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miNAS GErAiS
DIárIo Do ExECuTIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .960, DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .

 
 

Altera o quantitativo e a distribuição de cargos de 
provimento em comissão e gratificações temporárias 
estratégicas no âmbito do Instituto de Previdência dos 
Servidores Militares do Estado de Minas Gerais .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 14 da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Ficam alterados o quantitativo e a distribuição de cargos de provimento em comissão 

e gratificações temporárias estratégicas com lotação no Instituto de Previdência dos Servidores Militares do 
Estado de Minas Gerais – IPSM, passando o item x .9 do Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, a vigorar na forma constante do Anexo I deste decreto .

Parágrafo único – o extrato da alteração a que se refere o caput é o constante do Anexo II deste 
decreto .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor em 21 de dezembro de 2024 .
Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo I
(a que se refere o caput do art . 1º do Decreto nº 48 .960, de 17 de dezembro de 2024)

 
“ANExo x

(a que se referem os arts . 1º, 5º e 6º do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011)
( . . .)
x .9 – INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILITArES Do ESTADo DE 

MINAS GErAIS – IPSM
x .9 .1 – CArGoS DE ProvIMENTo EM CoMISSÃo Do GruPo DE DIrEÇÃo E 

ASSESSorAMENTo
ESPÉCIE/NÍvEL

 
IDENTIFICAÇÃo

 
QuANTITATIvo 

DE CArGoS
 

rECruTAMENTo
AMPLo LIMITADo

DAI-3
 

SM1100068 2
 

1 -
SM1100069 - 1

DAI-7 SM1100151 1 - 1
DAI-8

 
SM1100141, SM1100143, SM1100144 4

 
3 -

SM1100142 - 1
DAI-9

 
SM1100026 3

 
1 -

SM1100037, SM1100250 - 2

DAI-17
 

SM1100022, SM1100023, SM1100025 a SM1100028, SM1100030, 
SM1100047 9

 
8 -

SM1100055 - 1

DAI-21
 

SM1100007, SM1100009 a SM1100014, SM1100316 a 
SM1100324, SM1100334, SM1100335 26

 
18 -

SM1100307, SM1100325 a SM1100331 - 8

DAI-23
 

SM1100067 a SM1100072 7
 

6 -
SM1100073 - 1

DAI-25 SM1100155 a SM1100157 3 3 -
DAI-28 SM1100185 1 1 -
DAI-31 SM1100016 1 1 -
DAI-37 SM1100018 a SM1100020 3 3 -

 
x .9 .2 – GrATIFICAÇÕES TEMPorárIAS ESTrATÉGICAS

ESPÉCIE/NÍvEL QuANTITATIvo IDENTIFICAÇÃo

GTEI-1 24
SM1100050 a SM1100054, SM1100057 a SM1100059, SM1100064, SM1100065, SM1100067 a 
SM1100070, SM1100072 a SM1100075, SM1100077 a SM1100079, SM1100090, SM1100373, 
SM1100374

GTEI-2 7 SM1100047 a SM1100051, SM1100054, SM1100263
GTEI-3 2 SM1100152, SM1100153

( . . .) .” .
 

ANExo II
(a que se refere o parágrafo único do art . 1º do Decreto nº 48 .960, de 17 de dezembro de 2024)

 
ExTrATo DA ALTErAÇÃo Do QuANTITATIvo DE DAI E GTEI-uNITárIo

INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILITArES 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS – IPSM

ESPÉCIE
 

QuANTITATIvo DE vALor-uNITárIo SALDo EM rELAÇÃo À LEI
DELEGADA Nº 175, DE 2007

 SITuAÇÃo ANTErIor SITuAÇÃo ATuAL
DAI 319,85 319,85 0,00
GTEI 44,00 44,00 0,00

 
DECrETo NE Nº 886, DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .

 
 

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vII do art . 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra emergencial na 
via principal de acesso ao Córrego da onça, no Município 
de Barão de Cocais .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vII do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vII do 

art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra emergencial na via principal de acesso ao 
Córrego da onça, no Município de Barão de Cocais .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, nos termos do § 3º do 
art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do 
empreendimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir 
desta declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais 
competentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

DECrETo NE Nº 887, DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .
 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terrenos necessários à extensão da rede de Distribuição 
rural São José do Mantimento, de 13,8 kv, do Sistema 
Cemig, no Município de São José do Mantimento .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 

no Município de São José do Mantimento, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme 
as descrições perimétricas constantes no Anexo.

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da rede de Distribuição rural 
São José do Mantimento, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de São José do Mantimento .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos 
terrenos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241218004706011.



 2 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
ANExo

(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 887, de 17 de dezembro de 2024)
 
As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – a rede de Distribuição rural, de 13,8 kv, a ser construída, partindo da rede existente na 

propriedade do Sr . José Maria dos Santos, na divisa da coordenada 211523:7784740, área rural do Município de 
São José do Mantimento, percorre-se em linha reta 10 m até a coordenada 211527:7784730, onde vira-se 43° 
à esquerda e percorre-se 190 m até divisa na coordenada 211699:7784650, compreendendo a distância total de 
200 m de comprimento por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 3 .000 m²;

II – a rede de Distribuição rural, de 13,8 kv, a ser construída, partindo da rede existente na 
propriedade do Sr . ramon, na divisa da coordenada 211699:7784650, área rural do Município de São José do 
Mantimento, percorre-se em linha reta 312 m até a coordenada 211862:7784384, onde vira-se 20° à direita e 
percorre-se 120 m em linha reta até a coordenada 211886:7784266, onde vira-se 12° à esquerda e percorre-se 
em linha reta 37 m, até divisa na coordenada 211901:7784232, compreendendo a distância total de 469 m de 
comprimento por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 7 .035 m² .

 
DECrETo NE Nº 888, DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terreno necessário à extensão da rede de Distribuição 
rural Pará de Minas, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Pará de Minas .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 

Município de Pará de Minas, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Pará 
de Minas, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de Pará de Minas .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no 
terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 888, de 17 de dezembro de 2024)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: o trecho da rede de 

Distribuição rural, de 13,8 kv, que será construída, passando pelo terreno do Sr . Inácio, inicia-se na coordenada 
554140:7806779 e segue por 30 m até a coordenada 554164:7806798, onde se deflete 23° para a esquerda e 
segue 75 m até a coordenada 554204:7806858, onde se deflete 60° à esquerda e segue 65 m até a coordenada 
554193:7806924, onde se deflete 45° à esquerda e segue 255 m até a coordenada 553980:7807061, onde se 
finaliza a área embargada. O trecho da rede totaliza uma extensão de 425 m de comprimento por 15 m de 
largura, perfazendo uma área de servidão de 6 .375 m² .

 
DECrETo NE Nº 889, DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .

 
 

Abre crédito suplementar no valor de r$27 .426 .681,41 .
 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 24 .678, de 17 
de janeiro de 2024,

 
DEcrEtA:
 
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$27.426.681,41 (vinte e sete milhões 

quatrocentos e vinte e seis mil seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e um centavos), indicado no Anexo, 
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 24 .678, de 17 de janeiro de 2024 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo, no valor de R$26.584.388,05 

(vinte e seis milhões quinhentos e oitenta e quatro mil trezentos e oitenta e oito reais e cinco centavos);
II – do saldo financeiro do convênio nº 880237/2018, firmado em 28 de dezembro de 2018 entre 

o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$51 .591,77 (cinquenta e um mil quinhentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 918015/2021, firmado em 29 de outubro de 2021 entre 
o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$463 .938,46 (quatrocentos e sessenta e três mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos);

IV – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 916803/2021, firmado em 8 de outubro 
de 2021 entre a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor 
de r$5 .614,40 (cinco mil seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos);

V – do saldo financeiro do convênio nº 0324/2018, firmado em 30 de julho de 2018 entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$189 .997,25 
(cento e oitenta e nove mil novecentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 278/2021, firmado em 24 de junho de 2021 entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$131 .151,48 
(cento e trinta e um mil cento e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 889, de 17 de dezembro de 2024)

(registrado no Siafi/MG sob o número 191)
 
SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 

o ArT . 1º DESTE DECrETo:
PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06181137-4 .365-0001-4490-0-02 .1  1 .076 .250,00
SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12368168-4 .522-0001-3350-0-23 .1  201 .253,95
1261 .12368169-2 .128-0001-4490-0-10 .1  7 .000 .000,00
1261 .12368170-4 .538-0001-3350-0-21 .1  1 .337 .755,00
CorPo DE BoMBEIroS MILITAr DE MINAS GErAIS
1401 .06182052-4 .115-0001-4490-0-01 .1  51 .591,77
1401 .06182052-4 .115-0001-4490-0-02 .1  463 .938,46
PoLÍCIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1511 .06181032-4 .061-0001-4490-0-10 .3  5 .614,40

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2271 .10302019-4 .030-0001-3390-0-10 .1  3 .600 .000,00
2271 .10302019-4 .031-0001-3390-0-10 .1  1 .700 .000,00
2271 .10302019-4 .032-0001-3390-0-10 .1  300 .000,00
2271 .10302019-4 .035-0001-3390-0-10 .1  4 .000 .000,00
2271 .10302019-4 .036-0001-3390-0-10 .1  1 .000 .000,00
uNIvErSIDADE ESTADuAL DE MoNTES CLAroS
2311 .12302007-4 .017-0001-3390-0-70 .1  203 .093,32
2311 .12302007-4 .017-0001-4490-0-70 .1  118 .055,41
uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2351 .12364026-4 .086-0001-4490-0-10 .3  2 .470,76
2351 .12364026-4 .086-0001-4490-0-24 .1  201 .500,00
2351 .12364026-4 .087-0001-3390-0-10 .1  170 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10061062-4 .133-0001-3390-0-10 .1  3 .731 .222,34
4291 .10122705-2 .500-0001-4445-0-10 .1  2 .263 .936,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  27 .426 .681,41

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06181137-4 .365-0001-3390-0-02 .1  1 .055 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12367167-2 .120-0001-4450-0-10 .1  7 .000 .000,00
1261 .12368167-1 .092-0001-3350-0-23 .1  201 .253,95
1261 .12368168-4 .519-0001-3350-1-21 .1  1 .337 .755,00
PoLÍCIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1511 .06181032-4 .060-0001-4490-0-02 .1  21 .250,00
uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2351 .12364026-4 .086-0001-3390-0-10 .1  2 .470,76
2351 .12364026-4 .086-0001-3390-0-24 .1  201 .500,00
2351 .12364026-4 .090-0001-3390-0-10 .1  170 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10122059-2 .023-0001-4441-0-10 .1  900 .000,00
4291 .10122059-2 .024-0001-4441-0-10 .1  78 .804,00
4291 .10122059-4 .458-0001-4441-0-10 .1  92 .127,00
4291 .10301060-4 .127-0001-4441-0-10 .1  3 .034 .665,56
4291 .10302058-4 .121-0001-4441-0-10 .1  380 .792,00
4291 .10302058-4 .123-0001-4441-0-10 .1  3 .355 .384,00
4291 .10302061-4 .130-0001-4441-0-10 .1  170 .000,00
4291 .10302062-4 .135-0001-4441-0-10 .1  937 .340,00
4291 .10302062-4 .136-0001-3341-0-10 .1  675 .000,00
4291 .10302062-4 .137-0001-4441-0-10 .1  1 .130 .686,00
4291 .10304063-4 .147-0001-3341-0-10 .1  297 .754,78
4291 .10305063-1 .021-0001-4441-0-10 .1  409 .000,00
4291 .10305063-4 .145-0001-3341-0-10 .1  5 .133 .605,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   26 .584 .388,05
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

Pela Fundação Estadual do meio Ambiente

no uso de suas atribuições, designa roBErto JuNio GomES, 
MASP 1364474-5, titular do cargo de provimento em comissão DAI-
37 MA1100052, para responder pela Presidência da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente, no dia 09/12/2024 .

Pelo instituto mineiro de Gestão das águas

no uso de suas atribuições, designa cLArA oYAmAGucHi 
PiNHEiro DE ArAuJo morEirA, MASP 752884-7, titular do 
cargo de provimento em comissão DAI-26 IG1100011, para responder 
pela Diretoria-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas, no 
período de 26/12/2024 a 10/01/2025 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 9/12/2024, 
a prorrogação da disposição de JÚLio cÉSAr DoLABELA 
GuimArÃES, MASP 293110-3, lotado na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, à Assembleia Legislativa do Estado de Minas 
Gerias - ALMG, pelo período de 1/1/2024 a  31/12/2024 .

TorNA SEM EFEITo o ato de nomeação judicial em caráter efetivo 
precário de MICHELLE roCHA rANGEL - Inscrição nº 138997, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 05 de novembro de 2024, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEE Nº 07/2017, 
da Secretaria de Estado de Educação, em cumprimento à decisão 
proferida no Mandado de Segurança nº 1 .0000 .24 .186521-1/000, que 
homologou o pedido de desistência .

em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5143150-
05.2024.8.13.0024, RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação 
ordinária de PrISCILA SouZA DE ALMEIDA - Inscrição nº 786349, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 29 de junho de 2018, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/FuNED nº 
01/2013, da Fundação Ezequiel Dias, com vigência a partir de 26 de 
julho de 2018, data de sua posse .  
oNDE SE LÊ: ANALISTA E PESQuISADor DE SAÚDE E 
TECNoLoGIA - NÍvEL I - GrAu A 
LEIA-SE: ANALISTA E PESQuISADor DE SAÚDE E 
TECNoLoGIA - NÍvEL III - GrAu A

em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1 .0000 .17 .006037-0/000, rETIFICA o ato de nomeação judicial de 
GISLANE vENTurA DE MourA - Inscrição nº 148124, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 01 de dezembro de 2017, no que se refere 
ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 01/2011, da 
Secretaria de Estado de Educação . 
onde se lê: em caráter precário 
Leia-se: em caráter efetivo definitivo

em cumprimento à decisão proferida no Mandado de Segurança nº 
5191918-59 .2024 .8 .13 .0024, rETIFICA em caráter precário, o ato de 
nomeação judicial de MAYArA roSA LANNA oLIvEIrA - Inscrição 
nº 3771342, publicado no Diário Oficial do Estado de 07 de junho de 
2024, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 
02/2014, da Secretaria de Estado de Saúde, com vigência a partir de 05 
de julho de 2024, data de sua posse .  
oNDE SE LÊ: ESPECIALISTA EM PoLÍTICAS E GESTÃo DA 
SAÚDE - NÍvEL I - GrAu A 
LEIA-SE: ESPECIALISTA EM PoLÍTICAS E GESTÃo DA SAÚDE 
- NÍvEL III - GrAu A

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, autoriza iGor DE ALvArENGA 
oLivEirA icASSAtti roJAS, Secretário de Estado de Educação, 
a afastar-se de suas atribuições, no período de 06/01/2025 a 24/01/2025, 
para participar da fase presencial do Mestrado Profissional em Gestão e 
Avaliação da Educação Pública, ministrado pela universidade Federal 
de Juiz e Fora - UFJF, em Juiz de Fora/MG, com ônus limitado para o 
Estado, ficando vedado o pagamento das demais despesas.

no uso de suas atribuições, autoriza iGor DE ALvArENGA 
oLivEirA icASSAtti roJAS, Secretário de Estado de Educação, 
a afastar-se de suas atribuições, no período de 14/07/2025 a 01/08/2025, 
para participar da fase presencial do Mestrado Profissional em Gestão e 
Avaliação da Educação Pública, ministrado pela universidade Federal 
de Juiz e Fora - UFJF, em Juiz de Fora/MG, com ônus limitado para o 
Estado, ficando vedado o pagamento das demais despesas.

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Advocacia-Geral do Estado à disposição da Controladoria-Geral do 
Estado - CGE, em prorrogação, de 01/01/2025 a 31/12/2025, com ônus 
para o cessionário:  
SINvAL DE DEuS vIEIrA, MASP 664 .878-6, GESTor 
GovErNAMENTAL - GGov .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, torna sem efeito o ato publicado em 30/10/2024, que nomeou, 
nos termos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 e Lei nº 6 .499, 
de 4 de dezembro de 1974, ALiSSoN ADriANo GuALBErto 
SoArES, MASP 645 .239-5, cargo efetivo de Perito Criminal, código 
Pr, nível II, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção 
Técnica regional de Criminalística, código CHA3, símbolo PC-03, do 
Instituto de Criminalística, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos da Lei Complementar nº 129, de 08 de 
novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, ALiSSoN 
ADriANo GuALBErto SoArES, MASP 645 .239-5, cargo efetivo 
de Perito Criminal, código Pr, nível II, para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Seção Técnica regional de Criminalística, código 
CHA3, símbolo PC-03, do Instituto de Criminalística, lotado no quadro 
de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à 
disposição da Agência reguladora dos Serviços de Abastecimento de 
água e Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais - ArSAE 
- MG, em prorrogação, de 01/01/2025 a 31/12/2025, com ônus para 
o cessionário:  
ANTÔNIo AuGuSTo PErEIrA roSA, MASP 1196471-5, 
ANALISTA DE DESENvoLvIMENTo rurAL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo à disposição da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, em prorrogação, de 01/01/2025 a 31/12/2025, 
com ônus para o cessionário:  
SANDrA CrISTINA GoNÇALvES PINHEIro/MASP 1369052-4/
CE ANALISTA DE GESTÃo E PoLÍTICAS PÚBLICAS EM 
DESENvoLvIMENTo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, a APArEciDA LoPES DA coStA, MASP 350205-1, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 CI1100427 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico. 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241218004706012.



minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 3 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, tHAÍS GALDiNo, MASP 1567382-5, do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 CI1100380 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, a contar de 12/12/2024.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, APArEciDA LoPES DA coStA, MASP 
350205-1, do cargo de provimento em comissão DAD-7 CI1100406 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, vANESSA DAS GrAÇAS DE SouZA, MASP 
1611466-2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 CI1100103 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, LuiZA 
DELGADo viErA, MASP 1562623-7, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-6 CI1100380, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, APArEciDA 
LoPES DA coStA, MASP 350205-1, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-8 CI1100306, de recrutamento amplo, para dirigir 
a Diretoria de Planejamento, orçamento e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, viNiciuS 
oLivEirA couto, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 CI1100103, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, mArcoS 
ANtÔNio DA SiLvA, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-5 CI1100574, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa JoANA DE oLivEirA NEuENScHWANDEr, 
MASP 753022-3, da função gratificada FGD-1 FA1100252 da 
Secretaria de Estado de Fazenda, a contar de 05/12/2024 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA

no uso de suas atribuições, designa ALicE LoYoLA NErY, 
MASP 13868831, titular do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100736, para responder pela Superintendência de Gestão Integrada 
de Fundos e Ativos da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no período de 30/12/2024 a 20/01/2025 .

no uso de suas atribuições, designa victor ADriANo 
GoNcALvES FErrEirA, MASP 12139200, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 JD1100140, para responder pela 
Assessoria de Acompanhamento Administrativo da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, no período de 30/12/2024 a 
24/01/2025 .

no uso de suas atribuições, designa PAuLA GuELmAN DAviS, 
MASP 7532070, titular do cargo de provimento em comissão DAD-7 
JD1100607, para responder pela Assessoria Estratégica da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, no período de 12/12/2024 
a 17/01/2025 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

no uso de suas atribuições, designa tHAiS DE mAtoS BrEGuEZ, 
MASP 1577760-0, titular do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 MD1101618, para responder pela unidade regional de 
Fiscalização Leste de Minas da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 23/12/2024 
a 14/01/2025 .

no uso de suas atribuições, designa vANESSA HELENA HiLArio 
FErNANDES cruZ, MASP 1373443-9, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-8 MD1100471, para responder pela 
Subsecretaria de Fiscalização Ambiental da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no dia 16/12/2024 .

no uso de suas atribuições, designa LAurA BArBoSA LEAo 
BoNFim, MASP 1592886-4, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 MD1103159, para responder pela unidade regional 
de Fiscalização Norte de Minas da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 31/12/2024 
a 21/01/2025 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, designa cAmiLA LimA viANA, 
MASP 752944-9, titular do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 PH1100037, para responder pela Subsecretaria de Logística 
e Patrimônio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, no 
período de 12/12/2024 A 06/01/2025 .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais - DEr-MG, de 
4/12/2024 a 31/12/2024, com ônus para o cessionário:  
CIBELE MArIA FErrEIrA, MASP 1218435-4, GGov .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Fundação Ezequiel 
Dias - (FUNED), em prorrogação, de 1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus 
para o cessionário:  
MILToN DE SouZA, MASP 368015-4, oFICIAL DE SErvIÇoS 
oPErACIoNAIS (oSo) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais - DEr-MG, em 
prorrogação, de 1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário:  
CIBELE MArIA FErrEIrA, MASP 1218435-4, GGov .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde à disposição do Instituto Estadual de 
Florestas, em prorrogação, de 01/01/2025  a 31/12/2025, com ônus para 
o cessionário:  
IrANILDA xAvIEr FIGuEIrA MACHADo; MASP 1349376-2; 
TÉCNICo DE GESTÃo DA SAÚDE I/B .

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG, em 
prorrogação, de 1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário, 
para regularização Funcional:  
STEPHANIA CAIxETA ALvES TEIxEIrA MASP: 12888137, 
PENF, ADM 1 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, FErNANDA mArtiNS PErES DE SouZA, 
MASP 1380318-4, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
ED1100391 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, cáSSiA rEGiNA ArcANJo BAStoS, MASP 
1062327-0, do cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100591 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 11/12/2024 .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa mArÍLiA morAiS ArAuJo, MASP 
1146384-1, da função gratificada FGD-4 ED1100957 da Secretaria de 
Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa romEro BorGES cAixEtA, MASP 
1061752-0, da função gratificada FGD-4 ED1100018 da Secretaria de 
Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa ioNE viEirA DoS SANtoS, MASP 1056086-0, 
da função gratificada FGD-4 ED1100317 da Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 12/11/2024 . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa ADELANE SoArES motA, MASP 1085249-9, 
da função gratificada FGD-1 ED1100636 da Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 26/11/2024 . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa mAriA APArEciDA FrEirE DA PAZ, MASP 
1142810-9, da função gratificada FGD-4 ED1100398 da Secretaria de 
Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa SimoNE SANtoS DE JESuS PErES, MASP 
1326901-4, da função gratificada FGD-1 ED1100642 da Secretaria de 
Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa  ELLEN GiSLANE DA SiLvA, MASP 1173769-9, 
da função gratificada FGD-5 ED1101529 da Secretaria de Estado de 
Educação . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa EDiLAiNE NAtALiNA GoNcALvES 
BAStoS, MASP 977936-4, da função gratificada FGD-1 ED1100776 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 23/10/2024 . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, FErNANDA 
mArtiNS PErES DE SouZA, MASP 1380318-4, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 ED1101235, de recrutamento amplo, 
para dirigir a DIrETorIA DE GESTÃo DE CoMPrAS da Secretaria 
de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, PAuLA 
DuArtE DE cArvALHo SouZA, MASP 1607133-4, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-5 ED1100391, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, tHuLio DE 
SouZA SANtoS, MASP 1426438-6, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-3 ED1100591, de recrutamento limitado, da Secretaria 
de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ALExANDrA roSA DoS SANtoS, MASP 1319889-0, para a 
função gratificada FGD-4 ED1100317 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, BruNA 
DE mAtoS SouSA, MASP 1355328-4, para a função gratificada 
FGD-4 ED1100018 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JEFErSoN GArciA GoNcALvES, MASP 1043855-4, para a 
função gratificada FGD-1 ED1100776 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, romEro 
BorGES cAixEtA, MASP 1061752-0, para a função gratificada 
FGD-5 ED1101529 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cLEoNicE cArDoSo DoS SANtoS, MASP 325913-2, para 
a função gratificada FGD-1 ED1100636 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, SimoNE 
SANtoS DE JESuS PErES, MASP 1326901-4, para a função 
gratificada FGD-4 ED1100957 da Secretaria de Estado de Educação.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, LuciANA 
NuNES coELHo GoNcALvES, MASP 1383392-6, para a função 
gratificada FGD-1 ED1100642 da Secretaria de Estado de Educação.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
vALDirENE DE SouZA SiLvA, MASP 1321872-2, para a função 
gratificada FGD-4 ED1100398 da Secretaria de Estado de Educação.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui 
a FErNANDA mArtiNS PErES DE SouZA, MASP 1380318-4, 
diretora da DIRETORIA DE GESTÃO DE COMPRAS, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 ED1100246 da Secretaria de Estado de 
Educação .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada 
na Secretaria de Estado de Educação à disposição da AGÊNCIA 
rEGuLADorA DE SErvIÇoS DE ABASTECIMENTo DE 
áGuA E DE ESGoTAMENTo SANITárIo DE MINAS GErAIS, 
em prorrogação, de 01/01/2025 a 31/12/2025, com ônus para o 
cessionário:  
DANIELA MArIA DE PAuLA, MASP 948710-9, TDE4L, 
ADMISSÃo 1 .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da Secretaria de Estado de Cultura 
e Turismo do Estado de Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2025 
a 31/12/2025, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional:  
GISLENE MArQuES MEIrELES, MASP 666891-7, PEB - ADM 1, 
SrE METroPoLITANA B .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da Fundação Ezequiel Dias, em 
prorrogação, de 1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional:  
TELMA GEovANI DE oLIvEIrA BrITo, MASP 1433747-1, ATB - 
ADM 1, SrE METroPoLITANA B .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da SECrETArIA DE ESTADo 
DE DESENvoLvIMENTo SoCIAL, em prorrogação, de 01/01/2025 
a 31/12/2025, com ônus para o cessionário:  
PÂMELA GuIMArÃES DA SILvA, MASP 1319929-4, TDE3F, 
ADM .1 .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição do DEPArTAMENTo 
DE ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS, 
em prorrogação, de 01/01/2025 a 31/12/2025, com ônus para o 
cessionário:  
GISELDA SIMoNE DIAS ALBuQuErQuE, MASP 1113984-7, 
TDE3I, ADMISSÃo 1 .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da SECrETArIA DE ESTADo 
DE DESENvoLvIMENTo SoCIAL, em prorrogação, de 01/01/2025  
a 31/12/2025, com ônus para o cessionário:  
rAQuEL ALINE SoArES DE oLIvEIrA CorDEIro, MASP 
1147999-5, ANEI2D, ADM . 1 .

autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Ibiá, em prorrogação, 
de 01/01/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cedente: 
SrE PATroCÍNIo
JuSSArA ABADIA SILvA FrEITAS, MASP 1278011-0, PEB - ADM 
2 .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 
de maio de 2022, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), em exercício na Secretaria de 
Estado de Educação, a afastar-se integralmente de suas atribuições, até 
26/11/2026, para participar de Doutorado em Educação, ministrado 
pela universidade do vale do rio dos Sinos - uNISINoS, em São 
Leopoldo/RS, com ônus limitado para o Estado:  
EDELvES roSA LuNA, MASP 557669-9, ADMISSÃo 3, PEBIID .

retifica o ato de Dispensa de WASHiNGtoN DE oLivEirA PiNto, 
da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 08/11/2024: onde 
se lê “a contar de 22/10/2024”, leia-se “a contar de 21/10/2024” .
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Gustavo da Cunha Pereira valadares

Expediente
 DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS

ATo Do SENHor DIrETor
o DIrETor DE rECurSoS HuMANoS, no uso da competência 
delegada pela resolução SEGov Nº 30/2024, publicada em 
25/07/2024,rETIFICA o ato autoriza afastamento para gozo de férias-
prêmio, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, à 
servidora Masp 378594-6, Moema de Freitas rios:
Na publicação do “Minas Gerais” de 19/12/2020, onde se lê referente 
ao 1º quinquênio, a partir de 15/12/2020, leia-se referente ao 2º 
quinquênio, a partir de 15/12/2020 .

LuIZ ALBErTo MArTINS GAZETA
DIrETor DE rECurSoS HuMANoS

17 2024937 - 1

Gabinete militar do Governador
Chefe do Gabinete Militar: Cel PM Paulo roberto Bermudes rezende

Expediente
ATo 165, DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .

 CoNCESSÃo DE MEDALHA DE MÉrITo DE DEFESA CIvIL
o CoroNEL PM CHEFE Do GABNETE MILITAr Do GovErNADor E CoorDENADor ESTADuAL DE DEFESA CIvIL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 2º do Decreto n 23658, de 04 de julho de 1984, alterado pelo Decreto n 45711, de 29 de agosto de 2011, e 
acolhendo o parecer da Comissão a que se refere o artigo 3º do mesmo diploma legal, concede a “Medalha de Mérito de Defesa Civil”, às seguintes 
personalidades, como reconhecimento aos relevantes serviços prestados à Comunidade Mineira em assuntos de Defesa Civil:

1 LuIZ CArLoS DE AZEvEDo CorrÊA JuNIor PrESIDENTE TJMG
2 PAuLo DE TArSo MorAIS FILHo ProC-GErAL DE JuSTIÇA/MG
3 GILBErTo PINTo MoNTEIro DINIZ TCE
4 rAQuEL GoMES DE SouSA DA CoSTA DIAS DEFENS . PÚBLICA-GErAL/MG
5 ALExANDrE oLIvEIrA CANTANHEDE LAGo 4ª rEGIÃo MILITAr
6 ALExANDrE AvELLAr LEAL CoMANDANTE Do CIAAr
7 FABIo HENrIQuE SILvA JArDIM PrF
8 WoLNEI WoLFF BArrEIroS SEC . NAC . DE DEFESA CIvIL
9 GuSTAvo DA CuNHA PErEIrA vALADArES SEGov

10 MArCELo GuILHErME DE Aro FErrEIrA SEC . DE ESTADo CASA CIvIL
11 LuIZ CLAuDIo FErNANDES LourENÇo GoMES SEF
12 PEDro BruNo BArroS DE SouZA SEINFrA
13 ALESSANDrA DINIZ PorTELA SILvEIrA SEDESE
14 BErNArDo ASSIS FoNSECA SANToS SECoM
15 roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA CGE
16 LEoNArDo CArvALHo DE LuCENA NAvAES CAPITANIA DoS PorToS/MG
17 LETÍCIA BAPTISTA GAMBoGE rEIS PCMG
18 ALENCAr MAGALHAES DA SILvEIrA JuNIor DEPuTADo ESTADuAL
19 JoSE LAvIoLA NETo DE LIrA DEPuTADo ESTADuAL
20 MArCoS JoSErALDo LEMoS DEPuTADo ESTADuAL
21 MAuro HENrIQuE TrAMoNTE DEPuTADo ESTADuAL
22 NAYArA roCHA PErDIGAo LArA DEPuTADo ESTADuAL
23 MILA BATISTA LEITE CorrÊA DA CoSTA SEGov
24 LuIS oTávIo MILAGrES DE ASSIS SEPLAG
25 roDrIGo roDrIGuES TAvArES DEr
26 CHrISTIANA NoroNHA rENAuLT DE ALMEIDA PrESIDENTE Do SErvAS
27 YuKArI HAMADA PrESIDENTE DA ACCTBJ
28 FAuSTo MACHADo DE oLIvEIrA PMMG/ALMG
29 rALFE vEIGA DE oLIvEIrA PMMG
30 EDGArD ANToNIo DE SouZA JuNIor PMMG
31 DANIELA LoPES roCHA DA CoSTA CBMMG
32 MoISÉS MAGALHÃES DE SouSA CBMMG
33 ruBENS FErNANDES DE oLIvEIrA CBMMG
34 JorDANA DE oLIvEIrA FILGuEIrAS DALDEGAN CBMMG
35 AMANDA CrISTINA MIrANDA CBMMG
36 HENGuEL rICArDo PErEIrA DEFESA CIvIL/SÃo PAuLo
37 FABIANo DE SouZA DEFESA CIvIL/SC
38 EMILIANo LAGES FErrEIrA PMMG
39 CArLoS ALBErTo SILvA ALEIxo Jr GMG
40 LEANDro CourA MAFrA PMMG
41 JoAo LuIZ DA MATTA FELISBErTo PMMG
42 rAFAEL CruZ MArTINS GMG
43 roBSoN roMIE LoPES PErEIrA GMG
44 DouGLAS roDrIGuES MENDoNCA GMG
45 WENDErSoN DuArTE MArCELINo GMG/CEDEC
46 ATILA roSArIA SILvA FErrEIrA GMG
47 rAFAEL MAGALHAES JoHNSoN PMMG
48 HEvErToN PIrES DA SILvA GMG
49 WILLEr FrANCISCo DA SILvA BASToS GMG/CEDEC
50 LEANDro MAGALHAES SILvA GMG/CEDEC
51 GABrIEL roMAo DE JESuS GMG
52 BErNArDo PINTo CoELHo NAvES SEJuSP
53 MArCoS vINICIuS DA SILvA BIZArro PrEFEITo DE CEL FABrICIANo
54 LuIZ PAuLo GLÓrIA GuIMArÃES PrEFEITo DE CurvELo/MG
55 vALMIr JoSE FAGuNDES INSTITuTo ProTEJA MINAS
56 DINorA CArLA DE oLIvEIrA roCHA FErNANDES vICE-PrESIDENTE Do SErvAS
57 ADALCIr rIBEIro LoPES vICE-PrESIDENTE SETSEMG
58 LuIZA TEIxEIrA CASTro GIL DE LIMA SEC . ExEC Do GovErNADor

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241218004706013.



 4 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
59 ErIC DA CruZ GoNÇALvES SECoM
60 GILZA DE PAuLA GuErrA LAGES ASS . ESP . vICE-GovErNADor
61 MATHEuS SouZA FoNSECA ASS . ESP . vICE-GovErNADor
62 ALuISIo EDuArDo CAETANo DE MEDEIroS SECoM
63 LILIANE TAvArES oLIvEr MPMG/CAoMA
64 rICArDo AuGuSTo roDrIGuES LAGE CEMIG
65 ALÍCIA CArNEIro CorrÊA DE ArAÚJo GMG
66 GIZELE ELAINE DoS SANToS DE ALCÂNTArA GMG/CEDEC
67 GuILHErME DIAS CuNHA MENDES GMG/CEDEC

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
PAuLo roBErTo BErMuDES rEZENDE

CoroNEL PM
CHEFE Do GABINETE MILITAr Do GovErNADor

E CoorDENADor ESTADuAL DE DEFESA CIvIL
17 2024829 - 1

 ATo PMMG Nº 53 / 2024
DESIGNAÇÃo orDENADor DE DESPESAS

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, DELEGA a competência ao militar abaixo relacionado, para a função de ordenador de 
Despesas na Unidade Executora e suas Unidades Subordinadas, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
16ª rPM: 1250045 SuBSTITuTo 099 .888-0 Cap Qor PM Wilmar Alves da Costa *** .525 . 276-** 17/12/2024

 Belo Horizonte, 17/12/2024
Carlos Frederico otoni Garcia, CEL PM

CoMANDANTE-GErAL
17 2024911 - 1

1 .4 A servidora completou as exigências para aposentadoria 
voluntária prevista no Art . 146 do ADCT, acrescentado pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2020 (regra de Transição/pontos, quais sejam: 
TrANSIÇÃo DE PoNToS, rEGrA GErAL SEM PArIDADE (88 
PoNToS), quais sejam:
• ingresso no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria após 
31/12/2003;
• idade: mulher: 55 anos até 31/12/2021;
• idade: mulher: 56 anos a partir de 01/01/2022, observado o disposto 
no §1º do art . 146 da EC n . 104/2020;
• tempo de contribuição: 30 anos mulher;
• tempo em serviço público: 10 anos;
• efetivo serviço no cargo em que se der a aposentadoria: 5 anos;
• somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 
equivalente a 86 pontos, se mulher, e 97 pontos, se homem, observado 
o disposto nos §§ 2º e 3º do art . 146 da EC n .104/2020 .
1 .5 o artigo 36, §20 da CE, 1989, redação dada pela ECnº104, de 2020 
e artigo 151 do ADTC da CE/89 – regras de Transição - combinado 
com: Artigo 146 do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº104, de 2020, (incluindo a aposentadoria especial de professor) 
rEGrA DE TrANSIÇÃo/PoNToS, garante o direito ao abono de 
permanência aos servidores que tenham completado as exigências para 
a aposentadoria voluntária e que optem por permanecer em atividade .
2 rESoLvE:
2 .1 Deferir a concessão do abono de permanência ao n . 175931-5, 
Neide Lemos Brito, conforme artigo 36, §20 da CE, 1989, redação dada 
pela ECnº104, de 2020 e artigo 151 do ADTC da CE/89 – regras de 
Transição - combinado com: Artigo 146 do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº104, de 2020, (incluindo a aposentadoria 
especial de professor) rEGrA DE TrANSIÇÃo /PoNToS, a partir 
de 02/10/2024 .
2 .2 Diligenciar à Seção de Contagem de Tempo e Taxação do CASC a 
publicação deste Ato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.
2 .3 Diligenciar à Seção de Processamento de Pagamento de Pessoal do 
CAP o pagamento do referido abono, retroagindo a 02/10/2024 .
2 .4 Determinar ao CTPM/AM para adoção das seguintes providências:
2 .4 .1 registrar este ato nos assentamentos da servidora;
2 .4 .2 Lançar no Sistema Informatizado de recursos Humanos – SIrH;
2 .4 .3 Arquivar o presente ato na pasta funcional da servidora .

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024
SANDro vIEIrA CorrÊA, CoroNEL PM 

DIrETor DE EDuCAÇÃo ESCoLAr
17 2024787 - 1
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Expediente
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, ao servidor: MASP 1219462-7, ErALDo rEIS DA CuNHA, a 
partir de 11/12/2024

 Adriana Dolabela Alves de Sousa
 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Polícia militar de 
minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Carlos Frederico otoni Garcia

Expediente
 AToS Do CoMANDANTE Do CTPM/NoSSA SENHorA DAS 
vITÓrIAS – AuTorIZA o AFASATAMENTo PArA GoZo DE 
FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução n .4049, de 02/10/2009, 
e da resolução n . 5097, de 30/06/2021, pelo período de 60 (sessenta 
dias), ao n . 167 .965-3, ALAN vITor CoELHo NEvES, PEB1C-24, 
referentes ao 1º lustro, a partir de 03/02/2025 .
 AToS Do CoMANDANTE Do CTPM/NoSSA SENHorA DAS 
vITÓrIAS – AuTorIZA o AFASATAMENTo PArA GoZo DE 
FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução n .4049, de 02/10/2009, 
e da resolução n . 5097, de 30/06/2021, pelo período de 30 (trinta 
dias), ao n . 169 .573-3, MArILEA MArIA MorEIrA, PEB1B-24, 
referentes ao 1º lustro, a partir de 31/03/2025 .
 AToS Do CoMANDANTE Do CTPM/NoSSA SENHorA DAS 
vITÓrIAS – AuTorIZA o AFASATAMENTo PArA GoZo DE 
FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução n .4049, de 02/10/2009, e 
da resolução n . 5097, de 30/06/2021, pelo período de 60 (sessenta dias), 
ao n . 167 .959-6, MorGANA MESSIAS MoNTEIro CAroLINo, 
PEB1D-24, referentes ao 1º lustro, a partir de 03/02/2025 .

17 2024636 - 1

 CoMANDo-GErAL - TÍTuLo DE APoSENTADorIA - o 
CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS , no uso da competência que lhe é atribuída pelo 
inciso I, do artigo 2º do Decreto nº 36 .885, de 23 de maio de 1995, e, 
1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o nº 176 .359-8, vANESSA TATIANE 
SILvA, CPF nº *** .066 .746-**, titular de cargo de provimento efetivo 
da carreira de Professor de Educação Básica da Polícia Militar, 
código PEBPM, nível I, grau A, lotada no CTPM/Passos, foi afastada 
preliminarmente à aposentadoria por incapacidade permanente para 
o trabalho no cargo, insuscetível de readaptação conforme Extrato 
de Laudo Médico emitido pela Superintendência Central de Perícia 
Médica e Saúde ocupacional, nos termos artigo 36, parágrafo 1º, inciso 
II da Constituição do Estado de 1989, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104/2020, combinado com o artigo 7º, incisos I, II e 
III, e artigo 8º, inciso III da Lei Complementar nº 64/2002, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 156/2020; 1 .2 A servidora completou, 
em 27/08/2023, 04 (quatro) anos e 360 (trezentos e sessenta) dias de 
efetivo exercício; 1 .3 Fez jus à aposentadoria sem direito à paridade, 
com proventos de inatividade proporcionais, nos termos do artigo 36, 
parágrafo 1º, inciso II da Constituição do Estado de 1989, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104/2020, combinado com o 
artigo 7º, incisos I, II e III, e artigo 8º, inciso III da Lei Complementar 
nº 64/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 156/2020 . 
2 rESoLvE: 2 .1 Aposentar a servidora, a partir de 28/08/2023, sem 
direito à paridade e com proventos de inatividade proporcionais nos 
termos do artigo 36, parágrafo 1º, inciso II da Constituição do Estado 
de 1989, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104/2020, 
combinado com o artigo 7º, incisos I, II e III e artigo 8º, inciso III da Lei 
Complementar nº 64/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 156/2020; 2 .2 Determinar ao Centro de Administração de Servidor 
Civil a adoção das seguintes medidas: 2 .2 .1 Publicar o presente ato 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e transcrever no Boletim 
Geral da Polícia Militar; 2 .2 .2 Arquivar este ato no processo de 
aposentadoria da servidora . 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 . 
CArLoS FrEDErICo oToNI GArCIA

 CEL PM CoMANDANTE-GErAL
17 2024793 - 1

 AToS Do MAJor rESPoNDENDo PELA CHEFIA Do ESTADo 
MAIor DA 18ª rPM - AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA 
GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução n . 4049, de 
02/10/2009, e da resolução n . 5097, de 30/06/2021, pelo período de 
15 (quinze dias), ao n . 165 .472-2, THAIS DE oLIvEIrA ALBINo 
TEIxEIrA, ASPM – 2E , referentes ao 1º lustro, a partir de 
03/02/2025 .

17 2024540 - 1

 AToS Do MAJor rESPoNDENDo PELA CHEFIA Do ESTADo 
MAIor DA 18ª rPM - AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA 
GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução n . 4049, de 
02/10/2009, e da resolução n . 5097, de 30/06/2021, pelo período de 
15 (quinze dias), ao n . 165 .472-2, THAIS DE oLIvEIrA ALBINo 
TEIxEIrA, ASPM – 2E , referentes ao 1º lustro, a partir de 
07/05/2025 .

17 2024541 - 1

AToS Do CoMANDANTE Do CTPM MINAS CAIxA – CoNCEDE 
LICENÇA GESTANTE, pelo período de 120 dias, nos termos do Art . 
7º, inciso xvIII, da Constituição da república de 1988, ao n 139508-6, 
CrISTIANE LEÃo ANDrADE NuNES, ASPM-1A, a partir de 
28/10/2024 .

AToS Do CoMANDANTE Do CTPM MINAS CAIxA – CoNCEDE 
ProrroGAÇÃo DE LICENÇA GESTANTE, pelo período de 60 
dias, nos termos do Art . 2º, §2º, da Lei n . 18 .879/2010, ao n 139508-6, 
CrISTIANE LEÃo ANDrADE NuNES, ASPM-1A, ASPM-1A, a 
partir de 25/02/2025 . 

Belo Horizonte, 10/10/2024
SErGIo FErNANDES DE oLIvEIrA

Comandante do CTPM Minas Caixa
17 2024570 - 1

GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo SErvIDor CIvIL PMMG
AToS Do CoMANDANTE DA 16ª rEGIÃo DE PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS – AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA 
GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução n . 4049, 
de 02/10/2009, e da resolução n . 5097, de 30/06/2021, pelo período 
de 30 (trinta) dias, ao n . 165 .227-0, CÉLIA DE FáTIMA ArAÚJo, 
ASPM-2E, referentes ao 1º lustro, a partir de 01/02/2025 .

17 2024628 - 1

AToS Do CoMANDANTE Do 12º BPM – CoNCEDE TrÊS MESES 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do art . 31, §4o da Constituição do 
Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º da Emenda à Constituição 
57, de 15/07/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor 
civil n . 165 .742-8, ZHILKIEr MALGor MArTINS, ASPM-2D, 
referentes ao 2º lustro, a partir de 27/06/2024 .

17 2024639 - 1

AToS Do CoMANDANTE Do 12º BPM – CoNCEDE TrÊS MESES 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do art . 31, §4o da Constituição do 
Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º da Emenda à Constituição 
57, de 15/07/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor 
civil n . 165 .745-1, CrISTIANE BALDINI PINTo, ASPM-2D, 
referentes ao 2º lustro, a partir de 27/06/2024 .

17 2024638 - 1

 CoMANDo-GErAL
ATo DE ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, 
de 26 de janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI 
do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 
de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1 .1 o ofício AGE/ArEvArGINHAESCPouSoPoÇoSPA n . 
4194/2022 notificou da decisão judicial proferida nos autos do processo 
n . 5002947-25 .2021 .8 .13 .0209, transitado em julgado, da unidade 
Jurisdicional da Comarca de Curvelo, que julgou procedente o pedido 
para:
“Ante o exposto, Dou PArCIAL ProvIMENTo ao recurso, para, 
mantendo a ilegalidade reconhecida na origem, impor ao ESTADo 
DE MINAS GErAIS a reapreciação do requerimento administrativo 
formulado pela recorrente, superando os impedimentos temporais 
à obtenção da promoção por escolaridade adicional, cabendo-lhe, 
contudo, apreciar os demais requisitos .” .
2 rESoLvE:
2 .1 Promover a servidora n . 164 .868-2, Patrícia Teixeira de Souza, 
titular do cargo efetivo de Assistente Administrativo da Polícia Militar 
(ASPM), ao nível Iv, grau A, a partir de 10 de dezembro de 2024, 
referente à última promoção por escolaridade adicional, conforme 
decisão judicial;
2.2 As promoções por escolaridade adicional, subsequentes, seguirão o 
dispositivo do art . 1º, § 3º do Decreto n . 44 .307, de 02 de junho de 2006, 
que dispõe sobre a promoção por escolaridade adicional de que trata o 
art . 17 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004, para os servidores das 
carreiras do Grupo de Atividades de Defesa Social:
Art . 1º o servidor ocupante, na data de publicação deste Decreto, de 
cargo de provimento efetivo das carreiras do Grupo de Atividades de 
Defesa Social a que se referem os incisos vII a xI do art . 1o da Lei 
nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004, que comprovar formação superior 
àquela exigida para o nível em que estiver posicionado na respective 
carreira, terá promoção por escolaridade adicional, nos seguintes 
termos:
[…]
II - o tempo de efetivo exercício necessário para as promoções 
posteriores à mencionada no inciso I será de dois anos em cada nível, 
até que o servidor seja promovido ao nível da carreira cujo requisito de 
escolaridade seja equivalente ao título utilizado para os fins do disposto 
neste artigo .
§ 3º o posicionamento do servidor no nível para o qual for promovido 
dar-se-á no primeiro grau cujo vencimento básico seja superior ao 
auferido pelo servidor no momento da promoção .
2 .3 Determinar à Seção de Progressão, Promoção e Avaliação de 
Desempenho do CASC:
2.3.1 Publicar este ato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
com transcrição em Boletim Geral da Polícia Militar;
2.3.2 Providenciar a atualização das informações no Sistema 
Informatizado de recursos Humanos (SIrH);
2.3.3 Cientificar a justiça, por meio da AGE, a respeito dos termos nos 
quais esta decisão foi adotada;
2 .4 Determinar ao Comandante da 14ª rPM:
2.4.1 Cientificar a servidora do presente ato;
2 .4 .2 Arquivar cópia do presente ato na pasta funcional da servidora .

Belo Horizonte, data da assinatura digital .
CArLoS FrEDErICo oToNI GArCIA, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
17 2024658 - 1

AToS Do CoMANDANTE Do CTPM AvELINo CAMArGoS – 
AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução n . 4049, de 02/10/2009, e da resolução n . 
5097, de 30/06/2021, pelo período de 30 (trinta) dias, aos n . 172 .041-6, 
SÔNIA DE ABrEu E SILvA, ASPM-4A, referentes ao 1º lustro, a partir 
de 16/03/2025; 168 .198-0, ErINALDo oLIvEIrA INÔ, PEB2D-24, 
referentes ao 1º lustro, a partir de 05/05/2025; 176 .404-2, MArIA DA 
CoNCEIÇÃo CoSTA, PEB1C-24, referentes ao 1º lustro, a partir de 
06/05/2025; 165 .581-0, PATrÍCIA JoSuÉ FErrEIrA MorAES, 
PEB2D-24, referentes ao 1º lustro, a partir de 05/06/2025; 169 .270-6, 
HAMILToN SILvESTrE DA SILvA, PEB2D-24, referentes ao 1º 
lustro, a partir de 19/06/2025 e pelo período de 15 (quinze) dias, ao n . 
167 .352-4, vIvIANE MArTINS PASSoS, ASPM-1C, referentes ao 1º 
lustro, a partir de 12/05/2025 .

17 2024691 - 1

 CoMANDo-GErAL
ATo DE ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, 
de 26 de janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI 
do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 
de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 O Ofício AGE/CRPA n. 2795/2024 notificou da decisão judicial 
proferida nos autos do processo n . 5005977-31 .2021 .8 .13 .0480, 
transitado em julgado, da unidade Jurisdicional Única - 1º JD da 
Comarca de Patos de Minas, que julgou parcialmente procedente o 
pedido inicial para:
 “a) DETERMINAR à parte ré que promova a imediata reclassificação 
e reposicionamento da carreira da parte autora para o nível da tabela de 
vencimentos prevista para o cargo de assistente administrativo PMMG, 
com Nível II – grau D, a partir de 11/12/2020, concedendo novas 
promoções a cada dois anos de efetivo exercício no mesmo nível, até que 
seja promovido ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja 
equivalente ao do título apresentado . Além disso, deverá implementar 
o valor da remuneração correlata, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do trânsito em julgado da presente sentença; b) CoNDENAr a parte ré 
ao pagamento das diferenças salariais retroativas a 11/12/2020 e seus 
reflexos legais, corrigidas monetariamente, a partir das datas em que 
se deveria ter realizado os respectivos pagamentos, de acordo com a 
variação do IPCA-E, até a data do efetivo pagamento, acrescida de juros 
de mora, a contar da data da citação, respeitando-se os índices oficiais 
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na 
forma do artigo 1º-F, da Lei nº 9 .494, de 1997 .”
2 rESoLvE:
 2 .1 Promover a servidora n .165 .171-0, Bruna de Carvalho Canedo, 
titular do cargo efetivo de Assistente Administrativo da Polícia Militar 
(ASPM), ao nível Iv, grau A, a partir de 11 de dezembro de 2024, 
referente à terceira promoção por escolaridade adicional, conforme 
decisão judicial;
 2.2 As promoções por escolaridade adicional, subsequentes, seguirão o 
dispositivo do art . 1º, § 3º do Decreto n . 44 .307, de 02 de junho de 2006, 
que dispõe sobre a promoção por escolaridade adicional de que trata o 
art . 17 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004, para os servidores das 
carreiras do Grupo de Atividades de Defesa Social:
Art . 1º o servidor ocupante, na data de publicação deste Decreto, de 
cargo de provimento efetivo das carreiras do Grupo de Atividades de 
Defesa Social a que se referem os incisos vII a xI do art . 1o da Lei 
nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004, que comprovar formação superior 
àquela exigida para o nível em que estiver posicionado na respective 
carreira, terá promoção por escolaridade adicional, nos seguintes 
termos:
[…]
II - o tempo de efetivo exercício necessário para as promoções 
posteriores à mencionada no inciso I será de dois anos em cada nível, 
até que o servidor seja promovido ao nível da carreira cujo requisito de 
escolaridade seja equivalente ao título utilizado para os fins do disposto 
neste artigo .
§ 3º o posicionamento do servidor no nível para o qual for promovido 
dar-se-á no primeiro grau cujo vencimento básico seja superior ao 
auferido pelo servidor no momento da promoção .
2 .3 Determinar à Seção de Progressão, Promoção e Avaliação de 
Desempenho do CASC:
2.3.1 Publicar este ato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
com transcrição em Boletim Geral da Polícia Militar;
2.3.2 Providenciar a atualização das informações no Sistema 
Informatizado de recursos Humanos (SIrH);
2.3.3 Cientificar a justiça, por meio da AGE, a respeito dos termos nos 
quais esta decisão foi adotada;
2 .4 Determinar ao Comandante da 10ª rPM:
2.4.1 Cientificar a servidora do presente ato;
2 .4 .2 Arquivar cópia do presente ato na pasta funcional da servidora .

Belo Horizonte, data da assinatura digital .
CArLoS FrEDErICo oToNI GArCIA

 CoroNEL PM
CoMANDANTE-GErAL

17 2024654 - 1

CoMANDo-GErAL - TÍTuLo DE APoSENTADorIA 
 o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS , no uso da competência que lhe é atribuída pelo 
inciso I, do artigo 2º do Decreto nº 36 .885, de 23 de maio de 1995, 
e, 1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o nº 153 .019-5, MArA LILLIAN 
FrANÇA CArvALHo, CPF nº *** .732 .746-**, titular de cargo de 
provimento efetivo da carreira de Professor de Educação Básica da 
Polícia Militar, código PEBPM, nível II, grau D, lotada no CTPM/
Lavras, requereu a aposentadoria nos termos do artigo 146, parágrafos 
4º e 6º, inciso II e parágrafo 7º, inciso II do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), acrescentado pela Emenda 
Constitucional Estadual nº 104/2020; 1 .2 A servidora completou, em 
13/11/2023, 25 (vinte e cinco) anos e 182 (cento e oitenta e dois) 
dias de efetivo exercício; 1 .3 Fez jus a aposentadoria sem direito à 
paridade, com proventos de inatividade integrais, nos termos do artigo 
146, parágrafos 4º e 6º, inciso II e parágrafo 7º, inciso II do ADCT, 
acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual nº 104/2020 . 2 
rESoLvE: 2 .1 Aposentar a servidora, a partir de 14/11/2023, sem 
direito à paridade e com proventos de inatividade integrais nos termos 
do artigo 146, parágrafos 4º e 6º, inciso II e parágrafo 7º, inciso II do 
ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual nº 104/2020; 
2 .2 Determinar ao Centro de Administração de Servidor Civil a adoção 
das seguintes medidas: 2.2.1 Publicar o presente ato no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais e transcrever no Boletim Geral da Polícia 
Militar; 2 .2 .2 Arquivar este ato no processo de aposentadoria da 
servidora . 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 CArLoS FrEDErICo oToNI GArCIA

 CEL PM CoMANDANTE-GErAL
17 2024729 - 1

DIrETorIA DE EDuCAÇÃo ESCoLAr
DESPACHo EM rEQuErIMENTo

o CoroNEL PM, DIrETor DE EDuCAÇÃo ESCoLAr DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
previstas no Inciso xxIx do Art . 173 – rGPM e com base no Art . 
36, §20, da CE/1989, EC nº 104/2020 e Art . 151 do ADCT da CE/89 
– regras de transição – c/c Art . 146 do ADCT, acrescentado pela EC 
nº 104/2020, e,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1 .1 A servidora civil n .175931-5, Neide Lemos Brito, Analista de 
Gestão, código AGPM, lotada na DEE, pleiteou em 02/10/2024, a 
concessão do abono de permanência previsto na Emenda à Constituição 
n . 104, de 15/09/2020 .
1 .2 A servidora foi nomeada em caráter efetivo, para prestar serviços na 
PMMG a partir de 27/02/2018, conforme publicado no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais n . 241, de 30/12/2017 .
1 .3 A requerente conta, até 01/10/2024, com 60 anos de idade, 06 anos 
e 219 dias de efetivo exercício prestados à PMMG com vinculação ao 
Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais (FFP-MG) 
e 23 anos e 216 dias de serviço averbado, prestados a outros órgãos e 
à iniciativa privada, com vinculação ao INSS, totalizando 30 anos e 70 
dias de serviço .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241218004706014.



minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 5 
rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400015(9ºBBM), 1400024(1ªCIA IND), 1400030(6ºCoB)

E 1400035(7ªCIA IND)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Cap BM Tales roberto da Silva 136 .381-1 xxx .637 .066-xx
SuPLENTE 1º Ten BM Cláudio de Souza 125 .620-5 xxx .324 .206-xx

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400017(ABM)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Cap BM Tiago Ferreira dos Santos 149 .881-5 xxx .260 .126-xx
SuPLENTE 1º Ten BM vilson Ferreira Moreira 126 .500-8 xxx .907 .496-xx

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400002(DrH)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Maj BM Ellen Campos Goulart Pereira 131 .567-0 xxx .003 .486-xx
SuPLENTE Cap BM Guilherme Alcântara Gonçalves 131 .852-6 xxx .954 .906-xx

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400019(CEB)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr 1º Ten BM Phillipe ralph Solano Ferreira dos Santos 148 .079-7 xxx .205 .466-xx
SuPLENTE 1º Ten BM Thales Ladeira Fonseca 161 .404-9 xxx .770 .816-xx

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400005(AJ GErAL)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Cap BM Thiago Luís de oliveira Pacheco de Souza 149 .889-8 xxx .113 .817-xx
SuPLENTE 1º Ten BM Flávio Anderson de Brito 126 .200-5 xxx .901 .366-xx

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400006(CSM NSS/1º BBM), 1400007(CSM NAvE/2º BBM), 1400008(CSM 
NTS/3º BBM), 1400011(CSM NMEv), 1400016(10ºBBM), 1400031(CSM NSS/oBrAS) E 1400032(5ªCIA IND)

NoME MATrÍCuLA CPF
TITuLAr Maj BM Lucinei rosa Araújo 133 .304-6 xxx .937 .886-xx
SuPLENTE Cap BM rodrigo César dos reis Toledo 143 .164-2 xxx .548 .896-xx

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400001(CENTrAL)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Ten Cel BM Marcus vinícius de Santana Maia 128 .402-5 xxx .727 .556-xx
SuPLENTE Maj BM Carlos Marcelo de Almeida Gontijo 128 .971-9 xxx .426 .336-xx

Publique-se, registre-se e cumpra-se . 
BH, 16Dez24 .

 Erlon Dias do Nascimento Botelho
 Cel BM, Comandante Geral .

17 2024790 - 1

CG - ATo DE DELEGAÇÃo DE orDENADorES DE DESPESAS TITuLArES E SuPLENTES Do CBMMG PArA 2025- o Coronel BM 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais prescritas no art. 22, do Decreto nº 37.924, de 
16 de maio de 1996, DELEGA competência aos militares abaixo indicados, para atuarem como ordenadores de Despesas Titulares e ordenadores de 
Despesas Suplentes no período de: 01 DE JANEIro DE 2025 ATÉ 31 DE DEZEMBro DE 2025 .

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400010(5ºBBM), 1400014(8ºBBM), 1400021(2ºCoB) E 1400027(12ºBBM)
 NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Ten Cel BM Leonardo Teixeira Leão 124 .209-8 xxx .592 .206-xx
SuPLENTE Maj BM relson Miguel de Macedo 128 .998-2 xxx .299 .626-xx

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400009(4ºBBM), 1400023(3ºCoB) E 1400025(2ªCIA IND)
 NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Ten Cel BM Washington Goulart do Nascimento 128 .982-6 xxx .232 .366-xx
SuPLENTE Maj BM Júlio César Gomes da Silva 132 .844-2 xxx .161 .446-xx

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400013(7ºBBM), 1400033(6ª CIA IND) E 1400034(4ªCoB)
 NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Maj BM Denes Antunes Machado 132 .193-4 xxx .594 .106-xx
SuPLENTE Cap BM Daniel Josias ribeiro Camelo 128 .991-7 xxx .053 .356-xx

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400012(6ºBBM), 1400026(11ºBBM) E 1400029(5ªCoB)
 NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Ten Cel BM Alexsandro Carlos de oliveira Nunes 124 .335-1 xxx .097 .536-xx
SuPLENTE Maj BM ricardo Gonçalves da Silva 136 .877-8 xxx .755 .906-xx

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400015(9ºBBM), 1400024(1ªCIA IND), 1400030(6ºCoB) E 1400035(7ªCIA IND)
 NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Ten Cel BM rodrigo Paiva de Castro 128 .973-5 xxx .522 .976-xx
SuPLENTE Maj BM Geraldo Aparecido Coelho 128 .981-8 xxx .457 .666-xx

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400017(ABM)
 NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Maj BM vinícius Schultz vargas 133 .364-0 xxx .505 .177-xx
SuPLENTE Maj BM Fernando Sales dos Santos 130 .721-4 xxx .512 .246-xx

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400002(DrH)
 NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Cel BM rubens Fernandes de oliveira 128 .405-8 xxx .621 .866-xx
SuPLENTE Ten Cel BM Alysson Alexandre Tiago Malta 124 .238-7 xxx .690 .556-xx

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400019(CEB)
 NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Ten Cel BM Welter Alves das Chagas 128 .434-8 xxx .521 .786-xx
SuPLENTE Cap BM rafael de Figueiredo Barbosa 143 .144-4 xxx .407 .796-xx

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400005(AJ GErAL)
 NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Ten Cel BM Christian André Ferreira 124 .199-1 xxx .166 .416-xx
SuPLENTE Maj BM Helder Fabrício Soares Cirqueira 128 .443-9 xxx .675 .776-xx

orDENADorES DE DESPESAS DAS uNIDADES: 1400006(CSM NSS/1º BBM), 1400007(CSM NAvE/2º BBM), 1400008(CSM 
NTS/3º BBM), 1400011(CSM NMEv), 1400016(10ºBBM), 1400031(CSM NSS/oBrAS) E 1400032(5ªCIA IND)

 NoME MATrÍCuLA CPF
TITuLAr Ten Cel BM Bruno Goulart Magalhães 132 .828-5 xxx .912 .406-xx
SuPLENTE Maj BM João Paulo Pessoa veloso de Almeida 132 .831-9 xxx .939 .596-xx

Publique-se, registre-se e cumpra-se . BH, 16Dez24 .
Erlon Dias do Nascimento Botelho

Cel BM, Comandante Geral
17 2024801 - 1

 AToS Do CoMANDANTE Do CTPM TEÓFILo oToNI – 
AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-
PrÊMIo, nos termos da resolução n . 4049, de 02/10/2009, e da 
resolução n . 5097, de 30/06/2021, pelo período de 60 (sessenta) dias, 
ao n . 176 .398-6, ALESSANDro DE oLIvEIrA NErES, PEB1C-24, 
referentes ao 1º lustro, a partir de 12/05/2025 .

17 2024681 - 1

 AToS Do CoMANDANTE Do CTPM TEÓFILo oToNI – 
AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução n . 4049, de 02/10/2009, e da resolução n . 
5097, de 30/06/2021, pelo período de 30 (trinta) dias, ao n . 167 .613-9 
IvANA MárGArA rAMoS MATToS, PEB2D-24, referentes ao 1º 
lustro, a partir de 18/06/2025 .

17 2024682 - 1

 AToS Do CoMANDANTE Do CTPM TEÓFILo oToNI – 
AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução n . 4049, de 02/10/2009, e da resolução n . 
5097, de 30/06/2021, pelo período de 30 (trinta) dias, ao n . 160 .584-9 
PAuLo SÉrGIo DE MELo SANToS, PEB1C-24, referentes ao 1º 
lustro, a partir de 01/06/2025 .

17 2024683 - 1

“ATo Do CoMANDANTE Do 7º BPM” – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, nos termos 
da resolução n . 4049, de 02/10/2009 e da resolução n . 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 30 (trinta) dias, ao n . 164 .815-3, LuCAS 
GoMES roDrIGuES, ASPM-2E, referente ao 1º lustro, a partir de 
06/03/2025, pelo período de 30 (trinta) dias, ao n . 165 .194-2, TErESA 
GoNTIJo oCKHuIJSEN, ASPM-2E, referente ao 2º lustro, a partir 
de 08/09/2025 .

17 2024812 - 1

AToS Do CoMANDANTE Do 56º BPM – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA o GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da resolução nº 4049, de 02/10/2009, e da resolução nº 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 1654896, Juliana 
Aparecida oliveira, ASPM – II E, referentes ao 1º lustro, a partir de 
06/03/2025 .

17 2024885 - 1

Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Letícia Baptista Gamboge reis

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS
DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E 

PAGAMENTo DE PESSoAL
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA- 
INvALIDEZ - TorNA SEM EFEITo
Torna sem efeito o ato publicado no MG de 20/11/2024,
Masp . 1232874 - 6 Nubia Donizete Tavares,
Em cumprimento à determinação judicial nos autos do processo 
5281503-25 .2024 .8 .13 .0024, restabelece aposentadoria proporcional 
a 8 .357 dias .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024, Seção de 
Aposentadoria da Diretoria de Administração e Pagamento 

de Pessoal da Polícia Civil de Minas Gerais .
verlaine Andrioni de Assis

Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal
17 2024779 - 1

AToS ASSINADoS PELA SENHorA CHEFE 
DA PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

82.548 - no uso de suas atribuições, face a proposição da Corregedora-
Geral de Polícia Civil, Dra . Elizabeth de Freitas Assis rocha, feita nos 
autos da Sindicância Administrativa nº 002/2024, constante no Processo 
SEI 1510 .01 .0263530/2024-03, e acatando deliberação unânime do 
Órgão Especial do Conselho Superior da Polícia Civil de Minas Gerais, 
em reunião realizada aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2024, 
remove, por conveniência da disciplina, nos termos do artigo 52, inciso 
v, da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, vinícius 
Augusto de Souza Dias, Delegado de Polícia, nível Especial, Masp 
1 .331 .197-2, para prestar serviços na Central Estadual do Plantão 
Digital – BH/ SIPJ, procedente da 4ª Delegacia Especializada em 
Investigação a Furto e roubo de veículos Automotores/ DEICTrAN .

82.549 - no uso de suas atribuições, em cumprimento à decisão judicial 
proferida nos autos da medida cautelar nº 5035369-55 .2024 .8 .13 .0433, 
datada de 28/11/2024, suspende do exercício da função pública, por 
30 (trinta) dias, os servidores Daniel Augusto Melo do Amaral, 
Investigador de Polícia II, nível II, Masp 1 .242 .380-2, Eduardo oliveira 
Moreira, Investigador de Polícia II, nível especial, Masp 387 .544-0, 

rodney da rocha Pereira, Investigador de Polícia II, nível II, Masp 
1 .242 .953-6, rodrigo Carvalho otoni, Investigador de Polícia II, 
nível II, Masp 1 .256 .701-2 e Weney oliveira de Melo, Investigador de 
Polícia II, nível especial, Masp 1 .112 .717-2, bem como senhas e acesso 
a bancos de dados da segurança pública, porte ou a posse de arma de 
fogo, e proíbe acesso a qualquer prédio da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais .

82.550 - no uso de suas atribuições, face a proposição da Corregedora-
Geral de Polícia Civil, Dra . Elizabeth de Freitas Assis rocha, feita 
nos autos da Sindicância Administrativa nº 288 .987/24, constante 
no Processo SEI 1510 .01 .0280206/2024-25, e acatando deliberação 
unânime da Câmara Disciplinar do Conselho Superior da Polícia Civil 
de Minas Gerais, em reunião realizada aos 10 dias do mês de dezembro 
do ano de 2024, remove, por conveniência da disciplina, nos termos 
do artigo 52, inciso v da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, Yuri Pereira da Silva, Investigador de Polícia, nível I, Masp 
1 .480 .062-7, para prestar serviços na Delegacia regional de Polícia 
Civil Santa Luzia/ 3º Depto . vespasiano, procedente da Delegacia de 
Polícia Civil Conquista/ DrPC Araxá/ 5º Depto . uberaba .

17 2025017 - 1

CHEFIA DA PoLÍCIA CIvIL
rECurSo HIErárQuICo ForMuLADo PELo (A) SErvIDor 
(A) r .L .Z .P . DELEGADo DE PoLÍCIA, MASP 1 .237 .950-9
A Chefe da Polícia Civil, considerando o disposto no art . 19 da Lei 
Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013 e com fundamento 
na Nota Jurídica nº 542/2024 da Assessoria Jurídica da Chefia da Polícia 
Civil, não conhece do recurso apresentado no bojo da Sindicância 
Administrativa nº 269 .426/2021, em face da decisão proferida pela 
Câmara Disciplinar do Conselho Superior da Polícia Civil, publicada 
em 10/06/2024, por estar exaurida a esfera administrativa, à luz do teor 
do inciso Iv do art . 52 da Lei 14 .184, de 2002, conforme manifestação 
contida na Nota Jurídica nº 1829/2019 emitida pela Advocacia-Geral 
do Estado, permanecendo inalterada a penalidade disciplinar de 10 
(dez) dias de suspensão, convertida em multa à base de 50% por dia 
de vencimento, aplicada pelo Exmo . Sr . Corregedor-Geral de Polícia 
Civil, publicada no Boletim Interno e Diário Oficial em 04.04.2023.

PEDIDo DE rECoNSIDErAÇÃo APrESENTADo (A) SErvIDor 
(A) A . P . P . C . DELEGADo DE PoLÍCIA, MASP 457 .871-2
A Exma . Sra . Chefe da Polícia Civil, Dra . Letícia Baptista Gamboge 
reis, conheceu do Pedido de reconsideração apresentado nos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 253 .332/2019, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, mantendo a penalidade disciplinar aplicada, 
constante do Boletim Interno e Diário Oficial de 11/11/2022.

CoNSELHo SuPErIor DA PoLÍCIA CIvIL
SÚMuLA/DECISÃo

Súmula do julgamento da S .A 285 .153, Deliberação nº 040/2024 . A 
Câmara Disciplinar do Conselho Superior da PCMG - Em reunião 
realizada dia 17/12/2024 . Deliberação nº 040/2024 - S .A . 285 .153 . 
recorrente J .L .C .C ., Masp 1 .238 .021-8 . Assunto: Aplicação de 
penalidade . Decisão: por maioria, aplicar a pena disciplinar de 50 
(cinquenta) dias de suspensão, convertida em penalidade de multa na 
base de 50% por dia de vencimento, com obrigação de permanência em 
serviço, pelo cometimento de transgressão disciplinar, de acordo com 
o art . 144, incisos III, Iv, vI, e vIII, e Art . 150, incisos x, xxII, xxIII 
e xxx, ambos c/c art . 143 e 149 Estadual nº 5 .406/69, na forma do 
parágrafo único do art . 116 da Lei Complementar nº 129/13 . 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 . 
Bel. Darcimar Antônio da Silva

Secretário Executivo do Conselho Superior da PCMG .
17 2025013 - 1

ACADEMIA DE PoLÍCIA CIvIL
 TorNA SEM EFEITo A PorTArIA Nº 307/ 

DPP/ACADEPoL/PCMG/2024 .
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao que preceituam o art. 140, § 1º da 
Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Complementar 
nº 129 de 08/11/2013 - LOPC e demais legislações vigentes.
resolve tornar sem efeito a Portaria Nº . 307/DPP/ACADEPoL/
PCMG/2024, a qual designa os membros da Equipe Didático-
Pedagógica do xx Curso de Sobrevivência Policial publicada no diário 
oficial de Minas Gerais de 13 de novembro de 2024.
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, Belo 
Horizonte, 16 de dezembro de 2024 .

Yukari Miyata
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil

TorNA SEM EFEITo A PorTArIA Nº 342/ 
DPP/ACADEPoL/PCMG/2024 .

A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao que preceituam o art. 140, § 1º da 
Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Complementar 
nº 129 de 08/11/2013 - LOPC e demais legislações vigentes.
resolve tornar sem efeito a Portaria Nº . 342/DPP/ACADEPoL/
PCMG/2024, a qual designa os membros da Equipe Didático-
Pedagógica do II Curso Prático de Análise Patrimonial publicada no 
diário oficial de Minas Gerais de 12 de dezembro de 2024.
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, Belo 
Horizonte, 16 de dezembro de 2024 .

Yukari Miyata
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil
17 2024781 - 1

corpo de Bombeiros militar de minas Gerais
Comandante-Geral: Cel . Erlon Dias do Nascimento Botelho

Expediente
 CG -ATo DE DELEGAÇÃo DE rESPoNSávEIS TÉCNICoS TITuLArES E SuPLENTES Do CBMMG PArA 2025 - o Coronel BM 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais prescritas no art. 3º do Decreto nº 42.251, de 
09 de janeiro de 2002, DISPENSA E DELEGA competência aos militares abaixo indicados, para atuarem como responsáveis Técnicos Titulares e 
responsáveis Técnicos Suplentes no período de: 01 DE JANEIro DE 2025 ATÉ 31 DE DEZEMBro DE 2025 .

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400010(5ºBBM), 1400014(8ºBBM), 1400021(2ºCoB) E 1400027(12ºBBM)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Cap BM Shirley de Carvalho Neves 147 .837-9 xxx .473 .116-xx
SuPLENTE Cap BM Gilberto Pereira Bessa 123 .366-7 xxx .598 .746-xx

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400009(4ºBBM), 1400023(3ºCoB) E 1400025(2ªCIA IND)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Cap BM Gilberto José dos Santos 136 .220-1 xxx .299 .546-xx
SuPLENTE Cap BM José Adilson Toledo 147 .839-5 xxx .980 .256-xx

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400013(7ºBBM), 1400033(6ª CIA IND) E 1400034(4ªCoB)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Cap BM Caetano Barbosa Amaral 142 .926-5 xxx .369 .806-xx
SuPLENTE 1º Ten BM Marcus vinícius Santos de oliveira 127 .408-3 xxx .897 .626-xx

rESPoNSávEIS TÉCNICoS DAS uNIDADES: 1400012(6ºBBM), 1400026(11ºBBM) E 1400029(5ªCoB)
NoME MATrÍCuLA CPF

TITuLAr Cap BM Abel Senhorinho Ferreira 149 .873-2 xxx .532 .436-xx
SuPLENTE Cap BM Tiago da Silva Neves 148 .093-8 xxx .140 .206-xx

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241218004706015.



 6 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

Expediente
rESoLuÇÃo SEAPA Nº 042, 17 DE DEZEMBro DE 2024

DISPÕE SoBrE A CoNCESSÃo DE ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL À SErvIDorA DE CArrEIrA DA SECrETArIA 
DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECuárIA E ABASTECIMENTo .
o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição 
Estadual e tendo em vista o disposto na Lei Estadual n .º 15 .303, de 10 de agosto de 2004 que instituiu as carreiras do Grupo de Atividades de 
Agricultura e Pecuária do Poder Executivo, na Lei nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, que estabelece a estrutura orgânica da administração pública do 
Poder Executivo do Estado, e do Decreto Estadual nº 48.679 de 30 de agosto de 2023, que define as competências no âmbito da SEAPA, bem como 
visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos Processo nº 5021144-98 .2021 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o pedido 
aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a reconhecer o direito da autora à promoção por escolaridade .
rESoLvE:
Art . 1º - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, nos termos do artigo 16 da Lei nº 15 .303/2004, na carreira afeta à servidora de que trata 
esta resolução na forma do Anexo Único .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data de vigência descrita no Anexo Único 
desta resolução .

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024 .
THALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
 

Anexo Único
Promoção por escolaridade adicional à servidora da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

MASP NoME CArGo SITuAÇÃo ANTErIor ProMoÇÃo Por 
ESCoLArIDADE ADICIoNAL vIGÊNCIA

Nível Grau Nível Grau
353 .349-4 Arlene Santos Silveira *TDr Iv A v A 10/08/2024

*TDr - Técnico de Desenvolvimento rural
17 2025003 - 1

 rESoLvE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
dos trabalhos de apuração relativos à Sindicância Administrativa 
Investigatória instaurada nos termos da Portaria SEF/GAB nº 10/2024, 
de 19/11/2024 .
2 – Ficam inalterados os demais critérios estabelecidos na resolução 
SEF/GAB nº 10, de 2024 .
 Esta portaria entra em vigor em 20/12/2024 .

 Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024; 236º da 
Inconfidência Mineira e 203º da Independência do Brasil.

 Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes
 Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais

17 2024915 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II

DELEGACIA FISCAL DE BELo HorIZoNTE-1
INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000052843 .81

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de 
Ação Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do rPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44 .747/2008, referente ao ITCD-Causa Mortis incidente 
sobre os planos vGBL/PGBL deixados pelo sr . José Aluísio Mortimer 
Batista . DBD apresentada: 201 .909 .538 .075-5 .
ENILDA PErEIrA MorTIMEr BATISTA, CPF 423 .698 .006-15
ruA PArAIBA Nº 607, APT 704 - SAvASSI
BELo HorIZoNTE - MG
requisitamos para apresentação em 24 horas, através dos Correios, 
para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à rua da Bahia, 1 .816 – 6º 
andar, Lourdes – Belo Horizonte/MG (ou através do e-mail dfbh1@
fazenda .mg .gov .br): - o comprovante de recolhimento do ITCD-Causa 
Mortis incidente sobre os valores dos planos vGBL/PGBL deixados 
pela sr . José Aluísio Mortimer Batista .
Nos termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de e 06/09/2019 a 31/12/2020.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de 
irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de 
fiscalização, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o disposto 
no § 4º do art . 70 do rPTA/MG .

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2024 .
ADrIANA SANT’ANNA MArINo

Delegada Fiscal em exercício
Delegacia Fiscal / BELo HorIZoNTE-1

SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II - BH
DELEGACIA FISCAL BELo HorIZoNTE-1

INTIMAÇÃo 
Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) intimado(s) a promover(em), no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, Pagamento/
Parcelamento/Impugnação do crédito tributário constituído mediante o 
Auto de Infração (e-PTA) a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia 
Fiscal - DF/BH-1, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia 
e reconhecimento do credito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual .
Sujeito Passivo:  TANIA MArA DE ALMEIDA– 
CPF 990 .771 .836/04
Endereço: ruA GuAxE, 118
GoIANIA – BELo HorIZoNTE – MG – Cep 31950-440
Auto de Infração: 15 .000086375 .61
Sujeito Passivo:  WELLINGToN DE Moro ALvES DE SouZA – 
CPF 009 .381 .566/24
Endereço: ruA SAo BArToLoMEu, 170
NovA FLorESTA – Belo Horizonte – MG – Cep 31140-290
Auto de Infração: 15 .000088156 .81
Sujeito Passivo:  SoNIA MArILIA NEvES DE CArvALHo – 
CPF 418 .945 .536/91
Endereço: ruA BoM DESPACHo, 390
SANTA TErEZA – Belo Horizonte – MG – Cep 31010-390
Auto de Infração: 15 .000088817 .56
Sujeito Passivo:  HILDA DA SILvA FErrEIrA– 
CPF 623 .411 .386/91
Endereço: ruA BANQuETA Do BANANAL, 350
BoA vISTA – NovA LIMA – MG – Cep 34000-430
Auto de Infração: 15 .000086684 .16
Sujeito Passivo:  ANToNINo ISMAEL MorEIrA – 
CPF 502 .445 .156/20
Endereço: ruA BENEDITo vALADArES, 5
CENTro – FLorESTAL – MG – Cep 35690-000
Auto de Infração: 15 .000086741 .90
Sujeito Passivo:  ESPÓLIo ELZA BATISTA DoS SANToS– 
CPF 494 .675 .306/00
Endereço: ruA TABAJArA, 402
LAGo AZuL - 1ª SECAo   – IBIrITE – MG – Cep 32415-320
Auto de Infração: 15 .000087980 .26
Sujeito Passivo:  ESPÓLIo DE SoLoN CASTro DE CArvALHo 
– CPF 324 .996 .476/04
Endereço: SQSW, 301 BL C AP 514
SETor SuDoESTE   – BrASILIA   – MG – Cep 70673-103
Auto de Infração: 15 .000088794 .68
Sujeito Passivo:  ANA ELISA DE MourA FErrEIrA DIAS– 
CPF 095 .858 .216/56
Endereço: ruA PrATA – 27 apto 801
CruZEIro – Belo Horizonte – MG – Cep 30310-100
Auto de Infração: 15 .000086539 .74
Sujeito Passivo:  ZELIA DE SouZA TEIxEIrA DA CuNHA– 
CPF 607 .476 .416/68
Endereço: ruA CoroNEL SEvErIANo, 701
ArAGuAIA – Belo Horizonte – MG – Cep 30620-150
Auto de Infração: 15 .000089182 .34
Nos termos do rPTA — estabelecido pelo Decreto nº 44 .747/2008, 
o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as 
intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu 
representante, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual — SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria 
de Estado de Fazenda de Minas Gerais — www .fazenda .mg .gov .br — 
ou no endereço eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.
mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições 
fazendárias . 
Para obtenção da senha de acesso, entrar em contato por meio do e-mail 
dfbh1@fazenda .mg .gov .br . Persistindo dúvidas acesse o canal Fale 
Conosco — Assunto — PTA ELETrÔNICo — e-PTA, no endereço 
http://formulario .faleconosco .fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/
faleconoscoFormulario .xhtm

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
EDuArDo LuCCHESI BArBoSA

Delegado Fiscal / DFBH-1 – SrF II / BH
MASP 374 .453-9
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SrF i - Divinópolis
SrF I/DIvINÓPoLIS

AF/2º NÍvEL/ DIvINÓPoLS
Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08 e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa 
prevista na Resolução – SEF/MG nº5.209 de 17/12/2018 fica o 
sujeito passivo abaixo relacionados intimados promover, no prazo 
de 05 (cinco) dias a contar desta publicação o pagamento ou o 
parcelamento dos créditos tributários constituído mediante o PTA a 
seguir relacionado, nos termos da legislação vigente . Informamos 
que pelo descumprimento à presente intimação, o respectivo PTA 
será encaminhado à Advocacia regional do Estado, para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial .

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na rua João Morato de Faria, Nº 145 . Bairro: Centro . 
Divinópolis/MG ou pelo e-mail afdivinopolis@fazenda .mg .gov .br .
PTA Nº 05 .000342585 .24 de 12/09/2024 .
Sujeito Passivo: Evolution 3 Comercio de Cosméticos e Materiais Ltda . 
IE:003567166 .00-17 . Endereço: rua Inácio Gomes, Nr: 51 . LoJA 66 . 
Bairro: Bom Pastor . Cep: 35500-150 . Claudio-MG .

Divinópolis, 17 de dezembro de 2024 .
Helena Aparecida Ferreira Noronha-

Chefe
AF/2º Nível/Divinópolis .
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SrF i - Juiz de Fora
SrF I / JuIZ DE ForA

DF/ 1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-2
TErMo DE INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica o sujeito passivo intimado a 
promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o 
Pagamento/Parcelamento/Impugnação do crédito tributário constituído 
mediante o Auto de Infração (e-PTA) a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CCMG, favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Nos termos do rPTA - estabelecido pelo 
Decreto nº 44 .747/2008, o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, 
assim como as intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado 
ou seu representante, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas 
em meio eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração 
da Receita Estadual - SIARE, disponível no endereço eletrônico da 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – www .fazenda .
mg.gov.br – ou no endereço eletrônico para login no sistema https://
www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas feitas 
nas repartições fazendárias. Para acesso ao SIARE, favor encaminhar 
e-mail para a repartição fazendária acima mencionada, situada na 
rua Herculano Pena, 88, Poço rico, Juiz de Fora- MG ou através do 
endereço eletrônico:  alexandre.marques@fazenda.mg.gov.br, para 
obter sua SENHA inicial de acesso ao referido sistema . Persistindo 
ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco/Assunto/ICMS - PTA 
ELETrÔNICo > (e-PTA), no  endereço http://formulario .faleconosco .
fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario .xhtml
e-PTA Nº: 01 .004096798 .51
Sujeito Passivo: MATHEuS DE ALMEIDA SILvA
Identificação: 128.593.966-24
Endereço: ruA ANToNIo CoSTA PACHECo FILHo, 90, 
ESPLANADA, JuIZ DE ForA -MG .

Juiz de Fora, 16 de dezembro de 2024 .
rosária Maria Silveira 

 Delegada Fiscal
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SrF I / JuIZ DE ForA
DF/ 1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-2

TErMo DE INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica o sujeito passivo intimado a 
promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o 
Pagamento/Parcelamento/Impugnação do crédito tributário constituído 
mediante o Auto de Infração (e-PTA) a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CCMG, favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Nos termos do rPTA - estabelecido 
pelo Decreto nº 44 .747/2008, o acesso à íntegra do referido Auto de 
Infração, assim como as intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo 
interessado ou seu representante, no prazo regulamentar, deverão 
ocorrer apenas em meio eletrônico, dentro do Sistema Integrado de 
Administração da receita Estadual - SIArE, disponível no endereço 
eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – www.
fazenda.mg.gov.br – ou no endereço eletrônico para login no sistema 
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas 
feitas nas repartições fazendárias. Para acesso ao SIARE, favor 
encaminhar e-mail para a repartição fazendária acima mencionada, 
situada na rua Herculano Pena, 88, Poço rico, Juiz de Fora-MG ou 
através do endereço eletrônico:   <marcelo.dias@fazenda.mg.gov.br>, 
para obter sua SENHA inicial de acesso ao referido sistema . Persistindo 
ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco/Assunto/ICMS - PTA 
ELETrÔNICo > (e-PTA), no endereço http://formulario .faleconosco .
fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario .xhtml
e-PTA Nº: 01 .004093050 .47
Sujeito Passivo: DEMAC ProDuToS FArMACEuTICoS LTDA - 
EM rECuPErACAo JuDICIAL
Identificação: 65.837.916/0025-13
Endereço: roD . PrESIDENTE TANCrEDo DE ALMEIDA NEvES, 
5820, B, CENTro, CAIEIrAS-SP .

Juiz de Fora, 16 de dezembro de 2024 . 
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal 
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CIENTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal n . 
10.000052701.86, cujo objeto da auditoria fiscal é o confronto entre 
os valores referentes às operações de crédito/débito, informados 
pelas Administradoras de Cartões e nas DIMPs e as vendas efetuadas 
pelo contribuinte. Informamos que o período a ser fiscalizado é 
de 01/02/2020 a 31/10/2024. A ação fiscal em curso tem por base a 
fiscalização da empresa Ana Paula de Souza Vieira Nepomuceno, 
cuja I .E . nº 002119896 .00-78 encontra-se baixada desde 23/02/2021 . 
Requisitamos a apresentação de todos os documentos fiscais de saída 
de mercadorias emitidos no período fiscalizado, preferencialmente 
pelo e-mail marcio .lisboa@fazenda .mg .gov .br, no prazo de (dez) 
dias, a contar da data do recebimento deste . Havendo arquivos que 
ultrapassem o limite permitido de envio via correio eletrônico, deverá 
ser providenciada a entrega de mídia digital (CD) com as informações 
solicitadas na Delegacia Fiscal/Juiz de Fora 2 (rua Herculano Pena, 88, 
Poço rico, Juiz de Fora, MG, CEP 36 .020-040) . Afre: Márcio Donizete 
Lisbôa. Informações pelo telefone: (32) 2101-6267 ou e-mail: marcio.
lisboa@fazenda .mg .gov .br . Nome Empresarial: Ana Paula de Souza 
vieira Nepomuceno . CPF: 060 .113 .556-33 . r . Emmanuel Alves rattes, 
08, São Pedro, Juiz de Fora – MG – CEP 36 .037-020 .

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2024 .
rosária Maria Silveira 

 Delegada Fiscal
DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CIENTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000052193.85, cujo objeto da auditoria fiscal é o confronto entre 
os valores referentes às operações de crédito/débito, informados pelas 
Administradoras de Cartões e nas DIMPs e as vendas efetuadas pelo 
contribuinte, bem como a compatibilidade destas e os documentos 
fiscais de entrada. Informamos que o período a ser fiscalizado é de 
01/01/2020 a 31/08/2024 . requisitamos a apresentação de todos 
os documentos fiscais de saída de mercadorias emitidos no período 
fiscalizado, preferencialmente pelo e-mail luis.macedo@fazenda.
mg .gov .br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
deste . Havendo arquivos que ultrapassem o limite permitido de envio 
via correio eletrônico, deverá ser providenciada a entrega de mídia 
digital (cd) com as informações solicitadas na Delegacia Fiscal/Juiz 
de Fora 2 - rua Herculano Pena, 88, Poço rico, Juiz de Fora – MG, 
CEP 36.020-040. Afre: Luís Cláudio Macedo Pinto. Informações pelo 
e-mail: luis .macedo@fazenda .mg .gov .br . Nome Empresarial: Luiz 
Fernando de oliveira 12458915612 . IE: 003420993 .00-59, CNPJ: 
33 .310 .820/0001-39 . rodovia união Indústria, 4377, Loja 01, vila 
Esperança, Matias Barbosa – MG – CEP 36 .120-000 .

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2024 .
rosária Maria Silveira 

 Delegada Fiscal
DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de minas Gerais - Epamig

Presidente: Nilda de Fátima Ferreira Soares

ExTrATo DE PorTArIAS
A Diretora-Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas
Gerais – EPAMIG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 35, 
inciso vII do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Decreto nº 48 .191, 
de 14/05/2021, rESoLvE: PorTArIA Nº 8207: Dispensar, a pedido, 
vÂNIA LÚCIA ALvES LACErDA, de exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Departamento de Informação Tecnológica - DPIT . 
Em vigor a partir de 20/12/2024 . PorTArIA Nº 8211: Dispensar, 
FABrICIANo CHAvES AMArAL, de exercer o cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Produção Editorial – DvED do Departamento 
de Informação Tecnológica - DPIT . Designar FABrICIANo 
CHAvES AMArAL, para exercer o cargo em comissão de Chefe de 
Departamento de Informação Tecnológica - DPIT . Em vigor a partir 
de 02/01/2025 . PorTArIA Nº 8224: Designar ÂNGELA BATISTA 
PErEIrA CArvALHo, para exercer o cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Produção Editorial – DvED do Departamento de 
Informação Tecnológica - DPIT . Em vigor a partir de 20/01/2025 .
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Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de Oliveira

Fundação instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de minas Gerais -  iepha-mG
Presidente: João Paulo Martins

PorTArIA IEPHA-MG N° 53/2024
o PrESIDENTE Do INSTITuTo ESTADuAL Do PATrIMÔNIo 
HISTÓrICo E ArTÍSTICo DE MINAS GErAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, I, do Decreto nº 47.921, de 22 de 
abril de 2020, rESoLvE:
Art . 1º - Designar o servidor Márcio Jose Gabrich Fonseca Freire ramos, 
Masp nº 1548333-2, para responder pela Diretoria de Conservação e 
restauração durante o período de férias da titular, Luciane Andrade 
resende, compreendido entre 30 de dezembro de 2024 e 20 de janeiro 
de 2025, com retorno previsto para o dia 21 de janeiro de 2025 .
Art . 2º - A presente designação não gera qualquer efeito, vantagem e/ou 
acréscimo remuneratório .
Art . 3º - Fica revogado o art . 3º da Portaria IEPHA-MG nº 49, de 5 de 
dezembro de 2024 .
Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2024
João Paulo Martins

Presidente
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Alessandra Diniz Portela Silveira

Expediente
rESoLuÇÃo N° 01/2024

Dispõe sobre a instituição da Comissão Eleitoral e designação dos 
integrantes para conduzir a eleição da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal – Gestão 2025/2027 .
o Presidente do Colegiado de Gestores Municipais da Assistência 
Social do Estado de Minas Gerais – Cogemas/MG, no uso de suas 
atribuições estatutárias;
CoNSIDErANDo o art . 20° do Estatuto do Colegiado Estadual dos 
Gestores Municipais de Assistência Social de Minas Gerais .
rESoLvE:
Art . 1° . Instituir a Comissão Eleitoral e designar os integrantes para 
conduzir a eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal – Gestão 
2025/2027 .
Art .2° . Integrarão a Comissão Eleitoral, os membros conforme 
seguem:
I .Gilson Soares de Souza - Lassance;
II .Magna Cupertino Carvalho - Conselheiro Lafaiete;
III .Jéssica Carvalho do Nascimento - Nova união
Art . 3° . A Comissão Eleitoral será presidida por Gilson Soares de 
Souza

Art . 4º . A eleição será realizada no dia 18 de fevereiro de 2025, com 
início às 09h, no Auditório JK – Cidade Administrativa - Bairro Serra 
verde, em Belo Horizonte .
Art . 5° . os trabalhos desta Comissão se encerram ao término do 
processo eleitoral .
Art . 6° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte,17 de dezembro de 2024 .
 Welington Duarte ribeiro
 Presidente - Cogemas/MG
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DELIBErAÇÃo CDLIE Nº 06/2024
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE e o 
Comitê Deliberativo da Lei Estadual de Incentivo ao Esporte divulgam 
Projetos Esportivos aprovados para captação de recursos, modalidade 
ICMS Corrente:
2024 .08 .0057;2024 .08 .0104;2024 .08 .0118;2024 .08 .0134;
2024 .08 .0156;2024 .08 .0159;2024 .08 .0162;2024 .08 .0169;
2024 .08 .0170;2024 .08 .0171;2024 .08 .0177;2024 .08 .0178;
2024 .08 .0182;2024 .08 .0183;2024 .08 .0184;2024 .08 .0196;
2024 .08 .0200;2024 .08 .0201;2024 .08 .0202;2024 .08 .0207;
2024 .08 .0211; 2024 .08 .0223; 2024 .08 .0239; 2024 .08 .0240
2024 .08 .0241; 2024 .08 .0242; 2024 .08 .0103; 2024 .08 .0109; 
2024 .08 .0141; 2024 .08 .0146; 2024 .08 .0149; 2024 .08 .0157; 
2024 .08 .0158; 2024 .08 .0161; 2024 .08 .0166; 2024 .08 .0168;
2024 .08 .0172; 2024 .08 .0179; 2024 .08 .0187; 2024 .08 .0198;
2024 .08 .0208; 2024 .08 .0212; 2024 .08 .0214; 2024 .08 .0216; 
2024 .08 .0219; 2024 .08 .0229; 2024 .08 .0233; 2024 .08 .0234;
2024 .08 .0098; 2024 .08 .0167; 2024 .08 .0188; 2024 .08 .0204; 
2024 .08 .0205; 2024 .08 .0209; 2024 .08 .0210; 2024 .08 .0213;
2024 .08 .0215; 2024 .08 .0235
2024 .08 .0086;2024 .08 .0099;2024 .08 .0105;2024 .08 .0116;2024 .08 .01
39
2024 .08 .0147;2024 .08 .0153;2024 .08 .0154; 024 .08 .0160;2024 .08 .0163
2024 .08 .0173;2024 .08 .0174;2024 .08 .0175;2024 .08 .0176;2024 .08 .01
80
2024 .08 .0181;2024 .08 .0185;2024 .08 .0186;2024 .08 .0191;2024 .08 .01
92
2024 .08 .0195;2024 .08 .0206;2024 .08 .0217;2024 .08 .0222;2024 .08 .02
26
2024 .08 .0227;2024 .08 .0237;2024 .08 .0238;2024 .08 .0249;2024 .08 .02
50
2024 .08 .0253;2024 .08 .0305;2024 .08 .0096;2024 .08 .0100;2024 .08 .01
02
2024 .08 .0122;2024 .08 .0127;2024 .08 .0133;2024 .08 .0150;2024 .08 .01
65
2024 .08 .0189;2024 .08 .0194;2024 .08 .0197;2024 .08 .0199;2024 .08 .02
21
2024 .08 .0255
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 rESoLuÇÃo SEDESE Nº111, 17 DE DEZEMBro DE 2024
 Altera a rESoLuÇÃo SEDESE Nº101, 21 de Novembro de 2024, 
que institui Comissão encarregada de realizar o inventário dos bens 
patrimoniais adquiridos por meio de convênios firmados pelo Ministério 
de Trabalho e Emprego com estado de Minas Gerais, conforme Portaria 
MTE nº 1393 de 19 de agosto de 2024 .
 A Secretária de Estado de Desenvolvimento Social, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem a Constituição do Estado de Minas 
Gerais, artigo 93, §1º, inciso III e, tendo em vista a Portaria MTE nº 
1393 de 19 de agosto de 2024, especialmente nos termos do inciso Iv 
do § 1º do Art . 7° .
rESoLvE:
 Art . 1º - Alterar o Art . 2º da rESoLuÇÃo SEDESE Nº101, 21 de 
Novembro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 2º - Ficam designados os seguintes servidores, sob a presidência 
do primeiro, para comporem a Comissão de que trata o artigo 1º desta 
resolução:
 I–Ângela Souza, Masp M 13727565
 II – Gustavo Afonso de Freitas Pinheiro , Masp M 1573741
 III – Eliane Maria Malaquias da Silva, Masp M3855616
 Iv –Marcelo Luiz de Andrade Dias, Mat . 473111”
 Art . 2º - Permanece minalterados os demais artigos da rESoLuÇÃo 
SEDESE Nº101, 21 de Novembro de 2024 .
 Art . 3º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 17de novembrode 2024 .
Alessandra Diniz Portela Silveira

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
17 2024651 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes

Expediente
 PorTArIA SEF/GAB Nº 11/2024, DE 17 DE DEZEMBro DE 2024

 ProrroGAÇÃo DE PrAZo PArA CoNCLuSÃo DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTrATIvA INvESTIGATÓrIA

O Secretário de Estado de Fazenda, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 
e alterações da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, no Decreto nº 
48 .680, de 30 de agosto de 2023 e no §6º, art . 3º da resolução nº 5 .636, 
de 20 de dezembro de 2022,

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241218004706016.
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DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE ForA-2

INTIMAÇÃo
Nos termos do art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CIENTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000052279.57, cujo objeto da auditoria fiscal é o confronto entre 
os valores referentes às operações de crédito/débito, informados 
pelas Administradoras de Cartão de Crédito/Débito nas DIMPs e as 
vendas efetuadas pelo contribuinte . Informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 20/04/2022 a 31/07/2024. A ação fiscal em curso tem 
por base a fiscalização da empresa S J Madeiras Ltda, cuja I.E. Nº 
004322290 .00-43 encontra-se baixada desde 29/07/2024 . Afre: Edson 
Tadeu Amaral dos Reis. Informações pelo telefone: (32) 2101-6236 ou 
e-mail: edson .reis@fazenda .mg .gov .br . Nome Empresarial: Jober Dias . 
CPF: 095 .424 .456-79 . rua Projetada, 11, Matozinhos, São João del 
rei– MG – CEP 36305-153 .

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2024 .
rosária Maria Silveira 

 Delegada Fiscal
DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2
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SrF i - montes claros
SrF MoNTES CLAroS

DELEGACIA FISCAL 2º NÍvEL MoNTES CLAroS
TErMo DE INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta)dias, 
a contar desta publicação, o Pagamento/Parcelamento/Impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o Auto de Infração (ePTA) 
a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal /2º Nível/Montes 
Claros, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, 
inclusive no caso de decisão irrecorrível no CCMG, favorável à 
Fazenda Pública Estadual .
Nos termos do rPTA - estabelecido pelo Decreto nº 44 .747/2008, 
o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as 
intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu 
representante, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual - SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais – www .fazenda .mg .gov .br – ou 
no endereço eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.
mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições 
fazendárias .
Para acesso ao SIArE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada na Av .: Major Alexandre rodrigues, 223 
- Ibituruna – Montes Claros/MG – CEP 39401-301, para obter sua 
SENHA inicial de acesso ao referido sistema .
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco - Assunto 
- PTA ELETrÔNICo - e-PTA, no endereço
 http://formulario .faleconosco .fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/
faleconoscoFormulario .xhtml
e-PTA Nº: 01 .003834869-37
Sujeito Passivo: MArIA roSA FErrEIrA
Identificação: 638.413.206-00
Endereço: rua Japão 101-Apto 302- Barroca – Cep . 30 .431-051 
Montes Claros/MG

Montes Claros, 17/12/2024
vinícius vasconcelos Pereira Cruz 

 Masp . 668 .727-1
Delegado Fiscal - DF/2º Nível Montes Claros
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SrF i - uberaba
 SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA

AF/1º NÍvEL - uBErABA
 INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado da peça fiscal abaixo relacionada, lavrada 
pela Delegacia Fiscal de uberaba . Informamos que é de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação, o prazo para liquidação do crédito tributário 
com as reduções legais. Comunicamos que não cabe impugnação em 
relação ao referido PTA por se tratar de crédito tributário de natureza 
não contenciosa e que a falta de pagamento ou parcelamento implicará 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial . Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . Gabriela 
Castro Cunha, 450 - vila olímpica – uberaba/MG, com agendamento 
prévio a ser realizado pelo no site www .fazenda .mg .gov .br na opção 
Fale com a AF .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .004077918 .23
 Sujeito Passivo: ALANDEr DE oLIvEIrA DuArTE
CPF: 039 .135 .607-00
End: rua voluntários da Pátria, nº 364, Bloco 2, Apto 1203 .
 Bairro Centro . Campos dos Goytacazes – rJ . CEP: 28 .035-260 .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .004078778 .92
 Sujeito Passivo: ANTÔNIo BArALDI
CPF: 655 .150 .058-72
End: Avenida das Nações Unidas, nº 595, Apto 38, Bairro Centro.
São Bernardo do Campo – SP . CEP: 09 .726-110 .

 uberaba, 17 de dezembro de 2024 .
Wagner José da Silva Júnior 
 Chefe AF/1° Nível/ uberaba
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Secretaria de Estado 
de infraestrutura, 

mobilidade e Parcerias
Secretário: Pedro Bruno Barros de Souza

Departamento de Estradas 
de rodagem do Estado de 
minas Gerais - DEr-mG

Diretor-Geral: rodrigo rodrigues Tavares

PorTArIA Nº 4140 DE 13 DE DEZEMBro DE 2024 
Dispõe sobre a convalidação de atos de ordenação de despesas 
que especifica. O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS – 
DEr-MG, no uso da competência que lhe atribui o inciso Ix do art . 
10 do Decreto Estadual nº 48 .666, de 4 de agosto de 2023, e tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, e o art . 66 da 
Lei Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, DETErMINA: Art . 
1º – Ficam convalidados os atos de ordenação de despesas praticados 
pela servidora Elziane resende Ferreira Magri, MASP 1378772-6, no 
período de 11/09/2024 até a publicação da presente Portaria . Art . 2º – 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

AToS ASSINADoS PELo DIrETor DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS Do DEr-MG

CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988, por um período de 120 dias à servidora: MArCELA 
FAÚLA FErrEIrA - MASP 1 .379 .248-6, a partir de 05/12/2024 .
rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II, art . 20 da Lei Delegada nº 175, de 26/1/2007, com 
redação dada pelo art . 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/1/2011, aos 
servidores:
JACQuELINE MArTINS SILvA - MASP 1 .376 .822-1, pela 
remuneração do cargo efetivo de Fiscal de Transportes e obras 
rodoviárias, código FTor, nível II, grau A, acrescida de 50% 
(cinquenta por cento) do vencimento do cargo de provimento em 
comissão DAI-17 Er1100205, a partir de 13/12/2024 .

MArCELA DruMoND BrAGA - MASP 1 .375 .022-9, pela 
remuneração do cargo efetivo de Fiscal de Transportes e obras 
rodoviárias, código FTor, nível III, grau A, acrescida de 50% 
(cinquenta por cento) do vencimento do cargo de provimento em 
comissão DAI-32 Er1100027, a partir de 13/12/2024 .
BruNo DEToMI - MASP 1 .381 .080-9, pela remuneração do cargo 
efetivo de Gestor de Transportes e obras Públicas, código GToP, nível 
II, grau A, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento 
do cargo de provimento em comissão DAI-9 Er1100018, a partir de 
13/12/2024 .
FErNANDo ArTHur MorEIrA DIAS - MASP 1 .210 .042-6, 
pela remuneração do cargo efetivo de Fiscal de Transportes e obras 
rodoviárias - FTor, nível III, grau B, acrescida de 50% (cinquenta 
por cento) do vencimento do cargo de provimento em comissão DAI-6 
Er1100106, a partir de 13/12/2024 .
IvAN ELIDIo DE PINHo TAvArES - MASP 1 .251 .101-0, pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Governamental, código 
GGov, nível III, grau A, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do 
vencimento do cargo de provimento em comissão DAI-25 Er1100107, 
a partir de 13/12/2024 .

17 2024988 - 1

Agência de Desenvolvimento da 
região metropolitana de Belo 
Horizonte - Agência rmBH

Diretor-Geral: Marcus vinícius Mota de Meira Lopes

PorTArIA AGÊNCIA rMBH Nº 05, DE 
16 DE DEZEMBro DE 2024 .

Delega competência ao Chefe de Gabinete para a prática de atos que 
menciona .
o DIrETor-GErAL DA AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENTo DA 
rEGIÃo METroPoLITANA DE BELo HorIZoNTE, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, especialmente as conferidas 
pelo inciso I do art . 9º do Decreto nº 47 .930, de 29 de abril de 2020, 
bem como o disposto na Lei Federal n . º 4 .320, de 17 de março de 1964, 
na Lei Complementar Federal n . º 101, de 04 de maio de 2000, e, em 
especial, no Decreto n . º 37 .924, de 16 de maio de 1996,
CoNSIDErANDo a necessidade da manutenção da prática dos atos 
de ordenação de despesa;
CoNSIDErANDo as ausências, férias, afastamentos ou impedimentos 
do Diretor-Geral,
CoNSIDErANDo o constante dos autos do processo nº 
2430 .01 .0000635/2024-18,
resolve:
Art . 1º - Fica delegada ao Chefe de Gabinete da Agência de 
Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo Horizonte – 
Agência ArMBH –  a competência para praticar atos de ordenação de 
despesas da Agência ArMBH, no âmbito da unidade orçamentária 
2431 .
Art . 2º - Fica revogada a Portaria nº 17 de 16 de dezembro de 2019 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 Marcus vinícius Mota de Meira Lopes

Diretor-Geral
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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: rogério Greco

Expediente
ATo 01213/2024 – rEDuÇÃo DE JorNADA DE TrABALHo DE 
SErvIDor rESPoNSávEL Por ExCEPCIoNAL CoNCEDE 
rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABALHo, para vinte 
horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 18/12/1986, 
por 06 meses, aos servidores relacionados: 
MASP: 1380281-4 roSELENE DE PAuLA E SouZA, a contar da 
data de publicação;
MASP: 1372188-1 WANESSA SIQuEIrA DoS SANToS, em 
prorrogação, a contar de 06/11/2024;
MASP: 1605454-6 MArCIo TADEu JuLIo DA SILvA, a contar da 
data de publicação;
MASP: 1453903-5 FrEDErICo PErEIrA AuAD, em prorrogação, 
a contar de 20/01/2025;
MASP: 1240996-7 NEIMAr NAZArE Do CArMo, a contar da data 
de publicação;
MASP: 1468235-5 vIvIANE DE MELo QuEIroZ, em prorrogação, 
a contar de 08/11/2024;
MASP: 1450159-7 NILSA DE oLIvEIrA CAMPoS, em prorrogação, 
a contar de 19/12/2024;
MASP: 1347359-0 KArEN CrISTINA DE MorAES, em 
prorrogação, a contar de 28/01/2025;
MASP: 1400318-0 JENIFFEr ALExANDrA DoS SANToS, a contar 
da data de publicação;
MASP: 1376295-0 NIvEA PAuLA rAMoS FErrEIrA, em 
prorrogação, a contar de 26/11/2024;
MASP: 1379994-5 DANIELE ABrEu DE SouZA CArDoSo, em 
prorrogação, a contar de 01/12/2024;
MASP: 1379983-8 vALDINEIA vIEIrA DA roCHA, em 
prorrogação, a contar de 18/11/2024;
MASP: 1200417-2 EMILIA APArECIDA PAZ vArGAS, em 
prorrogação, a contar de 29/09/2024;
MASP: 1376658-9 DANIELLE SILvA rIBEIro CArDoSo, em 
prorrogação, a contar de 11/12/2024;
MASP: 1380003-2 BruNA Do roSArIo BENQuErEr vELoSo, 
em prorrogação, a contar de 07/12/2024;
MASP: 1390577-3 MArIA roSILENE GoNCALvES LEMoS, em 
prorrogação, a contar de 30/11/2024;
MASP: 1161217-3 DENILSoN ANTuNES DA SILvA CAMPoS, em 
prorrogação, a contar de 18/05/2024;
MASP: 1436199-2 FAGNEr LuIS DE ALMEIDA, a contar da data 
de publicação;
MASP: 1204055-6 CArLoS NILMAIr CorDEIro ASSuNCAo, 
em prorrogação, a contar de 12/01/2025;
MASP: 1458056-7 CrISTINA CrISPIM DA SILvA SANToS, em 
prorrogação, a contar de 30/12/2024 .

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2024 . 
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATo 01220/2024 – rEDuÇÃo DE JorNADA DE TrABALHo Ao 
SErvIDor rESPoNSávEL Por ExCEPCIoNAL CoNCEDE 
rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABALHo, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº 5019623-06 .2024 .8 .13 .0480, nos termos do art . 1º 
da Lei nº 9 .401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
MASP:  1152810-6 KATHIA BErNIS oLIvEIrA PACHECo, a 
contar da data de publicação .

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2024 . 
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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rESoLuÇÃo SEJuSP N°2108, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024 .
 Dispõe sobre progressão na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n°24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDOo disposto no art. 10 da Lei 14.695 de 30 de julho de 2003, art. 14 da Lei 15.301 de 10 de agosto de 2004, com as alterações 
produzidas pelo art . 2°, da Lei 15  .788, de 27 de outubro de 2005;
resolve:
Art . 1°- Conceder progressão na carreira ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo da carreira dePolicial Penal do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais,em cumprimento a decisãonº5005837-67 .2022 .8 .13 .0704,ajuizado 
porDHoNATAN GArCES DA SILvA, MASP 1447643-6relacionado no Anexo I, na forma indicada por este .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2024 .
 rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

 ANExo I

MASP SErvIDor CArrEIrA PoSICIoNAMENTo vIGÊNCIA ATuAL Novo
 14476436  DHoNATAN GArCES DA SILvA PP I-C I-D  03/07/2024
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rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, inciso I, da resolução SEJuSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1258355-5, vANDErLEY vICENTE DoS SANToS, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, da Diretoria regional da 
05ª rISP, para a Penitenciária Professor Aluízio Ignácio de oliveira, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450 .01 .0240829/2024-68 .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, inciso I, da resolução SEJuSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1458053-4, CArLA ABrEu DE CArvALHo, referente 
ao cargo efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar 
Administrativo, da Diretoria regional da 12ª rISP, para o Centro 
de remanejamento do Sistema Prisional - Ipatinga, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450 .01 .0240467/2024-45 .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos do 
art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º,inciso II, alínea a, da 
resolução SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1233187-2, EroNILDo MAGALHAES ANDrE 
roDrIGuES, referente ao cargo efetivo Agente de Segurança 
Socioeducativo, do Centro de Internação Provisória Dom Bosco, para a 
Diretoria de Segurança Socioeducativa, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450 .01 .0192097/2024-27 .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos do 
art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º,inciso II, alínea a, da 
resolução SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1248936-5, rENATo AuGuSTo FErrEIrA, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, do Centro 
Socioeducativo ribeirão das Neves, para a Diretoria de Segurança 
Socioeducativa, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450 .01 .0189853/2024-87 .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos do 
art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º,inciso II, alínea a, da 
resolução SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
 MASP 1250693-7, ALEx SANToS DE PAuLA, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Socioeducativo do Centro Socioeducativo 
ribeirão das Neves, para a Diretoria de Segurança Socioeducativa, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450 .01 .0189252/2024-18 .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos do 
art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º,inciso II, alínea a, da 
resolução SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
 MASP 1172217-0, CArLoS ANDrE LEANDro DA SILvA, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, 
doCentro de Internação Provisória Dom Bosco, para a Diretoria 
de Segurança Socioeducativa,conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450 .01 .0189218/2024-63 .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos do 
art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º,inciso II, alínea a, da 
resolução SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 377081-5, LuIS CArLoS vIEIrA DE SouZA, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, da Coordenação de Planejamento 
Operacional, para o Comando de Operações Especiais,conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450 .01 .0159337/2024-04 .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EDITAL DE CHAMAMENTo
o Sr . Ivan Nunes Lopes, Presidente da Comissão designada para apurar 
os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado instaurado 
pela PorTArIA/NuCAD/CSet - SEJuSP/PDS Nº 038/2024, com 
extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 03/10/2024, 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 225 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, CoNvoCA e CITA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, os ex-prestadores de serviço, na função de Agente 
de Segurança Penitenciário: PEDro HENrIQuE DoS SANToS - 
MASP 1 .492 .185-2 e GILSoN DA SILvA - MASP 1 .492 .298-3, para 
comparecerem perante esta Comissão Processante no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais, a fim de tomarem conhecimento do referido 
Processo Disciplinar Simplificado, acompanharem a sua tramitação e 
apresentarem defesa acerca dos fatos que lhe são atribuídos, que 
caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos artigos 
216, incisos Iv, v e vI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246 
inciso I, com incidência no artigo 250, inciso Iv, todos na forma da Lei 
869/1952, estando sujeito a uma das penalidades esculpidas no art . 244, 
incisos I, III ou vI do referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do 
Decreto nº 47 .788/2019, sob pena de rEvELIA .
Os autos do processo ficarão à disposição dos implicados via Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI), e o requerimento de vistas do PDS 
poderá ser realizado através do e-mail comissaosejusp10@gmail .com 
ou pelo telefone (31) 99730-2234, em dias úteis, de 08:00 às 17:00 .
A Comissão Processante encontra-se instalada na Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 – 
Prédio Minas - 4º andar, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024
Ivan Nunes Lopes
MASP 1 .221 .148-8

Presidente da comissão
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PorTArIA DEPEN N .° 02 DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .
 Dispõe sobre fluxo adotado pelo Departamento Peniten-ciário de 
Minas Gerais para introdução das análises de candidatos para ocupação 
das Associações de Proteção e Assistência aos Condenados - APACs, 
nos termos da PorTArIA CoNJuNTA Nº 49/Pr-TJMG/2024 .
 o DIrETor-GErAL Do DEPArTAMENTo PENITENCIá-rIo 
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Lei 24 .313, de 28 de abril de 2023, que estabe-lece a estrutura 
orgânica do Poder Executivo, e pelo art . 65 do Decreto 48 .659, de 28 de 
julho da 2023, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, e
CoNSIDErANDo a publicação da PorTArIA CoNJuNTA Nº 
49/PR-TJMG/2024, que dispõe sobre diretrizes para a ocu-pação, o 
trânsito, o apoio, a escolta e o preenchimento das vagas destinadas 
ao cumprimento de pena privativa de liberda-de nos regimes fechado 
e semiaberto nos Centros de reinte-gração Social, geridos pelas 
Associações de Proteção e Assis-tência aos Condenados do Estado de 
Minas Gerais;
CoNSIDErANDo que nos termos do § 1° do Art . 5° de citada Portaria, 
compete ao Departamento Penitenciário de Minas Gerais elaborar lista 
mensal de pré-aprovados a serem transfe-ridos para a APAC, conforme 
critérios objetivos;
CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de fluxo para 
a escolha de qual unidade Apac e unidade Prisional darão início às 
consultas, obedecendo aos princípios da Legalidade, Isonomia e 
Publicidade;
CoNSIDErANDo a necessidade de conferir celeridade no processo 
de análise dos candidatos para as Apacs;
CoNSIDErANDo o constante nos autos do processo nº 
1450 .01 .0208020/2024-10,
rESoLvE:
Art. 1º - Instituir fluxo a ser adotado pelo Departamento Peni-tenciário 
de Minas Gerais para início das consultas de candida-tos às Apacs, o 
qual obedecerá a seguinte ordem cronológica .
I - Apac com maior número de vagas ociosas;
II - unidade Prisional da Comarca onde está localizada a APAC 
escolhida;
III - unidade Prisional mais próxima da APAC dentro da rISP que 
abrange a APAC escolhida;
Iv - unidade Prisional com maior índice de superlotação dentro da 
rISP;
v - unidade Prisional com maior superlotação fora da rISP 
correspondente à APAC escolhida, e com menor distância com a 
APAC;
vI - unidade Prisional com maior superlotação fora da rISP 
correspondente à APAC escolhida independente da distância com a 
Apac .
Art. 2º - As informações para análise de candidatos deverão ser colhidas 
por meio do Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU para a 
verificação do andamento processual, do Siste-ma Integrado de Gestão 
Prisional - SIGPrI para visualização da movimentação carcerária/
dados básicos, e do Portal SIGPrI para averiguação da boa conduta 
carcerária do custodiado .
Art . 3º - realizada a análise dos critérios estabelecidos nos incisos 
de I ao vI do § 1° do Artigo 5° da PorTArIA CoN-JuNTA Nº 49/
Pr-TJMG/2024, a lista de pré-aprovados deverá ser encaminhada 
à unidade Prisional de admissão dos recupe-randos juntamente com 
o formulário “Manifestação de Interes-se - Ingresso na APAC” para 
que aqueles listados possam pre-enchê-la demonstrando interesse na 
transferência e indicação da Apac, consoante inciso vII, § 1° do Artigo 
5° .
Parágrafo único: o disposto no caput deverá priorizar a mani-festação 
de vontade e a aproximação familiar, nos termos do Artigo 3° da 
Portaria Conjunta em comento .
Art . 4º - retornado o formulário previsto no artigo 3º, a lista deverá ser 
atualizada e remetida à Superintendência de Inteli-gência e Informação 
– SII ou Assessorias de Inteligência regi-onais para a pesquisa de 
dados sigilosos, em obediência ao disposto nos incisos Ix, x e xI, § 1º 
do Artigo 5º da Portaria Conjunta em tela .
Art . 5º - A lista de candidatos aptos será elaborada consideran-do o 
quantitativo de vagas ociosas, alimentada e atualizada mensalmente .
Art . 6º - A lista de candidatos aptos obedecerá aos critérios dispostos no 
§ 1° do Artigo 5° da PorTArIA CoNJuNTA Nº 49/Pr-TJMG/2024 
e constará a data de consulta que será o marco temporal da análise de 
aptidão .
Parágrafo único: Após a data disposta no caput, a aptidão po-derá ser 
cessada por fato superveniente, ficando à discriciona-riedade do Juízo 
competente a análise de critérios que compre-ender pertinentes antes de 
proferir a autorização .
Art . 7º - A consulta de candidatos de que trata esta Portaria será 
gerenciada pela Diretoria de Custódias Complementares .
Art . 8º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-ção .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 Leonardo Mattos Alves Badaró

Diretor-Geral
Departamento Penitenciário de Minas Gerais
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EDITAL DE CHAMAMENTo
A Sra virginia Fernandes reis, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PorTArIA/NuCAD/CSet - SEJuSP/PDS 
Nº 004/2023, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais de 02 de março de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 
234 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, INTIMA o ex-prestador 
de serviços na função de Agente de Segurança Penitenciário, LuIZ 
EDuArDo MorEIrA INFANTE - MASP 1 .479 .681-7, durante 
08 (oito) publicações consecutivas, o processado abaixo relacionado 
pelo presente mandado, para comparecer à audiência para seu 
INTErroGATÓrIo que será realizado no dia 29/01/2025 (quarta-
feira) às 09h por modalidade de videoconferência através da sala de 
reuniões do Google Meet, ficando a comissão à disposição através do 
endereço de e-mail: nucaduberlandia@gmail .com ou pelo telefone (34) 
99196-1875 para dirimir eventuais dúvidas e/ou fornecer orientações 
e o link para oitiva. Neste ato, fica o processado ciente que poderá 
constituir procurador para acompanhar as oitivas, em observância ao 
art . 5º, inciso Lv da Constituição Federal de 1988 . LuIZ EDuArDo 
MorEIrA INFANTE - MASP 1 .479 .681-7, ex-prestador de serviços 
na função de Agente de Segurança Penitenciário .

uberlândia, 16 de dezembro de 2024
virginia Fernandes reis

Masp 1 .285 .308-1
Presidente da Comissão
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241218004706017.



 8 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
ATo 1214/2024 – ANuLAÇÃo Do AFASTAMENTo PArA CurSo 
DE ForMAÇÃo 
 o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI 
do Art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, pelo art . 34, do 
Decreto nº 48659, de 28/07/2023, ANuLA o ATo de Afastamento para 
Curso de Formação Profissional referente a servidora contratada:
Masp 1492540 / 8, DÉBorA CrISTINA MorEIrA, publicado em 
09/05/2023, em cumprimento à determinação proferida no Mandado de 
Segurança nº 5072129-03 .2023 .8 .13 .0024, que julgou improcedentes 
os pedidos da impetrante .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ATo 1214/2024 – rETIFICAÇÃo Do AFASTAMENTo PArA 
CurSo DE ForMAÇÃo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI do 
Art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, pelo art . 34, da Lei 
n° 24 .313 de 28 de abril de 2023, rETIFICA o ATo de Afastamento 
para Curso de Formação Profissional, em cumprimento à decisão 
proferida no Mandado de Segurança nº5245179-70 .2023 .8 .13 .0024, 
referente ao servidor contratado:
Masp 1483541/7, LuDGEro LuIZ DE PAuLA oLIvIErA, 
publicado em 28/11/2023:
 onde se lê: ressalvado o direito ao recebimento da bolsa auxílio, leia-se: 
sem prejuízo da remuneração .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
de meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

conselho Estadual de Política 
Ambiental - copam

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi CoNCEDIDA a Licença 
Ambiental abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) PDR 5A, ETE e 
DTr 6D/vale S .A ., lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento; disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 
NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção; pilhas 
de rejeito/estéril - minério de ferro; estação de tratamento de esgoto 
sanitário; reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos 
em pilha de estéril ou rejeito; unidade de Tratamento de Minerais - 
uTM, com tratamento a seco, (ferro e areia), ANM/Nº 2771/1935, 
Congonhas/MG, Processo nº 1020/2024, classe 3 . CoNCEDIDA CoM 
CoNDICIoNANTES . válida até: 17/12/2034 .

(a) Mateus romão oliveira
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental Central Metropolitana

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença de operação (LAC2): 1) rECITEC – reciclagem Técnica 
do Brasil Ltda ., unidade de mistura e pré-condicionamento de resíduos 
para coprocessamento em fornos de clínquer; reciclagem de lâmpadas; 
processamento ou reciclagem de sucata; reciclagem ou regeneração 
de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados; 
central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
pilhas e baterias; ou baterias automotivas; central de armazenamento 
temporário e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos; estação 
de tratamento de esgoto sanitário, Pedro Leopoldo/MG, Processo 
4513/2024, classe 5 . 2) Licença Prévia concomitante com Licença 
de Instalação e de operação (LAC1): Empresa Mineira de Minerais 
Preciosos Ltda ., lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento; unidade de Tratamento de 
Minerais - uTM, com tratamento a seco; pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos (topázio imperial), ANM/Nº 003 .168/1935, ouro Preto/
MG, Processo 4514/2024, classe 4 . requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado Processo SEI/Nº 2090 .01 .0031207/2024-18 . 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
(41,925 ha) .

(a) Mateus romão oliveira
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental Central Metropolitana

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:

1) Prisma Terraplenagem Ltda ., transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Caeté/MG, Processo nº 4508/2024 .

(a) Mateus romão oliveira
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental Central Metropolitana
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A Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi DEFErIDo o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
 - LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e a Licença de operação: 1) Gransena Exportação e Comércio Ltda 
- Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento, pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, estrada para transporte de minério/ 
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários e postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Monte Azul/MG, PA/ nº 
557/2023 . Classe 2 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANTES . válida 
até: 28/03/2034, do responsável Gransena Exportação e Comércio Ltda, 
CNPJ: 24 .042 .913/0001-39, para o novo titular Minas Gran Mineração 
Ltda - ME, CNPJ 21 .709 .348/0001-22 .

(a) Mônica Veloso de Oliveira.
 Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental Norte de Minas . 
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o Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 104ª reunião ordinária da Câmara de 
Proteção à Biodiversidade e de áreas Protegidas (CPB), realizada 
remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo 
endereço virtual:https://www .youtube .com/channel/
uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 17 de dezembro de 2024, às 
14h, a saber: 5 . Exame da Ata da 103ª ro de 26/11/2024 . AProvADA . 
6 . Processos Administrativos para exame de compensação ambiental, 
nos termos do art . 36, da Lei nº 9 .985, de 18 de julho de 2000: 6 .1 
águas Férreas Mineração Ltda ./Mina do Morro - Lavra a céu aberto - 
Minério de ferro; unidade de Tratamento de Minerais (uTM), com 

tratamento a seco; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte 
da mineração em cava de mina, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção; Pilha de rejeito/estéril - Minério de ferro - 
São Pedro dos Ferros/MG - PA/SLA/Nº 735/2023 - SEI/Nº 
2100 .01 .0039798/2024-23 - Classe 4 . Apresentação: GCArF/IEF . 
AProvADA . 6 .2 Siderúrgica valinho S .A ./Fazenda Formoso - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Produção de carvão vegetal 
oriunda de floresta plantada - Buritizeiro/MG - PA/SLA/Nº 694/2021 - 
SEI/Nº 2100 .01 .0034769/2024-06 - Classe 4 . Apresentação: GCArF/
IEF. APROVADA. 6.3 HTP Mineração e Participações Ltda. - Lavra a 
céu aberto - Minério de ferro; Pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro 
- João Monlevade/MG - PA/SLA/Nº 792/2022 - SEI/Nº 
2100 .01 .0008086/2024-28 - Classe 2 . Apresentação: GCArF/IEF . 
AProvADA . 6 .4 Mineração Granduvale Ltda ./Mina Marruaz - Lavra 
a céu aberto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de estéril e 
rejeito de rochas ornamentais e de revestimento - Taiobeiras/MG - PA/
SLA/Nº 1693/2023 - SEI/Nº 2100 .01 .0030146/2024-85 - Classe 2 . 
Apresentação: GCArF/IEF . AProvADA . 6 .5 rima Industrial S .A ./
Fazenda Alegre/ribeirão das Piabanhas - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas) - Josenópolis e Grão Mogol/MG - PA/
SLA/Nº 3080/2022 - SEI/Nº 2100 .01 .0007992/2024-44 - Classe 4 . 
Apresentação: GCArF/IEF . AProvADA . 7 . Processos Administrativos 
para exame de Compensação Ambiental decorrente do corte e/ou 
supressão de vegetação nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica: 7 .1 
Cemig Distribuição S .A ./Linha de Distribuição Barroso 3 - Piedade do 
rio Grande - Linha de Distribuição de energia elétrica - Barroso, 
Piedade do rio Grande, Prados e São João Del rei/MG - SEI/Nº 
2100 .01 .0013700/2024-61- Classe: Não passível . Apresentação: 
urFBio Sul . AProvADA . 7 .2 Cemig Distribuição S .A ./Linha de 
Distribuição Alfenas 1 - Areado 3, 138 kv e Linha de Distribuição 
Areado 3 - PCT Monte Alegre - Desvio, 69 kv . - Linha de Distribuição 
de energia elétrica - Alfenas e Areado/MG - SEI/Nº 
2100 .01 .0021896/2024-26 - Classe: Não passível . Apresentação: 
urFBio Sul . AProvADA . 7 .3 Cemig Distribuição S .A ./Linha de 
Distribuição Nova Ponte 2 - Perdizes 138 kv - Linha de Distribuição de 
energia elétrica - Perdizes/MG - SEI/Nº 2100 .01 .0009074/2024-27 - 
Classe: Não passível . Apresentação: urFBio Triângulo . AProvADA . 
7 .4 Cemig Distribuição S .A ./Linha de Distribuição Cláudio 2 - 
Divinópolis 3 - Linha de Distribuição de energia elétrica - Cláudio, 
Carmo do Cajuru e Divinópolis/MG - PA/Nº 2100 .01 .0039134/2024-06 
- SEI/Nº 2100 .01 .0031747/2024-23 - Classe: Não passível . 
Apresentação: urFBio Norte . AProvADA . 7 .5 CPFL Energias 
renovaveis S .A . - Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH) - 
Compensação Florestal da Mata Atlântica e Intervenção em área de 
Preservação Permanente - PA/Nº 00123/1999/006/2010, 
00154/1999/004/2014, 0407/2000/006/2014, 07589/2008/006/2016 e 
07586/2008/005/2016 - Açucena, Antônio Dias, São Gonçalo do Rio 
Abaixo e Chalé/MG - SEI/Nº 2100 .01 .0021323/2024-74 - Classe: 3 . 
Apresentação: urFBio rio Doce . AProvADA . 7 .6 vale S .A ./Mina 
De Fábrica - Atividades ou empreendimentos não listados ou não 
enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação primária 
ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios 
médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/rima nos termos da 
Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores 
isoladas - Congonhas Preto/MG - PA/SLA/Nº 210/2023 - Classe 4 . 
Apresentação: DGr/PLS . AProvADA . 8 . Processos Administrativos 
para exame de compensação ambiental decorrente da instalação de 
empreendimentos minerários: 8 .1 Sudoeste Extração de Minérios Ltda . 
- unidade de Tratamento de Minerais (uTM), com tratamento a seco; 
Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro; Pilhas 
de rejeito/estéril - rio Pardo de Minas/MG - PA/Nº 
1370 .01 .09956674/2022-50 - ANM: 830 .811/2019 - SEI/Nº 
2100 .01 .0039143/2023-57 - Classe 4 . Apresentação: regional Norte . 
AProvADA . 8 .2 Mineração Serras do oeste Ltda . Lavra subterrânea 
exceto pegmatitos e gemas; unidade de Tratamento de Minerais 
(uTM), com tratamento a úmido; Barragem de contenção de resíduos 
ou rejeitos da mineração; Pilhas de rejeito/estéril; Disposição de estéril 
ou de rejeito inerte e não inerte da mineração; Estação de Tratamento de 
Esgoto Sanitário (ETE) - Caeté e Barão de Cocais/MG - PA/Nº 
2100 .01 .0021222/2023-88 - ANMs: 831 .056/2010 e 831 .057/2010 - 
SEI/Nº 2100 .01 .0004304/2024-98 - Classe 6 . Apresentação: regional 
Norte . AProvADA . 9 . Processo Administrativo para exame de 
Compensação Ambiental por intervenção em área de Preservação 
Permanente - APP: 9 .1 Mineração Serras do oeste Ltda . - Lavra a céu 
aberto - Extração de minério aurífero; unidade de tratamento de 
minério de ouro; Lavra subterrânea para exploração de minério de ouro; 
Extração e beneficiamento de minério aurífero - Caeté, Sabará, Itabirito 
e rio Acima/MG - PA/Nº 01463/2004/006/2006, 00056/1994/002/1994, 
09010002297/09 e 23812/2012/002/2013 - SEI/Nº 
2100 .01 .0029154/2023-03 - Classe: 5 . Apresentação: urFBio Norte . 
AProvADA . 10 . Plano de Trabalho para destinação de recursos de 
compensação ambiental para análise e deliberação, nos termos do 
inciso xIII, do artigo 13, do Decreto Estadual nº 46 .953/2016: 10 .1 
vallourec Tubos do Brasil Ltda . - Mina Pau Branco - regularização 
Ambiental de incremento de roM; incremento da PDE Sul; Intervenção 
emergencial PDEr Cachoeirinha; Contrapilhamento PDEr 
Cachoeirinha - Brumadinho e Nova Lima/MG - SEI/Nº 
2100 .01 .0016206/2024-08 - Classe 4 . Apresentação: urFBio 
Metropolitana . AProvADo . 11 . Planos de Manejo de unidades de 
Conservação, nos termos do inc . Iv, do art . 13, do Decreto Estadual nº 
46 .953/2016: 11 .1 revisão do Plano de Manejo da Estação Ecológica 
Estadual do Tripuí - SEI/Nº 2100 .01 .0030125/2023-73 . Apresentação: 
GCMuC . BAIxADo EM DILIGÊNCIA . 11 .2 Plano de Manejo da 
área de Proteção Ambiental Estadual Cachoeira das Andorinhas - SEI/
Nº 2100 .01 .0030125/2023-73 . Apresentação: GCMuC . AProvADo . 
11 .3 Plano de Manejo do refúgio de vida Silvestre Estadual Libélulas 
da Serra de São José e da área de Proteção Ambiental Estadual São 
José - SEI/Nº 2100 .01 .0030125/2023-73 . Apresentação: GCMuC . 
AProvADo . 11 .4 Plano de Manejo do Parque Estadual da Serra das 
Araras - SEI/Nº 2100 .01 .0010702/2023-15 . Apresentação: GCMuC . 
PEDIDo DE vISTA pelos conselheiros Giovanne oliveira Costa Sousa 
representante do Serviço Nacional de Aprendizagem rural - 
Administração regional de Minas Gerais (Senar/MG), Elvis Adriano 
Braga representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME), 
Adriano Nascimento Manetta representante da Câmara do Mercado 
Imobiliário de Minas Gerais (CMI) e Nathalia Luiza Fonseca Martins 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg) . 11 .5 Plano de Manejo da reserva de Desenvolvimento 
Sustentável veredas do Acari - SEI/Nº 2100 .01 .0010702/2023-15 . 
Apresentação: GCMuC . PEDIDo DE vISTA pelos conselheiros 
Giovanne oliveira Costa Sousa representante do Serviço Nacional de 
Aprendizagem rural - Administração regional de Minas Gerais (Senar/
MG), Elvis Adriano Braga representante da Sociedade Mineira de 
Engenheiros (SME), Adriano Nascimento Manetta representante da 
Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI) e Nathalia 
Luiza Fonseca Martins representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg) . 12 . Proposta de agenda para as 
reuniões da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas 
do Copam, em 2025 . Apresentação: Semad . AProvADA .

Letícia Horta vilas Boas
Presidente suplente da Câmara de Proteção à 

Biodiversidade e de áreas Protegidas
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o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 2 - Licença de operação em carácter Corretivo: *Concessionária 
rodovias do Café SPE S .A ., Pavimentação e/ou melhoramentos de 
rodovias, Alfenas, Arceburgo, Areado, Boa Esperança, Campos Gerais, 
Coqueiral, Elói Mendes, Fama, Guaranésia, Guaxupé, Itamogi, Lavras, 
Monte Belo, Monte Santo de Minas, Muzambinho, Nepomuceno, 
Paraguaçu, Santana da vargem, São Sebastião do Paraíso, Três 
Corações, Três Pontas, Varginha/MG, PA nº 4516/2024, Classe 4.
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Marcos Paulo Risso 
& Cia Ltda ., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, São Sebastião da Bela vista e Pouso Alegre/MG, PA 
nº 4504/2024, Classe 2 . *Mineração rojão Ltda ., Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil, Wenceslau Braz/
MG, PA nº 4517/2024, Classe 2 .

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio . 
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental do Sul de Minas .

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foram DEFErIDoS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
 1) LAS CADASTRO - Licenciamento Ambiental Simplificado: 
*Cerâmica Industrial Caldas Ltda ., Fabricação de material cerâmico; 
reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não perigosos) 
não especificados, Caldas/MG, Processo SLA nº 1293/2022, Classe 
2 . válida até: 24/03/2032, do responsável Cerâmica Industrial Caldas 
Ltda ., CNPJ 17 .656 .885/0001-84, para o novo titular Giulio Francesco 
Giuseppe Comini Ltda ., CNPJ: 23 .640 .899/0001-02 .
2) LAS RAS - Licenciamento Ambiental Simplificado: *Halef Vinicius 
Andrade, Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento; 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, Jesuânia 
e Conceição do rio verde/MG, Processo SLA nº 1140/2021, Classe 2 . 
válida até: 07/04/2031, do responsável Halef vinícius Andrade, CNPJ 
24 .254 .782/0001-53, para o novo titular Makalu Mineração Ltda ., CNPJ: 
42.161.944/0001-90. *Galvanizadora Santo Antônio Ltda., Tratamento 
térmico (têmpera) ou tratamento termoquímico; Serviço galvanotécnico, 
Santo Antônio do Amparo/MG, Processo SLA nº 2665/2022. Classe 2. 
Válida até: 29/07/2032, do responsável Galvanizadora Santo Antônio 
Ltda., CNPJ 54.475.619/0001-81, para o novo titular Santo Antônio 
Galvanizadora Ltda ., CNPJ: 57 .930 .139/0001-51 .

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio . 
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental do Sul de Minas .

 o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: 1. Sec Power 
Comercial, Importadora e Exportadora Ltda ., Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de pilhas e baterias; ou 
baterias automotivas, Cambuí/MG, Processo SLA nº 1865/2024, Classe 
1 . Motivo: A pedido do empreendedor .

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio . 
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental do Sul de Minas .
17 2024967 - 1

instituto Estadual de Florestas - iEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

o Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa THAIS PENHA FERREIRA, MASP 1489469-5, 
titular do cargo de provimento em comissão DAI-11 FL1100062, para 
responder pela unidade regional de Florestas e Biodiversidade Centro 
oeste do Instituto Estadual de Florestas, no período de 23/12/2024 a 
07/01/2025 .

17 2024991 - 1

 rEQuErIMENTo DE AuTorIZAÇÃo 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL

A Supervisora regional da urFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização 
para Intervenção Ambiental, conforme processo abaixo identificado: 
Jose Aurio de Sousa/Sitio Macuco -CPF 765 .*** .***-53, Supressão 
de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em5,2538 
ha, Capelinha/MG, Processo Nº 2100 .01 .0046945/2024-84 em 
17/12/2024 . .

(a) Eliana Piedade Alves Machado . 
Supervisora regional urFBio Jequitinhonha . 

17 2024785 - 1

instituto mineiro de Gestão 
das águas - igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas da urGA 
Jequitinhonha, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 22643/2024, usuário: José Daniel Santos, Divisópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1405988/2024 .*Processo 
n° 38976/2024, usuário: Gabriel de Assis Cupertino , Diamantina, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1405990/2024 .*Processo 
n° 56805/2024, Usuário: Fernando Antônio Rodrigues, Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1405992/2024 .*Processo n° 
51419/2024, usuário: João Paulo Gomes de Matos, Ponto dos volantes, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1405995/2024 .*Processo 
n° 50469/2024, usuário: Mglit Empreendimentos LTDA, Itinga, 
Deferido, Portaria n° 1405997/2024 .*Processo n° 39464/2024, 
usuário: Gabriel de Assis Cupertino, Diamantina, Deferido, Portaria 
n° 1405998/2024 .*Processo n° 39020/2024, usuário: Gabriel de 
Assis Cupertino, Diamantina, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1406001/2024 .*Processo n° 42806/2024, usuário: robspierry 
Caetano, Gouveia, Deferido, Portaria n° 1406004/2024 .*Processo n° 
40089/2024, usuário: Planejar Engenharia de Projetos e Negócios 
LTDA, Diamantina, Deferido, Portaria n° 1406009/2024 .*Processo n° 
37562/2024, usuário: Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A, 
Conceição do Mato Dentro, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1406010/2024 .*Processo n° 51411/2024, usuário: Guiomar rosa 
da Silva Damasceno, Conceição do Mato Dentro, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1406011/2024 .*Processo n° 48791/2024, 
usuário: Adelson ribeiro dos Santos, Ponto dos volantes, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1406013/2024 .*Processo n° 50463/2024, 
usuário: Mglit Empreendimentos LTDA, Araçuaí, Deferido, Portaria 
n° 1406018/2024 .*Processo n° 47348/2024, usuário: Lafaiete Teles 
Pereira, Aricanduva, Deferido, Portaria n° 1406019/2024 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Jequitinhonha . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Diamantina, 17 de Dezembro de 2024

17 2024970 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 44301/2024, usuário: vale do Norte Transporte e 
Serviços Ltda ., Grão Mogol, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1606020/2024 . os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na urGA Norte de Minas . os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg .gov .br . Montes Claros, 17 de Dezembro de 2024 .

17 2025002 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas urga, 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
 *Processo n° 03861/2024, usuário: Hilda Andrea Loschi, Claro dos 
Poções, Deferido, Portaria n° 1605987/2024.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Norte de Minas . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
 Montes Claros, 17 de Dezembro de 2024 .

17 2024592 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas urga do 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo: 18297/2024, Empreendedores: Instituto Mineiro de Gestão 
das águas – IGAM - usuários de águas do ribeirão Entre ribeiros – 
Setor Ribeirão Santa Rita e seus Afluentes: Kinross Brasil Mineração 
S .A ., Cristiano Lúcio Costa Censoni, Espólio de osvaldo Massao 
Konish, Organizações Power Ltda, Agropecuária Solo Sagrado S.A., 
Sueli Soares dos Santos, Ivan Brochado Botelho, Município: Paracatu, 
Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 00622/2024 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA NoroESTE DE MINAS . os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg .gov .br . Belo Horizonte, 17 de Dezembro de 2024 . 

17 2024998 - 1

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas urga do 
Alto São Francisco, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
Cancelamento:
Mantido o indeferimento da portaria nº 00547 publicada dia 
14/11/2024 . requerente: requerente: IPL Inhaúma Agro-Pecuária 
Ltda . CNPJ: 25 .903 .352/0001-88 . Motivo: Indeferimento do Pedido de 
reconsideração, tendo a que não foram preenchidos os requisitos para 
sua admissibilidade . Município: Inhaúma - MG
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA, ALTo SÃo FrANCISCo . os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg .gov .br . Belo Horizonte, 17 de Dezembro de 2024 .

17 2024661 - 1

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 
9º do Decreto nº 47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pelo 
Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da águas - IGAM, por 
meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada 
pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, , cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
Retificação
Retifica-se a portaria nº. 1209383 publicada dia 23/12/2022. Onde 
se lê: outorgado: Jose Dirino Arruda . CPF: 294 .*** .***-** . vazão 
Autorizada: (l/s): 9,72 nos meses de fevereiro a dezembro , com o tempo 
de captação de 10:00 horas/dia, sendo 02 dias no mês de fevereiro, 16 
dias no mês de março, 20 dias nos meses de abril e julho, 09 dias no 
mês de maio, 11 dias nos meses de junho e setembro, 08 dias no mês de 
outubro e dezembro e 14 dias no mês de novembro e volumes máximos 
mensais de 699,84 m³ no mês de fevereiro, 5598,72m³ no mês de março, 
6998,4 m³ nos meses de abril de julho , 3149,28 m³ no mês de maio , 
3849,12m³ nos mês de junho e setembro, 6998,4 m³ no mês de julho, 
9097,92 m³ no mês de agosto, 2799,36 m³ de outubro e dezembro, 
4898,88 m³ no de novembro . Leia-se: outorgado: Carlos Bernardo 
ratton Mascarenhas Silva . CPF: 938 .*** .***-** . vazão Autorizada: 
(l/s): 16,4 no meses de janeiro a dezembro, com o tempo de captação de 
10: horas/ dia no mês de janeiro, 11:00 horas/dia nos mês de fevereiro, 
15:00 horas/dias nos meses de março a julho, setembro e novembro, 
16:00 horas/dia no mês de agosto e outubro e 05:00 horas/dia no mês 
de dezembro, sendo 18 dias nos meses de janeiro e novembro, 19 dias 
no mês de fevereiro, 21 dias nos meses de março e outubro, 22 dias 
nos meses de abril a junho, 27 dias nos meses de julho e setembro, 
28 dias no mês de agosto e 14 dias no mês de dezembro e volumes 
máximos mensais de 10 .621 m³ no mês de janeiro, 12 .332m³ no mês de 
fevereiro, 18 .586m³ no mês de março , 19 .471m³ nos meses de abril a 
junho, setembro e novembro , 26 .434m³ no mês de agosto , 19 .825m³ 
no mês de outubro , 19 .825m³ no mês de novembro e 4 .130m³ no mês 
de dezembro . Município:Martinho Campos – MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Alto São Francisco . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 17 de dezembro de 2024 .

17 2024975 - 1

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, 
urGAZona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos:
 *Processo n° 36654/2024, usuário: Jader Batista Ferreira, Araxá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2006015/2024 .
*Processo n° 36665/2024, usuário: Jader Batista Ferreira, Araxá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2006016/2024 .
 *Processo n° 35722/2024, usuário: Cleber Alexandre Passoni, 
Sacramento, Deferido, Portaria n° 2006017/2024 .
Retificação:
Retifica-se a portaria nº 554 publicada dia 02/04/2014. Onde se lê: 
outorgada: vale S .A . CNPJ: 33 .592 .510/0104-60 . Leia-se: outorgado: 
rio Novo Energias renováveis Ltda . CNPJ:37 .470 .533/0001-47 . 
Município: rio Preto– MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA ZoNA DA MATA . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM,www.igam.mg.gov.
br .Belo Horizonte, 17 de Dezembro de 2024 .

17 2024916 - 1

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental, urA 
Sul de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 do 
Decreto Estadual nº 47 .866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art . 23 
do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
 *Processo n° 07578/2024, Usuário: Agrotora Reflorestamento, Pecuária 
e Café Ltda ., Andrelândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0805923/2024 . *Processo n° 13849/2024, usuário: Carbeto de Silício 
Sika Brasil Ltda ., Nazareno, Deferido, Portaria n° 0805924/2024 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br .  varginha, 
17 de Dezembro de 2024 .

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA Sul 
de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto 
47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam n° 44, 
de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 
25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de uso de recursos Hídricos:
 *Processo n° 37870/2024, usuário: Fazenda Agropecuária Cafezal 
Ltda ., Botelhos, Deferido, Portaria n° 1805986/2024 . *Processo n° 
23621/2024, usuário: Truticultura Sobradinho, Comercialização 
de Peixes Ltda ., Itamonte, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1806002/2024 . *Processo n° 27589/2024, usuário: Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - CoPASA/MG, Lagoa Dourada, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1806003/2024 . *Processo n° 
31689/2024, usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 
CoPASA/MG, Lagoa Dourada, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1806005/2024 .
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº . 10077 de 04/03/2024 . requerente: Fábio 
Araújo reis . CPF: 00* .*** .***-00 . Curso d’água: Córrego dos 
Pinheiros . Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que sugere 
o arquivamento do processo em razão do não atendimento à informação 
complementar. Considerando a não apresentação das informações 
solicitadas nos autos do processo, que tem como consequência o 
arquivamento do processo de outorga, nos termos do art . 24, § 3º do 
Decreto nº 47 .705 de 04 de setembro de 2019 . Município: Três Pontas 
- MG .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241218004706018.



minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 9 
 Arquiva-se o processo nº. 17106 de 12/04/2024. Requerente: Jerônimo 
Loures Ridolfi. CPF: 57*.***.***-53. Curso d’água: Córrego Olho 
D’água . Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que sugere o 
arquivamento do processo em razão do não atendimento à informação 
complementar. Considerando a não apresentação das informações 
solicitadas nos autos do processo, que tem como consequência o 
arquivamento do processo de outorga, nos termos do art . 24, § 3º do 
Decreto nº 47 .705 de 04 de setembro de 2019 . Município: Caldas 
- MG .
 Arquiva-se o processo nº . 37216 de 19/07/2024 . requerente: 
Cooperativa regional Agropecuária de Santa rita do Sapucaí Ltda . 
CNPJ: 24 .490 .401/0028-55 . Curso d’água: Poço tubular . Motivo: 
Considerando a renúncia ao direito de uso de recursos hídricos e da 
desistência do pedido de regularização de uso de recursos hídricos, nos 
termos do art . 32 do Decreto nº 47 .705 de 04 de setembro de 2019 . 
Destaca-se que o poço tubular deverá ser tamponado conforme Nota 
Técnica DIC/DvrC Nº 01/2006 . Município: Santa rita do Sapucaí 
- MG .

 Arquiva-se o processo nº . 37217 de 19/07/2024 . requerente: 
Cooperativa regional Agropecuária de Santa rita do Sapucaí Ltda . 
CNPJ: 24 .490 .401/0028-55 . Curso d’água: Poço tubular . Motivo: 
Considerando a renúncia ao direito de uso de recursos hídricos e da 
desistência do pedido de regularização de uso de recursos hídricos, nos 
termos do art . 32 do Decreto nº 47 .705 de 04 de setembro de 2019 . 
Destaca-se que o poço tubular deverá ser tamponado conforme Nota 
Técnica DIC/DvrC Nº 01/2006 . Município: Santa rita do Sapucaí 
- MG .
 Arquiva-se o processo nº . 37223 de 19/07/2024 . requerente: 
Cooperativa regional Agropecuária de Santa rita do Sapucaí Ltda . 
CNPJ: 24 .490 .401/0028-55 . Curso d’água: Poço tubular . Motivo: 
Considerando a renúncia ao direito de uso de recursos hídricos e da 
desistência do pedido de regularização de uso de recursos hídricos, nos 

termos do art . 32 do Decreto nº 47 .705 de 04 de setembro de 2019 . 
Destaca-se que o poço tubular deverá ser tamponado conforme Nota 
Técnica DIC/DvrC Nº 01/2006 . Município: Santa rita do Sapucaí 
- MG .
 Arquiva-se o processo nº . 40525 de 05/08/2024 . requerente: Alianz 
Administração e Participações Ltda. CNPJ: 05.431.466/0001-65. Curso 
d’água: Poço tubular . Motivo: Considerando a fundamentação técnica, 
que sugere o arquivamento do processo em razão da desconformidade 
apresentada na análise técnica . Considerando que não cabe solicitação 
de informação complementar para correção de projetos e estudos 
em desconformidade com as normas técnicas, fica caracterizada 
inconsistência técnica do processo, que tem como consequência o 
arquivamento do processo de outorga, nos termos do artigo 54 A da 
Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019 . Destaca-se que o poço 
tubular deverá ser tamponado conforme Nota Técnica DIC/DvrC Nº 
01/2006 . Município: Camanducaia - MG .

 Arquiva-se o processo nº . 56413 de 21/10/2024 . requerente: 
Milza Maria Ferreira . CPF: 04* .*** .***-37 . Curso d’água: Sem 
Denominação . Motivo: Considerando que o processo formalizado 
não atende os termos de referência disponibilizados pelo Igam, e não 
cabe solicitação de informação complementar para fins de correção 
de estudos, que tem como consequência o arquivamento do pedido de 
outorga, nos termos do artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de 
outubro de 2019 . Município: Campestre - MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br .  varginha, 
17 de Dezembro de 2024 .

17 2024921 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 rESoLuÇÃo CoNJuNTA CoFIN/JuCEMG Nº 001, DE 12 DE DEZEMBro DE 2024 .

EEstabelece metas e indicadores a serem cumpridos pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e define os parâmetros e valores para o pagamento da ajuda de custo a que se refere o Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, que regulamenta o art. 189 da Lei nº 22.257, de 27 de 
julho de 2016 e a resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022 .
o CoMITÊ DE orÇAMENTo E FINANÇAS – CoFIN, a PrESIDENTE DA JuNTA CoMErCIAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS – JuCEMG, no uso da competência que lhes confere o art .93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no art . 189 da Lei nº 22 .257, 
de 27 de julho de 2016, no Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, e na resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 001, de 24 de fevereiro de 2022 .rESoLvEM:
 Art. 1º - Definir os parâmetros e limites para determinação do valor da ajuda de custo de que trata o art. 1º do Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, e dispor sobre as condições para seu pagamento no âmbito da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG.
 Parágrafo único – A concessão da ajuda de custo de que trata o caput aplica-se ao servidor civil, em efetivo exercício, cuja carga horária de trabalho seja igual ou superior a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, observado o art . 7º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
 I - As regras gerais de concessão e pagamento da ajuda de custo previstas no Decreto 48.113, de 2020, especialmente no que diz respeito ao cumprimento da jornada, apuração de frequência, condições e requisitos para percepção do benefício, são de observância obrigatória e condicionam o pagamento 
da ajuda de custo de que trata esta resolução .
 II - Considera-se em efetivo exercício o servidor que exerça suas atividades em regime de teletrabalho, na forma da legislação aplicável .
 Art . 2º - A ajuda de custo de que trata esta resolução será paga por dia efetivamente trabalhado no mês, independentemente do cargo ou função, e terá a seguinte composição:
 I – uma parcela fixa, no valor de R$50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado;
 II – uma parcela variável, no valor de até r$ 71,54 (setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), por dia efetivamente trabalhado, cujo pagamento é vinculado e proporcional ao efetivo cumprimento das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores 2025 constante no Anexo I desta resolução .
 §1º - A ajuda de custo relativa ao mês de referência será paga considerando-se as metas cumpridas no bimestre anterior, de acordo com disposto neste artigo e no art . 3º, observados os demais critérios estabelecidos no Decreto 48 .113, de 2020, especialmente nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
 § 2º - A avaliação do cumprimento das metas concretas e preestabelecidas será feita por Comissão de Acompanhamento e Avaliação externa ao órgão ou à entidade conforme previsto no §2º do art . 9º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
 § 3º - A JUCEMG poderá recorrer ao COFIN da nota final atribuída pela Comissão de Avaliação Externa nos Relatórios de Avaliação, apresentando recurso num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento.
 § 4º - Na apuração dos resultados, nos casos em que a JuCEMG atingir patamar superior a 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, a parcela variável da ajuda de custo será paga considerando a média do percentual de execução das metas previstas para o 
bimestre .
 I – A nota atribuída para cada meta/indicador será limitado ao máximo de 100 .
 §5º - A parcela variável da ajuda de custo não será paga quando a JUCEMG não atingir o patamar mínimo de 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, hipótese em que o servidor fará jus à parcela fixa da ajuda de custo prevista no inciso I do art. 2º, observadas as 
disposições estabelecidas no Decreto nº 48.113, de 2020, na Resolução Conjunta COFIN/SEPLAG nº 01, de 2022, e nas demais regras aplicáveis desta resolução.
 § 6º - Na hipótese prevista no § 5º, a consecução ou a superação das metas acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a complementação do valor pago .
 Art . 3º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, mês de referência para o início do pagamento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2025 .
 § 1º - Nas folhas de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2025, o pagamento da ajuda de custo será realizado considerando a nota apurada na avaliação das metas previstas para o 6º bimestre da resolução vigente em 2024 .
 § 2º - No mês de março/2025 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I .
 §3º - A partir do segundo bimestre de 2025 serão pagos mensalmente os valores da ajuda de custo específica previstos nesta resolução de acordo com a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior.
 § 4º - A avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I será realizada até o 11º dia do mês subsequente a cada período avaliatório .
 Art . 4º - A ajuda de custo de que trata esta resolução não poderá ser percebida cumulativamente com outras vantagens ou benefícios destinados ao custeio de alimentação ou refeição .
 Art . 5º – Caberá à Comissão de Acompanhamento e Avaliação o acompanhamento periódico das metas constantes no Anexo I desta resolução, mediante disponibilização de relatório de avaliação, cujo teor deverá dispor acerca da situação de execução dos indicadores pré-estabelecidos, conforme previsto 
no art . 10 do Decreto 48 .113, de 2020 .
 Parágrafo único - A coordenação do processo de acompanhamento e avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG -, conforme parágrafo único do art . 12, do Decreto 48 .113, de 2020, cabendo à JuCEMG encaminhar à 
Subsecretaria de Inovação e Gestão Estratégica - SIGES/SEPLAG, até o 5º dia útil posterior a cada período avaliatório, o repasse das informações de execução das metas e indicadores constantes do Anexo I.
 Art. 6º – As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execução das políticas públicas ou mudança na legislação, serão avaliadas pela comissão de avaliação de que trata o § 2º do art. 9º do Decreto nº 48.113, de 2020, que 
deliberará sobre o acatamento da justificativa para o resultado alcançado.
 Art . 7º – Ficam aprovadas as Metas e Indicadores, constantes nos Anexo I desta resolução .
 Art. 8º – Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, na folha de pagamento de janeiro/2025.

 Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024 .
 MArCEL DorNAS BEGHINI

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

 PATrICIA vINTE DI IÓrIo
Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 ANExo I
 PLANo DE METAS E INDICADorES JuCEMG

Indicadores e Metas
Metas por período

Total 2025
1) Critério Aceitação
2) Fórmula
3) Fonte de Comprovação

Exercício 2025
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre

1
Tempo médio para decisão singular referente às constituições de 
empresário, sociedade LTDA e cooperativa protocladas em hora 
útil .

07:40 07:40 07:40 07:40 07:40 07:40 07:40
1) Menor que 07:40 .
2) Soma dos Tempos/Total de Entradas .
3) Sistema JuCEMG .

2 Comprovações recebidas referentes às ações de desenvolvimento 
promovidas pela Gerência de recursos Humanos - GrH ou Gestor 91 300 510 6100 810 912 912

1) Envio do documento comprobatório de capacitação pelo servidor ou moderador do evento após o término da ação de 
desenvolvimento .
2) Somatório do número de comprovações recebidas.
3) Certificados, ou listas de presenças em formato digital.

3 Integração dos municípios à redesim MG e/ou redesim+Livre 5 15 25 40 65 75 75

1) Nova integração de município ao Redesim MG ou ao Redesim+livre que ultrapassar as integrações previstas para a 
meta de ajuda de custo de 2024 .
2) Somatório de novas integrações de municípios à Redesim ou à Redesim+Livre, assim consideradas todas novas as 
integrações realizadas a maior que o cumprimento da meta de 2024.
3) 3 .1 - redesim MG: Assinatura do termo de adesão ao convênio JucemgxrFB e 3 .2 - redesim + Livre: Termo de 
Adesão .redesim MG: relatório do sistema integrador .

17 2024984 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA CoFIN/IPEM-MG Nº 001, DE 12 DE DEZEMBro DE 2024 .
 Estabelece metas e indicadores a serem cumpridos pelo Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais e define os parâmetros e valores para o pagamento da ajuda de custo a que se refere o Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, que regulamenta o art. 189 da Lei nº 22.257, de 
27 de julho de 2016 e a resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022 . 
o CoMITÊ DE orÇAMENTo E FINANÇAS – CoFIN, o DIrETor-GErAL Do INSTITuTo DE METroLoGIA E QuALIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso da competência que lhes confere o art .93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no art . 
189 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, no Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, e na resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022,
rESoLvEM:
Art. 1º - Definir os parâmetros e limites para determinação do valor da ajuda de custo de que trata o art. 1º do Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, e dispor sobre as condições para seu pagamento no âmbito do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais.
Parágrafo único – A concessão da ajuda de custo de que trata o caput aplica-se ao servidor civil, em efetivo exercício, cuja carga horária de trabalho seja igual ou superior a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, observado o art . 7º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
I - As regras gerais de concessão e pagamento da ajuda de custo previstas no Decreto 48.113, de 2020, especialmente no que diz respeito ao cumprimento da jornada, apuração de frequência, condições e requisitos para percepção do benefício, são de observância obrigatória e condicionam o pagamento 
da ajuda de custo de que trata esta resolução .
II - Considera-se em efetivo exercício o servidor que exerça suas atividades em regime de teletrabalho, na forma da legislação aplicável .
Art . 2º - A ajuda de custo de que trata esta resolução será paga por dia efetivamente trabalhado no mês, independentemente do cargo ou função, e terá a seguinte composição:
I – uma parcela fixa, no valor de R$50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado;
II – uma parcela variável, no valor de até r$ 120,00 (cento e vinte reais), por dia efetivamente trabalhado, cujo pagamento é vinculado e proporcional ao efetivo cumprimento das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores 2025 constante no Anexo I desta resolução .
§1º - A ajuda de custo relativa ao mês de referência será paga considerando-se as metas cumpridas no bimestre anterior, de acordo com disposto neste artigo e no art . 3º, observados os demais critérios estabelecidos no Decreto 48 .113, de 2020, especialmente nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
§ 2º - A avaliação do cumprimento das metas concretas e preestabelecidas será feita por Comissão de Acompanhamento e Avaliação externa ao órgão ou à entidade conforme previsto no §2º do art . 9º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
§ 3º - O IPEM-MG poderá recorrer ao COFIN da nota final atribuída pela Comissão de Avaliação Externa nos Relatórios de Avaliação, apresentando recurso num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento.
§ 4º - Na apuração dos resultados, nos casos em que o IPEM-MG atingir patamar superior a 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, a parcela variável da ajuda de custo será paga considerando a média do percentual de execução das metas previstas para o 
bimestre .
I – A nota atribuída para cada meta/indicador será limitado ao máximo de 100 .
§5º - A parcela variável da ajuda de custo não será paga quando o IPEM-MG não atingir o patamar mínimo de 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, hipótese em que o servidor fará jus à parcela fixa da ajuda de custo prevista no inciso I do art. 2º, observadas 
as disposições estabelecidas no Decreto nº 48.113, de 2020, na Resolução Conjunta COFIN/SEPLAG nº 01, de 2022, e nas demais regras aplicáveis desta resolução.
§ 6º - Na hipótese prevista no § 5º, a consecução ou a superação das metas acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a complementação do valor pago .
Art . 3º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, mês de referência para o início do pagamento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2025 .
§ 1º - Nas folhas de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2025, o pagamento da ajuda de custo será realizado considerando a nota apurada na avaliação das metas previstas para o 6º bimestre da resolução vigente em 2024 .
§ 2º - No mês de março/2025 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I .
§3º - A partir do segundo bimestre de 2025 serão pagos mensalmente os valores da ajuda de custo previstos nesta resolução de acordo com a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior.
§ 4º - A avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I será realizada até o 11º dia do mês subsequente a cada período avaliatório .
Art . 4º - A ajuda de custo de que trata esta resolução não poderá ser percebida cumulativamente com outras vantagens ou benefícios destinados ao custeio de alimentação ou refeição .
Art . 5º – Caberá à Comissão de Acompanhamento e Avaliação o acompanhamento periódico das metas constantes no Anexo I desta resolução, mediante disponibilização de relatório de avaliação, cujo teor deverá dispor acerca da situação de execução dos indicadores pré-estabelecidos, conforme previsto 
no art . 10 do Decreto 48 .113, de 2020 .
Parágrafo único - A coordenação do processo de acompanhamento e avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG -, conforme parágrafo único do art . 12, do Decreto 48 .113, de 2020, cabendo ao IPEM-MG encaminhar à 
Subsecretaria de Inovação e Gestão Estratégica - SIGES/SEPLAG, até o 5º dia útil posterior a cada período avaliatório, o repasse das informações de execução das metas e indicadores constantes do Anexo I.
Art. 6º – As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execução das políticas públicas ou mudança na legislação, serão avaliadas pela comissão de avaliação de que trata o § 2º do art. 9º do Decreto nº 48.113, de 2020, que 
deliberará sobre o acatamento da justificativa para o resultado alcançado.
Art . 7º – Ficam aprovadas as Metas e Indicadores, constantes nos Anexo I desta resolução .
Art. 8º – Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, na folha de pagamento de janeiro/2025. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024 .
MArCEL DorNAS BEGHINI

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

 FrANCISCo JoSÉ DA FoNSECA
Diretor-Geral do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241218004706019.



 10 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
 Anexo I

Plano de metas e indicadores - IPEM-MG

Metas e Indicadores
Metas por período

Total 2025
1) Critério Aceitação
2) Fórmula
3) Fonte de Comprovação 

Exercício 2025
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre

1
Número de operações realizadas de combate à fraude eletrônica 
em bombas medidoras de combustível líquido, executadas 
preferencialmente em conjunto com outros órgãos de fiscalização. 
(Cumulativa)

1 3 5 7 9 11 11

1) operação realizada com relatório conclusivo emitido .
2) Somatório de operações especiais realizadas
3) relatório conclusivo assinado pelo Diretor de Metrologia, contendo nº 
da operação, data, município, CNPJ, nome dos postos visitados a partir 
de relatórios do SGI .

2 Fiscalização técnica de produtos com a conformidade avaliada . 
(Cumulativa) 22 71 109 144 188 217 217

1)Fiscalizações técnicas realizadas com relatório consolidado emitido.
2) Somatório de fiscalizações técnicas realizadas
3) relatório consolidado assinado pelo Gerente da Avaliação da 
Conformidade (GEAC) e Diretor de Metrologia e Qualidade (DIMEQ), 
a partir de relatórios do SGI .

3 Fiscalizações metrológicas realizadas. (Cumulativa) 5 .044 10 .622 15 .726 20 .836 26 .370 30 .965 30 .965
1)Fiscalizações realizadas com relatório consolidado emitido
2) Somatório de fiscalizações metrológicas realizadas
3) relatório consolidado assinado pelo Diretor de Metrologia, a partir 
de relatórios do SGI .

17 2024989 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA CoFIN/IPSEMG Nº 002, DE 12 DE DEZEMBro DE 2024 .
 Estabelece metas e indicadores a serem cumpridos pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – IPSEMG – e define os parâmetros e valores para o pagamento da ajuda de custo a que se refere o Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, que regulamenta o art. 189 da 
Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e a resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022 . 
o CoMITÊ DE orÇAMENTo E FINANÇAS – CoFIN – e o PrESIDENTE Do INSTITuTo DE PrEvIDENCIA DoS SErvIDorES Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso da competência que lhes confere o art .93, §1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no art . 
189 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, no Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, e na resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022,
rESoLvEM:
Art. 1º – Definir os parâmetros e limites para determinação do valor da ajuda de custo de que trata o art. 1º do Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, e dispor sobre as condições para o seu pagamento ao servidor civil em efetivo exercício no Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Minas Gerais – IPSEMG .
Parágrafo único – A concessão da ajuda de custo de que trata o caput aplica-se:
I – ao servidor cuja carga horária de trabalho seja igual ou superior a seis horas diárias e trinta horas semanais;
II – ao servidor em exercício nas unidades administrativas da área da saúde, que fará jus ao valor referente a 1 (um) benefício por dia efetivamente trabalhado, de acordo com as jornadas e valores definidos no art. 3º desta resolução, ficando vedado o aproveitamento do saldo remanescente de horas de 
um mês para fins de pagamento do benefício no mês subsequente;
III – para que seja garantida a observância do disposto no inciso II, é permitida a compensação de atrasos, saídas antecipadas e faltas dentro do mês, desde que originada de remanejamento de carga horária para assegurar a manutenção dos serviços prestados nas unidades administrativas da área da saúde 
do IPSEMG;
Iv – em nenhuma hipótese é permitida a acumulação de mais de uma ajuda de custo por dia efetivamente trabalhado .
Art. 2º – As regras gerais de concessão e pagamento da ajuda de custo previstas no Decreto nº 48.113, de 2020, especialmente no que diz respeito ao cumprimento da jornada, apuração de frequência, condições e requisitos para percepção do benefício, são de observância obrigatória e condicionam o 
pagamento da ajuda de custo de que trata esta resolução .
Parágrafo único – Considera-se em efetivo exercício o servidor que exerça suas atividades em regime de teletrabalho, na forma da legislação aplicável .
Art . 3º – A ajuda de custo de que trata esta resolução será paga por dia efetivamente trabalhado no mês, independentemente do cargo ou função, e terá a seguinte composição:
I – uma parcela fixa, no valor de R$50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado;
II – uma parcela variável, cujo pagamento está vinculado ao efetivo cumprimento das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores 2025 constante no Anexo I desta resolução, que terá os seguintes valores:
a) Jornada diária de 06 (seis) horas a 08 (oito) horas: até r$ 25,00;
b) Plantão de 12 (doze) horas: até r$ 100,00;
c) Plantão de 24 (vinte e quatro) horas: até r$ 250,00 .
§ 1º – Os valores mensais percebidos pelos servidores plantonistas terão o teto máximo de R$ 1.650,00 considerando a soma dos valores obtidos nas parcelas fixa e variável.
§ 2º - A ajuda de custo relativa ao mês de referência será paga considerando-se as metas cumpridas no bimestre anterior e será realizado de acordo com o disposto neste artigo e no art . 4º desta resolução, observados os demais critérios estabelecidos no Decreto 48 .113, de 2020, especialmente nos §§ 1º 
e 2º do art . 2º .
§ 3º - A avaliação do cumprimento das metas concretas e preestabelecidas será feita por Comissão de Acompanhamento e Avaliação externa ao órgão ou à entidade conforme previsto no §2º do art . 9º do Decreto 48 .113, de 2020 .
§ 4º - O IPSEMG poderá recorrer ao COFIN da nota final atribuída pela Comissão de Avaliação Externa nos Relatórios de Avaliação, apresentando recurso num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento.
§ 5º - Na apuração dos resultados, nos casos em que o órgão ou entidade atingir patamar igual ou superior a 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no anexo I, a parcela variável da ajuda de custo será paga considerando a média do percentual de execução das metas previstas 
para o bimestre .
I – A nota atribuída para cada meta/indicador será limitado ao máximo de 100 .
§ 6º - A parcela variável da ajuda de custo não será paga quando o órgão ou entidade não atingir o patamar mínimo de 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no anexo I, hipótese em que o servidor fará jus à parcela fixa da ajuda de custo prevista no inciso I do art. 3º, 
observadas as disposições estabelecidas no Decreto nº 48.113, de 2020, na Resolução Conjunta COFIN/SEPLAG nº 01, de 2022, e nas demais regras aplicáveis desta resolução.
§ 7º - Na hipótese prevista no § 6º, a consecução ou a superação das metas acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a complementação do valor pago .
§ 8º – Para assegurar a precisão do cálculo da ajuda de custo, ao final de cada mês as frequências dos servidores deverão estar devidamente registradas no Sistema Ponto Digital pelas unidades que o utilizam, bem como no Sistema de Administração de Pessoal – SISAP –, observando-se os prazos de 
fechamento das folhas de frequência e de pagamento .
Art . 4º – o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, mês de referência para o início do pagamento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2025 .
§ 1º – Nas folhas de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2025 o pagamento da ajuda de custo será realizado considerando-se a nota apurada na avaliação das metas previstas para o 6º bimestre da resolução vigente em 2024 .
§ 2º – No mês de março de 2025 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I .
§ 3º – A partir do segundo bimestre de 2025 serão pagos, mensalmente, os valores da ajuda de custo previstos nesta resolução, de acordo com a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior.
§ 4º – A avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I será realizada até o 11º dia do mês subsequente a cada período avaliatório .
Art . 5º – A ajuda de custo de que trata esta resolução não poderá ser percebida cumulativamente com outras vantagens ou benefícios destinados ao custeio de alimentação ou refeição .
Art . 6º – Caberá à Comissão de Acompanhamento e Avaliação o acompanhamento periódico das metas constantes no Anexo I, mediante disponibilização de relatório de avaliação cujo teor deverá dispor acerca da situação de execução dos indicadores preestabelecidos, conforme previsto no art . 10 do 
Decreto nº 48 .113, de 2020 .
Parágrafo único – A coordenação do processo de acompanhamento e avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG-, conforme parágrafo único do art . 12 do Decreto nº 48 .113, de 2020, cabendo ao IPSEMG encaminhar à 
Subsecretaria de Inovação e Gestão Estratégica - SIGES/SEPLAG, até o 5º dia útil posterior a cada período avaliatório, o repasse das informações de execução das metas e indicadores constantes no Anexo I.
Art. 7º – As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execução das políticas públicas ou mudança na legislação serão avaliadas pela comissão de avaliação de que trata o § 2º do art. 9º do Decreto nº 48.113, de 2020, que 
deliberará sobre o acatamento da justificativa para o resultado alcançado.
Art . 8º – Ficam aprovadas as Metas e Indicadores, constantes no Anexo I desta resolução .
Art. 9º – Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, na folha de pagamento de janeiro/2025. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024 .
MArCEL DorNAS BEGHINI

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

 ANDrÉ LuIZ MorEIrA DoS ANJoS
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais

 Anexo I
Plano de metas e indicadores - IPSEMG

Metas e Indicadores
Metas por período

Total 2025
1) Critério Aceitação
2) Fórmula
3) Fonte de Comprovação 

Exercício 2025
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre

1
Tempo médio de permanência hospitalar 
- Hospital Governador Israel Pinheiro 
(HGIP) (menor melhor)

6,8 6,8 6,8 6,7 6,7 6,7 6,7

1) São considerados os pacientes que tenham alta entre os dias 26 do mês anterior e o dia 
25 do mês subsequente para cálculo da permanência do paciente .
2) Soma dos tempos de estadia dos paciente-dia / Total de saídas .
3) relatórios do Sistema DrG e Sistema Soul Mv, consolidados em relatório gerencial 
da Diretoria de Saúde .

2 Taxa de reinternação – HGIP (menor 
melhor) 5,3% 5,3% 5,2% 5,2% 5,1% 5,1% 5,1%

1) Pacientes de reinternação, que estiveram internados há 30 dias ou menos, e que a 
internação atual seja uma complicação ou recaída da internação anterior . Além disso, são 
considerados os pacientes que tenham alta entre os dias 26 do mês anterior e o dia 25 do 
mês subsequente para cálculo da taxa de reinternação .
2) (Número de reinternações não programadas pela mesma causa até 30 dias da alta 
hospitalar / Total de saídas) x 100
3) relatórios do Sistema DrG e Sistema Soul Mv, consolidados em relatório gerencial 
dam Diretoria de Saúde .

3 Taxa de Mortalidade Institucional 
- HGIP 4,2% 4,2% 4,2% 4,2% 4,2% 4,2% 4,2%

1) São considerados os pacientes que tiveram óbito após 24 horas de internação para 
cálculo da taxa de óbito dos pacientes, excluindo pacientes da clínica de psiquiatria, os 
pacientes em cuidados paliativos .
2) (Número de óbitos após 24 horas de internação / Total de saídas) x 100
3) relatórios do Sistema DrG e Sistema Soul Mv, consolidados em relatório gerencial 
da Diretoria de Saúde .

4 Percentual de pensões deferidas em 
menos de 30 dias úteis 80% 80% 80% 80% 80% 80% 80%

1) Pensões deferidas cadastradas no Sispag.
2) Total de pensões deferidas no bimestre em menos de 30 dias úteis/ Total de pensões 
deferidas no bimestre) x 100 .
3) Planilha de dados em Excel, extraída do Sispag

5 Solicitações de autorização avaliadas no 
prazo regulamentar 92,0% 92,0% 92,0% 92,0% 92,0% 92,0% 92,0%

1) Apuração da porcentagem de solicitações de autorização avaliadas no prazo 
regulamentar;
2) Total de solicitações de autorização avaliadas no prazo regulamentar no período / Total 
de solicitações de autorização avaliadas no período X 100
3) Base de dados do SAFe

17 2024985 - 1

 rESoLuÇÃo CoNJuNTA CoFIN/FJP Nº 001, DE 12 DE DEZEMBro DE 2024 .
 Estabelece metas e indicadores a serem cumpridos pela Fundação João Pinheiro – FJP e define os parâmetros e valores para o pagamento da ajuda de custo a que se refere o Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, que regulamenta o art. 189 da Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016 e a Resolução 
Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022 .
 o CoMITÊ DE orÇAMENTo E FINANÇAS – CoFIN, o Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso da competência que lhes confere o art .93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no art . 189 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, no Decreto nº 48 .113, de 30 
de dezembro de 2020, e na resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 001, de 24 de fevereiro de 2022,
 rESoLvEM:
 Art. 1º - Definir os parâmetros e limites para determinação do valor da ajuda de custo de que trata o art. 1º do Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, e dispor sobre as condições para seu pagamento no âmbito da Fundação João Pinheiro.
 Parágrafo único – A concessão da ajuda de custo de que trata o caput aplica-se ao servidor civil, em efetivo exercício, cuja carga horária de trabalho seja igual ou superior a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, observado o art . 7º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
 I - As regras gerais de concessão e pagamento da ajuda de custo previstas no Decreto 48.113, de 2020, especialmente no que diz respeito ao cumprimento da jornada, apuração de frequência, condições e requisitos para percepção do benefício, são de observância obrigatória e condicionam o pagamento 
da ajuda de custo de que trata esta resolução .
 II - Considera-se em efetivo exercício o servidor que exerça suas atividades em regime de teletrabalho, na forma da legislação aplicável .
  Art . 2º - A ajuda de custo de que trata esta resolução será paga por dia efetivamente trabalhado no mês, independentemente do cargo ou função, e terá a seguinte composição:
 I – uma parcela fixa, no valor de R$50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado;
 II – uma parcela variável, no valor de até r$ 25,00 (vinte e cinco reais), por dia efetivamente trabalhado, cujo pagamento é vinculado e proporcional ao efetivo cumprimento das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores 2025 constante no Anexo I desta resolução .
 §1º - A ajuda de custo relativa ao mês de referência será paga considerando-se as metas cumpridas no bimestre anterior, de acordo com disposto neste artigo e no art . 3º, observados os demais critérios estabelecidos no Decreto 48 .113, de 2020, especialmente nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
 § 2º - A avaliação do cumprimento das metas concretas e preestabelecidas será feita por Comissão de Acompanhamento e Avaliação externa ao órgão ou à entidade conforme previsto no §2º do art . 9º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
 § 3º - A FJP poderá recorrer ao COFIN da nota final atribuída pela Comissão de Avaliação Externa nos Relatórios de Avaliação, apresentando recurso num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento.
 § 4º - Na apuração dos resultados, nos casos em que a FJP atingir patamar superior a 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, a parcela variável da ajuda de custo será paga considerando a média do percentual de execução das metas previstas para o bimestre .
 I – A nota atribuída para cada meta/indicador será limitado ao máximo de 100 .
 §5º - A parcela variável da ajuda de custo não será paga quando a FJP não atingir o patamar mínimo de 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, hipótese em que o servidor fará jus à parcela fixa da ajuda de custo prevista no inciso I do art. 2º, observadas as 
disposições estabelecidas no Decreto nº 48.113, de 2020, na Resolução Conjunta COFIN/SEPLAG nº 01, de 2022, e nas demais regras aplicáveis desta resolução.
 § 6º - Na hipótese prevista no § 5º, a consecução ou a superação das metas acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a complementação do valor pago .
 Art . 3º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, mês de referência para o início do pagamento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2025 .
 § 1º - Nas folhas de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2025, o pagamento da ajuda de custo será realizado considerando a nota apurada na avaliação das metas previstas para o 6º bimestre da resolução vigente em 2024 .
 § 2º - No mês de março/2025 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I .
 §3º - A partir do segundo bimestre de 2025 serão pagos mensalmente os valores da ajuda de custo previstos nesta resolução de acordo com a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior.
 § 4º - A avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I será realizada até o 11º dia do mês subsequente a cada período avaliatório .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060110.
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 Art . 4º - A ajuda de custo de que trata esta resolução não poderá ser percebida cumulativamente com outras vantagens ou benefícios destinados ao custeio de alimentação ou refeição .
 Art . 5º – Caberá à Comissão de Acompanhamento e Avaliação o acompanhamento periódico das metas constantes no anexo I desta resolução, mediante disponibilização de relatório de avaliação, cujo teor deverá dispor acerca da situação de execução dos indicadores pré-estabelecidos, conforme previsto 
no art . 10 do Decreto 48 .113, de 2020 .
 Parágrafo único - A coordenação do processo de acompanhamento e avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG -, conforme parágrafo único do art . 12, do Decreto 48 .113, de 2020, cabendo à FJP encaminhar à Subsecretaria 
de Inovação e Gestão Estratégica - SIGES/SEPLAG, até o 5º dia útil posterior a cada período avaliatório, o repasse das informações de execução das metas e indicadores constantes do Anexo I.
 Art. 6º – As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execução das políticas públicas ou mudança na legislação, serão avaliadas pela comissão de avaliação de que trata o § 2º do art. 9º do Decreto nº 48.113, de 2020, que 
deliberará sobre o acatamento da justificativa para o resultado alcançado.
 Art . 7º – Ficam aprovadas as Metas e Indicadores, constantes nos Anexo I desta resolução .
 Art. 8º – Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, na folha de pagamento de janeiro/2025.

 Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024
MArCEL DorNAS BEGHINI

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

LuCIANA LoPES NoMINATo BrAGA
 Presidente da Fundação João Pinheiro

 Anexo I
 Plano de metas e indicadores - FJP

Metas e Indicadores
Metas por período

Total 2025
1) Critério Aceitação
2) Fórmula
3) Fonte de Comprovação

Exercício 2025
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre

 1
Nº de alunos atendidos na Escola de Governo nos cursos de Graduação, 
Especialização, Mestrado, cursos de formação continuada e executiva, 
oficinas de formação complementar da graduaç1ão e ações de extensão 
(não cumulativo)

278 278 1418 1454 1418 698  698

1) Aluno atendido no bimestre de referência em cursos dede Graduação, Especialização, Mestrado, cursos de 
formação continuada e executiva, oficinas de formação complementar da graduação e ações de extensão 
acadêmica .
2) Somatório da quantidade de alunos atendidos no bimestre .
3) Atestado mensal emitido pela Seção de registro e Controle Acadêmico da Secretaria Geral da Escola de 
Governo .

 2 Nº de Produções Técnicas de Estatísticas e Informações (cumulativa) 3 9 15 21 29 38  38
1) Material publicado no site da FJP
2) Somatório acumulado do número das produções técnicas publicados no site da FJP
3) Links dos conteúdos publicados no site da FJP

 3 Nº de ações realizadas de fomento ao monitoramento e à avaliação 
(cumulativa) 1 6 8 10 12 18  18

1) relatórios técnicos de avaliação entregues, eventos de promoção e difusão da avaliação com participação de 
público externo, publicações sobre avaliação divulgadas na internet (guias, manuais, artigos científicos, notas 
técnicas, textos para discussão, podcasts e similares) .
2) Somatório acumulado do número de ações por bimestre.
3) Documentos de divulgação, registros fotográficos, publicações e/ou relatórios de projetos

 4 Valor arrecadado Fonte 60 em milhões de reais (cumulativa) 0,000 0,167 0,657 1,191 1,761 2,926 2,926
1) receita arrecadada por bimestre acumulado no exercício de 2025 .
2) valor absoluto acumulado do somatório da receita arrecadada .
3) relatório armazém SIAFI .

17 2024994 - 1

 rESoLuÇÃo CoNJuNTA CoFIN/IPSM Nº 001, DE 12 DE DEZEMBro DE 2024
 Estabelece metas e indicadores a serem cumpridos pelo Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais e define os parâmetros e valores para o pagamento da ajuda de custo a que se refere o Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, que regulamenta o art. 189 da Lei 
nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e a resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022 .
oCoMITÊ DE orÇAMENTo E FINANÇAS – CoFIN, o DIrETor-GErAL Do INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILITArES Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso da competência que lhes confere o art .93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com 
o disposto no art . 189 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, no Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, e na resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022,
 rESoLvEM:
 Art. 1º - Definir os parâmetros e limites para determinação do valor da ajuda de custo de que trata o art. 1º do Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, e dispor sobre as condições para seu pagamento no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais.
 Parágrafo único – A concessão da ajuda de custo de que trata o caput aplica-se ao servidor civil, em efetivo exercício, cuja carga horária de trabalho seja igual ou superior a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, observado o art . 7º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
 I - As regras gerais de concessão e pagamento da ajuda de custo previstas no Decreto 48.113, de 2020, especialmente no que diz respeito ao cumprimento da jornada, apuração de frequência, condições e requisitos para percepção do benefício, são de observância obrigatória e condicionam o pagamento 
da ajuda de custo de que trata esta resolução .
 II - Considera-se em efetivo exercício o servidor que exerça suas atividades em regime de teletrabalho, na forma da legislação aplicável .
 Art . 2º - A ajuda de custo de que trata esta resolução será paga por dia efetivamente trabalhado no mês, independentemente do cargo ou função, e terá a seguinte composição:
 I – uma parcela fixa, no valor de R$50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado;
 II – uma parcela variável, no valor de até r$ 25,00 (vinte e cinco reais), por dia efetivamente trabalhado, cujo pagamento é vinculado e proporcional ao efetivo cumprimento das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores 2025 constante no Anexo I desta resolução .
 §1º - A ajuda de custo relativa ao mês de referência será paga considerando-se as metas cumpridas no bimestre anterior, de acordo com disposto neste artigo e no art . 3º, observados os demais critérios estabelecidos no Decreto 48 .113, de 2020, especialmente nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
 § 2º - A avaliação do cumprimento das metas concretas e preestabelecidas será feita por Comissão de Acompanhamento e Avaliação externa ao órgão ou à entidade conforme previsto no §2º do art . 9º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
 § 3º - O IPSM poderá recorrer ao COFIN da nota final atribuída pela Comissão de Avaliação Externa nos Relatórios de Avaliação, apresentando recurso num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento.
 § 4º - Na apuração dos resultados, nos casos em que o IPSM atingir patamar superior a 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, a parcela variável da ajuda de custo será paga considerando a média do percentual de execução das metas previstas para o bimestre .
 I – A nota atribuída para cada meta/indicador será limitado ao máximo de 100 .
 §5º - A parcela variável da ajuda de custo não será paga quando o IPSM não atingir o patamar mínimo de 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, hipótese em que o servidor fará jus à parcela fixa da ajuda de custo prevista no inciso I do art. 2º, observadas as 
disposições estabelecidas no Decreto nº 48.113, de 2020, na Resolução Conjunta COFIN/SEPLAG nº 01, de 2022, e nas demais regras aplicáveis desta resolução.
 § 6º - Na hipótese prevista no § 5º, a consecução ou a superação das metas acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a complementação do valor pago .
 Art . 3º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, mês de referência para o início do pagamento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2025 .
 § 1º - Nas folhas de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2025, o pagamento da ajuda de custo será realizado considerando a nota apurada na avaliação das metas previstas para o 6º bimestre da resolução vigente em 2024 .
 § 2º - No mês de março/2025 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I .
 §3º - A partir do segundo bimestre de 2025 serão pagos mensalmente os valores da ajuda de custo previstos nesta resolução de acordo com a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior.
 § 4º - A avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I será realizada até o 11º dia do mês subsequente a cada período avaliatório .
 Art . 4º - A ajuda de custo de que trata esta resolução não poderá ser percebida cumulativamente com outras vantagens ou benefícios destinados ao custeio de alimentação ou refeição .
 Art . 5º – Caberá à Comissão de Acompanhamento e Avaliação o acompanhamento periódico das metas constantes no Anexo I desta resolução, mediante disponibilização de relatório de avaliação, cujo teor deverá dispor acerca da situação de execução dos indicadores pré-estabelecidos, conforme previsto 
no art . 10 do Decreto 48 .113, de 2020 .
 Parágrafo único - A coordenação do processo de acompanhamento e avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG -, conforme parágrafo único do art . 12, do Decreto 48 .113, de 2020, cabendo ao IPSM encaminhar à 
Subsecretaria de Inovação e Gestão Estratégica - SIGES/SEPLAG, até o 5º dia útil posterior a cada período avaliatório, o repasse das informações de execução das metas e indicadores constantes do Anexo I.
 Art. 6º – As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execução das políticas públicas ou mudança na legislação, serão avaliadas pela comissão de avaliação de que trata o § 2º do art. 9º do Decreto nº 48.113, de 2020, que 
deliberará sobre o acatamento da justificativa para o resultado alcançado.
 Art . 7º – Ficam aprovadas as Metas e Indicadores, constantes nos Anexo I desta resolução .
 Art. 8º – Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, na folha de pagamento de janeiro/2025.

 Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024
MArCEL DorNAS BEGHINI

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

roDrIGo DE FArIA MENDES
CEL PM QorDiretor-Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais

 Anexo I
 Plano de metas e indicadores IPSM

Metas e Indicadores
Metas por período

Total 2025
1) Critério Aceitação
2) Fórmula
3) Fonte de Comprovação

Exercício 2025
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre

 1 redução do Tempo médio de aprovação para autorização de 
procedimentos ambulatoriais (Não cumulativo) 2,13 2,13 2,13 2,13 2,13 2,13 2,13

1) Aprovação do processo pelo responsável técnico pelo serviço .
2) ∑ (Data de liberação no SIGAS – Data de entrada da solicitação no sistema) / número total de solicitações.
3)relatório estatístico da Produtividade e demanda reprimida emitido pela Central de atendimento, assinado e datado 
pelo chefe da equipe .

2 Redução do passivo em 300 (trezentos) registros até o final do mês de 
dezembro/25 - Cumulativo) 50 100 150 200 250 300 300

1) relatório bimestral assinado pelo Gerente de Previdência (SEI), com a relação dos registros de pensão, conforme 
indicador .
2) Cálculo = Comprovante de publicação de inclusão(Imprensa Oficial) / Recibo de envio emitido pelo FISCAP.
3) recibo do FISCAP/ relatório do registro do Passivo .

17 2024987 - 1

 rESoLuÇÃo CoNJuNTA CoFIN/CGE Nº 001, DE 09 DE DEZEMBro DE 2024
Estabelece metas e indicadores a serem cumpridos pela Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais - CGE e define os parâmetros e valores para o pagamento da ajuda de custo a que se refere o Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, que regulamenta o art. 189 da Lei nº 22.257, de 27 de 
julho de 2016 e a resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022 .
 o CoMITÊ DE orÇAMENTo E FINANÇAS – CoFIN, o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência que lhes confere o art .93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no art . 189 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, no Decreto nº 48 .113, de 
30 de dezembro de 2020 e na resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 001, de 24 de fevereiro de 2022 .
rESoLvEM:
 Art. 1º - Definir os parâmetros e limites para determinação do valor da ajuda de custo de que trata o art. 1º do Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, e dispor sobre as condições para seu pagamento no âmbito da Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais.
 Parágrafo único – A concessão da ajuda de custo de que trata o caput aplica-se ao servidor civil, em efetivo exercício, cuja carga horária de trabalho seja igual ou superior a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, observado o art . 7º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
 I - As regras gerais de concessão e pagamento da ajuda de custo previstas no Decreto 48.113, de 2020, especialmente no que diz respeito ao cumprimento da jornada, apuração de frequência, condições e requisitos para percepção do benefício, são de observância obrigatória e condicionam o pagamento 
da ajuda de custo de que trata esta resolução .II - Considera-se em efetivo exercício o servidor que exerça suas atividades em regime de teletrabalho, na forma da legislação aplicável .
 Art . 2º - A ajuda de custo de que trata esta resolução será paga por dia efetivamente trabalhado no mês, independentemente do cargo ou função, e terá a seguinte composição:
 I – uma parcela fixa, no valor de R$50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado;
 II – uma parcela variável, no valor de até r$ 25,00 (vinte e cinco reais), por dia efetivamente trabalhado, cujo pagamento é vinculado e proporcional ao efetivo cumprimento das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores 2025 constante no Anexo I desta resolução .
 § 1º - A ajuda de custo relativa ao mês de referência será paga considerando-se as metas cumpridas no bimestre anterior, de acordo com disposto neste artigo e no art . 3º, observados os demais critérios estabelecidos no Decreto 48 .113, de 2020, especialmente nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
 § 2º - A avaliação do cumprimento das metas concretas e preestabelecidas será feita por Comissão de Acompanhamento e Avaliação externa ao órgão ou à entidade conforme previsto no §2º do art . 9º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
 § 3º - A CGE poderá recorrer ao COFIN da nota final atribuída pela Comissão de Avaliação Externa nos Relatórios de Avaliação, apresentando recurso num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento.
 § 4º - Na apuração dos resultados, nos casos em que a CGE atingir patamar superior a 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, a parcela variável da ajuda de custo será paga considerando a média do percentual de execução das metas previstas para o bimestre .
 I – A nota atribuída para cada meta/indicador será limitado ao máximo de 100 .
 § 5º - A parcela variável da ajuda de custo não será paga quando a CGE não atingir o patamar mínimo de 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, hipótese em que o servidor fará jus à parcela fixa da ajuda de custo prevista no inciso I do art. 2º, observadas as 
disposições estabelecidas no Decreto nº 48.113, de 2020, na Resolução Conjunta COFIN/SEPLAG nº 01, de 2022, e nas demais regras aplicáveis desta resolução.
 § 6º - Na hipótese prevista no § 5º, a consecução ou a superação das metas acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a complementação do valor pago .
 Art . 3º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, mês de referência para o início do pagamento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2025 .
 § 1º - Nas folhas de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2025, o pagamento da ajuda de custo será realizado considerando a nota apurada na avaliação das metas previstas para o 6º bimestre da resolução vigente em 2024 .
 § 2º - No mês de março/2025 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I .
 § 3º - A partir do segundo bimestre de 2025 serão pagos mensalmente os valores da ajuda de custo previstos nesta resolução de acordo com a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior.
 § 4º - A avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I será realizada até o 11º dia do mês subsequente a cada período avaliatório .
 Art . 4º - A ajuda de custo de que trata esta resolução não poderá ser percebida cumulativamente com outras vantagens ou benefícios destinados ao custeio de alimentação ou refeição .
 Art . 5º – Caberá à Comissão de Acompanhamento e Avaliação o acompanhamento periódico das metas constantes no Anexo I desta resolução, mediante disponibilização de relatório de avaliação, cujo teor deverá dispor acerca da situação de execução dos indicadores pré-estabelecidos, conforme previsto 
no art . 10 do Decreto 48 .113, de 2020 .
 Parágrafo único - A coordenação do processo de acompanhamento e avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, conforme parágrafo único do art . 12, do Decreto 48 .113, de 2020, cabendo à CGE encaminhar à Subsecretaria 
de Inovação e Gestão Estratégica - SIGES/SEPLAG, até o 5º dia útil posterior a cada período avaliatório, o repasse das informações de execução das metas e indicadores constantes do Anexo I.
 Art. 6º – As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execução das políticas públicas ou mudança na legislação, serão avaliadas pela comissão de avaliação de que trata o § 2º do art. 9º do Decreto nº 48.113, de 2020, que 
deliberará sobre o acatamento da justificativa para o resultado alcançado.
 Art . 7º – Ficam aprovadas as Metas e Indicadores, constantes nos Anexo I desta resolução .
 Art. 8º – Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, na folha de pagamento de janeiro/2025. 

 Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024
MArCEL DorNAS BEGHINI

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

 roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado de Minas Gerais

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060111.



 12 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
 Anexo I

 Plano de metas e indicadores - CGE

Metas e Indicadores
Metas por período 1) Critério de Aceitação

2) Fórmula
3) Fonte de Comprovação

Exercício 2025
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Total 2025

1 Documentos de auditoria da Auditoria-Geral, publicados no e-CGu em 2025 e 
evidências nos arquivos da rede da AuGE 10 20 40 60 80 110 110

1) Conclusão da subtarefa/tarefa elaborados pela Auditoria-Geral no ano de 2024, independente 
do PAINT de origem; e evidências dos arquivos da rede da AuGE;
2) Somatório de documentos de auditoria elaborados pela Auditoria-Geral com a subtarefa ou 
tarefa concluída no e-CGu e evidências dos arquivos da rede AuGE; 
3) Planilha de controle interno com os dados extraídos do e-CGu e arquivos da rede AuGE .

2
Iniciativas para consolidar e fortalecer a cultura da integridade, promover 
a disponibilização de informações públicas, aperfeiçoar os mecanismos de 
participação e controle social e qualificar agentes públicos e sociedade para sua 
utilização

2 11 23 32 46 57 57

1) • Documentos técnicos (notas técnicas, relatórios, sumários executivos); • Métodos; • 
Capacitações; • Orientações técnicas; • Atualizações e manutenções evolutivas e corretivas 
em sistemas e portais administrados pela área; • Desenvolvimento de novos sistemas, sites ou 
portais pela área; • Levantamento e/ou atualizações em banco de dados; • Acordos ou termos 
de cooperação; • Templates de planos e normativos; • Materiais instrucionais e audiovisuais; • 
Ações comunicacionais (notícias, postagens, campanhas, roteiros).
2) Somatório das iniciativas realizadas até o período para fortalecer a integridade, promover a 
disponibilização de informações públicas e aperfeiçoar os mecanismos de controle social.
3) Documentos técnicos produzidos (notas técnicas, relatórios, sumários executivos); métodos 
desenvolvidos; capacitações e orientações técnicas realizadas (listas de presença, certificados 
emitidos, links); atualizações e manutenções (evolutivas e corretivas) em sistemas e portais 
administrados pela área; novos sistemas, sites ou portais; banco de dados ou pastas de trabalho; 
acordos ou termos de cooperação; templates de planos e normativos; materiais instrucionais e 
audiovisuais (cartilhas, guias, manuais, podcasts, tutoriais); notícias e postagens publicadas; 
campanhas; roteiros; minuta de normativos .

3 Execução do Plano de Prevenção de Ilícitos Administrativos 0 1 2 4 7 19 19

1) Execução das 19 ações previstas para o exercício de 2024 no Plano de Prevenção de Ilícitos 
Administrativos .
2) Somatório das ações executadas até o bimestre.
3)relatório de Avaliação do Plano de Prevenção de Ilícitos Administrativos da Controladoria-
Geral do Estado .

17 2024981 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA CoFIN/GMG Nº 001, DE 12 DE DEZEMBro DE 2024 . 
Estabelece metas e indicadores a serem cumpridos pelo Gabinete Militar do Governador e define os parâmetros e valores para o pagamento da ajuda de custo a que se refere o Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, que regulamenta o art. 189 da Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016 e a Resolução 
Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022 . 
O COMITÊ DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – COFIN, e a Chefia do Gabinete Militar do Governador e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil/MG, no uso da competência que lhes confere o art.93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no art. 189 da Lei nº 22.257, 
de 27 de julho de 2016, no Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, e na resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022,
rESoLvEM:
Art. 1º - Definir os parâmetros e limites para determinação do valor da ajuda de custo de que trata o art. 1º do Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, e dispor sobre as condições para seu pagamento no âmbito da Gabinete Militar do Governador.
Parágrafo único – A concessão da ajuda de custo de que trata o caput aplica-se ao servidor civil, em efetivo exercício, cuja carga horária de trabalho seja igual ou superior a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, observado o art . 7º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
I - As regras gerais de concessão e pagamento da ajuda de custo previstas no Decreto 48.113, de 2020, especialmente no que diz respeito ao cumprimento da jornada, apuração de frequência, condições e requisitos para percepção do benefício, são de observância obrigatória e condicionam o pagamento 
da ajuda de custo de que trata esta resolução .
II - Considera-se em efetivo exercício o servidor que exerça suas atividades em regime de teletrabalho, na forma da legislação aplicável .
Art . 2º - A ajuda de custo de que trata esta resolução será paga por dia efetivamente trabalhado no mês, independentemente do cargo ou função, e terá a seguinte composição:
I – uma parcela fixa, no valor de R$50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado;
II – uma parcela variável, no valor de até r$ 25,00, por dia efetivamente trabalhado, cujo pagamento é vinculado e proporcional ao efetivo cumprimento das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores 2025 constante no Anexo I desta resolução .
§1º - A ajuda de custo relativa ao mês de referência será paga considerando-se as metas cumpridas no bimestre anterior, de acordo com disposto neste artigo e no art . 3º, observados os demais critérios estabelecidos no Decreto 48 .113, de 2020, especialmente nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
§ 2º - A avaliação do cumprimento das metas concretas e preestabelecidas será feita por Comissão de Acompanhamento e Avaliação externa ao órgão ou à entidade conforme previsto no §2º do art . 9º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
§ 3º - O Gabinete Militar do Governador poderá recorrer ao COFIN da nota final atribuída pela Comissão de Avaliação Externa nos Relatórios de Avaliação, apresentando recurso num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento.
§ 4º - Na apuração dos resultados, nos casos em que o Gabinete Militar do Governador atingir patamar superior a 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, a parcela variável da ajuda de custo será paga considerando a média do percentual de execução das metas 
previstas para o bimestre .
I – A nota atribuída para cada meta/indicador será limitado ao máximo de 100 .
§5º - A parcela variável da ajuda de custo não será paga quando o Gabinete Militar do Governador não atingir o patamar mínimo de 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, hipótese em que o servidor fará jus à parcela fixa da ajuda de custo prevista no inciso I do 
art. 2º, observadas as disposições estabelecidas no Decreto nº 48.113, de 2020, na Resolução Conjunta COFIN/SEPLAG nº 01, de 2022, e nas demais regras aplicáveis desta resolução.
§ 6º - Na hipótese prevista no § 5º, a consecução ou a superação das metas acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a complementação do valor pago .
Art . 3º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, mês de referência para o início do pagamento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2025 .
§ 1º - Nas folhas de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2025, o pagamento da ajuda de custo será realizado considerando a nota apurada na avaliação das metas previstas para o 6º bimestre da resolução vigente em 2024 .
§ 2º - No mês de março/2025 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I .
§3º - A partir do segundo bimestre de 2025 serão pagos mensalmente os valores da ajuda de custo previstos nesta resolução de acordo com a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior.
§ 4º - A avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I será realizada até o 11º dia do mês subsequente a cada período avaliatório .
Art . 4º - A ajuda de custo de que trata esta resolução não poderá ser percebida cumulativamente com outras vantagens ou benefícios destinados ao custeio de alimentação ou refeição .
Art . 5º – Caberá à Comissão de Acompanhamento e Avaliação o acompanhamento periódico das metas constantes no Anexo I desta resolução, mediante disponibilização de relatório de avaliação, cujo teor deverá dispor acerca da situação de execução dos indicadores pré-estabelecidos, conforme previsto 
no art . 10 do Decreto 48 .113, de 2020 .
Parágrafo único - A coordenação do processo de acompanhamento e avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG-, conforme parágrafo único do art . 12, do Decreto 48 .113, de 2020, cabendo ao Gabinete Militar do Governador 
encaminhar à Subsecretaria de Inovação e Gestão Estratégica - SIGES/SEPLAG, até o 5º dia útil posterior a cada período avaliatório, o repasse das informações de execução das metas e indicadores constantes do Anexo I.
Art. 6º – As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execução das políticas públicas ou mudança na legislação, serão avaliadas pela comissão de avaliação de que trata o § 2º do art. 9º do Decreto nº 48.113, de 2020, que 
deliberará sobre o acatamento da justificativa para o resultado alcançado.
Art . 7º – Ficam aprovadas as Metas e Indicadores, constantes nos Anexo I desta resolução .
Art. 8º – Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, na folha de pagamento de janeiro/2025. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024 .
MArCEL DorNAS BEGHINI

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

 PAuLo roBErTo BErMuDES rEZENDE, CoroNEL PM
Chefe do Gabinete Militar do Governador e

Coordenador Estadual de Defesa Civil

Anexo I
Plano de metas e indicadores - GMG

Metas e Indicadores
Metas por período

 Total 2025
1) Critério Aceitação
2) Fórmula
3) Fonte de Comprovação 

Exercício 2025
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre

 1
Palestras, cursos de capacitações, treinamentos, simulados, 
workshops, seminários promovidos pela CEDEC para os 
municípios do Estado de Minas Gerais (Cumulativo) .

 1 2 3 4 5 6 6

1) Palestras, cursos de capacitações, treinamentos, simulados, workshops, 
seminários promovidos pela CEDEC para os municípios do Estado de Minas Gerais 
(Cumulativo) .
2) Somátorio de eventos realizados .
3) Ata do evento de capacitação (treinamentos, simulados, workshops, seminários) .

17 2024992 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA CoFIN/FuCAM Nº 001, DE 12 DE DEZEMBro DE 2024 . 
Estabelece metas e indicadores a serem cumpridos pela Fundação Caio Martins do Estado de Minas Gerais e define os parâmetros e valores para o pagamento da ajuda de custo a que se refere o Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, que regulamenta o art. 189 da Lei nº 22.257, de 27 de julho 
de 2016 e a resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022 . 
o CoMITÊ DE orÇAMENTo E FINANÇAS – CoFIN, a PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo CAIo MArTINS Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FuCAM, no uso da competência que lhes confere o art .93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no art . 189 da Lei nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016, no Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, e na resolução Conjunta CoFIN/SEPLAG nº 01, de 24 de fevereiro de 2022,
rESoLvEM:
Art. 1º - Definir os parâmetros e limites para determinação do valor da ajuda de custo de que trata o art. 1º do Decreto nº 48.113, de 30 de dezembro de 2020, e dispor sobre as condições para seu pagamento no âmbito da Fundação Caio Martins do Estado de Minas Gerais.
Parágrafo único – A concessão da ajuda de custo de que trata o caput aplica-se ao servidor civil, em efetivo exercício, cuja carga horária de trabalho seja igual ou superior a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, observado o art . 7º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
I - As regras gerais de concessão e pagamento da ajuda de custo previstas no Decreto 48.113, de 2020, especialmente no que diz respeito ao cumprimento da jornada, apuração de frequência, condições e requisitos para percepção do benefício, são de observância obrigatória e condicionam o pagamento 
da ajuda de custo de que trata esta resolução .
II - Considera-se em efetivo exercício o servidor que exerça suas atividades em regime de teletrabalho, na forma da legislação aplicável .
Art . 2º - A ajuda de custo de que trata esta resolução será paga por dia efetivamente trabalhado no mês, independentemente do cargo ou função, e terá a seguinte composição:
I – uma parcela fixa, no valor de R$50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado;
II – uma parcela variável, no valor de até r$ 25,00 (vinte e cinco reais), por dia efetivamente trabalhado, cujo pagamento é vinculado e proporcional ao efetivo cumprimento das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores 2025 constante no Anexo I desta resolução .
§1º - A ajuda de custo relativa ao mês de referência será paga considerando-se as metas cumpridas no bimestre anterior, de acordo com disposto neste artigo e no art . 3º, observados os demais critérios estabelecidos no Decreto 48 .113, de 2020, especialmente nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
§ 2º - A avaliação do cumprimento das metas concretas e preestabelecidas será feita por Comissão de Acompanhamento e Avaliação externa ao órgão ou à entidade conforme previsto no §2º do art . 9º do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
§ 3º - A FUCAM poderá recorrer ao COFIN da nota final atribuída pela Comissão de Avaliação Externa nos Relatórios de Avaliação, apresentando recurso num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento.
§ 4º - Na apuração dos resultados, nos casos em que a FuCAM atingir patamar superior a 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, a parcela variável da ajuda de custo será paga considerando a média do percentual de execução das metas previstas para o 
bimestre .
I – A nota atribuída para cada meta/indicador será limitado ao máximo de 100 .
§5º - A parcela variável da ajuda de custo não será paga quando a FUCAM não atingir o patamar mínimo de 70% das metas previstas no Plano de Metas e Indicadores constante no Anexo I, hipótese em que o servidor fará jus à parcela fixa da ajuda de custo prevista no inciso I do art. 2º, observadas as 
disposições estabelecidas no Decreto nº 48.113, de 2020, na Resolução Conjunta COFIN/SEPLAG nº 01, de 2022, e nas demais regras aplicáveis desta resolução.
§ 6º - Na hipótese prevista no § 5º, a consecução ou a superação das metas acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a complementação do valor pago .
Art . 3º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, mês de referência para o início do pagamento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2025 .
§ 1º - Nas folhas de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2025, o pagamento da ajuda de custo será realizado considerando a nota apurada na avaliação das metas previstas para o 6º bimestre da resolução vigente em 2024 .
§ 2º - No mês de março/2025 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I .
§3º - A partir do segundo bimestre de 2025 serão pagos mensalmente os valores da ajuda de custo previstos nesta resolução de acordo com a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior.
§ 4º - A avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I será realizada até o 11º dia do mês subsequente a cada período avaliatório .
Art . 4º - A ajuda de custo de que trata esta resolução não poderá ser percebida cumulativamente com outras vantagens ou benefícios destinados ao custeio de alimentação ou refeição .
Art . 5º – Caberá à Comissão de Acompanhamento e Avaliação o acompanhamento periódico das metas constantes no anexo I desta resolução, mediante disponibilização de relatório de avaliação, cujo teor deverá dispor acerca da situação de execução dos indicadores pré-estabelecidos, conforme previsto 
no art . 10 do Decreto 48 .113, de 2020 .
Parágrafo único - A coordenação do processo de acompanhamento e avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG -, conforme parágrafo único do art . 12, do Decreto 48 .113, de 2020, cabendo à FuCAM encaminhar à 
Subsecretaria de Inovação e Gestão Estratégica - SIGES/SEPLAG, até o 5º dia útil posterior a cada período avaliatório, o repasse das informações de execução das metas e indicadores constantes do Anexo I.
Art. 6º – As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execução das políticas públicas ou mudança na legislação, serão avaliadas pela comissão de avaliação de que trata o § 2º do art. 9º do Decreto nº 48.113, de 2020, que 
deliberará sobre o acatamento da justificativa para o resultado alcançado.
Art . 7º – Ficam aprovadas as Metas e Indicadores, constantes nos Anexo I desta resolução .
Art. 8º – Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, na folha de pagamento de janeiro/2025. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024 .
MArCEL DorNAS BEGHINI

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

 FrEDErICo CorrÊA LIMA DE CArvALHo
Presidente da Fundação Caio Martins do Estado de Minas Gerais

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060112.
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 Anexo I

Plano de metas e indicadores - FuCAM

Metas e Indicadores 
Metas por período

Total 2025
1) Critério Aceitação
2) Fórmula
3) Fonte de Comprovação 

Exercício 2025
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre

1 Número de pessoas atendidas em ações de inclusão 
socioprodutiva (Cumulativo) 468 963 1399 1922 2456 3000 3000

1) Pessoa atendida
2) Somatório
3) relatório elaborado pela Assessoria Estratégica e planilha anexa 
discriminando o número efetivo de pessoas atendidas por meio 
dasações ofertadas

2 Número de pessoas atendidas em processos formativos e 
qualificações (Cumulativo) 777 2885 3035 3375 3425 3475 3475

1) Pessoa atendida
2) Somatório
3) relatório elaborado pela Assessoria Estratégica e planilha anexa 
discriminando o número efetivo de pessoas atendidas por meio dos 
processos formativos e qualificações ofertados

17 2024980 - 1

A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, no exercício 
da competência prevista no Decreto de nº 48636 de 19/06/2023, e 
considerando o disposto no artigo 4º, “caput”, do Decreto 48 .773, de 1º 
de fevereiro de 2024, comunica:

Até a presente data, não foi registrado no Sistema de Administração 
de Pessoal o recadastramento anual obrigatório dos servidores 
aposentados ou em afastamento preliminar à aposentadoria, dos 
pensionistas especiais, e dos assistidos e pensionistas - Lei nº 24 .402, 
de 29/07/2023 – ex-Libertas, a seguir relacionados. Beneficiários esses 
que são aniversariantes do mês de novembro e não se recadastraram no 
mês de aniversário no ano de 2024 . 

Dessa forma, ficam os respectivos benefícios bloqueados a partir do 
pagamento relativo ao mês de dezembro de 2024 (a serem creditados 
em janeiro de 2025), até que providenciem a regularização dos seus 
respectivos cadastros junto ao Poder Executivo estadual .

Para regularização do recadastramento, o beneficiário constante na 
relação de inadimplentes deverá comparecer à unidade de recursos 
Humanos do órgão ou entidade, a que pertence, ou em uma das 
unidades de Atendimento Integrado - Postos uAI, portando os 
seguintes documentos:

I     Documento oficial de identificação com foto;
II    Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III   Comprovante atual de endereço .

Em nenhuma hipótese será efetuado recadastramento por meio de 
procuração . 

Caso o beneficiário esteja impossibilitado de se deslocar ou na hipótese 
de recadastramento por meio de curatela ou tutela; ou pensionista 
especial, o beneficiário ou seu representante legal deverá buscar 
orientações no Portal do Servidor na internet, www.portaldoservidor.
mg .gov .br no LigMinas, discando 155 se estiver em Minas Gerais, ou 
(31) 3069-6601, se estiver fora do estado .

Sebastião raimundo Mariano
Diretoria Central de Controle e Modernização 

do Pagamento de Pessoal
Superintendência Central de Administração de Pessoal

Subsecretaria de Gestão da Pessoas
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

MASP NoME
0237060-9 ABIGAIL SoArES DE SouZA
0233609-7 ADAIr oLIvEIrA SAMPAIo
0282352-4 ADAIr QuINTEIro LEDA
0388688-4 ADALBErTo ANToNIo DIAS
1029294-4 ADALBErTo LoPES
0044133-7 ADALDEI MAGALHAES DE ABrEu S PErEIrA
0515654-2 ADALGISA SILvIA CESAr
0667999-7 ADEIuZA LoPES DA SILvA SANToS

0299509-0 ADELAIDE TErEZINHA Do NASCIMENTo 
vITorET

1369003-7 ADELAINE LEoPoLDINA DA SILvA BArBoSA
0286999-8 ADELIA ALvES PErEIrA
0096883-4 ADELIA FALCAo JorGE WErNECK
0826799-9 ADELIA MArIA DoS SANToS
0236087-3 ADELINA FErrAZ
0192844-9 ADELINA MArIA LAGE DE CArvALHo
1078461-9 ADEMAr DA SILvA
1031969-7 ADEMAr vICENTE Do CArMo
0298885-5 ADEMIr FAuSTINo DE oLIvEIrA
1029344-7 ADoLFo DE ALMEIDA PINTo
0127261-6 ADorALICE DE SENNE
0877381-4 ADrIANA DE ALMEIDA SANToS rANGEL
0846858-9 ADrIANA FrANCISCA DE ABrEu
0350635-9 ADrIANA GoMES CArNEIro
1040372-3 ADrIANA MArIA CuSToDIo SouZA
1096102-7 ADrIANA MArIA rIBEIro DE ASSIS

0338124-1 ADrIANE DA SILvA MorEIrA CAMPoS 
roDrIGuE

1073794-8 ADrIENE CrISTINA CArDoSo PINTo
0284066-8 AFoNSo BrANDAo
0062710-9 AFoNSo BrITTo FILHo
0294470-0 AFoNSo CELSo CorrEIA
0275708-6 AFoNSo CLAuDIo DE ALCANTArA E LELIS
1167521-2 AGNALvA DE MENEZES LIMA
0279557-3 AGoSTINHA LACErDA FIGuEIrEDo
1035805-9 AGuEDA MorAES DE CArvALHAES E KALLAS
0389775-8 AGuIDA MArIA DoS SANToS
0161754-7 AGuINALDo DE SouZA FILHo
1072273-4 AGuINALDo LuIZ DA SILvA
0161314-0 AIDA CELIA DE ANDrADE
0839909-9 AIDA FATIMA DE FArIA TEoDoro
0540988-3 AIDYr DE FATIMA rEIS PErEIrA GoNCALvES
0902938-0 AILEEN JoYCE ALBErNAZ CorrEA
1454680-8 AILToN DE CASTro
0288936-8 ALAIDE ALMEIDA DE MorAES
0249225-4 ALAIDE ANTuNES DE SouZA
0248463-2 ALAIDE JorGE FErrEIrA
1051294-5 ALAIDE MArIA DE LIMA SANToS
0353014-4 ALAIDE MArIA DE SouZA SENA
0279559-9 ALAIDE PErEIrA BICALHo CoELHo
0031940-0 ALAor CANDIDo DE oLIvEIrA
0342914-9 ALAYDE JoSE ALvES
0375874-5 ALBAro roSEvELT GoNCALvES
1022527-4 ALBErTo DE SouZA MArQuEZ
1071785-8 ALBErTo SBAMPATo
0190771-6 ALCEu FErrEIrA DA CoSTA
0355193-4 ALCIDES FErNANDES DE rESENDE
1032596-7 ALCIDES GErALDo LIMA
0169686-3 ALCINA MArIA JABACE SoArES MAIA
0435042-7 ALCIoNE MArIA oLIvEIrA DINIZ FINELLI
0171316-3 ALCIoNE TErEZINHA FErNANDES NoGuEIrA
0088577-2 ALDA BoTELHo DE AGuILAr
0220513-6 ALDAIr LuZ LEoNEL

0863045-1 ALDECI MArIA DE JESuS BorGES DE 
CArvALHo

0248429-3 ALDEILDE CAMArGo FErrEIrA
0931524-3 ALDENICE NuNES DE AZEvEDo
0608675-5 ALDENorA BArrEIrA roDrIGuES
0254136-5 ALDo rIANI
0161701-8 ALEINA DE FrEITAS DA roCHA
0668120-9 ALENCAr ALExANDrE DA CoSTA

1141057-8 ALESSANDrA roDrIGuES PErEIrA
1086197-9 ALEx FABIANo DIAS PINTo
0943753-4 ALExSANDrA SouZA PErEIrA DE MourA
0399398-7 ALFrEDINA ALvES DE CArvALHo
0304876-6 ALFrEDINA TEoFILo
0391847-1 ALFrEDo DALFIor
0388970-6 ALICE AMELIA IZABEL MArTINS
0248223-0 ALICE PErEIrA DE SouZA
0231037-3 ALICE roDrIGuES GoNCALvES
0376240-8 ALICINA ADrIANA vIANA FEIToSA
0266734-3 ALINA MArIA DANTAS
1023146-2 ALIrICo DA CoSTA MourAo
1327420-4 ALLANDA vICTorIA SANToS MorAIS
0271789-0 ALLEN DA SILvA BoECHAT
0355249-4 ALMErINDo BISPo DE SouZA
0211543-4 ALuIZIo DE ArAuJo CouTo
0340298-9 ALvANETE MArIA DE oLIvEIrA SANTANA
0625634-1 ALvANI vIEIrA DE ArAuJo SANToS
0275763-1 ALvAro DE oLIvEIrA SANToS
1233419-9 ALvINA MArTINS PErEIrA
1036940-3 ALZIrA BATISTA CECILIo
0240085-1 ALZIrA FErNANDES TorrES
1016846-6 ALZIrA LEoPoLDINo PINTo
1054572-1 AMADo DE PAuLA DA SILvA
0248719-7 AMArALINA SANToS DE SouZA
0223038-1 AMELIA DE SouZA FrAGA
0607719-2 AMELITA PErEIrA roSA
0804945-4 AMENAIDES TEIxEIrA CoSTA
0355338-5 AMErICA DE MELLo ABrEu
0318253-2 AMINE FoNSECA SILvA PErEIrA
1040666-8 AMIrES rAFAEL DA CoSTA
0380506-6 ANA ALICE ALvArEZ BrAGA BATISTELI
0572834-0 ANA AMELIA MoNTEIro DoS SANToS
1021470-8 ANA AuGuSTA DoS SANToS
0899045-9 ANA BrANDAo roCHA BArBoSA
0304075-5 ANA CAETANA DE PAuLA
1378006-9 ANA CAroLINA DoS SANToS
0741877-5 ANA CrISTINA DE JESuS
0741862-7 ANA DA SILvA MorAIS
0285823-1 ANA DIAS CAMPoS
1039613-3 ANA DoS SANToS DIAS
0331406-9 ANA ELoIZA MEDrADo
0638655-1 ANA FrANCISCA DA CuNHA MorEIrA
0301309-1 ANA IZABEL MATEuS
0309094-1 ANA LourDES DA FoNSECA
0355363-3 ANA LuCIA ALvES DE LIMA
0234659-1 ANA LuCIA ALvIM E SILvA
0149589-4 ANA LuCIA BArrA vIEIrA
0195062-5 ANA LuCIA BATISTA
0914224-1 ANA LuCIA GroSSI HoNorATo
0475991-6 ANA LuCIA LEvILESSE DA CuNHA
0261292-7 ANA LuCIA MArTINS FALEIroS
0340322-7 ANA LuCIA rIBEIro FrEIrE
0949165-5 ANA LuCIA vIEIrA DoS SANToS
0522602-2 ANA LuZIA FrANCISCo DA CoSTA

0310612-7 ANA MADALENA DE JESuS CAMArGoS 
MorEIrA

1040214-7 ANA MArA CECCATo
0316790-5 ANA MArGArIDA roDrIGuES ALECrIM
0183217-9 ANA MArIA ALMEIDA rABELo
1052589-7 ANA MArIA AZEvEDo NASCIMENTo
1070941-8 ANA MArIA DA CoNCEICAo FrANCISCo
0306860-8 ANA MArIA DAS GrACAS DA SILvA rICoTTA
0169415-7 ANA MArIA DE AGuILAr CArvALHo
0355371-6 ANA MArIA DE ALMEIDA FrANCISCo
1037171-4 ANA MArIA DE FArIA
0449487-8 ANA MArIA DE MIrANDA NETo
0258796-2 ANA MArIA DE oLIvEIrA
0825654-7 ANA MArIA DE rESENDE
0059863-1 ANA MArIA DE SouZA
0195272-0 ANA MArIA DIAS SAMPAIo
0598512-2 ANA MArIA DoS SANToS NuNES
0288952-5 ANA MArIA GArCIA DE CArvALHo
0824164-8 ANA MArIA INACIA DA CoSTA
0934498-7 ANA MArIA LoPES DE PAuLA
0524171-6 ANA MArIA PErEIrA SEvEro
0288502-8 ANA MArIA roCHA SALES DE PAuLA
0223703-0 ANA MArIA SANTANA CorDEIro
0151216-9 ANA MArIA SILvEIrA DE CASTro
0333452-1 ANA PAuLA CoSTA SILvA
0992819-3 ANA PErEIrA MACHADo
0838652-6 ANA rAIMuNDA FErNANDES SILvA
0177663-2 ANA rITA DE oLIvEIrA FErNANDES
0260879-2 ANA roDrIGuES DE oLIvEIrA SILvA
0248068-9 ANA SCArDuA BoTELHo
0167013-2 ANA TErESINHA DoS rEIS BATISTAo
0364695-7 ANA ZELIA DE oLIvEIrA
0827131-4 ANACISA FErrEIrA QuArESMA
0521730-2 ANALIA MArIA rEGAZI CArrILHo
1415091-6 ANDrE ALvES E SILvA
0912933-9 ANDrE AvELINo rEIS
0340950-5 ANDrEA MArTINS DE MAToS MorEL
1043735-8 ANDrEA ProCoPIo MACIEL
0865924-5 ANDrEIA APArECIDA Do CArMo MIrANDA
0524839-8 ANDrEIA APArECIDA DuTrA FrANZoNI
0164175-2 ANDrEINA rICArDo Do NASCIMENTo
0442349-7 ANEZIA MArIA BorGES
0129517-9 ANGELA ANToNIA DE MATToS HorTA
0222526-6 ANGELA FALCI rAMoS
0059199-0 ANGELA FoNTourA PErEIrA SouZA
0353140-7 ANGELA LuCIA MorAES DA MATA
0320340-3 ANGELA MArIA CANDIDA MAIA
0523160-0 ANGELA MArIA DA FoNSECA DE oLIvEIrA
0825754-5 ANGELA MArIA DA PAIxAo CoSTA
0539553-8 ANGELA MArIA DA SILvA
1071449-1 ANGELA MArIA DA SILvA
0883530-8 ANGELA MArIA DE SouSA
0242198-0 ANGELA MArIA FurTADo DE oLIvEIrA
0220014-5 ANGELA MArIA GAMA ANANIAS AMBroSANo

0232009-1 ANGELA MArIA PINTo DA SILvA
0441014-8 ANGELA MArIA SILvA NoroNHA
0275039-6 ANGELA MArIA TorrES
0205356-9 ANGELA MArILA ANTINArELLI SILvA
0267313-5 ANGELIA LEHNEr DE FrEITAS
0040692-6 ANGELICA MArCoLIvIA
0258449-8 ANGELICA MArCoS DA CoSTA
0322746-9 ANGELINA APArECIDA CArDoSo DA SILvA
0878023-1 ANGELINA GoMES CoSTA
0125543-9 ANICE JorGE CHAIN LAuAr
0936565-1 ANIELA FErrEIrA DA GuArDA
0319643-3 ANIETE DAS GrACAS CruZ rEZENDE
0156596-9 ANITA MArIA FrEIrE ALCANTArA
0047915-4 ANNA LuCIA MArQuES CArABETTI
0894630-3 ANToNIA DA APArECIDA CASSEMIro AMorIM
0303736-3 ANToNIA DE ToDoS oS SANToS FErrAZ
0572993-4 ANToNIA LuCIA FErrEIrA BrAGA
0549213-7 ANToNIA PErPETuA DE oLIvEIrA SA
0974134-9 ANToNIA rEJANE CArDoSo PAIvA
1033432-4 ANToNIo ADELMo DA SILvA
1027682-2 ANToNIo ALCANTArA LIMA
1017285-6 ANToNIo ALvES DE ABrEu
0275780-5 ANToNIo ALvES ForMIGA
1018141-0 ANToNIo AMArAL vIANA
0269099-8 ANToNIo ASTroGILDo MArINHo DE PAuLA
0913265-5 ANToNIo CArLoS PIrES MACIEL
1033731-9 ANToNIo CEZAr DA SILvA
0297154-7 ANToNIo CLAuDIo SAMuEL
0385272-0 ANToNIo DE FrEITAS MorEIrA
0355711-3 ANToNIo DE PADuA PAES FIGuEIrEDo
1017993-5 ANToNIo DE PADuA PErEIrA
1039155-5 ANToNIo DE SouZA SILvA
1572831-4 ANToNIo EuSTAQuIo rIBEIro
1031717-0 ANToNIo FrANCISCo LoPES

1030148-9 ANToNIo GoNCALvES CorDEIro Do 
NASCIMENTo

0294491-6 ANToNIo LuTErvALDo DE BrITo
0131158-8 ANToNIo MArTINS
0355688-3 ANToNIo MorEIrA DIBAI
1025589-1 ANToNIo SEABrA DE MATToS
0121624-1 ANToNIo SEvEro ALvES
0241147-8 APArECIDA AuGuSTA DE SouZA
0918318-7 APArECIDA BArBoSA ALvES
0284152-6 APArECIDA BArBoSA DE BrITo TEoDoro
0913226-7 APArECIDA DE CASSIA ALMEIDA rIBEIro
1000295-4 APArECIDA DE CASTro oLIvEIrA
0591417-1 APArECIDA DE FATIMA oLIvEIrA MArTINS
0324422-5 APArECIDA DE oLIvEIrA MACIEL DuArTE
0273964-7 APArECIDA MArIA roSA SILvA
0312375-9 APArECIDA rIBEIro DAS NEvES
1020698-5 APArECIDo FrANCISCo IZIDoro
0182289-9 ArACI QuArESMA DE SouZA
0302552-5 ArACY FAGuNDES MACHADo
0132021-7 ArGEMIro DA CoSTA NEvES
0893062-0 ArIADNA rILLA DE oLIvEIrA
1040038-0 ArISNETo oLIvEIrA LoPES
0962742-3 ArISTIDES SILvEIrA NETo
1042660-9 ArLETE ALvES DE oLIvEIrA
0253632-4 ArLETE SoArES vIANA CArDoSo
0372351-7 ArMANDo GoMES DAvID
0262907-9 ArNALDo CHAvES SoMAvILLA
0546930-9 AroLDo ArAuJo QuINTAo
1030763-5 ATAIDE FrANCISCo DE oLIvEIrA
1069522-9 ATAIDES DE MIrANDA
0137813-2 ATEMIrA SANToS DA CoNCEICAo
0340952-1 ATILA BrAGA rIBEIro
0966590-2 AuDINEY rAQuEL SoArES FErrEIrA
0363357-5 AurEA PETroNILIA DE SouZA
0216590-0 AurECI ALvES SALGADo
0104042-7 AurEo vENANCIo PErEIrA
0274206-2 AurICEA PEIxoTo DE LACErDA CorTY
0372198-2 AurIMAr GrAvINA NEPoMuCENo
0129249-9 AurorA BoMFIM rIBEIro
0228645-8 AuxILIADorA SILvA DuArTE
0330585-1 AvELINA AMBroSIo PErEIrA SoArES DE ASSIS
0370617-3 AYE MAGDA FErrEIrA LoPES Do CArMo
0308153-6 BALBINA TEoDorA DE LIMA
0739781-3 BASSIMA HALE DA FoNSECA
0596459-8 BEATrIZ ALvES FErrEIrA GoNCALvES
0172931-8 BEATrIZ MArTINS GoMES
1070897-2 BEATrIZ PIMENTA DE ALMEIDA
0348081-1 BELIZArIA FLorA DoS SANToS LELIS
0316823-4 BENEDITA CoNCEICAo GrEGorIo BATISTA
0301169-9 BENEDITA DE PAuLA JuNQuEIrA GIEMBINSKY
0487558-9 BENEDITA DoS SANToS rEIS
0913461-0 BENEDITA FArIAS BArBoSA
0268900-8 BENEDITA LEoNor B DE oLIvEIrA SILvA
0336469-2 BENEDITA MAGALHAES PErEIrA
0322936-6 BENEDITA MELo DE CArvALHo
1131351-7 BENEDITo ALvES DoS SANToS
1023796-4 BENEvIDES ANToNIo DA SILvA
1037062-5 BENTA EvANGELISTA DE ALMEIDA
0236148-3 BErENICE LEoPoLDINA DA SILvA
0174984-5 BErENICE PoNTES
0255958-1 BErENICE SELICANI DIAS
0375843-0 BErNADETE CAMPoS DE ArAuJo
0282058-7 BErNADETE FErrEIrA ATAYDE
1028340-6 BErNALICIA DE FATIMA LAvorATo PIMENTA
0431998-4 BErNArDA GoMES AZEvEDo
0563348-2 BErNArDETE MArIA DE LourDES
0948325-6 BoADINA MArIA DA SILvA
0335016-2 BrAuLIA ANToNIA TAvArES
0256449-0 BrAuLIo ANToNIo FErNANDES
0114435-1 BrAZ ALvES PErEIrA
0063940-1 CACILDA SILvA FrEITAS
1017501-6 CALIMErIo ANToNIo GuIMArAES
0165953-1 CANDIDA DA SILvA NEvES TEMPorIM
0153493-2 CANDIDA MArIA DINIZ PINTo
0335538-5 CANDIDA MArIA vIEIrA DE rEZENDE

0326457-9 CArLA IoNE BATISTA DE oLIvEIrA SouZA
0812890-2 CArLETE CHAvES SILvA
0266475-3 CArLINDA ArrIEL TorrES
0116454-0 CArLITA DA SILvA BrITo
1040477-0 CArLoS ALBErTo DE PAuLA FoNSECA
0341883-7 CArLoS ALBErTo PErEIrA
1036072-5 CArLoS ALBErTo roCHA DE oLIvEIrA
1069071-7 CArLoS ANIBAL F DE ALMEIDA
0349922-5 CArLoS CESAr MArTINS DE PAuLA
0458381-1 CArLoS EDuArDo DuTrA
0293282-0 CArLoS EDuArDo PINTo
1040028-1 CArLoS FErrEIrA DA SILvA
0152415-6 CArLoS JoSE SAMPAIo
0145211-9 CArLoS JuLIo FErrEIrA
1486138-9 CArLoS vINICIuS SANToS PErEIrA
1142871-1 CArLuCIA MArIA SANToS NuNES
0283525-4 CArLuCIA PINHEIro DoS SANToS
0320574-7 CArMELITA MorEIrA roDrIGuES
0257372-3 CArMEM LuCIA DE SouSA MIrANDA
0050573-5 CArMEN NuNES BArroSo
0203262-1 CAroLINA AuGuSTA DE SouZA
0826016-8 CAroLINA SoArES DA SILvA
0602518-3 CASSIA ANDrEA DE ALMEIDA
0331163-6 CASSIA MArIA DA FoNSECA PEDroSo
1089045-7 CASSIA SIMoNE DA SILvA
0370168-7 CASTELo WArTEMBErG FErNANDES urSINE
1017347-4 CATIA vICENTINA GoMES FoNSECA
0267127-9 CECILIA CAMPoS FErrEIrA BoTTI
0067243-6 CECILIA DAMASCENo DE ANDrADE
0232270-9 CECILIA FErNANDES DuArTE
0903902-5 CECILIA MArIA DE SouSA E SILvA
0337200-0 CECILIA PErEIrA DA CuNHA
0216571-0 CECILIA rAIMuNDA DuArTE DA CruZ
0115714-8 CECILIA TErEZA DE SouZA PErEIrA
1052132-6 CELEIDA MArIA FErrEIrA DE oLIvEIrA
0098011-0 CELESTE APArECIDA SALES CArDoSo
0148679-4 CELESTE roDrIGuES TEIxEIrA
0485390-9 CELI DE FATIMA LIMA CANDIDo
0373308-6 CELIA APArECIDA CArDoSo TEIxEIrA
0903352-3 CELIA BArBoSA QuEIroGA
0225908-3 CELIA DA CoNCEICAo NASCIMENTo FrEITAS
0232219-6 CELIA FErrEIrA BArBoSA
0831890-9 CELIA GoNCALvES LISBoA MorENo
0273637-9 CELIA HENrIQuES DA SILvA FrEITAS
0489987-8 CELIA MArA ALvES TErrA
0141358-2 CELIA MArIA DE oLIvEIrA
0385345-4 CELIA MArIA DE PAuLA
0280673-5 CELIA MArIA DE SA vIEIrA
0354252-9 CELIA MArIA QuIrINo CATArINA
0946808-3 CELIA MArIA roDrIGuES LEMoS
0127146-9 CELIDA DJANIrA rIBEIro DoS SANToS
0905230-9 CELMAr FErNANDES PALHArES
0293830-6 CELSo vIEIrA DA SILvA
0256065-4 CELY DuTrA ELEr
1022705-6 CELY NEvES
0072786-7 CENITA DuArTE PINTo
0104054-2 CErES HErTHEL vIDIGAL DE PAuLA
0344833-9 CHEILA MArIA CorrEIA
0385143-3 CHrISTIANE SCHMID BLATTEr MorEIrA
0351825-5 CIBELE NuNES ALvES
0301025-3 CIBELY CArDoSo MENDES
0279506-0 CILEIMAr LuCIA DE SouSA

0251716-7 CILENE APArECIDA DE vASCoNCELoS 
CALEGArI

0879421-6 CINTHYA DANIELA GuSMAo oLIvEIrA
0348717-0 CINTIA vASCoNCELoS vIANNA
0368662-3 CIrLEI MArIA DE LANA SouSA
0913828-0 CIro TAvArES SIMoES FILHo
0747790-4 CLAIrE DE oLIvEIrA BuENo
0098013-6 CLArA LuCIA LIMA LourENCoNI
0616526-0 CLArICE APArECIDA FurTADo FErNANDES
0245461-9 CLArICE DA CoSTA MAIA
0180785-8 CLArICE FIALHo DE SENA
0138243-1 CLArICE MArIA FErNANDES DA SILvA
0092403-5 CLArICE MArIA TEMPoNI ANTuNES
1005684-4 CLArICIo GoMES
0294167-2 CLAuDECIo CoELHo
0431920-8 CLAuDETI DE SouZA SoTo
0344408-0 CLAuDIA APArECIDA FErrEIrA FErrAZ
1071038-2 CLAuDIA CoSTA DE oLIvEIrA BArrA
0331437-4 CLAuDIA DENISE BICALHo DE LIMA
0958834-4 CLAuDIA FrAGA DIAS roDrIGuES
0347314-7 CLAuDIA GAIo BESE
1070327-0 CLAuDIA MArIA PINHEIro DE ALMEIDA
0319674-8 CLAuDIA MArILIA rEIS DE CArvALHo
0636128-1 CLAuDINEIA vIEIrA DoS SANToS BArBoSA
0340956-2 CLAuDIo EDuArDo CArvALHo DA SILvA
1036818-1 CLAuDIo LIvIo DA SILvA
0633773-7 CLAuDIoNor ALMEIDA JuNIor
1039273-6 CLEIA DALvA DE MorAES LAGArES
1077964-3 CLELMA vIrGINIA DINIZ MENEZES
0956064-0 CLEMENCIA CArDoSo DE oLIvEIrA SILvA
1030146-3 CLEMENTE PErEIrA DoS SANToS
1017369-8 CLENILDA C r MAZZINI oLIvEIrA
0899276-0 CLEoNICE APArECIDA DoS SANToS
0297954-0 CLEoNICE DE oLIvEIrA LouSADA
0208027-3 CLEoNICE MorAES MuNDIM CoBuCCI
0340800-2 CLErIA ALvES DE CArvALHo FIEDLEr
0869463-0 CLErIA GoNCALvES DE oLIvEIrA
0890789-1 CLEuDE ANISIA BArBoSA
0284575-8 CLEuDE SoArES DE MourA PErEIrA
0834539-9 CLEuNICE ANTuNES CoSTA BATISTA
0332493-6 CLEuNICE SICuPIrA JArDIM NEvES
0590714-2 CLEuSA ANTuNES DE SouZA ALvES
0171126-6 CLEuSA DIAS ABrAo
0366951-2 CLEuSA GoNCALvES DIAS
0264544-8 CLEuSA MArIA CArDoSo SILvA
0140631-3 CLEuSA MArrA FErrEIrA
0245779-4 CLEuZA FErrEIrA DE SouZA oLIvEIrA
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0228976-7 CLEuZA MArIA PACHECo DE ALMEIDA
1030412-9 CLorISvALDo PErEIrA DuLTrA
0164167-9 CoNCEICAo ANA DE FrEITAS SIMoES
0387977-2 CoNCEICAo APArECIDA
0902823-4 CoNCEICAo APArECIDA roToNDo DA SILvA
0761346-6 CoNCEICAo CAroLA PINHEIro
0550237-2 CoNCEICAo CouTo TEIxEIrA
0825827-9 CoNCEICAo DE AMorIM SILvA
0305003-6 CoNCEICAo DoMINGAS CHAvES
0148318-9 CoNCEICAo ELIZABETH JACoB roDrIGuES
0272925-9 CoNCEICAo FErrEIrA DA SILvA
0240008-3 CoNCEICAo MArIA DA SILvA
0046628-4 CoNCEICAo MArIA MArTINS DA CoSTA
0139706-6 CoNCEICAo MArIA roDrIGuES uLHoA
0356299-8 CoNCEICAo MATA DAvANCo
0306080-3 CoNCEICAo PIEDADE Do CArMo
0136498-3 CoNCEICAo vIEIrA ELoI
0581669-9 CorDELIA BArroS DE ALMEIDA MENDES
1012094-7 CorINA BorGES MArrA MACHADo
0047577-2 CorINA GoNCALvES SILvA
0208564-5 CorINA NEvES DE CASTro MoIZES
0150691-4 CorNELIA MArIA SoArES FrEITAS
0379793-3 CrEMILDA IZABEL vIEIrA DoS SANToS
0150432-3 CrEuSA DE MourA BoTTrEL PErEIrA
1038534-2 CrEuSA MArIA DE SouZA
0318283-9 CrEuSA MArIA SoArES DA CruZ
0165638-8 CrEuZA BrAGA NuNES
1028157-4 CrISoGoNo DE MAGALHAES BArBoSA
1134777-0 CrISTIANE DoS SANToS LArA TEIxEIrA
0900603-2 CrISTINA MArIA CLAuDIo DE FIGuEIrEDo
0314561-2 CrISTINA PIrES DE SA
0300324-1 CrISTINE DE oLIvEIrA HELENo
0339104-2 CYLEIDE APArECIDA DE ANDrADE
0898048-4 DAGMA MArIA FoNTES MAGALHAES
0084524-8 DAGMAr QuEIroZ TAvArES
0333245-9 DAGMAr SouZA DE oLIvEIrA
0321804-7 DALETE SIMAo DE oLIvEIrA
0348038-1 DALILA GENEroSo DoS SANToS MAFrA
0236132-7 DALvA ANA DE JESuS CArvALHo
0457406-7 DALvA CAMPoDELL orTo BErCAN
0087535-1 DALvA DE oLIvEIrA PENIDo roSA
0616613-6 DALvA FErNANDES DA SILvA LoPES
0373315-1 DALvA LoPES DA SILvA
0049024-3 DALvA MIrANDA DE oLIvEIrA
0110516-2 DALvA NoLASCo DE CArvALHo
0157815-2 DALvA roSA DE oLIvEIrA
0765834-7 DANIELLE CHErEDrE LoPES
0075935-7 DArCI DE ALMEIDA FErNANDES
0522299-7 DArCI DIAS DA SILvA
0040085-3 DArCI MENEZES PoWEr
0654991-9 DArCY DoS SANToS roDrIGuES
0399209-6 DArLENE DorNELAS DA CuNHA
0320588-7 DArLETE DE oLIvEIrA MIrANDA
0822461-0 DAvID CALEB FErrEIrA roSA
1341250-7 DAvID ELIDIo DE FArIA
0386588-8 DAvID orNELAS roDrIGuES
0050780-6 DEA LuCIA ALCICI SArSur
0364843-3 DEBorA DE MAToS rEIS BErBErT
0387337-9 DEBorA SILvA DE PAuLA SIQuEIrA
0293777-9 DEBorAH GErMINI DE ArAuJo
0827761-8 DEIGuINA BErNArDES DA SILvA
0273657-7 DEISE FErNANDES CorrEA ELIAS
0147510-2 DELBA ToNINI
0282069-4 DELIZETE FErrEIrA DE SA
0371678-4 DELMA LuCIA DE SouZA vILACA
0249025-8 DELMA MArIA DIAS
0801331-0 DELMA ZAN rAMoS DA SILvA
1041574-3 DELMINDA Do AMArAL TEIxEIrA
0239981-4 DENIr LuIZA DE oLIvEIrA
0597722-8 DENISE ArAuJo DE AFoNSECA
0861214-5 DENISE MArIA NoGuEIrA FrANCA CAMPoS
0896808-3 DENISE SouSA FErrEIrA
0743721-3 DENIZE APArECIDA rIBEIro FIGuEIrEDo
0353425-2 DENIZE CoNCEICAo ArAuJo ALvES DIAS
0242158-4 DENIZE TErEZINHA BArBoSA DE P FurTADo
0208115-6 DErLY MArIA DE CArvALHo DA SILvA
1028499-0 DErvAL PErEIrA
0537096-0 DEuSLIrA GoNCALvES CAETANo
0548717-8 DEuZE vAZ TEoToNIo
1235303-3 DEvANEI ALvES SIMAo
0228930-4 DIANA rIBEIro PINHEIro
0328960-0 DIANA SIMoNE DA MATA SILvEIrA
0378697-7 DIANE FrANCY AMANCIo FErrEIrA CouTo
0154221-6 DILENE roSSI vICENTE
0340670-9 DILMA DE CASTro ALBINo DurvAL
0321958-1 DILMA DE FATIMA FErrEIrA BArroSo
0765537-6 DILMA HELENA DE oLIvEIrA
0116606-5 DILMA MourAo vALADArES
0220751-2 DILMA SILvEIrA LoPES
0541129-3 DIMAS MArTINS rIBEIro
0377385-0 DINAMArTA ALvES DA SILvA
0354139-8 DINorAH MArQuES DE PAuLA PINTo
0099737-9 DINorAH QuEIroZ BASToS
0689695-5 DIoMAr roSA DE oLIvEIrA
0264841-8 DIoNE CoSTA ADJuTo SALuSTIANo
0104871-9 DIrCE APArECIDA LACErDA LoPES
0263281-8 DIrCE DIAS DA SILvA
0069961-1 DIrCE DoS SANToS PINHEIro
0198598-5 DIrCE GErALDA DA SILvA roCHA
0246535-9 DIrCE vIZA DE SouZA
0218438-0 DIuMA SANTIAGo TrISTAo
1041595-8 DIvA BENTo ALvES
0374802-7 DIvA MArILDA DE MELo
0251069-1 DIvINA GoNCALvES DE CArvALHo
0842632-2 DIvINA ISABEL CrEPALDI LIMA
0308180-9 DIvINA MArIA DA LuZ
0195492-4 DIvINo SoArES DE ALMEIDA
1116009-0 DJALMo GArCIA DA SILvEIrA
0236947-8 DoMINGAS oLIvEIrA LIMA
0595106-6 DoMINGoS ANToNIo DA SILvA NETo
0294992-3 DoMINGoS JoSE DE SouZA
0336191-2 DoMINGoS SAvIo CALIxTo
0377230-8 DoNIZETTE LIMA Do NASCIMENTo
0428714-0 DorACY DA SILvA roSA MArTINS
0115337-8 DorALICE MENDES DE MAGALHAES vILLELA
0305046-5 DorALICE MoTTA DA SILvA
0049097-9 DorALvA DE SouSA rIBEIro
0257498-6 DorCA PIrES DE CArvALHo vIDAL
0437483-1 DorIS DE FATIMA FErrEIrA FrEITAS
0204195-2 DorIS oNY ANDrADE DE FrEITAS
0608769-6 DorLI DA SILvA LEITE
0810940-7 DorvALINA DE FrEITAS SILvA
1009147-8 DuILIo BArBoZA GoNCALvES
0161646-5 DuLCE ALENCAr NoBrE DE AGuIAr
0123036-6 DuLCE FABIANA DE BrITo roCHA
0293522-9 DuLCE FELIx SoArES
0290636-0 DuLCE MArIA PErEIrA TAvorA
0895092-5 DurvALINA CALDEIrA DE MourA
0592201-8 DurvALINA oLIvEIrA DoS SANToS

0375748-1 DYuNIA SoArES ALMEIDA FErNANDES
0228475-0 EDENICE DAS GrACAS ALvES FrEIrE
1022516-7 EDGAr ToLEDo DE AGuIAr
0295903-9 EDGArD MArTINS JuNIor
0356617-1 EDILAMAr DIAS NEvES DA SILvA
0210355-4 EDILENE MArIA DE CArvALHo PINTo
0748417-3 EDILENE PErEIrA DE CASTro
0373986-9 EDILMA ALvES DE SouSA
0345397-4 EDIMEIrES LoPES FrANCA ALTISSIMo
0334536-0 EDINA MArIA LEITE DE FrEITAS
0298974-7 EDINEIA FATIMA DE CASTro MorAIS
0161871-9 EDIr PErEIrA PArrEIrA
0171049-0 EDIr PETruCELI CArAYoN xAvIEr
0763492-6 EDIrLAINE PErACIo BrAGA DE SouSA
1032327-7 EDIvALDo DA SILvA
0616387-7 EDIvANI vIANA roCHA
0887776-3 EDMuNDo DA SILvA FILHo
0743785-8 EDNA ESTEvES FAGuNDES TEIxEIrA
1069181-4 EDNA FArIA MIrANDA BArBoSA
0635065-6 EDNA LuCIA SALES MACHADo
1094892-5 EDNA MArIA FErrEIrA SILvA
1381068-4 EDNA MArIA FrANCo roSA
0305057-2 EDNA PEDrA GoMES
0182603-1 EDNA PENIDo DA SILvA
0249387-2 EDNA TEIxEIrA SoArES
0285140-0 EDNArA CECILIo FoNSECA
0164703-1 EDNEY MArTINS BATISTA
0323516-5 EDNYr vIEIrA CAMPoS
1038592-0 EDSoN DE SAo JoSE SILvA
1014956-5 EDSoN GErALDo ESTEvES DoS SANToS
0961280-5 EDSoN LuIZ DE SouZA
0371726-1 EDSoN roDrIGuES DE SouZA
0388450-9 EDSoNINA BATISTA DELFINo CoSTA
0929333-3 EDuArDo JoSE BArroS
0259105-5 EDuArDo LEAL DE oLIvEIrA
1043649-1 EDuArDo LIMA
1201282-9 EDuArDo PECANHA AGuIAr
0329558-1 EDvAN DE JESuS MourA FAGuNDES
0285144-2 EDvANIA MArIA DAS GrACAS BATISTA
0070790-1 EFIGENIA ArANTES DE FrEITAS PErEIrA
0914963-4 EFIGENIA DA CuNHA QuINTAo
0084294-8 EFIGENIA DE ArAuJo MorAIS
1038308-1 EFIGENIA DoS rEIS CruZ
0278245-6 EFIGENIA DoS SANToS SENA
0210000-6 EFIGENIA HENrIQuES LoPES
0562789-8 EFIGENIA MArIETA DE AGuIAr CoELHo
0017131-4 EFIGENIo ESPErENDEuS MEIrA
0379088-8 ELAINE APArECIDA SILvA DE oLIvEIrA
0318673-1 ELAINE BErNADETH rEIS DE SouZA
0079543-5 ELCE KuHLMANN PAES
0211281-1 ELCE rEGINA PErEIrA LoPES
0172618-1 ELCI GArCIA MArCIANo
0370702-3 ELCIA HELENI DE oLIvEIrA
0082100-9 ELCY FErNANDES CoSTA
0254137-3 ELDA rIANI
0588303-8 ELDEMIr LuIZA BATISTA SouZA
1111124-2 ELDSoN AMorIM DuArTE
0135378-8 ELEM MorEIrA LINDBLoM
0539429-1 ELENA CAMPIDELE MuLLEr
0377134-2 ELENICE APArECIDA vIEIrA
0114877-4 ELENICE DoS rEIS LIMA
0157825-1 ELENICE MArIA DE SouSA
0933194-3 ELENITA PErEIrA DA SILvA
0212323-0 ELEoNorA MArIA MACHADo CArvALHo
0293534-4 ELESBAo AMArAL GoDINHo
0697048-7 ELEuSA DE FATIMA DE SouSA
0224275-8 ELEuSA SANToS roDrIGuES
1018592-4 ELEuZA SoNIA NovAES MorEIrA
0291549-4 ELIA MArIA NuNES BorEL
0104388-4 ELIA MArTINS DruMoND DoS SANToS
0370904-5 ELIANA AIKo CALDAS
0590893-4 ELIANA DE CASTro DINIZ ASSIS
0382726-8 ELIANA DE LourDES SILvA
1012547-4 ELIANA MArA SILvA DE oLIvEIrA

0254209-0 ELIANA MArIA FErrEIrA DE ALMEIDA 
MorEIrA

0356788-0 ELIANA MArIA SANToS
0331474-7 ELIANA NoBrE DE SouZA oLIvEIrA
1037872-7 ELIANA NoGuEIrA rAPoSo LEMoS
0258737-6 ELIANA rESENDE BorGES
0378551-6 ELIANA SANTANA PINHEIro
0224128-9 ELIANA SENA DE CASTro
0549877-9 ELIANA vIEIrA AuGuSTo
0342957-8 ELIANDro NErI SIQuEIrA
0850866-5 ELIANE ASSuNCAo DoS SANToS
0213214-0 ELIANE BArBoSA rIBEIro
0512197-5 ELIANE MArIA DA CoNCEICAo SILvEIrA
0662874-7 ELIANE MArIA DE JESuS PINTo
0692986-3 ELIANE MArQuES DA SILvA JuLIAo
0388489-7 ELIANY MArIA SILvA DE ASSIS
0378262-0 ELIENE APArECIDA DA SILvA CArDoSo
1052312-4 ELIETE APArECIDA DoS SANToS
0285159-0 ELIETE AvILA DE MourA LIMA
0375907-3 ELIETE JoSE DA SILvA NASCIMENTo
0558242-4 ELIETE MArIA DA CruZ BrAGA
0377708-3 ELISA MArIA FErrEIrA
0302004-7 ELISABETH MArIA DE FATIMA BArBoSA
0305075-4 ELISABETH MorEIrA BArroS
0480789-7 ELISANE DINIZ CArvALHo
0314611-5 ELITA FrANCA FErrEIrA
0249549-7 ELITA SouZA MENDES
0385401-5 ELITE PErEIrA ANDrADE
0229195-3 ELIZA Do SoCorro BArroSo
0161473-4 ELIZA HELENA DoS SANToS
1060486-6 ELIZA LIMA DE ALMEIDA
0149845-0 ELIZA LuCIA SILvA MENDoNCA
0321108-3 ELIZABET MArTINS CABrAL
1130901-0 ELIZABET MENEZES SoFFIATTI LIMA
1069483-4 ELIZABETE MArIA rIBEIro ANTuNES
0322237-9 ELIZABETE PErIGoLo DuTrA
1037845-3 ELIZABETH ALvES CAMPoS
1018850-6 ELIZABETH DA FrANCA MorAIS
1010500-5 ELIZABETH DE FATIMA roCHA rIBEIro
0673804-1 ELIZABETH DEMoCH AZEvEDo
0953245-8 ELIZABETH MAurA ALMEIDA
0452578-8 ELIZABETH MorEIrA DE ArAuJo
0292688-9 ELIZABETH rEGINA BoMFIM PrADo
0936487-8 ELIZABETH SANToS SouZA
1085291-1 ELIZABETH vIEIrA DA SILvA
0738265-8 ELIZADELMA CoSTA DA SILvA
0171639-8 ELIZEN MArIA DA SILvA
0871585-6 ELIZETH ALvES LEMoS
0287568-0 ELMA APArECIDA FrANCo PICCHIoNI
0699574-0 ELMA CANDIDA BorGES
0695220-4 ELMA xAvIEr PINHEIro
0378340-4 ELMIrA PErEIrA DE SouZA
0250963-6 ELoINA MENDES PEIxoTo
0345238-0 ELoIZA BATISTA DA SILvA
0851213-9 ELoIZA DA GLorIA vILAS BoAS

0196519-3 ELoIZA DE oLIvEIrA DE DEuS
0372546-2 ELvIrA CELIA MorEIrA
0328843-8 ELvIrA MAGNA LuCAS DA SILvA
0940266-0 ELvIrA roDrIGuES DoS SANToS
0301718-3 ELY CATArINo roDrIGuES
0098812-1 ELY DE LourDES NuNES
0208572-8 ELY FELLET
0117329-3 ELZA ALvES DA SILvA rEZENDE
0064235-5 ELZA BAETA DE vASCoNCELoS
0312939-2 ELZA MArIA DA SILvA
0954584-9 ELZA MArIA DE ArAuJo
0214099-4 ELZI APArECIDA LIMA
0983718-8 ELZI CArvALHo PErEIrA
0238055-8 EMELINA vIEIrA Do AMArAL
0392608-6 EMErSoN FErrEIrA SouTo
0233391-2 EMILIA GoMES E SILvA
0302008-8 EMILIA MArIA DE ALMEIDA SANToS
1022673-6 EMILIA rIBEIro LoPES
0811982-8 EMINIGIDIA roDrIGuES DA SILvA
0390575-9 ENEIDA DE FATIMA NoGuEIrA ANTuNES
0068357-3 ENI MArIA DE JESuS
0244757-1 ENILDA HELENA DE SouZA FrANCA
0233996-8 ENILDE SoLANGE BACELAr MArTINS
0549240-0 ENY Do AMArAL MENDES
0121476-6 ENY roDrIGuES oLIvEIrA
1491118-4 ENZo PELLEGrINELLI BErNArDES MAESTrI
0298321-1 EPAMINoNDAS FrEIrE Do vALE
0597024-9 ErCILIA MENDES PErEIrA LoPES
0180365-9 ErICINA GoMIDE SANTIAGo
0057673-6 ErILDA GArCIA
1042530-4 ErLI MoNICA ALvES
0076782-2 ErMELINDA DoS SANToS rEIS GoMES
0282856-4 ErMELINDA rIBEIro DE CASTro
0172283-4 ESDrA DE SouZA BArBoSA
0052636-8 ESMErALDA roDrIGuES FErNANDES BAJur
0159667-5 ESTELITA MArIA DA SILvA
1018266-5 ESTENIo JoSE DE SouZA
0150624-5 ESTEr TEIxEIrA KAZAoKA
0230614-0 EuCLArICE CorDEIro MourA
0874466-6 EuDIr MArIA PINHEIro FErrEIrA
0469775-1 EuGENIA DE oLIvEIrA PADuA
0378365-1 EuGENIo DE ALMEIDA CESAr
0314639-6 EuLALIA CAZELLI DE oLIvEIrA
0854511-3 EuNICE ALvES DA SILvA
0139479-0 EuNICE CorrEA DE PAuLA BASToS
0233110-6 EuNICE DE ArAuJo CASTro
0091774-0 EuNICE DE oLIvEIrA CErAvoLo
0260373-6 EuNICE DoEHLEr
0140500-0 EuNICE INoCENCIo MESQuITA
0151615-2 EuNICE MArIA BArBoSA LoPES
0273021-6 EuNICE MArIA DA SILvA SANToS
0587945-7 EuNICE SANTANA LEITE ALvES
0883460-8 EuNICE vIEIrA ABrAo BorGES
0167540-4 EurIDES PErEIrA vIEIrA Do NASCIMENTo
0312471-6 EurIPEDES FELICIANo DA SILvA
0370809-6 EurIPIA MArIA vENANCIo
0262603-4 EuSTAQuIo AuGuSTo DE FArIA
0357061-1 EvA DE oLIvEIrA MELo
0558976-7 EvA FErNANDES DoS SANToS
0821225-0 EvA MArIA SETE DA SILvA
0664319-1 EvA rEGINA PrATES SouTo
0375157-5 EvANDo PINTo DE oLIvEIrA
0314652-9 EvANI DE SouZA CANDIDo
0283588-2 EvANIA CELIA DE M CAMPoS FoNTE BoA
0383772-1 EvANIr BENEvENuTo CAETANo BArrEIroS
0117359-0 EvANY MENDES MArTINS
1030110-9 EvArISTo GrIGorIo DA PAIxAo
1036056-8 EvArISTo rIBEIro DE rESENDE
0900425-0 EZI DE PAuLA GoMES DE CArvALHo
1369517-6 FABIANA DE ArAuJo MEDEIroS
0613798-8 FABIo EDuArDo SACrAMENTo
0259115-4 FABIo MArQuES vIANA FILHo
0328596-2 FABIo roMANo Do NASCIMENTo
1071283-4 FADA MArINA DE oLIvEIrA vAZ
0357123-9 FArAILDE DA CoNCEICAo DEBoSSAN
0339999-5 FATIMA ABADIA DorNELAS
0279821-3 FATIMA SuELI ALvES BESSA
0891366-7 FELIx DE vALoIS MENDES
0037929-7 FELIx rANGEL LEITE
1097619-9 FErNANDA AFoNSo DA SILvA
0050530-5 FErNANDA MArGArIDA FErrEIrA FrATTESI
0950630-4 FErNANDo ANToNIo PEroNI
0357168-4 FErNANDo FErNANDES oLIvEIrA
1079979-9 FErNANDo JuNIor DA SILvA
0032647-0 FErNANDo MArINHo BAPTISTA MorENo
0259436-4 FIDELZINA DE FATIMA oLIvEIrA
0329874-2 FILoMENA CrISTINA NoGuEIrA roCHA
0345240-6 FILoMENA DAS GrACAS BErTuLANE
0322764-2 FILoMENA MArIA DE CASTro vILELA
1025116-3 FILoMENo roDrIGuES DE JESuS
0357192-4 FLAvIo BErNArDo LoPES MAToSo
1099635-3 FLAvIo CorDEIro DE SouSA
0212609-2 FLAvIo EuSTAQuIo BErTELLI
0458126-0 FLAvIo GErALDo roCHA
0224410-1 FLAvIo JoSE rIBEIro DE ALMEIDA
0343794-4 FLAvIo LuIZ PACHECo
1028509-6 FLAvIo MArTINS DE BArCELLoS
1071439-2 FLorENTINA BELArMINDA DA CuNHA
0067421-8 FLorIANo DINIZ roDrIGuES
0875444-2 FLorINDA ASSuNCAo DA SILvA
0314660-2 FLorINDA LEMoS DE FrEITAS
0488308-8 FLorINDA LuCAS DoS SANToS
0870584-0 FLorIPE DA SILvEIrA MIrANDA
0269530-2 FrANCELINA LEoPoLDINA FErNANDES
0378426-1 FrANCIELLEN CoSTA FrANCA
0637714-7 FrANCISCA ANGELICA SouZA SoArES
0181123-1 FrANCISCA FErrEIrA DE QuEIroZ
0481402-6 FrANCISCA PAuLA roCHA
0197812-1 FrANCISCA roCHA BArBoSA
0167634-5 FrANCISCA SANTA MENDES oLIvEIrA
0206699-1 FrANCISCA TEIxEIrA DE SAo JoSE NETA
0389772-5 FrANCISCo DE ASSIS ALMEIDA CANGuSSu
1022466-5 FrANCISCo DE ASSIS HoMEM DEL GAuDIo
1040904-3 FrANCISCo DE ASSIS MourA
0343202-8 FrANCISCo ErLEI FrEIrE
0253878-3 FrANCISCo GrAvINo CoELHo
0027235-1 FrANCISCo MoNSEF
1068035-3 FrANKLIN CHurCHIL DE MELo
1477248-7 GABrIEL GErvASoN GIvISIEZ FoNSECA
0112207-6 GALILEu TEIxEIrA DE SouZA
0874908-7 GASPArINA MENDES DE SouZA
0173049-8 GEANE DE SouZA SoLHA
0248460-8 GEDALvA FArIA DE oLIvEIrA
1069845-4 GELMIrES MACHADo DE ArAuJo
0519663-9 GENI MArIA DE oLIvEIrA SouZA
1004199-4 GENovEvA DE AZEvEDo SoArES
0149286-7 GENovEvA DE oLIvEIrA GuIMArAES
0271528-2 GENTILINA NILDA ProCoPIo MAGALHAES
0316900-0 GENuvEvA FErrEIrA DE MAToS

0351860-2 GEorGINA LEoNIDIA SILvA Do CArMo
0113923-7 GErALDA APArECIDA D SouZA
0229450-2 GErALDA APArECIDA PErEIrA
0399534-7 GErALDA CECILIA SoArES PINTo
0537444-2 GErALDA CuSToDIA DA SILvA
0332740-0 GErALDA DE FATIMA BATISTA GoNCALvES
0232740-1 GErALDA DE SouZA SILvA
0861080-0 GErALDA DoS SANToS ovIDIo
0816112-7 GErALDA FErrEIrA CHAvES
0365420-9 GErALDA FErrEIrA SouTo
0850986-1 GErALDA GoMES DA CoSTA
0225672-5 GErALDA INACIA DA SILvA PIEDADE
0285200-2 GErALDA INES GoMES
0345094-7 GErALDA IZA PIrES
0221302-3 GErALDA MAGELA DE LIMA
0351862-8 GErALDA MArIA CArDoSo
0311420-4 GErALDA MArIA DE SouSA
0224131-3 GErALDA MArIA DoS SANToS MuNDIM
0190888-8 GErALDA MArLENE SouTo LEITE
0914441-1 GErALDA MoEMA DE ALMEIDA CoSTA
0094186-4 GErALDA SANGuINETTE rABELo
0310151-6 GErALDINA LINA MAIA
1030729-6 GErALDo BErNArDINo DE SouZA
1036642-5 GErALDo CLEMENTE MESSIAS
0818474-9 GErALDo CoELHo MAIA
1116788-9 GErALDo DE SouZA
0558148-3 GErALDo FIDENCIo ALvES
0130927-7 GErALDo GoMES PArAGuAI
0824784-3 GErALDo HENrIQuE vIEIrA
0373733-5 GErALDo JoSE DE oLIvEIrA
0145568-2 GErALDo MAGELA DE MELo
1041108-0 GErALDo MAGELA DE SouZA vICENTE
0210925-4 GErALDo MAGELA roDrIGuES
1046618-3 GErALDo MArQuES
0220389-1 GErALDo MESSIAS DoS SANToS
0343995-7 GErALDo NoNATo PErEIrA DA CoSTA
0037536-0 GErALDo PAuLINo SANTANA
1135743-1 GErALDo PEDroSA DoS SANToS
0030353-7 GErALDo PErEIrA FoNSECA
1037320-7 GErALDo roQuE DurAES MATToS
0216234-5 GErALDo SILvA DoS SANToS
0342318-3 GErALDo TADEu roDrIGuES
1019069-2 GErALINA CANDIDA DE JESuS
0238942-7 GErCY ASTroGILDA DE MorAES
0538126-4 GErMANINHA PErEIrA DoS SANToS
0159204-7 GEroLIZA MAurA DE SouZA THoMAZ
0593899-8 GESSI ANTuNES ALvES
0806727-4 GESSI APArECIDA BArBoSA
0694639-6 GESSI BErNArDES
0227954-5 GEZI oLIvErIo DE oLIvEIrA
0214108-3 GICELDA BArBoSA ALPES
1023771-7 GIL roBSoN DE PAES GoNCALvES
1042500-7 GILBErTo SArAIvA GuIMArAES
0330272-6 GILCA MArIA DE LIMA SoArES
0291613-8 GILCA PErEIrA BrITo
0224086-9 GILCE DE FrEITAS MACHADo
0377973-3 GILCELIA PErEIrA LuCAS DA SILvA
0161516-0 GILDA EDILZE vIEIrA DuArTE
0269927-0 GILDA GuIMArAES FroSSArD
0245754-7 GILDETE ruELA DE oLIvEIrA SouZA
0295927-8 GILMAr ALvES MACHADo
0294570-7 GILMAr DIvINo DA SILvA

0264045-6 GILSE APArECIDA DE ALMEIDA LADEIrA 
MArIN

1030583-7 GILvAN MArTINS DA SILvA
0251946-0 GILZA MArIA DAS GrACAS
0964521-9 GIrENE SoLANGE BArrAL FrEIrE
0283606-2 GISELDA rEIS MArINHo DA CoSTA
0388900-3 GISELIA CoSTA DE MorAIS
0634048-3 GISLENE DE oLIvEIrA vArJAo
0262245-4 GLADSToNE ALMEIDA BArToLoZZI
0086603-8 GLADYS PIrES DAS NEvES
0325190-7 GLENIA JACQuELINE DA roCHA NAvES
0318732-5 GLENIA vALErIA DINIZ
0371586-9 GLENIrA DA CoSTA
0182932-4 GLorIA GErALDA DIAS PENA
0214195-0 GLorIA IDELMA DE oLIvEIrA roDovALHo
1027875-2 GoNCALo PErEIrA DE JESuS
0156348-5 GrACI LoPES DA CuNHA FrANK
0049262-9 GrACI vALADArES CorrEA CLArK
0199196-7 GrACIA APArECIDA BENITo
0913062-6 GrACIA MArIA DINIZ GoMIDE
0434095-6 GrACIETE APArECIDA LourEDo
0311432-9 GrACIoLA MIrANDA MArCIANo
0546549-7 GrAZIELA rIBEIro PErEIrA
1039665-3 GuILHErME GoNCALvES rICCIo
0829645-1 HAMILToN AvELAr
0133071-1 HAroLDo SILvA ALvES DE SouSA
0209011-6 HEDY LAMAr GuIMArAES rIBEIro
0035079-3 HEITor ruGGIo
0315717-9 HELCINA MArIA NuNES
0353340-3 HELEN MArIA rAMoS DE oLIvEIrA LoPES
0041416-9 HELENA ADrIANA KAIZEr
0343378-6 HELENA ALMEIDA DA SILvA
0792171-1 HELENA ANGELA DE AvILA
0232517-3 HELENA DE CArvALHo HENrIQuES
0540874-5 HELENA DE SouSA CoSTA
0821917-2 HELENA GrEGorIo DIAS
0261652-2 HELENA LuCIA GouvEA DE vErGENNES
0223680-0 HELENA MArIA CoTA
0330188-4 HELENA MArIA DoS SANToS CoNTArINI
0137671-4 HELENA MArIA GuIMArAES ALvES
0260750-5 HELENA SILvA CAMPoS
0218165-9 HELENA vELoSo MALvEIrA
0782602-7 HELENICE ANToNIA DoS SANToS
0313445-9 HELENICE DE FATIMA vASCo oLIvEIrA
0210606-0 HELENICE JoSE Do CouTo AvELLAr
0146135-9 HELGI GuINHEIDT CArvALHo
0042333-5 HELIA DA CoNCEICAo LIMA ALvES
0533000-6 HELIA LuCIA MorEIrA DE CASTro
0386382-6 HELIo CASSIo DE SouSA
0127401-8 HELoISA ASSIS DE PAIvA
0279863-5 HELoISA HELENA DE FrEITAS SILvA
0324531-3 HELoISA HELENA DE MAGALHAES
0289213-1 HELoISA MArITZA PErEIrA SILvA
1022176-0 HELY CouTINHo
1054803-0 HEMErSoN WArLEY DE PAuLA SILvA
0272760-0 HENrIQuETA KELLEr
0128227-6 HErCILIA CAETANo GoMES
0524300-1 HErCILIA FErrEIrA MAurICIo
1036571-6 HErCoLES MArTINS
1028064-2 HErCuLANo ANToNIo DE MELo
0104729-9 HErMANCY MArIA LENZI CoSTA
0325984-3 HErMELINDA FErNANDES SouZA
1030024-2 HErMELINo NuNES MACIEL
0112237-3 HErMES NovAIS DA SILvA
1028259-8 HEroN SouZA rIBEIro
0385407-2 HILDA BASILIo DE ALMEIDA
0154741-3 HILDA MuLLEr
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minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 15 
0160566-6 HILDETE CuNHA NASCIMENTo
0349044-8 HILToN roSA DA SILvA
1029111-0 HoMEro GoMES rIBEIro
0035190-8 HorALDo FrANCISCo ArAuJo xAvIEr
1064437-5 HorTENCIA MArIA SALES SILvA
0136941-2 HoSANNA BErNADETTE ANDrADE oLIvEIrA
0052315-9 HuMBErTo AFoNSo GuIMArAES

0292643-4 HuMBErTo roDrIGuES ToLENTINo DE 
CArvALHo

0265889-6 IANI APArECIDA MArINHo DoS SANToS
1380818-3 IArA GErALDA SoArES TAKAHASH
0249739-4 IArA MArIA NASCIMENTo vIEIrA
0110378-7 IDA CArvALHAIS DA SILvA
0586503-5 IDALINA DANTAS LADEIA FErNANDES
0128506-3 IDELCINA MELGACo ALvES
0077432-3 IDELMA roDrIGuES CoELHo CATAo
0221410-4 IDINEr DE SouZA GuEDES E LEITE
1046671-2 IEDA ANTuNES DIB
0628717-1 IEDA BALErINE SILvA GuIMArAES
0357799-6 IEDA DE CASTro MACEDo
0269203-6 IEDA DIAS vILLELA
0251300-0 IEDA MorEIrA LoPES ALvES NEvES
0289220-6 IEDA vIEIrA GuIMArAES
0118219-5 IGNEZ DE JESuS BoNIFACIo
0694417-7 ILDA MArIA GoNCALvES
0312983-0 ILDA MENDES DE JESuS MEDEIroS
0250314-2 ILDA MENDES DE oLIvEIrA rEIS
0125968-8 ILDEu FErNANDES MAToSo
0383208-6 ILMA MArTINS DE CArvALHo
0323938-1 ILMA PErAZoLLI ForTINI
0338324-7 ILMAr DA SILvA roCHA roHWEDDEr
0161814-9 ILvA MArIA vIEIrA rIGuEIrA
0096405-6 ILZA MArIA PErEIrA PEIxoTo
0238764-5 ILZA NAZArET ArAuJo DE CArvALHo
0250104-7 IMACuLADA CoNCEICAo DoS ANJoS
0914626-7 IMACuLADA CoNCEICAo LuCAS DE oLIvEIrA
0282110-6 IMACuLADA DA GLorIA BAILoN rIBEIro
0548737-6 IMACuLADA MArIA PINTo SILvA
1038447-7 INACIo roBErTo DE CArvALHo
0129354-7 INES ALvES DoS SANToS
0221074-8 INEZ MACIEL PEIxoTo
0829021-5 INEZ MArIA DE JESuS rEIS
0269937-9 INEZITA MArIA FErNANDES DE JESuS
0384094-9 INuCENCIA PErEIrA CoSTA
0070025-2 IoLANDA ALvArES ZICA E GoMES
0316928-1 IoLANDA DE SouZA PIMENTEL
0222175-2 IoLANDA MArIA DurCo ANTuNES
0122985-5 IoLE FErNANDES GENEroSo
0139185-3 IoNE MESSIAS GoMES
0367898-4 IoNE rINCo DE FArIA
0024547-2 IrACEMA DE FArIA BArrETo
0357854-9 IrACI ALELuIA
0630627-8 IrACI AMArAL DA SILvA
0341082-6 IrACI oLIvEIrA BoAvENTurA
0880945-1 IrACI SIQuEIrA MAGALHAES
0347369-1 IrACY DE SouZA rIBEIro
0029044-5 IrACY rEZENDE CoSTA LEAo
0365238-5 IrAMILDE PErEIrA FrEIrE
0347346-9 IrANI MArIA DA SILvA DE oLIvEIrA
0282113-0 IrANI SoCorro PEDroSA DA CoNCEICAo
0562876-3 IrANIr LuCIANo DIAS DA SILvA
0310767-9 IrANIr LuIZA DA SILvA
0228982-5 IrANY DE SouZA MoTA GoMES
0300366-2 IrENE APArECIDA GALDINo MoNTEIro
0533155-8 IrENE BorGES DE SouZA
0388814-6 IrENE BrITo DE GoDoI MoNTES
0291639-3 IrENE CoSTA MAToS PASCHKE
0393615-0 IrENE DA SILvA LEAL CoLLArES
0340758-2 IrENE FErNANDES DE SA ALMEIDA
0932101-9 IrENE FErrEIrA DE PAIvA
0129224-2 IrENE GuIMArAES GArCIA DE MATToS
0307502-5 IrENE LuCIA DE oLIvEIrA ArANTES
0305222-2 IrENE MACHADo
0094789-5 IrENE rEGGIANI CoSTA DE ABrEu
0284046-0 IrINEA DE FrEITAS
0149900-3 IrIS MArIA BITTENCourT
0877324-4 IrISMAr DA SILvA NuNES
0300760-6 IrMA rEZENDE roCHA
0299883-9 ISA APArECIDA TEIxEIrA DE oLIvEIrA
0297002-8 ISA MArIA DE oLIvEIrA ALvES DoMINGuES
0289246-1 ISABEL CrISTINA MENDES MArIANo
0365195-7 ISABEL CrISTINA MIrANDA
1055348-5 ISABEL CrISTINA PErPETuo NuNES
0308207-0 ISABEL EMIDIo DoS SANToS
0162457-6 ISABEL GoNCALvES FErrEIrA
0906216-7 ISABEL MArIA ALvES DoS SANToS
0527923-7 ISABEL MArIA NoGuEIrA PErEIrA
0118293-0 ISABEL MArIA rIBEIro
1064563-8 ISABELA DE BrITo SILvA
0295325-5 ISAurA CABACINHA LoPES
1008654-4 ISAurA MArIA DE SouSA
0343307-5 ISAurA MArIA DoS SANToS
0106870-9 ISIS ALvES Do CArMo
0053414-9 ISIS AvILA DE oLIvEIrA GoMES
0667285-1 ISLANDEr GoMES roDrIGuES
0247360-1 ISMAELITA ALvES PArAISo FoNSECA
0124323-7 ISrAEL LEITE vILHENA
0548527-1 ITELvINA CAMPoS DoS SANToS MACEDo
1072142-1 ITIBErE PESSoA DA CoSTA
0570245-1 IvA DA SILvA MArCELLINo
0321408-7 IvALDA DuArTE CArrASCoSA voN GLEHN
0914045-0 IvANDIr AMArINDo MACEDo
0379025-0 IvANEZ WILToN DE MEDEIroS
0333043-8 IvANI DE LourDES vIANA PAIvA
1039430-2 IvANI GoMES roDrIGuES
0332699-8 IvANI MArIA DALPrA FErrEIrA
0936784-8 IvANIA CoELHo MorAES
0298020-9 IvANICE MArIANo CoELHo
0046037-8 IvANILDES MorAIS GoNTIJo
0804667-4 IvANIr rIBEIro SILvA
0290380-5 IvESPEroN DA CuNHA MELo
0365969-5 IvETE CrISTINA DE SouSA
0278281-1 IvETE FErrAZ MorEIrA GuSMAo
0344181-3 IvETE MoNTEIro DE AZEvEDo
0128974-3 IvoNE ABELHA DE FuCIo BArBoSA
0357944-8 IvoNE APArECIDA MESSIAS
0357954-7 IvoNE DA SILvA roSA
0383214-4 IvoNE DAS GrACAS vIEIrA
0258656-8 IvoNE DoS SANToS vIANA PErEIrA
0550291-9 IvoNE GoNCALvES PErEIrA CoSTA
0319834-8 IvoNE MArIA DE SouSA DINIZ
0331537-1 IvoNE roDrIGuES BArBoSA SouZA
0144077-5 IvoNE SILvA PAIvA
0164166-1 IvoNETE ALvES MADEIrA
0914110-2 IvoNETE DA CoNCEICAo roDrIGuES PErEIrA
0238550-8 IvoNETE DALvA DE BArCELoS
0160767-0 IZABEL CoSTA ALvES BorBA
0376015-4 IZABEL CrISTINA DE ASSIS
1001048-6 IZABEL CrISTINA MAToS GoDINHo

0363440-9 IZABEL CrISTINA PErEIrA SoArES
0079421-4 IZABEL DE FArIA SErPA
0931890-8 IZABEL DoS SANToS
0257819-3 IZABEL MArIA NuNES
0384099-8 IZABEL MArTINS DA SILvA
0135399-4 IZABEL roDrIGuES DE SouZA
0962674-8 IZETE ESTEvES vIEIrA
0381852-3 IZILDA APArECIDA BASToS CoELHo
0224977-9 IZoLDA MourA SIGNorELLI
0301552-6 JACIrA FErrEIrA LEMoS MAIA
0302295-1 JACIrA LoPES FErrEIrA
0318335-7 JACQuELINE NETo FArIA
1381060-1 JACY CruZ ALMEIDA
0568947-6 JADIr DE SouZA AMorIM
0133148-7 JAIME PINHEIro DA SILvA
1039671-1 JAIro ANToNIo DE MAGALHAES
0257106-5 JAIro DIvINo DE CArvALHo GoNCALvES
1029450-2 JANDIr EuCLIDES PEDro
0358038-8 JANDIrA MArIA DE oLIvEIrA MoNTEZANo
0309194-9 JANDIrA roSA DE PAuLA PATrICIo
0354507-6 JANE APArECIDA FIDELIS
0940650-5 JANE CrISTINA DA SILvA DuArTE
0254990-5 JANE DA FoNSECA
0889357-0 JANE DE CASSIA ToMICH PENA
0305250-3 JANE SuZANA GISTo
0388025-9 JANSEN JoSE CAMPoMIZZI
0350425-5 JAQuELINE APArECIDA GoNCALvES DE SouZA
0663829-0 JAQuELINE GoMES DA SILvA
1028828-0 JArMY DA LuZ PIMENTA
1165567-7 JEANE DA SILvA ANDrADE
1007686-7 JEANE DoS SANToS PEDroSA MENDoNCA
0169586-5 JErSuMIrA vIEIrA CoSTA
1023123-1 JESu DoMINGoS DA SILvA
0145468-5 JESuINA TErEZINHA LoPES
0223148-8 JESuLINA MorEIrA PINHEIro
0293310-9 JESuS TrINDADE BArrETo JuNIor
0250463-7 JoANA AMELIA DA SILvA NuNES
0270371-8 JoANA BATISTA oLIvEIrA GoNCALvES E SouZA
0322258-5 JoANA D ArC MoroNE PErIGoLo
0809888-1 JoANA D ArC SILvA NoGuEIrA
0332200-5 JoANA D ArCK MACIEL DA PAZ CrESPANI
0311487-3 JoANA DALvA QuEIroZ FArNASPE
1068602-0 JoANA DArC JuNQuEIrA TouSSAINT
0285250-7 JoANA ELIoNor DE ANDrADE QuEIroZ
0286193-8 JoANA FErNANDES DA CruZ
0632962-7 JoANA MENDES DE oLIvEIrA
0254237-1 JoANILIA vASCoNCELoS GoNCALvES
0853039-6 JoANINHA PErEIrA DAS GrACAS oLIvEIrA
1032820-1 JoAo ANASTACIo NETo oLIvEIrA
0301086-5 JoAo BATISTA
0636085-3 JoAo BATISTA CASTro LIMA
1025959-6 JoAo BATISTA DE ALMEIDA
0342621-0 JoAo BATISTA DE SouZA
0045505-5 JoAo BErNArDo FErrEIrA ALHAIS
0230970-6 JoAo BISPo
0297606-6 JoAo BoSCo DA SILvA
1031639-6 JoAo BoSCo DoS SANToS
0380176-8 JoAo BoSCo PErEIrA ALvES
0293218-4 JoAo DAHEr FILHo
0371971-3 JoAo GuIMArAES
0852671-7 JoAo MACHADo DE oLIvEIrA
1049674-3 JoAo PAuLo BACCArA ArAuJo
0025694-1 JoAo PAuLo CArroSSINI
0044804-3 JoAo PINHEIro DE MENDoNCA NETo
0041113-2 JoAo SCHIAvo
1030552-2 JoAo SoArES DA SILvA
1032094-3 JoAo vENTurA
0389088-6 JoAQuIM ANToNIo DINIZ SoBrINHo
0366826-6 JoAQuIM CASSIMIro CArDoSo
1264516-4 JoAQuIM MEDEIroS
0350898-3 JoAQuINA APArECIDA BASToS
0077597-3 JoAQuINA DE PAuLA LANA Do NASCIMENTo
0208933-2 JoArIo MorEIrA MELo
1342390-0 JoASE BATISTA DA SILvA
0340234-4 JoELITA DE oLIvEIrA SouZA
0349054-7 JoELMA SALES QuEIroS E SILvA
0343826-4 JorGE ANToNIo vIEIrA
0128149-2 JorGE BALDI
1032874-8 JorGE CELSo DE ArAuJo
0033533-1 JorGE DoS SANToS roDrIGuES
1071489-7 JorGE PASSoS DIAS
1071361-8 JoSABETH roSE DE MIrANDA MAGALHAES
0064746-1 JoSE ALFrEDo DE ALENCAr BArrETo
0030597-9 JoSE ALvAro DE MAToZINHo
1035085-8 JoSE ALvES CArvALHo
1010159-0 JoSE ANToNIo DoS SANToS
1031104-1 JoSE ANToNIo MALAQuIAS rIBEIro
0309746-6 JoSE ANToNIo SANToS roDrIGuES
0335325-7 JoSE ANToNIo vIEIrA
0220212-5 JoSE ArGEMIro DoS SANToS
1037584-8 JoSE AuGuSTo LIMA BorGES
0194698-7 JoSE AuGuSTo PErEIrA DA NEIvA
0844947-2 JoSE BENEDITo vALErIANo
1023592-7 JoSE BErTo CAJA
0875499-6 JoSE BISPo DE oLIvEIrA
0358419-0 JoSE CANTArINo PENA
0297192-7 JoSE CArLoS CAETANo DoS SANToS
1020619-1 JoSE CArLoS CLAro DA SILvEIrA
0258863-0 JoSE CArLoS DA FoNSECA
0981984-8 JoSE CArLoS Do NASCIMENTo
0550616-7 JoSE CArLoS PASSoS SCHITTINE
0288473-2 JoSE CECYvALDo rIBEIro
1029807-3 JoSE CEZAr DA SILvA
0839826-5 JoSE CLAuDIo MorEIrA
0134953-9 JoSE DE SouZA BrITo
0365178-3 JoSE DELMIro MorEIrA
1004596-1 JoSE DIvINo roDrIGuES
0591482-5 JoSE DoS SANToS FErrEIrA DE AMorIM
1016676-7 JoSE ELIAS DA CuNHA
0358501-5 JoSE ErLI LEITE
0377204-3 JoSE EuSTAQuIo DE MELo
0373974-5 JoSE FErNANDo MAxIMIANo
0631996-6 JoSE FErrEIrA ALvES
0101247-5 JoSE FErrEIrA DA SILvA SoBrINHo
1032018-2 JoSE FErrEIrA DE oLIvEIrA
0124743-6 JoSE GATTo JuNHo
0388036-6 JoSE GErALDo DE MATToS BICALHo
0557872-9 JoSE GESSY DE BrITo
1032894-6 JoSE GoMES PErEIrA
1380976-9 JoSE HELIo BrANT CArNEIro
0255235-4 JoSE IGNACIo ZAMBELLI LoYoLA
0349859-9 JoSE JoAQuIM DE GouvEA
1026683-1 JoSE LAurIANo DINIZ
1033648-5 JoSE LEoNArDo vASCoNCELoS
1027565-9 JoSE LoPES Do NASCIMENTo
0276054-4 JoSE MAGELA ALvES PErEIrA
1018033-9 JoSE MArCIo FIDELIS
0036531-2 JoSE MArCIo GoNCALvES DE SouZA
0350253-1 JoSE MArIA GoMES

1033604-8 JoSE MArIA MArQuES
0447529-9 JoSE MArTINS DA SILvA NETo
0358687-2 JoSE MAurICIo CASTILHo
0131003-6 JoSE MAurICIo DE SouZA
0297194-3 JoSE MAuro DE MorAES
0364566-0 JoSE MAZETTI DoS SANToS
1130912-7 JoSE MoACIr MAIA PorTES DoS SANToS
1190049-5 JoSE MorEIrA DE ABrEu
1031324-5 JoSE NEWToN DE PAuLA
0226616-1 JoSE NILToN DE ASSIS
0311496-4 JoSE oSvALDo rIBEIro
1023840-0 JoSE PATrICIo DA CoSTA FILHo
1033312-8 JoSE PAuLo DA SILvA
1033025-6 JoSE PEDro vALADAo
1030869-0 JoSE PErEIrA DA SILvA
0225211-2 JoSE PErEIrA SANToS
0271974-8 JoSE roBErTo DA roCHA
0358761-5 JoSE roBErTo DE ALvArENGA
0209788-9 JoSE roNALDo GouvEA MATToS
0225735-0 JoSE SErGIo PErEIrA DA SILvA
0900006-8 JoSE SILvErIo BAPTISTA
0281044-8 JoSE SIMoES NoGuEIrA
0300945-3 JoSE WAGNEr DA roSA
0036506-4 JoSE WALTEr DA SILvA
0305275-0 JoSEFA BArBoSA ANToNIo
0399583-4 JoSEFINA FrEITAS DE SouZA
0191402-7 JoSEFINA JuNQuEIrA FIGuEIrEDo
0247205-8 JoSELENE DoS SANToS BArBoSA
0358866-2 JoSILDA BErNArDES SILvA TEIxEIrA
0350048-5 JoSINA ANGELA LoPES roDrIGuES
0101775-5 JoSMIrA BASToS FErNANDES
0302307-4 JovELINA JoSE DE oLIvEIrA
1023802-0 JovErCINo CELSo roSA
0330395-5 JovINA ToLEDo BENTo
0236380-2 JovITA DE ArAuJo ANTuNES
1069761-3 JuArEZ DE MEDEIroS MorEIrA
0590249-9 JuCArA HELEN DE MAToS SILvA
1178874-2 JuDITE MArTINS DE PAuLA
0301741-5 JuDITH Do roSArIo ALvES
0634327-1 JuDITH GoNCALvES DIAS
0183444-9 JuDITH vIEIrA PErEIrA GuIMArAES
0341676-5 JuENES PAuLo vIEIrA
0597078-5 JuLCENIA DE FATIMA MACEDo DE JESuS
0305281-8 JuLIA FErrEIrA DE JESuS
0367389-4 JuLIA MArIA BArBoSA FIGuEIrEDo
0292602-0 JuLIA MArIA DE CArvALHo E SILvA
0059421-8 JuLIA PErEIrA DE MourA
0383359-7 JuLIo CESAr DE MIrANDA
1018371-3 JuLIo CESAr PErEIrA
1025977-8 JuLIo DA CruZ
0539654-4 JuLIo FErrEIrA PEDroSA NETo
1018707-8 JuLIo GABrIEL HorACIo LArA CABEZAS
1069890-0 JuNIA DE MAGALHAES MACHADo
0970022-0 JuNIA SILvA CoSTA
0173906-9 JurACY GoMES MENDES
0285256-4 JurACY rIBEIro MALAQuIAS
0203671-3 JurANDIr JEroNIMo DE SouZA
0270956-6 JurANDIr LuIZ DoS SANToS
0432006-5 JurENILDE MArCILENE CuNHA
0947361-2 JuSCELENE APArECIDA Do PrADo
0323059-6 JuSSArA DE SouZA CrISTINo roDrIGuES
0190146-1 JuSSArA LISBoA DE CArvALHo
0346246-2 JuSSArA LuIZA GENEroSo vENTurA
0854789-5 JuSTINA GoNCALvES MAIA
1020624-1 JuvENAL MENDES oLIvEIrA
1324767-1 KAMILA NEvES DE PAuLA
0592264-6 KArLA MArANE SouZA
0333164-2 KArLA vIEIrA GoMES PErEIrA
1120230-6 KASSIA LAuAr SAMPAIo
0329903-9 KATHYA DA SILvA MorEIrA CAMPoS PErEIrA
0345114-3 KATIA APArECIDA NASCIMENTo
1071255-2 KATIA MArIA CoELHo MorEIrA
0354043-2 KATIA rEGINA FrEIrE
0936314-4 KATIA rEGINA LEMoS CArDoSo
0353472-4 KATIA SILvEIrA DE CASTro SILvA
0335090-7 KENIA ANTuNES DE ANDrADE
1006505-0 KENNEDY oLIvEIrA PATENTE
0858750-3 KESSIA CECI FErrEIrA BArBoSA
0276082-5 LACY CArLoS DIAS
0174364-0 LACY vIEIrA DE CArvALHo
0254123-3 LAErCIo PAuLo DA MATA
0392175-6 LAILA CHArToNE SIMAo TAvArES
0363485-4 LAILA DE FATIMA DoS SANToS NErY
0069725-0 LAIS BATISTA DE CArvALHo

0148436-9 LAurA ANToNIA MorAES LAMouNIEr 
vILLELA

0219170-8 LAurA AuGuSTA DE ASSIS
0837161-9 LAurA DruMoND SILvA
0256684-2 LAurA INACIA PASCHoAL
0314789-9 LAurA LEMES GoDINHo
0213788-3 LAurA LourDES CAMPoS FoNSECA
0305290-9 LAurA ToMAZ MADuro
0587148-8 LAurENCA ANTuNES roDrIGuES
0572530-4 LAurENTINA LuIZ SIQuEIrA
0269216-8 LAurITA LEMES PErEIrA DA SILvEIrA
0116799-8 LAvINIA BoTELHo DA CuNHA oLIvEIrA
0043880-4 LAZArA BoTELHo PErEIrA
0287678-7 LAZArA DIAS oLIvEIrA MArQuES
0691993-0 LAZArA MArCELINo DoS rEIS
0109889-6 LAZArA NoGuEIrA LEoNIDAS
0308653-5 LAZArA oDETE MArQuES CArDoSo
0270544-0 LEA PESCE
0369804-0 LEA SouZA DE oLIvEIrA
0891443-4 LEANDrA QuINTAo DE PAIvA BATISTA
0164850-0 LECY FErrEIrA DA SILvA
0062340-5 LECY roSA GoNZAGA
0223149-6 LEDA LuCIA DE oLIvEIrA BArroS
0301744-9 LEDA LuCIA JuNQuEIrA CArDoSo
0181211-4 LEDA MArIA LArA TEIxEIrA
1040029-9 LEDA MArIA LYoN MorEIrA
0147119-2 LEDA MArIA MuNIZ GoMES
0263372-5 LEDA MArIA vIEIrA LuISI
1070038-3 LEDA vILANo rIBEIro
1435393-2 LEDINA DE oLIvEIrA SANTANA
0276798-6 LEIA FATIMA CArvALHo DE oLIvEIrA
0331558-7 LEIDA GoMES oLIvEIrA SANToS
0362021-8 LEILA DE FATIMA CArvALHo DE ASSIS
0271796-5 LEILA MArIA CoELHo
0521971-2 LEILA MArIA MArTINS TEIxEIrA
0333203-8 LEILA MArIA SILvA BALDo
0093610-4 LEILA SALES PENA NAvES
0208125-5 LEILAH MArIA BArBoSA
0144295-3 LELIDA MArIA HANDAM DE oLIvEIrA
0276487-6 LEMA DA CoNCEICAo SANToS MACHADo
0233114-8 LENI LIBANIo GoNCALvES FErrEIrA
0123738-7 LENI vIANA DE oLIvEIrA PESSoA
0902107-2 LENIr DE ALENCAr PorTo LIMA
0977005-8 LENIr ESPErANCA DE GoDoI
1045345-4 LENIr MArQuES DE oLIvEIrA

0282457-1 LENIrA SIQuEIrA DE CArvALHo oLIvEIrA
1058839-0 LENY CANDIDA rEZENDE
0291696-3 LENY FErrEIrA DE SouZA
0199425-0 LENY ForTuNATo MESQuITA
0196256-2 LENY LAGES rAMoS
0216715-3 LENY LEMES DA CoSTA GoMES DA SILvA
0255746-0 LEoMAr SouSA CoSTA E CArvALHo
1124983-6 LEoNArDo GoMES TACIANo
1022493-9 LEoNor CorTES FALCAo
0168641-9 LEoNor roDrIGuES MACEDo
0720778-0 LETICIA GoMES FErNANDES PErEIrA
0286235-7 LETICIA MAGALHAES CANABrAvA
0262052-4 LETIZIA DE SouZA
0337230-7 LEuZI SANTANA DE oLIvEIrA
0613883-8 LEY ALvES GoNCALvES
0275117-0 LIDIA SIQuEIrA MACHADo ANACLETo
0260123-5 LIGIA APArECIDA DE DEuS
0272083-7 LIGIA CEZArINA DE SENNA
0321829-4 LIGIA MuMIC SILvEIrA NEvES
0599626-9 LILIA FErNANDES
0575460-1 LILIAM MArIA CAMPoS MoNTEIro
1037226-6 LILIAN LIMA ALBErNAZ
0364034-9 LILINITA ALvES DE SouZA
0956305-7 LILLIAN CorrEIA GuIMArAES DE MENEZES
0242361-4 LINDAurA DAS GrACAS PIrES DE SouZA
0246547-4 LINDoNor HErINGEr
0291705-2 LIoNISIA APoLoNIo MESQuITA
0680131-0 LISETE LACKMANN CHEruLLI
1189584-4 LIvIA LACErDA PrATA
0685063-0 LIvIA PATrICIA DorNELAS DE SouZA
0383941-2 LIZALDA oLIMPIA DE SouZA
0305315-4 LoSITA BENTA Do NASCIMENTo
0068202-1 LourDES ALvES MourA
0225911-7 LourDES ALvES vIEIrA
0245427-0 LourDES TorrES BATISTA BArBoSA
0067027-3 LuCAS SIDNEY MAGALHAES DA roCHA
0832341-2 LuCI roDrIGuES LoPES
0555847-3 LuCIA APArECIDA ANTuNES LoPES
0359145-0 LuCIA BorGES DE oLIvEIrA roDrIGuES
1027231-8 LuCIA CLAuDETE SILvA
0156972-2 LuCIA DE LuCIo
1020485-7 LuCIA Do ESPIrITo SANTo ArCEBISPo
0127084-2 LuCIA GArCIA LEAo SILvA

0285280-4 LuCIA HELENA vASCoNCELoS FoNSECA 
TAvArES

0853502-3 LuCIA HENrIQuES DE CArvALHo GoMES
0139113-5 LuCIA LuIZA CoTA E SILvA
0263675-1 LuCIA MArIA DE MourA GoNCALvES
0521872-2 LuCIA MArIA GoMES
0967935-8 LuCIA MArIA vIEIrA PINTo
0848996-5 LuCIA vIEIrA BrAGA
0354302-2 LuCIANA DE FATIMA MENDoNCA CLArINDo
0380597-5 LuCIANA NuNES BrANDAo ESPAGoLLA
0264857-4 LuCIANE Do CArMo DIAS
0487671-0 LuCIANE DoS SANToS MELGACo
0876289-0 LuCIANE MACHADo DA CuNHA SouZA
0434652-4 LuCIANo DoS SANToS
0809136-5 LuCIANo HENrIQuE GoNCALvES
0846337-4 LuCIENE PINHEIro DE MACEDo
0224736-9 LuCILA GoMES MorEIrA DE SouZA
0544226-4 LuCILIA PErEIrA DE JESuS
0296179-5 LuCIMAr DE ALMEIDA
1215344-1 LuCIMAr FErrEIrA roMAo
0565304-3 LuCIMAr LuIZA DA LuZ
1072939-0 LuCIMArIA rIBEIro BoMTEMPo
0249037-3 LuCINEIA MArIA CoSTA CArNEIro
0043293-0 LuCIo CouTo
0132319-5 LuCIo GuIMArAES DE MourA
0118355-7 LuISA ALToMArE TurrI
0288411-2 LuIZ AFoNSo DEMoLINArI PrATA
1023908-5 LuIZ AMAro BATISTA
0314422-7 LuIZ ANToNIo DA CoSTA
0898620-0 LuIZ ANToNIo TELES DE oLIvEIrA
0299813-6 LuIZ CArLoS CuNHA vAZQuEZ
0967304-7 LuIZ EDuArDo PEDroSA
1133216-0 LuIZ GIovANNI SANTA roSA
0359292-0 LuIZ GoNZAGA CoSTA TAvArES
1056642-0 LuIZ rAFAEL DE oLIvEIrA
0305332-9 LuIZA GuALBErTo DE FrEITAS
0424228-5 LuIZA MArIA DA SILvA CoSTA
0359349-8 LuIZA MArIA FoNSECA SA
0212414-7 LuIZA MArIA vArGAS MorEIrA
0852455-5 LuIZA PErEIrA CouTo
0073445-9 LuIZA SALES MourA
0391806-7 LuSMAr roCHA DA SILvA
0241093-4 LuZIA BATISTA TELES
0862783-8 LuZIA DE FATIMA PACHECo SILvA
0969254-2 LuZIA DE FATIMA roDrIGuES SILvA
0271403-8 LuZIA DE FATIMA ruST
0204366-9 LuZIA ELENA BArCELoS AvELAr
1038805-6 LuZIA GoMES DE CArvALHo
0303830-4 LuZIA MArGArIDA roDrIGuES CArvALHo
0249822-8 LuZIA MArIA DE oLIvEIrA CoSTA
0370876-5 LuZIA MArIA DE SouSA GoNCALvES
0285286-1 LuZIA MEDEIA PErAZZoLI
0691405-5 LuZIA MENDES DE oLIvEIrA
0337848-6 LuZIA PAuLINA SILvA ZoLINI
0359370-4 LuZIA PETrINI
0152147-5 LYDIA ALvArEZ PErEZ roDrIGuES
0669450-9 MABELLE DE BArroS LEITE NoGuEIrA
0137890-0 MADALENA DE ArANTES
0053611-0 MAGALI SILvA oLIvEIrA
0280728-7 MAGDA CoNCEICAo GoNCALvES
0382717-7 MAGDA DE MIrANDA PEIxoTo
0302180-5 MAGDA LuCIA PINTo TArBES
0162740-5 MAGDA MArIA vIEIrA GoMES
0211149-0 MAGDA MEIrELLES rIBEIro
1039416-1 MAGDA roDrIGuES
0306154-6 MAGNA APArECIDA DE CArvALHo BArBoSA
0887604-7 MAGNA LuCIA vALGAS
0275124-6 MAILDES PErEIrA FrEITAS
0332850-7 MAIZA ELIZABETH CHIArADIA NASCIMENTo
0334321-7 MANoEL FErrEIrA BLANCo
0389720-4 MANoEL LoPES SANTANA
0072074-8 MANoELITA DE ArAuJo vArGAS
1380869-6 MANuEL SIMoES NEvES
0835177-7 MArA CECILIA GADELHA TorrES DE SANTANA
0274610-5 MArA LuCIA DIAS FErrEIrA
0369251-4 MArA ruBIA DE CASTro
0848490-9 MArA ZuLMA ALvArES DA SILvA
1192828-0 MArCELA NArA NoGuEIrA DE BrITo
1037900-6 MArCELo SAvASSI
1040175-0 MArCIA AMArAL MoNTEZuMA
0335105-3 MArCIA APArECIDA DE rEZENDE PIrES
0350906-4 MArCIA DE ALMEIDA QuEIroZ PErEIrA
0373367-2 MArCIA DE FATIMA orLANDo LArA PErEIrA
0137715-9 MArCIA DE FrANCA FrEIrE MAIA BrANJAo
0150867-0 MArCIA DE SouZA CAMArGo
0345897-3 MArCIA DIAS CoSTA
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 16 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
0268538-6 MArCIA DoS ANJoS FErNANDES
1041364-9 MArCIA FILoMENA MorEIrA
0904312-6 MArCIA HELENA BATISTA CorrEA DA CoSTA
0321440-0 MArCIA IMACuLADA vIANA PErEIrA
0139614-2 MArCIA LuSvArGHI ANDrADE
0056576-2 MArCIA MArIA ANANIAS FrAGA
0333335-8 MArCIA MArIA DE PAuLA CArvALHo
0255516-7 MArCIA QuEIroZ SILvA BACCELLI
0654008-2 MArCIA rEGINA ZANuTT
0391027-0 MArCIA rESENDE CAMPoS
0295649-8 MArCIA roDrIGuES DE FrEITAS
0846115-4 MArCIA SILvA LuGAo
0378040-0 MArCIo AurELIo MESSIAS FrANCo
1016966-2 MArCIo GErALDo rIBEIro
1023310-4 MArCIo TEoDoro BECHTLuFFT
1022753-6 MArCo ANToNIo DE LIMA
0342365-4 MArCo AurELIo CrISoSToMo DE oLIvEIrA
0236043-6 MArCoLINA roSA TAvArES DA SILvA
0296810-5 MArCoS ANToNIo DA SILvA
0276144-3 MArCoS AurELIo ASSuNCAo
0220161-4 MArCoS NETo rAMoS
0383245-8 MArCoS WESLEY FArIA
0256839-2 MArDELENE FIGuEIrEDo PAPA
0316541-2 MArGALI DE FATIMA ANDrADE SA
0214233-9 MArGArETE PAPA PASCINI
0990747-8 MArGArETE TEIxEIrA MENDES FrANCo
1052907-1 MArGArETH LEITE roDrIGuES BArCELLoS
0931807-2 MArGArETH MArTINS DE ALMEIDA CorrEA
0852161-9 MArGArETH SorAIA NICoDEMo
0153645-7 MArGArIDA ALMEIDA ruEDA
0372744-3 MArGArIDA ANDrE GoMES
0260660-6 MArGArIDA BALIoNES DE SouZA
1100532-9 MArGArIDA DANTAS DE SouZA MoDESTo
0156975-5 MArGArIDA MArIA DE MENDoNCA TAvArES
0387086-2 MArIA ADANIL ALvES vIEIrA
0223336-9 MArIA AGuIDALMA SILvA
0796618-7 MArIA ALAIDE FErrEIrA MACHADo
0065652-0 MArIA ALBA roDrIGuES DE SouZA
0233081-9 MArIA ALBINA DE MEDEIroS
0323599-1 MArIA ALCIoNE DE ALMEIDA CArvALHo
0323601-5 MArIA ALFEu SALES LISBoA
0307564-5 MArIA ALICE GoMES BrIGIDA
0311562-3 MArIA ALICE GoNTIJo
1072815-2 MArIA ALICE SATIro MENEZES
0173683-4 MArIA ALTIMIrA LoPES
0154001-2 MArIA ALTINA GuIMArAES CoSTA
0265086-9 MArIA ALTIvo DE PAuLA SILvA
0597296-3 MArIA ALvES BEZErrA ELEuTErIo
0283680-7 MArIA ALvES DE ALMEIDA
0828548-8 MArIA ALvES DE PAIvA
0857898-1 MArIA ALvES DE SouSA rIBEIro
0286294-4 MArIA ALvES roDrIGuES roCHA
0177586-5 MArIA AMELIA DE LIMA
0197381-7 MArIA AMELIA DE oLIvEIrA ALvES
0873880-9 MArIA AMELIA DE oLIvEIrA MELo
0288568-9 MArIA AMELIA MArQuES DE CArvALHo
1017948-9 MArIA AMELIA SIMoES
0054882-6 MArIA ANALIA DE oLIvEIrA FErrEIrA
0225822-6 MArIA ANDrELINA DA SILvA SoArES
0582762-1 MArIA ANELITA DE JESuS PErEIrA
0314071-2 MArIA ANGELA DA SILvA
0055803-1 MArIA ANGELA PIMENTA
0764991-6 MArIA ANGELA vIANA
0170641-5 MArIA ANGELICA AGrELLoS DoS SANToS
0519389-1 MArIA ANGELICA DA SILvA MAGALHAES
0227880-2 MArIA ANToNIA DE oLIvEIrA EZEQuIEL

0208359-0 MArIA ANToNIA DE oLIvEIrA rAMoS 
MELGACo 

0289902-9 MArIA ANToNIA FErrEIrA
0238022-8 MArIA ANToNIA rAMoS MAxIMIANo
0315897-9 MArIA ANToNIA vELoSo GoNCALvES
0978934-8 MArIA ANToNINA TEIxEIrA DA SILvA
0251838-9 MArIA APArECIDA ALMEIDA QuEIroZ
0164575-3 MArIA APArECIDA ALvArENGA LAGE
1049757-6 MArIA APArECIDA ALvES DoS SANToS
0378799-1 MArIA APArECIDA ALvES roDrIGuES
0528885-7 MArIA APArECIDA ANDrADE FErNANDES
0217691-5 MArIA APArECIDA ANSANI rIBEIro
0375276-3 MArIA APArECIDA ANTuNES roCHA
0326052-8 MArIA APArECIDA BALIEIro DuArTE
0302042-7 MArIA APArECIDA BArBoSA CArvALHo
0239925-1 MArIA APArECIDA BErALDA
0747414-1 MArIA APArECIDA BrAZ TArDIoLI
0344881-8 MArIA APArECIDA CoELHo MoTA
0982706-4 MArIA APArECIDA CoSTA LuCCA
0183820-0 MArIA APArECIDA CoTA DuArTE
0253182-0 MArIA APArECIDA DA CoSTA
0163037-5 MArIA APArECIDA DA CuNHA CAMPoS
0267591-6 MArIA APArECIDA DA DALT vASCoNCELoS
0696619-6 MArIA APArECIDA DA SILvA
0385083-1 MArIA APArECIDA DA SILvA
1072690-9 MArIA APArECIDA DA SILvA
0857999-7 MArIA APArECIDA DA SILvA CArvALHo
0322285-8 MArIA APArECIDA DA SILvA HErINGEr
0252556-6 MArIA APArECIDA DA SILvA PErEIrA
0127078-4 MArIA APArECIDA DA SILvA QuINTAo
0183824-2 MArIA APArECIDA DE ABrEu roCHA
0324611-3 MArIA APArECIDA DE ALMEIDA BArBoSA

0274350-8 MArIA APArECIDA DE ArAuJo TAMBASCo 
SANTo

0551859-2 MArIA APArECIDA DE BArroS MArTINS
0492056-7 MArIA APArECIDA DE FArIA MArQuES
0593905-3 MArIA APArECIDA DE JESuS
0278938-6 MArIA APArECIDA DE oLIvEIrA
0346911-1 MArIA APArECIDA DE oLIvEIrA

0761569-3 MArIA APArECIDA DE oLIvEIrA CAMArGoS 
BrI

0347236-2 MArIA APArECIDA DE oLIvEIrA rEIS
1039800-6 MArIA APArECIDA DE SouZA
0837729-3 MArIA APArECIDA DoMINGoS Do CArMo
0363250-2 MArIA APArECIDA DoS rEIS
0247081-3 MArIA APArECIDA DoS rEIS
0377597-0 MArIA APArECIDA DoS rEIS oLIvEIrA
0141423-4 MArIA APArECIDA DoS SANToS BrANDAo
0100578-4 MArIA APArECIDA DoS SANToS SoBrEIrA
0761083-5 MArIA APArECIDA EvANGELISTA
0173952-3 MArIA APArECIDA FErrEIrA
0658357-9 MArIA APArECIDA FErrEIrA
0367120-3 MArIA APArECIDA FErrEIrA DE FArIA
0359714-3 MArIA APArECIDA FErrEIrA FELICIo
0311587-0 MArIA APArECIDA FrANCA CuNHA
0809675-2 MArIA APArECIDA GoMES DA CruZ rIBEIro
0268077-5 MArIA APArECIDA GoMES LIMA
0685804-7 MArIA APArECIDA GoNCALvES
0329706-6 MArIA APArECIDA GroSSI MorEIrA
0691417-0 MArIA APArECIDA HENrIQuE xAvIEr
0191024-9 MArIA APArECIDA MArQuES DE FrEITAS
0299757-5 MArIA APArECIDA MELQuIADES FErNANDES
1061290-1 MArIA APArECIDA MENDES DE SouZA
0171795-8 MArIA APArECIDA METZKEr vIANA

0123639-7 MArIA APArECIDA MoYSES FroES
0593257-9 MArIA APArECIDA NoGuEIrA rIBEIro BrAZ
0351403-1 MArIA APArECIDA PErEIrA ALMEIDA
0310439-5 MArIA APArECIDA PINTo
0139885-8 MArIA APArECIDA ProSPErI DE PAuLA
0335125-1 MArIA APArECIDA rESENDE LArA
0137255-6 MArIA APArECIDA rESENDE MorAIS
0170553-2 MArIA APArECIDA rIBEIro roDrIGuES
0146233-2 MArIA APArECIDA rIBEIro TANCrEDo
0278680-4 MArIA APArECIDA roDrIGuES
0223085-2 MArIA APArECIDA roDrIGuES DE oLIvEIrA
0738545-3 MArIA APArECIDA SILvA LIMA Do CouTo
0284949-5 MArIA APArECIDA SILvA rIBEIro
0161615-0 MArIA APArECIDA SIMoES vILELA
1023486-2 MArIA APArECIDA SouZA oLIvEIrA
0237889-1 MArIA APArECIDA TorrES DA SILvA
0761097-5 MArIA APArECIDA vIEIrA
0542172-2 MArIA APArECIDA vIEIrA NuNES
0385628-3 MArIA APArECIDA WILDEMBErG MArINHo
0290253-4 MArIA APPArECIDA AMArAL MoNTEZuMA
0172219-8 MArIA APPArECIDA rIBEIro DE SouZA
0119142-8 MArIA ArABELA LoPES DE SouZA
0802310-3 MArIA ArLETE FErNANDES CArvALHo
0295729-8 MArIA ArMANDA MENDES MorEIrA GroSSI
0255474-9 MArIA AuGuSTA LoPES roDrIGuES
0315926-6 MArIA AuGuSTA SANToS LEAL
0609185-4 MArIA AurorA BArBoSA rEIS
1038172-1 MArIA AuxILIADorA BArroS PINTo
0126050-4 MArIA AuxILIADorA CAroLINo MAIA
0323369-9 MArIA AuxILIADorA DE ASSIS
1036609-4 MArIA AuxILIADorA DE LArA
0964745-4 MArIA AuxILIADorA DE oLIvEIrA
1214843-3 MArIA AuxILIADorA DE vILHENA FErNANDES
0149238-8 MArIA AuxILIADorA FErrEIrA
0133759-1 MArIA AuxILIADorA FIuZA SALDANHA
0900777-4 MArIA AuxILIADorA FrEITAS MorEIrA
0094967-7 MArIA AuxILIADorA FurTADo
0076588-3 MArIA AuxILIADorA GoMES rIBEIro
0081123-2 MArIA AuxILIADorA GuEDES
1038236-4 MArIA AuxILIADorA IZIDoro PErEIrA
1108391-2 MArIA AuxILIADorA MIrANDA TrINDADE
0352075-6 MArIA AuxILIADorA rIBEIro
0853398-6 MArIA AuxILIADorA roSA
0093621-1 MArIA AuxILIADorA vELoSo DE MAToS
1066614-7 MArIA BArBArA DA SILvA FErNANDES
0565521-2 MArIA BArBoSA DE ANDrADE
0183904-2 MArIA BEATrIZ CuSSI
0374187-3 MArIA BErNADETE DE ALMEIDA ASSIS
0967853-3 MArIA BErNADETE DE MELo MATIAS
0325598-1 MArIA BErTILIA MuNIZ MADISoN
0347025-9 MArIA BrAuLIo DE oLIvEIrA
0697905-8 MArIA CANDIDA BIANCHINI CArDoSo
0121472-5 MArIA CANDIDA CoSTA DIAS
0555587-5 MArIA CArMEM DA SILvA BATISTA

0163375-9 MArIA CAroLINA DE ArAuJo PorTo 
HENrIQuES

1018541-1 MArIA CArvALHo DE LIMA
0312186-0 MArIA CATArINA LACErDA CArDoSo
0382869-6 MArIA CECILIA CoSTA GArCIA
0303526-8 MArIA CECILIA DA CuNHA SouZA
1124326-8 MArIA CECILIA FIuZA DE MELo roDrIGuES
0535660-5 MArIA CECILIA roDrIGuES LEMoS
0376180-6 MArIA CECILIA SANToS SILvA
0058351-8 MArIA CECILIA TorrES DE LIMA
0145772-0 MArIA CELESTE LIMA DA SILvA BENATTI
0087615-1 MArIA CELESTE rESENDE GoNCALvES
0265576-9 MArIA CELIA BArroS DE FArIA
0372587-6 MArIA CELIA DE SouZA
0521016-6 MArIA CELIA DE SouZA NEvES
0240424-2 MArIA CELIA DoS SANToS
0338633-1 MArIA CELIA DoS SANToS SouZA
0228140-0 MArIA CELIA FEITAL xAvIEr
0141958-9 MArIA CELINA CArIELo
0179058-3 MArIA CHrISTINA PACIuLI TrEZZI
0332308-6 MArIA CIrLEY DE oLIvEIrA CurI
0266581-8 MArIA CLArA vIANA
0591271-2 MArIA CLEMENTINA ALvES
0273408-5 MArIA CLEuSA DE CArvALHo ASSIS
0303888-2 MArIA CLEuSAIr DE AvILA SILvA
0278949-3 MArIA CLEuZA DE ArAuJo FrEITAS
0321462-4 MArIA CoNCEICAo CorrEIA DA FoNSECA
0209241-9 MArIA CoNCEICAo FArGNoLI
0211859-4 MArIA CoNSuELo PIANCo PINTo
0101820-9 MArIA CorDEIro vALADArES
0252080-7 MArIA CrISTINA DA SILvA FErrEIrA
0374243-4 MArIA CrISTINA DE oLIvEIrA BArrETo
0383699-6 MArIA CrISTINA DE SouZA FrEIrE
1071009-3 MArIA CrISTINA MENDES LACErDA
0282715-2 MArIA CrISTINA rAvANELI DE B o rEILLY
0376184-8 MArIA CrISTINA TAvArES vIGGIANo
1069949-4 MArIA CrISTINA vELoSo MArCIANo
0267397-8 MArIA CuSToDIA ALvES JorGE
1040224-6 MArIA DA BADIA
0214840-1 MArIA DA CoNCEICAo ALCANTArA PErEIrA
0800994-6 MArIA DA CoNCEICAo CACHoEIrA
0285335-6 MArIA DA CoNCEICAo CESAr BrANDAo
0214247-9 MArIA DA CoNCEICAo CruZ P DE ALMEIDA
0359930-5 MArIA DA CoNCEICAo DA MATA DAHEr

0322895-4 MArIA DA CoNCEICAo DE ALMEIDA PENA 
oLIvE

0244597-1 MArIA DA CoNCEICAo DE SouZA
0242504-9 MArIA DA CoNCEICAo DE SouZA ASSIS
0330454-0 MArIA DA CoNCEICAo FErrEIrA NASCIMENTo
0069932-2 MArIA DA CoNCEICAo FErrEIrA P GoNZALES
0181349-2 MArIA DA CoNCEICAo FLorES PErEIrA LIMA
0359922-2 MArIA DA CoNCEICAo GoMES
1068121-1 MArIA DA CoNCEICAo LoMASSo
0487712-2 MArIA DA CoNCEICAo MACHADo
0237485-8 MArIA DA CoNCEICAo MAurICIo CELESTINo
0190691-6 MArIA DA CoNCEICAo MELo
0304659-6 MArIA DA CoNCEICAo NEIvA DE FrEITAS
0432937-1 MArIA DA CoNCEICAo oLIvEIrA
0150675-7 MArIA DA CoNCEICAo oLIvEIrA GoNCALvES
0196330-5 MArIA DA CoNCEICAo orZIL PADuA
1002153-3 MArIA DA CoNCEICAo PENA
0267480-2 MArIA DA CoNCEICAo PErEIrA GoNCALvES
0304316-3 MArIA DA CoNCEICAo PESSoA DE LIMA
0314914-3 MArIA DA CoNCEICAo PIrES DA SILvA
0015116-7 MArIA DA CoNCEICAo rICArDo
0079873-6 MArIA DA CoNCEICAo roCHA DIAS

0277009-7 MArIA DA CoNCEICAo roDrIGuES DE o 
SoArES

0489869-8 MArIA DA CoNCEICAo SILvA
0076605-5 MArIA DA CoNCEICAo SILvA roDrIGuES
0214709-8 MArIA DA CoNCEICAo TEMEr oLIvEIrA
0239140-7 MArIA DA CoNCEICAo vIANA
0173805-3 MArIA DA CoNSoLACAo CASTro QuINTAo
0279490-7 MArIA DA CoNSoLACAo GoMES DE oLIvEIrA
0069753-2 MArIA DA CoNSoLACAo MAGGI FErNANDES
0135012-3 MArIA DA CoNSoLACAo rABELo ALKMIM

0308261-7 MArIA DA GLorIA ALvES DA SILvA
0259484-4 MArIA DA GLorIA ALvES DE oLIvEIrA
0162606-8 MArIA DA GLorIA EGG rEZENDE MArCoSSI
0095959-3 MArIA DA GLorIA HArMENDANI
0156062-2 MArIA DA GLorIA oLIvEIrA
0208777-3 MArIA DA GLorIA rIBEIro
0212279-4 MArIA DA GLorIA roSA SILvEIrA
0255036-6 MArIA DA GrACA CALIxTo DE oLIvEIrA
0056166-2 MArIA DA GrACA MArTINS DE SouZA
0488408-6 MArIA DA LuZ APArECIDA FArIA CAPISTrANo 
0147159-8 MArIA DA LuZ oToNI CuNHA
0226756-5 MArIA DA PENHA ALMEIDA rEZENDE
0159477-9 MArIA DA PENHA ALvES
0513999-3 MArIA DA PENHA DE ANDrADE SILvA
0259505-6 MArIA DA PENHA FErrEIrA MENEZES
0562486-1 MArIA DA PENHA FoNSECA DE oLIvEIrA
0536805-5 MArIA DA PENHA MAGALHAES DE oLIvEIrA
0315080-2 MArIA DA PENHA NACArI
0822719-1 MArIA DA PENHA NASCIMENTo PorTo
0259950-4 MArIA DA PENHA SALIM MorEIrA rESENDE
0232557-9 MArIA DA PIEDADE SELENE CorGoZINHo
0248475-6 MArIA DA SILvA ABrANTES
0317000-8 MArIA DAJuDA roSArIo FErrEIrA
0073489-7 MArIA DALvA ArANTES NEvES
0248313-9 MArIA DALvA DA CoSTA FArIA
0317035-4 MArIA DALvA DE oLIvEIrA GuSMAo
0236002-2 MArIA DALvA DE SouZA
0659578-9 MArIA DALvA DoS SANToS TEIxEIrA
0111539-3 MArIA DAS DorES ABI ACL MourAo
0159208-8 MArIA DAS DorES ASSuNCAo DE rESENDE
1023027-4 MArIA DAS DorES BoTELHo roCHA
0636044-0 MArIA DAS DorES CorDEIro
1037393-4 MArIA DAS DorES DE ALMEIDA
0384500-5 MArIA DAS DorES DoS SANToS
0232389-7 MArIA DAS DorES FELIx TEIxEIrA
0430276-6 MArIA DAS DorES FErrEIrA DE FIGuEIrEDo
0857760-3 MArIA DAS DorES PArANHoS rESENDE
0314944-0 MArIA DAS DorES rIBEIro DA SILvA
0057603-3 MArIA DAS DorES SILvA SALGADo
0883763-5 MArIA DAS GrACAS ANJoS SILvA
0273786-4 MArIA DAS GrACAS ArruDA MELo PErEIrA
0248478-0 MArIA DAS GrACAS BArBoSA DA CoSTA
0791651-3 MArIA DAS GrACAS BArBoSA MENDES
0968095-0 MArIA DAS GrACAS BArBoSA roCHA
0860376-3 MArIA DAS GrACAS BArBoSA SALES
0318407-4 MArIA DAS GrACAS BorGES ArAuJo SouZA

0325638-5 MArIA DAS GrACAS CAMANDuCAIA 
MACHADo

0378599-5 MArIA DAS GrACAS DA CuNHA
0195781-0 MArIA DAS GrACAS DA SILvA DE ANDrADE
0323983-7 MArIA DAS GrACAS DA SILvA DoS SANToS
0161845-3 MArIA DAS GrACAS DE F E KrAuSS SITToN
0239855-0 MArIA DAS GrACAS DE MorAIS DruMoND
0308264-1 MArIA DAS GrACAS DE oLIvEIrA E SILvA
0981271-0 MArIA DAS GrACAS DE SouZA FArIA
0208472-1 MArIA DAS GrACAS EGIDIo DA CoNCEICAo
0239631-5 MArIA DAS GrACAS FELIx DoS SANToS
0257706-2 MArIA DAS GrACAS FrANCA LoPES
0267221-0 MArIA DAS GrACAS GoMES DE LourDES
0306189-2 MArIA DAS GrACAS GoNCALvES
1012772-8 MArIA DAS GrACAS GoNCALvES LEITE
0223721-2 MArIA DAS GrACAS MAYrINK DE PAuLA
0854701-0 MArIA DAS GrACAS MENEZES
0299849-0 MArIA DAS GrACAS MorAIS CorrEA
0981538-2 MArIA DAS GrACAS PACHECo
1028341-4 MArIA DAS GrACAS PArrEIrAS
0220654-8 MArIA DAS GrACAS roCHA
0143123-8 MArIA DAS GrACAS roCHA LoPES
0360210-9 MArIA DAS GrACAS roCHA PErES MASIEro
0304681-0 MArIA DAS GrACAS roDrIGuES DE MELo
0805737-4 MArIA DAS GrACAS SANToS FoNSECA
0376634-2 MArIA DAS GrACAS SILvA
0318413-2 MArIA DAS GrACAS SILvA
0440012-3 MArIA DAS GrACAS SILvA
0289498-8 MArIA DAS GrACAS SoArES BASToS
0979155-9 MArIA DAS GrACAS SoArES DE SouSA
0245265-4 MArIA DAS GrACAS SoArES GoMES
0873397-4 MArIA DAS GrACAS SouZA ANDrADE
0541076-6 MArIA DAS GrACAS SouZA roCHA
1063391-5 MArIA DAS GrACAS TEIxEIrA DE MATToS
0228019-6 MArIA DAS GrACAS ToLEDo DuArTE
0883245-3 MArIA DAS GrACAS vELoSo DA SILvA
0227202-9 MArIA DAS MErCES DIAS
0303924-5 MArIA DAS MErCES SILvA
0102025-4 MArIA DAS vITorIAS DE oLIvEIrA SILvA
0110405-8 MArIA DE AQuINo MADEIrA
1018073-5 MArIA DE FATIMA ALMEIDA rEGGIANI
0278956-8 MArIA DE FATIMA ArAuJo SANToS
0320435-1 MArIA DE FATIMA CAMPoS
0369512-9 MArIA DE FATIMA CorDEIro TAvArES
0376535-1 MArIA DE FATIMA DE SA
0270002-9 MArIA DE FATIMA FIGuEIrEDo
0848257-2 MArIA DE FATIMA FrEITAS
0146925-3 MArIA DE FATIMA GoMES BATISTA BrAGA
0616389-3 MArIA DE FATIMA GoNCALvES
0319979-1 MArIA DE FATIMA GorETTI DE oLIvEIrA
0325022-2 MArIA DE FATIMA GuIMArAES
0323120-6 MArIA DE FATIMA MorEIrA MArTINS

0242578-3 MArIA DE FATIMA NuNES DA CuNHA P 
PIMENTA

0302063-3 MArIA DE FATIMA oLIvEIrA DE ALMEIDA
0282199-9 MArIA DE FATIMA PINTo DINIZ
0210093-1 MArIA DE FATIMA roDrIGuES
0906573-1 MArIA DE FATIMA SouZA roCHA
0537186-9 MArIA DE JESuS DE ALMEIDA
0831110-2 MArIA DE JESuS DIAS BICALHo
0991340-1 MArIA DE JESuS FErrEIrA
0697029-7 MArIA DE LourDES ALvES MorEIrA
0066338-5 MArIA DE LourDES ANTuNES
0800736-1 MArIA DE LourDES ANTuNES AMorIM
0990631-4 MArIA DE LourDES BArrETo E SENA
0262888-1 MArIA DE LourDES BArroS MorEIrA
0280252-8 MArIA DE LourDES CAMPoS
0107853-4 MArIA DE LourDES CArTAFINA PErEZ
0234545-2 MArIA DE LourDES CArvALHo NEvES
0364196-6 MArIA DE LourDES CorDEIro DE oLIvEIrA
0797341-5 MArIA DE LourDES DA CoSTA NASCIMENTo
0836309-5 MArIA DE LourDES DA SILvA
0316132-0 MArIA DE LourDES DE JESuS SANToS
1121726-2 MArIA DE LourDES DE SouZA MArTINS
0237825-5 MArIA DE LourDES FErNANDES DE FrEITAS
0596900-1 MArIA DE LourDES GuSMAo AMArAL
0539662-7 MArIA DE LourDES HIGINo ProCoPIo
0328779-4 MArIA DE LourDES LANA HENrIQuES LuNA
0160920-5 MArIA DE LourDES LIMA DA CruZ
0049052-4 MArIA DE LourDES MELo BAETA
0212499-8 MArIA DE LourDES MorAES CIPrIANo
0309633-6 MArIA DE LourDES oLIvEIrA FErNANDES
0833086-2 MArIA DE LourDES PAIvA

0322588-5 MArIA DE LourDES PErEIrA
0261643-1 MArIA DE LourDES PINHEIro SouSA
0115002-8 MArIA DE LourDES PoGGIALI DE S SILvA
0198621-5 MArIA DE LourDES rIBEIro
0304697-6 MArIA DE LourDES rIBEIro
0309634-4 MArIA DE LourDES SANToS CAMPoS
0489190-9 MArIA DE LourDES SILvA
0121489-9 MArIA DE LourDES SILvA
0313130-7 MArIA DE LourDES SILvA MIZAEL
0279386-7 MArIA DE LourDES SouSA
0337879-1 MArIA DE LourDES SouZA
0311795-9 MArIA DE LourDES TEIxEIrA DA SILvA
0281106-5 MArIA DE LurDES DA SILvA vIANA
0324721-0 MArIA DE NAZArE NovAIS MoNTEIro
0247615-8 MArIA DE NAZArE PErEIrA
0036598-1 MArIA DE oLIvEIrA CoSTA
1380784-7 MArIA DE oLIvEIrA MACHADo
0803678-2 MArIA DE SA GuErrA
0149747-8 MArIA DE SouZA ALvES
1018954-6 MArIA DE SouZA LIMA
0569729-7 MArIA DENISE LEAo FErNANDES
0867512-6 MArIA DIoNISIA DA roCHA
0588196-6 MArIA DIrCE FrANCISCA LEITE
0078465-2 MArIA DIrCE SANToS DA SILvA
0561188-4 MArIA DIrCE SoArES BrAGA
0134523-0 MArIA DIrCIoNE MoNTEIro DE ANDrADE
0932930-1 MArIA DIrLENE DE oLIvEIrA
0289469-9 MArIA DIvINA FArIA
0837735-0 MArIA DIvINA NuNES CoSTA
0219204-5 MArIA DIvINA SANToS
0439529-9 MArIA Do AMPAro rAMoS SANToS
0536799-0 MArIA Do CArMo ALECrIM rAMoS
0311611-8 MArIA Do CArMo ArAuJo ELoI
0113785-0 MArIA Do CArMo BATISTA B SCLAuSEr
0097728-0 MArIA Do CArMo BINDEr
0208418-4 MArIA Do CArMo CoSTA TEIxEIrA
0302351-2 MArIA Do CArMo DA CoSTA
0328357-9 MArIA Do CArMo DA SILvEIrA
0270380-9 MArIA Do CArMo DE MELo SCoFIELD
0270379-1 MArIA Do CArMo DELFINo
0288458-3 MArIA Do CArMo ELEuTErIo BoTELHo
0230642-1 MArIA Do CArMo FErrEIrA
0337859-3 MArIA Do CArMo FErrEIrA
0385502-0 MArIA Do CArMo FErrEIrA SANToS
0209270-8 MArIA Do CArMo FIGuEIrEDo xAvIEr
0239247-0 MArIA Do CArMo GALvAo roDrIGuES
0303877-5 MArIA Do CArMo GoMIDE CArDoSo
0367493-4 MArIA Do CArMo LAGE MArTINS DA CoSTA
0480291-4 MArIA Do CArMo MAIA NoGuEIrA
0380606-4 MArIA Do CArMo MArTINS ANDrADE
0825609-1 MArIA Do CArMo oLIvEIrA SILvA
1049518-2 MArIA Do CArMo PINTo FAGuNDES
0208169-3 MArIA Do CArMo PINTo TEIxEIrA
0485781-9 MArIA Do CArMo SANToS
0312184-5 MArIA Do CArMo SANToS
0248270-1 MArIA Do CArMo SArAIvA AGuIAr
0286335-5 MArIA Do CArMo SILvA AGuIAr
0822312-5 MArIA Do CArMo SILvA DA CoNCEICAo
0158929-0 MArIA Do CArMo SILvEIrA
0307587-6 MArIA Do CArMo ToLEDo GIFFoNI
1037636-6 MArIA Do CArMo vIANA ANDrADE
1070094-6 MArIA Do CArMo vIEIrA

0346716-4 MArIA Do PErPETuo SoCorro CoSTA 
ALMEIDA 

0207559-6 MArIA Do PErPETuo SoCorro rEZENDE
0360604-3 MArIA Do roSArIo ALvIM MoNTEIro
0432788-8 MArIA Do roSArIo ANDrADE
0230721-3 MArIA Do roSArIo CASTro DurAES
0300386-0 MArIA Do roSArIo DoMINGoS BErBErT

0564278-0 MArIA Do roSArIo rABELo CuNHA 
MAGALHAES 

0164882-3 MArIA Do roSArIo rEAL
0094864-6 MArIA Do SoCorro ExPEDITA GoMES
0141284-0 MArIA Do SoCorro GoMES CABIDELLI
0228739-9 MArIA Do SoCorro GoNCALvES rIBEIro
1045672-1 MArIA DoMINGAS LoPES DA SILvA
0324155-1 MArIA DoS rEIS BrAGA oLIvEIrA
0363841-8 MArIA DoS rEIS SILvA
0836804-5 MArIA DoS SANToS DE FArIA
0140145-4 MArIA DruMoND E SILvA MArTINS
0425829-9 MArIA DuLCE DE JESuS ANANIAS
0284733-3 MArIA EDI DE LIMA
0141965-4 MArIA EDILMA BArrAL DE oLIvEIrA
0365988-5 MArIA EDSoNINA CAMPoS ISrAEL
0282191-6 MArIA EFIGENIA AMArAL GABrIEL
0248836-9 MArIA EFIGENIA DE CArvALHo
1039114-2 MArIA EFIGENIA FErrEIrA DE SouZA
0271349-3 MArIA EFIGENIA GoMES MuNIZ
0135872-0 MArIA EFIGENIA PINHEIro BATISTA
0284735-8 MArIA ELEuZA PErEIrA
0354319-6 MArIA ELIANA DoS SANToS NovAIS
0326075-9 MArIA ELIANE NErE PErEIrA
0261146-5 MArIA ELISA CAMPoS GuIMArAES
0299112-3 MArIA ELISABETE BENTo xAvIEr vIANA
0122365-0 MArIA ELIZA GArIBALDI ruAS
0333634-4 MArIA ELIZABETE Do CArMo AMArAL
1037147-4 MArIA ELIZABETH DE ArAuJo CASTro
0154464-2 MArIA ELIZArDA ANGELICA LIMA
0141967-0 MArIA ELoIZA oLIvEIrA DruMoND
0048299-2 MArIA ELZA FArIA DoS SANToS
0041307-0 MArIA ELZA MAGELA
0815272-0 MArIA ELZI DE JESuS MACHADo
0123751-0 MArIA ELZIrA CHAGAS DE LAIA
1081082-8 MArIA EMILIA ALvES MAIA DE SouZA
0215280-9 MArIA EMILIA DE SouZA CuNHA NEME
1070813-9 MArIA ENI SIMoES DA SILvA
0246406-3 MArIA ETErNA BArroS MoTA
0277474-3 MArIA EuNICE CASSIANo ANTuNES
0321474-9 MArIA EuNICE MorEIrA
1194542-5 MArIA EvA ALvES DA CoNCEICAo
0891030-9 MArIA FErNANDES
0283014-9 MArIA FErrEIrA DE SouZA FErNANDES
0135271-5 MArIA FILoMENA FErrEIrA
0325634-4 MArIA FILoMENA MISSASSE BorBA

0228436-2 MArIA FrANCISCA BALDoN GArAJAu DA 
SILvA 

0862424-9 MArIA FrANCISCA DE MENEZES rAMoS
0328864-4 MArIA FrANCISCA JANuArIA DE vALES
0764910-6 MArIA GELSA LEMoS
0871770-4 MArIA GErALDA ALvES DoS SANToS
0113687-8 MArIA GErALDA BATISTA
0119536-1 MArIA GErALDA CoSTA
0133821-9 MArIA GErALDA FErrEIrA SILvA
0833312-2 MArIA GErALDA IZAIAS GoMES
0848211-9 MArIA GErALDA MorEIrA
0388081-2 MArIA GErCY DIAS DuArTE DE ABrEu
0191253-4 MArIA GILCEA PINTo
0308763-2 MArIA GLorIA DE MorAIS SILvA
0876227-0 MArIA GoMES PErEIrA
0870950-3 MArIA GoMES TEIxEIrA
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minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 17 
0273783-1 MArIA GorETE DAS GrACAS PINHEIro CoSTA
1042898-5 MArIA GorETE DoS SANToS
0283769-8 MArIA GorETE vIANA MACHADo
0726911-1 MArIA GorETH DA SILvA BrITo
0871672-2 MArIA GorETH SANToS BATISTA
0371765-9 MArIA GorETTI DE ASSIS
0335391-9 MArIA GorETTI DoS SANToS
0273436-6 MArIA GorETTI LEAo
0231674-3 MArIA GorETTI roCHA CANuTo
0375689-7 MArIA GrACA LIMA DE SouZA
0385131-8 MArIA GuILHErMINA BoNFIM
0083789-8 MArIA HAIDEE ANTuNES CoELHo
0346918-6 MArIA HELENA ALvES Do AMArAL oLIvEIrA
0536711-5 MArIA HELENA CArDoSo MACHADo
0317087-5 MArIA HELENA CoSTA
0797264-9 MArIA HELENA DA CoNCEICAo DoCHE
0299969-6 MArIA HELENA DE CArvALHo CASSAro
0484172-2 MArIA HELENA DE MorAIS
0308774-9 MArIA HELENA DE PAuLA
0250450-4 MArIA HELENA DE PAuLA
0163281-9 MArIA HELENA DE SouZA GALBIATI
0588019-0 MArIA HELENA Do NASCIMENTo FErrEIrA
0372035-6 MArIA HELENA DuTrA DE rESENDE
0143400-0 MArIA HELENA EMEDIATo
0822448-7 MArIA HELENA GrEGorIo
0166848-2 MArIA HELENA LIMA SALGADo
0360256-2 MArIA HELENA MArCELINo MuNIZ
0315368-1 MArIA HELENA PErEIrA MIGuEL
0233324-3 MArIA HELENA PrATES
0094974-3 MArIA HELENA SILvEIrA FArIA rESENDE
0324685-7 MArIA HELENA SoArES FoNTES
0123946-6 MArIA HELENA vENANCIo DE ANDrADE
0065845-0 MArIA HELENICE vILHENA rAPoSo
0715306-7 MArIA HELIA TrINDADE PErEIrA
0522972-9 MArIA HELoISA ALvES CArDoSo
0566530-2 MArIA HELoISA BrANCo DuArTE
0540256-5 MArIA HIGINA DE ANDrADE FErNANDES
0064329-6 MArIA IGNEZ BAETTA DE vASCoNCELLoS
0247661-2 MArIA IGNEZ rIBEIro ALvES
0233510-7 MArIA ILCA FErNANDES DoS SANToS
0239171-2 MArIA IMACuLADA DE PAuLA DE LAZZArI
0144850-5 MArIA INES MELo MorAES
0266244-3 MArIA INES roDrIGuES DA SILvA
1054221-5 MArIA INEZ vIEIrA
0155296-7 MArIA IoLANDA GuIMArAES
0233035-5 MArIA IrAIS CHAvES SoArES
0321489-7 MArIA IrANI DE FrEITAS PIrES MAGALHAES
0061225-9 MArIA ISABEL DE SouSA SANToS
0301121-0 MArIA ISABEL MENDES SILvA
0184553-6 MArIA ISABEL NASCIMENTo LIMA
1072080-3 MArIA ISABEL PErEIrA LEITAo
0223210-6 MArIA ISABEL PErEIrA vELoSo
0291015-6 MArIA ISABEL roQuIM DE oLIvEIrA
0388087-9 MArIA IZABEL BArBoSA FrANCo
0365804-4 MArIA IZABEL DA FoNSECA
0353388-2 MArIA IZABEL DE MourA ANToNIoL
0913507-0 MArIA IZABEL DE oLIvEIrA BrITo
0134662-6 MArIA IZABEL NoroNHA
0250646-7 MArIA IZABEL PEIxoTo HANAoKA
0338647-1 MArIA JAQuELINE DE ALMEIDA
0274412-6 MArIA JoSE ArAuJo LAroCA
0123446-7 MArIA JoSE BArBoSA

0264148-8 MArIA JoSE BArBoSA DE oLIvEIrA 
GoNCALvES

0877536-3 MArIA JoSE BoMTEMPo DE oLIvEIrA
0157747-7 MArIA JoSE BorGES NovAIS
0158160-2 MArIA JoSE BrAGA vIANA
0852060-3 MArIA JoSE CorDEIro SEGANTINE
0284987-5 MArIA JoSE CouTINHo ruAS
0324696-4 MArIA JoSE DAS GrACAS CoELHo ArAuJo
0251918-9 MArIA JoSE DE ALMEIDA
0367422-3 MArIA JoSE DE ALMEIDA
0091498-6 MArIA JoSE DE CArvALHo
0121390-9 MArIA JoSE DE FIGuEIrEDo
0339190-1 MArIA JoSE DE FrEITAS FArIA
0122967-3 MArIA JoSE DE MorAES ZEBrAL
0214472-3 MArIA JoSE DE PAuLA MorEIrA
0330481-3 MArIA JoSE DE rEZENDE
0232550-4 MArIA JoSE DE SouSA
0110423-1 MArIA JoSE DE SouSA CoELHo
0224443-2 MArIA JoSE DuTrA
0195965-9 MArIA JoSE EDMuNDo SILvA
0227459-5 MArIA JoSE GALITo HENrIQuES
0149731-2 MArIA JoSE GoMES ALExANDrE
0992631-2 MArIA JoSE GoMES CruZ
0223342-7 MArIA JoSE LACErDA FErrEIrA
0179550-9 MArIA JoSE LoPES DE ANDrADE
0247400-5 MArIA JoSE MAGALHAES BArBoSA
0518874-3 MArIA JoSE PASCuAL DA FoNSECA
0088466-8 MArIA JoSE SANTIAGo oLIvEIrA
0210648-2 MArIA JoSE SoArES NoGuEIrA BArBoSA
0262438-5 MArIA JoSE TEoToNIo GuIMArAES
0261416-2 MArIA JoSE vASCoNCELoS FErrEIrA
0292957-8 MArIA JoSE vIANA MIGuEL
0266438-1 MArIA JoSE vITALI SILvA
0277873-6 MArIA JuDITH PELIGrINELLI CHITArrA
0157375-7 MArIA JuLIA BrITo PErEIrA
0241141-1 MArIA JuLIA NuNES
0213957-4 MArIA JuLIA PATrICIo
0307157-8 MArIA JurETE MurANo GAIoSo
0063060-8 MArIA LArA FrAGA
0156072-1 MArIA LAurA FErrEIrA CorrEA
1170869-0 MArIA LAurECI SIMoES
0229784-4 MArIA LAZArA roDrIGuES SouTo
0113570-6 MArIA LEDA FErrEIrA
0610419-4 MArIA LEITE CAETANo
0099330-3 MArIA LEoNor TIBurCIo MoTA
0174111-5 MArIA LIGIA vIDIGAL MAIA
0913519-5 MArIA LuCIA BATISTA
0130182-9 MArIA LuCIA DA SILvA MoNTEIro
0285399-2 MArIA LuCIA DA SILvA vIANA SouZA
0022419-6 MArIA LuCIA DE ABrEu
0744379-9 MArIA LuCIA DE AGuIAr
0270513-5 MArIA LuCIA DIAS rIBEIro DoS SANToS
0277994-0 MArIA LuCIA DoS SANToS MELo
0210016-2 MArIA LuCIA DuTrA DE PAuLA
0305645-4 MArIA LuCIA FErrEIrA DA FoNSECA
0334656-6 MArIA LuCIA GIANINI
0247329-6 MArIA LuCIA PEIxoTo vIANA vALADArES
0131757-7 MArIA LuCIA rIBEIro
0268667-3 MArIA LuCIA rIBEIro MArIANo
0312227-2 MArIA LuCIA roDrIGuES vIANA
0328708-3 MArIA LuCIA SILvA MALAGoLI
0763699-6 MArIA LuCIA SIMoES vIEGAS
0230135-6 MArIA LuCIA vIANA BrANDAo
0191539-6 MArIA LuCIA vILELA L PErEIrA DA SILvA
0117978-7 MArIA LuCIENE PErEIrA LEITE
0266249-2 MArIA LuIZA ALADIM
0203480-9 MArIA LuIZA DoS SANToS roCHA

0343469-3 MArIA LuIZA GoMES

0377445-2 MArIA LuIZA GuIrALDELLI DE MourA 
MorEIrA

0299130-5 MArIA LuIZA MENDES DE oLIvEIrA DuArTE
0218344-0 MArIA LuIZA QuITITE DE ALMEIDA
0880513-7 MArIA LuZIA DE SouZA
0762980-1 MArIA LuZIA rIBEIro PINTo NoGuEIrA
0157493-8 MArIA MADALENA BArroS
0180977-1 MArIA MADALENA DE ASSIS
0129487-5 MArIA MADALENA Do roSArIo CINTrA
0871109-5 MArIA MADALENA DuArTE
0216433-3 MArIA MADALENA GoNCALvES DE MELo
0234042-0 MArIA MADALENA LoIoLA LEMoS
0330859-0 MArIA MADALENA SESCoNETo
0221318-9 MArIA MADALENA vILELA PIMENTA
0142178-3 MArIA MAGDETE vILELA FAGuNDES
0246292-7 MArIA MANoELA roCHA DE SouZA
0059576-9 MArIA MArCIA ELEuTErIo DE AZEvEDo
0232374-9 MArIA MArGArIDA DE rAMoS SANToS
0128417-3 MArIA MArGArIDA LAGE GoNCALvES
0278117-7 MArIA MArGArIDA vIANA MorEIrA
0657269-7 MArIA MArLENE DA CruZ
0229442-9 MArIA MArLENE DE SENI MACEDo
0898842-0 MArIA MArLENE LAFETA FLAvIo
0335754-8 MArIA MArLENE LEITE SoArES
0224292-3 MArIA MArLENE LoPES MENDES
0158498-6 MArIA MArLuCE ALvES MorAIS
0155822-0 MArIA MArTA CHAvES NASCIMENTo
0172814-6 MArIA MArTA DE oLIvEIrA SANToS
0824921-1 MArIA MArTA PENA MENDES
0080418-7 MArIA MArTINS DIAS
0250330-8 MArIA MArTINS FErrEIrA BrAGA
0085129-5 MArIA MAZArELLo CoTTA
0221989-7 MArIA MENDoNCA DA SILvA
0881042-6 MArIA MIrANDA LoPES
0103292-9 MArIA NATErCIA MACHADo ISSA
0945562-7 MArIA NAZArET rIBEIro CErQuEIrA
0360548-2 MArIA NAZArETH F QuEIroZ
0213445-0 MArIA NAZArETH ZANNINI
0825164-7 MArIA NILCE DE SouZA NEvES
0226977-7 MArIA NILCEA ArAuJo LIMA rIBEIro
0191734-3 MArIA NILDA DE SouZA NovAES
0633872-7 MArIA NILDA DIAS MAGALHAES
0634577-1 MArIA NILDA vIEIrA
1047384-1 MArIA NILDETE DINIZ
0847301-9 MArIA NILMA FErNANDES LIMA DE CArvALHo
0291898-5 MArIA NILvA DE oLIvEIrA CHAvES
1062176-1 MArIA NIvIA LACErDA SANDES
0241340-9 MArIA NoEMIA ALMEIDA AQuINo
0064908-7 MArIA NoGuEIrA DA CoSTA
0102154-2 MArIA NorMA DoS rEIS
0103911-4 MArIA NorMA LoPES DE MACEDo
0312241-3 MArIA oDETE MELo DE SouZA
0117389-7 MArIA oDILIA FIGuEIrEDo DE SIMoNI
0343642-5 MArIA oLINDA DA SILvA rIBEIro
0670215-3 MArIA oLIvEIrA DA LuZ
0913517-9 MArIA orLANDA FErrEIrA DE SouZA
0225034-8 MArIA PAuLINo DANTAS DA CoSTA
0375366-2 MArIA PErEIrA DE LIMA
0317645-0 MArIA PErEIrA LANA
0330072-0 MArIA PErPETuA DA CoSTA LAGArES
0283847-2 MArIA PErPETuA DE ABrEu SILvA
0335193-9 MArIA PErPETuA SILvA roDrIGuES
0337352-9 MArIA PETrINA MAGALHAES DE FArIA
0305693-4 MArIA rAIMuNDA FIrMINo
0306729-5 MArIA rAIMuNDA NuNES SILvA
0320067-2 MArIA rEGINA SANTANA
0322418-5 MArIA rEGINA SANTIAGo GuIMArAES
0855923-9 MArIA rENATA DA SILvA
0048671-2 MArIA rITA FIGuEIrEDo WANo
0104360-3 MArIA rITA PYrAMo SANToS
0128816-6 MArIA roDrIGuES LArA NuNES
0857683-7 MArIA roDrIGuES PIuZANA
0850500-0 MArIA roMILDA GoMES roDrIGuES
0328189-6 MArIA roSA DA SILvA CANDIDo
0360598-7 MArIA roSA DE MENEZES vIEIrA ALvES
0563688-1 MArIA roSA DE PAuLA
0214732-0 MArIA roSA PErEIrA LoPES
0310483-3 MArIA roSArIo DE FATIMA MAIA DoS rEIS
0863104-6 MArIA roSELI PrATES FErrEIrA
0147793-4 MArIA ruTE SoArES GoMES
0807407-2 MArIA SALoME DE MACEDo SouZA
0147676-1 MArIA SALvADorA MAGALHAES MADurEIrA
0365250-0 MArIA SANTA PINHEIro DE oLIvEIrA
0092803-6 MArIA SArAIvA AMArAL
0070038-5 MArIA SELMA MILAGrE ISAAC
0312255-3 MArIA SENHorA SANToS DA roCHA
0147593-8 MArIA SILvIA LuIZ CHALuB
0134549-5 MArIA SILvIA rAMALHo LoPES
0252408-0 MArIA SoArES ArruDA
0217095-9 MArIA SouZA SILvA
0256720-4 MArIA STELA rIBEIro DE PAIvA
1569794-9 MArIA SuELI vEIGA MACEDo
0239859-2 MArIA TEoDorA LoPES
0081336-0 MArIA TErESA NASCIMENTo SANToS
0851369-9 MArIA TErESINHA FALCAo
0833742-0 MArIA TErEZINHA DA SILvA
0232012-5 MArIA TErEZINHA DE JESuS
1070599-4 MArIA TErEZINHA DE SouZA
0282579-2 MArIA TErEZINHA DE SouZA DA vEIGA
0249865-7 MArIA TErEZINHA PErEIrA
0316217-9 MArIA TErEZINHA roDrIGuES DE SouZA
0322596-8 MArIA TErEZINHA SALGADo
0319441-2 MArIA vALDEIA BASToS DoNADIo
0247435-1 MArIA vANDA GoMES
0291925-6 MArIA vANEA FIGuEIrEDo roCHA
0296357-7 MArIA vANILDE LuIZ
0313858-3 MArIA vErA FErrEIrA
0286668-9 MArIA vErANICE SILvA CAvALCANTI
0554049-7 MArIA vEroNICA CoNCEICAo DE SouZA
0528663-8 MArIA vIANA
0151643-4 MArIA vICENTINA SoArES
0595138-9 MArIA vILMA DE SA roMuALDo
0964188-7 MArIA vITorIA DE LIMA
0111425-5 MArIA vITorIA rAMoS
0184899-3 MArIA ZELIA ALvES DA SILvA roCHA
1063788-2 MArIA ZELIA DA SILvA oLIvEIrA
0243131-0 MArIA ZELIA DIAS Do PrADo
0230401-2 MArIA ZELIA Do AMArAL FErrEIrA
0213451-8 MArIA ZELMA MorEIrA MAIA
0312264-5 MArIA ZuLMIrA DIAS
0228119-4 MArIALvA QuEIroZ FrASCAroLI
0636524-1 MArIANA ELINDA TELES
0594358-4 MArIANA roDrIGuES oLIvEIrA SouZA
0215197-5 MArIANGELA CuNHA DE PADuA
0894752-5 MArIE TErEZINHA GoNCALvES
0299976-1 MArIETA DE LourDES FIGuEIrEDo MuNIZ
0129579-9 MArIETA rEGINA FIorINI MArTINS
0951923-2 MArILCE CArvALHo BATISTA

0831237-3 MArILDA ALvES DA SILvA
0476459-3 MArILDA MAGALHAES DE oLIvEIrA
0097797-5 MArILDA MArINHo MENDoNCA
0224893-8 MArILDA MArTINS roSA
1055534-0 MArILDA vIEIrA SouSA
0165960-6 MArILENA FErrEIrA Do AMArAL
1040451-5 MArILENE CoNCEICAo SoArES CALIxTo
0137400-8 MArILENE MArIA DE SouZA BrAGA
0157511-7 MArILENE rIBEIro SENNA SouZA
0810880-5 MArILENE SouZA CoSTA
0148764-4 MArILENE vALErIo DINIZ
0139052-5 MArILIA APArECIDA ALvArES vIEIrA
0092669-1 MArILIA CoELHo CorrEA
0399523-0 MArILIA DAS GrACAS NoGuEIrA
0082301-3 MArILIA DE oLIvEIrA CHALABI
0375810-9 MArILIA DE SouZA LIMA MENEZES
1017532-1 MArILIA DINIZ FErrEIrA
0226050-3 MArILIA LINDA roDrIGuES ALvES
1023043-1 MArILIA MACHADo SAMPAIo
0216248-5 MArILIA MENDES MILAGrES
0156556-3 MArILIA roSA DA SILvA HENrIQuES
0041654-5 MArILIA SCArPoNE SALEM
0948951-9 MArILIZ ALvES BorGES PErEIrA
0204570-6 MArILu GoNCALvES xAvIEr
0247110-0 MArILuCIA BArrETo PEDroSA
0320761-0 MArILZA MArIA MorEIrA
0299657-7 MArILZA PErEIrA DA SILvA ANDrADE
0385535-0 MArINA ArCA ALvES
1041250-0 MArINA BArBoSA CArDoSo SILvA
0039128-4 MArINA CoELHo SETTE CAMArA
0512826-9 MArINA DA CoSTA MArTINS
0373391-2 MArINA MENDES DE SouSA
0276673-1 MArINA MoNTEIro DE CASTro
1380774-8 MArINA SCIANNI PorTuGAL
0237904-8 MArINETE ANToNIA DA SILvA
0153580-6 MArINEuZA MorAES DA SILvA
1023078-7 MArIo DoS SANToS LoPES
0295744-7 MArIo WINDEr BrASIL CArvALHo
0340835-8 MArISA DE FATIMA SILvESTrE
0326975-0 MArISA FErrEIrA DE ArAuJo
0085858-9 MArISA MorEIrA MAGALHAES
0322112-4 MArISA rIoS
0975840-0 MArISANA ruAS DurAES
1044412-3 MArISE DAS GrACAS GIAroLA LoPES
0064930-1 MArISE DIAS HErMETo
0274450-6 MArISE MATEuS DE oLIvEIrA
0566520-3 MArISIA AZEvEDo vALADArES
0197615-8 MArISTELA D ASSuNCAo PErEIrA DA roCHA
0332553-7 MArISTELA DIAS rAMALHo rAMoS
0265612-2 MArISTELA SANToS PICININI
0283390-3 MArIZA ADELINA DE FArIAS
0289599-3 MArIZA ALICE FErrEIrA TErrA

0369389-2 MArIZA APArECIDA GuIMArAES ALExANDrE 
vAS

0734170-4 MArIZA BISPo SILvA
0558313-3 MArIZA DA CoNCEICAo SANToS BoroNI
0742033-4 MArIZA DE oLIvEIrA SILvIo
0458467-8 MArIZE PAGY oLIvEIrA IZIDoro
0289610-8 MArIZETE FrANCA ALvES MArQuES
0816209-1 MArIZETE vIEIrA ZIMErEr
0919904-3 MArIZETH DE oLIvEIrA LEMoS DoS SANToS
0853957-9 MArLENE ALvES DE SouZA
0399833-3 MArLENE ArAuJo TAvArES
0211873-5 MArLENE BENEvENuTo DE ALCANTArA
0348879-8 MArLENE BrAZ
0690062-5 MArLENE CHAvES DoS SANToS
0326166-6 MArLENE DA CoNCEICAo SILvA
0391813-3 MArLENE DA SILvA ArAuJo
0693512-6 MArLENE DE LourDES roSA E SouZA
0336108-6 MArLENE DE SouZA AFoNSo
0331706-2 MArLENE FErrEIrA DA roCHA SILvA
0303943-5 MArLENE GoNCALvES DA CoSTA MIrANDA
0123964-9 MArLENE MArIA DE SouZA
0066376-5 MArLENE MArIA FErrEIrA DE PAuLA
0250895-0 MArLENE MArTINS GuIMArAES MArQuES
0156108-3 MArLENE MoNTEIro MuCIDA
0608573-2 MArLENE PErEIrA oLIvEIrA
0360868-4 MArLI AuGuSTA DAS GrACAS oLIvEIrA
0349786-4 MArLI BrAGANCA FLorIDo LoBATo
0308289-8 MArLI CAroLINA DoS SANToS
0373396-1 MArLI DAS GrACAS BATISTA MELo
0332556-0 MArLI FErrEIrA MArTINS DE SouZA
0283887-8 MArLI FoNSECA SouZA
0276680-6 MArLI MArIA CoSTA ANICETo
0286722-4 MArLICE ALvES PINHEIro vASCoNCELoS
0243274-8 MArLINDA LANDrE DE CASTro
0276681-4 MArLuCE BrAGA SANTIAGo
0252661-4 MArLuCE DE SouZA PINTo CoELHo
1041157-7 MArLuCE DoS SANToS
0439983-8 MArLuCIA vIEIrA SANToS
0568151-5 MArLY DE LourDES CArDoSo
0199086-0 MArLY DIAS DE SouZA SIQuEIrA
0227857-0 MArLY FErNANDES vEIGA GoMES
0695538-9 MArLY HELENA CorrEA DA SILvA
0295565-6 MArLY MACEDo SILvA vIEIrA
0054477-5 MArLY MoYSES DA SILvA ArAuJo
0156752-8 MArLY TAvArES DE SouZA FErrEIrA
0524880-2 MArTA BATISTA ArrABAL
0100058-7 MArTA DE AGuIAr CAMPoS SEABrA
0973972-3 MArTA Do MoNT SErrAT ALBErTINo BELLEI
0228803-3 MArTA FErrEIrA DE MAGALHAES SALGADo
0320774-3 MArTA LuCIA SEPPE SoArES
0280703-0 MArTA MArIA DE CASTro BICALHo FErrEIrA
1039755-2 MArTA NuNES DE oLIvEIrA
0602811-2 MArTA PIrES FErrEIrA rIBEIro
0348135-5 MArTA rEGINA CAMPoS BALLEGo
0366853-0 MArTA voLuSIA oTASIA
0082745-1 MArTHA DE QuEIroZ PAuLA
0084914-1 MArTHA MArIA CArvALHo LIMA
0150292-1 MArTHA PINHEIro LEvENHAGEN FErrEIrA
0081434-3 MArTHA TorrES DE MIrANDA
0374558-5 MArTIM DoS SANToS
0292775-4 MAruA BITTAr MuSSE
0263915-1 MArY ANGELA DE oLIvEIrA LAGArES
0299673-4 MArY BArBuDA SouTo CoELHo
0130137-3 MArY CELESTE DE MIrANDA SoArES
0190193-3 MArY DE FrEITAS LoES CHErEM
0091568-6 MArY FErNANDES LISBoA
0791832-9 MArY FErNANDES SILvA
0089061-6 MArY MADALENA vIEIrA DE rESENDE
0360923-7 MArY MAGALY BArBoSA PErEIrA
0255265-1 MArY rHEANY ArAuJo roDrIGuES E CoSTA
0164173-7 MAurA APArECIDA MourA
1104710-7 MAurA LuCIA SANTIAGo
1033216-1 MAurA LuIZA FArIA
0904280-5 MAurA PErEIrA
0360945-0 MAurI BorGES DE ALMEIDA
0300144-3 MAurICIo MArTINS
0540448-8 MAuro JoSE DE MorAIS

0132108-2 MAuro PAES ZALLIo
0112386-8 MAurY GoNCALvES DA CruZ
0327837-1 MAYLIA IEDA DE SouZA
0233603-0 MECIA MArIA CoSTA JArDIM
0364163-6 MEIrE DE CASSIA LEoNCIo CALDAS
0320132-4 MEIrE LuCIA CoELHo
0586182-8 MEIrEANE APArECIDA vIEIrA DoS SANToS
0485654-8 MErCEDES MArIA roSA
0802951-4 MErEDITH APoLINArIo MorEIrA
0878038-9 MErSEY MArTINS FErNANDES
1029461-9 MIGuEL MENDES LuCENA
0259277-2 MILToN CArMo DE ASSIS
0427865-1 MILvA MArIA CorrEA CAMPoS
0363849-1 MINErvINA AMorIM QuEIroZ
0331719-5 MIrIA MArCIA MArTINS CAIrES
0979315-9 MIrIAM DE CASTro MArTINS GuIMArAES
0383278-9 MIrIAM GoNCALvES DE SouZA CArvALHo
0366157-6 MIrIAM PErEIrA DE MAGALHAES ALvES
0436351-1 MIrIAN APArECIDA SILvA SoArES
0295567-2 MIrIAN BEATrIZ DoS SANToS
0113304-0 MIrIAN CELESTE DoS SANToS FrANCA
0335821-5 MIrIAN DAS NEvES MArTINS
0113334-7 MIrIAN QuINTAo TAvArES
0040216-4 MIrTES DE AvILA rEIS LEITE
0353741-2 MIrTIS vICENTINA DoS SANToS MALTA
0361097-9 MoACIr DE FArIA
1277000-4 MoACIr GoMES DA SILvA
1075512-2 MoACYr PErEIrA DA SILvA
0130216-5 MoEMA CorDEIro DE AZEvEDo MATToS
0895378-8 MoEMA DE CArvALHo rIBEIro
1084834-9 MoIZES JoSE roDrIGuES
0873065-7 MoNICA APArECIDA DA SILvA GoMES DIAS
1042322-6 MoNICA BoroSS QuEIroGA
0909680-1 MuDESTo PErEIrA DE ArAuJo
1070362-7 MurILo FroES DoS rEIS
0601917-8 MYrIAM LABoISSIErE C DE ALENCAr
0344670-5 MYrIAM LAGES SILvA
0226365-5 MYrIAM ZAroNI TorrES vArGAS
0212914-6 MYrIAN DE ALMEIDA ANDrADE
1052535-0 MYrSE KATHIA DE CArvALHo
0248046-5 NADIA LuCIA SALoMAo ALMEIDA
0662316-9 NADIr APArECIDA MArTINS
0265281-6 NADIr CLArA DE oLIvEIrA
0309964-5 NADIr CoNCEICAo DoS rEIS
0309963-7 NADIr Do CArMo SouZA
0236153-3 NADIr FErrEIrA DE oLIvEIrA
0850440-9 NADIr GETruDE GoNCALvES
0033855-8 NADIr GoMES DA CruZ
0829646-9 NADIr NEvES DIAS
0251392-7 NADIr PErEIrA CABrAL GovEIA
0139799-1 NADIr PIMENTA BorEM
0303624-1 NADIr SCHWENCK GrIPP
0324166-8 NADIr vIDAL DAS CHAGAS
0123602-5 NAILDA DIAS TErrA
0043896-0 NAIr ALvES DE AvELAr
0195193-8 NAIr DE oLIvEIrA SETTE MANSur
1387630-5 NAIr DuLCE MorEIrA
0238958-3 NAIr FAGuNDES EDuArDo
0231770-9 NAIr FErNANDES NEvES
0120438-7 NAIr GArIBALDE BArCANTE
1040649-4 NAIr GoNCALvES DA SILvA
0077608-8 NAIr MACHADo DE ANDrADE
0251905-6 NAIr MArIA DE MACEDo SILvA
0238493-1 NAIr MourA DA SILvA
0311879-1 NANCY CAMPoS DE oLIvEIrA
0280433-4 NANCY HELENA GoNCALvES MAxIMo
1080797-2 NAPoLEAo MIBIELLI DA FoNTourA NETo
0542214-2 NArCISA SANTANA DE ArAuJo
0299702-1 NArCISo DE CArvALHo PoNTES
0151840-6 NATALINo ANTuNES

0840550-8 NAYDEE APArECIDA MorEIrA FALETE 
BoTELHo 

0044182-4 NAZIHA MANSur
0109597-5 NEDY ASSuNCAo MurTA
0173518-2 NEDY GuIMArAES
0375405-8 NEI CoELHo
0144892-7 NEIA GoNCALvES DE rEZENDE
0329776-9 NEIDE BurATo CASArIM
1045275-3 NEIDE MArIA DA SILvA
0653556-1 NEIDE roSSI GoMES
0616009-7 NEIDE SEGAL DELArMELINA roSSoNI
0237078-1 NEIDE TErEZINHA PErEIrA DE ASSIS
0236423-0 NEILA DoS SANToS
0231073-8 NEITA rEALINA CuNHA rIBEIro
0251260-6 NEIvA oLIvEIrA DE rESENDE
0742818-8 NELCI TEIxEIrA rAMoS
0185203-7 NELE NAIME DE rESENDE
0314343-5 NELIA DE oLIvEIrA CArMo DE SouSA
1071781-7 NELIA vEroNICA AQuINo
0333139-4 NELMA ABrEu DINIZ BrETAS
0237834-7 NELSoN DoS ANJoS
0361215-7 NELSoN TEIxEIrA FroES
1037663-0 NELY DE SouZA BATISTA CruZ
0042287-3 NELY DE SouZA LourENCo
0065335-2 NELY Do SANTo DEuS CorrEA DE MELo
0209180-9 NELY FErNANDES ArruDA
0167427-4 NELY MArTINS DE SouZA
0204621-7 NErCIA MArIA DE CArvALHo LoPES SILvA
0257543-9 NErY BrAGA
0075647-8 NESTorINA BArCELoS DE oLIvEIrA
0384190-5 NEuSA ACACIo STADLEr
0185221-9 NEuSA ACorSI DoS SANToS
0374667-4 NEuSA BrANDAo
0139971-6 NEuSA CuNHA ArANTES
0610306-3 NEuSA DuArTE MEDEIroS
0937459-6 NEuSA MArIA DA SILvA NASCIMENTo
0361248-8 NEuSA MArIA SouSA BorGES
0339765-0 NEuSA MArIA vIEIrA
1041656-8 NEuSA MArQuES DA SILvA
0736519-0 NEuSA rIBEIro DA SILvA ALvES
0250096-5 NEuZA CArMEM SILvA
0557053-6 NEuZA DE BArroS
0333875-3 NEuZA DE FATIMA PErEIrA
0316291-4 NEuZA FErNANDES DA SILvA SouZA
0347264-4 NEuZA FErNANDES DE LIMA NASCIMENTo
1001033-8 NEuZA FIGuEIrEDo
0141540-5 NEuZA GLorIA DA SILvA LoPES
0904495-9 NEuZA MArIA AGuIDo
0213257-9 NEuZA MArIA DA SILvA
0762844-9 NEuZA MArIA DE MorAIS
0247527-5 NEuZA MArIA JuNHo Do CouTo
0872032-8 NEuZA PErEIrA Do PrADo CoLArES
0765448-6 NEuZITA MArIA DoS SANToS
0057379-0 NEWMA STELA DE BArroS CAMPoS
1046860-1 NEWToN CArLoS AMArAL FIGuEIrEDo
0213623-2 NEYDE rIHAN
0170161-4 NICIA GoMES LIMA E SouZA
1062442-7 NICIAS CHAvES PIMENTA
0160598-9 NILDA DE MourA
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 18 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
0237248-0 NILDA GoNCALvES vIEIrA SILvA
0369114-4 NILDA HErCuLANA DE MIrANDA roCHA

0339759-3 NILDA HoNorATo BArBoSA HErNANDES 
ZErBETo

0099973-0 NILDA LEMoS MorAIS
0836321-0 NILDA MArIA STorCK roBErTo
0540767-1 NILDA MorEIrA NErIS MATIAS
0250806-7 NILDA ProCoPIo DE ASSIS
0120399-1 NILDE DA CoNCEICAo MorAES
0611737-8 NILDE MoTA DE JESuS FErrEIrA
0152767-0 NILDE TErEZA CAMAroTA
0232440-8 NILDETE ANANIAS DE SouZA
0102478-5 NILMA LADEIrA ToSTES
0862904-0 NILMA MENDES FoNSECA DE SouZA
0320165-4 NILMArA ESTEvES rEIS DIAS
1022141-4 NILToN AMADo DE oLIvEIrA
0217129-6 NILZA ALvES CoELHo
0385187-0 NILZA CATArINA PACHECo
0917477-2 NILZA DA CoNCEICAo FErrEIrA CArDoSo
0564375-4 NILZA EuSTAQuIo BorGES
0042188-3 NILZA LEITE
0266073-6 NILZA MArIA FErrEIrA MArTINS
0313925-0 NILZA MArIA FoNSECA rIBEIro
0292015-5 NILZETE MorEIrA oLIvEIrA
0142037-1 NIovI oLIvEIrA JACINTo DA SILvA
0114466-6 NIrALDA BAuMGrATZ DE PAuLA
0637418-5 NIS NuNES GoMES
0634089-7 NISABEL rAMoS CoELHo
0185299-5 NISIA DA SILvA
0735491-3 NIvALDA oZEIAS vASCoNCELoS
1047250-4 NIvIA MArIA CASTILHo SALES
0197853-5 NIvIA MArIA PADILHA TEIxEIrA
0441132-8 NIZIA ALvES DA SILvA
0895616-1 NIZIA FArIA CAMPoS
0168643-5 NoEME vIEIrA DE SouZA
0349409-3 NoEMIA ANDALECIo CouTo DA SILvA
0027692-3 NoEMIA FroSSArD CHAouBAH
0241515-6 NorMA LEITE BrANT JuNQuEIrA
0332642-8 NorMA MATIAS GENEroSo
0143358-0 NorMA SoNIA FErNANDES DIAS
0832344-6 NorMA SuELI FIGuEIrEDo vALENTE DE ASSIS 

0388743-7 NuBIA SuELY CAMPoS vArGAS GArCIA Do 
NASC

0122872-5 oDETE MArIA BrAZ DE oLIvEIrA
0850114-0 oDETE SoCorro CELESTINo DE ASSIS
0259681-5 oDILIA FATIMA SAPorI
0127465-3 oDILIA rIBEIro DE CArvALHo
1052369-4 oIrCIA APArECIDA NuNES
1000878-7 oLGA MArIA CuNHA vILLELA
0120552-5 oLGA NoGuEIrA DE SouZA
0192220-2 oLGA PACHECo vIEIrA
0337270-3 oLGA roDrIGuES DA SILvA
0344899-0 oLIMPIA NuNES oLIvEIrA
0272431-8 oLINDA DE QuEIroZ BorGES LINo
0295388-3 oLIvIA MArIA MAurICIo PoLASTrI STIILPEN 
0334353-0 oNDINA MArIA roDrIGuES
0562588-4 oNICE QuEIroZ BrAGA
0196272-9 orACIDIA MArTINS MELo
0963791-9 orANI APArECIDA DE rEZENDE
1039187-8 orANIDES MArTINS DA SILvA
0210039-4 orENY MArIA DE oLIvEIrA E SILvA
0430897-9 orIDES DAS DorES SANToS
0297699-1 orLANDo PErEIrA SILvA
1025242-7 orLANDo SANToS CoSTA
0124767-5 orLANDo TEIxEIrA LIMA
0340475-3 oroZIMBo CLArK SoArES
1037865-1 oSCAr ANToNIo DE ALMEIDA CIrINo
1032342-6 oSCAr MESSIAS
0034182-6 oSvALDINo BArroSo
1023524-0 oSvALDo DE SALES
1028550-0 oSvALDo FErrEIrA DA SILvA
1023301-3 oSWALDo JANuArIo LAMBErTI
1030972-2 oTACILIo DE SouZA
0124795-6 oTAvIo DE BrITo
0287930-2 oTILIA DA SILvA oLIvEIrA
0811692-3 oTILIA GArCIA MuNIZ
0164915-1 oZANIA CoNSuELo FIorINI DoS rEIS
0973125-8 oZErIA FErrEIrA DE SouZA
0179038-5 PALMIrA TEoDoro DoS SANToS
0867911-0 PALMo BIANCHI NETo
0337985-6 PATrICIA APArECIDA vALErIo DE oLIvEIrA P
0348654-5 PATrICIA DE oLIvEIrA LEITE LEoPoLDINo
0862736-6 PATrICIA IvANILDE PINHEIro SILvA
0960768-0 PATrICIA LEAL DE PAuLA SILvA
0328542-6 PATrICIA MArTINS CorDEIro PIMENTA
0889133-5 PATrICIA PENA FrANCA rABELo
0204762-9 PAuLA oLIvEIrA DA SILvA
0489469-7 PAuLINA DoNIZETE DuArTE SANToS
0216255-0 PAuLo ALBErTo DIAS NEvES
0339593-6 PAuLo CESAr MuNIZ
1045914-7 PAuLo IvAN FErrEIrA GuIMArAES
1026996-7 PAuLo JuLIo DA SILvEIrA
0656998-2 PAuLo MArIANo DA SILvA
0122342-9 PAuLo MELoNI
1022580-3 PAuLo rENATo GouLArT
0276185-6 PAuLo roBErTo FErrArI
1241800-0 PAuLo SErGIo BArBoSA DE MELLo
0990099-4 PEDro ISAAC DE SouSA
0332935-6 PENHA DAS GrACAS CANAAN
0634853-6 PrASIDE PErEIrA LIMA
0363407-8 rACHEL rITA MAGALHAES DE SouSA
1366273-9 rAID roBErTA DE AvILA SILvA CArDoSo
0305858-3 rAIMuNDA BrAGA SILvA
1069907-2 rAIMuNDA GoMES QuEIroZ
0285489-1 rAIMuNDA NoNATA DE CArvALHo oLIvEIrA
0068012-4 rAIMuNDo vIANA BArBoSA
0350610-2 rAQuEL ANDrADE DE BrITo
0364845-8 rAQuEL DE ANDrADE
0520563-8 rAQuEL DE FATIMA DE CArvALHo PAuLA
0310512-9 rAQuEL DE FATIMA DE oLIvEIrA BATISTA
0323334-3 rAQuEL FErNANDA DruMoND
0264195-9 rAQuEL MArIA DA SILvA rEIS
1023162-9 rAYMuNDA DE LourDES CoSTA
0263403-8 rEGINA APArECIDA GouvEA
0591737-2 rEGINA APArECIDA oLIvEIrA
1003066-6 rEGINA BErNArDES PINHEIro DA SILvA
0135134-5 rEGINA BorGES MATTAr
0329583-9 rEGINA CELIA AGuIAr DE rEZENDE
0332828-3 rEGINA CELIA DoS SANToS oLIvEIrA
0825287-6 rEGINA CELIA GoNCALvES AGuIAr
0254460-9 rEGINA CELIA LourES CArLI DE oLIvEIrA
0107095-2 rEGINA CoELI MACHADo CoSTA
0246945-0 rEGINA CoELI SILvA CArvALHo
0265501-7 rEGINA FErrEIrA FErNANDES
0369271-2 rEGINA GorETTI Do PrADo
0026787-2 rEGINA GouLArT AZEvEDo
0345479-0 rEGINA MArIA DuTrA
0142914-1 rEGINA MArIA LASMAr DE MELo
0174283-2 rEGINA MArIA SABADINE roDrIGuES NETo

0289715-5 rEGINA MAurA vIEIrA DE CArvALHo
0345482-4 rEJANE CrISTINA FoNSECA PoNTELLo
0367565-9 rENATA ALMEIDA CoSTA
1378015-0 rENATA DE oLIvEIrA SANToS
1490992-3 rENATA MAGALHAES FErrEIrA TorNELLI
0283169-1 rENEIDE SoArES PErEIrA
1608142-4 rENILDA LoPES DoS SANToS
1036793-6 rICArDo MACIEL
1086347-0 rICArDo NEvES roCHA
1069530-2 rICArDo rESENDE PErEIrA DA SILvA
0340378-9 rICArDo WANDEr DE oLIvEIrA
0044419-0 rICHArD PEDro NEuBErT
0983527-3 rITA CAMILo DA SILvA CArvALHo
0375826-5 rITA DE CASSIA CALDEIrA CorDIBELLI
0389696-6 rITA DE CASSIA CArvALHo DE ALMEIDA
0354204-0 rITA DE CASSIA DE SouZA GoNTIJo
0337904-7 rITA DE CASSIA LIMA PENALvA DA SILvA
0333730-0 rITA DE CASSIA MoNTEIro DE PAIvA GouvEA 
0385132-6 rITA DE CASSIA NASCIMENTo TAvArES
0156772-6 rITA DE CASSIA rESENDE
0887932-2 rITA ESTEvES CALDEIrA
1020355-2 rITA FLorINDA ALCANTArA
0303975-7 rITA GoNCALvES DE SouSA
0948353-8 rITA MArIA DE LELES FoNTES
0259888-6 rITA PErEIrA BArroSo DE BArroS
0919223-8 roBErTo LoPES MArQuES
1086059-1 roBErTo roDrIGuES CorrEA
0292312-6 roBErTo SAvIo SoArES
0293911-4 roBSoN vILELA GoMES
0342623-6 roDrIGo PIo MArTINS
0382627-8 roGErIA NArCISo roDrIGuES FErrAZ
0052740-8 roGErIo CAMPoS FErrEIrA
1045444-5 roGErIo FrANCA DE ALMEIDA SILvA
0203378-5 roLMArIA LoPES roCHA
0370611-6 roMILDA FErrEIrA GoNCALvES
0249908-5 roMILDA LoPES BorGES
0864236-5 roMILDA SILvA BorGES
1032686-6 roMILToN DE FArIA
0212355-2 roNALDo AuGuSTo BATISTA
0374707-8 roNALDo BArBoSA GoNCALvES
1040520-7 roNALDo DA SILvA
0894517-2 roNILDA DA SILvA PErEIrA
0320204-1 roNILDA MArIA SABINo LoBo
0274581-8 roSA ALvES PErEIrA
0305884-9 roSA APArECIDA roDrIGuES DE SouZA
0533267-1 roSA ENY MArIA DA SILvA
0146284-5 roSA GrACIoLLI MENEZES
0045297-9 roSA MANuELA DA SILvA
0117255-0 roSA MArIA BATISTA CoSTA
0373418-3 roSA MArIA DE LourDES FALEIro E rESENDE 
0210501-3 roSA MArIA DurETTI
0362018-4 roSA MArIA EL HuAICH SIrIo ZANoN
0252717-4 roSA MArIA SANToS DE v CArvALHo
0287947-6 roSA oLIvIA CAMILo rAMALHo
0117948-0 roSA PErEIrA GoMES NETo
0800960-7 roSALI CoSTA DINIZ
0979372-0 roSALIA MArIA ToMAZ DE AQuINo
0115598-5 roSALINA MILANESI FurLAN

0280543-0 roSALvA MArIA METZKEr GLorIA ALvES DE 
DE

0313208-1 roSAMAr MArIA FErrEIrA DE oLIvEIrA
0821763-0 roSANA BEATrIZ DE oLIvEIrA SANTANA
0914692-9 roSANA MArIA DE MELo rEIS
0546981-2 roSANE SoArES MACHADo
0878241-9 roSANGELA ADrIANA Do AMArAL MEMENTo
0868787-3 roSANGELA ALvES ArAGAo
0205627-3 roSANGELA APArECIDA DoS rEIS M vILELA
0349622-1 roSANGELA CLArET PErEIrA
0277937-9 roSANGELA CorrEA rEIS

0630670-8 roSANGELA DE CASSIA CAMArGoS 
NASCIMENTo 

0346643-0 roSANGELA FErrEIrA roDrIGuES
0222462-4 roSANGELA IZABEL DoS rEIS
0378730-6 roSANGELA MArIA DE SouZA
0383295-3 roSANGELA MorEIrA
0364619-7 roSANGELA PErEIrA AuGuSTo
0817682-8 roSANGELA SouZA LIMA E SILvA
0347460-8 roSANIA APArECIDA MourA
0324812-7 roSANIA MArIA DA SILvA
0535450-1 roSANILDA SILvA AvELAr MorEIrA
0541574-0 roSArIA DA CoSTA TEIxEIrA
0536487-2 roSE LEDA SILvA
0230122-4 roSE MArIE ForMIGA
0634927-8 roSELENE MANSur LAuAr PENA
0321771-8 roSELI DE SouZA DIAS
0282654-3 roSELI MorAES DIAS PINTo
0320801-4 roSELY APArECIDA DA SILvA ALvES
0291250-9 roSELYSE vIEIrA GuErrA DE CArvALHo
0894118-9 roSEMArY ALZIrA Do CArMo ForTuNATo
0320504-4 roSEMArY APArECIDA DA SILvA CruZ
0377728-1 roSEMArY APArECIDA SoArES
0932902-0 roSEMArY FErrEIrA BITTAr MENEZES
0217429-0 roSEMArY roCHA LIMoNGE
0327028-7 roSENDA DE FATIMA roDrIGuES BorGES
1083906-6 roSEvELT ArANTES CAMArGoS
0391005-6 roSILEIA APArECIDA LEITE BrAGA
0339468-1 roSIMEIrE APArECIDA Do NASCIMENTo
0887679-9 roSIMEIrE roDrIGuES ABrEu
0867655-3 roSIMEIrE SoArES LAGE
0345186-1 roSINA MArIA DE SouZA
0527362-8 roZA NEIDE SILvA
0240131-3 roZALMIrA DE JESuS
0324037-1 roZANE PErEZ DE CASTro CAETANo
0619591-1 roZENDA DE oLIvEIrA PErEIrA
1039257-9 ruBEM CESAr DA SILvA
0051765-6 ruBEM GoNCALvES
0875418-6 ruBENS DE rEZENDE NETo
0288091-2 ruBENS WILLIAM FErNANDES
0957551-5 ruI MArTINS PErEIrA
1036342-2 ruI SALoME ArAuJo
0897251-5 ruITEr SouZA LIMA
0489473-9 ruTH FErrEIrA PICHITELI
0568741-3 ruTH PErEIrA DuArTE
1131033-1 SABrINA LEANDrA DE BrITo
1017473-8 SAMuEL MIrANDA DE SA
0825034-2 SANDrA APArECIDA vIDAL
0914116-9 SANDrA BEATrIZ MorEIrA
1038522-7 SANDrA DE CASTro ProFETA
0442984-1 SANDrA ELIANE LArA CoSTA
1005653-9 SANDrA GErALDA DoS SANToS rESENDE
0967895-4 SANDrA HELENA BorGES oLIvEIrA
0368747-2 SANDrA HELENA TALABAr
0265335-0 SANDrA LuCIA DE ALMEIDA SANToS
0590570-8 SANDrA LuCIA PIrES vIEIrA
0365678-2 SANDrA MArA DoS SANToS PErEIrA
0272014-2 SANDrA MArA GrANATo LourES
0351536-8 SANDrA MArCIA SILvA CESAr
1043952-9 SANDrA MArIA AMArAL ArAuJo
0974194-3 SANDrA MArIA FErrEIrA

1564629-2 SANDrA MArIA PErEIrA
0665393-5 SANDrA MArIA rEIS DE BroT
0276801-8 SANDrA MArIA vIEIrA
0272358-3 SANIA SIQuEIrA MoNTEIro
0226278-0 SANTA DE ANDrADE rEZENDE
0264444-1 SANTA GuEDES DE oLIvEIrA
0822999-9 SANTINHA DoS SANToS SILvA
0325356-4 SANTuZA MArIA BoAvENTurA DINIZ
0671404-2 SArA AIDAr
0145981-7 SArA ANGELA NoGuEIrA FArES DA SILvA
0233845-7 SArA SALoMAo LAuAr CAMPoS
0241286-4 SEBASTIANA DE JESuS CASTro
0283958-7 SEBASTIANA EDWIrGE BATISTA CABrAL
0391444-7 SEBASTIANA MArIA DE ASSIS
0148118-3 SEBASTIANA MENDES GoNCALvES
0783966-5 SEBASTIANA NETo Do NASCIMENTo
0159651-9 SEBASTIANA SILvA TEIxEIrA
0194315-8 SEBASTIANA vAZ DINIZ
0913442-0 SEBASTIAo EQuIDorNIo DELGADo
0915032-7 SEBASTIAo roDrIGuES FurTADo
0238299-2 SELDA CArNEIro DAS vIrTuDES
0935196-6 SELMA AMErINA xAvIEr
0476624-2 SELMA DA SILvA FrEITAS
0169474-4 SELMA DAL BIANCo LAMAS DIAS
0689603-9 SELMA DE oLIvEIrA PENA
0240047-1 SELMA MArIA DA SILvA
0053009-7 SELMA MArIA LADEIrA CArvALHo
0291271-5 SELMA rEGINA oLIvEIrA FErrEIrA
1023041-5 SErGIo ANToNIo GoMES DoS SANToS
0362268-5 SErGIo APArECIDo DE SouZA

0390256-6 SHEILA Do SoCorro rEvErT DE oLIvEIrA 
SAN

0321042-4 SHEILA rEGINA DA CuNHA ALMEIDA MIGuEL
0854043-7 SHEYLA vALADArES E SILvA
0253231-5 SHIrLEI MArIA AMArAL LEMoS
0162512-8 SHIrLEY CoNCEICAo DE PAuLA FurTADo
0964524-3 SIDNEA GLEIDE ArAuJo vIEIrA
0251115-2 SILEID MACHADo ANDrADE
0314368-2 SILENE DE MENEZES
0328383-5 SILvANA APArECIDA DE ASSIS roDrIGuES
0664917-2 SILvANA APArECIDA MArQuES MArTINS
1019665-7 SILvANA CHEIB
0370912-8 SILvANA DE MAToS
0365382-1 SILvANA MArIA TEIxEIrA DruMoND
1018407-5 SILvANA vIEIrA FELIPE
0373949-7 SILvANIA BrIGIDA vENTurIN NAvES
0377650-7 SILvANIA FArIA PENAForTE PErEIrA
0882278-5 SILvANIr DA SILvA
0372767-4 SILvESTrE ANDrADE MAGALHAES
0140618-0 SILvIA ALvES DE oLIvEIrA
0890206-6 SILvIA AMABILLY CADIMA
0109537-1 SILvIA ANDrADE CAPuCHINHo
0363230-4 SILvIA APArECIDA DE FrEITAS PADuA
0615826-5 SILvIA BoAvENTurA TEIxEIrA PINHEIro
0280582-8 SILvIA DE oLIvEIrA PAPES
1119097-2 SILvIA DoS rEIS ALvES
0241981-0 SILvIA IATAroLA FurTADo
0151316-7 SILvIA LuCIA TEIxEIrA LACErDA
0246578-9 SILvIA MArIA DE SouSA CoSTA
0340260-9 SILvIA MArIA LArANJEIrA AvILA
0344679-6 SILvIA rEGINA FErrEIrA SILvA
0900070-4 SILvIA SEABrA DE CArvALHo ALvIM
0309068-5 SILvIo JoSE LANDIM
0362362-6 SILvIo LuIZ DA SILvA
0903085-9 SIMoNE CorrEA vELLoSo
0345494-9 SIMoNE FrAGA FrANCA CASSIMIro
0539316-0 SIMoNE FrANCISCA DA SILvA
1016824-3 SIMPLICIo ALvES MArTINS NETo
0862762-2 SIrCELENIA CALDEIrA DoS SANToS
0374837-3 SIrDILEI MArIA DoS PrAZErES
0148456-7 SIrLEA CAPANEMA DA SILvA
1160009-5 SIrLEI DAS GrACAS SANToS vICENTE
0204686-0 SIrLEI DICKSoN Do CArMo E SILvA
0251104-6 SIrLENE DA SILvA rEIS
0821354-8 SIrLENE DE FATIMA SErAPIAo DA CoNCEICAo 
0903293-9 SIrLEY SILvIo FErNANDES CoELHo
0229180-5 SoCorro BITTENCourT FrANCA
0802827-6 SoCorro DAS GrACAS DuPIM
0526905-5 SoELI ArEAL BIANCHINI
0167276-5 SoLANGE EMILIA MILCENT ASSIS

0257292-3 SoLANGE LEoNArDo oLIvEIrA STorTI 
CorrEA 

0079224-2 SoLANGE QuIrINo DA CoSTA
0255994-6 SoLANGE vALIAS DE rEZENDE
0263224-8 SoLANGE vIEIrA AGuILAr
0321602-5 SoNIA ALvES MArQuES MACHADo
0282667-5 SoNIA APArECIDA BASToS AGuIAr
0059845-8 SoNIA CoNSuELo CAMArGoS vIANA

0338539-0 SoNIA CorINA roDrIGuES DoS SANToS 
GoNCAL

0859111-7 SoNIA CrISTINA DE BArroS
0199863-2 SoNIA DALvA Do vALE PINTo
0828792-2 SoNIA DALvA PorFIrIo DE SouZA
0156262-8 SoNIA DAS GrACAS vArGAS
0633867-7 SoNIA DE JESuS DA CruZ
0145316-6 SoNIA ExPEDITA ruGIo
0641586-3 SoNIA HELENA BurITI
0857079-8 SoNIA LuCIA DE oLIvEIrA
0273188-3 SoNIA MArIA BATISTA
0175046-2 SoNIA MArIA BruM MorCErF
0337039-2 SoNIA MArIA CArDoSo
0146509-5 SoNIA MArIA DA CruZ
0172693-4 SoNIA MArIA DA SILvA
0192724-3 SoNIA MArIA DE BEM JENDIroBA
0313995-3 SoNIA MArIA FErrEIrA ArANTES
0222551-4 SoNIA MArIA FErrEIrA CIrINo DA SILvA
0326234-2 SoNIA MArIA GoMES FrEITAS
0214970-6 SoNIA MArIA JuNQuEIrA DE ArAuJo
0265639-5 SoNIA MArIA LIMA TEIxEIrA MoNTEIro
0274526-3 SoNIA MArIA MACEDo vArGAS FrEITAS
0185608-7 SoNIA MArIA MACHADo PAIxAo
0255978-9 SoNIA MArIA MACHADo SILvErIo
0221465-8 SoNIA MArIA MorEIrA vIEIrA
0178665-6 SoNIA MArIA roSA MArCELLo
0169574-1 SoNIA MArILENE LoGrADo LIMA
0246176-2 SoNIA NuNES LoPES
0322154-6 SoNIA PErEIrA DE ArAuJo
0368176-4 SoNIA TAMEIrAo DE ArAuJo FErrEIrA
0288008-6 SorAIA MArIA AIDAr FrANCISCo ALvES
0328557-4 SorAYA MArTINS CorDEIro DE MIrANDA
0324846-5 STAEL MorAIS CoSTA SILvA
0324052-0 STELA MArES DE PINHo BrASIL
0763942-0 STELA MArIS vALErIo
0222414-5 STELLA MArIS SALEME BrETAS
0233249-2 SuDArIA APArECIDA rEIS LArA
0353614-1 SuELI ABADIA DE SouZA SILvA
0390847-2 SuELI BErNArDES GouvEA
0825952-5 SuELI DA CuNHA
0346412-0 SuELI MArIA CESArIo
0144205-2 SuELI MArIA DE MAGALHAES PorTILHo

0303682-9 SuELI vIANA BASToS
0255557-1 SuELY APArECIDA CorrEA
0324848-1 SuELY DE SouZA rIBEIro
0326238-3 SuELY FErNANDES MArTINS
0267991-8 SuELY rEGINA vIEIrA GArDoNE GoNCALvES
0342768-9 SuELY rEZENDE vIANNA
0391294-6 SuETAM rIBEIro PINTo
0330029-0 SuZANA CrISTINA rAIMuNDo BArrA
0272849-1 SuZANA LoPES DE MELo
1125529-6 SuZErMANA NEGrEIroS DE SouZA
0245163-1 TALITHA MorEIrA DE oLIvEIrA
0383123-7 TALMA LYrIA roDrIGuES

0261363-6 TANIA MArA CorrEA DE BArroS 
DELMASCHIo

0268350-6 TANIA MArCIA FErrEIrA SouZA
0888228-4 TANIA MArIA ALvES
0196912-0 TANIA MArIA DA CoSTA MENEZES
0283975-1 TANIA MArIA DE LIMA
0537227-1 TANIA MArIA PANZErA DE oLIvEIrA
1035686-3 TANIA vALErIA CIrINo
0279148-1 TANIA vANESSA TEIxEIrA vIEIrA MIrANDA
0271982-1 TEDA MIrIAM CESAr DA CoSTA DE oLIvEIrA
0139453-5 TELMA DIAS MACIEL TEIxEIrA
0248858-3 TELMA GoNCALvES rAFAEL
0254351-0 TEoFILo JACIr DE FArIA
0053909-8 TErCIA PAGANo PErEIrA
0897970-0 TErESA DE SouZA CASTro

0475611-0 TErESINHA APArECIDA DuTrA rIBEIro 
rESEND

0157900-2 TErESINHA ArLEu TAvArES
0065750-2 TErESINHA DELFrAro DAvID
0316524-8 TErESINHA MArTHA DoS SANToS LEMES
0091994-4 TErESINHA NACACIo JuNHo SILvA
0698100-5 TErESINHA rIBEIro DE SENA
0130621-6 TErESINHA roDrIGuES DE oLIvEIrA
0240696-5 TErEZA NuNES DoS rEIS
0339098-6 TErEZA rIBEIro DE SouZA
0216324-4 TErEZINHA ALvES DoS SANToS
0353667-9 TErEZINHA ANASTACIA oLIvEIrA
0348714-7 TErEZINHA ANDrADE CoELHo
0317871-2 TErEZINHA APArECIDA CALCADo Do AMArAL
0865773-6 TErEZINHA BELIZArIA DA SILvA
0292103-9 TErEZINHA CArvALHo TEIxEIrA BATISTA
0351180-5 TErEZINHA CLArICE SILvEIrA rEBECCHI
0101583-3 TErEZINHA CorDEIro ASSuMPCAo
0277091-5 TErEZINHA DAS GrACAS ToLEDo CLuME
0824787-6 TErEZINHA DE ASSIS DE oLIvEIrA
0275589-0 TErEZINHA DE FATIMA DA PAIxAo
0249088-6 TErEZINHA DE JESuS ALvES ALMEIDA
0145985-8 TErEZINHA DE JESuS BovoY
0588613-0 TErEZINHA DE JESuS CouTINHo
0205472-4 TErEZINHA DE JESuS MoL PErEIrA
1109932-2 TErEZINHA EuGENIo PErEIrA
0083758-3 TErEZINHA FoNSECA SILvA
0159027-2 TErEZINHA GoMES
0224296-4 TErEZINHA GoMES DA SILvA vIEIrA
0446731-2 TErEZINHA HENrIQuE SoArES
0300584-0 TErEZINHA IoLANDA AYrES PErEIrA
0185703-6 TErEZINHA LIMA PIrES DE ANDrADE
0043655-0 TErEZINHA LoPES DE ArAuJo
0134120-5 TErEZINHA MArCoS DIAS
0990711-4 TErEZINHA MArIA DA CoSTA BArBoSA
0824766-0 TErEZINHA MArIA DA SILvA
0171449-2 TErEZINHA MArIA rIBEIro SALvADor
0226101-4 TErEZINHA Mororo DE oLIvEIrA
0020296-0 TErEZINHA NArDELLI CAMBrAIA
0203827-1 TErEZINHA orSINI roDArTE
1380876-1 TErEZINHA PArrEIrAS MArQuES
0230993-8 TErEZINHA PIrES ruAS
0375872-9 TErEZINHA SILvA FErrEIrA
0158254-3 TErEZINHA TEIxEIrA MATEuS
0209145-2 THANIA MArIA MAGALHAES FErNANDES

1062684-4 THAYS CrISTINA MoNTEIro MArINHo 
EuCLYDES

0251426-3 THEoLINDA vIEIrA FIDELIS DE FArIA
0334272-2 THErEZA CrISTINA ABrAo TuMA E SILvA
0372696-5 THErEZINHA DE CArvALHo PErEIrA
0059949-8 THErEZINHA MArIA DINIZ GoNCALvES
0902721-0 THErEZINHo ANToNIo DE JESuS
1038286-9 ToBIAS vICENTINI
0270110-0 vALDA MArTINS PEIxoTo
0251599-7 vALDAIr ALMEIDA rAMoS
1046163-0 vALDECI ALvES FIALHo
0071565-6 vALDELINA DA SILvA ANTuNES
0917960-7 vALDENICE roSA DE ALMEIDA E SILvA
0296849-3 vALDEr LuCIo DE SouZA
0309006-5 vALDETE LuIZA GuIMArAES
0185758-0 vALDETE roDrIGuES DE CArvALHo
0961725-9 vALDILINA GoNCALvES DoS SANToS
0300009-8 vALDIr BALABEN
1022216-4 vALDIr GoMES DE AvELAr
1029051-8 vALDoMIro FrANCISCo FErrEIrA
1069348-9 vALErIA DE SA MEDINA
0896320-9 vALErIA DuArTE CAMArGoS rESENDE
0118625-3 vALErIA IBrAHIM SoArES
1040958-9 vALErIA MArIA AuGuSTo
0382479-4 vALQuIrIA BAETA FIGuEIrEDo PErES
0905628-4 vALTEIr FIrMINo
0128518-8 vALTENCIr LANDIM
1045853-7 vALTEr ANDrADE MArTuSCELLI
0384739-9 vALTEr NICoLAu DE oLIvEIrA
1039454-2 vANDA ELIZABETH MorEIrA DE MELo
0312848-5 vANDA JorGE DoS SANToS
1037716-6 vANDA LuCIA DE oLIvEIrA FErrEIrA
0336802-4 vANDA LuCIA Do NASCIMENTo
0811442-3 vANDA MArIA DE oLIvEIrA SoArES
0264299-9 vANDA MArIA Do NASCIMENTo BrITo
0662754-1 vANDA MArIA DoS rEIS
0801496-1 vANDINA ANDrADE CorTES
1317644-1 vANESSA PErEIrA DA SILvA FErrEIrA
1110543-4 vANESSA TATIANE SILvA
0150409-1 vANIA LoPES DA SILvEIrA
0589073-6 vANIA LoPES SoArES
0285568-2 vANIA MArIA DAS GrACAS
0229227-4 vANIA MArIA DE AZEvEDo SANTIAGo
0971426-2 vANIA oLIvEIrA PErEIrA
0066340-1 vANIA PrADoS DE ArAuJo
0449455-5 vANIA SILvIA DA CuNHA
1047046-6 vANIA vALQuIrIA ANTuNES DE PADuA
0129511-2 vANILDA AuxILIADorA CAMPoS
0284898-4 vANILDA MArQuES PErEIrA SILvA
0844414-3 vANILDA roSA AGuIAr
0331382-2 vANILDA TErESINHA CAMArGo NASCIuTTI
0362695-9 vANILDE CArvALHo oLIvEIrA E ANDrADE
0362696-7 vANILDE SILvA DE ALMEIDA
0249312-0 vENErANDA FrANCISCA DA SILvA
0655403-4 vENILDA MArTINS
0299248-5 vErA APArECIDA DE SouZA ArAuJo
0762520-5 vErA GuIMArAES DuArTE
0803654-3 vErA HELENA BATISTA DoS SANToS

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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0833353-6 vErA HELENA SILvA
0328039-3 vErA HELoIZA DE SIQuEIrA roDrIGuES
0090422-7 vErA LADEIrA SILvA
0044505-6 vErA LuCIA ALvArES MALTHA
0251033-7 vErA LuCIA ALvES FErrEIrA roDrIGuES
0399157-7 vErA LuCIA CoELHo MorEIrA PINTo
0828331-9 vErA LuCIA DA SILvA
0353331-2 vErA LuCIA GoNCALvES CoSTA
1042584-1 vErA LuCIA NErIS CorrEA FrANCA
0199632-1 vErA LuCIA NoMINATo
1050740-8 vErA LuCIA PErEIrA
0185836-4 vErA LuCIA PErEIrA LoYoLA
0243467-8 vErA LuCIA rIBEIro DA SILvA
0301665-6 vErA LuCIA SANTIAGo TEIxEIrA
0383403-3 vErA LuCIA TEIxEIrA DE MEIrELLES
0857862-7 vErA LuCIA TEIxEIrA DoS SANToS
0222193-5 vErA MArIA DoS SANToS MorEIrA
0487197-6 vErA MArIA MEDICI NETo
0236341-4 vErA NILCE DE FATIMA GABrIEL SILvA
0254299-1 vErA NILSE DE MourA NuNES
0247522-6 vErA SANDrA rAMoS DE ABrEu
0380639-5 vEroNICA DE FIGuEIrEDo MurAD
0826102-6 vEroNITA ISIDoro LEITE
0242665-8 vICENCIA MArIA DE LIMA
0342532-9 vICENTE ASSuNCAo FILHo
1024611-4 vICENTE JuSTINo SoArES
1015468-0 vICENTE PIMENTA DoS rEIS
0374889-4 vIEMAr CAMISAo FErrEIrA
0084517-2 vILCE SANTA DE SA PErEIrA
0063455-0 vILMA ALvES DE oLIvEIrA
0383919-8 vILMA ALvES SILvA LIMA
0242769-8 vILMA DAS GrACAS MArTINS vILACA
0327416-4 vILMA DIAS TEIxEIrA
0072660-4 vILMA MoNTuorI BouGLEux
0135514-8 vILMA rEZENDE GIL
0248006-9 vILMA vIEIrA SA
0261835-3 vIrGINIA ArANTES ZAMoT

0226870-4 vIrGINIA CAMPoS Do NASCIMENTo
0332593-3 vIrGINIA CArMEN SANToS
0630642-7 vIrGINIA FAGuNDES GoMES
0279051-7 vIrGINIA GErTruDES SEvErINA DE ALMEIDA
1098491-2 vIrGINIA LuIZA GoNCALvES SANTANA
0320841-0 vIrGINIA MArIA oLIvEIrA MENDoNCA
1028362-0 vIrGINIA MoNICA GuEDES FErrEIrA
0593371-8 vITALINA PErEIrA DA SILvA
0524738-2 vITALINA rEIFF GoNCALvES
0373953-9 vIvIAN MArQuES LuZ MArTINS
1005763-6 vIvIANE DE FATIMA PIMENTA CoSTA PorTo
0349454-9 WAGNEr BICALHo FErrEIrA
1016645-2 WAGNEr FAuSTo LADISLAu
1047145-6 WAGNEr rAIMuNDo ESTEvES
1020726-4 WALDIr ANToNIo DA SILvA
0103633-4 WALDIr DoS SANToS
0341142-8 WALDIr FErrEIrA MACHADo
0399303-7 WALKYrIA MATEuS FErrArEZI
1023772-5 WALLEN ALExANDrE MEDrADo
0340626-1 WALMIr DE CASTro rEZENDE
0737102-4 WALMIrA CANDIDA roDrIGuES vIEIrA
0136104-7 WALQuIrIA MENDES MorATo DINIZ
0455164-4 WALTEr DorNELAS DA CoSTA
0037289-6 WALTEr DoS rEIS vIEIrA
0068910-9 WALTEr PASSoS
0051769-8 WALTEr SoArES GAGLIArDI
1031336-9 WALTEr vIEIrA DE vASCoNCELoS
0132896-2 WALTEr ZoGLIo
0055325-5 WANDA MArIA DE CASTro ALvES
0215113-2 WANDA MENDES FErrEIrA
0157542-2 WANDA rESENDE JuNQuEIrA
0844385-5 WANDErLEIA MArIA DA SILvA
0377824-8 WANDErSoN EuSTAQuIo CoSTA
1047357-7 WANIA MArIA DErvIL MAGALHAES GoMES
0228920-5 WANILDA LoPES vIEIrA LAMAS
0296641-4 WANTuIL CoSTA FILHo
0369701-8 WEBEr AuGuSTo DE CArvALHo TrIGINELLI

0372184-2 WELLINGToN CoELHo
0342005-6 WILLErSoN THoMAZ DE JESuS
0294773-7 WILLIAM DE FrEITAS E SILvA
0157924-2 WILMA APArECIDA SErAFIM
0296386-6 WILMA GArCIA BoAvENTurA DE PAuLo
0295409-7 WILMA MorAIS MAIA DIAS
1058062-9 WILSoN CArDoZo DA CoSTA
1071805-4 WILSoN ELIAS ABrAo
0228264-8 WILSoN LIMA
0688388-8 WILTA CELDA DE ALMEIDA
0299998-5 WILToN MAxIMo FLorA MuNIZ
0261364-4 WNELIToN BrAZIL GoMES
1028564-1 YvoNNE DE GrESLAN
0110342-3 ZAHIrA NASCIF CurY
0037835-6 ZAIDE vIEIrA
0961355-5 ZArIF MArGArETH FoNSECA LoPES rIBEIro
0139749-6 ZArIFE MArIA NASCIF DE FArIA
0353398-1 ZELIA DA SILvEIrA FrEITAS
0304734-7 ZELIA DE FATIMA DA SILvA
0091375-6 ZELIA GENELHu DE ABrEu
0208553-8 ZELIA MArIA GuIMArAES
0237132-6 ZELIA MArIA ZAMBELLI PEDroSA
0969449-8 ZELIA MIrANDA DE oLIvEIrA MoTA
0373983-6 ZELIA SouZA LoPES
0117883-9 ZELIA TAvArES LESSA
0198570-4 ZELINDA DE LIMA CoSTA
0946294-6 ZELITA SoArES DA SILvA
0064461-7 ZENAIDE DE PINHo CoELHo
0265751-8 ZENAIDE roMAGNA roDrIGuES
1295729-6 ZENAILDE PINHEIro DE SouZA
0367810-9 ZENI ABrAo DIAB NoHME
0556568-4 ZENIr BEToNICo DA roCHA
0323292-3 ZENIrA DE oLIvEIrA MELGACo
1040592-6 ZENIrA DIAS MAToSo
0312872-5 ZENITE GoMES CorrEA
0371635-4 ZILA FErrEIrA roDrIGuES
0331388-9 ZILDA AFoNSo DoS SANToS MArQuES

0151695-4 ZILDA CArvALHo BErToZZI
0312873-3 ZILDA DA SILvA oLIvEIrA
0692639-8 ZILDA FErNANDES ALvES
0379892-3 ZILDA MArIA DA SILvA
0385323-1 ZILDA MArQuES MArTINS
0984155-2 ZILDA oLIvEIrA GASPAr
0231658-6 ZILDIMEIA DE PAuLA BATISTA
0250081-7 ZILEDES NArCISo DA SILvA
0289893-0 ZILMA FErrEIrA DINIZ
0378060-8 ZILMArA MuNIZ rAMoS DE PAIvA
0221356-9 ZITA MArIA GuIMArAES FErrEIrA
0238994-8 ZITA TEoDorA FErrEIrA
1053561-5 ZorAIDE DAS GrACAS BrITo
1005350-2 ZorAYA GuErrA DAvID FrANCA
0259694-8 ZuLEIDE NuNES MAGALHAES
0157931-7 ZuLEIKA DE oLIvEIrA SouSA
0093673-2 ZuLMA LAurA DE oLIvEIrA rESENDE
0280665-1 ZuLMIrA MIrANDA DE oLIvEIrA MEDEIroS
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TErMo DE INSTAurAÇÃo - ProCESSo 
ADMINISTrATIvo DE CoBrANÇA DE DÉBITo

A DIrETorA DE PAGAMENTo DE PESSoAL DA SEPLAG - 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de Minas 
Gerais, nos termos do Art . 5º, inciso Iv, da Lei Estadual nº 14 .184 
de 31/01/2002; dos Arts . 4º e 5º da resolução SEPLAG nº 37 de 
12/09/2005; e do Art . 4º da resolução SEPLAG nº 73 de 29/08/2023; 
DETErMINA A INSTAurAÇÃo do Processo Administrativo de 
Cobrança de Débito SEI-MG nº 1500 .01 .0462682/2024-59, para 
apurar a não-quitação de contribuições previdenciárias no período entre 
setembro/2018 a dezembro/2019, em face de servidor da SEPLAG, 
D .r .N ., MASP 1 .130 .134-8, Admissão nº 01 .

 rEGINA ALvES GuEDES BATISTA
 Diretora de Pagamento de Pessoal - DPP/SEPLAG

17 2024667 - 1

Superintendência central de Perícia médica e Saúde ocupacional
Diretor: Alvimar José Tito

rESuLTADo DE AvALIAÇÃo DE CArACTErIZAÇÃo DE ACIDENTE DE TrABALHo/DoENÇA oCuPACIoNAL
MASP/CPF NoME ProToCoLo TIPo rESuLTADo MoTIvo (EM CASo DE INDEFErIMENTo)

 9836925 ADrIANA SYLMArA roCHA GuIMArAES S/N ACIDENTE DE TrABALHo NÃo rEGISTro DE ACIDENTE DE TrABALHo IN SEPLAG/SCPMSo Nº 04/14
 10588697  EuroS BoTELHo GoNÇALvES S/N ACIDENTE DE TrABALHo  CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo NÃo SE APLICA
 11284916 LEANDro LuÍS LINo S/N ACIDENTE DE TrABALHo  CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo NÃo SE APLICA
 13202742 CLECIo ANTuNES GuIMArAES S/N ACIDENTE DE TrABALHo  CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo NÃo SE APLICA

Diretor 
Alvimar José Tito

17 2024780 - 1

CoMuNICAÇÃo : 5399/2024
rEGIoNAL : Curvelo
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SrE - Curvelo, 08446619 
Juvenal Caldeira Neto – EEB – 4 - Santo Hipolito - 30 - 03/12/2024 
A 01/01/2025 - 158 .I, 08480329 Welder Adriano Sampaio – PEB – 3 
- Curvelo - 60 - 07/12/2024 A 04/02/2025 - 158 .I, 08480329 Welder 
Adriano Sampaio – PEB – 1 - Curvelo - 60 - 07/12/2024 A 04/02/2025 
- 158 .I, 14084156 Ana Paula Martins – PEB – 1 - Curvelo - 1 - 
28/11/2024 A 28/11/2024 - 158 .I, 14523450 Juliana Mendes de Araujo 
Alves – PEB – 3 - Curvelo - 59 - 01/12/2024 A 28/01/2025 - 158 .I
36ª SrE - Sete Lagoas, 06141576 Atila valadares Chamon – PEB – 
1 - Pompeu - 56 - 01/12/2024 A 25/01/2025 - 158 .I, 06463426 Carla 
Patricia Tavares da Silva – PEB – 3 - Pompeu - 30 - 27/11/2024 A 
26/12/2024 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SrE - Curvelo, 15011000 
Marcia Goncalves da Silva – ASB – 1 - Curvelo - 15 - 05/12/2024 A 
19/12/2024 - 

CoMuNICAÇÃo : 5400/2024
rEGIoNAL : Muriae
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 19ª SrE - Leopoldina, 14269609 
Tamara Neto rodrigues – PEB – 1 - Leopoldina - 11 - 04/11/2024 A 
14/11/2024 - 158 .I, 14269609 Tamara Neto rodrigues – PEB – 1 - 
Leopoldina - 12 - 21/10/2024 A 01/11/2024 - 158 .I, 14269609 Tamara 
Neto rodrigues – PEB – 1 - Leopoldina - 12 - 30/09/2024 A 11/10/2024 
- 158 .I
23ª SrE - Muriae, 08047870 Simone Teixeira Siqueira Pedrosa – SEIII 
– 3 - Muriae - 20 - 02/10/2024 A 21/10/2024 - 158 .I, 08047870 Simone 
Teixeira Siqueira Pedrosa – SEIII – 3 - Muriae - 3 - 22/10/2024 A 
24/10/2024 - 158 .I, 12396461 Jose Mauro Moreira – PEB – 3 - Muriae 
- 2 - 09/10/2024 A 10/10/2024 - 158 .I, 12396461 Jose Mauro Moreira 
– PEB – 3 - Muriae - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 - 158 .I, 12396461 
Jose Mauro Moreira – PEB – 3 - Muriae - 5 - 25/11/2024 A 29/11/2024 
- 158 .I, 13450325 Talitha Estevam Moreira Cabral – PEB – 1 - Muriae 
- 3 - 02/10/2024 A 04/10/2024 - 158 .I, 13450325 Talitha Estevam 
Moreira Cabral – PEB – 1 - Muriae - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - 
158 .I, 13450325 Talitha Estevam Moreira Cabral – PEB – 1 - Muriae - 
4 - 26/11/2024 A 29/11/2024 - 158 .I, 14383574 Lilia Cristina Camargo 
Costa – PEB – 2 - Muriae - 30 - 01/11/2024 A 30/11/2024 - 158 .I, 
14383574 Lilia Cristina Camargo Costa – PEB – 2 - Muriae - 30 - 
02/10/2024 A 31/10/2024 - 158 .I, 14385033 Andrea Aparecida de 
oliveira e Souza – PEB – 2 - Muriae - 3 - 01/10/2024 A 03/10/2024 - 
158 .I, 14712327 Gabriel Felipe Correa Fontes – PEB – 1 - Muriae - 2 
- 02/10/2024 A 03/10/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14486823 Jose Carlos Soares 
Gomes – ASP – 1 - Muriae - 1 - 27/10/2024 A 27/10/2024 - 158 .I, 
14486823 Jose Carlos Soares Gomes – ASP – 1 - Muriae - 1 - 
29/09/2024 A 29/09/2024 - 158 .I, 14503825 Magno da Silva Candido 
– ASP – 1 - Muriae - 1 - 01/10/2024 A 01/10/2024 - 158 .I, 14503825 
Magno da Silva Candido – ASP – 1 - Muriae - 1 - 05/10/2024 A 
05/10/2024 - 158 .I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10741445 Aparecida da Conceicao Pereira – AuSS – 1 - 
Muriae - 63 - 01/10/2024 A 02/12/2024 - 158 .I, 10741445 Aparecida da 
Conceicao Pereira – AuSS – 1 - Muriae - 60 - 03/12/2024 A 31/01/2025 
- 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 05ª SrE - Carangola, 12312161 
Adriana do Carmo de Souza – PEB – 2 - Carangola - 16/12/2024  - 
23ª SrE - Muriae, 12396461 Jose Mauro Moreira – PEB – 3 - Muriae 
- 16/12/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 05ª SrE - Carangola, 09720608 
Celia verdeiro roque – ASB – 2 - Carangola - 15 - 02/10/2024 A 
16/10/2024 - , 11681806 Emilia rosa Martins – PEB – 2 - Carangola 
- 1 - 16/09/2024 A 16/09/2024 - , 14872600 Debora Bastos Schultz – 
PEB – 1 - Espera Feliz - 10 - 02/10/2024 A 11/10/2024 - , 14872600 
Debora Bastos Schultz – PEB – 1 - Espera Feliz - 7 - 23/11/2024 A 
29/11/2024 - 
19ª SrE - Leopoldina, 06671044 Fernanda da Silva Lage de Castro 
– EEB – 1 - Cataguases - 15 - 01/10/2024 A 15/10/2024 - , 10949600 
Heloisa Lopes rios – PEB – 1 - Cataguases - 15 - 30/09/2024 A 
14/10/2024 - , 13090253 Elaine Porto Amorim – PEB – 1 - Leopoldina 
- 3 - 21/10/2024 A 23/10/2024 - , 13090253 Elaine Porto Amorim – 
PEB – 1 - Leopoldina - 10 - 30/09/2024 A 09/10/2024 - 
23ª SrE - Muriae, 12771952 vera Lucia Nazario – ASB – 1 - Miradouro 
- 10 - 30/09/2024 A 09/10/2024 - , 14097968 Aparecida Maria da Silva 
– ASB – 1 - Miradouro - 10 - 30/09/2024 A 09/10/2024 - , 14639934 
Marina Andrade Moreira – PEB – 1 - Muriae - 1 - 01/10/2024 A 
01/10/2024 - , 14639934 Marina Andrade Moreira – PEB – 2 - Muriae 
- 1 - 01/10/2024 A 01/10/2024 - , 14639934 Marina Andrade Moreira – 
PEB – 1 - Muriae - 1 - 30/09/2024 A 30/09/2024 - , 14639934 Marina 
Andrade Moreira – PEB – 2 - Muriae - 1 - 30/09/2024 A 30/09/2024 
- , 15189673 Marcela Patricia roque de Menezes – EEB – 2 - Muriae 
- 1 - 10/12/2024 A 10/12/2024 - , 15189673 Marcela Patricia roque 
de Menezes – PEB – 1 - Muriae - 1 - 10/12/2024 A 10/12/2024 - , 
15189673 Marcela Patricia roque de Menezes – EEB – 2 - Muriae 
- 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 - , 15189673 Marcela Patricia roque 
de Menezes – PEB – 1 - Muriae - 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 - , 
15189673 Marcela Patricia roque de Menezes – PEB – 1 - Muriae - 
1 - 28/11/2024 A 28/11/2024 - , 15189673 Marcela Patricia roque de 
Menezes – EEB – 2 - Muriae - 1 - 28/11/2024 A 28/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 19ª SrE - Leopoldina, 10949600 
Heloisa Lopes rios – PEB – 1 - Cataguases - 29/11/2024  - 
23ª SrE - Muriae, 15189673 Marcela Patricia roque de Menezes – 
EEB – 2 - Muriae - 03/10/2024  - , 15189673 Marcela Patricia roque 
de Menezes – PEB – 1 - Muriae - 03/10/2024  - 

CoMuNICAÇÃo : 5417/2024
rEGIoNAL : Paracatu
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SrE - Paracatu, 09661711 
Lucimar de Souza Mota – PEB – 1 - Joao Pinheiro - 53 - 13/12/2024 A 
03/02/2025 - 158 .I, 09661711 Lucimar de Souza Mota – ATB – 3 - Joao 
Pinheiro - 53 - 13/12/2024 A 03/02/2025 - 158 .I, 12347456 Ederson 
Lobo – PEB – 3 - Joao Pinheiro - 60 - 12/12/2024 A 09/02/2025 - 
158 .I, 13214507 Cristiane Nunes rabelo – PEB – 2 - Paracatu - 15 - 
05/12/2024 A 19/12/2024 - 158 .I
47ª SrE - , 06085047 Joanesia Batista Sirqueira e ordone Santiago – 
PEB – 1 - Buritis - 60 - 13/08/2024 A 11/10/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10797009 Glautom Pereira da 
Silva – DAD-5 – 2 - Joao Pinheiro - 60 - 03/12/2024 A 31/01/2025 - , 
10823136 Adriano Pereira Sales – ASP – 2 - unai - 7 - 10/12/2024 A 
16/12/2024 - 158 .I, 11393048 Andre Lucas Pessoa – ASP – 1 - unai - 10 
- 13/12/2024 A 22/12/2024 - 158 .I, 14684989 Noilma Bispo Brandao – 
ASEDS – 1 - unai - 45 - 05/12/2024 A 18/01/2025 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SrE - Paracatu, 14857411 Milly 
Aguiar Torresmoura – PEB – 1 - Paracatu - 13/12/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SrE - Paracatu, 12023461 Zilma 
Dias Tiburcio – ASB – 1 - Joao Pinheiro - 15 - 09/09/2024 A 23/09/2024 
- , 15308455 Benedita Pereira de Souza – PEB – 1 - Paracatu - 1 - 
12/12/2024 A 12/12/2024 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 09608126 Geovania Aparecida vieira – PEB 
– 4 - Pompeu - 3 - 10/05/2023 A 12/05/2023 - 

CoMuNICAÇÃo : 5418/2024
rEGIoNAL : Aracuai
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 08074627 
Thania Lucia xavier Arruda e rodrigues – PEB – 4 - Pedra Azul - 30 - 
31/10/2024 A 29/11/2024 - 158 .I
43ª SrE - Aracuai, 03477031 Nara Ellis Capistrano Novaes – PEB – 3 
- Medina - 90 - 24/09/2024 A 22/12/2024 - 158 .I, 09132622 Maria de 
Lourdes ribeiro dos Santos – PEB – 4 - Aracuai - 180 - 01/11/2024 
A 29/04/2025 - 158 .I, 09614801 Sebastiao Altair rabelo – PEB – 1 
- Aracuai - 63 - 30/10/2024 A 31/12/2024 - 172, 09614801 Sebastiao 
Altair rabelo – PEB – 2 - Aracuai - 63 - 30/10/2024 A 31/12/2024 - 
158 .I, 09794082 Maria Aparecida Alves Ferreira Gomes – EEB – 3 
- Aracuai - 120 - 31/10/2024 A 27/02/2025 - 158 .I, 10071363 Helio 
Cassiano Sena – PEB – 1 - Berilo - 50 - 01/11/2024 A 20/12/2024 
- 158 .I, 10634277 Adriana Chalub Dias – EEB – 4 - Aracuai - 14 - 
03/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 10634277 Adriana Chalub Dias – 
EEB – 4 - Aracuai - 10 - 30/10/2024 A 08/11/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13907084 valdenio rodrigues 
de Souza – ASP – 1 - Itaobim - 3 - 01/11/2024 A 03/11/2024 - 158 .I, 
13907084 valdenio rodrigues de Souza – ASP – 1 - Itaobim - 7 - 
05/11/2024 A 11/11/2024 - 158 .I, 13907084 valdenio rodrigues de 
Souza – ASP – 1 - Itaobim - 7 - 12/11/2024 A 18/11/2024 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 43ª SrE - Aracuai, 10634277 Adriana 
Chalub Dias – PEB – 2 - Aracuai - 10 - 30/10/2024 A 08/11/2024 - 

CoMuNICAÇÃo : 5419/2024
rEGIoNAL : Sao Joao Del rei
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 34ª SrE - Sao Joao Del rei, 
05725635 Adriana Aparecida de Souza Carvalho – PEB – 4 - Sao 
Joao Del rei - 3 - 29/08/2024 A 31/08/2024 - 158 .I, 08378531 raquel 
Auxiliadora Borges – ANE – 1 - Sao Joao Del rei - 4 - 26/11/2024 A 
29/11/2024 - 158 .I, 08378531 raquel Auxiliadora Borges – ANE – 1 
- Sao Joao Del rei - 8 - 27/08/2024 A 03/09/2024 - 158 .I, 10835692 
Mario Ferreira Krauss – PEB – 5 - Sao Joao Del rei - 1 - 28/08/2024 A 
28/08/2024 - 158 .I, 13350798 Milena Ferreira da Silva – PEB – 2 - Sao 
Joao Del rei - 2 - 07/10/2024 A 08/10/2024 - 158 .I, 13350798 Milena 
Ferreira da Silva – PEB – 2 - Sao Joao Del rei - 10 - 17/10/2024 A 
26/10/2024 - 158 .I, 13350798 Milena Ferreira da Silva – PEB – 2 - Sao 
Joao Del rei - 2 - 19/09/2024 A 20/09/2024 - 158 .I, 13350798 Milena 
Ferreira da Silva – PEB – 2 - Sao Joao Del rei - 1 - 23/09/2024 A 
23/09/2024 - 158 .I, 13350798 Milena Ferreira da Silva – PEB – 2 - Sao 
Joao Del rei - 1 - 28/11/2024 A 28/11/2024 - 158 .I, 14143168 Fernanda 
Inacia rosa de Almeida – PEB – 2 - Tiradentes - 50 - 25/09/2024 A 
13/11/2024 - 158 .I, 14143168 Fernanda Inacia rosa de Almeida – PEB 
– 2 - Tiradentes - 30 - 26/08/2024 A 24/09/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11671930 Maria Catarina 
Fonseca Coelho – ASP – 3 - Sao Joao Del rei - 29 - 14/09/2024 A 
12/10/2024 - 158 .I, 11671930 Maria Catarina Fonseca Coelho – ASP – 
3 - Sao Joao Del rei - 9 - 14/10/2024 A 22/10/2024 - 158 .I, 11671930 
Maria Catarina Fonseca Coelho – ASP – 3 - Sao Joao Del rei - 60 - 
25/10/2024 A 23/12/2024 - 158 .I, 11671930 Maria Catarina Fonseca 
Coelho – ASP – 3 - Sao Joao Del rei - 15 - 30/08/2024 A 13/09/2024 
- 158 .I, 13903737 Auzimar de Paula Baumgratz Aguiar – ASP – 1 - Sao 
Joao Del rei - 1 - 27/08/2024 A 27/08/2024 - 158 .I, 14459960 Sebastiao 
valmir da Silveira – ASP – 1 - Sao Joao Del rei - 2 - 28/08/2024 A 
29/08/2024 - 158 .I, 14502561 Fabricio Ferreira dos reis – ASP – 1 

- Sao Joao Del rei - 2 - 23/08/2024 A 24/08/2024 - 158 .I, 14528772 
Guilherme Henrique Candido dos Santos – ASP – 1 - Sao Joao Del rei 
- 3 - 25/08/2024 A 27/08/2024 - 158 .I, 14528772 Guilherme Henrique 
Candido dos Santos – ASP – 1 - Sao Joao Del rei - 29 - 28/08/2024 A 
25/09/2024 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 34ª SrE - Sao Joao Del rei, 
13350798 Milena Ferreira da Silva – PEB – 2 - Sao Joao Del rei - 
16/12/2024  - 

Fica sem efeito a publicação de INCAPACIDADE TEMPorárIA 
PArA o TrABALHo negada do(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo 
publicação
Secretaria de Estado de Educacao 34ª SrE - Sao Joao Del rei, 
15821804 Leticia Arantes rocha – PEB – 1 - Sao Joao Del rei - 1 - 
0,26 .08 .2024,,5368/2024,MG 14 .12 .2024 - 26/08/2024  - , 15821804 
Leticia Arantes rocha – PEB – 2 - Sao Joao Del rei - 26/08/2024  - , 
15821804 Leticia Arantes rocha – PEB – 1 - Sao Joao Del rei - 1 - 
0,26 .08 .2024,,5368/2024,MG 14 .12 .2024 - 29/08/2024  - , 15821804 
Leticia Arantes rocha – PEB – 2 - Sao Joao Del rei - 29/08/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 34ª SrE - Sao Joao Del rei, 
05725635 Adriana Aparecida de Souza Carvalho – PEB – 1 - Sao Joao 
Del rei - 3 - 29/08/2024 A 31/08/2024 - , 10835692 Mario Ferreira 
Krauss – PEB – 3 - Sao Joao Del rei - 1 - 28/08/2024 A 28/08/2024 
- , 15033756 Emanuella Chitarra – EEB – 1 - Santa Cruz de Minas - 
1 - 09/12/2024 A 09/12/2024 - , 15033756 Emanuella Chitarra – EEB 
– 1 - Santa Cruz de Minas - 1 - 20/09/2024 A 20/09/2024 - , 15033756 
Emanuella Chitarra – EEB – 1 - Santa Cruz de Minas - 1 - 23/09/2024 
A 23/09/2024 - , 15033756 Emanuella Chitarra – EEB – 1 - Santa Cruz 
de Minas - 14 - 29/08/2024 A 11/09/2024 - , 15821804 Leticia Arantes 
rocha – PEB – 1 - Sao Joao Del rei - 2 - 26/08/2024 A 27/08/2024 - , 
15821804 Leticia Arantes rocha – PEB – 2 - Sao Joao Del rei - 2 - 
26/08/2024 A 27/08/2024 - , 15821804 Leticia Arantes rocha – PEB 
– 1 - Sao Joao Del rei - 1 - 29/08/2024 A 29/08/2024 - , 15821804 
Leticia Arantes rocha – PEB – 2 - Sao Joao Del rei - 1 - 29/08/2024 
A 29/08/2024 - 

CoMuNICAÇÃo : 5420/2024
rEGIoNAL : Almenara
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 08089666 
Jose Marques da Costa – PEB – 2 - Almenara - 60 - 30/10/2024 A 
28/12/2024 - 158 .I, 10076917 Itania Sousa rodrigues – PEB – 1 
- Salto da Divisa - 60 - 04/11/2024 A 02/01/2025 - 158 .I, 10191880 
Humberto Alves dos Santos – PEB – 4 - Almenara - 3 - 29/10/2024 A 
31/10/2024 - 158 .I, 10191880 Humberto Alves dos Santos – PEB – 1 - 
Almenara - 3 - 29/10/2024 A 31/10/2024 - 158 .I, 10764710 Lidineusa 
Batista Lacerda – PEB – 3 - Santo Antonio do Jacinto - 60 - 02/11/2024 
A 31/12/2024 - 158 .I, 11417250 Debora Santos Caires – PEB – 3 - 
Almenara - 5 - 04/12/2024 A 08/12/2024 - 158 .I, 11417250 Debora 
Santos Caires – PEB – 3 - Almenara - 3 - 10/12/2024 A 12/12/2024 
- 158 .I, 11417250 Debora Santos Caires – PEB – 3 - Almenara - 3 - 
30/10/2024 A 01/11/2024 - 158 .I, 11896156 Simone Silva Souza – PEB 
– 3 - Jequitinhonha - 5 - 02/05/2022 A 06/05/2022 - 158 .I, 11896156 
Simone Silva Souza – PEB – 3 - Jequitinhonha - 12 - 31/10/2022 A 
11/11/2022 - 158 .I, 12393971 Jane Solari Capuchinho Amaral – PEB 
– 3 - Jacinto - 60 - 01/11/2024 A 30/12/2024 - 158 .I, 14705115 otavio 
Batista Neres Neto – PEB – 1 - Jacinto - 30 - 04/11/2024 A 03/12/2024 
- 158 .I, 14705115 otavio Batista Neres Neto – PEB – 1 - Jacinto - 6 - 
04/12/2024 A 09/12/2024 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 13591847 
Mayara ribeiro Matos – PEB – 1 - Jequitinhonha - 8 - 14/12/2022 
A 21/12/2022 - 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060119.



 20 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
CoMuNICAÇÃo : 5423/2024
rEGIoNAL : Janauba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Janauba, 12181970 Claudeth reis 
Santos – PEB – 3 - Mato verde - 15 - 04/12/2024 A 18/12/2024 - 
158 .I, 12181970 Claudeth reis Santos – PEB – 4 - Mato verde - 15 
- 04/12/2024 A 18/12/2024 - 158 .I, 12693974 Alciene de Jesus oliveira 
– PEB – 3 - Janauba - 4 - 02/12/2024 A 05/12/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15949282 ueliton da Mata 
ramos – ASP – 1 - Janauba - 1 - 30/11/2024 A 30/11/2024 - 158 .I

IMA-Instituto Mineiro de Agropecuaria, 10087963 Herbeth Leite 
Colares – FISCA – 4 - Janauba - 7 - 01/12/2024 A 07/12/2024 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Janauba, 04423307 Maria Aparecida 
Cristina dos Santos Batista – PEB – 2 - Janauba - 4 - 03/12/2024 A 
06/12/2024 - , 12359170 Josefa Maria de Jesus Barbosa – ASB – 1 - 
Janauba - 3 - 03/12/2024 A 05/12/2024 - , 15703440 Ana Maria Gomes 
da Silva reis – PEB – 1 - Jaiba - 11 - 03/12/2024 A 13/12/2024 - , 
15703440 Ana Maria Gomes da Silva reis – PEB – 2 - Jaiba - 11 - 
03/12/2024 A 13/12/2024 - 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 16086126 Suzanne 
Michelle Souza Santana – AGov – 1 - Janauba - 3 - 04/12/2024 A 
06/12/2024 - 

CoMuNICAÇÃo : 5424/2024
rEGIoNAL : Juiz de Fora
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 03192069 
Adelia Ferreira – PEB – 1 - Juiz de Fora - 60 - 29/10/2024 A 27/12/2024 
- 158 .I, 03902541 Patricia Dettogni de Castro – SEIII – 1 - Juiz de 
Fora - 15 - 28/10/2024 A 11/11/2024 - 158 .I, 06042790 Monica valeria 
ribeiro da Silva Almeida – PEB – 1 - Matias Barbosa - 1 - 26/10/2024 
A 26/10/2024 - 158 .I, 06042790 Monica valeria ribeiro da Silva 
Almeida – PEB – 1 - Matias Barbosa - 5 - 28/10/2024 A 01/11/2024 - 
158 .I, 06635577 Wallace Martins Pombo – PEB – 2 - Matias Barbosa 
- 3 - 29/10/2024 A 31/10/2024 - 158 .I, 06635577 Wallace Martins 
Pombo – PEB – 3 - Matias Barbosa - 3 - 29/10/2024 A 31/10/2024 - 
158 .I, 08711467 Simone Nogueira Costa – PEB – 3 - Matias Barbosa 
- 2 - 28/10/2024 A 29/10/2024 - 158 .I, 08711467 Simone Nogueira 
Costa – PEB – 3 - Matias Barbosa - 2 - 30/10/2024 A 31/10/2024 - 
158 .I, 10590339 Jose Flavio Baesso Junior – ANE – 1 - Juiz de Fora 
- 4 - 29/10/2024 A 01/11/2024 - 158 .I, 12759262 Eduardo da Silva 
Miranda – PEB – 2 - Juiz de Fora - 3 - 26/10/2024 A 28/10/2024 - 
158 .I, 12759262 Eduardo da Silva Miranda – PEB – 2 - Juiz de Fora 
- 4 - 29/10/2024 A 01/11/2024 - 158 .I, 12872941 Maria de Lourdes da 
Silva Toledo – PEB – 2 - Juiz de Fora - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 - 
158 .I, 13971874 Cecilia Maria da Fonseca ribeiro Magalhaes – PEB – 
1 - Juiz de Fora - 2 - 21/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I, 13971874 Cecilia 
Maria da Fonseca ribeiro Magalhaes – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 
24/10/2024 A 24/10/2024 - 158 .I, 14089155 Lidiane Bassoli da Silva – 
PEB – 2 - Juiz de Fora - 1 - 30/10/2024 A 30/10/2024 - 158 .I, 14265599 
Fabiana Pinto da Silva Colucci de Castro – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 
- 29/10/2024 A 29/10/2024 - 158 .I, 14855589 Bruno rezende Guedes – 
PEB – 2 - Juiz de Fora - 2 - 09/09/2024 A 10/09/2024 - 158 .I, 15778327 
Carina Bedendo Silveira – PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 28/10/2024 A 
30/10/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11720646 Paula Aparecida 
Almeida veiga – ASP – 1 - Juiz de Fora - 52 - 28/10/2024 A 18/12/2024 
- 158 .I, 11912086 Monica Espindola Zapala Pimentel – AGSE – 1 - 
Juiz de Fora - 1 - 03/11/2024 A 03/11/2024 - 158 .I, 11912086 Monica 
Espindola Zapala Pimentel – AGSE – 1 - Juiz de Fora - 10 - 05/11/2024 
A 14/11/2024 - 158 .I, 11912086 Monica Espindola Zapala Pimentel – 
AGSE – 1 - Juiz de Fora - 7 - 09/12/2024 A 15/12/2024 - 158 .I, 11912086 
Monica Espindola Zapala Pimentel – AGSE – 1 - Juiz de Fora - 8 - 
15/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I, 11912086 Monica Espindola Zapala 
Pimentel – AGSE – 1 - Juiz de Fora - 13 - 23/11/2024 A 05/12/2024 - 
158 .I, 11912086 Monica Espindola Zapala Pimentel – AGSE – 1 - Juiz 
de Fora - 1 - 30/10/2024 A 30/10/2024 - 158 .I, 13768270 rafael Faria 
Paiva Santos – ASP – 1 - Juiz de Fora - 60 - 04/12/2024 A 01/02/2025 - 
158 .I, 13768270 rafael Faria Paiva Santos – ASP – 1 - Juiz de Fora - 6 - 
25/10/2024 A 30/10/2024 - 158 .I, 13768270 rafael Faria Paiva Santos – 
ASP – 1 - Juiz de Fora - 8 - 31/10/2024 A 07/11/2024 - 158 .I, 13800974 
Kleber Lopes da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 1 - 26/10/2024 A 
26/10/2024 - 158 .I, 13800974 Kleber Lopes da Silva – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 7 - 28/10/2024 A 03/11/2024 - 158 .I, 13867510 vinicius Paulino 
Lopes da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 56 - 28/10/2024 A 22/12/2024 
- 158 .I, 13884309 rodolfo de rezende Cunha – ASP – 1 - Juiz de Fora 
- 6 - 29/10/2024 A 03/11/2024 - 158 .I

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
negada, de acordo com o Decreto 43 .663 de 22/11/2003,  do(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo 
publicação
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13870605 Wederson de Souza 
Albano – ASP – 1 - Juiz de Fora - 1 - 0,INDEFErIDA-PErDAPrAZo 
LEGAL DE MArCAÇÃo,5372/2024,MG 14 .12 - 16/12/2024  A 
08/09/2024 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 09792516 
Cristina Peters Salgado – PEB – 2 - Juiz de Fora - 3 - 28/10/2024 A 
30/10/2024 - , 13076450 Fernanda Mirian Antunes Almeida – PEB – 1 
- Juiz de Fora - 5 - 29/10/2024 A 02/11/2024 - , 13102579 Ana Paula de 
Almeida reis – PEB – 1 - Juiz de Fora - 5 - 28/10/2024 A 01/11/2024 
- , 13126891 Michelle do Carmo Bottaro – PEB – 1 - Juiz de Fora - 5 
- 25/10/2024 A 29/10/2024 - , 13126891 Michelle do Carmo Bottaro 
– PEB – 2 - Juiz de Fora - 5 - 25/10/2024 A 29/10/2024 - , 13327465 
Priscila Aparecida Gomes Lessa velloso – PEB – 1 - Juiz de Fora - 
4 - 05/11/2024 A 08/11/2024 - , 13327465 Priscila Aparecida Gomes 
Lessa velloso – PEB – 1 - Juiz de Fora - 4 - 29/10/2024 A 01/11/2024 
- , 13869730 Antuerpia Ferreira da Silva Gomes – ASB – 1 - Juiz de 
Fora - 5 - 28/10/2024 A 01/11/2024 - , 14335376 uiara Claudia rocha 
raimundo – ASB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 30/10/2024 A 01/11/2024 
- , 14405922 Leiliane Braz de oliveira – PEB – 3 - Juiz de Fora - 1 - 
02/12/2024 A 02/12/2024 - , 14405922 Leiliane Braz de oliveira – PEB 
– 2 - Juiz de Fora - 1 - 02/12/2024 A 02/12/2024 - , 14405922 Leiliane 
Braz de oliveira – PEB – 3 - Juiz de Fora - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 
- , 14405922 Leiliane Braz de oliveira – PEB – 2 - Juiz de Fora - 1 - 
08/11/2024 A 08/11/2024 - , 14405922 Leiliane Braz de oliveira – PEB 
– 3 - Juiz de Fora - 2 - 29/10/2024 A 30/10/2024 - , 14405922 Leiliane 
Braz de oliveira – PEB – 2 - Juiz de Fora - 2 - 29/10/2024 A 30/10/2024 
- , 15487929 Jessica Freire Pereira de Aquino – PEB – 1 - Juiz de Fora 
- 1 - 28/10/2024 A 28/10/2024 - , 16077737 Bruno oliveira Pugliese – 
PEB – 1 - Juiz de Fora - 15 - 12/12/2024 A 26/12/2024 - , 16077737 
Bruno oliveira Pugliese – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 25/10/2024 A 
25/10/2024 - 

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 10502680 Lenamaria Garcia da rosa Paiva – ATHH – 1 
- Juiz de Fora - 10 - 29/10/2024 A 07/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 13126891 
Michelle do Carmo Bottaro – PEB – 2 - Juiz de Fora - 01/11/2024  
- , 13126891 Michelle do Carmo Bottaro – PEB – 1 - Juiz de Fora - 
01/11/2024  - , 15194319 Katia Aparecida Amaro – ASB – 1 - Maripa 
de Minas - 16/10/2024  - 

CoMuNICAÇÃo : 5425/2024
rEGIoNAL : Caratinga
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 03327574 
rosane Marcia Mendes oliveira – EEB – 3 - Santa rita de Minas - 
55 - 29/10/2024 A 22/12/2024 - 158 .I, 04447173 renata Maria da 
Costa Martins – PEB – 1 - Caratinga - 60 - 08/10/2024 A 06/12/2024 
- 158 .I, 06664957 Marisa Cristina da Silva – PEB – 2 - Imbe de Minas 
- 50 - 07/11/2024 A 26/12/2024 - 158 .I, 06664957 Marisa Cristina da 
Silva – PEB – 4 - Imbe de Minas - 50 - 07/11/2024 A 26/12/2024 - 
158 .I, 06664957 Marisa Cristina da Silva – PEB – 2 - Imbe de Minas 
- 1 - 24/10/2024 A 24/10/2024 - 158 .I, 06664957 Marisa Cristina da 
Silva – PEB – 4 - Imbe de Minas - 1 - 24/10/2024 A 24/10/2024 - 
158 .I, 06664957 Marisa Cristina da Silva – PEB – 2 - Imbe de Minas 
- 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 - 158 .I, 06664957 Marisa Cristina da 
Silva – PEB – 4 - Imbe de Minas - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 - 
158 .I, 09918566 Maria Aparecida rodrigues Ferreira Pena – PEB – 2 
- Caratinga - 20 - 28/10/2024 A 16/11/2024 - 158 .I, 11018231 Harley 
Leandro Coelho – PEB – 3 - Piedade de Caratinga - 1 - 04/11/2024 
A 04/11/2024 - 158 .I, 11018231 Harley Leandro Coelho – PEB – 1 - 
Piedade de Caratinga - 1 - 04/11/2024 A 04/11/2024 - 158 .I, 11018231 
Harley Leandro Coelho – PEB – 3 - Piedade de Caratinga - 1 - 
13/11/2024 A 13/11/2024 - 158 .I, 11018231 Harley Leandro Coelho – 
PEB – 1 - Piedade de Caratinga - 1 - 13/11/2024 A 13/11/2024 - 158 .I, 
11018231 Harley Leandro Coelho – PEB – 1 - Piedade de Caratinga - 3 
- 22/10/2024 A 24/10/2024 - 158 .I, 11018231 Harley Leandro Coelho – 
PEB – 3 - Piedade de Caratinga - 3 - 22/10/2024 A 24/10/2024 - 158 .I, 
11018231 Harley Leandro Coelho – PEB – 3 - Piedade de Caratinga - 1 
- 26/11/2024 A 26/11/2024 - 158 .I, 11018231 Harley Leandro Coelho 
– PEB – 1 - Piedade de Caratinga - 1 - 26/11/2024 A 26/11/2024 - 
158 .I, 11149960 viviani do Nascimento rodrigues Fernandes – PEB 
– 3 - Caratinga - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - 158 .I, 11149960 
viviani do Nascimento rodrigues Fernandes – PEB – 3 - Caratinga - 1 
- 29/11/2024 A 29/11/2024 - 158 .I, 12087391 Stheffany Silva Martins 
Pouzas – PEB – 4 - Alvarenga - 5 - 03/09/2024 A 07/09/2024 - 158 .I, 
12087391 Stheffany Silva Martins Pouzas – PEB – 4 - Alvarenga - 5 
- 09/09/2024 A 13/09/2024 - 158 .I, 12087391 Stheffany Silva Martins 
Pouzas – PEB – 4 - Alvarenga - 14 - 20/08/2024 A 02/09/2024 - 158 .I, 
12670352 Angela Maria rodrigues Pena Alves – PEB – 4 - Caratinga 
- 1 - 28/10/2024 A 28/10/2024 - 158 .I, 12921532 Sandra de Sousa 
Portugal Ferreira – PEB – 3 - Pocrane - 60 - 28/10/2024 A 26/12/2024 - 
158 .I, 12921532 Sandra de Sousa Portugal Ferreira – PEB – 4 - Pocrane 
- 60 - 28/10/2024 A 26/12/2024 - 158 .I, 13007380 Pedrita Moraes Silva 
Carvalho – PEB – 4 - Caratinga - 2 - 25/11/2024 A 26/11/2024 - 158 .I, 
13007380 Pedrita Moraes Silva Carvalho – PEB – 5 - Caratinga - 2 
- 25/11/2024 A 26/11/2024 - 158 .I, 13007380 Pedrita Moraes Silva 
Carvalho – PEB – 5 - Caratinga - 4 - 28/10/2024 A 31/10/2024 - 158 .I, 
13007380 Pedrita Moraes Silva Carvalho – PEB – 4 - Caratinga - 4 
- 28/10/2024 A 31/10/2024 - 158 .I, 13339114 Marli Ferreira Dias 
de Andrade – TDE – 2 - Caratinga - 2 - 24/10/2024 A 25/10/2024 - 
158 .I, 13726377 Laudiceia Aparecida da Silva – PEB – 3 - Santa rita 
de Minas - 1 - 26/10/2024 A 26/10/2024 - 158 .I, 14352744 Patricia 
rocha da Silva Almeida – PEB – 2 - ubaporanga - 1 - 22/10/2024 A 
22/10/2024 - 158 .I, 14352744 Patricia rocha da Silva Almeida – PEB 
– 2 - ubaporanga - 4 - 23/10/2024 A 26/10/2024 - 158 .I
20ª SrE - Manhuacu, 08915951 Daniel Marcos da Silva – DvI – 1 - 
Chale - 60 - 25/10/2024 A 23/12/2024 - 158 .I, 08915951 Daniel Marcos 
da Silva – PEB – 2 - Lajinha - 60 - 25/10/2024 A 23/12/2024 - 158 .I, 
10802114 Maira ribeiro Ananias Freitas – PEB – 3 - Lajinha - 30 - 
25/10/2024 A 23/11/2024 - 158 .I, 11948999 Aline Aparecida de Souza 
Campos – PEB – 2 - Lajinha - 30 - 24/10/2024 A 22/11/2024 - 158 .I, 
11948999 Aline Aparecida de Souza Campos – PEB – 2 - Lajinha - 
22 - 26/11/2024 A 17/12/2024 - 158 .I, 12332847 valeria Maria Lucas 
Bernardo oliveira – PEB – 3 - Mutum - 57 - 27/10/2024 A 22/12/2024 
- 158 .I, 12332847 valeria Maria Lucas Bernardo oliveira – PEB – 4 - 
Mutum - 57 - 27/10/2024 A 22/12/2024 - 158 .I, 14385314 Franciany 
de Freitas Silvestre Nunes – PEB – 3 - Mutum - 60 - 25/10/2024 A 
23/12/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13828462 rudolphy Hudson 
Almeida de oliveira – ASP – 1 - Caratinga - 15 - 28/10/2024 A 
11/11/2024 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 05190699 
Maria Aparecida villete Passos – PEB – 5 - ubaporanga - 16/12/2024  
- , 11149960 viviani do Nascimento rodrigues Fernandes – PEB – 3 - 
Caratinga - 16/12/2024  - , 12087391 Stheffany Silva Martins Pouzas 
– PEB – 4 - Alvarenga - 21/10/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 11185444 
Poliana Calegar de oliveira – PEB – 3 - Caratinga - 2 - 23/10/2024 
A 24/10/2024 - , 11185444 Poliana Calegar de oliveira – PEB – 3 - 
Caratinga - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 - , 11185444 Poliana Calegar 
de oliveira – PEB – 3 - Caratinga - 2 - 31/10/2024 A 01/11/2024 - , 
12217634 romario Duque de oliveira – ATB – 1 - Bom Jesus do Galho 
- 3 - 23/10/2024 A 25/10/2024 - , 13726377 Laudiceia Aparecida da 
Silva – PEB – 1 - Caratinga - 1 - 26/10/2024 A 26/10/2024 - , 14037139 
Amanda Guimaraes Pereira – PEB – 2 - Tarumirim - 7 - 26/10/2024 
A 01/11/2024 - , 14037139 Amanda Guimaraes Pereira – PEB – 1 - 
Tarumirim - 7 - 26/10/2024 A 01/11/2024 - , 14909550 Elaine Christina 
Bento de oliveira – EEB – 2 - Caratinga - 10 - 28/10/2024 A 06/11/2024 
- , 15001068 Francilane Denise dos Passos – ASB – 1 - Caratinga - 1 
- 07/11/2024 A 07/11/2024 - , 15001068 Francilane Denise dos Passos 
– ASB – 1 - Caratinga - 1 - 28/10/2024 A 28/10/2024 - 
20ª SrE - Manhuacu, 09396185 Maria de Lourdes oliveira Dodo – 
PEB – 3 - Manhuacu - 15 - 24/10/2024 A 07/11/2024 - 

CoMuNICAÇÃo : 5426/2024
rEGIoNAL : vicosa
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 25ª SrE - ouro Preto, 03390283 
Meire Goncalves Esperidiao rola – PEB – 2 - Acaiaca - 88 - 20/09/2024 
A 16/12/2024 - 158 .I
38ª SrE - uba, 10651560 Denise Cristina Moreira de Freitas Guimaraes 
– PEB – 3 - uba - 152 - 14/09/2024 A 12/02/2025 - 172, 12990008 
Sheyla Garcia da Fonseca Salles – PEB – 3 - Ervalia - 15 - 24/09/2024 
A 08/10/2024 - 158 .I
Belo Horizonte - Sede, 14030233 Leila Moreira de Almeida – TDE 
– 1 - Ponte Nova - 31 - 12/07/2024 A 11/08/2024 - 158 .I, 14030233 
Leila Moreira de Almeida – TDE – 1 - Ponte Nova - 6 - 17/09/2024 A 
22/09/2024 - 158 .I, 14030233 Leila Moreira de Almeida – TDE – 1 - 
Ponte Nova - 10 - 23/09/2024 A 02/10/2024 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, ***724856** - Talles Costa e Souza –  - 11/12/2024 , ***889766** - 
renato Andre Leite venancio –  - 11/12/2024 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 33ª SrE - Ponte Nova, 13625991 
Mixele de Cassia rosa – PEB – 1 - vicosa - 4 - 23/09/2024 A 
26/09/2024 - 
38ª SrE - uba, 14535058 Isabela Doriguetto rinco – EEB – 1 - uba - 5 
- 23/09/2024 A 27/09/2024 - 

CoMuNICAÇÃo : 5427/2024
rEGIoNAL : uberaba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Pedro Benicio Coelho –  – 0 -  - 2 - 19/12/2023 A 20/12/2023 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao 39ª SrE - uberaba, 11527322 
Thiago Miranda de oliveira – PEB – 4 - uberaba - 5 - 17/06/2024 A 
21/06/2024 - 158 .I, 11527322 Thiago Miranda de oliveira – PEB – 
4 - uberaba - 3 - 23/09/2024 A 25/09/2024 - 158 .I, 11897220 Eliane 
Portelinha Araujo rodrigues – PEB – 3 - uberaba - 2 - 07/08/2024 
A 08/08/2024 - 158 .I, 13979513 Henrique Felix Padua – PEB – 2 - 
Iturama - 30 - 27/11/2024 A 26/12/2024 - 158 .I, 13979513 Henrique 
Felix Padua – PEB – 3 - Iturama - 30 - 27/11/2024 A 26/12/2024 - 158 .I, 
13979513 Henrique Felix Padua – PEB – 2 - Iturama - 30 - 28/10/2024 
A 26/11/2024 - 158 .I, 13979513 Henrique Felix Padua – PEB – 3 - 
Iturama - 30 - 28/10/2024 A 26/11/2024 - 158 .I, 13979513 Henrique 
Felix Padua – PEB – 2 - Iturama - 14 - 30/09/2024 A 13/10/2024 - 158 .I, 
13979513 Henrique Felix Padua – PEB – 3 - Iturama - 14 - 30/09/2024 
A 13/10/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12218681 Sheila roberta 
de oliveira – ASP – 1 - Sacramento - 1 - 04/07/2024 A 04/07/2024 
- 158 .I, 12610176 Luciano vagner Ferreira – ASP – 2 - uberaba - 66 - 
16/10/2024 A 20/12/2024 - , 12610176 Luciano vagner Ferreira – ASP 
– 2 - uberaba - 60 - 17/08/2024 A 15/10/2024 - , 12610176 Luciano 
vagner Ferreira – ASP – 2 - uberaba - 60 - 18/06/2024 A 16/08/2024 
- , 14506844 Alvaro Michel dos Santos – ASP – 1 - Perdizes - 1 - 
08/11/2024 A 08/11/2024 - 158 .I, 14506844 Alvaro Michel dos Santos 
– ASP – 1 - Perdizes - 1 - 12/11/2024 A 12/11/2024 - 158 .I, 14506844 
Alvaro Michel dos Santos – ASP – 1 - Perdizes - 60 - 18/08/2024 A 
16/10/2024 - , 14506844 Alvaro Michel dos Santos – ASP – 1 - Perdizes 
- 60 - 19/06/2024 A 17/08/2024 - 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 12630547 Laucimar 
Luis de Souza – MP – 2 - uberaba - 15 - 02/12/2024 A 16/12/2024 
- 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
15076441 romilda ramos de oliveira Almeida – PEB – 1 - Braunas - 
2 - 09/05/2023 A 10/05/2023 - , 15076441 romilda ramos de oliveira 
Almeida – PEB – 1 - Braunas - 1 - 10/07/2023 A 10/07/2023 - 
13ª SrE - Governador valadares, 15076441 romilda ramos de 
oliveira Almeida – PEB – 2 - Acucena - 2 - 09/05/2023 A 10/05/2023 - 
, 15076441 romilda ramos de oliveira Almeida – PEB – 2 - Acucena 
- 1 - 10/07/2023 A 10/07/2023 - 
18ª SrE - Juiz de Fora, 14673081 Ana Elisa Benicio Franca – PEB – 2 
- Juiz de Fora - 3 - 17/05/2023 A 19/05/2023 - 
32ª SrE - Pouso Alegre, 12480133 Marce Monteiro de Morais – ASB 
– 1 - Cachoeira de Minas - 2 - 06/12/2023 A 07/12/2023 - , 14487029 
rafaella Aparecida Di Benedetto Guimaraes – PEB – 1 - Bom repouso 
- 2 - 21/12/2023 A 22/12/2023 - , 15260342 Helena Donizetti de 
Jesus – AEB – 1 - Pouso Alegre - 1 - 18/12/2023 A 18/12/2023 - , 
15740475 Guilherme Henrique da Silva – PEB – 1 - Bom repouso - 2 
- 12/12/2023 A 13/12/2023 - , 15740475 Guilherme Henrique da Silva 
– PEB – 2 - Corrego do Bom Jesus - 2 - 12/12/2023 A 13/12/2023 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 13731898 Andrea ribeiro Sousa Silva – PEB – 
1 - Capim Branco - 2 - 21/08/2023 A 22/08/2023 - , 13731898 Andrea 
ribeiro Sousa Silva – PEB – 1 - Capim Branco - 3 - 23/05/2023 A 
25/05/2023 - 
39ª SrE - uberaba, 05475470 Edesia dos reis Dias – ASB – 1 - 
uberaba - 3 - 07/10/2024 A 09/10/2024 - , 05475470 Edesia dos reis 
Dias – ASB – 1 - uberaba - 2 - 26/09/2024 A 27/09/2024 - , 06594154 
Isabel Aparecida Gomes de Melo – ASB – 2 - Frutal - 10 - 04/11/2024 
A 13/11/2024 - , 06594154 Isabel Aparecida Gomes de Melo – ASB – 
2 - Frutal - 5 - 18/11/2024 A 22/11/2024 - , 11136058 Perla Azevedo 
Andrade Gondim – PEB – 2 - uberaba - 3 - 07/02/2024 A 09/02/2024 
- , 14035414 Hilton Guarato – PEB – 1 - uberaba - 2 - 05/09/2024 
A 06/09/2024 - , 14035414 Hilton Guarato – ATB – 2 - uberaba - 2 
- 05/09/2024 A 06/09/2024 - , 14035414 Hilton Guarato – PEB – 1 - 
uberaba - 5 - 16/10/2024 A 20/10/2024 - , 14035414 Hilton Guarato – 
ATB – 2 - uberaba - 1 - 30/10/2024 A 30/10/2024 - , 14408983 rosa 
Helena Cardoso – PEB – 1 - uberaba - 1 - 17/06/2024 A 17/06/2024 - , 
14408983 rosa Helena Cardoso – PEB – 2 - uberaba - 1 - 17/06/2024 
A 17/06/2024 - , 15337926 Dionata rodrigo Lodgero – PEB – 1 - 
uberaba - 10 - 04/11/2024 A 13/11/2024 - , 15337926 Dionata rodrigo 
Lodgero – PEB – 2 - uberaba - 10 - 04/11/2024 A 13/11/2024 - , 
15842529 Adriana Aparecida de oliveira – ASB – 1 - uberaba - 1 - 
21/11/2024 A 04/11/2024 - 
40ª SrE - uberlandia, 14975379 Cintia Gomes da Silva – EEB – 1 - 
uberlandia - 2 - 24/10/2023 A 25/10/2023 - 
Metropolitana B, 15734064 Gislene Maria da Silva – ASB – 1 - 
Esmeraldas - 3 - 27/12/2023 A 29/12/2023 - 
47ª SrE - , 15710528 Edmilson Marques Pereira – PEB – 1 - unai - 3 
- 14/03/2024 A 16/03/2024 - , 15733785 Aline Andia Mota de Abreu – 
ASB – 1 - riachinho - 14 - 18/12/2023 A 31/12/2023 - 
Metropolitana C, 09414319 Neusa Maria da Silva Alves – ASB – 
2 - Santa Luzia - 5 - 17/12/2022 A 21/12/2022 - , 11723558 Elaine 
de Avelar Duarte – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 15/05/2023 A 
17/05/2023 - , 11723558 Elaine de Avelar Duarte – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 21/06/2023 A 23/06/2023 - , 13731898 Andrea ribeiro 
Sousa Silva – PEB – 2 - Pedro Leopoldo - 2 - 21/08/2023 A 22/08/2023 
- , 13731898 Andrea ribeiro Sousa Silva – PEB – 2 - Pedro Leopoldo 
- 3 - 23/05/2023 A 25/05/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 32ª SrE - Pouso Alegre, 08468019 
Maria Luciara Marques rodrigues Ferreira – PEB – 1 - Cambui - 
20/12/2023  - 
39ª SrE - uberaba, 15305220 Carine Aparecida da Silva Marques – 
PEB – 1 - uberaba - 04/12/2024  - , 15305220 Carine Aparecida da 
Silva Marques – PEB – 2 - uberaba - 04/12/2024  - , 15337926 Dionata 
rodrigo Lodgero – PEB – 1 - uberaba - 29/10/2024  - , 15337926 
Dionata rodrigo Lodgero – PEB – 2 - uberaba - 29/10/2024  - 
Metropolitana C, 15024433 Aline Fatima Silva Morais – ATB – 1 - 
Santa Luzia - 15/05/2023  - , 15024433 Aline Fatima Silva Morais – 
ATB – 1 - Santa Luzia - 16/05/2023  - 

CoMuNICAÇÃo : 5428/2024
rEGIoNAL : Montes Claros
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 05960968 Maria 
Marli Pereira dos Santos – PEB – 3 - Sao Francisco - 20 - 02/12/2024 
A 21/12/2024 - 158 .I, 12325460 Adelice Aparecida Ferreira de Souza 
– PEB – 3 - Sao Francisco - 18 - 02/12/2024 A 19/12/2024 - 158 .I, 
12325460 Adelice Aparecida Ferreira de Souza – PEB – 4 - Sao 
Francisco - 18 - 02/12/2024 A 19/12/2024 - 158 .I, 14740369 Suziane 
ribeiro de Souza – EEB – 1 - Sao Francisco - 5 - 27/11/2024 A 
01/12/2024 - 158 .I
22ª SRE - Montes Claros, 04459608 Efigenia dos Reis Pereira Filha 
– PEB – 2 - Capitao Eneas - 7 - 02/12/2024 A 08/12/2024 - 158 .I, 
04459608 Efigenia dos Reis Pereira Filha – PEB – 1 - Capitao Eneas 
- 7 - 02/12/2024 A 08/12/2024 - 158 .I, 08702409 Daniella Dias 
Nascimento – PEB – 3 - Montes Claros - 3 - 25/11/2024 A 27/11/2024 
- 158 .I, 09308362 Nilson vieira dos Santos – PEB – 1 - Montes Claros 
- 15 - 05/12/2024 A 19/12/2024 - 158 .I, 09308362 Nilson vieira dos 
Santos – PEB – 2 - Montes Claros - 15 - 05/12/2024 A 19/12/2024 - 
158 .I, 09505116 Jose Amaury Alves Cruz – PEB – 3 - Montes Claros 
- 7 - 30/11/2024 A 06/12/2024 - 158 .I, 10664993 Cristiane Martins 
Gomes – PEB – 4 - Montes Claros - 5 - 03/12/2024 A 07/12/2024 - 
158 .I, 10961373 Soraya Cristina veloso – EEB – 3 - Bocaiuva - 20 
- 02/12/2024 A 21/12/2024 - 158 .I, 11224920 Max Fabiano Santos 
– PEB – 3 - Montes Claros - 2 - 04/12/2024 A 05/12/2024 - 158 .I, 
11745262 Geraldo Amauri de oliveira – PEB – 2 - Montes Claros - 4 - 
09/02/2022 A 12/02/2022 - 158 .I, 11745262 Geraldo Amauri de oliveira 
– PEB – 3 - Montes Claros - 4 - 09/02/2022 A 12/02/2022 - 158 .I, 
12242038 Geanine Almeida Brant – PEB – 3 - Coracao de Jesus - 60 - 
03/12/2024 A 31/01/2025 - 158 .I, 13044201 Isabelle romero Carneiro 
Moura – PEB – 3 - Montes Claros - 1 - 26/11/2024 A 26/11/2024 - 
158 .I, 13242714 Alcilene Silva Souto – PEB – 2 - Montes Claros - 4 - 
26/11/2024 A 29/11/2024 - 158 .I, 13244116 Ariadna Aparecida Soares 
de Souza – PEB – 2 - Montes Claros - 22 - 22/11/2024 A 13/12/2024 
- 158 .I, 13278437 Esthefane Sabrine Aparecida Lima Gazal – PEB – 2 - 
Montes Claros - 2 - 03/12/2024 A 04/12/2024 - 158 .I, 13603014 olivia 
Maria rama – PEB – 3 - Montes Claros - 1 - 03/12/2024 A 03/12/2024 
- 158 .I, 13603014 olivia Maria rama – PEB – 3 - Montes Claros - 3 
- 04/12/2024 A 06/12/2024 - 158 .I, 14710313 Andre Luis Cangussu 
Cardoso – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 22/11/2024 A 22/11/2024 
- 158 .I

30ª SrE - Pirapora, 11224920 Max Fabiano Santos – PEB – 4 - Lagoa 
dos Patos - 2 - 04/12/2024 A 05/12/2024 - 158 .I
43ª SrE - Aracuai, 06459473 Eleusa Soares – ATB – 1 - Ninheira - 60 
- 27/11/2024 A 25/01/2025 - 158 .I, 13590575 Neuber Fabiano de Jesus 
– PEB – 3 - Salinas - 47 - 21/02/2022 A 08/04/2022 - 158 .I
Belo Horizonte - Sede, 03772837 Solange Pereira da Fonseca – ANE 
– 1 - Montes Claros - 10 - 01/02/2022 A 10/02/2022 - 158 .I, 11942497 
Mailde Goncalves Neves – TDE – 1 - Pirapora - 3 - 26/01/2022 A 
28/01/2022 - 158 .I, 14736706 Mariana Leite de Freitas – DAD-3 – 3 - 
Montes Claros - 17 - 04/12/2024 A 20/12/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 11745304 Fernanda vasconcelos Leite – 
TGS – 2 - Montes Claros - 15 - 19/01/2022 A 02/02/2022 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12432787 Edmilson ramos 
Pereira Junior – ASP – 2 - Montes Claros - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 
- 158 .I, 12432787 Edmilson ramos Pereira Junior – ASP – 2 - Montes 
Claros - 5 - 12/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 12432787 Edmilson 
ramos Pereira Junior – ASP – 2 - Montes Claros - 1 - 15/11/2024 A 
15/11/2024 - 158 .I, 13544028 Antonio Pereira da Silva Junior – ASP 
– 2 - Montes Claros - 2 - 26/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I, 13723242 
Willian Nunes da Silva – ASP – 1 - Bocaiuva - 14 - 04/12/2024 
A 17/12/2024 - 158 .I, 13868013 ricardo Souza Gomes – ASP – 1 - 
Montes Claros - 10 - 02/12/2024 A 11/12/2024 - , 13898309 Farley 
Butrago Santos Almeida – ASP – 1 - Francisco Sa - 2 - 05/12/2024 A 
06/12/2024 - 158 .I, 14504765 Marcos Filipe Cardoso Santos – AGSE 
– 1 - Montes Claros - 4 - 02/12/2024 A 05/12/2024 - 158 .I, 14504765 
Marcos Filipe Cardoso Santos – AGSE – 1 - Montes Claros - 5 - 
25/11/2024 A 29/11/2024 - 158 .I

uNIMoNTES-universidade Estadual de Montes Claros, 10460087 
Helenice Ferreira Fonseca – AuNIv – 1 - Montes Claros - 5 - 
01/12/2024 A 05/12/2024 - 158 .I, 10464873 Maria Alaide Soares 
– TuS – 1 - Montes Claros - 60 - 05/12/2024 A 02/02/2025 - 158 .I, 
10467827 Isael Soares de Queiroz – TuNIv – 1 - Montes Claros - 30 
- 26/11/2024 A 25/12/2024 - 158 .I, 16087850 Mariana Aparecida de 
Moraes Canela Correa – AuS – 1 - Montes Claros - 4 - 27/11/2024 A 
30/11/2024 - 158 .I

Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais, 
11484581 Leandro Machado dos Santos – AGMQ – 1 - Montes Claros 
- 1 - 02/12/2024 A 02/12/2024 - 158 .I, 11484581 Leandro Machado dos 
Santos – AGMQ – 1 - Montes Claros - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 
- 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, ***809306** - Marcia Soares Silva –  - 12/12/2024 

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 11670338 Eunice vieira de Jesus 
– ASP – 2 - Sao Francisco - 16/12/2024  - , 14533145 Krystian Krosff 
Campos Quaresma – ASP – 1 - Montes Claros - 16/12/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 08018657 
Celeste Angela Alves Pimentel – PEB – 2 - Montes Claros - 3 - 
04/12/2024 A 06/12/2024 - , 10493542 Maria de Lourdes ribeiro Silva 
– PEB – 1 - Montes Claros - 3 - 26/11/2024 A 28/11/2024 - , 11136827 
Carolina Alves Tolentino – ANE – 2 - Montes Claros - 5 - 25/11/2024 
A 29/11/2024 - , 11965308 Eunice rodrigues da Silva Lopes – ASB – 
1 - Montes Claros - 5 - 02/12/2024 A 06/12/2024 - , 12660312 Palmira 
Batista Soares Dias – ASB – 1 - Montes Claros - 5 - 03/12/2024 A 
07/12/2024 - , 13061767 Layne Patricia ribeiro da Silva – ASB – 1 
- Montes Claros - 2 - 27/11/2024 A 28/11/2024 - , 13273065 Cristina 
Soares da Silva Magalhaes – ATB – 1 - Montes Claros - 7 - 04/05/2022 
A 10/05/2022 - , 13273065 Cristina Soares da Silva Magalhaes – 
ATB – 1 - Montes Claros - 3 - 09/03/2022 A 11/03/2022 - , 13278437 
Esthefane Sabrine Aparecida Lima Gazal – PEB – 1 - Montes Claros 
- 2 - 03/12/2024 A 04/12/2024 - , 13920970 Joana Pereira de Souza – 
PEB – 1 - Montes Claros - 5 - 03/12/2024 A 07/12/2024 - , 13920970 
Joana Pereira de Souza – PEB – 1 - Montes Claros - 4 - 10/12/2024 A 
13/12/2024 - , 13962246 Sonia Alves Luiz – EEB – 1 - Grao Mogol - 
3 - 02/12/2024 A 04/12/2024 - , 13962246 Sonia Alves Luiz – PEB – 
2 - Grao Mogol - 3 - 02/12/2024 A 04/12/2024 - , 14186100 Antonia 
Elizabeth Pinto Pereira da Silva – PEB – 2 - Montes Claros - 2 - 
04/12/2024 A 05/12/2024 - , 14453351 roseli Horacio de Jesus – PEB 
– 1 - Montes Claros - 4 - 26/11/2024 A 29/11/2024 - , 15582919 Ailde 
Leite vieira – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 03/12/2024 A 03/12/2024 
- , 16093007 Maria Tereza oliveira Costa – PEB – 1 - Montes Claros 
- 3 - 04/12/2024 A 06/12/2024 - 
30ª SrE - Pirapora, 12467544 Clecia Cristina Souza Nascimento – 
PEB – 2 - Pirapora - 14 - 01/09/2022 A 14/09/2022 - , 15215361 Irene 
Alves Goncalves – ASB – 1 - Ibiai - 2 - 02/12/2024 A 03/12/2024 - , 
15215361 Irene Alves Goncalves – ASB – 1 - Ibiai - 5 - 18/11/2024 
A 22/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 13560891 
Wenderson Dionisio Araujo – PEB – 1 - Montes Claros - 19/04/2022  
- , 13620216 Islara Evelin Brito Martins – PEB – 1 - Montes Claros 
- 29/11/2024  - , 13620216 Islara Evelin Brito Martins – PEB – 2 - 
Montes Claros - 29/11/2024  - 

CoMuNICAÇÃo : 5429/2024
rEGIoNAL : Diamantina
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 14072011 
romilda Laudelina de Souza Silva – PEB – 3 - Caratinga - 7 - 
14/02/2022 A 20/02/2022 - 158 .I
11ª SRE - Diamantina, 04353306 Antonio Aparecida Lopes Benfica 
– PEB – 2 - Diamantina - 3 - 11/12/2024 A 13/12/2024 - 158 .I, 
04353306 Antonio Aparecida Lopes Benfica – PEB – 1 - Diamantina 
- 3 - 11/12/2024 A 13/12/2024 - 158 .I, 05731757 valdineia Junia dos 
Santos – PEB – 4 - Alvorada de Minas - 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 
- 158 .I, 05731757 valdineia Junia dos Santos – PEB – 5 - Alvorada 
de Minas - 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 - 158 .I, 10079887 Guilherme 
Tadeu rabelo Bie – PEB – 3 - Santo Antonio do Itambe - 1 - 04/11/2024 
A 04/11/2024 - 158 .I, 10079887 Guilherme Tadeu rabelo Bie – PEB 
– 3 - Santo Antonio do Itambe - 1 - 28/11/2024 A 28/11/2024 - 158 .I, 
10760379 vanderleia Gandra Paranhos – PEB – 3 - Capelinha - 15 
- 09/12/2024 A 23/12/2024 - 158 .I, 11043361 Solange de oliveira e 
Souza – SEIII – 3 - Capelinha - 2 - 28/11/2024 A 29/11/2024 - 158 .I, 
11181617 Douglas Geraldo Costa – PEB – 2 - Gouveia - 5 - 10/12/2024 
A 14/12/2024 - 158 .I, 11453651 Marilu de Fatima Pereira da Silva – 
ANE – 1 - Diamantina - 3 - 11/12/2024 A 13/12/2024 - 158 .I, 11768751 
Lourdes Gomes do Amaral Lemos – PEB – 3 - Carbonita - 10 - 
31/10/2024 A 09/11/2024 - 158 .I, 11768751 Lourdes Gomes do Amaral 
Lemos – PEB – 5 - Carbonita - 10 - 31/10/2024 A 09/11/2024 - 158 .I, 
14853659 Fladiane Barbosa de Jesus Miranda – EEB – 2 - Serro - 1 - 
13/11/2024 A 13/11/2024 - 158 .I, 14868343 Patricia Silvia Ferreira – 
PEB – 1 - Serro - 1 - 25/11/2024 A 25/11/2024 - 158 .I
20ª SrE - Manhuacu, 12290490 Danilo Scherre Garcia da Silva – PEB 
– 3 - Martins Soares - 5 - 07/03/2022 A 11/03/2022 - 158 .I
31ª SrE - Pocos de Caldas, 03796091 Sandra Soares da Silva – ATB 
– 2 - Nova resende - 2 - 09/05/2022 A 10/05/2022 - 158 .I, 09557901 
Silvana Marques Guida – PEB – 4 - Nova resende - 6 - 24/05/2022 A 
29/05/2022 - 158 .I, 10636736 Silvia Mariana de Magalhaes oliveira – 
ATB – 2 - Muzambinho - 5 - 05/11/2022 A 09/11/2022 - 158 .I, 10636736 
Silvia Mariana de Magalhaes oliveira – ATB – 2 - Muzambinho - 7 - 
31/05/2022 A 06/06/2022 - 158 .I, 12181806 Andreia ribeiro Pastre de 
Menezes – PEB – 4 - Andradas - 1 - 23/03/2022 A 23/03/2022 - 158 .I, 
12181806 Andreia ribeiro Pastre de Menezes – PEB – 4 - Andradas - 6 
- 30/05/2022 A 04/06/2022 - 158 .I
43ª SrE - Aracuai, 09621194 Marines Ferreira Santos Sousa – PEB – 4 
- Chapada do Norte - 14 - 17/09/2024 A 30/09/2024 - 158 .I

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060120.



minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 21 
Secretaria de Estado de Defesa Social, 12208864 rafael de oliveira 
Santos – ASP – 1 - Inhapim - 1 - 20/03/2022 A 20/03/2022 - 158 .I, 
12259297 Edlaine Keyla Coelho – ASP – 2 - Caratinga - 7 - 08/02/2022 
A 14/02/2022 - 158 .I, 12367199 Leonardo Geraldo de Sousa – ASP – 2 
- Manhumirim - 6 - 29/01/2022 A 03/02/2022 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 04552014 
Beatriz Dumont do Amaral Fernandes – ATB – 3 - Itamarandiba - 15 
- 17/10/2024 A 31/10/2024 - , 09335720 Maria do Socorro Andrade – 
ASB – 2 - Couto de Magalhaes De Minas - 15 - 09/12/2024 A 23/12/2024 
- , 10476257 Niva Doroty de Miranda – ATB – 5 - Congonhas do Norte 
- 1 - 07/11/2024 A 07/11/2024 - , 11046497 Terezinha da Luz de Souza 
– ATB – 1 - Diamantina - 1 - 29/11/2024 A 29/11/2024 - , 11143724 
rosangela Fagundes de Araujo – PEB – 2 - Serro - 1 - 19/11/2024 A 
19/11/2024 - , 13034509 Nivalda Lucia Mota – ATB – 1 - Itamarandiba 
- 9 - 12/12/2024 A 20/12/2024 - , 14015473 renata Godinho otoni 
– PEB – 1 - Capelinha - 6 - 09/12/2024 A 14/12/2024 - , 14177307 
vanilza Cristina rodrigues – ASB – 1 - Diamantina - 10 - 04/12/2024 A 
13/12/2024 - , 14619761 Maria da Luz Silva Santos – ASB – 1 - Serra 
Azul de Minas - 2 - 19/11/2024 A 20/11/2024 - , 14653844 Maria de 
Fatima De Macedo oliveira – PEB – 1 - Turmalina - 14 - 03/12/2024 
A 16/12/2024 - , 14653844 Maria de Fatima De Macedo oliveira – 
PEB – 2 - Turmalina - 14 - 03/12/2024 A 16/12/2024 - , 14710677 
Dayane rodrigues Simoes de oliveira – PEB – 1 - Alvorada de Minas 
- 1 - 29/11/2024 A 29/11/2024 - , 14947634 Claudiano Geisler Silva 
Santos – PEB – 1 - Diamantina - 6 - 09/12/2024 A 14/12/2024 - , 
14947634 Claudiano Geisler Silva Santos – PEB – 2 - Diamantina - 
6 - 09/12/2024 A 14/12/2024 - , 15064769 Milene Pecanha de oliveira 
– PEB – 1 - Angelandia - 5 - 10/12/2024 A 14/12/2024 - , 15064769 
Milene Pecanha de oliveira – PEB – 2 - Capelinha - 5 - 10/12/2024 A 
14/12/2024 - , 15300460 Taciely Keilla vieira – PEB – 1 - Diamantina 
- 2 - 10/12/2024 A 11/12/2024 - , 15300460 Taciely Keilla vieira – 
PEB – 1 - Diamantina - 2 - 12/12/2024 A 13/12/2024 - , 15321805 
Myzaell Cassiano ribeiro Macedo – PEB – 1 - Conceicao do Mato 
Dentro - 1 - 23/08/2024 A 23/08/2024 - , 15693682 Thaluma de Souza 
Costa – PEB – 1 - Conceicao do Mato Dentro - 10 - 28/10/2024 A 
06/11/2024 - , 15740137 ruth Antonia Borges – ATB – 2 - Minas Novas 
- 4 - 18/11/2024 A 21/11/2024 - , 16011710 Claudilene Aparecida de 
oliveira – ASB – 1 - Gouveia - 1 - 25/11/2024 A 25/11/2024 - 
12ª SrE - Divinopolis, 14115042 raquel Coelho Santos Dias – PEB – 
1 - oliveira - 2 - 26/09/2024 A 27/09/2024 - , 14115042 raquel Coelho 
Santos Dias – PEB – 2 - oliveira - 2 - 26/09/2024 A 27/09/2024 - 
31ª SrE - Pocos de Caldas, 12181806 Andreia ribeiro Pastre de 
Menezes – PEB – 1 - Andradas - 1 - 23/03/2022 A 23/03/2022 - , 
12181806 Andreia ribeiro Pastre de Menezes – PEB – 1 - Andradas - 
6 - 30/05/2022 A 04/06/2022 - , 15204480 roselange Garcia Salvador 
Dias – ASB – 1 - Caldas - 9 - 11/02/2023 A 19/02/2023 - 
43ª SrE - Aracuai, 08336588 Ana Maria da rocha Lopes – ATB – 2 - 
Ninheira - 15 - 02/09/2024 A 16/09/2024 - , 08336588 Ana Maria da 
rocha Lopes – ATB – 2 - Ninheira - 15 - 18/11/2024 A 02/12/2024 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15433261 Julyenne Alynne 
da Conceicao Soares – ASP – 1 - Itamarandiba - 14 - 11/12/2024 A 
24/12/2024 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 08539207 
Maria Neide Pereira – PEB – 1 - Leme do Prado - 60 - 14/12/2024 A 
11/02/2025 - 

CoMuNICAÇÃo : 5430/2024
rEGIoNAL : varginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 rubya Cristina Lage –  – 0 -  - 9 - 23/11/2023 A 01/12/2023 
- 158 .I, 0000000 Patricia de Paula Jorge Assis –  – 0 -  - 2 - 26/05/2023 
A 27/05/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao 07ª SrE - Caxambu, 10084291 
rodrigo Frausino da Silva – PEB – 1 - Carvalhos - 35 - 26/11/2024 
A 30/12/2024 - 158 .I
15ª SrE - Itajuba, 14381180 Isabel Cristina do Nascimento Silva – 
PEB – 2 - Itajuba - 5 - 18/12/2023 A 22/12/2023 - 158 .I
26ª SrE - Paracatu, 06014054 Neusa Maria de Deus oliveira – PEB – 1 
- Joao Pinheiro - 2 - 08/04/2024 A 09/04/2024 - 158 .I, 06014054 Neusa 
Maria de Deus oliveira – PEB – 1 - Joao Pinheiro - 10 - 15/03/2024 
A 24/03/2024 - 158 .I, 13785399 Jaqueline Silva Monteiro – PEB – 1 
- Paracatu - 2 - 04/04/2024 A 05/04/2024 - 158 .I, 13785399 Jaqueline 
Silva Monteiro – PEB – 1 - Paracatu - 2 - 15/03/2024 A 16/03/2024 
- 158 .I
38ª SrE - uba, 10821494 Selma Goncalves dos Santos – PEB – 3 - 
Guidoval - 2 - 13/06/2024 A 14/06/2024 - 158 .I, 12395794 vanderlea 
Fernandes Lopes – PEB – 3 - Senador Firmino - 14 - 15/05/2024 A 
28/05/2024 - 158 .I, 13253430 rosilei das Dores ramalho – PEB – 3 
- uba - 2 - 12/09/2024 A 13/09/2024 - 158 .I, 13253430 rosilei das 
Dores ramalho – PEB – 4 - uba - 2 - 12/09/2024 A 13/09/2024 - 158 .I, 
13253430 rosilei das Dores ramalho – PEB – 3 - uba - 3 - 16/05/2024 
A 18/05/2024 - 158 .I, 13253430 rosilei das Dores ramalho – PEB – 4 
- uba - 3 - 16/05/2024 A 18/05/2024 - 158 .I
41ª SrE - varginha, 03001419 Marlene Teixeira Carvalho reis – EEB – 
3 - Monsenhor Paulo - 30 - 24/11/2024 A 23/12/2024 - 158 .I, 03382611 
rita de Cassia Gandini – EEB – 2 - Monsenhor Paulo - 30 - 24/11/2024 
A 23/12/2024 - 158 .I, 03382967 Wania Spineli venga – PEB – 3 - 
varginha - 1 - 16/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 03382967 Wania 
Spineli venga – PEB – 3 - varginha - 1 - 25/11/2024 A 25/11/2024 
- 158 .I, 03382967 Wania Spineli venga – PEB – 3 - varginha - 2 - 
26/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I, 08378796 Maria Estela Candelaria 
– PEB – 3 - Sao Goncalo do Sapucai - 60 - 23/11/2024 A 21/01/2025 
- 158 .I, 13087069 Jadher Brito vinhas – PEB – 3 - Tres Pontas - 5 - 
25/11/2024 A 29/11/2024 - 158 .I, 13226261 rafaela oliveira Gazolla – 
ATB – 3 - Tres Coracoes - 45 - 25/11/2024 A 08/01/2025 - 158 .I
Metropolitana B, 03379310 vera Sonia Maria Ferreira – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 5 - 25/05/2023 A 29/05/2023 - 158 .I, 03682606 Marcilene 
Freitas Iolano Morais – SEIv – 1 - Mateus Leme - 3 - 09/08/2023 A 
11/08/2023 - 158 .I, 09310137 rosemeire rozaria Gomes Camargos 
– PEB – 3 - Mateus Leme - 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 - 158 .I, 
09310137 rosemeire rozaria Gomes Camargos – PEB – 3 - Mateus 
Leme - 14 - 13/08/2024 A 26/08/2024 - 158 .I, 09310137 rosemeire 
rozaria Gomes Camargos – PEB – 3 - Mateus Leme - 2 - 22/05/2023 A 
23/05/2023 - 158 .I, 09310137 rosemeire rozaria Gomes Camargos – 
PEB – 3 - Mateus Leme - 1 - 24/04/2024 A 24/04/2024 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
, 0000000 rubya Cristina Lage –  – 0 -  - 13/12/2024  - 

Secretaria de Estado de Educacao 33ª SrE - Ponte Nova, 15011190 
Alicia Aparecida rosa – EEB – 3 - Guaraciaba - 16/12/2024  - 
38ª SrE - uba, 12395794 vanderlea Fernandes Lopes – PEB – 3 - 
Senador Firmino - 13/12/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 13623616 
Jobert Candido Chaves – PEB – 1 - Monte Formoso - 5 - 02/10/2023 
A 06/10/2023 - , 13623616 Jobert Candido Chaves – PEB – 1 - Monte 
Formoso - 5 - 16/10/2023 A 20/10/2023 - , 13623616 Jobert Candido 
Chaves – PEB – 1 - Monte Formoso - 4 - 25/09/2023 A 28/09/2023 - 
06ª SrE - Caratinga, 12849725 Fabricio de Souza Nascimento – PEB 
– 1 - Alvarenga - 4 - 23/05/2023 A 26/05/2023 - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 13863774 Terezinha Jesus de Brito – 
PEB – 1 - Ipatinga - 3 - 08/05/2023 A 10/05/2023 - , 13863774 Terezinha 
Jesus de Brito – PEB – 1 - Ipatinga - 3 - 25/06/2023 A 27/06/2023 - 
12ª SrE - Divinopolis, 08305369 Eni Jose da Silva – ASB – 2 - Nova 
Serrana - 1 - 06/12/2023 A 06/12/2023 - , 08305369 Eni Jose da Silva 
– ASB – 2 - Nova Serrana - 1 - 25/08/2023 A 25/08/2023 - , 12436515 
Nayara Cristina Lacerda de resende – PEB – 1 - Arcos - 2 - 21/08/2023 

A 22/08/2023 - , 12436515 Nayara Cristina Lacerda de resende – PEB 
– 1 - Arcos - 3 - 23/08/2023 A 25/08/2023 - , 14329957 Jessica Daniela 
rezende – PEB – 1 - Passa Tempo - 4 - 11/07/2023 A 14/07/2023 - 
13ª SrE - Governador valadares, 14104988 Maria das Gracas 
Silva Diniz – PEB – 1 - Governador valadares - 15 - 02/08/2023 A 
16/08/2023 - , 14104988 Maria das Gracas Silva Diniz – PEB – 1 - 
Governador valadares - 1 - 08/03/2024 A 08/03/2024 - , 14408389 rita 
de Cassia dos Santos Pinho – ATB – 1 - Acucena - 7 - 22/11/2023 A 
28/11/2023 - , 14408389 rita de Cassia dos Santos Pinho – ATB – 1 
- Acucena - 3 - 29/11/2023 A 01/12/2023 - , 15233620 Aedna ramos 
dos Santos – ASB – 1 - Tumiritinga - 1 - 13/07/2023 A 13/07/2023 
- , 15233620 Aedna ramos dos Santos – ASB – 1 - Tumiritinga - 3 - 
20/11/2023 A 22/11/2023 - 
15ª SrE - Itajuba, 14381180 Isabel Cristina do Nascimento Silva – 
PEB – 1 - Itajuba - 5 - 18/12/2023 A 22/12/2023 - 
24ª SrE - Nova Era, 12252177 Patricia Aline Almeida Duarte – PEB 
– 1 - Itabira - 2 - 01/12/2023 A 02/12/2023 - , 12252177 Patricia Aline 
Almeida Duarte – PEB – 1 - Itabira - 4 - 04/10/2023 A 07/10/2023 
- , 12252177 Patricia Aline Almeida Duarte – PEB – 1 - Itabira - 1 - 
29/05/2023 A 29/05/2023 - , 14152292 Divina de Araujo Costa – ASB 
– 1 - Itabira - 2 - 16/05/2023 A 17/05/2023 - , 14152292 Divina de 
Araujo Costa – ASB – 1 - Itabira - 1 - 16/06/2023 A 16/06/2023 - , 
14152292 Divina de Araujo Costa – ASB – 1 - Itabira - 2 - 18/05/2023 
A 19/05/2023 - , 14152292 Divina de Araujo Costa – ASB – 1 - Itabira 
- 2 - 23/10/2023 A 24/10/2023 - , 14152292 Divina de Araujo Costa – 
ASB – 1 - Itabira - 4 - 27/02/2024 A 01/03/2024 - 
32ª SrE - Pouso Alegre, 07351810 Ambrosina Correa de Alvarenga 
– PEB – 1 - Corrego do Bom Jesus - 2 - 12/12/2023 A 13/12/2023 - , 
07351810 Ambrosina Correa de Alvarenga – PEB – 2 - Corrego do Bom 
Jesus - 2 - 12/12/2023 A 13/12/2023 - , 10574671 Alaide Felici – ATB 
– 3 - ouro Fino - 4 - 11/12/2023 A 14/12/2023 - , 14489470 valdimir 
de Freitas – PEB – 1 - Congonhal - 2 - 07/12/2023 A 08/12/2023 - , 
14747612 Francis Claudia Guimaraes Soares Gomes – PEB – 1 - ouro 
Fino - 1 - 08/12/2023 A 08/12/2023 - , 15742828 Matheus Alves Ferreira 
– PEB – 1 - Cachoeira de Minas - 1 - 13/12/2023 A 13/12/2023 - 
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 14506232 Hermelindo Borges da 
rocha – ATB – 1 - Monte Santo de Minas - 1 - 31/05/2023 A 31/05/2023 
- , 14506232 Hermelindo Borges da rocha – PEB – 2 - Monte Santo de 
Minas - 1 - 31/05/2023 A 31/05/2023 - , 15215734 Karina de oliveira 
Jose – PEB – 1 - Arceburgo - 1 - 19/10/2023 A 19/10/2023 - , 15215734 
Karina de oliveira Jose – PEB – 1 - Arceburgo - 3 - 28/06/2023 A 
30/06/2023 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 04236535 Marta Luiza Alpes – PEB – 1 - Sete 
Lagoas - 3 - 06/03/2023 A 08/03/2023 - , 04236535 Marta Luiza Alpes 
– PEB – 1 - Sete Lagoas - 5 - 13/02/2023 A 17/02/2023 - , 13688866 
Leticia Cecilia valadares – ASB – 1 - Pompeu - 2 - 03/08/2023 A 
04/08/2023 - , 13688866 Leticia Cecilia valadares – ASB – 1 - Pompeu 
- 3 - 28/08/2023 A 30/08/2023 - , 15382641 Alex Goncalves reis – 
PEB – 1 - Pompeu - 3 - 06/03/2024 A 08/03/2024 - , 15382641 Alex 
Goncalves reis – PEB – 1 - Pompeu - 1 - 09/08/2023 A 09/08/2023 - 
38ª SrE - uba, 08127797 Maria Aparecida raimundo Nascimento – 
ASB – 2 - uba - 4 - 14/05/2024 A 17/05/2024 - , 08127797 Maria 
Aparecida raimundo Nascimento – ASB – 2 - uba - 5 - 20/05/2024 
A 24/05/2024 - , 08705113 Terezinha de Andrade – EEB – 1 - uba - 2 
- 18/07/2024 A 19/07/2024 - , 08705113 Terezinha de Andrade – PEB 
– 2 - uba - 2 - 18/07/2024 A 19/07/2024 - , 08705113 Terezinha de 
Andrade – EEB – 1 - uba - 4 - 21/05/2024 A 24/05/2024 - , 08705113 
Terezinha de Andrade – PEB – 2 - uba - 4 - 21/05/2024 A 24/05/2024 
- , 11484235 veridiana Netto Souza Furtado – PEB – 1 - Tabuleiro - 1 - 
05/08/2023 A 05/08/2023 - , 12356044 Kenia Martins de Faria – PEB – 
1 - visconde do rio Branco - 5 - 16/10/2023 A 20/10/2023 - , 12356044 
Kenia Martins de Faria – PEB – 2 - Sao Geraldo - 5 - 16/10/2023 A 
20/10/2023 - , 12356044 Kenia Martins de Faria – PEB – 1 - visconde 
do rio Branco - 1 - 22/05/2024 A 22/05/2024 - 
43ª SrE - Aracuai, 13623616 Jobert Candido Chaves – PEB – 2 - 
Itaobim - 5 - 02/10/2023 A 06/10/2023 - , 13623616 Jobert Candido 
Chaves – PEB – 2 - Itaobim - 5 - 16/10/2023 A 20/10/2023 - , 13623616 
Jobert Candido Chaves – PEB – 2 - Itaobim - 4 - 25/09/2023 A 
28/09/2023 - 
Metropolitana C, 12146015 Liliane Alves Bicalho Carvalho – ASB 
– 1 - Belo Horizonte - 14 - 21/12/2023 A 03/01/2024 - , 14153274 
Gladston dos Santos Lopes – ASB – 1 - Santa Luzia - 2 - 14/12/2023 
A 15/12/2023 - 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel, 
13198163 Sara Goncalves de Almeida – DAD-4 – 1 - Belo Horizonte 
- 5 - 17/12/2023 A 21/12/2023 - 

Secretaria de Estado de Governo, 15673957 olivier Teixeira Barbosa – 
DAD-2 – 1 - Belo Horizonte - 2 - 21/12/2023 A 22/12/2023 - 

Agencia de Desenvolvimento da regiao Metropolitana de Belo 
Horizonte, 15428493 Ana Claudia Figueiredo utsch – DAI30 – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 13/12/2023 A 15/12/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 14329957 
Jessica Daniela rezende – PEB – 1 - Passa Tempo - 26/05/2023  - 
24ª SrE - Nova Era, 12252177 Patricia Aline Almeida Duarte – PEB 
– 1 - Itabira - 02/05/2023  - 
Metropolitana B, 11263464 regilene rodrigues Souza – PEB – 3 - 
Betim - 20/12/2023  - 
47ª SrE - , 10575934 Isaura Campos rocha Pivovar – PEB – 3 - 
Natalandia - 13/12/2023  - 

CoMuNICAÇÃo : 5431/2024
rEGIoNAL : uberlandia
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 11716123 Leidimone Maria da 
Silvacandido – ASP – 3 - uberlandia - 7 - 02/11/2024 A 08/11/2024 
- 158 .I, 11716123 Leidimone Maria da Silvacandido – ASP – 3 - 
uberlandia - 3 - 20/08/2024 A 22/08/2024 - 158 .I, 12123501 Marcio 
Daniel de oliveira – ASP – 3 - uberlandia - 1 - 03/10/2024 A 03/10/2024 
- 158 .I, 12123501 Marcio Daniel de oliveira – ASP – 3 - uberlandia - 
1 - 15/10/2024 A 15/10/2024 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 09579053 
Luciana Santana Barbosa rodrigues – PEB – 1 - Araguari - 3 - 
27/07/2022 A 29/07/2022 - , 11075165 Keni Paula ribeiro Muniz – 
PEB – 1 - uberlandia - 15 - 03/10/2024 A 17/10/2024 - , 11075165 
Keni Paula ribeiro Muniz – PEB – 1 - uberlandia - 1 - 20/08/2024 
A 20/08/2024 - , 11075165 Keni Paula ribeiro Muniz – PEB – 1 - 
uberlandia - 1 - 21/08/2024 A 21/08/2024 - , 12768123 Magno Esteves 
– ASB – 1 - Araguari - 4 - 02/02/2022 A 05/02/2022 - , 13456561 
Adelice Guedes de Medeiros – ASB – 1 - uberlandia - 3 - 02/10/2024 
A 04/10/2024 - , 13456561 Adelice Guedes de Medeiros – ASB – 1 - 
uberlandia - 1 - 09/10/2024 A 09/10/2024 - , 14596639 Luana Pedrosa 
rodovalho – PEB – 1 - uberlandia - 11 - 08/10/2024 A 18/10/2024 
- , 14596639 Luana Pedrosa rodovalho – PEB – 1 - uberlandia - 3 
- 11/12/2024 A 13/12/2024 - , 14596639 Luana Pedrosa rodovalho 
– PEB – 1 - uberlandia - 2 - 22/08/2024 A 23/08/2024 - , 14975379 
Cintia Gomes da Silva – EEB – 1 - uberlandia - 1 - 04/10/2024 A 
04/10/2024 - , 15198013 Daniela Aparecida Aguiar Santos – PEB – 
1 - uberlandia - 1 - 05/11/2024 A 05/11/2024 - , 15198013 Daniela 
Aparecida Aguiar Santos – PEB – 2 - uberlandia - 1 - 05/11/2024 A 
05/11/2024 - , 15198013 Daniela Aparecida Aguiar Santos – PEB – 
1 - uberlandia - 1 - 05/12/2024 A 05/12/2024 - , 15198013 Daniela 
Aparecida Aguiar Santos – PEB – 2 - uberlandia - 1 - 05/12/2024 A 
05/12/2024 - , 15198013 Daniela Aparecida Aguiar Santos – PEB – 
1 - uberlandia - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 15198013 Daniela 
Aparecida Aguiar Santos – PEB – 2 - uberlandia - 1 - 08/11/2024 A 
08/11/2024 - , 15198013 Daniela Aparecida Aguiar Santos – PEB – 
1 - uberlandia - 2 - 09/10/2024 A 10/10/2024 - , 15198013 Daniela 
Aparecida Aguiar Santos – PEB – 2 - uberlandia - 2 - 09/10/2024 A 

10/10/2024 - , 15198013 Daniela Aparecida Aguiar Santos – PEB – 
1 - uberlandia - 1 - 11/10/2024 A 11/10/2024 - , 15198013 Daniela 
Aparecida Aguiar Santos – PEB – 2 - uberlandia - 1 - 11/10/2024 A 
11/10/2024 - , 15198013 Daniela Aparecida Aguiar Santos – PEB – 
1 - uberlandia - 1 - 21/08/2024 A 21/08/2024 - , 15198013 Daniela 
Aparecida Aguiar Santos – PEB – 2 - uberlandia - 1 - 21/08/2024 A 
21/08/2024 - , 15198013 Daniela Aparecida Aguiar Santos – PEB – 
1 - uberlandia - 2 - 27/11/2024 A 28/11/2024 - , 15198013 Daniela 
Aparecida Aguiar Santos – PEB – 2 - uberlandia - 2 - 27/11/2024 
A 28/11/2024 - , 15703309 Fernanda Lopes ribeiro – ASB – 1 - 
uberlandia - 1 - 02/12/2024 A 02/12/2024 - , 15703309 Fernanda 
Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 15 - 03/12/2024 A 17/12/2024 
- , 15703309 Fernanda Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 2 - 
05/09/2024 A 06/09/2024 - , 15703309 Fernanda Lopes ribeiro – ASB 
– 1 - uberlandia - 3 - 06/11/2024 A 08/11/2024 - , 15703309 Fernanda 
Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 3 - 11/09/2024 A 13/09/2024 
- , 15703309 Fernanda Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 2 - 
13/11/2024 A 14/11/2024 - , 15703309 Fernanda Lopes ribeiro – ASB 
– 1 - uberlandia - 2 - 20/08/2024 A 21/08/2024 - , 15703309 Fernanda 
Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 1 - 20/09/2024 A 20/09/2024 
- , 15703309 Fernanda Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 1 - 
22/11/2024 A 22/11/2024 - , 15703309 Fernanda Lopes ribeiro – ASB 
– 1 - uberlandia - 1 - 29/11/2024 A 29/11/2024 - , 15703309 Fernanda 
Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 2 - 30/08/2024 A 31/08/2024 
- , 15703309 Fernanda Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 1 - 
30/10/2024 A 30/10/2024 - , 15703309 Fernanda Lopes ribeiro – 
ASB – 1 - uberlandia - 2 - 31/10/2024 A 01/11/2024 - , 16071599 
Isadora Evangelista da Silva – ASB – 1 - uberlandia - 6 - 18/11/2024 
A 23/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 12768123 
Magno Esteves – ASB – 1 - Araguari - 06/09/2022  - , 12768123 Magno 
Esteves – ASB – 1 - Araguari - 22/08/2022  - , 15703309 Fernanda 
Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 12/08/2024  - , 15703309 
Fernanda Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 13/08/2024  - , 
15703309 Fernanda Lopes ribeiro – ASB – 1 - uberlandia - 14/08/2024  
- , 16071599 Isadora Evangelista da Silva – ASB – 1 - uberlandia - 
01/10/2024  - 

CoMuNICAÇÃo : 5432/2024
rEGIoNAL : Governador valadares
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
05475322 raquel Cristina de Almeida Melo e Silva – PEB – 3 
- Governador valadares - 1 - 12/11/2024 A 12/11/2024 - 158 .I, 
08011512 Eliane Muniz da Silva – EEB – 2 - Divino das Laranjeiras 
- 15 - 09/05/2022 A 23/05/2022 - 158 .I, 09808544 Miltimar Martins 
Lopes – ATB – 4 - Conselheiro Pena - 60 - 25/11/2024 A 23/01/2025 
- 158 .I, 09811753 Luciane Ferreira Cardoso – PEB – 1 - Governador 
valadares - 15 - 02/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 09811753 Luciane 
Ferreira Cardoso – PEB – 1 - Governador valadares - 3 - 21/11/2024 
A 23/11/2024 - 158 .I, 10615011 Cristiane Ferraz da Silva Gomes – 
PEB – 4 - Governador valadares - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 - 158 .I, 
11072808 Helena Maria do Carmo Lacerda – PEB – 2 - Sardoa - 25 
- 25/11/2024 A 19/12/2024 - 158 .I, 11138997 Maximiliano Teixeira 
Almeida – PEB – 3 - Governador valadares - 30 - 21/11/2024 A 
20/12/2024 - 158 .I, 11138997 Maximiliano Teixeira Almeida – PEB 
– 1 - Governador valadares - 30 - 21/11/2024 A 20/12/2024 - 158 .I, 
11570702 rosangela America de Andrade – PEB – 3 - resplendor - 
43 - 21/11/2024 A 02/01/2025 - 158 .I, 11769908 Ana Paula Ferreira 
de Sa Pessoa – PEB – 3 - Governador valadares - 60 - 24/11/2024 A 
22/01/2025 - 158 .I, 11769908 Ana Paula Ferreira de Sa Pessoa – PEB 
– 4 - Tumiritinga - 60 - 24/11/2024 A 22/01/2025 - 158 .I, 12490447 
Maria Aparecida Araujo Teixeira – PEB – 2 - Governador valadares 
- 20 - 25/11/2024 A 14/12/2024 - 158 .I, 13053194 Gisele de Souza 
Fiorine Figueiredo – PEB – 3 - Governador valadares - 2 - 03/12/2024 
A 04/12/2024 - 158 .I, 13053194 Gisele de Souza Fiorine Figueiredo – 
PEB – 3 - Governador valadares - 3 - 25/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I, 
13053194 Gisele de Souza Fiorine Figueiredo – PEB – 3 - Governador 
valadares - 2 - 28/11/2024 A 29/11/2024 - 158 .I, 13460787 Lorena 
Silva de Souza – PEB – 3 - Governador valadares - 60 - 31/07/2024 
A 28/09/2024 - 158 .I, 13472121 Gabrielle Fortes Lima – PEB – 1 - 
Governador valadares - 3 - 16/03/2022 A 18/03/2022 - 158 .I, 14324560 
Luciene Coelho Pontes – PEB – 1 - Governador valadares - 4 - 
03/12/2024 A 06/12/2024 - 158 .I, 14324560 Luciene Coelho Pontes – 
PEB – 1 - Governador valadares - 8 - 25/11/2024 A 02/12/2024 - 158 .I, 
16079428 Sara Emilia Pereira – ATB – 1 - Governador valadares - 1 
- 22/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I
14ª SrE - Guanhaes, 10190700 Eliane vieira da Silva Pinto – PEB – 
1 - Pecanha - 30 - 21/11/2024 A 20/12/2024 - 158 .I, 10190700 Eliane 
vieira da Silva Pinto – PEB – 3 - Cantagalo - 30 - 21/11/2024 A 
20/12/2024 - 158 .I, 11072808 Helena Maria do Carmo Lacerda – PEB 
– 4 - Gonzaga - 25 - 25/11/2024 A 19/12/2024 - 158 .I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 13805718 Daniel Matsunaga – PEB – 1 - 
Machacalis - 14 - 16/10/2022 A 29/10/2022 - 158 .I, 13805718 Daniel 
Matsunaga – PEB – 3 - Machacalis - 14 - 16/10/2022 A 29/10/2022 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 03828183 Darci Carlos de Almeida 
– TGS – 1 - Governador valadares - 180 - 25/11/2024 A 23/05/2025 
- 172

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11935624 rogerio Pires 
Fernandes – ASP – 3 - Pecanha - 60 - 23/11/2024 A 21/01/2025 - 158 .I, 
13823190 Marcos Mendes da Costa – ASP – 1 - Governador valadares 
- 2 - 18/11/2024 A 19/11/2024 - 158 .I, 13853585 Patrick Souza Ferraz – 
ASP – 1 - Governador valadares - 1 - 25/11/2024 A 25/11/2024 - 158 .I

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Est . de MG, 03828183 Darci Carlos de Almeida – ATHH – 2 - 
Governador valadares - 180 - 25/11/2024 A 23/05/2025 - 172

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 08553828 
Cleuva Maner rodrigues – PEB – 2 - Tarumirim - 5 - 24/11/2022 
A 28/11/2022 - , 08553828 Cleuva Maner rodrigues – PEB – 3 - 
Tarumirim - 5 - 24/11/2022 A 28/11/2022 - , 08553828 Cleuva Maner 
rodrigues – PEB – 2 - Tarumirim - 3 - 29/11/2022 A 01/12/2022 - 
, 08553828 Cleuva Maner rodrigues – PEB – 3 - Tarumirim - 3 - 
29/11/2022 A 01/12/2022 - 
13ª SrE - Governador valadares, 10657138 Neide Emilia Cezario da 
Costa – PEB – 2 - Governador valadares - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 
- , 10657138 Neide Emilia Cezario da Costa – PEB – 1 - Governador 
valadares - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 - , 13053194 Gisele de Souza 
Fiorine Figueiredo – PEB – 1 - Governador valadares - 2 - 03/12/2024 
A 04/12/2024 - , 13053194 Gisele de Souza Fiorine Figueiredo – PEB 
– 1 - Governador valadares - 3 - 25/11/2024 A 27/11/2024 - , 13053194 
Gisele de Souza Fiorine Figueiredo – PEB – 1 - Governador valadares 
- 2 - 28/11/2024 A 29/11/2024 - , 15037062 Iolanda rapouso de Jesus 
– ASB – 1 - Aimores - 15 - 05/11/2024 A 19/11/2024 - , 15994692 
Paloma Gomes Campos – ATB – 1 - Governador valadares - 3 - 
30/10/2024 A 01/11/2024 - 
14ª SrE - Guanhaes, 08083438 Adenita dos Santos Braga – PEB – 3 - 
Pecanha - 5 - 18/11/2024 A 22/11/2024 - , 08083438 Adenita dos Santos 
Braga – PEB – 3 - Pecanha - 10 - 25/11/2024 A 04/12/2024 - , 14830764 
Hemilayne Miranda Gomes – PEB – 1 - Pecanha - 15 - 21/11/2024 A 
05/12/2024 - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 11641024 Marcelo Souza Campos – PEB – 
1 - Teofilo Otoni - 3 - 17/11/2022 A 19/11/2022 - , 11641024 Marcelo 
Souza Campos – PEB – 2 - Teofilo Otoni - 3 - 17/11/2022 A 19/11/2022 
- 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
15037062 Iolanda rapouso de Jesus – ASB – 1 - Aimores - 22/11/2024  
- 

CoMuNICAÇÃo : 5433/2024
rEGIoNAL : Coronel Fabriciano
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 08964884 
Sueider de Castro vieira Pinto – PEB – 4 - Ipaba - 1 - 03/12/2024 A 
03/12/2024 - 158 .I, 08964884 Sueider de Castro vieira Pinto – PEB – 4 
- Ipaba - 3 - 11/11/2024 A 13/11/2024 - 158 .I
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 08783334 Marli de Souza Silva – 
ATB – 4 - Coronel Fabriciano - 2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 - 158 .I, 
09528001 Sandra Mara Assante – EEB – 3 - Timoteo - 4 - 10/11/2024 
A 13/11/2024 - 158 .I, 12261707 Edvania Aparecida Gomes oliveira – 
EEB – 3 - Ipatinga - 4 - 04/12/2024 A 07/12/2024 - 158 .I, 12261707 
Edvania Aparecida Gomes oliveira – EEB – 3 - Ipatinga - 1 - 
07/11/2024 A 07/11/2024 - 158 .I, 12261707 Edvania Aparecida Gomes 
oliveira – EEB – 3 - Ipatinga - 4 - 09/10/2024 A 12/10/2024 - 158 .I, 
12261707 Edvania Aparecida Gomes oliveira – EEB – 3 - Ipatinga - 3 - 
11/07/2024 A 13/07/2024 - 158 .I, 12261707 Edvania Aparecida Gomes 
oliveira – EEB – 3 - Ipatinga - 5 - 18/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12595120 robson de Moura 
Costa – ASP – 2 - Ipaba - 2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 - 158 .I, 13747217 
rodrigo Martins Teixeira Ervilha – ASP – 1 - Ipaba - 45 - 08/11/2024 A 
22/12/2024 - 158 .I, 13872718 rodrigues Paula de oliveira – ASP – 1 - 
Ipaba - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
09528001 Sandra Mara Assante – PEB – 1 - Timoteo - 4 - 10/11/2024 
A 13/11/2024 - , 12261707 Edvania Aparecida Gomes oliveira – PEB 
– 2 - Ipatinga - 4 - 04/12/2024 A 07/12/2024 - , 12261707 Edvania 
Aparecida Gomes oliveira – PEB – 2 - Ipatinga - 1 - 07/11/2024 A 
07/11/2024 - , 12261707 Edvania Aparecida Gomes oliveira – PEB 
– 2 - Ipatinga - 4 - 09/10/2024 A 12/10/2024 - , 12261707 Edvania 
Aparecida Gomes oliveira – PEB – 2 - Ipatinga - 3 - 11/07/2024 A 
13/07/2024 - , 12261707 Edvania Aparecida Gomes oliveira – PEB – 2 
- Ipatinga - 5 - 18/11/2024 A 22/11/2024 - , 12857538 Juliana Eugenia 
Martins Theodoro – ASB – 1 - Coronel Fabriciano - 1 - 08/11/2024 A 
08/11/2024 - , 14127286 Elizabeth Moreira da Silva Faustino – PEB 
– 1 - Timoteo - 2 - 10/10/2024 A 11/10/2024 - , 14127286 Elizabeth 
Moreira da Silva Faustino – PEB – 2 - Timoteo - 2 - 10/10/2024 A 
11/10/2024 - , 14127286 Elizabeth Moreira da Silva Faustino – PEB 
– 1 - Timoteo - 13 - 11/12/2024 A 23/12/2024 - , 14127286 Elizabeth 
Moreira da Silva Faustino – PEB – 2 - Timoteo - 13 - 11/12/2024 A 
23/12/2024 - , 15020415 Karine Elen Fontes Amarante Sales – PEB – 1 
- Ipatinga - 5 - 08/11/2024 A 12/11/2024 - 
13ª SrE - Governador valadares, 11220597 Isdete Lazarino de oliveira 
Machado – ASB – 2 - Acucena - 2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
08129678 Delice de Araujo Moreira e Ferreira – PEB – 2 - Joanesia 
- 60 - 17/11/2024 A 15/01/2025 - 

CoMuNICAÇÃo : 5434/2024
rEGIoNAL : Passos
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 08606220 Durce 
vania Silva vilaca – PEB – 1 - Passos - 1 - 29/11/2024 A 29/11/2024 
- 158 .I, 11089927 Damaris Aparecida reis Franklin – PEB – 1 - 
Alpinopolis - 10 - 16/11/2022 A 25/11/2022 - 158 .I, 11552502 Barbara 
Cristine da Silva – PEB – 2 - Passos - 1 - 29/11/2024 A 29/11/2024 
- 158 .I, 14453112 Marina rosaria Silva – PEB – 3 - Passos - 1 - 
02/12/2024 A 02/12/2024 - 158 .I, 14697007 Ana Luisa Fonseca de 
vasconcellos – PEB – 1 - Passos - 15 - 01/12/2024 A 15/12/2024 - 
158 .I, 14697007 Ana Luisa Fonseca de vasconcellos – PEB – 1 - Passos 
- 2 - 27/11/2024 A 28/11/2024 - 158 .I
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 06655138 Sebastiao da Silva – 
ATB – 3 - Guaxupe - 15 - 02/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 06655138 
Sebastiao da Silva – PEB – 1 - Guaxupe - 15 - 02/12/2024 A 16/12/2024 
- 158 .I, 10676195 Daniela Aparecida Silva reis – PEB – 4 - Guaxupe 
- 25 - 29/11/2024 A 23/12/2024 - 158 .I, 10676195 Daniela Aparecida 
Silva reis – PEB – 3 - Guaxupe - 25 - 29/11/2024 A 23/12/2024 - 158 .I, 
11130994 Maria Graziela Peixoto Benedetti – PEB – 3 - Ibiraci - 2 - 
31/10/2022 A 01/11/2022 - 158 .I, 11290228 Ana Lucia Duarte – PEB – 
1 - Itau de Minas - 10 - 12/05/2022 A 21/05/2022 - 158 .I, 11290228 Ana 
Lucia Duarte – PEB – 3 - Itau de Minas - 10 - 12/05/2022 A 21/05/2022 
- 158 .I, 11327418 Saymon de oliveira Justo – PEB – 1 - Ibiraci - 5 - 
16/05/2022 A 20/05/2022 - 158 .I, 11327418 Saymon de oliveira Justo 
– PEB – 2 - Ibiraci - 5 - 16/05/2022 A 20/05/2022 - 158 .I, 13197280 
Ana Luzia Frediani Alves – ATB – 1 - Guaxupe - 30 - 02/12/2024 A 
31/12/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13935135 Nilma da Penha Silva 
– ASEDS – 1 - Passos - 30 - 25/11/2024 A 24/12/2024 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 
03243490 rosana ramalho Grotto – DIv – 2 - Monte Santo de Minas 
- 16/12/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 09750712 Maria 
Goreti ribeiro vilela – PEB – 2 - Alpinopolis - 12 - 02/12/2024 A 
13/12/2024 - , 11443975 Andrea Cristina Batista rodrigues – PEB 
– 2 - Passos - 15 - 28/11/2024 A 12/12/2024 - , 15604861 Thaiza 
Mirlene da Silva – PEB – 1 - Passos - 1 - 26/11/2024 A 26/11/2024 - , 
15864465 Elza Martins de Souza – ASB – 1 - Piumhi - 14 - 28/11/2024 
A 11/12/2024 - , 16025868 Adriele Aparecida Lara – ASB – 1 - Bom 
Jesus da Penha - 12 - 02/12/2024 A 13/12/2024 - 
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 11265220 Maria Celia da Silva 
Miguel – ASB – 2 - Sao Sebastiao do Paraiso - 15 - 25/03/2022 A 
08/04/2022 - , 15647878 Daiane Benvive Castilho – PEB – 1 - Monte 
Santo de Minas - 15 - 25/11/2024 A 09/12/2024 - 

CoMuNICAÇÃo : 5435/2024
rEGIoNAL : Pouso Alegre
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Karla Daniele Alves Nascimento –  – 0 -  - 14 - 15/11/2024 
A 28/11/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao 15ª SrE - Itajuba, 11327020 viviane 
da Silva Costa – EEB – 5 - Itajuba - 16 - 10/12/2024 A 25/12/2024 
- 158 .I, 11327020 viviane da Silva Costa – PEB – 4 - Itajuba - 16 - 
10/12/2024 A 25/12/2024 - 158 .I, 14214076 Luciana dos Santos Batista 
de Souza – ATB – 1 - Itajuba - 30 - 10/12/2024 A 08/01/2025 - 158 .I
32ª SrE - Pouso Alegre, 10946382 Juracymara Assis venancio Ansani 
– PEB – 3 - Pouso Alegre - 1 - 11/12/2024 A 11/12/2024 - 158 .I
38ª SrE - uba, 13401419 Euller Carlos de Arruda Cabral – PEB – 3 
- Divinesia - 1 - 06/12/2024 A 06/12/2024 - 158 .I, 13401419 Euller 
Carlos de Arruda Cabral – PEB – 3 - Divinesia - 2 - 15/05/2024 A 
16/05/2024 - 158 .I, 13401419 Euller Carlos de Arruda Cabral – PEB – 
3 - Divinesia - 2 - 23/05/2024 A 24/05/2024 - 158 .I, 13401419 Euller 
Carlos de Arruda Cabral – PEB – 3 - Divinesia - 2 - 27/08/2024 A 
28/08/2024 - 158 .I, 13401419 Euller Carlos de Arruda Cabral – PEB – 
3 - Divinesia - 1 - 27/09/2024 A 27/09/2024 - 158 .I

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060121.



 22 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
Secretaria de Estado de Defesa Social, 12154985 Marco Aurelio 
Ferreira de oliveira – ASP – 3 - Itajuba - 5 - 09/12/2024 A 13/12/2024 - 
158 .I, 12825097 Michelle Tavila Martins – ASP – 2 - Pouso Alegre - 1 
- 13/12/2024 A 13/12/2024 - 158 .I, 12828786 Hermenegildo Benedito 
de Almeida – ASP – 2 - Pouso Alegre - 6 - 12/12/2024 A 17/12/2024 
- 158 .I, 14480073 Fabricio Carlos oliveirasilva – ASP – 1 - Pouso 
Alegre - 1 - 11/12/2024 A 11/12/2024 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 12606141 
Cassia Bernadete Gomes – PEB – 1 - Itatiaiucu - 1 - 04/09/2023 A 
04/09/2023 - , 12606141 Cassia Bernadete Gomes – PEB – 1 - Itatiaiucu 
- 2 - 16/06/2023 A 17/06/2023 - , 12606141 Cassia Bernadete Gomes 
– PEB – 1 - Itatiaiucu - 2 - 27/09/2023 A 28/09/2023 - 
15ª SrE - Itajuba, 14697676 Dorvalina Maria Luz de Almeida – PEB 
– 1 - Wenceslau Braz - 1 - 04/07/2024 A 04/07/2024 - , 14697676 
Dorvalina Maria Luz de Almeida – PEB – 1 - Wenceslau Braz - 1 - 
25/06/2024 A 25/06/2024 - 
32ª SrE - Pouso Alegre, 03346384 Lydia Maria Pagliarini Baret – PEB 
– 2 - Pouso Alegre - 11 - 13/12/2024 A 23/12/2024 - , 10664399 Eliene 
Lopes de Melo – PEB – 1 - Jacutinga - 7 - 05/08/2023 A 11/08/2023 - , 
10664399 Eliene Lopes de Melo – PEB – 1 - Jacutinga - 5 - 31/07/2023 
A 04/08/2023 - , 12165841 Leticia vieira de Siqueira – PEB – 1 - ouro 
Fino - 5 - 22/06/2022 A 26/06/2022 - , 13153994 Eliana rodrigues 
Porto – PEB – 1 - Sao Sebastiao da Bela vista - 1 - 01/06/2023 A 
01/06/2023 - , 13153994 Eliana rodrigues Porto – PEB – 2 - Sao 
Sebastiao da Bela vista - 1 - 01/06/2023 A 01/06/2023 - , 13153994 
Eliana rodrigues Porto – PEB – 1 - Sao Sebastiao da Bela vista - 1 - 
04/07/2023 A 04/07/2023 - , 13153994 Eliana rodrigues Porto – PEB 
– 2 - Sao Sebastiao da Bela vista - 1 - 04/07/2023 A 04/07/2023 - , 
13153994 Eliana rodrigues Porto – PEB – 1 - Sao Sebastiao da Bela 
vista - 1 - 05/06/2023 A 05/06/2023 - , 13153994 Eliana rodrigues 
Porto – PEB – 2 - Sao Sebastiao da Bela vista - 1 - 05/06/2023 A 
05/06/2023 - , 13153994 Eliana rodrigues Porto – PEB – 1 - Sao 
Sebastiao da Bela vista - 1 - 06/06/2023 A 06/06/2023 - , 13153994 
Eliana rodrigues Porto – PEB – 2 - Sao Sebastiao da Bela vista - 1 - 
06/06/2023 A 06/06/2023 - , 13153994 Eliana rodrigues Porto – PEB 
– 1 - Sao Sebastiao da Bela vista - 1 - 31/08/2023 A 31/08/2023 - , 
14211379 Maria de Fatima dos Santos – ASB – 1 - Pouso Alegre - 1 
- 12/12/2024 A 12/12/2024 - , 14211379 Maria de Fatima dos Santos 
– ASB – 1 - Pouso Alegre - 1 - 13/12/2024 A 13/12/2024 - , 14306666 
Marcia Maria Moreira – ASB – 1 - Pouso Alegre - 1 - 09/12/2024 A 
09/12/2024 - , 14535629 Maria Simara Gianini de Melo – PEB – 1 - 
Espirito Santo do Dourado - 3 - 11/12/2024 A 13/12/2024 - , 14535629 
Maria Simara Gianini de Melo – PEB – 2 - Espirito Santo do Dourado 
- 3 - 11/12/2024 A 13/12/2024 - , 14688519 Sirlene do Carmo Braga 
Ferreira – PEB – 2 - Pouso Alegre - 1 - 13/12/2024 A 13/12/2024 - , 
14688519 Sirlene do Carmo Braga Ferreira – PEB – 1 - Pouso Alegre - 
1 - 13/12/2024 A 13/12/2024 - , 14950463 Adelaide Maria de Andrade 
– PEB – 1 - Tocos do Moji - 1 - 30/09/2024 A 30/09/2024 - , 14950463 
Adelaide Maria de Andrade – EEB – 2 - Pouso Alegre - 1 - 30/09/2024 
A 30/09/2024 - , 15011638 Marluce de Fatima Franco Andrade – PEB 
– 1 - Pouso Alegre - 1 - 13/12/2024 A 13/12/2024 - , 15489768 Joana 
Antonia vital de Sousa – PEB – 2 - Pouso Alegre - 2 - 10/12/2024 A 
11/12/2024 - , 15489768 Joana Antonia vital de Sousa – PEB – 1 - 
Pouso Alegre - 2 - 10/12/2024 A 11/12/2024 - , 15653660 Danielle de 
Jesus Campos Barcellos – PEB – 1 - Pouso Alegre - 1 - 10/12/2024 A 
10/12/2024 - , 15653660 Danielle de Jesus Campos Barcellos – PEB – 
2 - Pouso Alegre - 1 - 10/12/2024 A 10/12/2024 - , 15812688 Ana Paula 
de oliveira – PEB – 1 - Espirito Santo do Dourado - 15 - 06/12/2024 
A 20/12/2024 - 
Metropolitana B, 14162788 Samuel Lima Alves – PEB – 1 - Contagem 
- 6 - 11/09/2023 A 16/09/2023 - , 14162788 Samuel Lima Alves – PEB 
– 2 - Belo Horizonte - 1 - 16/05/2023 A 16/05/2023 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15733025 Douglas Pinheiro da 
Silva – ASP – 1 - Itajuba - 2 - 11/12/2024 A 12/12/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 31ª SrE - Pocos de Caldas, 10652618 
Simoni de Moraes vilela – PEB – 1 - Ibitiura de Minas - 10/12/2024  - 
32ª SrE - Pouso Alegre, 13839840 Ana Carolina Moraes Fleming 
– ATB – 2 - Pouso Alegre - 10/12/2024  - , 13839840 Ana Carolina 
Moraes Fleming – PEB – 1 - Pouso Alegre - 10/12/2024  - , 13859350 
Elizangela Alves Pereira – PEB – 1 - Pouso Alegre - 09/12/2024  - 

CoMuNICAÇÃo : 5436/2024
rEGIoNAL : Divinopolis
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Sissia rezende de oliveira ribeiro –  – 0 -  - 60 - 18/11/2024 
A 16/01/2025 - 158 .I, 06127773 Ivana Dourado Costa Santos –  – 0 -  - 
3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - 158 .I, 06127773 Ivana Dourado Costa 
Santos –  – 0 -  - 4 - 22/03/2023 A 25/03/2023 - 158 .I, 06127773 Ivana 
Dourado Costa Santos –  – 0 -  - 1 - 24/04/2023 A 24/04/2023 - 158 .I, 
12591285 Joao Luis Barletta –  – 0 - Juiz de Fora - 6 - 05/12/2022 A 
10/12/2022 - 158 .I, 15223035 Kamila rosa de Faria Silva –  – 0 - Nova 
Serrana - 15 - 15/11/2024 A 29/11/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 03795879 
Silvio romero Pinto Gontijo – ATB – 1 - Moema - 60 - 15/11/2024 A 
13/01/2025 - 158 .I, 03795879 Silvio romero Pinto Gontijo – PEB – 
3 - Moema - 60 - 15/11/2024 A 13/01/2025 - 158 .I, 07640329 Isabel 
Luis – PEB – 3 - Bambui - 63 - 30/11/2024 A 31/01/2025 - 158 .I, 
08856486 Silene Aparecida de Sousa – SEvI – 1 - Divinopolis - 1 - 
14/11/2024 A 14/11/2024 - 158 .I, 09615402 Nivea Carvalho da Costa 
Garcia – PEB – 3 - Bambui - 63 - 30/11/2024 A 31/01/2025 - 158 .I, 
09758640 rosania Maria Fonseca rabelo – DIv – 1 - Itapecerica - 7 - 
17/02/2022 A 23/02/2022 - 158 .I, 11102761 Suellen Paula ramos Cesar 
– PEB – 3 - Arcos - 62 - 01/12/2024 A 31/01/2025 - 158 .I, 11126646 
Celia rodrigues Lima – PEB – 3 - Divinopolis - 61 - 02/12/2024 A 
31/01/2025 - 158 .I, 11294733 Jaqueline Aparecida da Silva – PEB – 
1 - Nova Serrana - 7 - 29/01/2022 A 04/02/2022 - 158 .I, 11294733 
Jaqueline Aparecida da Silva – PEB – 3 - Nova Serrana - 7 - 29/01/2022 
A 04/02/2022 - 158 .I, 11575602 Luciana Aparecida Soares ribeiro – 
PEB – 3 - Iguatama - 30 - 13/11/2024 A 12/12/2024 - 158 .I, 11634425 
Eli Geraldo dos Santos Filho – PEB – 3 - Divinopolis - 2 - 13/11/2024 
A 14/11/2024 - 158 .I, 11896529 Eliana Geralda de Assis – PEB – 3 - 
Divinopolis - 1 - 09/08/2022 A 09/08/2022 - 158 .I, 11908100 Felipe 
Sousa Prado – PEB – 3 - Itapecerica - 6 - 18/02/2022 A 23/02/2022 
- 158 .I, 11908100 Felipe Sousa Prado – PEB – 3 - Itapecerica - 4 - 
24/06/2022 A 27/06/2022 - 158 .I, 11918869 Floripes Divina resende 
Fonseca – PEB – 3 - Itauna - 7 - 23/05/2022 A 29/05/2022 - 158 .I, 
13208475 Mariela Galdina de Moura Silva – PEB – 2 - Divinopolis - 5 - 
01/07/2022 A 05/07/2022 - 158 .I, 13208475 Mariela Galdina de Moura 
Silva – PEB – 2 - Divinopolis - 62 - 01/12/2024 A 31/01/2025 - 158 .I, 
13208475 Mariela Galdina de Moura Silva – PEB – 2 - Divinopolis - 3 - 
07/03/2022 A 09/03/2022 - 158 .I, 13208475 Mariela Galdina de Moura 
Silva – PEB – 2 - Divinopolis - 3 - 22/02/2022 A 24/02/2022 - 158 .I, 
13208475 Mariela Galdina de Moura Silva – PEB – 2 - Divinopolis 
- 2 - 29/04/2022 A 30/04/2022 - 158 .I, 13208848 Ana Paula Amaral 
ribeiro – PEB – 2 - Divinopolis - 3 - 12/12/2024 A 14/12/2024 - 
158 .I, 13208848 Ana Paula Amaral ribeiro – PEB – 2 - Divinopolis 
- 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - 158 .I, 13426903 Danilo Calacio 
da Silva – PEB – 4 - Arcos - 31 - 03/12/2024 A 02/01/2025 - 158 .I, 
13426903 Danilo Calacio da Silva – PEB – 3 - Arcos - 31 - 03/12/2024 
A 02/01/2025 - 158 .I, 13603881 renata Maria da Silva – ATB – 2 - 
Divinopolis - 78 - 14/11/2024 A 30/01/2025 - 158 .I, 15422678 Miguel 
Borges Silva Pereira – PEB – 3 - Divinopolis - 3 - 16/09/2024 A 
18/09/2024 - 158 .I
27ª SrE - Passos, 08413809 Marcia Aparecida do Couto – PEB – 1 
- Formiga - 1 - 12/12/2024 A 12/12/2024 - 158 .I, 08413809 Marcia 
Aparecida do Couto – PEB – 1 - Formiga - 30 - 13/11/2024 A 
12/12/2024 - 158 .I, 11949773 vivian regina Elias – PEB – 3 - Formiga 
- 30 - 08/04/2022 A 07/05/2022 - 158 .I
33ª SrE - Ponte Nova, 14330575 Krysdanier Aparecida de Carvalho 
Bento – ATB – 1 - Ponte Nova - 1 - 26/05/2023 A 26/05/2023 - 158 .I
38ª SrE - uba, 09802968 Elaine Suely Nogueira Teixeira – EEB – 5 - 
Presidente Bernardes - 4 - 08/08/2023 A 11/08/2023 - 158 .I, 09802968 
Elaine Suely Nogueira Teixeira – EEB – 5 - Presidente Bernardes - 10 
- 16/08/2023 A 25/08/2023 - 158 .I

40ª SrE - uberlandia, 09510082 Magna Salete de oliveira – PEB – 
3 - Campina verde - 4 - 02/08/2023 A 05/08/2023 - 158 .I, 09510082 
Magna Salete de oliveira – PEB – 3 - Campina verde - 5 - 05/02/2024 
A 09/02/2024 - 158 .I, 09510082 Magna Salete de oliveira – PEB – 3 
- Campina verde - 11 - 06/11/2023 A 16/11/2023 - 158 .I, 09510082 
Magna Salete de oliveira – PEB – 3 - Campina verde - 14 - 27/04/2022 
A 10/05/2022 - 158 .I
Para de Minas, 06154348 Zaira Fonseca Damiao – PEB – 3 - Bom 
Despacho - 10 - 13/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I, 06154348 Zaira 
Fonseca Damiao – PEB – 1 - Bom Despacho - 10 - 13/11/2024 A 
22/11/2024 - 158 .I, 06154348 Zaira Fonseca Damiao – PEB – 3 - Bom 
Despacho - 30 - 25/11/2024 A 24/12/2024 - 158 .I, 06154348 Zaira 
Fonseca Damiao – PEB – 1 - Bom Despacho - 30 - 25/11/2024 A 
24/12/2024 - 158 .I, 07650351 Sonia Torres Cancado vilaca – PEB – 4 - 
Para de Minas - 30 - 13/11/2024 A 12/12/2024 - 158 .I, 09455155 Sinara 
Leandro de Souza Silva – PEB – 1 - Bom Despacho - 1 - 29/11/2021 
A 29/11/2021 - 158 .I, 11293446 Camila Aparecida do Couto Campos 
– PEB – 1 - Bom Despacho - 2 - 24/11/2022 A 25/11/2022 - 158 .I, 
13340229 Paulo Henrique reis Franco – PEB – 2 - Para de Minas - 
60 - 03/12/2024 A 31/01/2025 - 158 .I, 13340229 Paulo Henrique reis 
Franco – PEB – 3 - Igaratinga - 60 - 03/12/2024 A 31/01/2025 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11208527 Julio Cesar Sincero 
– ASP – 2 - Bom Despacho - 2 - 16/11/2024 A 17/11/2024 - 158 .I, 
11762226 Elaine Fatima de Faria Mariano – ASP – 3 - Formiga - 5 - 
13/06/2022 A 17/06/2022 - 158 .I, 12141727 Magna Aparecida de Sa 
– ANEDS – 1 - Divinopolis - 1 - 10/03/2022 A 10/03/2022 - 158 .I, 
12776969 Sergio Luiz de Andrade – ASP – 2 - Formiga - 60 - 08/11/2024 
A 06/01/2025 - 158 .I, 14410690 Luiz Gustavo rodarte Lima – ASP 
– 1 - Formiga - 10 - 04/12/2024 A 13/12/2024 - , 14465637 Nilson 
Soares Damascena – ASP – 1 - Ipaba - 11 - 05/08/2020 A 15/08/2020 
- 158 .I, 14529127 Deise Aparecida Felix – ASP – 1 - Divinopolis - 44 
- 13/11/2024 A 26/12/2024 - 158 .I, 16050320 Luciane Aparecida Leal 
– ASP – 1 - Arcos - 13 - 13/11/2024 A 25/11/2024 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 04ª SrE - Campo Belo, 15368095 
Juliana Cardoso de Carvalho – PEB – 1 - Perdoes - 5 - 26/03/2024 A 
30/03/2024 - 
06ª SrE - Caratinga, 12217634 romario Duque de oliveira – ATB – 1 
- Bom Jesus do Galho - 1 - 25/05/2023 A 25/05/2023 - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 11481553 Karine Elena Souza Santos 
Mateus – PEB – 3 - Timoteo - 4 - 14/06/2023 A 17/06/2023 - , 
11481553 Karine Elena Souza Santos Mateus – PEB – 3 - Timoteo - 5 
- 19/11/2023 A 23/11/2023 - 
10ª SrE - Curvelo, 15527203 Izabela de oliveira Barbosa Fernandes 
Santos – ATB – 1 - Curvelo - 1 - 04/07/2023 A 04/07/2023 - , 15527203 
Izabela de oliveira Barbosa Fernandes Santos – PEB – 2 - Curvelo - 
3 - 14/02/2024 A 16/02/2024 - , 15527203 Izabela de oliveira Barbosa 
Fernandes Santos – ATB – 1 - Curvelo - 3 - 14/02/2024 A 16/02/2024 - 
12ª SrE - Divinopolis, 04515250 Walkiria oliveira rabelo de 
Sousa – PEB – 4 - Carmo do Cajuru - 15 - 28/08/2024 A 11/09/2024 
- , 04574026 Luzia da Silva Lucas – PEB – 3 - Divinopolis - 1 - 
14/11/2024 A 14/11/2024 - , 04574026 Luzia da Silva Lucas – PEB 
– 3 - Divinopolis - 4 - 17/11/2024 A 20/11/2024 - , 08189771 Keli 
Silva Morais – ASB – 2 - Divinopolis - 2 - 18/11/2024 A 19/11/2024 
- , 08856486 Silene Aparecida de Sousa – PEB – 2 - Divinopolis - 
1 - 14/11/2024 A 14/11/2024 - , 09799768 Wanda oliveira Silva – 
ASB – 2 - Itapecerica - 12 - 21/03/2022 A 01/04/2022 - , 11144078 
Juliana rodrigues de oliveira Salome – PEB – 2 - Carmo do Cajuru 
- 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - , 11343787 Alba Bernardes dos Santos 
– PEB – 1 - Itauna - 3 - 18/05/2022 A 20/05/2022 - , 11343787 Alba 
Bernardes dos Santos – PEB – 2 - Itauna - 3 - 18/05/2022 A 20/05/2022 
- , 11634425 Eli Geraldo dos Santos Filho – PEB – 1 - Divinopolis - 
2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - , 11721784 Helena Ferreira Barbosa de 
Castro – ASB – 1 - Claudio - 5 - 05/02/2024 A 09/02/2024 - , 11760477 
Claudiane Ferreira Calixto Silva – ASB – 1 - Claudio - 5 - 12/01/2022 
A 16/01/2022 - , 11805033 Edna Marilda vieira de Souza – PEB – 2 - 
Divinopolis - 6 - 02/12/2024 A 07/12/2024 - , 11805033 Edna Marilda 
vieira de Souza – PEB – 1 - Divinopolis - 1 - 12/07/2024 A 12/07/2024 
- , 11805033 Edna Marilda vieira de Souza – PEB – 2 - Divinopolis 
- 9 - 13/11/2024 A 21/11/2024 - , 11896529 Eliana Geralda de Assis 
– PEB – 1 - Divinopolis - 1 - 09/08/2022 A 09/08/2022 - , 12038873 
Eliane Aparecida oliveira rosa – ASB – 1 - Itapecerica - 9 - 17/02/2022 
A 25/02/2022 - , 12305694 Luciana de Castro Goncalves – PEB – 1 
- Claudio - 4 - 02/05/2023 A 05/05/2023 - , 12305694 Luciana de 
Castro Goncalves – PEB – 2 - Claudio - 4 - 02/05/2023 A 05/05/2023 
- , 12305694 Luciana de Castro Goncalves – PEB – 1 - Claudio - 1 - 
18/05/2023 A 18/05/2023 - , 12305694 Luciana de Castro Goncalves – 
PEB – 2 - Claudio - 1 - 18/05/2023 A 18/05/2023 - , 12305694 Luciana 
de Castro Goncalves – PEB – 1 - Claudio - 5 - 29/05/2023 A 02/06/2023 
- , 12305694 Luciana de Castro Goncalves – PEB – 2 - Claudio - 5 
- 29/05/2023 A 02/06/2023 - , 12839130 Gleice de oliveira Teixeira 
– PEB – 1 - Divinopolis - 4 - 16/11/2024 A 19/11/2024 - , 12839130 
Gleice de oliveira Teixeira – PEB – 1 - Divinopolis - 4 - 20/11/2024 A 
23/11/2024 - , 13159819 Lilia Pereira da Silva – ASB – 1 - Divinopolis 
- 2 - 08/10/2024 A 09/10/2024 - , 13208848 Ana Paula Amaral ribeiro 
– PEB – 1 - Divinopolis - 3 - 12/12/2024 A 14/12/2024 - , 13208848 
Ana Paula Amaral ribeiro – PEB – 1 - Divinopolis - 2 - 13/11/2024 
A 14/11/2024 - , 13208848 Ana Paula Amaral ribeiro – PEB – 1 - 
Divinopolis - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - , 13948443 Franciane Lelis 
de oliveira – EEB – 1 - Divinopolis - 1 - 14/11/2024 A 14/11/2024 - 
, 13948443 Franciane Lelis de oliveira – EEB – 1 - Divinopolis - 1 
- 22/11/2024 A 22/11/2024 - , 14397343 Ludmila Florinda Carvalho 
– PEB – 1 - Divinopolis - 1 - 14/11/2024 A 14/11/2024 - , 14397343 
Ludmila Florinda Carvalho – PEB – 1 - Divinopolis - 1 - 21/11/2024 
A 21/11/2024 - , 15104433 Marina Candida Gomes Silva – PEB – 2 - 
Divinopolis - 3 - 07/10/2024 A 09/10/2024 - , 15223035 Kamila rosa 
de Faria Silva – PEB – 1 - Nova Serrana - 15 - 15/11/2024 A 29/11/2024 
- , 15422678 Miguel Borges Silva Pereira – PEB – 1 - Divinopolis - 3 
- 16/09/2024 A 18/09/2024 - , 15567464 Alice Castro rezende – EEB 
– 2 - Divinopolis - 5 - 18/11/2024 A 22/11/2024 - 
24ª SrE - Nova Era, 14991988 ranyelle Junia Aires Lage Ferreira – 
PEB – 1 - Sao Sebastiao do rio Preto - 4 - 09/05/2023 A 12/05/2023 
- , 14991988 ranyelle Junia Aires Lage Ferreira – PEB – 2 - Sao 
Sebastiao do rio Preto - 4 - 09/05/2023 A 12/05/2023 - , 14991988 
ranyelle Junia Aires Lage Ferreira – PEB – 1 - Sao Sebastiao do rio 
Preto - 4 - 16/05/2023 A 19/05/2023 - , 14991988 ranyelle Junia Aires 
Lage Ferreira – PEB – 2 - Sao Sebastiao do rio Preto - 4 - 16/05/2023 A 
19/05/2023 - , 14991988 ranyelle Junia Aires Lage Ferreira – PEB – 1 - 
Sao Sebastiao do rio Preto - 1 - 27/04/2023 A 27/04/2023 - , 14991988 
ranyelle Junia Aires Lage Ferreira – PEB – 2 - Sao Sebastiao do rio 
Preto - 1 - 27/04/2023 A 27/04/2023 - 
27ª SrE - Passos, 11691284 Elisangela Aparecida da Costa – ASB – 1 
- Formiga - 15 - 13/11/2024 A 27/11/2024 - 
33ª SrE - Ponte Nova, 08798308 vera Lucia da Silva ramos – ASB – 2 
- raul Soares - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 10018406 Marcia Leandra Tavares de Souza 
– PEB – 1 - Sete Lagoas - 1 - 17/04/2023 A 17/04/2023 - , 15263114 
vilma de Araujo Amorim – ASB – 1 - Sete Lagoas - 2 - 25/12/2023 A 
26/12/2023 - 
38ª SrE - uba, 09802968 Elaine Suely Nogueira Teixeira – PEB – 3 
- Presidente Bernardes - 4 - 08/08/2023 A 11/08/2023 - , 09802968 
Elaine Suely Nogueira Teixeira – PEB – 3 - Presidente Bernardes - 10 
- 16/08/2023 A 25/08/2023 - 
Metropolitana B, 11929270 Angela Cristina Sousa da Silva – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 2 - 06/06/2023 A 07/06/2023 - , 11929270 Angela 
Cristina Sousa da Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 17/05/2023 
A 19/05/2023 - 
Para de Minas, 10099422 Katia Aparecida Fonseca – PEB – 3 - 
Igaratinga - 5 - 21/02/2022 A 25/02/2022 - , 11346939 Jaqueline da 
Silva Pereira – PEB – 3 - Para de Minas - 7 - 25/07/2022 A 31/07/2022 
- 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15397425 Cesar Augusto Mende 
Silva Leite – ASP – 1 - Para de Minas - 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 - 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 15136310 Thamara 
Cristina de Melo Marques – AGov – 2 - Divinopolis - 4 - 10/12/2024 
A 13/12/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
11481553 Karine Elena Souza Santos Mateus – PEB – 2 - Timoteo - 
14/06/2023  - , 11481553 Karine Elena Souza Santos Mateus – PEB – 2 
- Timoteo - 19/11/2023  - 

10ª SrE - Curvelo, 15527203 Izabela de oliveira Barbosa Fernandes 
Santos – PEB – 2 - Curvelo - 02/08/2023  - , 15527203 Izabela de 
oliveira Barbosa Fernandes Santos – ATB – 1 - Curvelo - 21/08/2023  
- 
24ª SrE - Nova Era, 14991988 ranyelle Junia Aires Lage Ferreira 
– PEB – 1 - Sao Sebastiao do rio Preto - 26/04/2023  - , 14991988 
ranyelle Junia Aires Lage Ferreira – PEB – 2 - Sao Sebastiao do rio 
Preto - 26/04/2023  - 

Fica retificado o afastamento do Trabalho por motivo de saúde 
concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com a 
resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013 .
 Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 08656126 
Maria Agueda Alves Ferreira – PEB – 2

CoMuNICAÇÃo : 5437/2024
REGIONAL : Teofilo Otoni
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Fazenda, 03396025 Mafran de Souza Silva – 
GEFAZ – 1 - Teofilo Otoni - 21 - 05/11/2024 A 25/11/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 02918118 
Maria de Fatima Newton Pena rodrigues – PEB – 2 - Pote - 10 - 
04/11/2024 A 13/11/2024 - 158 .I, 02918118 Maria de Fatima Newton 
Pena rodrigues – PEB – 2 - Pote - 35 - 18/11/2024 A 22/12/2024 - 
158.I, 04456976 Cleudilene Matos Vitorino – TDE – 1 - Teofilo Otoni 
- 30 - 06/11/2024 A 05/12/2024 - 158 .I, 06610315 Claudiane Alves 
Soares – PEB – 3 - Novo Cruzeiro - 10 - 21/02/2022 A 02/03/2022 - 
158.I, 08161705 Joao Marques Goncalves – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 
30 - 05/11/2024 A 04/12/2024 - 158 .I, 08375271 Delmo Saude Soares 
– PEB – 3 - Nanuque - 30 - 16/09/2024 A 15/10/2024 - 158 .I, 08963381 
Karina Chaves Santos vaz – PEB – 2 - Ataleia - 60 - 20/10/2024 A 
18/12/2024 - 158 .I, 09775305 rita de Cassia Barbosa Moreira – PEB – 
3 - Teofilo Otoni - 45 - 16/11/2024 A 30/12/2024 - 158.I, 09775305 Rita 
de Cassia Barbosa Moreira – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 3 - 17/09/2024 
A 19/09/2024 - 158 .I, 11584281 Luciene rodrigues Dias de Souza 
– PEB – 5 - Teofilo Otoni - 60 - 29/10/2024 A 27/12/2024 - 158.I, 
11584281 Luciene Rodrigues Dias de Souza – PEB – 4 - Teofilo Otoni 
- 60 - 29/10/2024 A 27/12/2024 - 158 .I, 12290482 Milena Miranda 
Lima – PEB – 3 - Aguas Formosas - 50 - 04/11/2024 A 23/12/2024 
- 158.I, 12766937 Juliana Oliveira Santos Ferraz – PEB – 2 - Teofilo 
otoni - 15 - 16/09/2024 A 30/09/2024 - 158 .I, 13911896 Tatiane Semil 
Campos – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 4 - 05/11/2024 A 08/11/2024 - 
158.I, 14457493 Marcela Cerqueira Bastos – PEB – 3 - Teofilo Otoni 
- 60 - 01/11/2024 A 30/12/2024 - 158 .I, 14558977 reinaldo oliveira 
de Souza Junior – PEB – 1 - Santa Helena de Minas - 4 - 01/10/2024 
A 04/10/2024 - 158 .I, 14558977 reinaldo oliveira de Souza Junior – 
PEB – 1 - Santa Helena de Minas - 5 - 16/09/2024 A 20/09/2024 - 158 .I, 
14558977 reinaldo oliveira de Souza Junior – PEB – 1 - Santa Helena 
de Minas - 30 - 31/10/2024 A 29/11/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 09177130 Marli dos Santos Matos 
– TGS – 1 - Teofilo Otoni - 2 - 12/09/2024 A 13/09/2024 - 158.I, 
09177130 Marli dos Santos Matos – TGS – 1 - Teofilo Otoni - 60 - 
14/11/2024 A 12/01/2025 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12103685 Isabelino Caizer de 
Jesus – ASP – 4 - Carlos Chagas - 3 - 07/11/2024 A 09/11/2024 - 158 .I, 
13890132 Hadson Winkelstroter da Silva – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 
60 - 13/09/2024 A 11/11/2024 - 158 .I, 13890132 Hadson Winkelstroter 
da Silva – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 60 - 13/11/2024 A 11/01/2025 - 
158.I, 13890132 Hadson Winkelstroter da Silva – ASP – 1 - Teofilo 
otoni - 3 - 27/08/2024 A 29/08/2024 - 158 .I, 13969167 Erich Macedo 
de Carvalho – ASP – 2 - Teofilo Otoni - 60 - 17/09/2024 A 15/11/2024 
- 158.I, 13969167 Erich Macedo de Carvalho – ASP – 2 - Teofilo Otoni 
- 30 - 18/11/2024 A 17/12/2024 - 158 .I, 14343412 Fernanda Sposito 
Lemos – ASP – 3 - Novo Cruzeiro - 30 - 05/12/2024 A 03/01/2025 - 
158 .I, 14343412 Fernanda Sposito Lemos – ASP – 3 - Novo Cruzeiro 
- 1 - 12/08/2024 A 12/08/2024 - 158 .I, 14343412 Fernanda Sposito 
Lemos – ASP – 3 - Novo Cruzeiro - 4 - 13/11/2024 A 16/11/2024 - 
158 .I, 14476329 Peter Esteves ramos do Nascimento – ASP – 1 - 
Teofilo Otoni - 60 - 04/11/2024 A 02/01/2025 - 158.I, 14529556 Paulo 
Henrique Madereiro Meireles – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 15/09/2024 
A 15/09/2024 - 158 .I

IEF-Instituto Estadual de Florestas, 13675020 Mayara rodrigues Luz 
Lisboa – AAMB – 1 - Teofilo Otoni - 60 - 05/11/2024 A 03/01/2025 
- 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 08963381 
Karina Chaves Santos vaz – PEB – 1 - Ataleia - 16/12/2024  - , 
11584281 Luciene Rodrigues Dias de Souza – PEB – 4 - Teofilo Otoni 
- 16/12/2024  - , 11584281 Luciene rodrigues Dias de Souza – PEB – 5 
- Teofilo Otoni - 16/12/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 08654923 
Risane Carla dos Santos – PEB – 2 - Teofilo Otoni - 6 - 11/09/2024 A 
16/09/2024 - , 09338674 Maria do Carmo Viana – EEB – 3 - Teofilo 
otoni - 15 - 05/11/2024 A 19/11/2024 - , 12103685 Isabelino Caizer 
de Jesus – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 3 - 07/11/2024 A 09/11/2024 - , 
12730891 Degmar Monteiro Schildwachter – ATB – 1 - ouro verde de 
Minas - 15 - 06/11/2024 A 20/11/2024 - , 13113121 Cristiane Duarte 
de Miranda – PEB – 1 - Frei Gaspar - 7 - 05/11/2024 A 11/11/2024 
- , 14419287 Cleunice Gomes de oliveira – ATB – 1 - Itambacuri - 
15 - 17/09/2024 A 01/10/2024 - , 15194087 vinicius Cruz Soares – 
ASB – 1 - Teofilo Otoni - 15 - 11/09/2024 A 25/09/2024 - , 15688401 
Renato de Figueiredo Mario – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 5 - 09/12/2024 
A 13/12/2024 - , 15688401 renato de Figueiredo Mario – PEB – 2 
- Teofilo Otoni - 5 - 09/12/2024 A 13/12/2024 - , 15688401 Renato 
de Figueiredo Mario – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 4 - 28/08/2024 A 
31/08/2024 - , 15688401 renato de Figueiredo Mario – PEB – 2 - 
Teofilo Otoni - 4 - 28/08/2024 A 31/08/2024 - , 16036444 Leonice 
Medina dos Santos – PEB – 1 - Carlos Chagas - 2 - 04/11/2024 A 
05/11/2024 - , 16036444 Leonice Medina dos Santos – PEB – 1 - Carlos 
Chagas - 3 - 06/11/2024 A 08/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 13911326 
Matheus Lima Santos Coleta – PEB – 1 - Nanuque - 13/11/2024  - 
, 13911326 Matheus Lima Santos Coleta – PEB – 2 - Nanuque - 
13/11/2024  - 

CoMuNICAÇÃo : 5438/2024
rEGIoNAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 14747927 Camila 
Luar rezende Menezes – PEB – 2 - Santa Barbara - 30 - 28/11/2024 
A 27/12/2024 - 158 .I
24ª SrE - Nova Era, 08050098 Junia valeria Santos oliveira – PEB – 1 
- Itabira - 30 - 25/11/2024 A 24/12/2024 - 158 .I, 08050098 Junia valeria 
Santos oliveira – PEB – 3 - Itabira - 30 - 25/11/2024 A 24/12/2024 - 
158 .I, 08757247 Jader Geraldo Gomes Figueiredo – PEB – 4 - Itabira 
- 60 - 27/11/2024 A 25/01/2025 - 158 .I, 08757247 Jader Geraldo 
Gomes Figueiredo – PEB – 1 - Itabira - 60 - 27/11/2024 A 25/01/2025 
- 158 .I, 08868879 Flania Isabel Duarte Alves – SEIv – 1 - Itabira - 2 
- 26/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I, 10142966 Katiuscia de Carvalho 
rodrigues – PEB – 4 - Sao Domingos do Prata - 60 - 29/11/2024 A 
27/01/2025 - 158 .I, 10142966 Katiuscia de Carvalho rodrigues – PEB 
– 2 - Sao Domingos do Prata - 60 - 29/11/2024 A 27/01/2025 - 158 .I, 
10634053 rosangela Aparecida Silva Gomes – PEB – 3 - Itabira - 25 - 
28/11/2024 A 22/12/2024 - 158 .I, 10634053 rosangela Aparecida Silva 
Gomes – PEB – 4 - Itabira - 25 - 28/11/2024 A 22/12/2024 - 158 .I, 
11402153 Lorena Assis Duarte Quintao – SEv – 5 - Santo Antonio do 
rio Abaixo - 15 - 02/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 11402153 Lorena 
Assis Duarte Quintao – PEB – 4 - Santo Antonio do rio Abaixo - 15 

- 02/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 12926713 Simone Souza das Gracas 
Pena – ATB – 2 - Joao Monlevade - 15 - 12/12/2024 A 26/12/2024 
- 158 .I, 12926713 Simone Souza das Gracas Pena – ATB – 2 - Joao 
Monlevade - 15 - 27/11/2024 A 11/12/2024 - 158 .I, 12987335 Silvia 
da Consolacao Ataide – ATB – 4 - rio Piracicaba - 14 - 14/11/2024 A 
27/11/2024 - 158 .I, 13538194 Livia Braga Duarte – EEB – 2 - Itabira - 
60 - 27/11/2024 A 25/01/2025 - 158 .I
39ª SrE - uberaba, 10565257 rosemeire osaki urzedo – ATB – 
1 - Iturama - 4 - 24/05/2022 A 27/05/2022 - 158 .I, 10728301 Celso 
Machado Ferreira – PEB – 1 - uberaba - 3 - 06/09/2022 A 08/09/2022 
- 158 .I, 10728301 Celso Machado Ferreira – PEB – 2 - uberaba - 3 - 
06/09/2022 A 08/09/2022 - 158 .I, 10728301 Celso Machado Ferreira 
– PEB – 1 - uberaba - 6 - 13/05/2022 A 18/05/2022 - 158 .I, 10728301 
Celso Machado Ferreira – PEB – 2 - uberaba - 6 - 13/05/2022 A 
18/05/2022 - 158 .I, 10728301 Celso Machado Ferreira – PEB – 1 - 
uberaba - 3 - 25/07/2022 A 27/07/2022 - 158 .I, 10728301 Celso 
Machado Ferreira – PEB – 2 - uberaba - 3 - 25/07/2022 A 27/07/2022 
- 158 .I, 10728301 Celso Machado Ferreira – PEB – 1 - uberaba - 3 - 
28/07/2022 A 30/07/2022 - 158 .I, 10728301 Celso Machado Ferreira 
– PEB – 2 - uberaba - 3 - 28/07/2022 A 30/07/2022 - 158 .I, 11067394 
Maria regina Tiago de oliveira – PEB – 2 - Iturama - 7 - 25/04/2022 A 
01/05/2022 - 158 .I, 11173226 Adriane Frazao Silveira Coelho – PEB – 
3 - uberaba - 3 - 23/05/2022 A 25/05/2022 - 158 .I, 11238847 Amanda 
Lemos – PEB – 3 - Santa Juliana - 1 - 23/11/2022 A 23/11/2022 
- 158 .I
Belo Horizonte - Sede, 09489840 Isabel Cristina de oliveira Nascimento 
Almeid – ANE – 1 - Guanhaes - 30 - 04/12/2024 A 02/01/2025 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 16069759 Cryscia Dryele 
Santana Cortes – ASP – 1 - Barao de Cocais - 30 - 10/12/2024 A 
08/01/2025 - 158 .I, 16069759 Cryscia Dryele Santana Cortes – ASP – 
1 - Barao de Cocais - 14 - 26/11/2024 A 09/12/2024 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 39ª SrE - uberaba, 10672079 Katia 
Luciane Pereira Marques – PEB – 3 - Araxa - 13/12/2024  - , 10991875 
Maria Abadia ribeiro Magalhaes – ATB – 2 - Araxa - 13/12/2024  - 
, 10991875 Maria Abadia ribeiro Magalhaes – ATB – 2 - Araxa - 
13/12/2024  - , 11067394 Maria regina Tiago de oliveira – PEB – 2 
- Iturama - 13/12/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 14ª SrE - Guanhaes, 13111042 Maria 
da Conceicao dos Santos – ASB – 1 - Sabinopolis - 15 - 28/11/2024 A 
12/12/2024 - 
24ª SrE - Nova Era, 12689139 Darliene das Gracas Siqueira Eleuterio 
– ASB – 2 - Nova Era - 15 - 03/12/2024 A 17/12/2024 - , 15168123 
Marise Aparecida Fernandes de oliveira Amador – ASB – 1 - Itabira - 2 
- 26/11/2024 A 27/11/2024 - , 15522154 Jennifer Fernandes Ferreira – 
PEB – 1 - Itabira - 4 - 02/12/2024 A 05/12/2024 - , 15647860 Amanda 
Cristina da Silva – PEB – 3 - Itabira - 3 - 04/12/2024 A 06/12/2024 - , 
15647860 Amanda Cristina da Silva – PEB – 2 - Itabira - 3 - 04/12/2024 
A 06/12/2024 - , 15774979 Simone Ferreira de Andrade Silva – EEB – 
1 - Itabira - 3 - 27/11/2024 A 29/11/2024 - , 15774979 Simone Ferreira 
de Andrade Silva – PEB – 2 - Itabira - 3 - 27/11/2024 A 29/11/2024 - 
39ª SrE - uberaba, 10752947 Magali Cardoso de Menezes – PEB – 2 - 
Frutal - 10 - 08/03/2022 A 17/03/2022 - , 11198991 Sindomar Quintino 
rocha – ASB – 2 - Iturama - 10 - 06/01/2022 A 15/01/2022 - , 11217056 
viviane Serrat Alves Moreira – ASB – 1 - Carneirinho - 9 - 31/01/2022 
A 08/02/2022 - 

CoMuNICAÇÃo : 5439/2024
rEGIoNAL : Belo Horizonte
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 10442077 Josiane Flavia rogeria reis –  – 0 -  - 3 - 11/11/2024 A 
13/11/2024 - 158 .I, 10442077 Josiane Flavia rogeria reis –  – 0 -  - 
3 - 24/10/2024 A 26/10/2024 - 158 .I, 12705174 Cristiane Duque dos 
Santos da Cunha –  – 0 - Belo Horizonte - 1 - 03/12/2024 A 03/12/2024 
- 158 .I, 12705174 Cristiane Duque dos Santos da Cunha –  – 0 - Belo 
Horizonte - 12 - 07/12/2024 A 18/12/2024 - 158 .I, 13069935 robson de 
Andrades Pereira –  – 0 -  - 7 - 22/11/2024 A 28/11/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Fazenda, 07557416 Dominique do rego Tito – 
AFrE – 1 - Contagem - 4 - 15/08/2024 A 18/08/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 04463774 Fabiana 
Lopes de Queiroz – PEB – 1 - Belo Horizonte - 10 - 12/11/2024 
A 21/11/2024 - 158.I, 04506366 Marilda Efigenia dos Santos – 
PEB – 1 - Sabara - 3 - 11/12/2024 A 13/12/2024 - 158 .I, 04506366 
Marilda Efigenia dos Santos – PEB – 1 - Sabara - 15 - 26/11/2024 A 
10/12/2024 - 158 .I, 04553715 renata Aparecida Goncalves de o Alves 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 16/04/2024 A 19/04/2024 - 158 .I, 
04570594 Eliane de Morais Teixeira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 
- 03/03/2022 A 05/03/2022 - 158 .I, 08795213 Waldemar Guimaraes 
Junior – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 19/11/2024 A 22/11/2024 - 
158 .I, 09646712 Jucirlene dos Santos Matozinhos – PEB – 4 - Belo 
Horizonte - 2 - 25/10/2024 A 26/10/2024 - 158 .I, 09646712 Jucirlene 
dos Santos Matozinhos – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 25/11/2024 
A 25/11/2024 - 158 .I, 10006567 Mauricio Matosinho do Nascimento 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 8 - 25/10/2024 A 01/11/2024 - 158 .I, 
10071165 Ernani Geraldo Botelho – PEB – 1 - Belo Horizonte - 8 - 
08/04/2024 A 15/04/2024 - 158 .I, 10071165 Ernani Geraldo Botelho 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 42 - 12/11/2024 A 23/12/2024 - 158 .I, 
10071165 Ernani Geraldo Botelho – PEB – 1 - Belo Horizonte - 60 - 
15/05/2024 A 13/07/2024 - 158 .I, 10071165 Ernani Geraldo Botelho 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 9 - 15/07/2024 A 23/07/2024 - 158 .I, 
10071165 Ernani Geraldo Botelho – PEB – 1 - Belo Horizonte - 29 - 
16/04/2024 A 14/05/2024 - 158 .I, 10071165 Ernani Geraldo Botelho 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 19/03/2024 A 22/03/2024 - 158 .I, 
10071165 Ernani Geraldo Botelho – PEB – 1 - Belo Horizonte - 15 - 
28/10/2024 A 11/11/2024 - 158 .I, 10828432 Nancy reboucas Juliao 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 7 - 03/12/2024 A 09/12/2024 - 158 .I, 
10991750 Tania Marcia Goncalves rios – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 
- 05/12/2024 A 05/12/2024 - 158 .I, 10991750 Tania Marcia Goncalves 
rios – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 22/11/2024 A 23/11/2024 - 158 .I, 
11047404 vinicius Andrade de Almeida – PEB – 5 - Belo Horizonte 
- 40 - 22/11/2024 A 31/12/2024 - 158 .I, 11083839 Dircea Martins 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 04/12/2024 A 05/12/2024 - 158 .I, 
11684487 Giovanni Myrrha Krauss – PEB – 3 - Belo Horizonte - 60 - 
21/11/2024 A 19/01/2025 - 158 .I, 11735974 Bruna Aparecida Morais 
Monteiro – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 28/11/2024 A 28/11/2024 
- 158 .I, 12242327 Gustavo Henrique venancio rodrigues – PEB – 3 
- Sabara - 7 - 11/03/2022 A 17/03/2022 - 158 .I, 12242327 Gustavo 
Henrique venancio rodrigues – PEB – 4 - Sabara - 7 - 11/03/2022 
A 17/03/2022 - 158 .I, 12624599 Ana Paula Dinali – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 1 - 13/06/2024 A 13/06/2024 - 158 .I, 12624599 Ana Paula 
Dinali – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 14/06/2024 A 15/06/2024 - 
158 .I, 12624599 Ana Paula Dinali – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 
24/11/2024 A 25/11/2024 - 158 .I, 13101290 Keti Petrakis – PEB – 2 
- Sabara - 2 - 03/10/2024 A 04/10/2024 - 158 .I, 13101290 Keti Petrakis 
– PEB – 2 - Sabara - 1 - 17/09/2024 A 17/09/2024 - 158 .I, 13101290 
Keti Petrakis – PEB – 2 - Sabara - 1 - 20/08/2024 A 20/08/2024 - 
158 .I, 13101290 Keti Petrakis – PEB – 2 - Sabara - 1 - 24/09/2024 
A 24/09/2024 - 158 .I, 13101290 Keti Petrakis – PEB – 2 - Sabara - 1 
- 27/08/2024 A 27/08/2024 - 158 .I, 13101290 Keti Petrakis – PEB – 2 
- Sabara - 1 - 27/09/2024 A 27/09/2024 - 158 .I, 13176052 Aline Mares 
Costa Moura – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 07/02/2022 A 11/02/2022 
- 158 .I, 13265442 Camila Moreira Costa – PEB – 4 - Belo Horizonte 
- 5 - 29/11/2024 A 03/12/2024 - 158 .I, 13413927 Cristiane de Souza 
Melo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 02/12/2024 A 06/12/2024 - 
158 .I, 13413927 Cristiane de Souza Melo – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 13 - 07/12/2024 A 19/12/2024 - 158 .I, 13413927 Cristiane de Souza 
Melo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 21/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I, 
13413927 Cristiane de Souza Melo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 7 - 
23/11/2024 A 29/11/2024 - 158 .I, 13517966 rosely veiga – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 30 - 18/11/2024 A 17/12/2024 - 158 .I, 13540489 
Alison Alves das Gracas – PEB – 3 - Belo Horizonte - 30 - 21/11/2024 
A 20/12/2024 - 158 .I, 13723606 Cheila Maria ramos – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 60 - 02/12/2024 A 30/01/2025 - 158 .I

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060122.



minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 23 
14ª SrE - Guanhaes, 10190700 Eliane vieira da Silva Pinto – PEB – 1 - 
Pecanha - 6 - 19/05/2023 A 24/05/2023 - 158 .I, 10190700 Eliane vieira 
da Silva Pinto – PEB – 3 - Cantagalo - 6 - 19/05/2023 A 24/05/2023 
- 158 .I, 10190700 Eliane vieira da Silva Pinto – PEB – 1 - Pecanha - 
2 - 30/05/2023 A 31/05/2023 - 158 .I, 10190700 Eliane vieira da Silva 
Pinto – PEB – 3 - Cantagalo - 2 - 30/05/2023 A 31/05/2023 - 158 .I
25ª SrE - ouro Preto, 13230859 vanessa Mateus Barbosa – PEB – 2 - 
Mariana - 60 - 28/10/2024 A 26/12/2024 - 158 .I
36ª SrE - Sete Lagoas, 04437182 Soraya Nunes Diniz Guerra – PEB – 3 
- Sete Lagoas - 60 - 03/12/2024 A 31/01/2025 - 158 .I, 08285033 Elizete 
Martins Figueiredo Machado – PEB – 3 - Baldim - 25 - 26/11/2024 A 
20/12/2024 - 158 .I, 12950234 Aline dos Santos Barbosa – PEB – 3 - 
Sete Lagoas - 15 - 08/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I
38ª SrE - uba, 08974040 Anaise das Dores Correia – PEB – 2 - 
Tocantins - 3 - 04/09/2023 A 06/09/2023 - 158 .I, 08974040 Anaise das 
Dores Correia – PEB – 2 - Tocantins - 8 - 08/02/2024 A 15/02/2024 - 
158 .I, 08974040 Anaise das Dores Correia – PEB – 2 - Tocantins - 10 - 
10/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .I, 08974040 Anaise das Dores Correia – 
PEB – 2 - Tocantins - 12 - 19/10/2023 A 30/10/2023 - 158 .I, 08974040 
Anaise das Dores Correia – PEB – 2 - Tocantins - 3 - 27/05/2024 A 
29/05/2024 - 158 .I
39ª SrE - uberaba, 09780586 Luzia Antonia Siqueira Piazza – PEB – 
4 - Frutal - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - 158 .I
41ª SrE - varginha, 13959416 Luciana Aparecida Costa Freitas – 
PEB – 3 - Guape - 3 - 06/09/2023 A 08/09/2023 - 158 .I, 13959416 
Luciana Aparecida Costa Freitas – SEIv – 4 - Guape - 3 - 06/09/2023 
A 08/09/2023 - 158 .I, 13959416 Luciana Aparecida Costa Freitas – 
PEB – 3 - Guape - 2 - 11/09/2023 A 12/09/2023 - 158 .I, 13959416 
Luciana Aparecida Costa Freitas – SEIv – 4 - Guape - 2 - 11/09/2023 
A 12/09/2023 - 158 .I, 13959416 Luciana Aparecida Costa Freitas – 
PEB – 3 - Guape - 1 - 13/11/2023 A 13/11/2023 - 158 .I, 13959416 
Luciana Aparecida Costa Freitas – SEIv – 4 - Guape - 1 - 13/11/2023 
A 13/11/2023 - 158 .I, 13959416 Luciana Aparecida Costa Freitas – 
PEB – 3 - Guape - 1 - 23/08/2023 A 23/08/2023 - 158 .I, 13959416 
Luciana Aparecida Costa Freitas – SEIv – 4 - Guape - 1 - 23/08/2023 
A 23/08/2023 - 158 .I, 13959416 Luciana Aparecida Costa Freitas – 
PEB – 3 - Guape - 2 - 25/09/2023 A 26/09/2023 - 158 .I, 13959416 
Luciana Aparecida Costa Freitas – SEIv – 4 - Guape - 2 - 25/09/2023 
A 26/09/2023 - 158 .I
Metropolitana B, 03539822 Joaneide rocha Morais Tavares – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 13 - 04/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 04539391 
Demetrio da rocha ribeiro Junior – PEB – 3 - Belo Horizonte - 7 - 
05/12/2024 A 11/12/2024 - 158 .I, 04539391 Demetrio da rocha ribeiro 
Junior – PEB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 24/11/2024 A 27/11/2024 - 
158 .I, 05577994 Glaucia Miriam Freitas de oliveira Araujo – PEB – 3 
- Esmeraldas - 1 - 27/05/2022 A 27/05/2022 - 158 .I, 06028039 Weberlon 
Braga verissimo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 03/07/2024 A 
06/07/2024 - 158 .I, 06028039 Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 13 - 03/10/2024 A 15/10/2024 - 158 .I, 06028039 
Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 10/05/2024 
A 11/05/2024 - 158 .I, 06028039 Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 1 - 11/07/2024 A 11/07/2024 - 158 .I, 06028039 
Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 10 - 15/04/2024 
A 24/04/2024 - 158 .I, 06028039 Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 30 - 20/08/2024 A 18/09/2024 - 158 .I, 06028039 
Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 22/10/2024 
A 22/10/2024 - 158 .I, 06028039 Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 4 - 29/09/2024 A 02/10/2024 - 158 .I, 06028039 
Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 30/06/2024 
A 02/07/2024 - 158 .I, 06028039 Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 60 - 31/10/2024 A 29/12/2024 - 158 .I, 06163463 
Gleyson rezende da Cunha – PEB – 1 - Belo Horizonte - 60 - 
02/12/2024 A 30/01/2025 - 158 .I, 06667752 Maria Cristina de oliveira 
– PEB – 5 - Contagem - 2 - 09/12/2024 A 10/12/2024 - 158 .I, 08006223 
Deime de Souza reis – ATB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 26/11/2024 A 
27/11/2024 - 158 .I, 09135229 Geise Alves rios – PEB – 2 - Contagem 
- 3 - 28/10/2024 A 30/10/2024 - 158 .I, 09388083 Marcia Padilha da 
Silva – ATB – 2 - Betim - 30 - 25/11/2024 A 24/12/2024 - 158 .I, 
09489832 Angela Cristina da Silva – ATB – 1 - Contagem - 15 - 
03/12/2024 A 17/12/2024 - 158 .I, 09691049 Tania Stela de Castro 
resende – PEB – 1 - Mateus Leme - 60 - 09/08/2024 A 07/10/2024 - 
158 .I, 09691049 Tania Stela de Castro resende – PEB – 3 - Mateus 
Leme - 60 - 09/08/2024 A 07/10/2024 - 158 .I, 09691049 Tania Stela de 
Castro resende – PEB – 1 - Mateus Leme - 60 - 09/10/2024 A 
07/12/2024 - 158 .I, 09691049 Tania Stela de Castro resende – PEB – 3 
- Mateus Leme - 60 - 09/10/2024 A 07/12/2024 - 158 .I, 09691049 Tania 
Stela de Castro resende – PEB – 1 - Mateus Leme - 54 - 09/12/2024 A 
31/01/2025 - 158 .I, 09691049 Tania Stela de Castro resende – PEB – 3 
- Mateus Leme - 54 - 09/12/2024 A 31/01/2025 - 158 .I, 09691049 Tania 
Stela de Castro resende – PEB – 3 - Mateus Leme - 7 - 15/04/2024 A 
21/04/2024 - 158 .I, 09691049 Tania Stela de Castro resende – PEB – 1 
- Mateus Leme - 7 - 15/04/2024 A 21/04/2024 - 158 .I, 09766668 
Marilene Cardoso de Andrade Pereira – PEB – 3 - Ibirite - 109 - 
28/10/2024 A 13/02/2025 - 158 .I, 09798570 Neide Senac – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 1 - 16/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 09798570 Neide 
Senac – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 16/12/2024 A 16/12/2024 - 
158 .I, 09798570 Neide Senac – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 
25/10/2024 A 27/10/2024 - 158 .I, 09798570 Neide Senac – PEB – 4 - 
Belo Horizonte - 3 - 25/10/2024 A 27/10/2024 - 158 .I, 09798570 Neide 
Senac – PEB – 1 - Belo Horizonte - 11 - 26/11/2024 A 06/12/2024 - 
158 .I, 09798570 Neide Senac – PEB – 4 - Belo Horizonte - 11 - 
26/11/2024 A 06/12/2024 - 158 .I, 10015519 Wasley Wagner Goncalves 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 30/10/2024 A 31/10/2024 - 158 .I, 
10022176 Carlos roberto dos reis – PEB – 1 - Ibirite - 10 - 10/02/2022 
A 19/02/2022 - 158 .I, 10841906 Danilo Henrique do Carmo – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 3 - 03/12/2024 A 05/12/2024 - 158 .I, 11039898 
Honorio Gabriel Pinto – PEB – 1 - Contagem - 14 - 17/04/2024 A 
30/04/2024 - 158 .I, 11039898 Honorio Gabriel Pinto – PEB – 1 - 
Contagem - 2 - 31/10/2024 A 01/11/2024 - 158 .I, 11042165 Claudio 
vaz Barbosa – PEB – 2 - Contagem - 60 - 05/12/2024 A 02/02/2025 - 
158 .I, 11047404 vinicius Andrade de Almeida – PEB – 4 - Belo 
Horizonte - 40 - 22/11/2024 A 31/12/2024 - 158 .I, 11066065 Moises 
Sebastiao Barbosa Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 11/06/2024 A 
11/06/2024 - 158 .I, 11066065 Moises Sebastiao Barbosa Silva – DvI 
– 4 - Belo Horizonte - 1 - 11/06/2024 A 11/06/2024 - 158 .I, 11130564 
Bruno Marques de Araujo – PEB – 4 - Belo Horizonte - 30 - 27/11/2024 
A 26/12/2024 - 158 .I, 11130564 Bruno Marques de Araujo – PEB – 5 
- Belo Horizonte - 30 - 27/11/2024 A 26/12/2024 - 158 .I, 11167533 
Nialla roussos Machado – PEB – 5 - Belo Horizonte - 2 - 10/12/2024 
A 11/12/2024 - 158 .I, 11167533 Nialla roussos Machado – PEB – 4 - 
Belo Horizonte - 2 - 10/12/2024 A 11/12/2024 - 158 .I, 11215670 Elisa 
da Conceicao Araujo – PEB – 3 - Ibirite - 14 - 11/12/2024 A 24/12/2024 
- 158 .I, 11318961 Lindamarcia rezende Trindade Silva – PEB – 4 - 
Betim - 14 - 03/12/2024 A 16/12/2024 - 158 .I, 11318961 Lindamarcia 
rezende Trindade Silva – EEB – 5 - Betim - 14 - 03/12/2024 A 
16/12/2024 - 158 .I, 11570041 Fabio ribeiro Queiroz – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 60 - 21/10/2024 A 19/12/2024 - 158 .I, 11649563 roseni 
rocha Silva – PEB – 3 - Contagem - 15 - 05/12/2024 A 19/12/2024 - 
158 .I, 12333241 Semirames Elisangela Max reinhardt – PEB – 2 - 
Belo Horizonte - 26 - 07/12/2024 A 01/01/2025 - 158 .I, 12350427 
Paola Alves Pereira Lima – PEB – 3 - Belo Horizonte - 7 - 07/09/2024 
A 13/09/2024 - 158 .I, 12350427 Paola Alves Pereira Lima – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 1 - 12/04/2024 A 12/04/2024 - 158 .I, 12350427 Paola 
Alves Pereira Lima – PEB – 3 - Belo Horizonte - 15 - 23/08/2024 A 
06/09/2024 - 158 .I, 12350427 Paola Alves Pereira Lima – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 1 - 30/09/2024 A 30/09/2024 - 158 .I, 12450177 Keila 
Maira Soares Ferreira Brum – PEB – 4 - Belo Horizonte - 2 - 18/11/2024 
A 19/11/2024 - 158 .I, 12450177 Keila Maira Soares Ferreira Brum – 
PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 18/11/2024 A 19/11/2024 - 158 .I, 
12706875 vanessa ribeiro – PEB – 3 - Contagem - 4 - 03/12/2024 A 
06/12/2024 - 158 .I, 12827283 Edilane Crepalde – ATB – 3 - Contagem 
- 30 - 16/04/2024 A 15/05/2024 - 158 .I, 12958005 Camila Gomes Luis 
– PEB – 3 - Ibirite - 14 - 07/05/2022 A 20/05/2022 - 158 .I, 12958005 
Camila Gomes Luis – PEB – 3 - Ibirite - 10 - 17/02/2022 A 26/02/2022 
- 158 .I, 13356076 Aline rodrigues Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 
- 03/12/2024 A 03/12/2024 - 158 .I, 13390570 roseane Mara de oliveira 
Bretz – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 17/04/2024 A 20/04/2024 - 158 .I, 
13575162 Eloisa Maria da Cruz – PEB – 3 - Contagem - 8 - 22/11/2022 
A 29/11/2022 - 158 .I, 13708599 vanilda Cristina Torres Teixeira – 
SEIII – 2 - Contagem - 3 - 17/04/2024 A 19/04/2024 - 158 .I, 13763735 
Guilherme Goncalves rodrigues – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
08/08/2024 A 08/08/2024 - 158 .I, 13763735 Guilherme Goncalves 
rodrigues – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 10/07/2024 A 10/07/2024 
- 158 .I, 13763735 Guilherme Goncalves rodrigues – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 11/06/2024 A 11/06/2024 - 158 .I, 13763735 Guilherme 
Goncalves rodrigues – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 13/08/2024 A 
13/08/2024 - 158 .I, 13763735 Guilherme Goncalves rodrigues – PEB 
– 2 - Belo Horizonte - 1 - 17/04/2024 A 17/04/2024 - 158 .I, 13763735 
Guilherme Goncalves rodrigues – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
17/06/2024 A 17/06/2024 - 158 .I, 13763735 Guilherme Goncalves 
rodrigues – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 29/04/2024 A 29/04/2024 

- 158 .I, 13763735 Guilherme Goncalves rodrigues – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 29/05/2024 A 29/05/2024 - 158 .I, 14255087 Kelly 
Cristina da Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 19 - 05/12/2024 A 
23/12/2024 - 158 .I, 14366934 Leandro Gustavo do Prado Coelho – 
PEB – 2 - Igarape - 8 - 15/02/2022 A 22/02/2022 - 158 .I, 14812457 
Luiza de Souza Dias – PEB – 2 - Ibirite - 30 - 27/11/2024 A 26/12/2024 
- 158 .I, 14812457 Luiza de Souza Dias – PEB – 2 - Ibirite - 30 - 
28/10/2024 A 26/11/2024 - 158 .I, 14862981 Larissa Bittencourt 
Guimaraes – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 03/12/2024 A 03/12/2024 
- 158 .I, 15715840 rayane Silva Guedes – EEB – 1 - Belo Horizonte - 3 
- 25/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I
Janauba, 14218192 Adeilza Santos – PEB – 3 - Porteirinha - 4 - 
24/10/2023 A 27/10/2023 - 158 .I, 14218192 Adeilza Santos – SEv – 1 
- Porteirinha - 4 - 24/10/2023 A 27/10/2023 - 158 .I
Para de Minas, 10552008 Flavia Araujo Ferreira – EEB – 1 - Bom 
Despacho - 39 - 28/09/2024 A 05/11/2024 - 158 .I
Metropolitana C, 02990810 Marcia Maria Siqueira Eutropio – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 4 - 25/11/2024 A 28/11/2024 - 158 .I, 03684065 Elaine 
de Almeida Barros – EEB – 4 - ribeirao das Neves - 30 - 02/12/2024 A 
31/12/2024 - 158 .I, 03766805 Marlene ramos de oliveira Carvalhais 
– ATB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 10/12/2024 A 11/12/2024 - 158 .I, 
05426721 Nelson Inacio de Araujo – PEB – 1 - ribeirao das Neves 
- 30 - 21/11/2024 A 20/12/2024 - 158 .I, 08009557 roberto Leonardo 
Moreira – PEB – 1 - Santa Luzia - 5 - 12/08/2024 A 16/08/2024 - 158 .I, 
08009557 roberto Leonardo Moreira – PEB – 1 - Santa Luzia - 5 - 
13/05/2024 A 17/05/2024 - 158 .I, 08009557 roberto Leonardo Moreira 
– PEB – 1 - Santa Luzia - 3 - 16/04/2024 A 18/04/2024 - 158 .I, 08009557 
roberto Leonardo Moreira – PEB – 1 - Santa Luzia - 14 - 18/06/2024 
A 01/07/2024 - 158 .I, 08009557 roberto Leonardo Moreira – PEB – 1 
- Santa Luzia - 14 - 31/10/2024 A 13/11/2024 - 158 .I, 08522351 Tereza 
Cristina da Silva Silveira – PEB – 4 - Belo Horizonte - 3 - 10/12/2024 
A 12/12/2024 - 158 .I, 08522351 Tereza Cristina da Silva Silveira – PEB 
– 4 - Belo Horizonte - 2 - 26/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I, 09396235 
Helvecio rodrigues Alvarenga Morais – PEB – 2 - Belo Horizonte - 
60 - 16/12/2024 A 13/02/2025 - 158 .I, 09406992 Ana Laura Lacorte 
– PEB – 2 - Sao Jose da Lapa - 2 - 21/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I, 
09520016 renata rodrigues Medeiros – PEB – 2 - ribeirao das Neves 
- 1 - 10/12/2024 A 10/12/2024 - 158 .I, 09786922 Sandro rubens Souza 
Ferreira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 08/05/2024 A 09/05/2024 
- 158 .I, 09786922 Sandro rubens Souza Ferreira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 3 - 09/12/2024 A 11/12/2024 - 158 .I, 09786922 Sandro 
rubens Souza Ferreira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 10/05/2024 
A 11/05/2024 - 158 .I, 09786922 Sandro rubens Souza Ferreira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 14/06/2024 A 14/06/2024 - 158 .I, 
09786922 Sandro rubens Souza Ferreira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 
1 - 16/04/2024 A 16/04/2024 - 158 .I, 09786922 Sandro rubens Souza 
Ferreira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 15 - 23/09/2024 A 07/10/2024 
- 158 .I, 09786922 Sandro rubens Souza Ferreira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 1 - 26/11/2024 A 26/11/2024 - 158 .I, 09786922 Sandro 
rubens Souza Ferreira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 28/05/2024 
A 28/05/2024 - 158 .I, 11026424 Tiago Antonio Nato – PEB – 4 - 
vespasiano - 1 - 11/04/2024 A 11/04/2024 - 158 .I, 11565025 renato 
Cesar Gomes de Amorim – PEB – 3 - Belo Horizonte - 20 - 04/12/2024 
A 23/12/2024 - 158 .I, 12026308 Magda Lopes ribeiro – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 14 - 25/11/2024 A 08/12/2024 - 158 .I, 12299590 Patricia 
Janaina de Souza Moura – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 28/10/2024 
A 30/10/2024 - 158 .I, 12310801 Andrea Costa Nascimento – PEB – 
2 - Belo Horizonte - 1 - 05/09/2022 A 05/09/2022 - 158 .I, 12310801 
Andrea Costa Nascimento – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 19/08/2022 
A 19/08/2022 - 158 .I, 12768933 Cynthia Ferreira de Souza vieira – 
PEB – 3 - Belo Horizonte - 30 - 22/11/2024 A 21/12/2024 - 158 .I, 
12776720 Elza da Silva Alves – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 2 
- 19/09/2024 A 20/09/2024 - 158 .I, 12776720 Elza da Silva Alves – 
ASB – 1 - ribeirao das Neves - 3 - 26/09/2024 A 28/09/2024 - 158 .I, 
13265442 Camila Moreira Costa – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 
29/11/2024 A 03/12/2024 - 158 .I, 13540489 Alison Alves das Gracas 
– PEB – 4 - Belo Horizonte - 30 - 21/11/2024 A 20/12/2024 - 158 .I, 
13850888 Kamila Neves dos Santos Lourenco – PEB – 3 - ribeirao das 
Neves - 3 - 05/12/2024 A 07/12/2024 - 158 .I, 13873146 Ana Caroline 
Alves – PEB – 2 - Belo Horizonte - 4 - 20/10/2024 A 23/10/2024 - 
158 .I, 14289987 Maria Aparecida Monteiro Lopes – ATB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 27/10/2024 A 29/10/2024 - 158 .I, 14742910 renato 
vinicius Alvernaz Marques – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 05/04/2023 
A 06/04/2023 - 158 .I
Belo Horizonte - Sede, 10598936 Luciane Maria Dumba rodrigues – 
TDE – 1 - Belo Horizonte - 30 - 17/04/2024 A 16/05/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Cultura, 03847597 Adriana Quirino de oliveira 
Alves – TCuLT – 1 - Belo Horizonte - 1 - 09/11/2022 A 09/11/2022 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Transportes e obras Publicas, 10471191 
roberto Jose Batista de oliveira – AAE – 1 - Belo Horizonte - 1 - 
02/08/2024 A 02/08/2024 - 158 .I, 10471191 roberto Jose Batista de 
oliveira – AAE – 1 - Belo Horizonte - 2 - 29/08/2024 A 30/08/2024 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 06693634 Cynthia Magalhaes Pinto 
Godoi Quintao – DAD-7 – 1 - Belo Horizonte - 5 - 17/01/2022 A 
21/01/2022 - 158 .I, 12125530 Beatriz oliveira Carvalho – EPGS – 1 - 
Belo Horizonte - 31 - 10/03/2022 A 09/04/2022 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10752590 Flavio Eustaquio 
de Souza Paula – ASP – 4 - Belo Horizonte - 15 - 11/04/2024 A 
25/04/2024 - 158 .I, 10752590 Flavio Eustaquio de Souza Paula – ASP 
– 4 - Belo Horizonte - 45 - 15/07/2024 A 28/08/2024 - , 10752590 
Flavio Eustaquio de Souza Paula – ASP – 4 - Belo Horizonte - 56 - 
26/04/2024 A 20/06/2024 - , 10778900 Andreia Goncalves Cornelio 
– ASP – 3 - Belo Horizonte - 5 - 14/01/2022 A 18/01/2022 - 158 .I, 
10832103 Gilmar Bonifacio dos Santos – ASP – 2 - Juatuba - 60 - 
30/11/2024 A 28/01/2025 - 158 .I, 10932473 Delio Andrade Ferreira – 
ANEDS – 3 - Belo Horizonte - 1 - 10/12/2024 A 10/12/2024 - 158 .I, 
11270790 Wanderson Nunes Soares – ASP – 3 - Belo Horizonte - 60 
- 12/12/2024 A 09/02/2025 - 158 .I, 11536406 Lucilene da Silveira 
Almeida – ASP – 3 - ribeirao das Neves - 16 - 04/12/2024 A 
19/12/2024 - 158 .I, 12141925 Euzamone Pego Jardim – ANEDS – 1 - 
ouro Preto - 21 - 13/11/2024 A 03/12/2024 - 158 .I, 12204632 Gustavo 
Alves da Silva Scalioni – ASP – 1 - vespasiano - 30 - 04/12/2024 A 
02/01/2025 - 158 .I, 12739405 Felipe rodrigues Barbosa – ASP – 2 - 
ribeirao das Neves - 5 - 23/09/2024 A 27/09/2024 - 158 .I, 13068986 
Carolina Batista Santos da Silva – ASEDS – 2 - ribeirao das Neves 
- 3 - 22/11/2024 A 24/11/2024 - 158 .I, 13177696 Warley Cristiano 
Barbosa – ASP – 2 - Contagem - 60 - 21/11/2024 A 19/01/2025 - , 
13388194 victor Lourenco da Silva – ASP – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
27/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I, 13535372 Israel Novais rodrigues 
– ANEDS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 21/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I, 
13535372 Israel Novais rodrigues – ANEDS – 1 - Belo Horizonte - 3 - 
25/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I, 13565510 Alysson Montieriton Alves 
Silva – AGSE – 2 - Belo Horizonte - 7 - 17/04/2024 A 23/04/2024 - 
158 .I, 13737481 renata Bahia de Souza – ASP – 1 - Belo Horizonte 
- 3 - 02/07/2024 A 04/07/2024 - , 13737481 renata Bahia de Souza – 
ASP – 1 - Belo Horizonte - 1 - 06/09/2024 A 06/09/2024 - , 13737481 
renata Bahia de Souza – ASP – 1 - Belo Horizonte - 14 - 08/05/2024 
A 21/05/2024 - , 13737481 renata Bahia de Souza – ASP – 1 - Belo 
Horizonte - 14 - 12/06/2024 A 25/06/2024 - , 13737481 renata Bahia 
de Souza – ASP – 1 - Belo Horizonte - 7 - 15/04/2024 A 21/04/2024 
- , 13737481 renata Bahia de Souza – ASP – 1 - Belo Horizonte - 
2 - 22/04/2024 A 23/04/2024 - , 13737481 renata Bahia de Souza – 
ASP – 1 - Belo Horizonte - 1 - 24/07/2024 A 24/07/2024 - , 13737481 
renata Bahia de Souza – ASP – 1 - Belo Horizonte - 1 - 25/11/2024 
A 25/11/2024 - , 13737481 renata Bahia de Souza – ASP – 1 - Belo 
Horizonte - 6 - 26/06/2024 A 01/07/2024 - , 13737481 renata Bahia de 
Souza – ASP – 1 - Belo Horizonte - 11 - 27/04/2024 A 07/05/2024 - , 
13737481 renata Bahia de Souza – ASP – 1 - Belo Horizonte - 15 - 
28/05/2024 A 11/06/2024 - , 13737481 renata Bahia de Souza – ASP – 
1 - Belo Horizonte - 2 - 28/10/2024 A 29/10/2024 - , 13782271 Weberth 
Luiz Barbosa – ASP – 1 - Belo Horizonte - 2 - 21/11/2024 A 22/11/2024 
- 158 .I, 13782271 Weberth Luiz Barbosa – ASP – 1 - Belo Horizonte - 
5 - 24/11/2024 A 28/11/2024 - 158 .I, 13827886 Geovani Junio Fidelis 
da Costa – ASP – 1 - Betim - 5 - 27/11/2024 A 01/12/2024 - 158 .I, 
13829122 Leidimar Almeida – ASEDS – 1 - ribeirao das Neves - 10 
- 23/11/2024 A 02/12/2024 - 158 .I, 13868021 Alexandre Antonio de 
oliveira – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 4 - 03/12/2024 A 06/12/2024 
- 158 .I, 13868021 Alexandre Antonio de oliveira – ASP – 1 - ribeirao 
das Neves - 2 - 09/12/2024 A 10/12/2024 - 158 .I, 13885918 Adriane 
Pimenta da Silva – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 30 - 22/11/2024 
A 21/12/2024 - 158 .I, 14438675 Paulo Cesar Almeida Guarani – ASP 
– 1 - Matozinhos - 15 - 13/04/2024 A 27/04/2024 - 158 .I, 14447478 
Sthefany Moore Correa Dias – ASP – 1 - ouro Preto - 1 - 24/10/2024 A 
24/10/2024 - 158 .I, 14481923 Carlos Henrique de Assis Castro – ASP – 
1 - ribeirao das Neves - 1 - 03/12/2024 A 03/12/2024 - 158 .I, 14481923 
Carlos Henrique de Assis Castro – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 10 
- 24/10/2024 A 02/11/2024 - 158 .I, 14487318 Edmar Paulo Moura 

Pizzani – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 7 - 04/12/2024 A 10/12/2024 - 
158 .I, 14487318 Edmar Paulo Moura Pizzani – ASP – 1 - ribeirao das 
Neves - 7 - 11/12/2024 A 17/12/2024 - 158 .I, 14491336 Pablo vinicius 
Silva Magalhaes – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 1 - 20/11/2024 A 
20/11/2024 - , 14491336 Pablo vinicius Silva Magalhaes – ASP – 
1 - ribeirao das Neves - 1 - 22/11/2024 A 22/11/2024 - , 14491336 
Pablo vinicius Silva Magalhaes – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 30 
- 28/11/2024 A 27/12/2024 - , 14500367 Emir Pinheiro Diniz Filho – 
ASP – 1 - ribeirao das Neves - 60 - 30/11/2024 A 28/01/2025 - 158 .I, 
14504898 Allan Marck Lacerda – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 30 
- 03/12/2024 A 01/01/2025 - , 15308604 renata Campos de Brito 
Caldeira – ASP – 1 - Belo Horizonte - 2 - 06/12/2024 A 07/12/2024 
- 158 .I, 15308604 renata Campos de Brito Caldeira – ASP – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 26/10/2024 A 27/10/2024 - 158 .I, 15367006 Nil Alisson 
Amorim de Andrade – ASP – 2 - Betim - 2 - 29/11/2024 A 30/11/2024 
- 158 .I, 15986888 Barbara Pereira Freitas – ASP – 1 - Sao Joaquim de 
Bicas - 2 - 05/12/2024 A 06/12/2024 - 158 .I

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 07532294 Marialice 
ramalho Costa Cordeiro – EPPGG – 1 - Belo Horizonte - 10 - 
15/03/2022 A 24/03/2022 - 158 .I, 08906158 Kennya Kreppel Dias 
Duarte – DAD12 – 2 - Belo Horizonte - 30 - 22/11/2024 A 21/12/2024 
- 158 .I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10724870 Atais Ines Santos – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 
18 - 03/12/2024 A 20/12/2024 - 158 .I, 10727311 rosana Silva Pereira 
– AuSS – 1 - Belo Horizonte - 60 - 10/12/2024 A 07/02/2025 - 158 .I, 
10728020 Cristina Marques Capellini – ANSS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 
04/12/2024 A 04/12/2024 - 158 .I, 10740744 Cleria Marques de Araujo 
– AuSS – 1 - Belo Horizonte - 12 - 04/12/2024 A 15/12/2024 - 158 .I, 
10740744 Cleria Marques de Araujo – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 21 
- 05/11/2024 A 25/11/2024 - 158 .I, 10740744 Cleria Marques de Araujo 
– AuSS – 1 - Belo Horizonte - 16 - 16/12/2024 A 31/12/2024 - 158 .I, 
10740744 Cleria Marques de Araujo – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 3 - 
17/04/2024 A 19/04/2024 - 158 .I, 10740744 Cleria Marques de Araujo 
– AuSS – 1 - Belo Horizonte - 5 - 22/04/2024 A 26/04/2024 - 158 .I, 
10740744 Cleria Marques de Araujo – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 14 
- 22/10/2024 A 04/11/2024 - 158 .I, 10740744 Cleria Marques de Araujo 
– AuSS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 26/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I, 
10740744 Cleria Marques de Araujo – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 
15 - 28/08/2024 A 11/09/2024 - 158 .I, 10740744 Cleria Marques de 
Araujo – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 5 - 29/04/2024 A 03/05/2024 
- 158 .I, 10976744 Fabiola Caroline oliveira Couto – ANSS – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 09/12/2024 A 09/12/2024 - 158 .I, 10976744 Fabiola 
Caroline oliveira Couto – ANSS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 22/11/2024 
A 23/11/2024 - 158 .I, 12858239 Fabiana de Mendonca Coimbra De 
Assis – TSS – 2 - Belo Horizonte - 21 - 15/12/2024 A 04/01/2025 - 
158 .I, 13561014 Luiza Marilac da Silva – ANSS – 2 - Belo Horizonte 
- 7 - 16/11/2024 A 22/11/2024 - 158 .I, 13759824 Analice Soares 
Godoi – TSS – 1 - Belo Horizonte - 15 - 23/11/2024 A 07/12/2024 
- 158 .I, 13776604 Silmara Fernanda Silva Aguiar – TSS – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 15/04/2024 A 17/04/2024 - 158 .I, 14006829 rita Soares 
Pereira – TSS – 1 - Belo Horizonte - 8 - 06/12/2024 A 13/12/2024 - 
158 .I, 14632020 Elisangela Cristina da Silva Gracas – TSS – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 20/11/2024 A 20/11/2024 - 158 .I, 14632020 Elisangela 
Cristina da Silva Gracas – TSS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 27/11/2024 
A 28/11/2024 - 158 .I

FEAM - Fundacao Estado do Meio Ambiente, 08613671 Fabiana 
Lucia Costa Santos – AAMB – 1 - Belo Horizonte - 15 - 08/10/2024 A 
22/10/2024 - 158 .I, 08613671 Fabiana Lucia Costa Santos – AAMB – 
1 - Belo Horizonte - 10 - 18/11/2024 A 27/11/2024 - 158 .I, 08613671 
Fabiana Lucia Costa Santos – AAMB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 
23/10/2024 A 23/10/2024 - 158 .I

Fundacao Helena Antipoff, 09800848 Liliana da Silva Santos – PEB – 
1 - Ibirite - 14 - 28/03/2022 A 10/04/2022 - 158 .I

JuCEMG-Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 10455467 
Irani ranieri de Melo – AGrE – 1 - Belo Horizonte - 7 - 07/04/2022 A 
13/04/2022 - 158 .I, 10455467 Irani ranieri de Melo – AGrE – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 18/04/2022 A 20/04/2022 - 158 .I

Fundacao Ezequiel Dias, 11612165 Flavia Silva Paula Coimbra – 
AST – 1 - Belo Horizonte - 10 - 22/01/2022 A 31/01/2022 - 158 .I, 
11755576 Ana Celia Assumpcao Araujo – TST – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 11/12/2024 A 11/12/2024 - 158 .I, 12125357 Denise Christie Souto 
Nogueira – AST – 1 - Belo Horizonte - 5 - 07/12/2024 A 11/12/2024 
- 158 .I

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Est . de MG, 13748314 Elcia Coura Pena Moraes – ANHH – 1 - 
Belo Horizonte - 5 - 15/04/2024 A 19/04/2024 - 158 .I, 13748314 Elcia 
Coura Pena Moraes – ANHH – 1 - Belo Horizonte - 1 - 24/10/2024 A 
24/10/2024 - 158 .I, 13748314 Elcia Coura Pena Moraes – ANHH – 1 - 
Belo Horizonte - 5 - 30/09/2024 A 04/10/2024 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, ***024326** 
- Eric Serbinenko – PEB - 11/12/2024 , ***061306** - Gabriella Elisa 
Magalhaes e Silva – PEB - 28/11/2024 , ***434413** - Ivone ramos 
de Andrade Costa – ANE - 16/12/2024 , ***298156** - Flavia Prates 
valbuza – PEB - 28/11/2024 , ***361536** - Bruno rodrigues dos 
Santos – ANE - 16/12/2024 , ***633576** - Andrea Doria okada 
Guimaraes Garcia – TDE - 13/12/2024 

uEMG-universidade do Estado de Minas Gerais, ***702296** - 
raquel Mello de Souza – PES - 27/11/2024 

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
, 10856664 Marcio Tulio Pereira Diniz –  – 0 -  - 09/03/2022  - 

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 04455283 Silvia da 
Cunha rocha – PEB – 1 - Belo Horizonte - 16/12/2024  - , 04455283 
Silvia da Cunha rocha – PEB – 2 - Belo Horizonte - 16/12/2024  - 
, 09421611 Sylvana Soares Santos – PEB – 5 - Belo Horizonte - 
16/12/2024  - , 11907235 rafaela Mendes Pereira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 16/12/2024  - , 12810131 Sonia Cristina rabelo – ATB – 2 
- Belo Horizonte - 12/12/2024  - , 13978796 Julia Musa de Noronha 
Lemes – EEB – 1 - Belo Horizonte - 14/10/2024  - , 14785091 Josyene 
Emanoella Alves da Silva – PEB – 4 - Belo Horizonte - 24/06/2022  - 
14ª SrE - Guanhaes, 10190700 Eliane vieira da Silva Pinto – PEB – 1 - 
Pecanha - 10/03/2023  - , 10190700 Eliane vieira da Silva Pinto – PEB 
– 3 - Cantagalo - 10/03/2023  - 
41ª SrE - varginha, 13959416 Luciana Aparecida Costa Freitas – SEIv 
– 4 - Guape - 22/08/2022  - 
Metropolitana B, 06028039 Weberlon Braga verissimo – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 08/04/2024  - , 08564742 Maria Beatriz Lembranca de 
Lima – PEB – 1 - Belo Horizonte - 16/12/2024  - , 10136836 Mayrone 
Beatriz Nicacio oliveira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 16/12/2024  - , 
11229929 Darly rezende Barbosa – ATB – 1 - Sarzedo - 16/12/2024  
- , 11307857 Crislaine Cunha Teixeira Domingos Silva – PEB – 3 - 
Contagem - 13/12/2024  - , 13278551 Cristina da Conceicao oliveira 
de Souza – PEB – 2 - Ibirite - 27/09/2022  - , 13763735 Guilherme 
Goncalves rodrigues – PEB – 2 - Belo Horizonte - 16/12/2024  - , 
14865109 Larissa Adrielle Santos de Aquino – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 05/12/2022  - , 14865109 Larissa Adrielle Santos de Aquino – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 23/08/2022  - 
Metropolitana C, 03887387 Leandro Wagner reis Anunciacao – ATB 
– 1 - Belo Horizonte - 20/06/2022  - , 09738923 Marcelo Lima Dias – 
PEB – 1 - ribeirao das Neves - 11/12/2024  - , 09738923 Marcelo Lima 
Dias – PEB – 2 - ribeirao das Neves - 21/11/2024  - 

Secretaria de Estado de Transportes e obras Publicas, 10471191 roberto 
Jose Batista de oliveira – AAE – 1 - Belo Horizonte - 05/02/2024  - , 
10471191 roberto Jose Batista de oliveira – AAE – 1 - Belo Horizonte 
- 08/02/2024  - , 10471191 roberto Jose Batista de oliveira – AAE – 1 
- Belo Horizonte - 12/12/2024  - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12140299 regina Dias Duarte 
– ANEDS – 1 - vespasiano - 01/03/2022  - , 12140299 regina Dias 
Duarte – ANEDS – 1 - vespasiano - 20/03/2022  - , 14481493 Luchen 
de Melo – ASP – 1 - Belo Horizonte - 16/12/2024  - , 14511521 Barbara 
Isadora Thomaz Cordeiro – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 29/10/2024  
- 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 07529589 Luiza Helena 
Galdino repoles – DAD-6 – 1 - Belo Horizonte - 31/01/2022  - 

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012 .
 Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana B, 09642687 
Miriam Maria Silva rabello – PEB – 2 - onde se Lê: 
1,07 .10 .2024,07 .10 .2024,LIC . CoNC . ArT .158 I,4461/2024,MG 18 - 
Leia-se: 4,07 .10 .2024,10 .10 .2024,LIC . CoNC . ArT .158 I

ProrroGAÇÂo DE AJuSTAMENTo FuNCIoNAL concedido 
ao(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), nos termos do art . 30, 
parágrafo 2º da Constituição Estadual, e da resolução SEPLAG nº 61 
de 15 de Julho de 2013 . 
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Início 
Término 
Secretaria de Estado de Educacao 19ª SrE - Leopoldina, 09768060 
Flavia de Sousa vieira – PEB – 1 - Cataguases - 311 - 02/02/2024 A 
08/12/2024, 09768060 Flavia de Sousa vieira – PEB – 1 - Cataguases - 
365 - 09/12/2024 A 08/12/2025
20ª SrE - Manhuacu, 05189238 olinda de Assis – PEB – 2 - Caputira 
- 3617 - 06/08/2014 A 30/06/2024
22ª SrE - Montes Claros, 09637422 Maria da Conceicao Ferreira – 
PEB – 1 - Montes Claros - 4115 - 31/07/2013 A 04/11/2024
40ª SrE - uberlandia, 10527760 Eduardo Costa Lima – PEB – 1 - 
uberlandia - 1752 - 18/02/2020 A 04/12/2024, 10527760 Eduardo 
Costa Lima – PEB – 3 - uberlandia - 1752 - 18/02/2020 A 04/12/2024
Para de Minas, 11012044 Betania Fatima Fiuza Silva – PEB – 2 - 
Quartel Geral - 365 - 02/12/2024 A 01/12/2025, 11012044 Betania 
Fatima Fiuza Silva – PEB – 2 - Quartel Geral - 193 - 23/05/2024 A 
01/12/2024

FAoP-Fundacao de Arte de ouro Preto, 06125793 Elisangela Martins 
Figueiredo – PAr – 4 - ouro Preto - 160 - 05/07/2024 A 11/12/2024, 
06125793 Elisangela Martins Figueiredo – PAr – 4 - ouro Preto - 365 
- 12/12/2024 A 11/12/2025

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 05474093 Neiva 
Maria Dias – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 04/12/2024 A 05/12/2024 
- , 05474093 Neiva Maria Dias – ASB – 1 - Belo Horizonte - 10 - 
08/11/2024 A 17/11/2024 - , 05474093 Neiva Maria Dias – ASB – 1 
- Belo Horizonte - 3 - 24/10/2024 A 26/10/2024 - , 06143291 Luciene 
de Paula Fernandes rodrigues Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 
2 - 05/12/2024 A 06/12/2024 - , 06671978 Priscila Martins da Silva 
Horta – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 21/11/2024 A 22/11/2024 - 
, 08007106 Maria Inez Machado – ATB – 2 - Belo Horizonte - 15 - 
22/11/2024 A 06/12/2024 - , 08210247 Elaine Correa Fonseca de 
oliveira – ATB – 3 - Belo Horizonte - 7 - 19/11/2024 A 25/11/2024 
- , 08593923 Katia Aparecida dos Santos Pinto Cunha – ASB – 2 - 
Belo Horizonte - 14 - 04/12/2024 A 17/12/2024 - , 11227691 vania 
Batista da Silva Souza – ASB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 01/07/2024 A 
01/07/2024 - , 11227691 vania Batista da Silva Souza – ASB – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 28/08/2024 A 29/08/2024 - , 11268927 Cibele Gariglio 
dos Santos – PEB – 1 - Belo Horizonte - 12 - 16/04/2024 A 27/04/2024 
- , 11268927 Cibele Gariglio dos Santos – PEB – 1 - Belo Horizonte 
- 15 - 26/06/2024 A 10/07/2024 - , 11735974 Bruna Aparecida Morais 
Monteiro – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 28/11/2024 A 28/11/2024 
- , 11767944 Denise Prates Costa – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
02/12/2024 A 03/12/2024 - , 11767944 Denise Prates Costa – PEB 
– 1 - Belo Horizonte - 9 - 05/12/2024 A 13/12/2024 - , 11767944 
Denise Prates Costa – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 21/11/2024 A 
21/11/2024 - , 12212064 Marlos Augusto de Souza – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 09/12/2024 A 09/12/2024 - , 12212064 Marlos Augusto 
de Souza – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 25/11/2024 A 25/11/2024 
- , 12887634 rosilda Eduarda dos Anjos – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 12/12/2024 A 12/12/2024 - , 13330618 Joysemar Lopes dos 
Santos – PEB – 1 - Belo Horizonte - 14 - 02/12/2024 A 15/12/2024 - , 
13330618 Joysemar Lopes dos Santos – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 
- 29/11/2024 A 29/11/2024 - , 13639620 Irene de oliveira Evangelista 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 08/04/2024 A 10/04/2024 - , 13663059 
Poliana Queiroz da Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 03/12/2024 
A 05/12/2024 - , 14092480 Josane da Silva Santos Souza – PEB – 1 - 
raposos - 1 - 25/05/2022 A 25/05/2022 - , 14092480 Josane da Silva 
Santos Souza – EEB – 2 - raposos - 1 - 25/05/2022 A 25/05/2022 - , 
14092480 Josane da Silva Santos Souza – PEB – 1 - raposos - 3 - 
26/05/2022 A 28/05/2022 - , 14092480 Josane da Silva Santos Souza 
– EEB – 2 - raposos - 3 - 26/05/2022 A 28/05/2022 - , 14665699 Carla 
Franca – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 29/11/2024 A 30/11/2024 - 
, 14827331 Andreia Catarina vieira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 
- 22/11/2024 A 24/11/2024 - , 15027832 Mariana Santos Pacheco – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 19/11/2024 A 19/11/2024 - , 15027832 
Mariana Santos Pacheco – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 25/11/2024 
A 26/11/2024 - , 15110893 Izabella Cecilia Macedo Santos – ATB – 2 
- Belo Horizonte - 4 - 03/12/2024 A 06/12/2024 - , 15187545 Taliana 
Sales Silva – ASB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 19/11/2024 A 22/11/2024 
- , 15238330 Dionisio Magalhaes da Cruz – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 5 - 02/10/2024 A 06/10/2024 - , 15471501 Maria Aparecida da Silva 
– ASB – 1 - Nova Lima - 14 - 19/11/2024 A 02/12/2024 - , 15799984 
Gilmara Aparecida Soares valeriano – PEB – 1 - Belo Horizonte - 7 
- 12/12/2024 A 18/12/2024 - , 15907611 Thaynar vitoria Gomes de 
Andrade – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 05/12/2024 A 06/12/2024 - , 
15941016 robson rafael dos Santos – PEB – 1 - Belo Horizonte - 5 
- 21/11/2024 A 25/11/2024 - 
06ª SrE - Caratinga, 12229688 Suzimar Mercedes – PEB – 4 - 
Tarumirim - 2 - 09/08/2024 A 10/08/2024 - , 12229688 Suzimar 
Mercedes – PEB – 4 - Tarumirim - 2 - 24/10/2023 A 25/10/2023 - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 12412748 Maria Aparecida da Silva 
– ASB – 1 - Santana do Paraiso - 4 - 07/11/2023 A 10/11/2023 - , 
12412748 Maria Aparecida da Silva – ASB – 1 - Santana do Paraiso 
- 1 - 08/12/2023 A 08/12/2023 - , 12412748 Maria Aparecida da Silva 
– ASB – 1 - Santana do Paraiso - 4 - 09/08/2023 A 12/08/2023 - , 
12412748 Maria Aparecida da Silva – ASB – 1 - Santana do Paraiso 
- 4 - 15/08/2023 A 18/08/2023 - , 12412748 Maria Aparecida da Silva 
– ASB – 1 - Santana do Paraiso - 3 - 16/11/2023 A 18/11/2023 - , 
12412748 Maria Aparecida da Silva – ASB – 1 - Santana do Paraiso 
- 7 - 20/01/2024 A 26/01/2024 - , 12412748 Maria Aparecida da Silva 
– ASB – 1 - Santana do Paraiso - 4 - 24/03/2023 A 27/03/2023 - , 
12412748 Maria Aparecida da Silva – ASB – 1 - Santana do Paraiso - 2 
- 26/05/2023 A 27/05/2023 - 
12ª SrE - Divinopolis, 12099701 Meiriele da Silva Ferreira vilaca 
– PEB – 1 - Claudio - 3 - 17/10/2022 A 19/10/2022 - , 12099701 
Meiriele da Silva Ferreira vilaca – PEB – 2 - Claudio - 3 - 17/10/2022 
A 19/10/2022 - , 12998845 Nivea Maria Moreira Marques – PEB – 1 
- Itauna - 5 - 09/06/2022 A 13/06/2022 - 
26ª SrE - Paracatu, 13333257 victor Alexandre Tolentino Carneiro – 
PEB – 1 - Paracatu - 3 - 08/04/2023 A 10/04/2023 - , 13333257 victor 
Alexandre Tolentino Carneiro – PEB – 1 - Paracatu - 10 - 11/04/2023 
A 20/04/2023 - 
28ª SrE - Patos de Minas, 14809446 Thays Cristina da Silva oliveira 
– EEB – 2 - Patos de Minas - 1 - 24/03/2022 A 24/03/2022 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 11632445 Cintia Batista Loura da rocha – PEB 
– 1 - Matozinhos - 2 - 19/04/2022 A 20/04/2022 - , 11632445 Cintia 
Batista Loura da rocha – PEB – 1 - Matozinhos - 1 - 29/08/2022 A 
29/08/2022 - 
39ª SrE - uberaba, 09780586 Luzia Antonia Siqueira Piazza – PEB – 1 
- Frutal - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - , 15213051 Edna Lima Batista 
– ASB – 1 - Iturama - 15 - 07/06/2024 A 21/06/2024 - 
41ª SrE - varginha, 10489466 Delvane de Fatima Nogueira Silva – 
PEB – 1 - Alfenas - 5 - 12/12/2022 A 16/12/2022 - , 10489466 Delvane 
de Fatima Nogueira Silva – PEB – 2 - Alfenas - 5 - 12/12/2022 A 
16/12/2022 - 
Metropolitana B, 05385570 Daisy Aparecida Mota – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 15/04/2024 A 17/04/2024 - , 05385570 Daisy Aparecida 
Mota – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 25/11/2024 A 25/11/2024 - 
, 05467063 Magda Miguel Severino – ASB – 2 - Belo Horizonte 
- 1 - 13/11/2024 A 13/11/2024 - , 05476379 Eva Gomes Miranda – 
ASB – 2 - Contagem - 3 - 04/12/2024 A 06/12/2024 - , 05579784 
Paulo Messias Queiroga de Deus – PEB – 4 - Belo Horizonte - 2 - 
05/12/2024 A 06/12/2024 - , 06143291 Luciene de Paula Fernandes 
rodrigues Pereira – PEB – 1 - Contagem - 2 - 05/12/2024 A 06/12/2024 
- , 08021933 rosemary dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
01/07/2024 A 01/07/2024 - , 08021933 rosemary dos Santos – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 1 - 07/08/2024 A 07/08/2024 - , 08021933 rosemary 
dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 16/04/2024 A 16/04/2024 
- , 08021933 rosemary dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
20/06/2024 A 20/06/2024 - , 08021933 rosemary dos Santos – PEB 
– 2 - Belo Horizonte - 1 - 26/08/2024 A 26/08/2024 - , 08021933 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060123.



 24 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
rosemary dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 27/08/2024 A 
28/08/2024 - , 08207821 rosana Pedrosa – ASB – 2 - Belo Horizonte 
- 2 - 21/11/2024 A 22/11/2024 - , 08250813 Sonia regina dos Santos 
Souza – ASB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 03/12/2024 A 06/12/2024 - , 
08831224 Fabiola Gonzaga Santos – ATB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 
12/01/2022 A 16/01/2022 - , 09489832 Angela Cristina da Silva – PEB 
– 3 - Contagem - 15 - 03/12/2024 A 17/12/2024 - , 09768748 Tania 
Mara Dayrell – ASB – 2 - Belo Horizonte - 4 - 22/11/2014 A 25/11/2014 
- , 10048163 Alice de Alvarenga Duarte – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 
- 21/11/2024 A 23/11/2024 - , 10048163 Alice de Alvarenga Duarte – 
PEB – 4 - Belo Horizonte - 3 - 21/11/2024 A 23/11/2024 - , 10048163 
Alice de Alvarenga Duarte – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 25/11/2024 
A 25/11/2024 - , 10048163 Alice de Alvarenga Duarte – PEB – 4 - 
Belo Horizonte - 1 - 25/11/2024 A 25/11/2024 - , 10049039 Sergiane 
Gleide da Silva – PEB – 1 - Contagem - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 
- , 10049039 Sergiane Gleide da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 
- 25/10/2024 A 25/10/2024 - , 10603801 viviane rodrigues Coutinho 
– PEB – 1 - Esmeraldas - 2 - 20/06/2023 A 21/06/2023 - , 10603801 
viviane rodrigues Coutinho – PEB – 1 - Esmeraldas - 1 - 22/06/2023 
A 22/06/2023 - , 10995009 Cassia da Costa Souza Juliao – PEB – 3 - 
Esmeraldas - 1 - 28/11/2024 A 28/11/2024 - , 10995009 Cassia da Costa 
Souza Juliao – PEB – 2 - Esmeraldas - 1 - 28/11/2024 A 28/11/2024 
- , 11268927 Cibele Gariglio dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 12 - 16/04/2024 A 27/04/2024 - , 11268927 Cibele Gariglio dos 
Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 15 - 26/06/2024 A 10/07/2024 - , 
11972858 roseli Aparecida Nepomuceno – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 5 - 16/09/2024 A 20/09/2024 - , 12212064 Marlos Augusto de 
Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 09/12/2024 A 09/12/2024 - , 
12212064 Marlos Augusto de Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
25/11/2024 A 25/11/2024 - , 12562666 Shirlene de Assis Lopes – PEB 
– 1 - Belo Horizonte - 15 - 16/04/2024 A 30/04/2024 - , 12725230 
Mavione Magela da Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 28/10/2024 
A 30/10/2024 - , 12827283 Edilane Crepalde – PEB – 1 - Contagem - 
15 - 16/04/2024 A 30/04/2024 - , 13663059 Poliana Queiroz da Silva 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 03/12/2024 A 05/12/2024 - , 14252803 
Licia Pereira Matos – ASB – 1 - Sarzedo - 3 - 10/11/2024 A 12/11/2024 
- , 14252803 Licia Pereira Matos – ASB – 1 - Sarzedo - 3 - 13/11/2024 
A 15/11/2024 - , 14252803 Licia Pereira Matos – ASB – 1 - Sarzedo - 3 
- 17/11/2024 A 19/11/2024 - , 14252803 Licia Pereira Matos – ASB – 
1 - Sarzedo - 6 - 20/11/2024 A 25/11/2024 - , 14353965 Simone Salete 
Antunes Ferreira – PEB – 2 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 13/12/2024 
A 13/12/2024 - , 14353965 Simone Salete Antunes Ferreira – PEB – 
2 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 - , 14353965 
Simone Salete Antunes Ferreira – PEB – 2 - Sao Joaquim de Bicas - 3 - 
22/11/2024 A 24/11/2024 - , 14353965 Simone Salete Antunes Ferreira 
– PEB – 2 - Sao Joaquim de Bicas - 3 - 25/11/2024 A 27/11/2024 - , 
14366934 Leandro Gustavo do Prado Coelho – PEB – 1 - Contagem - 8 
- 15/02/2022 A 22/02/2022 - , 14369326 Mariana Karoline dos Santos 
Costa Moura – PEB – 2 - Contagem - 4 - 10/12/2024 A 13/12/2024 - , 
14673701 Maria Helena Teixeira da Silva Alves – PEB – 1 - Contagem 
- 3 - 27/05/2024 A 29/05/2024 - , 14770978 Hygor Antonio Medeiros 
– PEB – 1 - Ibirite - 15 - 24/10/2024 A 07/11/2024 - , 14800130 
Warleson de Castro Ferreira Tenorio – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 
- 04/11/2024 A 04/11/2024 - , 14810725 rafael Gomes dos Santos 
– PEB – 1 - Contagem - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - , 14818249 
rosilene de Brito vasconcellos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 
22/11/2024 A 23/11/2024 - , 14818249 rosilene de Brito vasconcellos 
– PEB – 1 - Contagem - 2 - 22/11/2024 A 23/11/2024 - , 14978860 
Jessica Duarte Batista Guimaraes – PEB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 
03/12/2024 A 07/12/2024 - , 15027832 Mariana Santos Pacheco – 
PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 19/11/2024 A 19/11/2024 - , 15027832 
Mariana Santos Pacheco – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 25/11/2024 
A 26/11/2024 - , 15095532 Angela Beatriz de oliveira Barbosa – ASB 
– 1 - Belo Horizonte - 3 - 12/12/2024 A 14/12/2024 - , 15302003 Kenia 
Lucia Doroteia de Araujo – PEB – 1 - Contagem - 3 - 21/11/2024 A 
23/11/2024 - , 15597792 Keila Juliana Souza Moreira – ASB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 03/12/2024 A 05/12/2024 - , 15700222 Isadora Andreia 
Lotti Matias – PEB – 2 - Contagem - 2 - 28/11/2024 A 29/11/2024 
- , 15799984 Gilmara Aparecida Soares valeriano – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 03/12/2024 A 03/12/2024 - 
43ª SrE - Aracuai, 11150208 Milena Cristina da Costa – PEB – 2 - 
Medina - 2 - 06/06/2024 A 07/06/2024 - , 11150208 Milena Cristina da 
Costa – PEB – 2 - Medina - 1 - 27/06/2024 A 27/06/2024 - 
Para de Minas, 13698402 Cristiane Aparecida Domingues – ASB – 1 
- Bom Despacho - 3 - 12/07/2023 A 14/07/2023 - 
Metropolitana C, 05579784 Paulo Messias Queiroga de Deus – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 2 - 05/12/2024 A 06/12/2024 - , 05976758 verlaine 
Neder versiani – ASB – 1 - Santa Luzia - 4 - 03/12/2024 A 06/12/2024 
- , 06029888 Edesio Ferreira Nunes – ASB – 2 - vespasiano - 15 - 
24/11/2024 A 08/12/2024 - , 09392036 Gilmara rodrigues Moreira – 
PEB – 4 - Sao Jose da Lapa - 2 - 03/12/2024 A 04/12/2024 - , 10676583 
Carla Natalia da Cunha Alves – PEB – 3 - Santa Luzia - 2 - 11/05/2022 
A 12/05/2022 - , 12006268 Shirlei Alves de Abreu Silva – PEB – 2 - 
ribeirao das Neves - 3 - 02/10/2024 A 04/10/2024 - , 12006268 Shirlei 
Alves de Abreu Silva – PEB – 1 - ribeirao das Neves - 3 - 02/10/2024 
A 04/10/2024 - , 12038774 Nagma rodrigues dos reis – PEB – 1 - 
ribeirao das Neves - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 - , 12038774 Nagma 
rodrigues dos reis – PEB – 2 - ribeirao das Neves - 1 - 21/11/2024 A 
21/11/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 1 - 05/07/2024 A 05/07/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 4 - 06/05/2024 A 
09/05/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 4 - 06/05/2024 A 09/05/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 2 - 07/06/2024 A 
08/06/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 2 - 07/06/2024 A 08/06/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 2 - 09/07/2024 A 
10/07/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 3 - 
vespasiano - 1 - 10/05/2024 A 10/05/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 1 - 10/05/2024 A 
10/05/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 3 - 
vespasiano - 1 - 10/06/2024 A 10/06/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 1 - 10/06/2024 A 
10/06/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 1 - 11/10/2024 A 11/10/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 1 - 13/05/2024 A 
13/05/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 1 - 13/05/2024 A 13/05/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 2 - 13/08/2024 A 
14/08/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 3 - 
vespasiano - 5 - 14/05/2024 A 18/05/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 5 - 14/05/2024 A 
18/05/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 2 - 15/08/2024 A 16/08/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 2 - 17/06/2024 A 
18/06/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 2 - 17/06/2024 A 18/06/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 1 - 19/06/2024 A 
19/06/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 1 - 19/06/2024 A 19/06/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 2 - 20/06/2024 A 
21/06/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 2 - 20/06/2024 A 21/06/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 1 - 22/06/2024 A 
22/06/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 1 - 22/06/2024 A 22/06/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 2 - 24/04/2024 A 
25/04/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 2 - 24/04/2024 A 25/04/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 1 - 24/05/2024 A 
24/05/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 1 - 24/05/2024 A 24/05/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 1 - 24/06/2024 A 
24/06/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 1 - 24/06/2024 A 24/06/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 3 - vespasiano - 1 - 25/04/2024 A 
25/04/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 1 - 25/04/2024 A 25/04/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 1 - 26/06/2024 A 
26/06/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 3 - 26/08/2024 A 28/08/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 1 - 27/06/2024 A 
27/06/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 3 - 
vespasiano - 1 - 28/05/2024 A 28/05/2024 - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 1 - 28/05/2024 A 
28/05/2024 - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 2 - 28/06/2024 A 29/06/2024 - , 12742904 Cristiano de 
Souza Silva – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 4 - 16/04/2024 A 
19/04/2024 - , 12776720 Elza da Silva Alves – ASB – 1 - ribeirao das 
Neves - 2 - 03/10/2024 A 04/10/2024 - , 13064373 Gislene Aparecida 
da Silva – ATB – 1 - Santa Luzia - 5 - 26/01/2022 A 30/01/2022 - , 

13064373 Gislene Aparecida da Silva – ATB – 1 - Santa Luzia - 1 - 
31/01/2022 A 31/01/2022 - , 13130794 Juliana Marcia Frederico – ASB 
– 1 - vespasiano - 2 - 16/05/2022 A 17/05/2022 - , 13130794 Juliana 
Marcia Frederico – ASB – 1 - vespasiano - 1 - 23/02/2022 A 23/02/2022 
- , 13330618 Joysemar Lopes dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 
14 - 02/12/2024 A 15/12/2024 - , 13330618 Joysemar Lopes dos Santos 
– PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 29/11/2024 A 29/11/2024 - , 13579966 
Marlene Soares de Freitas – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 14 - 
17/04/2024 A 30/04/2024 - , 13619812 Flaviane Andrea Brandao de 
Souza Santos – PEB – 1 - ribeirao das Neves - 15 - 25/11/2024 A 
09/12/2024 - , 13840301 Bruna Mary de Sa Barbosa – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 02/12/2024 A 03/12/2024 - , 13840301 Bruna Mary de 
Sa Barbosa – PEB – 2 - Santa Luzia - 2 - 02/12/2024 A 03/12/2024 - , 
13840301 Bruna Mary de Sa Barbosa – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
21/11/2024 A 22/11/2024 - , 13840301 Bruna Mary de Sa Barbosa – 
PEB – 2 - Santa Luzia - 2 - 21/11/2024 A 22/11/2024 - , 14343446 
valdomiro Moreira de Jesus – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 12/12/2024 
A 13/12/2024 - , 14498968 Lucia Eustaquia Sallun Theobaldo – PEB 
– 2 - Belo Horizonte - 6 - 25/11/2024 A 30/11/2024 - , 14634836 Celia 
Maria da Silva Guedes – PEB – 1 - Santa Luzia - 15 - 23/10/2024 A 
06/11/2024 - , 14665699 Carla Franca – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 
- 29/11/2024 A 30/11/2024 - , 14827331 Andreia Catarina vieira – PEB 
– 2 - vespasiano - 3 - 22/11/2024 A 24/11/2024 - , 14978860 Jessica 
Duarte Batista Guimaraes – PEB – 2 - ribeirao das Neves - 5 - 
03/12/2024 A 07/12/2024 - , 15201114 Marcia regina xavier de Souza 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 22/11/2024 A 22/11/2024 - , 15553050 
Patricia rodrigues valentim Cordovil – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
04/12/2024 A 05/12/2024 - , 15553050 Patricia rodrigues valentim 
Cordovil – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 04/12/2024 A 05/12/2024 - , 
15553050 Patricia rodrigues valentim Cordovil – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 - , 15553050 Patricia 
rodrigues valentim Cordovil – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
21/11/2024 A 21/11/2024 - , 15623580 Elisangela Gomes Maranduba 
– PEB – 2 - Santa Luzia - 1 - 29/11/2024 A 29/11/2024 - , 15953284 
valdelita Alves da Silva – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 15/04/2024 A 
16/04/2024 - , 15963952 Leonardo Augusto Lopes Araujo – PEB – 2 - 
Santa Luzia - 2 - 06/12/2024 A 07/12/2024 - , 15963952 Leonardo 
Augusto Lopes Araujo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 06/12/2024 A 
07/12/2024 - , 15963952 Leonardo Augusto Lopes Araujo – PEB – 2 - 
Santa Luzia - 2 - 13/12/2024 A 14/12/2024 - , 15963952 Leonardo 
Augusto Lopes Araujo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 13/12/2024 A 
14/12/2024 - , 15963952 Leonardo Augusto Lopes Araujo – PEB – 2 - 
Santa Luzia - 7 - 22/11/2024 A 28/11/2024 - , 15963952 Leonardo 
Augusto Lopes Araujo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 7 - 22/11/2024 A 
28/11/2024 - , 15963952 Leonardo Augusto Lopes Araujo – PEB – 2 - 
Santa Luzia - 2 - 29/11/2024 A 30/11/2024 - , 15963952 Leonardo 
Augusto Lopes Araujo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 29/11/2024 A 
30/11/2024 - 
Belo Horizonte - Sede, 14369326 Mariana Karoline dos Santos Costa 
Moura – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 10/12/2024 A 13/12/2024 - 

Secretaria de Estado de Saude, 14783534 Wanluiza de Almeida 
Jesus Carvalho – DAD-3 – 1 - Belo Horizonte - 15 - 18/11/2024 A 
02/12/2024 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12060950 vanderlucia Pereira 
– ANEDS – 3 - ribeirao das Neves - 1 - 28/11/2024 A 28/11/2024 - , 
14935050 Higor Aleksander Gomes Pinto – ASP – 1 - uberaba - 9 - 
10/01/2023 A 18/01/2023 - , 14935050 Higor Aleksander Gomes Pinto 
– ASP – 1 - uberaba - 5 - 24/11/2022 A 28/11/2022 - , 15238041 Bruno 
Henrique Alves de Lima – ASP – 3 - Contagem - 12 - 11/11/2024 A 
22/11/2024 - , 15238041 Bruno Henrique Alves de Lima – ASP – 3 - 
Contagem - 12 - 25/11/2024 A 06/12/2024 - , 15377344 Gildecio de 
Almeida Dias – ASP – 1 - Contagem - 2 - 04/12/2024 A 05/12/2024 
- , 15561285 Daniel vinicius de Paula – AGSE – 1 - Belo Horizonte 
- 5 - 11/11/2024 A 15/11/2024 - , 15561285 Daniel vinicius de Paula 
– AGSE – 1 - Belo Horizonte - 12 - 24/10/2024 A 04/11/2024 - , 
15561285 Daniel vinicius de Paula – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 2 
- 27/11/2024 A 28/11/2024 - 

Fundacao Helena Antipoff, 09800848 Liliana da Silva Santos – PEB 
– 2 - Ibirite - 14 - 28/03/2022 A 10/04/2022 - , 14493829 Jeniffer de 
Souza Melo – ASB – 1 - Ibirite - 5 - 06/04/2022 A 10/04/2022 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 09421611 Sylvana 
Soares Santos – PEB – 4 - Belo Horizonte - 06/12/2024  - , 12810131 
Sonia Cristina rabelo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 11/11/2024  - , 
13636998 Ester Fernandes Mariano – PEB – 1 - Belo Horizonte - 
04/12/2024  - 
06ª SrE - Caratinga, 12229688 Suzimar Mercedes – PEB – 4 - 
Tarumirim - 06/08/2024  - , 12229688 Suzimar Mercedes – PEB – 4 
- Tarumirim - 14/08/2024  - , 12229688 Suzimar Mercedes – PEB – 4 
- Tarumirim - 17/08/2023  - , 12229688 Suzimar Mercedes – PEB – 4 
- Tarumirim - 24/06/2024  - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 08596611 Jania Marta de Sousa Pimenta 
Andrade – EEB – 2 - Ipatinga - 16/02/2023  - , 08596611 Jania Marta de 
Sousa Pimenta Andrade – PEB – 3 - Ipatinga - 16/02/2023  - , 12412748 
Maria Aparecida da Silva – ASB – 1 - Santana do Paraiso - 11/09/2023  
- , 12412748 Maria Aparecida da Silva – ASB – 1 - Santana do Paraiso 
- 21/08/2023  - 
25ª SrE - ouro Preto, 14208946 Eliane vieira da Silva – ASB – 1 - 
ouro Preto - 12/09/2024  - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 11709961 valeria Alves vieira – ASB – 1 - 
Funilandia - 06/10/2024  - 
Metropolitana B, 08021933 rosemary dos Santos – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 30/05/2024  - , 11972858 roseli Aparecida Nepomuceno – 
ASB – 1 - Belo Horizonte - 17/04/2024  - , 13636998 Ester Fernandes 
Mariano – PEB – 2 - Belo Horizonte - 04/12/2024  - 
Para de Minas, 13698402 Cristiane Aparecida Domingues – ASB – 1 
- Bom Despacho - 16/01/2024  - 
Metropolitana C, 08007379 Maria Helena de oliveira Calixto – PEB 
– 2 - Santa Luzia - 28/11/2024  - , 10958122 Monica Mara de Castro 
Barbosa – PEB – 2 - Belo Horizonte - 06/06/2022  - , 10958122 Monica 
Mara de Castro Barbosa – PEB – 2 - Belo Horizonte - 14/03/2022  - , 
11768975 Grecia Aparecida Felipe de oliveira – PEB – 1 - vespasiano 
- 28/10/2024  - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 02/09/2024  - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira 
– PEB – 1 - vespasiano - 04/11/2024  - , 12615373 Juliana Nascimento 
de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 05/11/2024  - , 12615373 Juliana 
Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 17/07/2024  - , 
12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 
19/07/2024  - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira – PEB – 1 - 
vespasiano - 19/07/2024  - , 12615373 Juliana Nascimento de oliveira 
– PEB – 1 - vespasiano - 24/10/2024  - , 12615373 Juliana Nascimento 
de oliveira – PEB – 1 - vespasiano - 29/08/2024  - , 14517098 Carolina 
Fernanda de Sousa Machado – PEB – 1 - vespasiano - 04/11/2024  
- , 15160328 Junia Conceicao de Lima – ASB – 1 - Jaboticatubas - 
21/11/2024  - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15365711 Marlon Jackson 
Braganca – ASP – 1 - Betim - 28/03/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 36ª SrE - Sete Lagoas, 08393589 
Kassia Jorge Martins – PEB – 1 - Matozinhos - 61 - 11/12/2024 A 
09/02/2025 - , 08393589 Kassia Jorge Martins – PEB – 1 - Matozinhos 
- 60 - 12/10/2024 A 10/12/2024 - , 08393589 Kassia Jorge Martins – 
PEB – 1 - Matozinhos - 60 - 13/08/2024 A 11/10/2024 - , 08393589 
Kassia Jorge Martins – PEB – 1 - Matozinhos - 60 - 14/06/2024 A 
12/08/2024 - , 08393589 Kassia Jorge Martins – PEB – 1 - Matozinhos 
- 60 - 15/04/2024 A 13/06/2024 - 
40ª SrE - uberlandia, 10554533 Ligia da Costa Tostes – ATB – 1 - 
Campina verde - 14 - 16/11/2022 A 29/11/2022 - 

Licença negada, no interior e na sede, nos termos da Lei Complementar 
138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do Decreto 47 .000, 
de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 e no 
Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 10554533 Ligia 
da Costa Tostes – ATB – 1 - Campina verde - 24/02/2023  - , 10554533 
Ligia da Costa Tostes – ATB – 1 - Campina verde - 24/05/2023  - 

AJuSTAMENTo FuNCIoNAL PErMANENTE concedido ao(s) 
servidor (es) abaixo relacionado(s), nos termos do art . 30, parágrafo 
2º da Constituição Estadual, e da resolução SEPLAG nº 61 de 15 de 
Julho de 2013 . 
Órgão SrE Masp Cargo Nome Adm Localidade
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 09637422 
Maria da Conceicao Ferreira – PEB – 1 - Montes Claros
40ª SrE - uberlandia, 10527760 Eduardo Costa Lima – PEB – 1 - 
uberlandia, 10527760 Eduardo Costa Lima – PEB – 3 - uberlandia

Diretor
Alvimar  José Tito 

17 2024531 - 1

coordenadoria Estadual de 
Gestão de trânsito - cEt

Chefe de Trânsito: Lucas vilas Boas Pacheco

PorTArIA CET Nº . 1 .453, DE 26 DE NovEMBro DE 2024 .
Institui Comissão de Leilão de veículos da 1ª Delegacia regional 
de Polícia Civil de Ipatinga, do 12º Departamento de Polícia Civil 
- para a prática de atos necessários à realização de leilão público de 
veículos automotores removidos, retidos ou apreendidos por infração à 
legislação de trânsito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas 
reguladoras da espécie .
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, 
em conformidade com os incisos III e x, do art . 22, da Lei nº 9 .503, 
de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 611, de 24 de maio de 
2016, do Conselho Nacional de Trânsito, com o art . 1º da Lei nº 12 .977, 
de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 - DETrAN/MG;
Considerando que os pátios disponibilizados à 1ª Delegacia regional 
de Polícia Civil de Ipatinga/MG para a guarda de veículos apreendidos, 
em razão de remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração 
à legislação de trânsito, encontram-se lotados;
Considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veículos 
apreendidos;
Considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei nº 13.160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as Resoluções CONTRAN nºs. 623, de 06 de setembro de 2016 e 967, 
de 17 de maio de 2022, que regulamentam e uniformizam a venda, em 
leilão público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados 
pelos proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias;
Considerando a solicitação firmada pela Delegada Regional de Polícia 
Civil da cidade de Ipatinga/MG, contida no ofício nº 49/2024, SEI Nº 
1510 .01 .0266651/2024-29;
rESoLvE:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na xª Delegacia 
regional de Polícia Civil de Ipatinga/mg, conforme previsto no § 
único, do art . 6º, do Decreto Estadual nº 43824, de 28 de junho de 
2004, presidida pelo Belª . Talita Martins Soares - Masp 1 .188 .635-5 e 
composta pelos membros: Antônio Carlos Evaristo, Masp 386.318-0; 
Luiz Carlos Alves de Carvalho, Masp1 .121 .116-6; Thiago Mourão 
Athayde Masp 1 .442 .420-4; romero de Souza Fortunato Masp 
1 .257 .397-8; Elias rodrigues da Silva, Masp 1 .055 .111-7; Ivonilson de 
Lima Alvarenga, Masp 1 .128 .868-5; Marco Elias da Silva Filho, Masp 
1 .343 .928-6; Gilsara rosa Silva, Masp 1469826-0; Gerlene Hipólito 
Dias oliveira, Masp 1 .352 .356-8; Thiago Costa de Souza, Escrivão de 
Polícia, Masp 1 .189 .274-2; Sirlei Silveira Santos, Masp 1 .061 .042-6; 
Nathalia Carvalho Lage, Masp 1 .412 .140-4; Thatiane Macedo Fuly, 
Masp 1 .412 .848-2 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 1251, de 03 de setembro de 2023 .

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

PorTArIA CET Nº 1 .504, DE 09 DE DEZEMBro DE 2024 .
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, 
em conformidade com os incisos III e x, do art . 22, da Lei nº 9 .503, 
de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 611, de 24 de maio de 
2016, do Conselho Nacional de Trânsito, com o art . 1º da Lei nº 12 .977, 
de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 - DETrAN/MG;
Considerando a publicação da Portaria CET nº 772, de 15 de julho de 
2024, no dia 24 de julho de 2024, que institui a Comissão de Leilão da 
cidade de Pedra Azul/MG;
rESoLvE: 
Art . 1º revogar a Portaria CET nº 619, de 24 de junho de 2024 . 
Art . 2º os efeitos dessa portaria retroagem a 24 de julho de 2024 .
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

PorTArIA CET Nº 1 .526, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024 .
o CHEFE DE TrÂNSITo da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito integrante da estrutura da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 42 da Lei nº 24.313 de 28 
de abril de 2023, e em conformidade com os incisos III e x do art . 22 
da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB);
CoNSIDErANDo o cumprimento das exigências insertas na 
Portaria Detran/MG nº . 8, de 4 de janeiro de 2022; no Decreto 
Estadual nº 48 .805, de 25 de abril de 2024; e na legislação vigente, 
devidamente atestado pela Diretoria de Gestão de Credenciamentos de 
veículos (DGCv) no âmbito do município de Belo Horizonte e pelas 
Circunscrições Regionais de Trânsito no âmbito dos demais municípios 
do Estado de Minas Gerais;
rESoLvE:
Art . 1º rENovAr o credenciamento da empresa Auto Pátio São Jacinto 
LTDA, nome fantasia Auto Pátio São Jacinto, inscrita no CNPJ sob o nº 
19 .970 .988/0001-40, com sede na rua Gustavo Leonardo, nº 474, bairro 
São Jacinto, cidade de Teófilo Otoni - MG, CEP 39800-260.
Art . 2º o credenciamento tem por objetivo:
I – a remoção, recolhimento, custódia e preparação para leilão de 
veículo automotor, elétrico, híbrido, de reboque e semirreboque, 
recolhido ou apreendido por descumprimento das normas de trânsito 
e transportes e em decorrência do exercício das atividades de polícia 
judiciária e cumprimento de decisão judicial .
Art . 3º A vigência desta renovação é de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir da data de vigência da última renovação de 
credenciamento da empresa, qual seja, 17/12/2024, prorrogável 
sucessivamente por igual período, desde que requerido pelo credenciado 
e observadas as exigências do Decreto nº . 48 .805 de 2024 e Portaria 
Detran/MG nº 8, de 4 de janeiro de 2022 .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir 
todos os requisitos previstos na legislação aplicável, sob pena de 
descredenciamento .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

PorTArIA CET Nº 1 .527, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024 .
o CHEFE DE TrÂNSITo da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito integrante da estrutura da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 42 da Lei nº 24.313 de 28 
de abril de 2023, e em conformidade com os incisos III e x do art . 22 
da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB);
CoNSIDErANDo o cumprimento das exigências insertas na 
Portaria Detran/MG nº . 8, de 4 de janeiro de 2022; no Decreto 
Estadual nº 48 .805, de 25 de abril de 2024; e na legislação vigente, 
devidamente atestado pela Diretoria de Gestão de Credenciamentos de 
veículos (DGCv) no âmbito do município de Belo Horizonte e pelas 
Circunscrições Regionais de Trânsito no âmbito dos demais municípios 
do Estado de Minas Gerais;

rESoLvE:
Art . 1º rENovAr o credenciamento da empresa Pátio de remoção e 
Guarda de veículos Nossa Senhora da Conceição LTDA, nome fantasia 
Pátio de remoção e Guarda de veículos Nossa Senhora da Conceição, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30 .366 .663/0001-95, com sede na rua Zico 
Barbosa, nº 50, bairro Teotônio Batista de Freitas, cidade de Pedro 
Leopoldo - MG, CEP 33254-184 .
Art . 2º o credenciamento tem por objetivo:
I – a remoção, recolhimento, custódia e preparação para leilão de 
veículo automotor, elétrico, híbrido, de reboque e semirreboque, 
recolhido ou apreendido por descumprimento das normas de trânsito 
e transportes e em decorrência do exercício das atividades de polícia 
judiciária e cumprimento de decisão judicial .
Art . 3º A vigência desta renovação é de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir da data de vigência da última renovação de 
credenciamento da empresa, qual seja, 10/12/2024, prorrogável 
sucessivamente por igual período, desde que requerido pelo credenciado 
e observadas as exigências do Decreto nº . 48 .805 de 2024 e Portaria 
Detran/MG nº 8, de 4 de janeiro de 2022 .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir 
todos os requisitos previstos na legislação aplicável, sob pena de 
descredenciamento .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

PorTArIA CET Nº 1 .528, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024 .
o CHEFE DE TrÂNSITo da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito integrante da estrutura da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 42 da Lei nº 24.313 de 28 
de abril de 2023, e em conformidade com os incisos III e x do art . 22 
da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB);
CoNSIDErANDo o cumprimento das exigências insertas na 
Portaria Detran/MG nº . 8, de 4 de janeiro de 2022; no Decreto 
Estadual nº 48 .805, de 25 de abril de 2024; e na legislação vigente, 
devidamente atestado pela Diretoria de Gestão de Credenciamentos de 
veículos (DGCv) no âmbito do município de Belo Horizonte e pelas 
Circunscrições Regionais de Trânsito no âmbito dos demais municípios 
do Estado de Minas Gerais;
rESoLvE:
Art . 1º CrEDENCIAr a empresa Wiwa Estacionamento remoção 
e Guarda de veículos LTDA, nome fantasia Auto Pátio Conceição, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09 .187 .331/0001-57, com sede na rua 
São Francisco, nº 162, bairro Bandeirinha, cidade de Conceição 
do Mato Dentro - MG, CEP 35860-000, para exercer a atividade de 
remoção, recolhimento, custódia e preparação para leilão de veículo 
automotor, elétrico, híbrido, de reboque e semirreboque, recolhido ou 
apreendido por descumprimento das normas de trânsito e transportes 
e em decorrência do exercício das atividades de polícia judiciária e 
cumprimento de decisão judiciais .
Art . 2º o credenciamento tem por objetivo:
I – A remoção, recolhimento, custódia e preparação para leilão de 
veículo automotor, elétrico, híbrido, de reboque e semirreboque, 
recolhido ou apreendido por descumprimento das normas de trânsito 
e transportes e em decorrência do exercício das atividades de polícia 
judiciária e cumprimento de decisão judiciais .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas as exigências do Decreto Nº . 48 .805 de 
2024 e legislação de trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir 
todos os requisitos previstos na legislação aplicável, sob pena de 
descredenciamento .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

PorTArIA CET Nº 1529, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024 .
o CHEFE DE TrÂNSITo da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito integrante da estrutura da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 42 da Lei nº 24.313 de 28 
de abril de 2023, e em conformidade com os incisos III e x do art . 22 
da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB);
CoNSIDErANDo o pedido formal e voluntário, devidamente 
analisado pela Diretoria de Gestão dos Credenciamentos de veículos 
(DGCv), do(a) Sr(a) . LAYANA SouZA DE CASTro, representante 
legal da empresa TECH vISTorIAS vEICuLArES rAJA 
GABAGLIA LTDA, CNPJ Nº 48 .634 .704/0001-42;
rESoLvE:
Art . 1º DESCrEDENCIAr a empresa TECH vISTorIAS 
vEICuLArES rAJA GABAGLIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
48 .634 .704/0001-42, localizada na Avenida raja Gabaglia, nº 1880, 
Bairro Alpes, cidade de Belo Horizonte - MG, CEP 30451-540, até 
então credenciada para a atividade de vistoria veicular .
Art. 2º A empresa fica impedida de prestar os serviços de vistoria 
veicular no âmbito do Estado de Minas Gerais .
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

PorTArIA CET Nº 1 .530, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024 .
o CHEFE DE TrÂNSITo da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito integrante da estrutura da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 42 da Lei nº 24.313 de 28 
de abril de 2023, e em conformidade com os incisos III e x do art . 22 
da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB);
CoNSIDErANDo o pedido formal e voluntário, devidamente 
analisado pela Diretoria de Gestão dos Credenciamentos de veículos 
(DGCv), do(a) Sr(a) . Eduardo Costa do Carmo, representante legal 
da empresa uPPEr vISTorIA vEICuLAr LTDA, CNPJ Nº 
54 .074 .061/0001-22;
rESoLvE:
Art . 1º DESCrEDENCIAr a empresa uPPEr vISTorIA vEICuLAr 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 54 .074 .061/0001-22, localizada na 
rua Quintas de Itatiaia, nº 963, Bairro Quintas de Itatiaia, cidade de 
Itatiaiucu - MG, CEP 35685-000, até então credenciada para a atividade 
de vistoria veicular .
Art. 2º A empresa fica impedida de prestar os serviços de vistoria 
veicular no âmbito do Estado de Minas Gerais .
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

PorTArIA CET Nº 1531, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024 .
o CHEFE DE TrÂNSITo da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito integrante da estrutura da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 42 da Lei nº 24.313 de 28 
de abril de 2023; e em conformidade com os incisos III e x do art . 22 
da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB);
CoNSIDErANDo o cumprimento das exigências insertas nos 
termos da Portaria Detran/MG nº 49, de 24 de janeiro de 2020; do 
Decreto Estadual nº 44 .917, de 06 de outubro de 2008; da resolução 
CoNTrAN nº 969, de 20 de junho de 2022; e na legislação vigente, 
devidamente atestado pela Diretoria de Gestão dos Credenciamentos de 
veículos (DGCv) no âmbito do município de Belo Horizonte e pelas 
Circunscrições Regionais de Trânsito no âmbito dos demais municípios 
do Estado de Minas Gerais;
rESoLvE:
Art . 1º CrEDENCIAr a empresa JC PLACAS Gv LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 47 .300 .961/0001-85, com sede na ruA LINCoLN 
BYrro, 1355, Complemento: Sala 1, Bairro Lourdes, cidade de 
GovErNADor vALADArES - MG, CEP 35032-610, no âmbito 
da circunscrição da Delegacia regional de Polícia Civil - DrPC de 
GovErNADor vALADArES/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objetivo:
I – realizar a atividade de estampagem de placas de identificação de 
veículos - PIv .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060124.
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Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, contados 
a partir da data de publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, podendo ser prorrogado/renovado na forma da 
regulamentação pertinente .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir 
todos os requisitos previstos na legislação aplicável, sob pena de 
descredenciamento .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

PorTArIA CET Nº 1 .532, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024 .
o CHEFE DE TrÂNSITo da Coordenadoria Estadual de Gestão 
de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito integrante da estrutura da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 42 da Lei nº 24.313 de 28 
de abril de 2023; e em conformidade com os incisos III e x do art . 22 
da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB);
CoNSIDErANDo o cumprimento das exigências insertas nos 
termos da Portaria Detran/MG nº 49, de 24 de janeiro de 2020; do 
Decreto Estadual nº 44 .917, de 06 de outubro de 2008; da resolução 
CoNTrAN nº 969, de 20 de junho de 2022; e na legislação vigente, 
devidamente atestado pela Diretoria de Gestão dos Credenciamentos de 
veículos (DGCv) no âmbito do município de Belo Horizonte e pelas 
Circunscrições Regionais de Trânsito no âmbito dos demais municípios 
do Estado de Minas Gerais;

rESoLvE:
Art . 1º CrEDENCIAr a empresa AMETISTA PLACAS Gv LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 50 .005 .581/0001-22, com sede na ruA 
DoNA ZuLMIrA PErEIrA DA SILvA, 266, Bairro SAo PAuLo, 
cidade de GovErNADor vALADArES - MG, CEP 35030-140, no 
âmbito da circunscrição da Delegacia regional de Polícia Civil - DrPC 
de GovErNADor vALADArES/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objetivo:
I – realizar a atividade de estampagem de placas de identificação de 
veículos - PIv .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, contados 
a partir da data de publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, podendo ser prorrogado/renovado na forma da 
regulamentação pertinente .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir 
todos os requisitos previstos na legislação aplicável, sob pena de 
descredenciamento .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito
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 Retificação de Ato Concessório de Pensão, em cumprimento ao Relatório de Auditoria n° 2010.1483.20, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário
32627-5 Jose Camarano Filho Lilian Camarano
38161-6 Elizabete Alves da Cruz Adão da Silva, Juliana Alves da Silva, Fabio Junior da Silva

41594-4 Sebastião Adalberto Duarte de Almeida Ildete Luciane Carneiro Duarte de Almeida, Andre Luiz Carneiro Duarte de 
Almeida

27258-2 Lindaura Pereira de Jesus Isaura Pereira de Jesus

21168-0 otto ralemadha rodrigues Ines de Carvalho Gonçalves rodrigues, Deborah Gonçalves rodrigues, rodrigo 
ralemadha Gonçalves rodrigues

28644-3 Eliacim Eleandro de Abreu Iza Moreira de Abreu, Iraci Leandro de Abreu

Retificação de Ato Concessório de Pensão por Morte, em cumprimento a diligência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

52949-4 Jose Nunes de Melo Sobrinho Maria Aparecida de Souza
76917-7 Maria Salete Soares richiteli Gustavo Soares richiteli

Retificação de Ato de Inclusão no rol de Beneficiários de Pensão por Morte, por Determinação Judicial, em cumprimento a diligência do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário
52949-4 Jose Nunes de Melo Sobrinho vera Catarina Fuzessy

Nos termos da Lei nº 14 .184/2002, art . 55, torna público, ressalvando-se o cabimento de novo recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados da presente 
publicação, o julgamento dos recursos administrativos de pensão abaixo especificados, enunciando as seguintes decisões:

Nº Benefício Instituidor recorrente (s) resultado
82885-8 Maria Ferreira Jose rodrigues Pereira Provido
82768-1 uriba de Souza Ferreira Iara Maria Braz Ferreira Provido
82805-0 Maria das Dores Spinola Silva Pedro Murilo Silva Provido

 Diogo Soares Leite
Diretor de Previdência
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Fundação João Pinheiro - FJP
Presidente: Luciana Lopes Nominato Braga

PorTArIA FJP N . 039/2024
Concede progressão ao servidor constante do Anexo Único Art . 18 (ocupante de cargo de provimento efetivo da Carreira de Atividades de Pesquisa 
e Ensino do quadro de Pessoal da Fundação João Pinheiro). A Vice-Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 10, inciso II, do Decreto Estadual nº47 .877, de 5 de março de 2020, c/c a Portaria FJP nº 009/2024 e, considerando todo os documentos 
comprobatórios constantes no Processo SEI nº 2060 .01 .0001893/2024-65, r E S o L v E: Art . 1º Conceder Progressão, nos termos do artigo 18, da 
Lei Estadual nº 15 .466, de 13 de janeiro de 2005, ao servidor constante do Anexo Único desta Portaria . Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data especificada no Anexo Único, do art. 1º desta.

 ANExo ÚNICo ArT . 18 LEI 15466/05

Nome do servidor Masp Anterior à Progressão Após Progressão vigência Carreira Nivel Grau Carreira Nivel Grau
JANA FErrEIrA DINIZ 1178860 / 1 GAPE II C GAPE II D 14 .12 .2024

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
Mônica Moreira Esteves Bernardi

vice-Presidente
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instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas Gerais - ipsemg
Presidente: André Luiz Moreira dos Anjos

 AToS DA ASSESSorIA DE GESTÃo DE ATENDIMENTo E DE CADASTro
Indefere o pedido de inclusao como dependente para fins de assistência à saúde por não atender ao disposto no art. 4º da LC 64/2002, e suas 
alterações, para:

Segurado(a) Titular Dependente Data do Indeferimento
victor Eduardo Costa Prado Maria Aparecida da Costa Prado 11/12/2024
Wladimir Dias Monteiro valdenei Jose Monteiro 11/12/2024
rayssa Damasio Gonçalves de Freitas Marisa Gonçalves 11/12/2024
Matheus Brenner rodrigues vanduir rodrigues Pinheiro 11/12/2024
Matheus Brenner rodrigues Zilma Jacinta rodrigues 11/12/2024
Marley Soares Maia Maria Soares Maia 11/12/2024
Barbara Leticia Gonçalves Nascimento rosangela Aparecida Silva Gonçalves 11/12/2024
Maria Eunice Gil rocha Walter Luiz Pereira 11/12/2024
Ana Luiza Santos de Souza Helena Mauricio dos Santos 11/12/2024
Maria valeria Santana Nunes Joao Nunes da Silva 11/12/2024
Maria valeria Santana Nunes Claudete Santana da Silva 11/12/2024
vanessa Matos de Paiva Maria Luciene Soares de Matos 11/12/2024
Andelina de Souza vieira Jose Alberto Nobrega 11/12/2024
Debora Martins dos Anjos valdenice rodrigues dos Anjos 11/12/2024
valceque dos reis A . A . r . D . 11/12/2024

Carla Maria Santos Corrêa
Assessora-Chefe de Gestão de Atendimento e de Cadastro
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 AToS DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA – PENSÕES Por MorTE
Concede, nos termos do art . 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, benefícios 
de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
82926-9 Joana odete Paes Leme Domingues Gilson Ferreira Domingues
82930-7 Delminda Ferreira Silva Clesio Silva
82934-0 Shirley Moulim da Silva osorio da Silva Leite

Concede, nos termos do art . 40, §7º, da CF/1988, com redação da EC 103/2019, c/c arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/2002, com redação da LC 156/2020, 
benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
82753-3 Marcos Coelho da Silva Sonia Machado Coelho Costa
82891-2 Fernanda oliveira Cecilio Dayane Querem de Freitas Martins

Concede, nos termos do art . 40, § 7º, I, da CF/88, com redação da EC 41/03, c/c art . 2º da LEI 10 .887/04, c/c art . 4º e 6º da LC 64/02 e DECrETo 
42.758/02, inclusão no rol de beneficiários da pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
65473-6 Wilson Luiz Dias Gouveia Janaina Friche Salles

Autoriza, nos termos do art . 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, a revisão 
do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
81192-0 Maria do Carmo Pires de Carvalho Jose Aloisio de resende Carvalho
81208-0 Flordivina Alkmim Lopes Joao Lopes de Matos
81985-9 ruy da Silva Braga Maria Terezinha vieira da Silva Braga
82015-6 Ilka rodrigues de Figueiredo Nilson de Figueiredo
82547-6 Ivany D Anunciacao Trevenzoli Geraldo Trevenzoli

Autoriza, nos termos do art . 40, §7º, da CF/1988, com redação da EC 103/2019, c/c arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/2002, com redação da LC 156/2020, 
a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
74238-4 Adao Divino Mafort Dalva Antonia rodrigues Mafort

 Indeferimento de Pensão por Morte, nos termos da Lei Complementar nº 64/2002:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

82931-5 rayane Alves Pereira de Almeida Elisangela Maria Alves Pereira
82928-5 Jamil Manjud Maluf Maria Marta Bicalho Maluf
82874-2 Hector Manuel Espinosa Nunez Hildegard Graciela Leal
628395 Evandro Guilhon de Castro Cora Ferreira da Silva Castro
73283-4 Tereza Cristina de Almeida Ildefonso Alves Dias
82485-2 Sebastião Moreira Prates Juliana Gomes Prates
82905-6 Tiburcio Nogueira Lima Angela Maria Falcão ubirajara

 Cancelamento do benefício de Pensão por Morte, nos termos da Lei Complementar nº 64/2002:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

77079-5 Maria Célia Gomes vilela ronaldo rocha vilela
5518-6 Terezinha de Paula Sales ramalho Francisco ramalho Ferreira

NoTIFICAÇÃo ACErTo FINANCEIro NoS BENEFÍCIoS 
PrEvIDENCIárIoS DE PENSÃo Por MorTE, PArA 
CuMPrIr A INTIMAÇÃo Do TrIBuNAL DE CoNTAS 

Do ESTADo DE MINAS GErAIS – TCEMG .
A Chefe do Departamento de Concessão e Manutenção de Pensão, 
no uso de suas atribuições, conforme disposto no art. 44 do Dec. nº 
48.823/2024, notifica alteração no valor do benefício conforme art.19 
da Lei Complementar Estadual n° 64/2002 no valor da cota-parte do 
benefício de pensão nº 77 .466-9 SEI 2010 .01 .0031284/2022-90, em 
favor de M .M .D .C e r .L .C, com o intuito de promover a adequação 
no pagamento e possibilitar o ressarcimento ao Estado da parcela 
creditada de forma equiparada ao salário mínimo, mediante instauração 
de procedimento administrativo específico.

rESTABELECIMENTo Do BENEFÍCIo PrEvIDENCIárIo 
DE PENSÃo Por MorTE HAJA vISTA ATENDIMENTo Do 

PENSIoNISTA QuANTo A INTIMAÇÃo Do TrIBuNAL 
DE CoNTAS Do ESTADo DE MINAS GErAIS – TCEMG .

A Chefe do Departamento de Concessão e Manutenção de Pensão, 
no uso de suas atribuições, conforme disposto no art. 44 do Dec. nº 
48 .823/2024, restabelece o benefício de pensão nº 76 .474-4 SEI 
2010 .01 .0099629/2021-09, referente a pensionista D .F .D .F, CPF: 
572 .xxx .xxx-87, pelo atendimento ao comunicado direcionado em 
07/11/2024, para apresentar carta de concessão e comprovante de 
recebimento do benefício previdenciário sinalizado no requerimento 
inicial de pensão .

NoTIFICAÇÃo QuANTo A SuSPENSÃo Do BENEFÍCIo 
PrEvIDENCIárIo DE PENSÃo Por MorTE, PArA 

CuMPrIr A INTIMAÇÃo Do TrIBuNAL DE CoNTAS 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS – TCEMG .

A Chefe do Departamento de Concessão e Manutenção de Pensão, 
no uso de suas atribuições, conforme disposto no art. 44 do Dec. 
nº 48 .823/2024, suspende o benefício de pensão nº 76 .528-7 SEI 
2010 .01 .0001893/2022-90, referente a pensionista A .C .D .o CPF: 077 .
xxx.xxx-20, pelo não atendimento a solicitação eletrônica direcionada 
no mês de novembro/2024, para esclarecer a existência quanto ao 
recebimento de outro benefício previdenciário conforme indicado no 
requerimento inicial da pensão . A informação quanto a existência de 
outro benefício previdenciário é imprescindível para a regularidade do 
pagamento do benefício de pensão creditado por este Instituto .

Laila Pereira reis
Chefe do Departamento de Concessão e 

Manutenção de Pensão – IPSEMG .
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Fábio Baccheretti vitor

Expediente
DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 5 .044,DE 

17 DE DEZEMBro DE 2024 .
Altera ao Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .400, de 18 
de outubro de 2023, que aprova, em caráter transitório, os beneficiários 
e a metodologia de financiamento do Programa Miguilim - módulo de 
saúde ocular, instituído pela Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .284, de 25 
de julho de 2023 no âmbito do estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 6 .286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o 
Programa Saúde na Escola - PSE, e dá outras providências;
- a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de 2017, que 
dispõe sobre a consolidação das normas sobre as redes do Sistema 
Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .065, de 07 de dezembro de 2022, 
que aprova a rede de Atenção em oftalmologia no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .180, de 16 de maio de 2023, 
que aprova a metodologia para a definição da grade de referência e 
organização da rede de Atenção em oftalmologia no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerais e dá outras providências;

- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .284, de 25 de julho de 2023, que 
aprova o Programa de Auditiva e ocular dos educandos da rede pública 
de educação básica de Minas Gerais, política continuada no âmbito do 
SuS-MG denominada Programa Miguilim, bem como a consolidação 
das normas gerais, regras e critérios para recebimento de recurso 
financeiro de ampliação e qualificação do acesso aos serviços de saúde 
na atenção especializada da saúde auditiva e ocular;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .337, de 31 de agosto de 2023, 
que aprova a alteração do Anexo vI da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 4 .284, de 25 de julho de 2023, que aprova o programa de saúde 
auditiva e ocular dos educandos da rede pública de educação básica de 
Minas Gerais, política continuada no âmbito do SuS-MG denominada 
Programa Miguilim, bem como a consolidação das normas gerais, 
regras e critérios para recebimento de recurso financeiro de ampliação 
e qualificação do acesso aos serviços de saúde na atenção especializada 
da saúde auditiva e ocular;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .400, de 18 de outubro de 2023, 
que aprova, em caráter transitório, os beneficiários e a metodologia 
de financiamento do Programa Miguilim - módulo de saúde ocular, 
instituído pela Deliberação CIB/SuS-MG nº 4 .284, de 25 de julho de 
2023 no âmbito do estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .532, de 18 de dezembro de 2023, 
que aprova alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
4 .400, de 18 de outubro de 2023, que aprova, em caráter transitório, os 
beneficiários e a metodologia de financiamento do Programa Miguilim 
- módulo de saúde ocular, instituído pela Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 4 .284, de 25 de julho de 2023 no âmbito do estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .697, de 15 de maio de 2024, que 
aprova alteração do Anexo vI da Deliberação CIBSuS/MG nº 4 .284, 
de 25 de julho de 2023, que aprova o Programa de Saúde Auditiva e 
ocular dos educandos da rede pública de educação básica de Minas 
Gerais, política continuada no âmbito do SuS-MG denominada 
Programa Miguilim, bem como a consolidação das normas gerais, 
regras e critérios para recebimento de recurso financeiro de ampliação 
e qualificação do acesso aos serviços de saúde na atenção especializada 
da saúde auditiva e ocular;
- a resolução Conjunta SES-MG/SEE-MG nº 202, de 14 de julho de 
2016, que institui os Grupos de Trabalho Intersetoriais Municipais 
(GTI-M) do Programa Saúde na Escola (PSE), no âmbito do Estado 
de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 5 .250, de 19 de abril de 2016, que institui a 
Política Estadual de Promoção da Saúde no âmbito do Estado de Minas 
Gerais e as estratégias para sua implementação;
- a Resolução SES/MG n° 8.879, de 17 de julho de 2023, que dispõe 
sobre as regras de aplicação do Decreto Estadual nº 48 .600, de 10 de 
abril de 2023;
- a resolução SES/MG n° 9 .235, de 18 dezembro de 2023, que altera a 
Resolução SES/MG nº 9.069, de 18 de outubro de 2023, que define, em 
caráter transitório, os beneficiários e a metodologia de financiamento 
do Programa Miguilim - módulo de saúde ocular, instituído pela 
Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .284, de 25 de julho de 2023, no âmbito 
do estado de Minas Gerais;
- as Diretrizes da Sociedade Brasileira de oftalmologia Pediátrica e 
Conselho Brasileiro de oftalmologia;
- a necessidade de alinhar o período de execução orçamentária para os 
beneficiários elegíveis pactuados nos 1º, 2º e 3º ciclos, com o objetivo 
de fomentar o acesso às consultas especializadas em oftalmologia e à 
concessão de óculos, atendendo à demanda das crianças provenientes 
do Programa Miguilim;
- a necessidade de corrigir as metas físicas e os valores de repasse 
financeiro referente as consultas especializadas e a concessão de óculos 
dos municípios que aderiram ao Programa Miguilim;
- o ofício nº 343/2024, de 17 de dezembro de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum, conforme disposto no art . 50 da 
Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro de 2019, que 
Aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIBSuS/MG), 
das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e 
das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do 
Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 4 .400, de 18 de outubro de 2023, que aprova, em 
caráter transitório, os beneficiários e a metodologia de financiamento 
do Programa Miguilim - módulo de saúde ocular, instituído pela 
Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .284, de 25 de julho de 2023, no 
âmbito do estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 5 .044, DE 17 
DE DEZEMBRO DE 2024 (disponível no sítio eletrônico www.saude.
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 9 .926, DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .
Altera a resolução SES/MG nº 9 .069, de 18 de outubro de 2023, 
que define, em caráter transitório, os beneficiários e a metodologia 
de financiamento do Programa Miguilim - módulo de saúde ocular, 
instituído pela Deliberação CIBSuS/MG nº 4 .284, de 25 de julho de 
2023, no âmbito do estado de Minas Gerais .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
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 26 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 5 .044, de de dezembro de 2024, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .400, de 18 de 
outubro de 2023, que aprova, em caráter transitório, os beneficiários e 
a metodologia de financiamento do Programa Miguilim - módulo de 
saúde ocular, instituído pela Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .284, de 25 
de julho de 2023 no âmbito do estado de Minas Gerais .
rESoLvE:
Art . 1° - Alterar o §4° do Art . 4° da resolução SES/MG n° 9 .069, de 18 
de outubro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º - ( . .)
§4° - os valores transferidos no ano de 2023 correspondem as 
competências de dezembro de 2023 a dezembro de 2025” . (nr)
Art . 2º - Alterar o Anexo II da resolução SES/MG nº 9 .069, de 18 
de outubro de 2023, que passa a vigorar nos termos do Anexo I desta 
resolução .
Parágrafo único - A alteração de que trata o art . 2º refere-se à atualização 
da lista de beneficiários do módulo de Saúde Ocular, com a inclusão 
e adequação dos municípios que aderiram ao Programa Miguilim no 
âmbito do estado de Minas Gerais .
Art . 3º - Alterar o Anexo Iv da resolução SES/MG nº 9 .069, de 18 
de outubro de 2023, que passa a vigorar nos termos do Anexo II desta 
resolução .
Parágrafo único - A alteração de que trata o art . 4º refere-se à atualização 
do período de monitoramento parcial e final dos indicadores I e II, % de 
consultas oftalmológicas básicas e % de concessão de óculos na faixa 
etária de 05 a 18 anos de idade, respectivamente .
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExoS I E II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 9 .926, DE 17 
DEZEMBRO DE 2024 (disponível no sítio eletrônico www.saude.
mg .gov .br) .
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rESoLuÇÃo SES Nº 9925, DE 12 DE DEZEMBro DE 2024
Instaura Tomada de Contas Especial (TCE), em virtude da falta 
de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado, 
referente ao Termo de Convênio nº 1128/2013 .Firmado entre o Estado 
de Minas Gerais, por intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde 
de Minas Gerais, e oMunicípio de Conceição do rio verde - CNPJ: 
18 .008 .888/0001-74 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no 
uso da atribuição prevista no art . 93, § 1 .º, inciso III da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 46 da Lei ordinária 
Estadual n .º 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
— o art . 47 da Lei Complementar Estadual n .º 102, de 17 de janeiro 
de 2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob 
pena de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à 
instauração de Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos e 
quantificação dos danos;
— a Instrução Normativa n .º 03, de 8 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos 
de Tomada de Contas Especial no âmbito dos órgãos e entidade das 
Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais;
— o Decreto nº 46 .830, de 14 de setembro de 2015, que estabelece 
o regulamento do Processo Administrativo de Constituição do Crédito 
Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em 
prestação de contas de transferências de recursos financeiros mediante 
parcerias – PACE – Parcerias, no âmbito da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo;
— a resolução SES/MG n .º 6 .069, de 26 de dezembro de 2017, que 
designa Tomador de Contas Especial, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde;
— aresolução SES/MG n .º 8 .574, de 24de janeirode 2023, quealtera o 
§1º, do art . 1 .º da resolução SES/MG n .º 6069, de 26 de dezembro de 
2017, que cria a Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde .
 —relatório Consolidado nº 022/2024 - SES/urSvAr-CGFPC — 
SEI: (94893879);
 —Decisão do ordenador de Despesa — SEI:(95775725);
 —Notificação SES/URSVAR-CGFPC nº. 4/2024 — SEI:(96410420);
 —relatório Consolidado Complementar - DEFESA nº 030/2024 - 
SES/urSvAr-CGF — SEI: (99047354);
 —Decisão do ordenador de Despesa — SEI: (99514424);
 —relatório Consolidado Complementar - rECurSo nº 033/2024 - 
SES/urSvAr-CGF — SEI: (102125500);
 —Decisão do ordenador de Despesa — SEI: (102149035);
 —Decisão do Secretário de Estado de Saúde — SEI: (102358599);
 —Certidão - SEI:(102853855) .
rESoLvE:
Art . 1 .º — Instaurar Tomada de Contas Especial, para apuração dos 
fatos, quantificação do dano e identificação dos responsáveis, quantoda 
falta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado, 
nos termos dos incisos I e Iv do art .2 .º da IN n .º 03/2013 do Tribunal de 
Contas de Minas Gerais, relativa aoTermo de Convênio nº 1128/2013 
firmado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio desta Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais, e oMunicípio de Conceição do 
rio verde - CNPJ: 18 .008 .888/0001-74, no valor de r$ 177 .165,00 
(cento e setenta e sete mil cento e sessenta e cinco reais),atualizado até 
dezembro de 2024 .
§1º — A Tomada de Contas Especial será processada pela Comissão 
Temporária instituída pelaresoluçãoSES/MG n .º 6069, de 26 de 
dezembro de 2017, alterada pela resolução SES/MG n .º 8 .574, de 24de 
janeirode 2023 .
§2º — A Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial fica, 
desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à execução 
de suas funções, devendo as unidades administrativas desta Secretaria 
prestarem a colaboração necessária que lhes for solicitada .
Art . 2 .º -Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
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ExPEDIENTE Do Sr . SECrETárIo
ATo 427, DE 12 DE DEZEMBro DE 2024

o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE,ExoNErA a pedido,nos 
termos do art . 106, alínea “a”, da Lei n .º 869, de 05 de julho de 
1952,Adonai de Faria Santana, Masp 1203987-1,do cargo de provimento 
efetivo deEspecialista em Políticas e Gestão da Saúde,Nível Iv, Grau 
C,a partir de 06/12/2024,ficando o mesmo ciente da necessidade de 
procurar a Diretoria de recursos Humanos para regularizar possíveis 
pendências em sua situação funcional .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 
12 de dezembro de 2024 .
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
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rESoLuÇÃo CESMG Nº 150 DE 08 DE ouTuBro DE 2024 .
Dispõe sobre a aprovação com ressalvas a distribuição de recursos 
referente Portaria GM/MS n. 4.869, de 17 de julho de 2024, que define 
o valor atualizado por estado para recebimento do Incentivo Financeiro 
às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle da Tuberculose do Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de 
vigilância em Saúde .
o plenário do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais (CES-MG), 
em sua 598ª reunião ordinária, realizada em 08 de setembro de 2024, na 
rua dos Guajajaras, nº 40, 13º andar, Centro, Belo Horizonte - MG, no 
uso das competências regimentais e legais conferidas pela Lei Federal 
nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei Federal nº 8 .142, de 28 
de dezembro de 1990, pelo Decreto Estadual nº 45 .559, de 3 de março 
de 2011, e pela resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho 
Nacional de Saúde,
Considerando:
A Constituição Federal de 1988;
A Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
A Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
o Decreto Presidencial 7508 de 28/06/2011, que regulamenta a Lei no 
8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
O Decreto Estadual 45.559 03/03/2011, que dispõe sobre a organização 
e atribuições do Conselho Estadual de Saúde (CES-MG) e dá outras 
providências;
A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências .
resolve:
Aprova com ressalvas a distribuição de recursos referente Portaria GM/
MS n. 4.869, de 17 de julho de 2024, que define o valor atualizado 
por estado para recebimento do Incentivo Financeiro às Ações 
de vigilância, Prevenção e Controle da Tuberculose do Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de 
vigilância em Saúde .
Art . 1º Aprovar a distribuição de recursos, do Incentivo Financeiro às 
Ações de Vigilância, Prevenção e Controle da Tuberculose do Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de 
vigilância em Saúde .
Art . 2º ressalvar que o valor a ser repassado para Minas Gerais será 
atualizado anualmente, conforme estabelecido, e que a seleção dos 
municípios a serem contemplados ocorrerá anualmente, a partir da 
reavaliação dos indicadores utilizados .
Art . 3º Determinar a realização de um estudo de viabilidade para 
inclusão dos municípios mineradores nas ações de vigilância, prevenção 
e controle da tuberculose, visando à sua implementação na resolução a 
ser editada em 2025 .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Justificativa:
A tuberculose é uma doença transmissível de significativa importância 
para a saúde pública, exigindo ações contínuas e eficazes de vigilância, 
prevenção e controle. A Portaria GM/MS n. 4.869/2024 define novos 
valores de incentivos financeiros, visando fortalecer as ações estaduais 
e municipais contra a tuberculose . No entanto, há uma necessidade 
específica de inclusão dos municípios mineradores, dada a sua 
susceptibilidade a questões de saúde pública relacionadas à mineração, 
que podem impactar a incidência e prevalência da tuberculose .
A proposta de realizar um estudo de viabilidade objetiva avaliar a 
capacidade operacional e as necessidades específicas desses municípios, 
com o intuito de aprimorar a alocação de recursos e a eficácia das ações 
de saúde pública .
Considerando a importância da atualização anual dos valores para 
garantir a continuidade e a ampliação das ações de combate à 
tuberculose, a inclusão dos municípios mineradores após o estudo de 
viabilidade permitirá um planejamento mais adequado e direcionado, 
aumentando a eficiência das políticas públicas de saúde no estado.
Assim, a resolução visa aprovar a Portaria com as ressalvas necessárias 
para incluir uma análise mais detalhada e específica das necessidades 
dos municípios mineradores, promovendo uma abordagem mais 
abrangente e eficaz na luta contra a tuberculose.

Lourdes Aparecida Machado
Presidente do CES-MG

Erli rodrigues da Silva
Secretário-geral CESMG

a resolução CES-MG Nº 150/2024, conforme 
descrito acima . (Homologo)

Fábio Baccheretti vitor
Secretário Estadual de Saúde de Minas Gerais
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 5 .042, 
DE 17 DE DEZEMBro DE 2024

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Ipatinga, gestão municipal .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação
GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .568, de 21 de outubro de 2021, que 
altera o § 1º do artigo 2º e o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/
MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que aprova o regramento para 
solicitação de incremento de teto financeiro federal de Média e Alta 
Complexidade (MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SuBrEG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a ser preenchido pelos 
municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao Ministério 
da Saúde;

- o ofício nº 147/2024, de 29 de outubro de 2024, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Ipatinga;
- o Termo de Ciência s/nº da CIB Micro Ipatinga, de 28 de novembro 
de 2024;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de recursos elaborado pelo 
município de Ipatinga, que apresenta detalhamento do requerimento;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- que cabe a CIB-SuS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o teto a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional; e
- o ofício nº 344/2024, de 17 de dezembro de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto no 
art . 50 da Deliberação CIB- SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 
Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Ipatinga .
 Parágrafo único – o pleito se refere a incorporação de recursos por 
motivo de Extrapolamento do Teto MAC .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor total anual de R$ 5.153.886,81 (cinco milhões, centro e cinquenta 
e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e um centavos) 
onerando o orçamento do Ministério da Saúde, conforme Plano de 
Incorporação de recursos apresentado pelo município de Ipatinga .
 Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo 
Municipal de Saúde de Ipatinga .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SuS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria 
Ministerial no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e 
Alta Complexidade - SISMAC da alocação do recurso de que trata esta 
Deliberação .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E 
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG
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NuCLEo DE vIGILÂNCIA SANITárIA DA 
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE SAÚDE DE ALFENAS/MG

CADASTro
Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/ 
dispensação de medicamentos à base de substâncias retinóides de 
uso sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SvS/MS 
nº . 344 de 12/05/98 e nº . 06 de 29/01/99 . Estabelecimento:NATuS 
FArMA CoMErCIo DE MEDICAMENToS LTDA, 
CNPJ:08 .698 .543/0067-62, Endereço: PrAÇA DoS 
ExPEDICIoNárIoS, Nº 192 - CENTro - CABo vErDE/MG, 
Cadastro nº:visa Municipal N° 0001 .

 Alfenas, 14 de novembro de 2024 .
Ana Carolina xavier da Silva

Coordenadora Núcleo de vigilância Sanitária
Superintendência regional de Saúde de Alfenas - MG
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 5 .043, 
DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .

Aprova, de forma excepcional, a solicitação ao Ministério da Saúde de 
recurso financeiro de média e alta complexidade, em parcela única, para 
o município de visconde do rio Branco/MG .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- o ofício nº 180/2024/SMS/SuS/vrB, de 09 de dezembro de 2024, da 
Secretaria Municipal de Saúde de visconde do rio Branco;
- a pactuação Ad referendum nº 474 da CIB ubá, de 11 de dezembro 
de 2024;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- o ofício nº 345/2024, de 17 de dezembro de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada, de forma excepcional, a solicitação ao Ministério 
da Saúde de recurso financeiro de média e alta complexidade, em 
parcela única, para o município de visconde do rio Branco .
Art . 2º - o aporte de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o valor 
de r$ 1 .904 .050,35 (um milhão, novecentos e quatro mil, cinquenta 
reais e trinta e cinco centavos), em parcela única, onerando o orçamento 
do Ministério da Saúde .
 Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de visconde do rio Branco .Art . 
3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros após publicação da Portaria Ministerial de alocação 
do recurso de que trata esta Deliberação .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
E CoorDENADor DA CIB-SuS/MG
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DECISÃo FINAL DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo SANITárIo

Processo Administrativo Sanitário SES/urSDIA-NuvISAn° 01/2024
A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária e autoridade 
julgadora, no uso de suas atribuições legais, e considerando que 
o estabelecimentoGlobo Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Eirellifoi notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo 
Administrativo Sanitário SES/urSDIA-NuvISA nº 01/2024, na data 
de 22 de novembro de 2024, e não interpôs recurso, torna definitiva 
referida decisão nos termos do art . 123, parágrafo único, da Lei 
Estadual nº 13 .317/99 . onsiderando que o estabelecimento cumpriu 
com todas as penalidades aplicadas na referida decisão em 1ª Instância, 
o processo será dado por concluso após a publicação da decisão final 
(art. 123, parágrafo único, da Lei 13.317/99). Publique-se, notifique-se 
e arquive-se .

Nara Cristina viana
Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária

Superintendência regional de Saúde de Diamantina

DECISÃo FINAL DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo SANITárIo

Processo Administrativo Sanitário SES/urSDIA-NuvISAn° 02/2024
A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária e autoridade 
julgadora, no uso de suas atribuições legais, e considerando que o 
estabelecimento Asa Leste Indústria Comércio e Representações LTDA 
foi notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo Administrativo 
Sanitário SES/urSDIA-NuvISA nº 02/2024, na data de 22 de 
novembro de 2024, e não interpôs recurso, torna definitiva referida 
decisão nos termos do art . 123, parágrafo único, da Lei Estadual nº 
13 .317/99 . Considerando que o estabelecimento cumpriu com todas as 
penalidades aplicadas na referida decisão em 1ª Instância, o processo 
será dado por concluso após a publicação da decisão final (art. 123, 
parágrafo único, da Lei 13.317/99). Publique-se, notifique-se e 
arquive-se .

Nara Cristina viana
Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária

Superintendência regional de Saúde de Diamantina
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DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor: 
Masp 1476542-4, Juliana Celestino Moura, por 01 mês (es), referente 
ao 1º quinquênio a partir de 23/12/2024; Masp 669404-6, Claudia 
Benacchio Nicoline, por 15 dia (as), referente ao 3º quinquênio a partir 
de 14/07/2025; Masp 1483273-7, Naime valeria Medeiros de Jesus, por 
1 mês (es) referente ao 1º quinquênio, a partir de 04/08/2025 .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 5 .040, 
DE 17 DE DEZEMBro DE 2024 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Itapeva, gestão municipal .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .568, de 21 de outubro de 2021, que 
altera o § 1º do artigo 2ºe o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/
MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que aprova o regramento para 
solicitação de incremento de teto financeiro federal de Média e Alta 
Complexidade (MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SuBrEG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a ser preenchido pelos 
municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao Ministério 
da Saúde;
- o ofício nº 188/2024, de 13 de novembro de 2024, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itapeva;
- o Termo de Ciência nº 006, da CIB Micro Pouso Alegre, de 26 de 
novembro de 2024;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de recursos elaborado pelo 
município de Itapeva que apresenta detalhamento do requerimento;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- que cabe a CIB-SuS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o teto a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional;
- o ofício nº 341/2024, de 16 de dezembro de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto no 
art . 50 da Deliberação CIB- SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 
Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Itapeva .
Parágrafo único - o pleito se refere a incorporação de recursos devido 
a Extrapolamento do Teto MAC .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor total anual de r$ 569 .108,69 (quinhentos e sessenta e nove mil, 
cento e oito reais e sessenta e nove centavos), onerando o orçamento do 
Ministério da Saúde, conforme apresentado no Plano de Incorporação 
de recursos apresentado pelo município de Itapeva .
Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Itapeva .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060126.
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Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SuS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Ministerial 
de alocação do recurso de que trata esta Deliberação .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
E CoorDENADor DA CIB-SuS/MG
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 5 .041, 
DE 17 DE DEZEMBro DE 2024

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Coronel Fabriciano, gestão municipal .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .568, de 21 de outubro de 2021, que 
altera o § 1º do artigo 2º e o AnexoÚnico da Deliberação CIB-SuS/
MG nº3 .388, de 22 de abril de 2021, queaprova o regramento para 
solicitaçãode incremento de teto financeirofederal de Média e Alta 
Complexidade(MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SuBrEG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a serpreenchido 
pelos municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao 
LimiteFinanceiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao 
Ministério da Saúde;
- o ofício 0023/2024 – SGSA, de 26 de novembro de 2024, da Prefeitura 
Municipal de Coronel Fabriciano/MG;
- o Termo de Ciência da CIB Micro Coronel Fabriciano/Timóteo nº 21, 
de 04 de dezembro de 2024;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de recursos elaborado 
pelo município de Coronel Fabriciano, que apresenta detalhamento do 
requerimento;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- que cabe a CIB-SuS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o teto a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional;
- o ofício nº 342/2024, de 16 de dezembro de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e

- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 
Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Coronel 
Fabriciano .
Parágrafo único – o pleito se refere a incorporação de recursos por 
motivo de Complementação de Custeio do prestador/unidade hospitalar, 
especificamente em relação ao Hospital Dr. José Maria Morais, CNES 
7082886 .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor total anual de R$ 6.360.000,00 (seis milhões, trezentos e sessenta 
mil reais) onerando o orçamento do Ministério da Saúde, conforme 
Plano de Incorporação de recursos apresentado pelo município de 
Coronel Fabriciano .
Parágrafo único – o recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde de Coronel Fabriciano .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SuS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria 
Ministerial no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e 
Alta Complexidade - SISMAC da alocação do recurso de que trata esta 
Deliberação .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
 FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

17 2024819 - 1

A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS, A DIrETorIA DE 
rECurSoS HuMANoS, rEvoGA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, publicado em 10/10/2024, 
referente a servidora: Masp 1 .204318-8, Mírcia Maria Siqueira Costa, 
em razão de sobrestamento do requerimento de aposentadoria, a partir 
de 26/09/2024 .
DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS, CoNCEDE ABoNo 
DE PErMANÊNCIA nos termos do artigo 36, §20 da CE/89 redação 
dada pela EC/104/2020, e artigo 151 do ADCT combinado c/c artigo 
147 do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 104/2020 
a servidora: Leila Aparecida Gonçalves oliveira, masp 371456-5, a 
partir de 11/12/2024 .

17 2024523 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
ProrroGA o PrAZo PArA PoSSE, de acordo com o § 1º, do art . 
66 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por 30 (trinta) dias, do servidorCELIo 
NoBrE FErrEIrA, a partir de 12/12/2024, referente à atribuição 
da função gratificada FGRMP-09, da Central Regional de Regulação 
Assistencial do vale do Aço - Ipatinga . Belo Horizonte, de 17 de 
dezembro de 2024 .

17 2024932 - 1

Fundação Ezequiel Dias - Funed
Presidente: Felipe José Fonseca Attiê

O Presidente da Fundação Ezequiel Dias, no uso de suas atribuições, 
dispensa MArCIA ANDrEA BArrETo DoS SANToS, MASP 
14325401, da função gratificada FGI-5 EZ1100163.

o Presidente da Fundação Ezequiel Dias nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada 
nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MArCIA ANDrEA BArrETo DoS SANToS, 
MASP 14325401, para o cargo de provimento em comissão DAI-21 
EZ1100247, de recrutamento amplo .

17 2024983 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - Fhemig
Presidente: renata Ferreira Leles Dias

O GERENTE DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2.135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 76/23 TorNA PÚBLICo:
LICENÇAS MÉDICAS NÃo CoNCEDIDAS:

unidade Masp Admissão Nome Nº de dias Início Motivo
CSSFA 15941453 1 Gabriel Mendes Ferreira Da Cunha 10 08/08/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
HEM 11241890 4 Jeneci Candido Martins vidotti 7 21/03/2024 Não foi constatada nenhuma das hipóteses que ensejam Licença Para Tratamento de Saúde conforme Art . 2º do Decreto n° . 48249, de 05/08/2021 .
HEM 15870454 1 Jussara Aparecida De Franca E Silva 2 25/09/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
HIJPII 13862669 1 Andreia Marques rocha 1 28/09/2024 Não foi constatada nenhuma das hipóteses que ensejam Licença Para Tratamento de Saúde conforme Art . 2º do Decreto n° . 48249, de 05/08/2021 .
HJK 11998754 1 Danielle Barros Bernardes 1 16/09/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
HJK 10822989 1 Henrique Timo Luz 5 16/09/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
HJK 15779556 1 Larissa Fernanda Paula Silva 2 07/10/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
HJK 12846630 1 Luciana Maria Da Silva Araujo Cha 1 07/08/2024 Laudo médico ou odontológico fora dos parâmetros § 5º do Art . 4º do Decreto n° . 48249, DE 05/08/2021
HJK 09482381 3 Marta Sirlei Pereira 7 18/09/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
HJK 13169164 2 Monica Cristiane Ferreira 1 30/11/2024 Laudo médico ou odontológico fora dos parâmetros § 5º do Art . 4º do Decreto n° . 48249, DE 05/08/2021
HJK 12077079 3 Sheila Cristina Da Cruz rezende 2 04/10/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
IrS 10878528 2 Jonas Ferreira De Souza 4 04/03/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
IrS 11118155 3 Mirian Cristina Fernandes 1 29/10/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021

Mov 10426310 1 Izabel Cirilo De Araujo viana 3 27/11/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
Mov 15662364 1 Joseane reis Nunes 14 17/08/2024 Laudo médico ou odontológico fora dos parâmetros § 5º do Art . 4º do Decreto n° . 48249, DE 05/08/2021
Mov 11251113 2 Juliano Gama Pinto 3 08/09/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021
Mov 13202858 1 viviene Mary Faria De oliveira 4 20/09/2024 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021

 Adolfo vieira Sales
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

17 2024615 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2.135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 76/23 TorNA PÚBLICo:
LICENÇAS MÉDICAS CoNCEDIDAS:

unidade MASP Admissão Nome Nº de dias Início Base Legal
ADC 15622764 1 Guilherme Fernando Aparecido Lopes 3 10/09/2024 158 .I
ADC 12791703 2 renata Alves roland 2 24/09/2024 158 .I

CEPAI 12062758 2 Heriely Batista ribeiro 4 22/09/2024 158 .I
CEPAI 12973889 1 Mercia Cristina Alves Moreira Dos Santos 2 06/06/2024 158 .I
CEPAI 13078902 1 Monica Lima De oliveira 3 27/09/2024 158 .I
CSSFA 15941453 1 Gabriel Mendes Ferreira Da Cunha 3 04/09/2024 158 .I
CSSFE 12414181 2 Silvana oliveira Coelho 7 14/09/2024 158 .I
CSSI 13795885 1 Elba Maira Fernandes rodrigues 4 28/02/2024 158 .I
CSSI 15335847 2 Erica vanessa Parreiras rovesse 3 13/04/2024 158 .I
CSSI 12847448 1 Fabiana Borges resende 5 13/05/2024 158 .I
CSSI 13282850 1 Leticia Borges Da Fonseca 6 01/03/2024 158 .I
CSSI 13405873 1 Marcia Maria Diniz Lucas 3 25/03/2024 158 .I
CSSI 13405873 1 Marcia Maria Diniz Lucas 2 28/03/2024 158 .I
CSSI 13405873 1 Marcia Maria Diniz Lucas 5 31/03/2024 158 .I
CSSI 12049672 3 raquel Seabra Lemos 4 01/04/2024 158 .I
CSSI 11655800 3 valeria Maria Dos Santos Silva 7 24/06/2024 158 .I
CSSI 11655800 3 valeria Maria Dos Santos Silva 3 29/07/2024 158 .I
CSSI 11655800 3 valeria Maria Dos Santos Silva 1 14/08/2024 158 .I
CSSI 11655800 3 valeria Maria Dos Santos Silva 5 26/08/2024 158 .I
CSSI 11655800 3 valeria Maria Dos Santos Silva 7 02/09/2024 158 .I
CSSI 10385946 1 Wilson Caldeira Da Silva 7 25/03/2024 158 .I
HAC 12977112 2 Agda Dalva Martins rosa 1 22/04/2024 158 .I
HAC 14904015 3 Alessandra Campos Barbosa 5 30/09/2024 158 .I
HAC 14904015 3 Alessandra Campos Barbosa 3 23/10/2024 158 .I
HAC 10915619 3 Alexandro rodrigues vieira 1 23/11/2024 158 .I
HAC 12049979 3 Aloisio Paulo Fagundes 1 26/09/2024 158 .I
HAC 13285036 1 Ana Luisa Colares De Sant’ana 2 14/10/2024 158 .I
HAC 13285036 1 Ana Luisa Colares De Sant’ana 15 29/10/2024 158 .I
HAC 13285036 1 Ana Luisa Colares De Sant’ana 15 05/12/2024 158 .I
HAC 13820303 30 Claudia Cristina Teixeira 30 29/11/2024 158 .I
HAC 14700850 1 Debora vaz De Melo Trindade 3 16/09/2024 158 .I
HAC 13641642 1 Denese Iene rodrigues Santos 3 30/08/2024 158 .I
HAC 14893895 2 Elisangela Pereira Do Amaral 14 19/09/2024 158 .I
HAC 15335847 1 Erica vanessa Parreiras rovesse 3 13/04/2024 158 .I
HAC 15335847 1 Erica vanessa Parreiras rovesse 1 18/06/2024 158 .I
HAC 11698651 5 Fabiana Soares Araujo Dos Santos 15 07/12/2022 158 .I
HAC 15573595 1 Isabela Dias Dos Santos Tapias 3 19/08/2024 158 .I
HAC 11261625 1 Jacqueline viegas Santos Lima 1 23/09/2024 158 .I
HAC 11261625 1 Jacqueline viegas Santos Lima 3 30/10/2024 158 .I
HAC 12076378 1 Juliane Elisa Magalhaes Castro De oliveira Campos 1 20/09/2024 158 .I
HAC 12076378 1 Juliane Elisa Magalhaes Castro De oliveira Campos 2 01/10/2024 158 .I
HAC 15066103 3 Marcela Muniz Pinto 2 30/04/2024 158 .I
HAC 12898045 1 Maria Angelica Araujo Alves Da Silva 4 16/09/2024 158 .I
HAC 13104971 1 Maria Da Conceicao Mendes Luso 14 30/09/2024 158 .I
HAC 16072258 1 Mariana Goncalves De Souza 2 07/11/2024 158 .I
HAC 13081369 1 Ney Franco Junior 1 28/09/2024 158 .I
HAC 13081369 1 Ney Franco Junior 1 05/10/2024 158 .I

HAC 12997599 1 raquel Sales Zuppo 30 30/1/2024 158 .I
HAC 11004900 2 roberto Henrique Maia 2 18/09/2024 158 .I
HAC 11004900 2 roberto Henrique Maia 1 02/10/2024 158 .I
HAC 11004900 2 roberto Henrique Maia 3 06/11/2024 158 .I
HAC 13085444 1 valdineia Antonia Fonseca 5 29/08/2024 158 .I
HAC 13085444 1 valdineia Antonia Fonseca 5 19/09/2024 158 .I
HAC 13085444 1 valdineia Antonia Fonseca 5 29/11/2024 158 .I
HCM 13070552 1 Ana Marcia Da Silva De Paula 2 27/04/2024 158 .I
HCM 13070552 1 Ana Marcia Da Silva De Paula 1 25/05/2024 158 .I
HCM 13070552 1 Ana Marcia Da Silva De Paula 2 30/06/2024 158 .I
HCM 14962872 1 Andre Alves Borges 3 28/10/2024 158 .I
HCM 14962872 1 Andre Alves Borges 8 31/10/2024 158 .I
HCM 13052378 1 Andreza Conceicao Lopes vieira 1 17/09/2024 158 .I
HCM 12154662 1 Aniele Goncalves De Souza 1 25/04/2024 158 .I
HCM 12154662 1 Aniele Goncalves De Souza 1 26/04/2024 158 .I
HCM 12154662 1 Aniele Goncalves De Souza 2 27/05/2024 158 .I
HCM 12154662 1 Aniele Goncalves De Souza 1 21/06/2024 158 .I
HCM 12154662 1 Aniele Goncalves De Souza 1 05/07/2024 158 .I
HCM 10868305 2 Beatriz Do Nascimento Januario 1 23/09/2024 158 .I
HCM 13915822 1 Camila Eliza Silva Melo 2 01/10/2024 158 .I
HCM 13915822 1 Camila Eliza Silva Melo 2 03/12/2024 158 .I
HCM 13915822 1 Camila Eliza Silva Melo 1 05/12/2024 158 .I
HCM 12874343 1 Claudia Miranda Starling 2 19/09/2024 158 .I
HCM 15636012 1 Daise Nara Corradi 5 25/04/2024 158 .I
HCM 15636012 1 Daise Nara Corradi 7 24/06/2024 158 .I
HCM 13089222 1 Elionice Batista De oliveira Santos 1 24/09/2024 158 .I
HCM 13089222 1 Elionice Batista De oliveira Santos 1 19/11/2024 158 .I
HCM 12111266 3 Frederico rafael Do Carmo Silva 5 02/09/2024 158 .I
HCM 10530418 1 Herbert Marcal Chaves Moreira 2 27/03/2024 158 .I
HCM 10530418 1 Herbert Marcal Chaves Moreira 2 26/06/2024 158 .I
HCM 10530418 1 Herbert Marcal Chaves Moreira 2 24/07/2024 158 .I
HCM 10902047 4 Jose Maria De Jesus 2 13/09/2024 158 .I
HCM 10902047 4 Jose Maria De Jesus 7 30/10/2024 158 .I
HCM 15645989 1 Luana Gomes viana 2 22/04/2024 158 .I
HCM 10876142 6 Luciano Pereira Dos Santos 4 26/09/2024 158 .I
HCM 12103974 1 Luciene Goncalves Fonseca 2 12/09/2024 158 .I
HCM 11004421 3 Maria Angelica Assuncao viana De Almeida 3 19/09/2024 158 .I
HCM 13083985 1 Maria Aparecida Borges Sampaio 3 22/03/2024 158 .I
HCM 15106800 1 Maria Das Gracas Pacheco 4 18/06/2024 158 .I
HCM 15106800 1 Maria Das Gracas Pacheco 5 24/06/2024 158 .I
HCM 15106800 1 Maria Das Gracas Pacheco 3 04/09/2024 158 .I
HCM 15106800 1 Maria Das Gracas Pacheco 1 09/09/2024 158 .I
HCM 15106800 1 Maria Das Gracas Pacheco 4 10/09/2024 158 .I
HCM 13047477 1 Maria Isabel Ferreira Aguiar E Sa Fantini 1 27/09/2024 158 .I
HEM 10406460 1 Adelia Luzia Da Silva 1 03/09/2024 158 .I
HEM 10405181 1 Adriana Mara Dos reis 2 21/08/2024 158 .I
HEM 10405181 1 Adriana Mara Dos reis 2 27/08/2024 158 .I
HEM 13066568 1 Andrea Nascimento Martins 2 13/09/2024 158 .I
HEM 13066568 1 Andrea Nascimento Martins 2 27/09/2024 158 .I
HEM 13066568 1 Andrea Nascimento Martins 1 18/10/2024 158 .I
HEM 11863479 4 Andreia Marques Sommer 4 20/09/2024 158 .I
HEM 11863479 5 Andreia Marques Sommer 4 20/09/2024 158 .I

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060127.



 28 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
HEM 10866325 2 Angelita Pinheiro Dos Santos 2 06/11/2024 158 .I
HEM 13448790 2 Bruna Stefanie vieira De oliveira 4 19/09/2024 158 .I
HEM 13448790 2 Bruna Stefanie vieira De oliveira 1 16/11/2024 158 .I
HEM 11040920 1 Dalila riva Fitelmam 4 12/09/2024 158 .I
HEM 11040920 1 Dalila riva Fitelmam 4 20/11/2024 158 .I
HEM 13295340 1 Danubia raquel Neves Da Silva 1 18/09/2024 158 .I
HEM 13295340 1 Danubia raquel Neves Da Silva 8 26/10/2024 158 .I
HEM 12280855 2 Edmilson Antonio Mariano 2 24/09/2024 158 .I
HEM 10878650 3 Elaine Da Silva Bonifacio 5 13/09/2024 158 .I
HEM 10878650 3 Elaine Da Silva Bonifacio 1 01/10/2024 158 .I
HEM 16041840 1 Elidiane Gomes Pereira 5 19/09/2024 158 .I
HEM 16041840 1 Elidiane Gomes Pereira 8 11/10/2024 158 .I
HEM 14759658 4 Frederico Prado Abreu 1 27/09/2024 158 .I
HEM 14899959 2 Graziela rodrigues Da Silva Goncalves 1 01/12/2024 158 .I
HEM 11804069 3 Hassen Iussif De Salles 5 13/09/2024 158 .I
HEM 13407424 1 Jacqueline Do Carmo 1 23/09/2024 158 .I
HEM 12202545 3 Janaina Aparecida Da Silva 1 26/09/2024 158 .I
HEM 12202545 3 Janaina Aparecida Da Silva 7 09/10/2024 158 .I
HEM 15870371 1 Janete Maria De Jesus 1 16/09/2024 158 .I
HEM 15237910 1 Joyce Aparecida rodrigues 1 02/04/2024 158 .I
HEM 14987002 3 Juliana Klen 1 14/09/2024 158 .I
HEM 13679261 1 Lilia Da Silva Lima Santos 1 20/09/2024 158 .II
HEM 13131958 1 Maria Imaculada Do Carmo villalba 3 23/09/2024 158 .I
HEM 13131958 1 Maria Imaculada Do Carmo villalba 1 06/11/2024 158 .I
HEM 13054762 1 Palowa Emilia Madureira Cruz 1 12/08/2024 158 .I
HEM 14639561 2 Priscila Souza Da Silva 6 26/03/2024 158 .I
HEM 10880813 3 rachel Maria Soares Santos 3 29/06/2024 158 .I
HEM 10880813 3 rachel Maria Soares Santos 3 29/11/2024 158 .I
HEM 14760904 4 rodrigo Augustus Amaral 2 24/10/2024 158 .I
HEM 15711542 1 Tainara Souza Freitas 2 28/06/2024 158 .I
HEM 15711542 1 Tainara Souza Freitas 5 20/09/2024 158 .I
HIJPII 13862669 1 Andreia Marques rocha 1 24/09/2024 158 .I
HIJPII 13191549 1 Claudia Guimaraes rugani 1 04/07/2024 158 .I
HIJPII 10885093 2 Delma Amancio Coelho 2 18/09/2024 158 .I
HIJPII 15659329 3 Gislea Pinto Moreira 3 30/10/2024 158 .I
HIJPII 12995445 1 Gislene Cristina De Almeida Arruda 3 20/08/2024 158 .I
HIJPII 12995445 1 Gislene Cristina De Almeida Arruda 2 21/09/2024 158 .I
HIJPII 16022824 1 Laura Porto Borba 5 16/09/2024 158 .I
HIJPII 14273999 1 Luciene Miranda De oliveira ramalho 2 26/09/2024 158 .I
HIJPII 14273999 3 Luciene Miranda De oliveira ramalho 2 26/09/2024 158 .I
HIJPII 14273999 1 Luciene Miranda De oliveira ramalho 1 28/09/2024 158 .I
HIJPII 14273999 3 Luciene Miranda De oliveira ramalho 1 28/09/2024 158 .I
HIJPII 14273999 1 Luciene Miranda De oliveira ramalho 1 10/10/2024 158 .I
HIJPII 14273999 3 Luciene Miranda De oliveira ramalho 1 10/10/2024 158 .I
HIJPII 14273999 1 Luciene Miranda De oliveira ramalho 1 13/11/2024 158 .I
HIJPII 14273999 3 Luciene Miranda De oliveira ramalho 1 13/11/2024 158 .I
HJK 12822797 1 Alessandra Nunes Zegrine 1 23/09/2024 158 .I
HJK 12822797 1 Alessandra Nunes Zegrine 1 28/11/2024 158 .I
HJK 11881786 3 Alexsandro Emidio De Miranda 1 25/06/2024 158 .I
HJK 12821054 1 Aline Aparecida Alvim 1 15/09/2024 158 .I
HJK 13699756 3 Ana Carolina vilas Boas Guimaraes ribeiro 2 21/09/2024 158 .I
HJK 13699756 3 Ana Carolina vilas Boas Guimaraes ribeiro 3 04/10/2024 158 .I
HJK 10915973 2 Ana Maria Gomes 30 06/12/2024 172
HJK 10906790 5 Andreia Cristina De Paiva 5 11/02/2024 158 .I
HJK 10906790 5 Andreia Cristina De Paiva 2 25/11/2024 158 .I
HJK 13680681 1 Carine vianna De Castro Pereira 2 30/11/2024 158 .I
HJK 13575824 1 Cintia Antunes Silva 3 10/11/2024 158 .I
HJK 13575824 1 Cintia Antunes Silva 1 24/11/2024 158 .I
HJK 12700480 1 Cintia Castro valente rocha 5 27/09/2024 158 .I
HJK 12957221 1 Cintia Marcos Chaves Soares 1 26/09/2024 158 .I
HJK 12957221 1 Cintia Marcos Chaves Soares 2 08/10/2024 158 .I
HJK 12957221 1 Cintia Marcos Chaves Soares 1 11/10/2024 158 .I
HJK 13514559 1 Claudia Mendes Menezes 2 17/09/2024 158 .I
HJK 13514559 1 Claudia Mendes Menezes 1 20/10/2024 158 .I
HJK 13514559 1 Claudia Mendes Menezes 1 29/10/2024 158 .I
HJK 13514559 1 Claudia Mendes Menezes 1 10/11/2024 158 .I
HJK 10906576 3 Cristina Abreu Canto Conde 2 24/09/2024 158 .I
HJK 12126082 3 Daniele rafael Sant’anna Clemente 3 27/06/2024 158 .I
HJK 12126082 3 Daniele rafael Sant’anna Clemente 2 12/09/2024 158 .I
HJK 12126082 3 Daniele rafael Sant’anna Clemente 2 16/09/2024 158 .I
HJK 12126082 3 Daniele rafael Sant’anna Clemente 2 21/10/2024 158 .I
HJK 10875839 3 Dorotea Aparecida De Araujo Cruz 1 01/08/2024 158 .I
HJK 11276128 2 Eduardo Fagundes rodrigues 3 26/10/2024 158 .I
HJK 12901039 1 Elaine Lacerda Domingos 4 12/09/2024 158 .I
HJK 14903918 3 Eliane Cristina rodrigues Camargo 1 03/07/2024 158 .I
HJK 15810443 1 Eliane ribeiro Cunha 5 29/06/2024 158 .I
HJK 15810443 1 Eliane ribeiro Cunha 3 20/09/2024 158 .I
HJK 15810443 1 Eliane ribeiro Cunha 3 26/09/2024 158 .I
HJK 15810443 1 Eliane ribeiro Cunha 3 30/09/2024 158 .I
HJK 12969374 1 Elisangela Fernandes Barbosa Pires 14 18/09/2024 158 .I
HJK 15702764 1 Eloiza Fernandes Moura 1 20/09/2024 158 .I
HJK 15702764 1 Eloiza Fernandes Moura 3 10/10/2024 158 .I
HJK 14850648 3 Emerson Fernando Sambugaro 3 05/07/2024 158 .I
HJK 14850648 3 Emerson Fernando Sambugaro 1 20/09/2024 158 .I
HJK 11114808 2 Erika Pereira Inacio 3 11/09/2024 158 .I
HJK 11114808 2 Erika Pereira Inacio 7 11/10/2024 158 .I
HJK 11114808 2 Erika Pereira Inacio 1 18/10/2024 158 .I
HJK 11040250 1 Flavia Natividade Da Silva Maranhao 3 13/09/2024 158 .I
HJK 11040250 1 Flavia Natividade Da Silva Maranhao 2 17/09/2024 158 .I
HJK 11040250 1 Flavia Natividade Da Silva Maranhao 1 20/09/2024 158 .I
HJK 11040250 1 Flavia Natividade Da Silva Maranhao 1 08/10/2024 158 .I
HJK 13010285 1 Francielle Aparecida De Almeida Leandro 1 21/09/2024 158 .I
HJK 13010285 1 Francielle Aparecida De Almeida Leandro 1 09/10/2024 158 .I
HJK 13010285 1 Francielle Aparecida De Almeida Leandro 1 25/10/2024 158 .I
HJK 13010285 1 Francielle Aparecida De Almeida Leandro 1 12/11/2024 158 .I
HJK 10917227 4 Gabriela Bijos Dadalto 3 25/09/2024 158 .I
HJK 12075917 1 Girlane Paula Lima 1 13/09/2024 158 .I
HJK 15802366 1 Gizeli Da Silva Azevedo 6 21/10/2024 158 .I
HJK 14834717 2 Gleice Maria rodrigues Penna 2 21/09/2024 158 .I
HJK 10900173 2 Gleicirlene Soares Da Silva 12 26/09/2024 158 .I
HJK 10900173 2 Gleicirlene Soares Da Silva 15 06/11/2024 158 .I
HJK 11306479 3 Heigler vinicius Franco Zacarias Leite 1 18/09/2024 158 .I
HJK 15783475 1 Ingrid Stefanie Alves Dos Santos 5 18/09/2024 158 .I
HJK 11489606 4 Isabela Miranda octaviano De Alvarenga 3 12/09/2024 158 .I
HJK 14889588 3 Isabella Cristina De Amorim vitorino 1 12/09/2024 158 .I
HJK 03281359 1 Jacqueline oliveira Duarte 3 27/08/2024 158 .I
HJK 03281359 1 Jacqueline oliveira Duarte 3 04/09/2024 158 .I
HJK 15712664 1 Jucielle Costa Paiva 2 19/09/2024 158 .I
HJK 15712664 1 Jucielle Costa Paiva 1 07/10/2024 158 .I
HJK 15712664 1 Jucielle Costa Paiva 1 19/10/2024 158 .I
HJK 15712664 1 Jucielle Costa Paiva 2 21/10/2024 158 .I
HJK 15712664 1 Jucielle Costa Paiva 7 23/10/2024 158 .I
HJK 15712664 1 Jucielle Costa Paiva 1 02/11/2024 158 .I
HJK 12049938 5 Juliana ribeiro Da Silva 1 23/08/2024 158 .I
HJK 12049938 5 Juliana ribeiro Da Silva 2 26/08/2024 158 .I
HJK 12049938 5 Juliana ribeiro Da Silva 4 29/08/2024 158 .I
HJK 12049938 5 Juliana ribeiro Da Silva 4 04/10/2024 158 .I
HJK 12049938 5 Juliana ribeiro Da Silva 5 25/10/2024 158 .I
HJK 12049938 5 Juliana ribeiro Da Silva 4 25/11/2024 158 .I
HJK 15779556 1 Larissa Fernanda Paula Silva 1 21/09/2024 158 .I
HJK 15779556 1 Larissa Fernanda Paula Silva 1 09/10/2024 158 .I
HJK 13087424 1 Leiliane Maria Gomes De Mello 7 25/09/2024 158 .I
HJK 11648565 2 Lourivan Lopes Miranda 5 24/03/2024 158 .I
HJK 12846630 1 Luciana Maria Da Silva Araujo Cha 1 12/04/2024 158 .I
HJK 12846630 1 Luciana Maria Da Silva Araujo Cha 2 17/09/2024 158 .I

HJK 13676259 1 Lucimeire Pereira Seles 1 13/09/2024 158 .I
HJK 12081030 3 Marcela Pontes Pena 4 30/05/2024 158 .I
HJK 10897247 2 Marcia Junia Da Silva 1 13/09/2024 158 .I
HJK 03660693 3 Maria De Fatima Cruz Ferreira 90 04/12/2024 158 .I
HJK 13139795 1 Maria Goretti verciani Penido ribeiro 2 18/09/2024 158 .I
HJK 13139795 1 Maria Goretti verciani Penido ribeiro 6 13/10/2024 158 .I
HJK 10918464 2 Maria Luisa Toscano Malaquias Hybner 5 08/11/2024 158 .I
HJK 15796253 1 Mateus Emanuel De Castro Tostes 1 13/09/2024 158 .I
HJK 14614929 1 Michelle Paula Penha Lopes 7 17/09/2024 158 .I
HJK 13681283 1 Mirele Fernandes Da Silva Miranda 1 17/09/2024 158 .I
HJK 13681283 1 Mirele Fernandes Da Silva Miranda 3 20/09/2024 158 .I
HJK 13681283 1 Mirele Fernandes Da Silva Miranda 3 08/10/2024 158 .I
HJK 13681283 1 Mirele Fernandes Da Silva Miranda 1 17/10/2024 158 .I
HJK 12868980 1 Monica Denise Cordeiro Da Silva 4 19/09/2024 158 .I
HJK 12997342 1 Nayara Cristina Mendonca 1 14/09/2024 158 .I
HJK 12997342 1 Nayara Cristina Mendonca 1 26/09/2024 158 .I
HJK 12997342 1 Nayara Cristina Mendonca 3 13/11/2024 158 .I
HJK 13068440 1 olga Dutra Gomes De Lima 2 17/09/2024 158 .I
HJK 13068440 1 olga Dutra Gomes De Lima 1 29/09/2024 158 .I
HJK 13068440 1 olga Dutra Gomes De Lima 2 07/10/2024 158 .I
HJK 11863453 1 orlando Fernandes Neto 2 20/09/2024 158 .I
HJK 12786844 1 Petrolina Dos reis De Paula 1 04/11/2024 158 .I
HJK 12786844 1 Petrolina Dos reis De Paula 1 10/11/2024 158 .I
HJK 12786844 1 Petrolina Dos reis De Paula 30 28/11/2024 158 .I
HJK 10506582 2 raquel De Assis Salgado 1 17/09/2024 158 .I
HJK 10506582 2 raquel De Assis Salgado 1 20/09/2024 158 .I
HJK 10891075 2 renata Cristina Fernandes Silva 40 29/11/2024 158 .I
HJK 11457900 4 robson Martins roque 40 05/12/2024 158 .I
HJK 12120168 1 rogerio Manoel De oliveira Braga 2 19/09/2024 158 .I
HJK 12120168 1 rogerio Manoel De oliveira Braga 1 11/11/2024 158 .I
HJK 10880862 3 romilda Da Silva Paulo 7 27/09/2024 158 .I
HJK 10905669 3 ronaldo De Souza Silvestre 4 27/09/2024 158 .I
HJK 10905669 5 ronaldo De Souza Silvestre 4 27/09/2024 158 .I
HJK 12293536 2 rosangela Cassia Dias Correia Lima 7 16/09/2024 158 .I
HJK 10878478 3 rosenea oliveira Pires 2 25/09/2024 158 .I
HJK 10878478 3 rosenea oliveira Pires 1 21/11/2024 158 .I
HJK 11017738 2 Sandra Aparecida Gomes Da Costa 3 18/09/2024 158 .I
HJK 11017738 2 Sandra Aparecida Gomes Da Costa 1 11/11/2024 158 .I
HJK 11017738 2 Sandra Aparecida Gomes Da Costa 5 17/11/2024 158 .I
HJK 12358875 2 Sheila Cristina Barbosa Lopes 3 15/09/2024 158 .I
HJK 12077079 3 Sheila Cristina Da Cruz rezende 5 23/08/2024 158 .I
HJK 12077079 3 Sheila Cristina Da Cruz rezende 3 20/09/2024 158 .I
HJK 12077079 3 Sheila Cristina Da Cruz rezende 3 07/11/2024 158 .I
HJK 12077079 3 Sheila Cristina Da Cruz rezende 1 10/11/2024 158 .I
HJK 14888465 2 Silvania Aparecida Damasceno 2 27/08/2024 158 .I
HJK 14888465 3 Silvania Aparecida Damasceno 2 27/08/2024 158 .I
HJK 14888465 2 Silvania Aparecida Damasceno 2 09/11/2024 158 .I
HJK 14888465 3 Silvania Aparecida Damasceno 2 09/11/2024 158 .I
HJK 13669973 1 Stela Cristina De Almeida 1 18/09/2024 158 .I
HJK 13669973 1 Stela Cristina De Almeida 3 30/09/2024 158 .I
HJK 13669973 1 Stela Cristina De Almeida 10 18/11/2024 158 .I
HJK 11040342 1 Tatiana Amelia Santos De Lima 1 12/09/2024 158 .I
HJK 11040342 1 Tatiana Amelia Santos De Lima 2 18/09/2024 158 .I
HJK 11040342 1 Tatiana Amelia Santos De Lima 1 30/09/2024 158 .I
HJK 11040342 1 Tatiana Amelia Santos De Lima 7 24/10/2024 158 .I
HJK 13707948 1 vanda Lucia Da Silva 5 23/09/2024 158 .I
HJK 12996997 1 vania Mendes De oliveira 5 27/11/2024 158 .I
HJK 13012323 1 Zaira Guimaraes rezende 60 21/11/2024 158 .I

HrAD 14436653 2 rosinei Maria Alcantara 11 24/05/2024 158 .I
IrS 12127924 3 Ana Maria ribeiro xavier 1 10/11/2024 158 .I
IrS 10912673 2 Aristide vaz Da Silva Neto 3 23/09/2024 158 .I
IrS 12871786 1 Bruna resende Da Silva 1 22/09/2024 158 .I
IrS 12081642 1 Danyela Norenlay De oliveira Guedes Do Nascimento 2 30/09/2024 158 .I
IrS 10878502 3 Denilson Soares Moreira 3 17/06/2024 158 .I
IrS 10878502 3 Denilson Soares Moreira 7 22/09/2024 158 .I
IrS 10878502 3 Denilson Soares Moreira 30 05/11/2024 158 .I
IrS 10878502 3 Denilson Soares Moreira 30 03/12/2024 158 .I
IrS 15423759 1 Fernanda Aparecida Araujo Silva 4 13/09/2024 158 .I
IrS 11049483 1 Flavia Andrade Guimaraes 1 25/09/2024 158 .I
IrS 12968731 1 Ines De Fatima resende 1 27/06/2024 158 .I
IrS 12968731 1 Ines De Fatima resende 1 09/07/2024 158 .I
IrS 12968731 1 Ines De Fatima resende 1 12/07/2024 158 .I
IrS 12968731 1 Ines De Fatima resende 1 04/09/2024 158 .I
IrS 12843892 1 Ivanete vaz Da Silva 1 19/10/2024 158 .I
IrS 11118155 3 Mirian Cristina Fernandes 5 02/10/2024 158 .I
IrS 11118155 3 Mirian Cristina Fernandes 4 04/11/2024 158 .I
IrS 10917607 3 Socrates De Matos Silva 4 19/08/2024 158 .I
IrS 10917607 3 Socrates De Matos Silva 1 23/09/2024 158 .I
IrS 10917607 3 Socrates De Matos Silva 4 29/09/2024 158 .I
IrS 10917607 3 Socrates De Matos Silva 1 03/10/2024 158 .I
IrS 10917607 3 Socrates De Matos Silva 7 25/10/2024 158 .I

Mov 13699756 1 Ana Carolina vilas Boas Guimaraes ribeiro 2 21/09/2024 158 .I
Mov 13699756 1 Ana Carolina vilas Boas Guimaraes ribeiro 3 04/10/2024 158 .I
Mov 12844395 1 Ana Paula vieira De M ribeiro 60 03/12/2024 158 .I
Mov 14540579 3 Angela oliveira De Matos Gusmao 1 15/09/2024 158 .I
Mov 14540579 3 Angela oliveira De Matos Gusmao 5 18/09/2024 158 .I
Mov 12652418 1 Antonio Clecio viana Dutra 2 08/08/2024 158 .I
Mov 13602685 1 Barbara Paula Teodoro De Souza De Avelar 9 15/09/2024 158 .I
Mov 13713763 1 Cintia Maria Da Silva 1 12/09/2024 158 .I
Mov 13713763 1 Cintia Maria Da Silva 1 18/10/2024 158 .I
Mov 13713763 1 Cintia Maria Da Silva 2 11/11/2024 158 .I
Mov 13713763 1 Cintia Maria Da Silva 1 21/11/2024 158 .I
Mov 11055399 1 Debora regina Pereira Santos 2 30/09/2024 158 .I
Mov 11037991 1 Fabiana rodrigues viana Syrio 2 18/10/2024 158 .I
Mov 11037991 1 Fabiana rodrigues viana Syrio 5 30/10/2024 158 .I
Mov 11037991 1 Fabiana rodrigues viana Syrio 7 05/11/2024 158 .I
Mov 11037991 1 Fabiana rodrigues viana Syrio 3 20/11/2024 158 .I
Mov 11037991 1 Fabiana rodrigues viana Syrio 60 23/11/2024 158 .I
Mov 11285095 4 Flavia Barbosa Campos 2 16/09/2024 158 .I
Mov 15659329 2 Gislea Pinto Moreira 3 30/10/2024 158 .I
Mov 12955142 1 Harrison Giovanni Carteia De oliveira 1 07/11/2024 158 .I
Mov 12955142 1 Harrison Giovanni Carteia De oliveira 2 14/11/2024 158 .I
Mov 12955142 1 Harrison Giovanni Carteia De oliveira 1 24/11/2024 158 .I
Mov 13631130 1 Helen Cristina Silviano xavier 1 19/09/2024 158 .I
Mov 11481520 3 Ivanilda Ferreira Santos 3 20/09/2024 158 .I
Mov 15017379 3 Jacqueline De Paula Almeida Nunes 5 18/09/2024 158 .I
Mov 15958440 1 Jacqueline Padua De Queiroz 1 01/11/2024 158 .I
Mov 12766226 1 Janaina Cristiane Custodio Dias 1 12/08/2024 158 .I
Mov 12766226 1 Janaina Cristiane Custodio Dias 2 04/11/2024 158 .I
Mov 12766226 1 Janaina Cristiane Custodio Dias 2 10/11/2024 158 .I
Mov 12766226 1 Janaina Cristiane Custodio Dias 45 29/11/2024 158 .I
Mov 13045794 1 Janete Gomes Dias 3 13/11/2024 158 .I
Mov 13700877 1 Joice Silvia Augusta Campos 3 26/09/2024 158 .I
Mov 13700877 1 Joice Silvia Augusta Campos 1 04/10/2024 158 .I
Mov 15662364 1 Joseane reis Nunes 2 31/10/2024 158 .I
Mov 15662364 1 Joseane reis Nunes 1 05/11/2024 158 .I
Mov 11037934 1 Juliana Eustaquia Alves Mendes 1 15/09/2024 158 .I
Mov 10897890 2 Jussara De Almeida Botelho Proenca 3 07/10/2024 158 .I
Mov 10909141 2 Luciana Castelloes De Barros David 1 25/09/2024 158 .I
Mov 10424497 1 Marilene Marques Miguel 2 28/09/2024 158 .I
Mov 10424497 1 Marilene Marques Miguel 4 16/10/2024 158 .I
Mov 10424497 1 Marilene Marques Miguel 2 22/10/2024 158 .I
Mov 12694568 1 Marleine Lima Coelho Bravo 30 03/10/2024 158 .I
Mov 12694568 1 Marleine Lima Coelho Bravo 58 05/12/2024 158 .I
Mov 10877637 3 Miriam Ferreira Dos Santos 60 01/10/2024 158 .I

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060128.



minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 29 
Mov 10877637 3 Miriam Ferreira Dos Santos 60 30/11/2024 158 .I
Mov 13048996 1 Natalia Nunes De Lanna Toledo 1 31/10/2024 158 .I
Mov 13048996 1 Natalia Nunes De Lanna Toledo 3 09/11/2024 158 .I
Mov 14627012 1 Patricia Martins Braga 60 27/11/2024 158 .I
Mov 13536693 1 rayanna rayka Barroso rocha Barbosa 3 18/09/2024 158 .I
Mov 13536693 1 rayanna rayka Barroso rocha Barbosa 3 23/09/2024 158 .I
Mov 13536693 1 rayanna rayka Barroso rocha Barbosa 1 24/10/2024 158 .I
Mov 13536693 1 rayanna rayka Barroso rocha Barbosa 4 29/10/2024 158 .I
Mov 13536693 1 rayanna rayka Barroso rocha Barbosa 3 18/11/2024 158 .I
Mov 12992038 1 Simone De oliveira Silva 3 07/10/2024 158 .I
Mov 12865515 1 vilma Gloria Adelia Santos 1 13/09/2024 158 .I
Mov 13202858 1 viviene Mary Faria De oliveira 5 19/11/2024 158 .I
Mov 13202858 1 viviene Mary Faria De oliveira 1 25/11/2024 158 .I

 Adolfo vieira Sales
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

17 2024613 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022 e com base na 
Portaria Presidencial Nº 2 .303 de 04 de outubro de 2022, publicado em 06/10/2022 publica os resultados dos recursos impetrados contra decisão 
da GSST .
rECurSo NEGADo:

unidade Masp Admissão Nome Data da licença Número do recurso Decisão da junta recursal
HAC 14557490 2 Ingrid Cassia Da Silva Fiorino 01/08/2024 574 recurso Indeferido
HJK 15722762 1 Lucelia Gomes Leal 23/10/2024 580 recurso Indeferido

 Adolfo vieira Sales
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

17 2024616 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2.135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 76/23 TorNA PÚBLICo:
rEGuLArIZAÇÃo DE LICENÇAS MÉDICAS CoNCEDIDAS:

unidade MASP Admissão Nome Nº de dias Inicio Base Legal 
Mov 10422632 1 Jose Andre rosa Do Nascimento 26 08/01/2015 158-I

 Adolfo vieira Sales
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

17 2024617 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2.135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 76/23 TorNA PÚBLICo:
ACIDENTE Do TrABALHo SEM AFASTAMENTo:

unidade Masp Admissão Nome ocorrido em
HAC 11878782 2 Eduardo Lucio Bittencourt Cabral 06/11/2024
IrS 10878502 3 Denilson Soares Moreira 21/09/2024

 Adolfo vieira Sales
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

17 2024611 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2.135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 76/23 TorNA PÚBLICo:
rETIFICAÇÃo DE LICENÇAS CoNCEDIDAS:

unidade Masp Admissão Nome Publicado em onde lê-se Leia-se

CSSI 13086996 1 Bruna Correa De Queiroz 11/10/2024

CSSI
13086996

1
Bruna
Correa

De
Queiroz

1
20/06/2024

158 .I

CSSI
13086996

1
Bruna
Correa

De
Queiroz

1
29/06/2024

158 .I

HEM 13670336 1 Luciene Aparecida Barbosa ramos 07/08/2024

HEM
13670336

1
Luciene Aparecida 

Barbosa ramos
17

26/03/2024
158 .I

HEM
13670336

1
Luciene Aparecida 

Barbosa
ramos

7
05/04/2024

158 .I

Mov 11815651 4 Bruna De oliveira Passos 25/11/2020

Mov 11815651
4

Bruna de oliveira
Passos

15
28/10/2020

158 .I

Mov
11815651

4
Bruna de oliveira

Passos
12

31/10/2020
158 .I

 Adolfo vieira Sales
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

17 2024619 - 1

orDEM DE SErvIÇo Nº 49 DE 10/12/2024
CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA/FHEMIG

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: E .P .A ., Masp 
10*12*45 .Comissão Processante: Presidente: Sérgio Pereira Diniz . 
Membros: Wenderson Keynner Duarte da Silva e Cléa Soares ribeiro 
Diniz .

17 2024860 - 1

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, dispensa LINDALVA MARIA DE SOUZA 
SANTOS, MASP 1195937-6, da função gratificada FGH-30 HO07.

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, dispensa PEDRO PAULO ALBUQUERQUE 
POLASTRI, MASP 7552904, da função gratificada FGH-23 HO33.

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, dispensa JULIANA DE SOUZA RAJAO 
TEIXEIRA, MASP 1215578-4, ocupante da função gratificada 
hospitalar FGH-30 HO30, da chefia da Gerência Médica da Pediatria 
Complexo Hospitalar de urgência

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, LINDALvA MArIA DE 
SouZA SANToS, MASP 1195937-6, para o cargo de provimento em 
comissão DAI-36 HO1100031, de recrutamento amplo, para chefiar a 
Gerência Médica da Pediatria Complexo Hospitalar de urgência .

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
designa, nos termos do art . 11 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, PEDro 
PAuLo ALBuQuErQuE PoLASTrI, MASP 7552904, para a 
função gratificada FGH-30 HO07.

17 2024963 - 1

orDEM DE SErvIÇo Nº 50 DE 13/12/2024
CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA/FHEMIG

objeto: ADITAr ao artigo 1º da ordem de Serviço n° 122 - FHEMIG/
CHu/CAPD, alterada pela ordem de Serviço n° 03/2022 - FHEMIG/
CHu/CAPD, aletrada ordem de Serviço n° 43/2024 - FHEMIG/CHu/
CAPD, possível infração disciplinar prevista no art . 216, incisos I, II 
e v, art . 246, incisos I e v e art . 250, inciso II, todos da Lei Estadual 
nº 869/1952, por, em tese, a servidora apresentar atestados de 
comparecimento contendo inconformidades com objetivo fundamentar 
ausência remunerada do exercício de suas atribuições, bem como 
apresentar faltas e atrasos, objeto do PAD de ordem de Serviço n° 10 
- FHEMIG/CHU/CAPD, publicada no Diário Oficial do Executivo de 
09/01/2021 contido no SEI nº 2270 .01 .0049911/2019-55 .
DETErMINAr o ArQuIvAMENTo do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela ordem de Serviço n° 10 - FHEMIG/CHu/
CAPD (23830005 – SEI Nº 2270 .01 .0049911/2019-55), cujo objeto 
passará a ser apurado dentro do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela ordem de Serviço n° 122 - FHEMIG/CHu/CAPD, 
alterada pela ordem de Serviço n° 03/2022 - FHEMIG/CHu/CAPD, 
aletrada ordem de Serviço n° 43/2024 - FHEMIG/CHu/CAPD .

Alexandre Luiz Martucheli
Diretor Administrativo do Complexo Hospitalar de 

urgência - Autoridade competente em exercício
17 2024854 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
o Diretor do Complexo Hospitalar de urgência da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso da competência que lhe 
confere por meio da Portaria Presidencial nº 2 .984, de 29 de janeiro 
de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado em 31/01/2024, 
considerando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) instaurado por meio da ordem de Serviço nº 21/2020, publicada 
no Diário do Executivo de 30/04/2020, encaminhamos o Parecer de 
Correição nº 2270 .380 .2024, ABSoLvE a servidora roSA ÂNGELA 
MourÃo LEITE, MASP 1041388-8, efetiva, ocupante do cargo 
de Técnico operacional da Saúde, lotada no Hospital João xxIII 
(HJxxIII), face à ausência de comprovação de materialidade da 
infração disciplinar prevista no artigo 249, inciso II, da Lei Estadual nº 
869/52, bem como o ArQuIvAMENTo do Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD) instaurado por meio da ordem de Serviço nº 
21/2020, publicada no Diário do Executivo de 30/04/2020, em razão 
da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, em relação 
às infrações previstas no artigo 216, incisos I e II, da Lei Estadual 
nº 869/52 . Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do servidor acima qualificado e de seu advogado. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14 .184/2002, o prazo para oposição de pedido de 
reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias .

 Alexandre Luiz Martucheli
 Diretor Administrativo do Complexo Hospitalar de 

urgência - Autoridade competente em exercício
17 2024856 - 1

orDEM DE SErvIÇo Nº 23 DE 12/12/2024
MATErNIDADE oDETE vALADArES/FHEMIG
ProCESSo ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr

Processado: S .M .B ., Masp 10*60*83 . Comissão Processante: 
Presidente: Ione dos Santos Silva . Membros: Aparecida Maria da Silva 
e renata oliveira Magalhães Assis .

17 2024866 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
A Diretora Geral do Complexo Hospitalar de Especialidades, no uso 
da competência que lhe confere o Decreto nº 48 .651/2023 e a Portaria 
Presidencial nº 2 .990, de 02 de fevereiro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 03/02/2024, considerando o que consta 
na Sindicância Administrativa Investigatória, instaurada por meio da 
ordem de Serviço n° 20 (48711254), com extrato publicado no Diário 
Oficial de Minas Gerais em 19/07/2022, bem como no Parecer n° 
2270 .385 .2024 (102023697), arquiva a Sindicância Administrativa 
Investigatória, em virtude da incidência da perda da pretensão punitiva, 
nos termos do presente Parecer .

Cláudia Fernanda de Andrade
Diretora Geral do Complexo Hospitalar de Especialidades/Fhemig

17 2024855 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
o Diretor Hospitalar do Hospital regional João Penido/FHEMIG, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas por meio da Portaria 
Presidencial/FHEMIG nº 2984, de 29 de janeiro 2024, publicada no 
Diário do Executivo do Estado de Minas Gerais em 31 de janeiro de 
2024, alterada pela Portaria Presidencial/FHEMIG nº 2990, de 02 de 
fevereiro 2024, publicada no Diário do Executivo do Estado de Minas 
Gerais em 03 de fevereiro de 2024, determina o ArQuIvAMENTo 
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
por meio da ordem de Serviço nº 07/2021, publicada no Diário 
Oficial do Executivo de 16/03/2021, em desfavor do servidor JOSÉ 
HENrIQuES roDrIGuES AFFoNSo, MASP 1037765-3, efetivo, 
ocupante do cargo de Técnico operacional de Saúde, Nível Iv, Grau 
J, técnico em radiologia, lotado no Hospital regional João Penido, por 
inalcançabilidade na esfera disciplinar para aplicação da penalidade de 
repreensão prevista no artigo 244, inciso I, da Lei Estadual nº 869/52, 
em decorrência de infração ao artigo 216, incisos Iv, da Lei Estadual 
nº 869/52, bem como ABSoLvIÇÃo do servidor da infração prevista 
no artigo 250, inciso II do mesmo diploma legal, face à ausência 
de materialidade do referido ilícito disciplinar nos fatos apurados, 
conforme corroborado no Parecer de Correição nº 2270 .395 .24 .
Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do servidor 
acima qualificado e de seu advogado Fabrício Cantoni – OAB/MG 
– 86 .875 .
Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184/2002, o prazo para 
oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias .

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, Hospital 
regional João Penido, Juiz de Fora, 13 de dezembro de 2024 .

DANIEL orTIZ MIoTTo
Diretor Hospitalar

17 2024857 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
Fhemig, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a análise do 
expediente que versa sobre Sindicância Administrativa Investigatória 
(SAI) instaurada por meio da ordem de Serviço nº 01 (12553319), 
publicada no Diário do Executivo de 07/04/2020, do Hospital 
Galba velloso (HGv), e acatando o Despacho 46/2024 (98692786) 
do NuCAD, determina o ArQuIvAMENTo da Sindicância 
Administrativa Investigatória (SAI) em razão da prescrição da 
pretensão punitiva estatal .

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais - Fhemig

17 2024858 - 1

orDEM DE SErvIÇo Nº 51 DE 16/12/2024
CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA/FHEMIG

Processo Administrativo Disciplinar .Processado: v .C .v .A ., Masp 
13*07*16 .Comissão Processante: Presidente: Clea Soares ribeiro 
Diniz . Membros: Wenderson Keynner Duarte da Silva e Sérgio Pereira 
Diniz .

17 2024864 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretário: Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Expediente
ATo Nº 5777/2024

A Subsecretária de Gestão de Recursos Humanos, no uso de atribuição que lhe confere a alínea “b”, inciso II do art. 12 da Resolução SEE nº 4.969 de 08 de março de 2024 exonera, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados, a seguir, ficando os 
mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNICÍPIo LoTAÇÃo NoME MASP ADM CArGo DE ProvIMENTo EFETIvo vIGÊNCIA ExoNErAÇÃo
DIvINoPoLIS DIvINoPoLIS EE JoAQuIM NABuCo CAIro DE JESuS SANToS 1263444-0 3 PEBIIIF 09/08/2024
DIvINoPoLIS DIvINoPoLIS EE PE MATIAS LoBATo MArIZELIA GoNTIJo SILvA 1273522-1 3 PEBIID 09/08/2024
DIvINoPoLIS DIvINoPoLIS EE roSA vAZ DE ArAuJo MArIZELIA GoNTIJo SILvA 1273522-1 4 EEBIIC 09/08/2024
DIvINoPoLIS DIvINoPoLIS EE SAo FrANCISCo DE ASSIS CAIro DE JESuS SANToS 1263444-0 4 PEBIIC 09/08/2024
DIvINoPoLIS LAGoA DA PrATA EE CHICo rEZENDE PATrICIA roDrIGuES TrINDADE oLIvEIrA 1609125-8 1 EEBIA 03/10/2024
MANHuACu CAPuTIrA EE PE ALFrEDo KoBAL TIAGo CoMINI LIMA 1295186-9 3 PEBIC 03/09/2024
METroPoLITANA A BELo HorIZoNTE EE ArTur JovIANo BArBArA BLASo MorEIrA 1536272-6 2 EEBIA 28/10/2024
METroPoLITANA B BELo HorIZoNTE EE LuCIo DoS SANToS CHrISTIAN vICTor DE oLIvEIrA CoELHo 1473236-6 2 PEBIA 07/08/2024
METroPoLITANA B CoNTAGEM EE MArIo ELIAS DE CArvALHo DIANE MArCIA vENTurA vIEIrA 1576544-9 1 EEBIA 01/04/2024
METroPoLITANA B CoNTAGEM EE ProFA MArIA CouTINHo DANIELA MACEDo DINIZ DIAS LACErDA 1345194-3 3 PEBIA 28/05/2024
METroPoLITANA C rIBEIrAo DAS NEvES EE CoNCEICAo MArTINS DE JESuS JuLIANA MATToS SouZA LIMA 1392938-5 3 PEBIB 26/08/2024

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Gláucia Cristina Pereira dos Santos ribeiro

Subsecretária de Gestão de recursos Humanos
17 2024637 - 1

ATo Nº 5776 /2024
A Subsecretária de Gestão de Recursos Humanos, no uso de atribuição que lhe confere a alínea “b”, inciso II do art. 12 da Resolução SEE nº 4.969 de 08 de março de 2024 exonera, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados, a seguir, ficando os 
mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNICÍPIo LoTAÇÃo NoME MASP ADM CArGo DE ProvIMENTo 
EFETIvo

vIGÊNCIA 
ExoNErAÇÃo

GovErNADor vALADArES GovErNADor vALADArES EE ProFA THEoLINDA DE SouZA CArMo GISLANE MorEIrA DE CArvALHo 1262814-5 3 ATBIA 20/09/2024
JANAuBA SANTo ANToNIo Do rETIro EE PrEF oDILIo FErNANDES CoSTA EvANDro JoSE CoSTA 846988-4 1 ATBvJ 25/09/2024
JANuArIA BoNITo DE MINAS EE ProF HENrIQuE DE MAToS GEANE CorrEA DA SILvA 1119891-8 3 PEBIC 08/08/2024
METroPoLITANA B BELo HorIZoNTE EE MAurICIo MurGEL MArCIA rEGINA SILvA FErrEIrA 1320667-7 3 EEBIA 26/01/2022

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060129.



 30 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
METroPoLITANA B IGArAPE EE STA CHIArA PErME CAETANo rIBEIro JuNIor 1160228-1 3 PEBIB 05/08/2024
MurIAE MurIAE EE JoAo ALvES B SoBrINHo AGuIDA LIMA ELIZEu PESSoA PIMENTEL 1610098-4 2 EEBIA 09/10/2024
MurIAE MurIAE EE JoAo TEIxEIrA SIQuEIrA LINo CESAr roSA Do NASCIMENTo 1396149-5 3 EEBIA 09/10/2024
ouro PrETo ouro PrETo SrE - ouro PrETo roNAN MorAIS PENA 1237460-9 3 ANEIA-INSPETor ESCoLAr 23/09/2024
vArGINHA CAMPoS GErAIS EE PE ANToNIo vIEIrA ErICA BrAGA DE SouZA ArAuJo 1320999-4 2 ATBIIE 23/10/2024
vArGINHA ELoI MENDES EE TArGINo NoGuEIrA LEoNArDo LoPES DE FrEITAS 1201409-8 2 PEBIID 18/09/2024

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Gláucia Cristina Pereira dos Santos ribeiro

Subsecretária de Gestão de recursos Humanos
17 2024623 - 1

 rESoLuÇÃo SEE Nº 5106, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024 .
reconhecimento do Curso de Graduação em Serviço Social - 
Bacharelado ofertado pela universidade do Estado de Minas Gerais - 
uEMG, na unidade Acadêmica de Poços de Caldas .
ASECrETárIA DE ESTADo ADJuNTA DE EDuCAÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 93, § 1º, incisos III e VI, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais e,
CoNSIDErANDo o disposto na Lei nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, 
Art . 26, inciso xv;

CoNSIDErANDo a delegação de competência prevista no Decreto Nº 
48 .709, de 26 de outubro de 2023, Art . 12, parágrafo único .
rESoLvE:
Art . 1º - reconhecer o Curso de Graduação em Serviço Social - 
Bacharelado, ofertado pela universidade do Estado de Minas Gerais 
- uEMG, na unidade Acadêmica de Poços de Caldas, cuja sede está 
localizada na Avenida Padre Francis Cletus Cox, 300 - Jardim Country 
Club, no Município de Poços de Caldas, pelo prazo de 03 (três) anos, 
a contar da publicação da resolução pela Secretaria, com nota final 
atribuída de 3,13 .

Art . 2º - orienta-se que a universidade do Estado de Minas Gerais - 
UEMG observe as considerações descritas no mérito do Parecer nº 
1204/CEE/PLENARIO/2024, que deverão ser verificadas quando da 
renovação do ato regulatório ora concedido .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, em 
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2024 .

(a) Fernanda de Siqueira Neves
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo 

pela Secretaria de Estado de Educação
17 2024556 - 1

ExTrATo Do TErMo DE AJuSTAMENTo DISCIPLINAr 
- TAD Nº 107/2024 - CGE/CSET_SEE/NuCAD

Compromisso de Ajustamento Disciplinar homologado pelo Termo de 
Ajustamento Disciplinar - TAD nº 107/2024, celebrado com o servidor 
E .P .o ., Masp * .*** .341-*, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da 
publicação deste ato .

Ana Costa rego
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação 

17 2024783 - 1

Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação
 DISPENSA Do CArGo EM CoMISSÃo DE SECrETárIo DE ESCoLA - ATo Nº 3028/2024
 o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome 
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência 
Cargo adm

METroPoLITANA A BELo HorIZoNTE BELo HorIZoNTE 809 EE SArAH KuBITSCHEK IPIrANGA SE-v 375844-8 BETANIA MAGALHAES AMArAL ATB 1 A CoNTAr DE 04/12/2024
MoNTES CLAroS BrASILIA DE MINAS BrASILIA DE MINAS 79561 EE CrEMILDA PASSoS SE-v 1321026-5 EDILuCE DE CASTro roCHA NErI ATB 2 A CoNTAr DE 27/11/2024
MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS 81302 EE vEr FrANCISCo ToFANI SE-Iv 377213-4 ALINE rEvErT SouTo MAIA GuSMAo ATB 1 A CoNTAr DA PuBLICAÇÃo
PATroCINIo IBIA IBIA 159026 EE Dr PEDro DIAS DoS rEIS SE-III 1580417-2 MATHEuS GouLArT rIBEIro BorGES PEB 3 A CoNTAr DE 09/12/2024

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
 Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

 DESIGNAÇÃo PArA o CArGo EM CoMISSÃo DE SECrETárIo DE ESCoLA - ATo Nº 3029/2024
 o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome Cargo vinculado ao Cargo Comissionado
Cargo adm

MoNTES CLAroS BrASILIA DE MINAS BrASILIA DE MINAS 79561 EE CrEMILDA PASSoS SE-v 1297898-7 CLAuDIA LoPES FErrEIrA PEB 3
MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS 81418 EE AuGuSTA vALLE SE-I 377213-4 ALINE rEvErT SouTo MAIA GuSMAo ATB 1
MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS 346128 EE JoAo ALvAro MAIA SE-vI 1464803-4 CHrISTIAN YAGo vIEIrA DE SouZA PEB 3
PAToS DE MINAS PAToS DE MINAS PAToS DE MINAS 342483 EE EuSTAQuIo JoSE DA SILvA SE-vI 1610642-9 BETHANIA BEATrIZ PACHECo ATB 1
SETE LAGoAS ArACAI ArACAI 311189 EE ProFA MArIA DA CoNCEICAo SILvA SE-vI 1324770-5 PrISCILA LIBorEIro DoS SANToS SouZA ATB 1

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
 Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

17 2024678 - 1

Superintendência de Gestão de Pessoas e Normas
DESIGNAÇÃo DE LoCAL DE ExErCÍCIo - ATo Nº 10/2024
 Designa, a pedido, nos termos do Decreto nº 18 .073, de 08 de setembro de 1976, e da resolução SEE nº 4 .973, de 1º de abril de 2024, com início do exercício decorridos 30 (trinta) dias da data de publicação deste ato, ressalvados 04 (quatro) dias de trânsito, sem direito a prorrogação, os servidores:

DESIGNA PArA MASP NoME CArGo CATEG . ProF . ADM orIGEM
SrE LoCALIDADE ESCoLA ESCoLA LoCALIDADE

CoroNEL FABrICIANo IPATINGA EE MANoEL IZÍDIo 1055000 / 2 PATrICIA FrEITAS SILvA MArTINS ATB AuxILIAr DE SECrETArIA 3 EE JoAQuIM FrANCISCo xAvIEr INHAPIM
JANuárIA MoNTALvÂNIA EE INCoNFIDENTES 874622 / 4 CLEoNICE MENDES PErEIrA ATB AuxILIAr DE SECrETArIA 1 EE ProFA JuvENILIA F DoS SANToS uBErLÂNDIA

METroPoLITANA C BELo HorIZoNTE EE ProFESSorA MArIA MuZZI 
GuASTAFErro 1612749 / 0 LArISSA GABrIELA DE MAToS AEB PSICoLoGo - NAE 1 EE CELSo MACHADo BELo HorIZoNTE / BArrEIro / 

METroPoLITANA B

METroPoLITANA A BELo HorIZoNTE EE LAr DoS MENINoS 377666 / 3 MArTA FELICIo vAZ DE SouZA ATB AuxILIAr DE SECrETArIA 1 E PE EuSTAQuIo BELo HorIZoNTE / 
METroPoLITANA B

uBErLÂNDIA uBErLÂNDIA EE AMÉrICo rENÉ GIANNETTI 1323471 / 1 ADAo CArLoS SILvA ATB AuxILIAr DE SECrETArIA 2 EE JoAo ALCANTArA PorTEIrINHA

 Secretaria de Estado de Educação, em Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024
17 2024650 - 1

 ATo N .º 10/2024
 DESIGNAÇÃo

Designa, a pedido, nos termos do Decreto n .º 18 .073, de 08/09/1976, 
a seguinte servidora:
Para a SrE Janaúba:
Neuza Silva Nogueira, MASP 1319578-9, Analista Educacional, III, E, 
da SrE Montes Claros .

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuBSECrETArIA DE GESTÃo DE rECurSoS HuMANoS

SuPErINTENDÊNCIA DE GESTÃo DE PESSoAS
SuPErINTENDENTE: TArCÍSIo DE CASTro MoNTEIro

17 2024701 - 1

Superintendência de regulação 
e inspeção Escolar
PorTArIA SEE N .º 2197/2024

ProCESSo N .º 1260 .01 .0012531/2023-72
Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 
58 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 
2024, e considerando o Parecer CEE n .º 1244, de 6 de dezembro de 
2024, fica credenciada a entidade mantenedora Instituto da Criança 
Ltda, mantenedora do Instituto da Criança, de Ensino Fundamental 
(anos iniciais), situado na r . Laplace, 155, B . Santa Lúcia, em Belo 
Horizonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Metropolitana A

PorTArIA SEE N .º 2198/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0008135/2023-36

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 94 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1247, de 6 de dezembro de 2024, fica 
reconhecido o Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado pelo 
Colégio Cristão Ebenézer, de Ensino Fundamental (anos iniciais), 
situado na r . Ponte Nova, 723, B . Floresta, em Belo Horizonte, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Metropolitana A

PorTArIA SEE N .º 2199/2024
ProCESSo N .º1260 .01 .0064266/2020-36

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 9 de 
março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, dos artigos 68, 77 e 
94 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1189, de 4 de dezembro de 2024, fica 
divulgada, a alteração societária ocorrida, em 28 de outubro de 2021, 
recredenciada a entidade mantenedora Centro de Educação Infantil 
Monteiro Lobato Ltda – ME e ainda, renovado o reconhecimento 
do Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado pelo Instituto 
Educacional Monteiro Lobato, de Ensino Fundamental (anos inicias), 
situado na R. Antônio Roberto, 360, B. Amazonas, em Betim, ambos 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir de 19 dezembro de 2019 .
SrE – Metropolitana B

PorTArIA SEE N .º 2200/2024
ProCESSo N .º1260 .01 .0150424/2022-18

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 
68 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 
2024, e considerando o Parecer CEE n .º 1238, de 6 de dezembro de 
2024, fica recredenciada, a partir de 1° agosto de 2022, a entidade 
AMAr – Associação Pedagógica Miguel Arcanjo, mantenedora 
do estabelecimento Miguel Arcanjo Escola Waldorf, de Ensino 
Fundamental, situado na Av . Expedicionário Benvindo Belém de Lima, 
271, B . São Luiz, em Belo Horizonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Metropolitana C

PorTArIA SEE N .º 2201/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0051546/2023-87

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 94 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1239, de 6 dezembro de 2024, fica 
renovado o reconhecimento do Ensino Fundamental, ministrado 
pelo estabelecimento Miguel Arcanjo Escola Waldorf, de Ensino 
Fundamental, situado na Av . Expedicionário Benvindo Belém de Lima, 
271, B . São Luiz, em Belo Horizonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Metropolitana C

PorTArIA SEE N .º 2202/2024
ProCESSo N .º1260 .01 .0151417/2023-73

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 77 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1245, de 6 de dezembro de 2024, fica 
divulgada a alteração societária ocorrida, em 19 de outubro de 2023, 
na entidade Centro de Educação Infantil Pequeno Mundo Ltda – ME, 
mantenedora do Centro Educacional Pequeno Mundo, de Ensino 
Fundamental (anos iniciais), situado na r . Professor Moacir Lisboa, 
118, B . Nossa Senhora de Lourdes, em ouro Preto .
SrE – ouro Preto

PorTArIA SEE N .º 2203/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0038074/2023-81

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, dos artigos 68 e 
94 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1216, de 4 de dezembro de 2024, fica 
recredenciada, a partir de 28 de abril de 2023, a entidade mantenedora 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de várzea da 
Palma, e renovado, a partir de 2 de junho de 2023, o reconhecimento do 
Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado pela Escola da APAE 
de várzea da Palma, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada 
na r . reinaldo rodrigues dos Santos, 400, B . Planalto, em várzea da 
Palma, ambos pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Pirapora

PorTArIA SEE N .º 2204/2024
ProCESSo N .º1260 .01 .0179167/2023-51

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 68 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1209, de 5 de dezembro de 2024, fica 
recredenciada, a partir de 17 de março de 2024, a entidade Associação 
das obras Pavonianas de Assistência, mantenedora do Colégio São 
José, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado na Praça Dom 
otávio, 270, Centro, em Pouso Alegre, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Pouso Alegre

PorTArIA SEE N .º 2205/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0156383/2023-45

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 68 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, 
e considerando o Parecer CEE n .º 1248, de 6 de dezembro de 2024, 
fica recredenciada, a partir de 1º de agosto de 2022, a entidade Centro 
Educacional Dimensão Ltda – ME, mantenedora do Centro Educacional 
Dimensão, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situado na r . Paulo 
Frontin, 112, Centro, em Sete Lagoas, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Sete Lagoas

PorTArIA SEE N .º 2206/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0162689/2023-18

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, dos artigos 
68 e 77 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 
2024, e considerando o Parecer CEE n .º 1211, de 5 de dezembro de 
2024, ficam divulgadas, as alterações societárias ocorridas em 2021, e 
recredenciada a entidade Lunos Educacional Ltda – ME, mantenedora 
do Colégio Lunos Educacional, situado na Praça das Mercês, 88, sala 
01, Centro, e do Colégio Apogeu ubá, situado na r . oswaldo Bressan, 
91, B . Lavapés, ambos em ubá, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar 
de 30 de dezembro de 2023 .
SrE – ubá

Atos assinados pela Subsecretária de Articulação Educacional
Cláudia Aparecida Lara Augusto
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Superintendências regionais 
de Ensino - SrE

SrE de Diamantina
 ABoNo-FAMÍLIA - ATo Nº 08/2024
 CoNCEDE ABoNo-FAMÍLIA, nos termos do inciso III art . 7º da Lei 
Complementar nº 121, de 29/12/2011, ao(s) servidor(es): MoNJoLoS, 
EE . Fortunata vieira ramos, MaSP 1458840-4, Bárbara Cabral Zille 
Tameirão, ocupante de cargo de PEBIIC, admissão 03, por Benjamin 
Zille Tameirão, filho, a partir de 27/11/2024.

 oPÇÃo rEMuNErATÓrIA - ATo Nº 14/2024
 rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso II, 
art . 23 da Lei nº 21 .710, de 2015 e art . 28-A da Lei nº 15 .293, de 2004, 
do(s) servidor(es):

 CoNCEIÇÃo Do MATo DENTro, E .E João Mariano ribeiro MaSP 
10810307, Hilda Francisca Santos oliveira, ATBIIIF, admissão 02 pela 
remuneração do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de provimento em comissão de Secretário de 
Escola – SE , a partir de 03/12/2024 .

 Diretora
valdivia Silvania Gomes

16 2024447 - 1

 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 60/2024 .
 rETIFICA, o(s) ATo(S) de rETIFICAÇÃo FÉrIAS PrÊMIo PArA 
ÉPoCA oPorTuNA ZoNA rurAL referente(s) ao(s) servidor(es): 
MINAS NovAS, EE . Coronel João André, MaSP 328435-3, Salete dos 
Santos Porto, Adm .02, Ato nº 30/2022, publicado em 08/06/2022, por 
incorreção na concessão, onde se lê: 5 meses e 28 dias referente 1º 
quinquênio de exercício a partir de 31/01/2003, leia-se: 4 meses e 22 
dias referente 1º quinquênio de exercício a partir de 30/01/2005 .

 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 61/2024 .
 rETIFICA, o(s) ATo(S) de rETIFICAÇÃo CoNCESSÃo/FÉrIAS 
PrÊMIo referente(s) ao(s) servidor(es): MINAS NovAS, EE . Coronel 
João André, MaSP 328435-3, Salete dos Santos Porto, Adm .02, Ato nº 
31/2022, publicado em 08/06/2022, por incorreção na concessão, onde 
se lê: referente 2º quinquênio de exercício a partir de 31/01/2008, 
leia-se: referente 2º quinquênio de exercício a partir de 29/01/2010 .

 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 62/2024 .
 rETIFICA, o(s) ATo(S) de FÉrIAS PrÊMIo/CoNCESSÃo 
referente(s) ao(s) servidor(es): DIAMANTINA, EE . Joaquim Felício 
dos Santos, MaSP 614479-4 Janaíne do Socorro Costa, Adm . 01, Ato 
nº 72/2024, publicado em 20/11/2024, por motivo de acerto na vida 
funcional, onde se lê: referente ao 5º quinquênio de exercício a partir 
de 24/04/2024, leia-se: referente ao 5º quinquênio de exercício a partir 
de 24/07/2024; MINAS NovAS, EE . Coronel João André , MaSP 
328435-3, Salete dos Santos Porto, Adm .02, Ato nº 24/2022, publicado 
em 08/06/2022, por incorreção na concessão, onde se lê: referente 3º 
quinquênio de exercício a partir de 28/01/2013, leia-se: referente 3º 
quinquênio de exercício a partir de 28/01/2015; onde se lê: referente 
4º quinquênio de exercício a partir de 27/01/2018, leia-se: referente 4º 
quinquênio de exercício a partir de 27/01/2020;

 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 61/2024 .
 rETIFICA, o(s) ATo(S) de FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo 
referente(s) ao(s) servidor(es): DIAMANTINA, EE . Professor Leopoldo 
Miranda, MaSP 389711-3, Cirlene Aparecida Santos, Adm . 01, Ato nº 
116/2024, publicado em 04/12/2024, à pedido da servidora, onde se lê: 
por 02 meses referente aos 4º e 5º quinquênios de exercício, a partir de 
04/12/2024, leia-se: por 01 mês referente ao 5º quinquênio de exercício, 
a partir de 04/12/2024; SrE Diamantina, MaSP 1067931-4, Karine 
Leite Dias Dupim ocupante de cargo efetivo de ATBIID/FGD-4, Adm 
03, Ato nº 82/2024, publicado em 04/09/2024, a pedido da servidora, 
onde se lê: 2º período de 23/12/2024 a 06/01/2025, leia-se: 2º período 
de 31/12/2024 a 14/01/2025;MINAS NovAS, EE . de Indaiá, MaSP 
933690-0, Sandra Maria Barbosa Silva, Adm . 01, Ato nº 54/2024, 
publicado em 26/06/2024, por incorreção na concessão, onde se lê: 1 
mês referente 1º quinquênio de exercício a partir de 01/07/2024, leia-se: 
1 mês referente 2º quinquênio de exercício a partir de 01/07/2024 .

 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 03/2024 .
 rETIFICA, o(s) ATo(S) de Concessão de licença à gestante 
referente(s) ao(s) servidor(es): SANTo ANTÔNIo Do ITAMBÉ, 
EE . Alcebíades Nunes, MaSP 1346449-0, rosaline de Jesus oliveira, 
Adm . 03, Ato nº 06/2021, publicado em 10/03/2021, por incorreção na 
admissão, onde se lê: rosaline de Jesus oliveira, PEBIA Adm . 01, a 
partir de 27/02/2021 . , leia-se: rosaline de Jesus oliveira, PEBIA Adm . 
03, a partir de 27/02/2021 .

 Diretora
 valdivia Silvania Gomes

16 2024446 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060130.



minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 31 
 FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo - ATo Nº 80/2024
 CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§ 4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): CoNGoNHAS Do 
NorTE, EE . Capitão Miguel Jorge Safe, MaSP 1192650-8, Gisele 
Pinto de Moraes, ocupante de cargo efetivo de PEBIE, admissão 
03, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 14/07/2023; 
DIAMANTINA, EE . Professor Leopoldo Miranda, MaSP 1428215-6, 
Isabel Cristina Couto Evaristo, ocupante de cargo efetivo de EEBIB, 
admissão 02, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
28/10/2023; EE . Professora Júlia Kubitschek, MaSP 1210665-4, 
Maria Lopes Araújo, ocupante de cargo efetivo de PEBIID, admissão 
03, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 26/11/2021; 
GouvEIA, EE Augusto Aires da Mata Machado, MaSP 454697-4, 
Eunice Maria de oliveira, ocupante de cargo efetivo de PEBIL, 
admissão 01, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 
07/02/2023; EE Joviano de Aguiar, MaSP 1419728-9, Diego Pinheiro 
Dutra, ocupante de cargo efetivo de PEBIIB, admissão 04, referente 
ao 1º quinquênio de exercício a partir de 16/09/2023; MaSP 602050-7, 
Edilza Aparecida ribas Paulino, ocupante de cargo efetivo de PEBIID, 
admissão 04, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de exercício a partir de 
30/08/2024, data do requerimento de vinculação; ITAMArANDIBA, 
EE . Mestra Bezinha Gandra, MaSP 366975-1, Islane Maria Araújo 
Costa, ocupante de cargo efetivo de ATBv J, admissão 01, referente ao 
5º quinquênio de exercício a partir de 02/06/2022; EE . São João Batista, 
MaSP 1082163-5, Janine do Socorro Sena Costa, ocupante de cargo 
efetivo de PEBIC, admissão 01, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 01/06/2015; referente ao 2º quinquênio de exercício a 
partir de 14/08/2015; referente ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de 18/01/2022; LEME Do PrADo, EE . Santos Barroso, MaSP 
972892-1, Silvania Gomes Sousa Santos, ocupante de cargo efetivo de 
EEBIIF, admissão 01, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir 
de 07/02/2024; MINAS NovAS, EE . Presidente Costa e Silva, MaSP 
1474120-1, Flaviana Gonçalves Pereira, ocupante de cargo efetivo de 
EEBIIC, admissão 01, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 22/01/2024; SENADor MoDESTINo GoNÇALvES, EE Darcília 
Godoy, MaSP 615336-5, Marli Neves, ocupante de cargo efetivo de 
PEBIID, admissão 05, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir 
de 01/03/2020; SErrA AZuL DE MINAS, EE . Ângelo de Miranda, 
MaSP 1110852-9, Kuenedy Andrade Botelho Moreira, ocupante de 
cargo efetivo de PEBIIC, admissão 04, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 18/09/2023; MaSP 1013063-1, Maria de Lourdes 
Dias de Souza, ocupante de cargo efetivo de EEBIIC, admissão 03, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 30/07/2022; MaSP 
1469414-5, Hamilton Cesar da Silva Filho, ocupante de cargo efetivo 
de PEBIIC, admissão 01, referente ao 1º quinquênio de exercício a 
partir de15/09/2023 . SErro, EE . Mestra rosa Madureira Fagundes 
MaSP 1054676-0, Cristiane Maria Pires Ferreira Barbosa, ocupante de 
cargo efetivo de ATBIID, admissão 03, referente ao 4º quinquênio de 
exercício a partir de 24/08/2022 .

 FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo - ATo Nº 81/2024
 CoNCEDE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): DIAMANTINA, SrE Diamantina, 
MaSP 378405-5, June Alves de Almeida Miranda, ANEI IA, Adm 
01 referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 23/08/2024, 
com aproveitamento de tempo do EEBIIIN, do qual foi exonerado; 
dos quais usufruiu 01 mês; referente ao 2º quinquênio de exercício a 
partir de 23/08/2024, com aproveitamento de tempo do EEBIIIN, do 
qual foi exonerado; referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 
23/08/2024, com aproveitamento de tempo do EEBIIIN, do qual foi 
exonerado, dos quais usufruiu 01 mês; referente ao 4º quinquênio de 
exercício a partir de 23/08/2024, com aproveitamento de tempo do 
EEBIIIN, do qual foi exonerado, dos quais usufruiu 01 mês; referente ao 
5º quinquênio de exercício a partir de 23/08/2024, com aproveitamento 
de tempo do EEBIIIN, do qual foi exonerado .

 FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo - ATo Nº 119/2024
 AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/
SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012 ao(s) servidor(es): MINAS NovAS, 
EE . Doutor Agostinho da Silva Silveira, MaSP 1271645-2, Gislene 
ramos de Matos, ocupante de cargo de PEBIID, admissão 03, por 2 
meses, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 10/02/2025; 
MaSP 436266-1, Dulcinéia de Souza Correia Magalhães, ocupante 
de cargo de PEBIIC, admissão 05, por 2 meses, referente ao(s) 1º e 
2º quinquênio de exercício, a partir de 10/02/2025; MaSP 879055-2, 
Soraia da Consolação Santos Souza, ocupante de cargo de EEB2J, 
admissão 02, por 2 meses, referente ao(s) 2º quinquênio de exercício, 
a partir de 03/02/2025; TurMALINA, EE . Américo Antunes de 
oliveira MaSP 976840-9, Maura Lopes de Macedo, ocupante de cargo 
de PEBIIIN, admissão 01, por 2 meses, referente ao 4º quinquênio de 
exercício, a partir de 03/02/2025; EE . Professora Edite Gomes, MaSP 
1062814-7, Paloma Carlean de Figueiredo Souza, ocupante de cargo 
de PEBIIIH, admissão 01, por 2 meses, referente ao 3º quinquênio de 
exercício, a partir de 03/02/2025 .

 FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo - ATo Nº 120/2024
 AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865, de 3 de 
julho de 2018, ao(s) servidor(es): DIAMANTINA, SrE Diamantina, 
MaSP 441039-5, Margarete Aparecida Costa, ocupante de cargo 
de TDEv L, admissão 01, por 01 mês referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 02/01/2025 .

 FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo - ATo Nº 121/2024
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº [9 .865, de 
03/07/2018, se servidor de SrE/Órgão Central ou 8 .656, de 02/07/2012, 
se servidor de escola], c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado 
pelo art . 1º do Decreto nº 48 .173, de 08/4/2021, ao(s) servidor(es): 
DIAMANTINA, SRE Diamantina, MaSP 1291428-9, Antônio Duarte 
Mandacaru, ocupante de cargo efetivo de TDEIIIF, Adm 03, por 01 
mês por 2 períodos de 15 dias, referente ao 1º quinquênio de exercício, 

sendo o 1º período de 13/01/2025 a 27/01/2025, e o 2º período de 
23/06/2025 a 07/07/2025; MaSP 1319799-1, Isackiele Cordeiro Silva, 
ocupante de cargo efetivo de TDEIIIE por 01 mês por 2 períodos de 15 
dias, referentes ao 1º quinquênio de exercício, sendo o 1º período de 
02/01/2025 a 16/01/2025, e o 2º período de 23/06/2025 a 07/07/2025 .

 FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo - ATo Nº 122/2024
 AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do inciso II, § 1º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/
SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): DIAMANTINA, 
SrE Diamantina, MaSP 811994-3, Kennia vionarciara Gomes Coelho, 
ocupante de cargo de TDEIvM, admissão 01, por 04 meses referente 
ao 5º e ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 14/02/2025; MaSP 
935280-8, Núbia Christina de Sousa, ocupante de cargo de ANEIIIL, 
admissão 01, por 01 mês referente ao 5º quinquênio de exercício, a 
partir de 24/02/2025 .

LICENÇA-MATErNIDADE - ATo Nº 26/2024 CoNCEDE 
LICENÇA-MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII do art . 7º 
da Cr/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme 
Lei nº 18 .879, de 27/05/2010, com alteração do art . 2º pela Lei nº 
24 .826, de 20/6/2024 e inciso II do art . 7º da Lei Complementar nº 
121, de 29/12/2011, à(s) servidora(s): ALvorADA DE MINAS, EE 
José Daniel utsch, MaSP 1322212-0, Tatiele Daiane Pimenta Horta, 
ocupante de cargo de ATBIID, admissão 03, a partir de 05/12/2024 
(data do parto); MoNJoLoS, EE . Fortunata vieira ramos, MaSP 
1458840-4, Bárbara Cabral Zille Tameirão, ocupante de cargo de 
PEBIIC, admissão 03, a partir de 27/11/2024 (data do parto) .

LICENÇA-PATErNIDADE - ATo Nº 17/2024 CoNCEDE 
LICENÇA-PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, do art . 7º, c/c 
o § 3º do art . 39 da Cr/1988; § 1º do art . 10 do ADCT da Cr/1988; 
art . 31 e § 11 do art . 39 da Constituição do Estado; Lei Complementar 
nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art .2° do Decreto nº48 .368, de 
17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao(s) servidor(es) 
efetivo(s): MoNJoLoS, EE . Imaculada Conceição, MaSP 1130868-1, 
Kleist Alan Tameirão, admissão 01 ocupante de cargo de PEBIIIH 
partir de 27/11/2024; admissão 03, ocupante de cargo de PEBIA, a 
partir de 27/11/2024 .

ALTErAÇÃo DE NoME - ATo Nº 14/2024 ALTErA o(S) 
NoME(S), à vista de documento apresentado, do(s) servidor(es): 
ITAMArANDIBA, EE . Coronel Jonas Câmara, MaSP 963311-6, 
Zilmar do Espírito Santo Gomes Araújo, para Zilmar do Espírito Santo 
Gomes .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo - ATo Nº 70/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao(s) servidor(es): ITAMArANDIBA, EE . Professor 
Campos, MaSP 1067520-5, Maria Marlene da Fonseca, ocupante de 
cargo de PEBIII I, admissão 01, a partir de 01/12/2024; ocupante de 
cargo de ATBIID, admissão 03, a partir de 01/12/2024 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo - ATo Nº 71/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até oito dias 
consecutivos, ao(s) servidor(es): CoNGoNHAS Do NorTE, EE . 
Capitão Miguel Jorge Safe, MaSP 1209209-4, Maria da Conceição 
Saldanha Silvestre, ocupante de cargo de ASBIA, admissão 01, a 
partir de 09/12/2024; MINAS NovAS, EE . de Lagoa Grande, MaSP 
1477182-8, Jean Clayton Costa, ocupante de cargo de ASBIA, admissão 
01, a partir de 11/11/2024; rIo vErMELHo, EE . Doutor Afonso 
Pena Júnior, MaSP 1084470-2, Jacira Francisca de Souza oliveira, 
ocupante de cargo de PEBDIA, admissão 03, a partir de 18/11/2024; 
EE . Santos Carvalhais, MaSP 1084470-2, Jacira Francisca de Souza 
oliveira, ocupante de cargo de PEBDIA, admissão 02, a partir de 
18/11/2024; EE . Eva das Dores Santos, MaSP 1572145-9, Arlete Bravo 
de Magalhães, ocupante de cargo de ASBIA, admissão 01, a partir de 
05/12/2024; SANTo ANTÔNIo Do ITAMBÉ, EE . Alcebíades Nunes, 
MaSP 600022-8, Patrícia Fernandes dos Santos Ferreira, ocupante de 
cargo de ASBIA, admissão 02, a partir de 05/12/2024 .

 AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA - ATo Nº 
57/2024
 rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA , nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º 
da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do(s) 
servidor (es): CoNCEIÇÃo Do MATo DENTro, EE São Joaquim, 
MaSP 268265-6, vanda Lúcia oliveira de Lima Silva, a partir da data 
de publicação, referente ao PEBIJ, Adm . 02, à vista de requerimento 
de aposentadoria pelo Art . 146, §§ 4º e 6º, Inciso I, e § 7º, Inciso I, 
do ADCT, acrescentado pela ECE 104/20 (regra de Transição Pontos/
Professora/Base do cálculo dos proventos pela última remuneração 
integral com paridade/ingresso em cargo efetivo até 31/12/2003) com 
direito à remuneração integral, correspondente à carga horária de 101 
h/a .

 ANuLAÇÃo - ATo Nº 02/2024 ANuLA No ATo(S), no que se 
refere a(aos) servidor(es): CAPELINHA, EE Professora Geralda otoni 
Barbosa, Abadia de Fátima Abreu, MaSP 379568-9, Adm . 01, na parte 
em que concedeu Designação de Local de Exercício, Ato nº 07/2024, 
publicado em 27/11/2024, por motivo de correição administrativa .

rEvoGAÇÃo - ATo Nº 01/2024 rEvoGA No(s)/o(s) ) ATo(S) de 
FÉrIAS PrÊMIo/CoNCESSÃo no que se refere ao(s) servidor(es): 
DIAMANTINA, MaSP378405-5, June Alves de Almeida Miranda, 
EEBIIIN, Adm 01, Ato nº 34/2003, publicado em 29/11/2003, Ato nº 
95/2008, publicado 02/07/2008, Ato nº 83/2016, publicado 28/12/2016, 
Ato nº 54/2017, publicado 11/10/202017 por motivo de exoneração a 
pedido, a partir de 23/08/2024 .

Diretora 
valdívia Silvania Gomes
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SrE de Divinópolis
LoTAÇÃo ATo Nº 26/2024
LoTA, nos termos do inciso II, artigo 75, da Lei no 7 .109, de 13 de outubro de 1977, os servidores abaixo relacionados, devido a revogação do art .82 da Lei Estadual no 7 .109/1977, pelo art .22 da Lei Estadual nº 24 .805/2024 .

LoCALIDADE ESCoLA DE LoTAÇÃo MASP NoME CArGo ADM CoNTEÚDo C .H A CoNTAr DE
CArMÓPoLIS DE MINAS EE PrESIDENTE TANDrEDo NEvES 9654708 roSA MArIA TEIxEIrA CANHESTro  EEB1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA 24 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE DE EDuCAÇÃo ESPECIAL HELENA ANTIPoFF 3378866 MArIA DA PIEDADE MENDES EEB2E 3 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA 24 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE ENGENHEIro PEDro MAGALHÃES 12533964 ISAurA CrISTINA DA PAZ SILvA EEB1A 4 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA 24 05/12/2024
ITAÚNA EE DE ITAÚNA 13560040 TANIA MArA PErEIrA NoGuEIrA DINIZ  EEB1A 1 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA 24 05/12/2024
LuZ EE DoNA LICA rAPoSo 9691874 EDMArA CALDAS SANToS SILvA  EEB2D 2 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA 24 05/12/2024

 LoTAÇÃo ATo Nº 27/2024
LoTA, nos termos do inciso I, artigo 75, da Lei no 7 .109, de 13 de outubro de 1977, os servidores abaixo relacionados, devido a revogação do art .82 da Lei Estadual no 7 .109/1977, pelo art .22 da Lei Estadual no 24 .805/2024 .

LoCALIDADE ESCoLA DE LoTAÇÃo MASP NoME CArGo ADM CoNTEÚDo C .H . A CoNTAr DE
ArCoS EE DA vILA BoA vISTA 11512183 GrASIELA APArECIDA CouTINHo PEB2D 3  LÍNGuA PorTuGuESA 16 05/12/2024
BAMBuÍ EE JoÃo BATISTA DE CArvALHo 10583524 roSINEI APArECIDA rITA PEB1C 2  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
BAMBuÍ EE JoÃo BATISTA DE CArvALHo 13701842 roSIMErE MANGELA oLIvEIrA PEB1C 3  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
CArMo Do CAJuru EE vIGárIo JoSÉ ALExANDrE 8850182 ANA FLávIA GuIMArÃES PEIxoTo DE SENA PEB3P 1  LÍNGuA PorTuGuESA 16 05/12/2024
CArMo Do CAJuru EE vIGárIo JoSÉ ALExANDrE 11026507 MArCELo GoMES GoNTIJo PEB1A 4 FILoSoFIA 13 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE vICENTE MATEuS 4509857 JuLIANA CLAuDIA roCHA PEB2D 3 GEoGrAFIA 16 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE ENGENHEIro PEDro MAGALHÃES 6188890 MArCIA Do CArMo DIAS LEAL FErrEIrA PEB1E 3 FÍSICA 16 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE JoAQuIM NABuCo 9550328 MEIrE CrISTINA DoS ANToS PEB2L 1  CIÊNCIAS/ BIoLoGIA 16 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE JoAQuIM NABuCo 11304607 roHorEZ KASSIoS DE FArIA PEB2D 3 QuÍMICA 16 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE vICENTE MATEuS 11440187 DEILIANIA FErNANDA MArÇAL SILvA PEB2C 2  LÍNGuA PorTuGuESA 16 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE LAuro EPIFÂNIo 12602868 JuLIANA APArECIDA CArLoTA PEB3E 2  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE LuIZ DE MELo vIANA SoBrINHo 13227541 MIrIAM CArLA DoS SANToS PEB1C 2  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE ArMANDo NoGuEIrA SoArES 13227681 ELISANGELA CArDoSo DA SILvA PEB1A 3  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
DIvINÓPoLIS EE HALIM SouKI 14325096 DENISE SoArES ALvES PEB1C 1  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
ITAGuArA EE ALvIM roDrIGuES Do PrADo 3534088 ANGELA MArIA PASSoS PEB3P 1  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
ITAÚNA EE DoNA JuDITH GoNÇALvES 3884566 HELI DE SouZA MAIA PEB2E 1 HISTÓrIA 16 05/12/2024
ITAÚNA EE MANoEL DA CoSTA rEZENDE 14838254 HENrIQuE SoArES TEIxEIrA PEB1B 1 GEoGrAFIA 16 05/12/2024
LAGoA DA PrATA EE DE EDuCAÇÃo ESPECIAL HELENA APArECIDA 11075751 CArLoS HENrIQuE xAvIEr PEB1B 5  EDuCAÇÃo FÍSICA 16 05/12/2024
LuZ EE CAPITÃo ALExANDrE Du 14651434 AIDA CArDoSo ArAuJo PEB1C 1 HISTÓrIA 12 05/12/2024
MoEMA EE CHICo MArÇAL 14090997 JuSSArA APArECIDA TEIxEIrA PEB2C 2  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
 NovA SErrANA EE PADrE LAuro 14284764 JoSÉ MArIA roDrIGuES JuNIor PEB1D 1  EDuCAÇÃo FÍSICA 16 05/12/2024
 NovA SErrANA EE MArIA ZELI DINIZ FoNSECA 14432348 PAuLA vIvIANE DE BESSA FErrArI PEB2C 1  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
oLIvEIrA EE SÃo JoÃo BATISTA 12724639 CAMILA FáTIMA SILvA DE JESuS rIBEIro PEB1C 3 HISTÓrIA 16 05/12/2024
oLIvEIrA EE ProFESSor PINHEIro CAMPoS 14089106 BruNo HENrIQuE DoS SANToS PEB1A 3 GEoGrAFIA 16 05/12/2024
oLIvEIrA EE DESEMBArGADor CoNTINENTINo 15836489 JoÃo HENrIQuE INáCIo CorrEA PEB1A 2 HISTÓrIA 15 05/12/2024
 PASSA TEMPo EE CEL . AMÉrICo AuGuSTo DE oLIvEIrA 12822292 ALLAN PIrES SIQuEIrA PEB1B 3 GEoGrAFIA 16 05/12/2024

 SANTo  ANTÔNIo Do MoNTE EE SENHorA DE FáTIMA 13231915 FABIANA APArECIDA DE CASTro MArTINS 
LIDuárIo PEB2C 2  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024

 SANTo  ANTÔNIo Do MoNTE EE Dr . áLvAro BrANDÃo 13232053 MArIA AurorA FErrEIrA PEB2E 2  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024
 SANTo  ANTÔNIo Do MoNTE EE PADrE PAuLo 13232731 vALÉrIA APArECIDA DA SILvA PEB2C 2  rEGENTE DE TurMA 16 05/12/2024

 rEMANEJAMENTo ATo Nº 04/2024
 rEMANEJA, nos termos do art .19 da Lei no 9381 de 18/12/1986, os servidores abaixo relacionados:

MuNICÍPIo ESCoLA DE DESTINo MASP NoME CArGo ADM  ATuAÇÃo/ CoNTEÚDo C .H ESCoLA DE orIGEM A  CoNTAr DE

ArCoS EE DoNA MArICoTA PINTo 10762979 GLENDA DE CAMArGo GArCIA LEÃo PEB2I 1  CIÊNCIAS/ BIoLoGIA 16 CESEC MoNSENHor GErALDo M 
vASCoNCELoS  03/02/2025

BAMBuÍ EE JoÃo BATISTA DE CArvALHo 10659829  JuLIANA DE oLIvEIrA GArCIA EEB1C 5  ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA 24 CESEC JoÃo APoLINárIo DE 
oLIvEIrA 03/02/2025

BAMBuÍ EE JoÃo BATISTA DE CArvALHo 14066757 MArINA DIAS roDrIGuES MArQuES PEB2C 2  rEGENTE DE TurMA 16 CESEC JoÃo APoLINárIo DE 
oLIvEIrA 03/02/2025

Divinópolis EE MIGuEL CouTo 3716867 rENATA MArIA DE CArvALHo PEB2E 3 QuÍMICA 16 CESEC Dr FáBIo BoTELHo NoTINI 03/02/2025
Divinópolis EE MIGuEL CouTo 9370677 HErNANI MArTINS BuENo DE PAIvA PEB 3N 1  EDuCAÇÃo FÍSICA 16 EE SÃo vICENTE 03/02/2025
Divinópolis EE SÃo  FrANCISCo DE PAuLA 11079910 ELIANE rEIS  PEB1E 3 MATEMáTICA 16 CESEC Dr FáBIo BoTELHo NoTINI 03/02/2025
Divinópolis EE ENGENHEIro  PEDro MAGALHÃES 13580279 ISrAEL GArCIA DE SouSA  PEB2C 3 HISTÓrIA 16 CESEC Dr FáBIo BoTELHo NoTINI 03/02/2025

ITAÚNA EE DE ITAÚNA 11667748 EDuArDo EuSTáQuIo DE oLIvEIrA E NoGuEIrA PEB1A 5 MATEMáTICA 7 EE LEoNArDo GoNÇALvES 
NoGuEIrA 03/02/2025

 NovA SErrANA EE FrEI ANSELMo 5720131 JASSIANY MArIA SoBrINHo DA CoSTA PEB2D 1  rEGENTE DE TurMA 16 CESEC DE NovA SErrANA 03/02/2025
 NovA SErrANA EE ANTÔNIo MArTINS Do ESPÍrITo SANTo 8224578 roMILDA ALvES PEB1E 3  rEGENTE DE  TurMA 16 CESEC DE NovA SErrANA 03/02/2025
 NovA SErrANA EE MArIA ZELI DINIZ FoNSECA 10111334 LILIAN APArECIDA FrANCo DA SILvA  PEB4P 2 MATEMáTICA 16 CESEC DE NovA SErrANA 03/02/2025
 NovA SErrANA EE ANTÔNIo  MArTINS Do ESPÍrITo SANTo 11850401 ALYSSoN FArIA FIALHo  PEB3F 2  LÍNGuA PorTuGuESA 16 CESEC DE NovA SErrANA 03/02/2025
 NovA SErrANA EE ANTÔNIo  MArTINS Do ESPÍrITo SANTo 12225512 SAuLo roDrIGo SILvA PEB1D 2 MATEMáTICA 16 CESEC DE NovA SErrANA 03/02/2025
 NovA SErrANA EE PADrE LAuro 12724753 MárCIA LoPES FErrEIrA PEB3F 3 MATEMáTICA 16 CESEC DE NovA SErrANA 03/02/2025
 NovA SErrANA EE MArIA ZELI DINIZ FoNSECA 13204474 FrANCISCA MárCIA DA ASSuNÇÃo LArA PEB3E 2  rEGENTE DE TurMA 16 CESEC DE NovA SErrANA 03/02/2025
 NovA SErrANA EE FrEI ANSELMo 13568894 ALINE LuIZA oLIvEIrA DE FArIA PEB2D 3 LEM INGLÊS 16 CESEC DE NovA SErrANA 03/02/2025
 NovA SErrANA EE MArIA ZELI DINIZ FoNSECA 14733364 oDAIr CorDEIro vIEIrA PEB1A 3 HISTÓrIA 16 CESEC DE NovA SErrANA 03/02/2025
oLIvEIrA EE FrANCISCo FErNANDES 3647658 SorAYA SABEr GABrIEL DE FIGuEIrEDo PEB3P 1  EDuCAÇÃo FÍSICA 16 EE MárIo CAMPoS E SILvA 03/02/2025
oLIvEIrA EE  DESEMBArGADor CoNTINENTINo 5663307 MArLENE APArECIDA DoS SANToS PEB2C 5 LEM INGLÊS 16 EE MárIo CAMPoS E SILvA 03/02/2025
oLIvEIrA EE SÃo JoÃo BATISTA 11296407 PAuLA CrISTINA SILvEIrA LEÃo  PEB2F 4  LÍNGuA PorTuGuESA 16 EE MárIo CAMPoS E SILvA 03/02/2025
oLIvEIrA EE Dr . JoSÉ MArIA LoBATo 13547294 LAurA EDuArDA LoPES DoS rEIS PEB1A 3 QuÍMICA 5 EE ProFESSor PINHEIro CAMPoS 03/02/2025

Luiza Amélia Coimbra
Superintendente da SrE/Divinópolis
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060131.



 32 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
FÉrIAS-PrÊMIo / CoNCESSÃo – ATo Nº 93/2024
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, aos servidores: DIvINÓPoLIS- EE “Dona 
Antônia Valadares”, MaSP 1015.846-7, ANDRÉ FAGNER DA SILVA 
ANDrADE, PEB3E, Adm . 03, referente ao 2º quinquênio de exercício, 
a partir de 06 .10 .2023; MaSP 1176 .330-7, LÍvIA MArTINS DE 
oLIvEIrA, PEB3F, Adm . 03, referente ao 2º quinquênio de exercício, 
a partir de 15 .06 .2023; MaSP 1108 .425-8, roDrIGo LuIZ DE 
SouZA CAMArGoS, PEB3F, Adm . 03, referente ao 2º quinquênio 
de exercício, a partir 16 .04 .2023; EE “Ilídio Da Costa Pereira”, MaSP 
764 .779-5, rICArDo SEBASTIÃo DA SILvA, PEB3P, Adm . 01, 
referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 29 .03 .2023; EE 
“Henrique Galvão”, MaSP 1112 .664-6, CÉLIA roDrIGuES LIMA, 
PEB1C, Adm . 03, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
07 .08 .2022; ITAÚNA- EE “de Itaúna”, MaSP 1244 .401-4, GIovANNA 
HELENA TEIxEIrA DA CruZ SILvA, PEB2E, Adm . 02, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 11 .08 .2023; EE “victor 
Gonçalves de Souza”, MaSP 1132 .880-4, CECÍLIA SILvESTrE DIAS, 
PEB1B, Adm . 04, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
14 .09 .2024; oLIvEIrA- EE “Desembargador Continentino”, MaSP 
1255 .092-7, ALESSANDrA roDrIGuES vIANA BArBoSA”, 
PEB2E, Adm . 02, referente ao 2º quinquênio a partir de 30 .11 .2024; 
MaSP 1172 .461-4, CÍNTIA APArECIDA DE rAMoS, PEB2E, 
Adm . 02, referente ao 2º quinquênio a partir de 30 .11 .2024; SANTo 
ANTÔNIo Do MoNTE- EE “Senhora de Fátima”, MaSP 1424 .385-1, 
DÉBorA CrISTINE DA CoSTA ALMEIDA, PEB1B, Adm . 03, 
referente ao 1º quinquênio a contar de 15 .09 .2024; EE “Padre Paulo”, 
MaSP 1290 .482-7, LuZIANE SANToS oLIvEIrA, ATB2E, Adm . 
03, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 25 .10 .2024; EE 
“Martin Cyprien”, MaSP 864 .047-6, INGrID rIBEIro DA roCHA 
SILvA, PEB1B, Adm . 04, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 25 .10 .2025;

AMPLIAÇÃo DE CArGA HorárIA - ATo N° 04/2024
AMPLIA A CArGA HorárIA SEMANAL, nos termos do § 3º do 
art . 34 da Lei 15 .293, de 05/08/2004, com redação dada pelo art . 1º da 
Lei nº 20 .592, de 28/12/2012, dos professores: CArMo DA MATA- 
EE “Joaquim Afonso rodrigues”, MaSP 611 .936-6, ELISÂNGELA 
APArECIDA roDrIGuES FErrEIrA, PEB2D, Adm . 03, de 
06 aulas semanais para 13 aulas semanais a partir de 26 .08 .2024; 
CLáuDIo- EE “Custódio Costa”, MaSP 1487 .372-3, SAMuEL 
PErEIrA AvELAr JuNIor, PEB1A, Adm . 03, de 14 aulas semanais 
para 16 aulas semanais, a partir de 18 .06 .2024; DIvINÓPoLIS- EE 
“Lauro Epifânio”, MaSP 337 .950-0, LÚCIA HELENA DE oLIvEIrA 
DoS SANToS, PEB1B, Adm . 03, de 12 aulas semanais para 16 
aulas semanais, partir de 16 .09 .2024; DIvINÓPoLIS- EE “rosa vaz 
de Araújo”, MaSP 1283 .680-5, AMILToN AuGuSTo SILvEIrA 
FoNSECA, PEB1B, Adm . 04, de 12 aulas semanais para 16 aulas 
semanais, partir de 17 .07 .2024; DIvINÓPoLIS- EE “rosa vaz de 
Araújo”, MaSP 1428 .910-2, FABÍoLA DE ArAÚJo rESENDE 
CArvALHo, PEB2C, Adm . 01, de 13 aulas semanais para 16 aulas 
semanais, partir de 05 .08 .2024; oLIvEIrA- EE “Doutor José Maria 
Lobato”, MaSP 879 .457-0, ALESSANDrA KELEN DE CASTro, 
PEB1A, Adm . 03, de 05 aulas semanais para 08 aulas semanais, partir 
de 01 .11 .2024 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 81/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos 
termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 
19 da Instrução Normativa /SEPLAG/SCAP/Nº 01/2012, por até 
oito dias consecutivos, aos servidores: CArMÓPoLIS- EE “Ligia 
Beatriz Amaral”, MaSP 1212 .912-8, ALESSANDrA APArECIDA 
DA SILvA rEIS, PEBD1A, Adm . 02, a partir de 26 .11 .2024; MaSP 
1349 .742-5, MArTA rEGINA DA SILvA, PEBD1A, Adm . 01 a partir 
de 26 .11 .2024;

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo – ATo Nº 
41/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos 
termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e art . 19 
da Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº 01/2012 por até oito dias 
consecutivos, ao servidor: CLáuDIo- EE “Presidente Tancredo de 
Almeida Neves”, MaSP 1482 .175-5, LuANA ToLEDo BArroSo, 
PEBD1A, Adm . 01, a partir de 06 .12 .2024;

LICENÇA PATErNIDADE – ATo Nº 29/2024
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art . 7º, c/c § 3º do art . 39 Cr/1988; § 1º do art . 10 do ADCT da 
Cr/1988; art . 31 e § 11 do art . 39 da Constituição do Estado; Lei 
Complementar nº 165 de 17 de setembro de 2021; e art . 2º do Decreto 
nº 48 .368 de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao 
servidor: CLáuDIo- EE “Presidente Tracredo de Almeida Neves”, 
MaSP 1567 .241-3, PEDro MIGuEL SANToS NASCIMENTo, 
PEBD1A, Adm . 01, a partir de 29 .11 .2024;

LICENÇA MATErNIDADE – ATo Nº 29/2024
CoNCEDE LICENÇA MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII 
do art . 7º da Cr/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, 
conforme Lei nº 18 .879, de 27/05/2010, com alteração do art . 2º pela 
Lei nº 24 .826, de 20/06/2024 e inciso II do art . 7º da Lei Complementar 
nº 121, de 29/12/2011, à servidora: SÃo GoNÇALo Do PArá- 
CESEC “Maestro Carlos ribeiro da Silva”, MaSP 1298 .757-4, 
STÊFANIA CrISTINA SILvA AMArAL, PEB2F, Adm . 02, a partir 
de 03 .12 .2024 .

 Luiza Amélia Coimbra
 Superintendente da SrE/Divinópolis
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rETIFICAÇÃo - ATo Nº 50/2024
rETIFICA o ATo, CoNCESSÃo DE FÉrIAS PrÊMIo no que se 
refere aos servidores: PIrACEMA- EE “Hermenegildo vilaça”, MaSP 
389 .162-9, MArIA APArECIDA rESENDE, ATB5M, Adm . 01, 
por motivo de INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA, 1º QuINQuÊNIo 
Ato nº 76/2000, publicado em 24/08/2000, onde se Lê: a partir de 
21/04/2000, Leia-se: a partir de 20/03/2000, 2º QuINQuÊNIo Ato nº 
33/2005, publicado em 10/09/2005, onde se Lê: a partir de 18/04/2005, 
Leia-se: a partir de 19/03/2005, 3º QuINQuÊNIo Ato nº 45/2010, 
publicado em 30/09/2010, onde se Lê: a partir de 18/04/2010, Leia-se: 
a partir de 18/03/2010, 4º QuINQuÊNIo Ato nº55/2017, publicado 
em 20/09/2017, onde se Lê: a partir de 17/04/2015, Leia-se: a partir 
de 17/03/2015,  5º QuINQuÊNIo Ato nº16/2004, publicado em 
09/03/2024, onde se Lê: a partir de 15/04/2020, Leia-se: a partir 
de 15/03/2020; PIrACEMA- EE “Hermenegildo vilaça”, MaSP 
959 .009-2, ELIANE APArECIDA PErEIrA MArQuES, PEB3o, 
Adm . 01, por motivo de incorreção na vigência, 5º QuINQuÊNIo, 
Ato nº 46/2023, publicado em 11/10/2023, onde se Lê: a partir de 
23/03/2022 . Leia-se a partir de 07/05/2022 .

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 47/2024
rETIFICAÇÃo o ATo de AFASTAMENTo DE FÉrIAS PrÊMIo 
referente ao servidor: DIvINÓPoLIS- EE “Ilídio da Costa Pereira”, 
MaSP 324 .391-2, AÉLIDA DE LourDES DELFINo CHAGAS, 
PEB3P, Adm . 01, Ato nº 53/2023 publicado em 07 .06 .2023, por 
erro na referência do quinquênio onde se Lê: por 01 mês, referente 
ao 4º quinquênio de exercício a partir de 14 .06 .2023, Leia-se: por 1 
mês, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 14 .06 .2023; 
MaSP 324 .391-2, AÉLIDA DE LourDES DELFINo CHAGAS, 
PEB3P, Adm . 01, Ato nº 29/2024 publicado em 28 .03 .2024, por erro 
na referência do quinquênio, onde se Lê: por 01 mês, referente ao 4º 
quinquênio de exercício a partir de 01 .04 .2024, Leia-se: por 01 mês, 
referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 01 .04 .2024;

rETIFICAÇÃo –ATo Nº 05/2024
RETIFICA, no ATO de Retificação de Afastamento Preliminar à 
aposentadoria referente ao servidor: ITATIAIÚÇu- EE “Manoel Dias 
Corrêa”, MaSP 765 .222-5, ADILMA SoLANGE DoS SANToS, 
PEB2P, Adm . 01, Ato nº 14/2024, publicado em 11 .12 .2024, por motivo 
de INCorrEÇÃo No ATo, onde se Lê: rETIFICA No ATo DE 
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, Leia-se: 
rETIFICA No ATo DE ABoNo DE PErMANÊNCIA .

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 07/2024
rETIFICADo o ATo, de AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, 
referente ao servidor: DIvINÓPoLIS- EE “Ilídio da Costa Pereira”, 
MaSP 1579 .446-4, MAGNo NATALINo LoPES, ASB1A, Adm . 02, 
ato nº 80/2024, publicado em 11 .12 .2024, por incorreção no MASP 
do servidor, onde se Lê: 1574 .446-4, Leia-se: 1579 .446-4; NovA 
SErrANA-  EE “Padre Lauro”, MArIA MArGArETH PAuLINo, 
ASB1A, Adm . 02, MaSP 1389 .923-2, Ato nº 80/2024 publicado em 
MG 11 .12 .2024, por incorreção na admissão, onde se Lê: admissão 
01, Leia-se: admissão 02;

rETICAÇÃo –ATo Nº 08/2024
rETIFICA oS AToS de AFASTAMENTo Por MoTIvo DE 
LuTo: ArAÚJoS- EE “José Manoel”, MaSP 1054 .605-9, MArIA 
MArISETE TELES vIANA, ATB5J, Adm . 01, por motivo da 
servidora, estar em afastamento de Férias-Prêmio, na data de 18 .10 .24 à 
01 .11 .24, Ato nº 78/2024 publicado em 27 .11 .2024, onde se Lê: a partir 
de 28 .10 .2024; Leia-se: a partir de 02 .11 .2024 a 04 .11 .2024;

Luiza Amélia Coimbra
Superintendente da SrE/Divinópolis
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SrE de Governador valadares
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA – PArIDADE – rEGrA DE TrANSIÇÃo I – 
PoNToS – ESPECIAL DE ProFESSor – ATo Nº 68/24
rEGISTrA o AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do § 24 do Art . 36 da CE/89 e Art . 9º da 
LCE 64/02, redação dada pela LCE nº 156/20, ref . ao (s) servidor (es): 
NovA BELÉM: “EE Dioguina Augusta Santana”, Masp 991717-0, 
valdete Emiliana da Silva, PEB1A, 2º cargo, à vista do requerimento 
de aposentadoria voluntária, nos termos do Art . 146, §§ 4º e 6º, Inciso 
I e § 7º, Inciso I do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104/20, regra 
de transição pontos, Professor (a), base de cálculo dos proventos pela 
última remuneração, integral, com paridade, ingresso em cargo efetivo 
até 31/12/03, correspondente à carga horária de AEC ( 1080 ), mais ( 
1081 ) h/a de AEJ, a/p da data da publicação;
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SrE de itajubá
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo – ATo Nº 472 
/24
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e 
art . 19 da Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº .01/2012, por até 
oito dias consecutivos, a servidora: BrAZÓPoLIS – EE Presidente 
Wenceslau, MaSP 1537733-6, vitorya Dias Bordinhon Costa, PEBDIA, 
1ª admissão, a partir de 07/12/24

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 473 /24
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao servidor: DOM VIÇOSO- EE Cônego José Divino 
- MaSP 369518-6, Genivaldo ramos de Melo, ocupante de cargo de 
PEBII D, 3º admissão, a partir de 08/12/2024

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 474 /24
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAPNº .01/2012, por até oito dias 
consecutivos, a servidora: CoNCEIÇÃo DoS ouroS – EE João 
ribeiro de Carvalho, MaSP 1468375-9, Ana Claudia de Sousa rocha, 
PEBD1A, 1ª admissão a partir de 15/12/24

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA 
voLuNTárIA– ATo Nº 475 /24
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º 
da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, referente 
à servidora: DOM VIÇOSO - EE Cônego José Divino, MaSP 300166-6, 
Terezinha de Jesus Negreiros Nogueira rosa, a partir de 12/12/2024, 
referente ao cargo, PEBIIIP, 2ª admissão, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo Art .146, §§ 4º e 6º, Inciso I e §7º, Inciso I, ADCT 
acrescida pela EC 104/20, com direito à remuneração integral .

ANuLAÇÃo - ATo N° 476 /24
ANuLA, ATo DE AMPLIAÇÃo DE CArGA HorárIA, no que se 
refere a servidora: ITAJuBá – EE Cel . Carneiro Júnior – Masp 1537375 
/ 6, Karine Bolãnos da Fonseca, PEBIA, 2ª admissão, no Ato n° 421/24, 
publicado em 13/11/2024, por motivo de concessão indevida .

DESIGNAÇÃo DE LoCAL DE ExErCÍCIo – ATo Nº 477 /2024
Designa, a pedido, nos termos do Decreto n º 18 .073, de 08 .09 .1976 
e da resolução SEE nº 4 .973 de 01 .04 .2024, para o município de 
Itajubá, EE MAJor JoÃo PErEIrA a servidora MASP 1 .272 .644-4 
WALDILENE MArIA SArNo,ATBIID, 2ª admissão, do município 
de Maria da Fé, EE renascer, devendo entrar em exercício no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato .

FÉrIAS PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 478 /24
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do artigo 31, da CE/1989, ao (s) servidor(es): PArAISÓPoLIS – EE 
Eulália Gomes de oliveira- MaSP 1484738-8, Samira Magalhães de 
oliveira, PEBIB, 1ª admissão , 03 meses referente ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 13/12/2024; PARAISÓPOLIS – EE Antônio 
Eufrásio de Toledo, MaSP 864423-9, Luciana raimunda da Silva, 
PEBIIE, 3ª admissão, 03 meses referente ao 2º quinquênio de exercício, 
a partir de 29/06/2023;
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PorTArIA Nº 032 /2024
Nos termos do artigo 16, incisos xx a xxx da resolução SEE nº 4 .969 
de 05 .04 .2024, do artigo 43 da resolução CEE nº 472, de 19 .12 .2019, e 
do artigo 1° da Portaria nº 21, de 22.08.2018, fica renovada a autorização 
de funcionamento da Educação Infantil, pelo prazo de 01 (um) ano, na 
Escola Monsenhor Jose Carlos de Faria de Educação Especial- APAE, 
localizada na Avenida Monsenhor José Carlos de Faria, nº 582, Bairro 
olaria no Município de Carmo de Minas / MG .

17 2025025 - 1

SrE de Janaúba
 FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – (03 MESES) – ATo Nº 039/2024 
– Concede férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, 
a serem usufruídas oportunamente ao(s) servidor(es): ESPINoSA, 
E .E .Dom Lúcio, MaSP .446412-9, Carlos Soares Barbosa, PEB3M, 
Adm . 01, ref . 5º quinq . a partir de 13/12/2022; E .E .Santos Dumont, 
MaSP .975362-5, Semideusa Maurício Borborema Botelho, PEB3M, 
Adm . 01, ref . 5º quinq . a partir de 25/1/2022; JANAÚBA, E .E .Barreiro 
da raiz, MaSP .975844-2, Luzia rosângela Damasceno, PEB3L, Adm . 
01, ref . 5º quinq . a partir de 10/2/2022; MATo vErDE, E .E .Ione 
Silveira Mendes, MaSP .457394-5, vandeth Afonso da Silva, PEB2D, 
Adm . 04, ref . 5º quinq . a partir de 22/11/2024; MaSP .955807-3, Maria 
Cristina Mendes Costa, PEB2C, Adm . 04, ref . 4º quinq . a partir de 
9/11/2024; MoNTE AZuL, E .E .Tancredo Neves, MaSP .1058937-2, 
José Carlos Gomes da Costa, PEB2C, Adm . 03, ref . 3º quinq . a partir de 
27/10/2019; MaSP .1058937-2, José Carlos Gomes da Costa, PEB2C, 
Adm . 03, ref . 4º quinq . a partir de 25/10/2024; MaSP .1101113-7, 
rodrigo Freitas Júnior, PEB1A, Adm . 04, ref . 3º quinq . a partir de 
10/7/2024; MaSP .1247866-5, Solange Leite Passos Santos, EEB2D, 
Adm . 02, ref . 1º quinq . a partir de 23/4/2021 .

 FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo ZoNA rurAL – ATo Nº 015/2024 
– Concede férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, e do art . 290 
da CE/1989, a serem usufruídas oportunamente ao(s) servidor(es): 
ESPINoSA, E .E .Professora Joana Porto, MaSP .596999-3, vilma 
Cassiano de oliveira Figueiredo, PEB1C, Adm . 03, 05 meses e 21 dias, 
ref . 1º quinq . a partir de 3/8/2023 .

 FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 027/2024 – Autoriza 
afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do § 2º do artigo 
3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656 de 02/07/2012 
ao(s) servidor(es): ESPINoSA, E .E .Betânia Tolentino Silveira, 
MaSP .366637-7, Alcebíades Neri Santana, PEB3o, Adm . 02, por 02 
meses, ref . 5º quinq ., a partir de 10/2/2025; E .E .Professora Adalgisa 
Fernandes ribeiro, MaSP .978572-6, Wilson Soares Barbosa, PEB2M, 
Adm . 01, por 02 meses, ref . 4º quinq ., a partir de 17/2/2025; E .E .Santa 
Terezinha, MaSP .596126-3, Aldeir da Silva Castro Barbosa, ATB5J, 
Adm . 01, por 01 mês, ref . 5º quinq ., a partir de 7/2/2025; JAÍBA, 
E .E .venceslau Brás, MaSP .1323948-8, Josiane Aparecida Dias Freitas, 

PEB3H, Adm . 02, por 02 meses, ref . 1º quinq ., a partir de 10/2/2025; 
JANAÚBA, CESEC-Padre Cleto Altoé, MaSP .1013762-8, virgínia 
Sandreany Alves Pereira, EEB2I, Adm . 01, por 02 meses, ref . 2º, 3º 
quinqs ., a partir de 3/2/2025; E .E .Barão de Gorutuba, MaSP .332052-0, 
Solange Souza Mendes, PEB1M, Adm . 02, por 02 meses, ref . 5º 
quinq ., a partir de 3/2/2025; E .E .Joaquim Maurício de Azevedo, 
MaSP .1084296-1, Kerlley de Paiva Silva, PEB3E, Adm . 03, por 02 
meses, ref . 1º quinq ., a partir de 3/2/2025; MaSP .975092-8, Luiza 
Maria Gonçalves, PEB3P, Adm . 01, por 02 meses, ref . 4º quinq ., a 
partir de 3/2/2025; MaSP .957865-9, Fernanda Freitas Santos Brito, 
PEB3o, Adm . 01, por 02 meses, ref . 4º, 5º quinqs ., a partir de 3/2/2025; 
E .E .José Gorutuba, MaSP .598384-6, Tereza Cristina Silva de oliveira 
rocha, PEB3N, Adm . 01, por 02 meses, ref . 4º quinq ., a partir de 
3/2/2025; E .E .Julião Mendes Ferreira, MaSP .1470640-2, virgínia 
de oliveira Barbosa, PEB1C, Adm . 01, por 02 meses, ref . 1º quinq ., 
a partir de 3/2/2025; E .E .Luzia Mendes Siqueira, MaSP .1076560-0, 
vilma Cardoso Martins, PEB3I, Adm . 01, por 02 meses, ref . 3º quinq ., a 
partir de 3/2/2025; E .E .Maurício Augusto de Azevedo, MaSP .837314-4, 
Marizete Silveira dos Santos Cantuária, PEB1B, Adm . 04, por 02 
meses, ref . 1º, 2º quinqs ., a partir de 3/2/2025; MATo vErDE, 
E .E .Eduardo Frieiro, MaSP .1120161-3, Luzia de Freitas Pereira Santos, 
PEB2D, Adm . 04, por 02 meses, ref . 1º quinq ., a partir de 10/2/2025; 
MoNTE AZuL, E .E .de Monte Azul, MaSP .1058898-6, regiana Alves 
da Silva, EEB2D, Adm . 03, por 02 meses, ref . 1º, 2º quinqs ., a partir 
de 10/2/2025; PAI PEDro, E .E .Santos Dumont, MaSP .870262-3, 
Sidney Martins ribeiro, PEB3P, Adm . 02, por 02 meses, ref . 4º 
quinq ., a partir de 11/2/2025; PorTEIrINHA, E .E .Doutor rockert, 
MaSP .870262-3, Sidney Martins ribeiro, PEB3P, Adm . 01, por 02 
meses, ref . 5º, 6º quinqs ., a partir de 10/2/2025; E .E .Miguel José da 
Cunha, MaSP .859877-3, Maria rosemary de oliveira, PEB4I, Adm . 
02, por 02 meses, ref . 3º quinq ., a partir de 10/2/2025; E .E .odilon 
Coelho, MaSP .972226-5, Welber vianey Santos, PEB3o, Adm . 01, 
por 02 meses, ref . 5º quinq ., a partir de 10/2/2025; rIACHo DoS 
MACHADoS, E .E .Ediston Alves de Souza, MaSP .898920-4, regina 
Paula Santos, PEB1B, Adm . 03, por 02 meses, ref . 1º, 2º quinqs ., a 
partir de 3/2/2025; rIo PArDo DE MINAS, E .E .Elesbão José dos 
Santos, MaSP .936293-0, rosineide Melo dos Santos, PEB3P, Adm . 01, 
por 02 meses, ref . 4º quinq ., a partir de 10/2/2025 .

 FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 012/2024 – Autoriza 
afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do § 2º do artigo 
3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656 de 02/07/2012 
ao(s) servidor(es): ESPINoSA, E .E .Betânia Tolentino Silveira, 
MaSP .377281-1, Shantynett Souza Ferreira Magalhães Alves, ATB6N, 
Adm . 01, por 02 meses, ref . 4º, 6º quinqs ., a partir de 10/2/2025, com 
vistas à aposentadoria; JAÍBA, E .E .venceslau Brás, MaSP .867860-9, 
Carmelita Barbosa, ATB4M, Adm . 01, por 02 meses, ref . 5º quinq ., 
a partir de 17/2/2025, com vistas à aposentadoria; JANAÚBA, 
E .E .Professora Nhá-Gui Azevedo, MaSP .975088-6, Simone Soares dos 
Santos Cardoso, PEB3P, Adm . 01, por 01 mês, ref . 3º quinq ., a partir de 
10/2/2025, com vistas à aposentadoria .

 FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 020/2024 – Autoriza 
afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso II, 
§ 1º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, ao(s) servidor(es): CATuTI, E .E .José Barbosa de Souza, 
MaSP .886477-9, Marinalda Ferreira Lopes, PEB3o, Adm . 01, por 
09 meses, ref . 1º, 3º, 4º e 5º quinqs ., a partir de 3/2/2025; JAÍBA, 
E .E .Guimarães rosa, MaSP .595169-4, Maria do Carmo Pereira 
da Silva, EEB2D, Adm . 03, por 21 meses, ref . 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º 
quinqs ., a partir de 3/2/2025; E .E .Professora Clara Menezes Dias, 
MaSP .975017-5, Eliana Alves Camargo Melo, PEB4P, Adm . 01, por 
08 meses, ref . 3º, 4º e 5º quinqs ., a partir de 10/2/2025; MAMoNAS, 
E .E .Aristides José Tolentino, MaSP .585137-3, Aldo Ferreira dos 
Santos, PEB3J, Adm . 02, por 07 meses, ref . 3º, 4º e 5º quinqs ., a partir 
de 10/2/2025; MoNTE AZuL, E .E .Domingos Teixeira da Silva, 
MaSP .1058897-8, Ivone Gonçalves Dias Andrade, ATB4G, Adm . 01, 
por 03 meses, ref . 3º quinq ., a partir de 6/2/2025; MoNTEZuMA, 
E .E .Edson Alves Pereira, MaSP .804334-1, Eldite Cordeiro de Sá, 
PEB3o, Adm . 02, por 09 meses, ref . 1º, 3º, 4º e 5º quinqs ., a partir 
de 1º/2/2025; PorTEIrINHA, E .E .Alcides Mendes da Silva, 
MaSP .825045-8, Jovana dos Santos Mendes, PEB2C, Adm . 04, por 13 
meses, ref. 1º, 2º, 3º, 4º e 5º quinqs., a partir de 3/2/2025; E.E.Antônio 
Mendes da Silva, MaSP .948803-2, Admilson Marcos oliveira, PEB3P, 
Adm . 01, por 06 meses, ref . 4º, 5º quinqs ., a partir de 3/2/2025; rIo 
PArDo DE MINAS, E .E .Professora Marlene Carmo, MaSP .595242-9, 
Eustáquio dos Santos Cordeiro, PEB2E, Adm . 03, por 01 mês, ref . 2º 
quinq ., a partir de 24/2/2025; MaSP .859742-9, José Geraldo de Souza, 
PEB3P, Adm . 01, por 05 meses, ref . 4º, 6º quinqs ., a partir de 3/2/2025; 
MaSP .556566-8, Maria Zenaide dos Santos Nogueira, PEB3L, Adm . 
02, por 02 meses, ref . 4º quinq ., a partir de 3/2/2025 .

 FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 006/2024 – Autoriza 
afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos da resolução 
Conjunta SEPLAG/SEE Nº 9 .865 de 03/07/2018, c/c o Decreto nº 
43 .285, de23/04/2003,alterado pelo art . 1º do Decreto nº 48 .173, 
de 08/04/2021, ao(s) servidor(es): JANAÚBA, Superintendência 
regional de Ensino de Janaúba, MaSP .1144493-2, Aline Celestina 
Silveira, ANE4H/FGD-2, Adm . 01, por 02 períodos de 15 dias, ref . 2º 
quinq ., sendo o 1º período de 27/1/2025 a 10/2/2025 e o 2º período de 
10/3/2025 a 24/3/2025 .

 LICENÇA–MATErNIDADE – ATo Nº 002/2024 – Concede licença-
maternidade, nos termos do inciso xvIII do art . 7º da Cr/1988 por 120 
dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme Lei nº 18 .879, de 
27/05/2010, com alteração do art . 2º pela Lei nº 24 .826, de 20/6/2024 
e inciso II do art . 7º da Lei Complementar nº 121, de 29/12/2011, à(s) 
servidora(s): PAI PEDro, E .E .Santos Dumont, MaSP .1185052-6, 
roselane Santos Silva, PEB1C, Adm . 03, a partir de 19/8/2024 .

 AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo – ATo Nº 
006/2024 – registra afastamento por motivo de casamento, nos termos 
da alínea “a” do art . 201, da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, 
ao(s) servidor(es): JANAÚBA, Superintendência regional de Ensino 
de Janaúba, MaSP .1294796-6, Farlei Silva Meireles, TDE2D, Adm . 03, 
a partir de 12/12/2024 .

 rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE SErvIDor rESPoNSávEL 
Por ExCEPCIoNAL – ATo N° 013/2024 – Concede redução de 
carga horária de trabalho, para vinte horas semanais, nos termos do art . 
1° da Lei n° 9401, de 18/12/1986, por seis meses, a: MoNTE AZuL, 
E .E .Tancredo Neves, MaSP .1198401-0, Carla Cristiane dos Santos, 
EEB2C, Adm . 02, em prorrogação .

 AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo 
Nº 029/2024 – registra afastamento preliminar à aposentadoria, nos 
termos do § 24 do art . 36, da CE/1989, do(s) servidor(es): ESPINoSA, 
E .E .Santos Dumont, MaSP .810035-6, Natalícia rodrigues Muniz 
Santos, PEB3J, Adm . 01, a partir de 18/12/2024, à vista de requerimento 
de aposentadoria pelo art . 147, § 1º e § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, 
do ADCT da CE/1989, acrescentado pela EC nº 104/2020 (regra de 
Transição/Pedágio-Professor), com direito à remuneração integral, com 
paridade, correspondente à carga horária de 119 h/a .

 FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – (03 MESES) – ATo Nº 007/2024 
– Concede férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, 
ao(s) servidor(es): JANAÚBA, Serv . Afast . Prelim . à Aposent ., 
MaSP .877800-3, Adélia Marlene Silveira Lima, PEB1B, Adm . 03, ref . 
5º quinq . a partir de 3/9/2020 .

 ProCESSo ADMINISTrATIvo - CoNCLuSÃo - ATo Nº 40/2024 
- CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo, 33/2024 instaurado nos 
termos da Lei nº 14 .184/2002 de 31/01/2002, c/c a resolução SEPLAG 
nº 37/2005 de 12/09/2005, publicado no MG de 27/11/2024, referente 
ao servidor:Jaíba, EE venceslau Brás, “A .M .D .C ., MaSP .1227972-5, 
ADM 01, SEI 1260 .01 .0134207/2023-16, decide pela aplicação 
da decadência gerada pelo recebimento indevido de vantagens e 
benefíciosprovenientes dispensa por retorno do titular ou provimento do 
cargo, comprovada boa-fé aplicando-se a decadênciaquantoaos efeitos 
patrimoniais,sem a restituição dos valores, recebidos indevidamente, 
aos cofres públicos, conforme Lei nº 14 .184/2002 e resolução SEPLAG 
Nº 37/2005, para regularização da vida funcional do servidor .

 ProCESSo ADMINISTrATIvo - CoNCLuSÃo - ATo Nº 
41/2024 - CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo, 36/2024 
instaurado nos termos da Lei n° 14 .184/2002 de 31/01/2002, c/c a 
resolução SEPLAG nº 37/2005 de 12/09/2005, publicado no MG de 
27/11/2024, referente ao servidor:Jaíba, EE Zoe Machado, ” S .M .D .J .”, 
MaSP .1325024-6, ADM 01 ., SEI 1260 .01 .0135022/2023-30, decide 
pela aplicação da decadência gerada pelo recebimento indevido de 
valores em duplicidade pelo IPSEMG, comprovada boa-fé aplicando-se 
a decadênciaquantoaos efeitos patrimoniais,sem a restituição dos 
valores, recebidos indevidamente, aos cofres públicos, conforme Lei nº 
14 .184/2002 e resolução SEPLAG Nº 37/2005, para regularização da 
vida funcional do servidor .

 ProCESSo ADMINISTrATIvo - CoNCLuSÃo - ATo Nº 42/2024 
- CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo, 37/2024 instaurado 
nos termos da Lei n° 14 .184/2002 de 31/01/2002, c/c a resolução 
SEPLAG nº 37/2005 de 12/09/2005, publicado no MG de 27/11/2024, 
referente ao servidor:Servidor:Jaíba, EE Guimaraes rosa, “G .S .B .F .”, 
MaSP .1142042-9, ADM . 04, SEI 1260 .01 .0206921/2024-15, 
decide pela devolução indevida de valores referente a exoneração a/
c18/10/2023publicado MG05/12/2023, será debitado em parcela na 
folha de pagamento do servidor, por estar dentro do prazo legal para 
revisão pelo Estado, com anuência do servidor, conforme disposto no 
art . 65 da lei 14 .184/02 c/c ao art . 19 da resolução nº 37/2005, para 
regularização da sua vida funcional .

 ProCESSo ADMINISTrATIvo - CoNCLuSÃo - ATo Nº 43/2024 
- CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo, 14/2024 instaurado nos 
termos da Lei n° 14 .184/2002 de 31/01/2002, c/c a resolução SEPLAG 
nº 37/2005 de 12/09/2005, publicado no MG de 17/04/2024, referente 
ao servidor:Servidor:Montezuma, EE Edson Alves Pereira, “N .F .D .o .”, 
MaSP .595031-6, adm . 03, desligada, SEI 1260 .01 .0108574/2023-12, 
decide pela devolução indevida de valores referente pedido de dispensa 
em03/02/2023, resolução SEE 4498/2021, será debitado em parcela 
na folha de pagamento do servidor, por estar dentro do prazo legal para 
revisão pelo Estado, com anuência do servidor, conforme disposto no 
art . 65 da lei 14 .184/02 c/c ao art . 19 da resolução nº 37/2005, para 
regularização da sua vida funcional .

 PorTArIA Nº 12/2024
Nos termos do artigo 15, incisos xxI e xxII da resolução SEE nº 
4 .969, de 08 .03 .2024, do artigo 44, § 2º da resolução CEE n .º 472, de 
19 .12 .2019, e considerando a solicitação do representante da entidade 
mantenedora, fica autorizado o funcionamento do pré-escolar (04 e 05 
anos), no Colégio Santa Mãe de Deus, situado na rua Mato Grosso, nº 
733, bairro: Santa Cruz, no município de Janaúba - MG . A autorização 
concedida por esta portaria é válida pelo prazo de 03 (três) anos, a 
contar de 10 .02 .2025 .
SrE – Janaúba .
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 RETIFICAÇÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO – ATO Nº 037/2024 – Retifica, 
o(s) ato(s) de concessão/retificação, referente ao(s) servidor(es): 
JANAÚBA, E .E .Barão de Gorutuba, Ato de conc . 05 meses e 21 dias de 
Férias-Prêmio oport . ref . 1º quinq . a partir de 14/8/2022, pub . MG de 
27/11/2024, de MaSP .1452997-8, Gizelda da Silva, EEB2C, Adm . 01, 
onde se lê, Adm . 03, leia-se, Adm . 01, motivo incorreção na publicação; 
MAMoNAS, E .E .Aristides José Tolentino, Ato de conc . 03 meses de 
Férias-Prêmio oport . ref . 2º quinq . a partir de 1º/11/2024, pub . MG de 
27/11/2024, de MaSP .1238667-8, Cristiano José Santos, PEB2G, DIv, 
Adm . 02, onde se lê, PEB2D, leia-se, PEB2F, motivo incorreção na 
publicação; MoNTE AZuL, E .E .Tancredo Neves, Ato de conc . Férias-
Prêmio oport . ref . 1º quinq . a partir de 5/9/2018, data do exercício, pub . 
MG de 3/5/2023, de MaSP .1058937-2, José Carlos Gomes da Costa, 
PEB2C, Adm . 03, onde se lê, 03 meses, leia-se, 03 meses e 09 dias, 
motivo para aplicação do disposto no art . 290, inciso I, da CE/1989; 
Ato de conc . Férias-Prêmio oport . ref . 1º quinq . a partir de 26/11/2020, 
data do exercício, pub . MG de 22/11/2023, de MaSP .1101113-7, 
rodrigo Freitas Júnior, PEB1A, Adm . 04, onde se lê, 03 meses, leia-se, 
03 meses e 18 dias, motivo para aplicação do disposto no art . 290, 
inciso I, da CE/1989; rIo PArDo DE MINAS, E .E .Elesbão José 
dos Santos, Ato de conc . 02 meses de Férias-Prêmio Afast . a partir de 
16/10/2023, pub . MG de 27/9/2023, de MaSP .936293-0, rosineide 
Melo dos Santos, PEB3P, Adm . 01, onde se lê, ref . 4º quinq ., leia-se, 
ref . 3º quinq ., motivo incorreção na publicação; Ato de conc . 02 meses 
de Férias-Prêmio Afast . a partir de 21/10/2024, pub . MG de 18/9/2024, 
de MaSP .936293-0, rosineide Melo dos Santos, PEB3P, Adm . 01, 
onde se lê, ref . 4º quinq ., leia-se, ref . 3º quinq ., motivo incorreção na 
publicação . 
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SrE de manhuaçu
 FÉrIAS-PrÊMIo/ AFASTAMENTo – ATo Nº 11/24
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865, de 
03/07/2018, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/4/2021, ao(s) servidor(es): MANHuAÇu: 
SrE/MANHuAÇu, MaSP 1363468-8, Flávia Luiza Cerqueira, 
ANE1/IA-Adm 02, por 2 períodos de 15 dias, referente(s) ao(s) 
1º quinquênio(s) de exercício, sendo o 1º período de 02/01/2025 a 
16/01/2025 e o 2º período de 30/05/2025 a 13/06/2025 .

 FÉrIAS-PrÊMIo/ AFASTAMENTo – ATo Nº 04/24
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865, de 
03/07/2018, ao(s) servidor(es): MaSP 1285131-7, Mariana Aguiar de 
Carvalho Protes , ANE2/IIE- Adm 03, por 1 mês(es), referente ao(s) 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 02/01/2025 .
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ALTErAÇÃo DE NoME - ATo Nº 11/24
ALTErA o(S) NoME(S), à vista de documento apresentado, do(s) 
servidor(es): SIMoNESIA: EE Pe . Miguel, MaSP 888460-3 de Ligia 
Lucia vasconcelos de oliveira para Ligia Lucia vasconcelos de 
oliveira Silva .

 AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
29/24
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do § 24º do art . 36 da CE/ 1989 e Art . 9º 
da LCE nº 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do(s) 
servidor (es): MANHuACu: CESEC Profº Hiram de Carvalho, MaSP 
990362-6, Aída Carla Pinel de Abreu, a partir de 13/12/2024, referente 
ao EEB 2IIE, Adm 02, à vista de requerimento de aposentadoria 
pelo Art . 147, § 2º, Inciso II, e § 3º, Inciso II, do ADCT da CE/89, 
acrescentado ECE 104/20, com direito à medias das remunerações de 
contribuição integral;

oPÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo Nº 17/24
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso II, 
art . 23 da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A, da Lei nº 15293, de 2004, 
do (s) servidor (es): CHALÉ: EE João Lucio da Trindade Sobrinho, 
MaSP 379395-7, Juarês rodrigues Ambrosio, PEB 3o, Adm 01, pela 
remuneração do(s) cargo(s) de provimento efetivo acrescido de 50% 
(cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em 
comissão de Secretario de Escola SE-vI, a partir de 12/12/2024 .

 FÉrIAS-PrÊMIo – CoNCESSÃo – ATo Nº 43/24
CoNCEDE 03 MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do 
art . 31 da CE/1989, ao(s) servidor(es): SIMoNESIA: EE Pe . Miguel, 
MaSP 888460-3 de Ligia Lucia vasconcelos de oliveira Silva, PEB 
2P, Adm 01, referente ao 4º Quinquenio de exercício, a partir de 
20/12/2014, por não ter sido publicado em época oportuna; MaSP 
888460-3 de Ligia Lucia vasconcelos de oliveira Silva, PEB 2P, Adm 
01, referente ao 5º Quinquenio de exercício, a partir de 19/12/2019, por 
não ter sido publicado em época oportuna;

 GrATIFICAÇÃo DE INCENTIvo À DoCÊNCIA – 5% ATo Nº 
12/24
CoNCEDE GrATIFICAÇÃo DE INCENTIvo À DoCÊNCIA, nos 
termos da Lei nº 8 .517, de 09/01/1984, da Lei nº 9 .831, de 04/07/1989, 
e da Lei nº 9 .957, de 18/10/1989, a: SIMoNESIA: EE Pe . Miguel, 
MaSP 888460-3 de Ligia Lucia vasconcelos de oliveira Silva, PEB 2P, 
Adm 01, 8º Biênio, a partir de 11/02/2011, por não ter sido publicado 
em época oportuna;x
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060132.
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 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 51/24
rETIFICA, No(S) ATo(S) de Férias Premio Concessão ao(s) 
Servidor(a): MANHuACu: EE de Manhuacu, MaSP 1056401-1, 
Leticia Cata Preta Heringer, ATB IvJ, Adm 01, Ato nº 42/16, publicado 
em 23/11/2016, por alteração na nomenclatura do cargo, onde se lê: 
PEB IIIF, leia-se: ATB IIIE; SANTA MArGArIDA: EE do ribeirão 
de São Domingos, MaSP 369011-2, Antonio Zander Baião, ATB Ivo, 
Adm 02, Ato nº 32/24, publicado em 25/09/2024, por incorreção 
na data de vigência, onde se lê: ref . ao 7º Quinquenio de exercício, 
a partir de 08/05/2024, leia-se: ref . ao 7º Quinquenio de exercício, a 
partir de 21/03/2024; SIMoNESIA: EE Pe . Miguel, MaSP 888460-3 
Ligia Lucia vasconcelos de oliveira Silva, PEB 2P, Adm 01, Ato nº 
13/10, publicado em 18/11/2010, por alteração na vigência e saldo, 
onde se lê: 05 mês(es) e 20 dia(s) ref . ao 1º Quinquenio, a partir de 
03/11/1999, leia-se: 03 mês(es) e 16 dia(s) ref . ao 1º Quinquenio, a 
partir de 10/02/2004, data de efetivo exercício; MaSP 888460-3 Ligia 
Lucia vasconcelos de oliveira Silva, PEB 2P, Adm 01, Ato nº 13/10, 
publicado em 18/11/2010, por alteração na vigência, onde se lê: 03 
mês(es) e 20 dia(s) ref . ao 2º Quinquenio, a partir de 30/11/2004, leia-se: 
03 mês(es) e 20 dia(s) ref . ao 2º Quinquenio, a partir de 19/12/2004;

 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 52/24
rETIFICA, No(S) ATo(S) de Férias Premio Afastamento ao(s) 
Servidor(a): SÃo JoÃo Do MANHuACu: EE Profº Juventino 
Nunes, MaSP 330674-3, Sandreia Martins Coelho Gomes, PEB IIIM, 
Adm 01, Ato nº 30/13, publicado em 28/08/2013, por alteração no 
Quinquênio de Afastamento, onde se lê: 2º Quinquenio, a partir de 
19/11/2013, leia-se: 3º Quinquenio, a partir de 19/11/2013;
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SrE de montes claros
rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE SErvIDor rESPoNSávEL 
Por ExCEPCIoNAL – ATo N .º 023/2024 – Concede redução de 
Carga Horária de Trabalho, para vinte horas semanais, nos termos do 
Art . 1º da Lei n .º 9 .401 de 18/12/1986, por seis meses a: MoNTES 
CLAroS, SrE de Montes Claros, MaSP .1320437-5, Janaina Honorato 
Andrade, ANEI1A, adm . 02, a partir desta publicação .

rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE SErvIDor rESPoNSávEL 
Por ExCEPCIoNAL – ATo N .º 024/2024 – Concede redução de 
Carga Horária de Trabalho, para vinte horas semanais, nos termos do 
Art . 1º da Lei n .º 9 .401 de 18/12/1986, por seis meses a: MoNTES 
CLAroS, SrE de Montes Claros, MaSP .1124685-7, Deide da 
Cunha Silva Fernandes, ANEI 4I, adm . 01, a partir de 14/11/2024 em 
prorrogação . 

 SrE– Montes Claros
 Diretora 

Maria Levimar viana Tupinambá
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SrE de Nova Era
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo - ATo Nº 780/2024
 rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei n° 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, ao servidor: São Domingos do Prata, EE Marques 
Afonso, MASP 1277260-4, João Paulo Azevedo reis, PEB2F/DIII, 3º 
cargo e PEB2D, 4º cargo, a partir de 05/12/2024 .
 ALTErAÇÃo DE NoME - ATo Nº 781/2024
 ALTErA o NoME, à vista de documento apresentado, da servidora: 
Bela vista de Minas, EE Padre oswaldo de Podestá, MaSP 390324-2, 
Maria Helena de Almeida Teixeira Lemos para Maria Helena de 
Almeida Teixeira .
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DECLArA DIrEITo (SErvIDorA FALECIDA) FÉrIAS-PrÊMIo 
CoNvErSÃo EM ESPÉCIE – ATo Nº 779 /2024
DECLArA o direito, nos termos do § 2º art . 1º do Decreto 44391/06, da 
servidora falecida, em favor do cônjuge sobrevivente e/ou herdeiros(s): 
Nova Era – MASP 826 .868-2, Fabienne de Paula Guerra, ex- ocupante 
do cargo PEB 1H, adm . 1, 03 meses de férias-prêmio, sendo 03 meses 
referente  ao 1º quinquênio de exercício a serem pagas a título de 
vENCIMENToS DEIxADoS .
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 ANuLAÇÃo ATo Nº 776 /2024 ANuLA o Ato, no que se refere ao 
servidor: Itabira, E .E . da Fazenda da Betânia, Masp 378 .844-5, Marlene 
Aparecida Juvenal . ATB vN, cargo 1, Ato nº 767/2024, publicado em 
12/12/2024, por motivo de incorreção no ato .

 ANuLAÇÃo ATo Nº 777 /2024 ANuLA no Ato no que se refere 
ao servidor: Itabira, E .E . da Fazenda da Betânia, Masp 1 .111 .309-9, 
Katia Maria Duarte, EEB 1E, cargo 1, Ato 1149/2023, publicado em 
23/12/2023, devido publicação do 1º quinquênio em duplicidade .
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 FÉrIAS PrÊMIo /AFASTAMENTo ATo Nº/ 778/2024 AuTorIZA 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, nos termos 
do inciso § 1º do art 3º da resol . Conjunta SEPLAG Nº 8 .656 de 
02/07/2012 ao servidor: São Domingos do Prata, E .E . Cel Francisco 
rolla, Masp 860 .914-1, Hially vieira Araújo Pessoa, PEB IIIP, cargo 2, 
por 1 mês referente ao 5º quinquênio a partir de 03/02/2025 .
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 rETIFICAÇÃo ATo Nº 775/2024
 rETIFICA o ato de afastamento de férias prêmio referente ao servidor: 
João Monlevade, E.E. Antônio Papini, Masp 864.412-2, Gilmara Cotta 
Mendes, EEP III, cargo 1, ato 752/2024, publicado em 12/12/2024, por 
motivo de incorreção, onde se lê: por 2 anos, leia-se: por 2 meses .
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SrE de ouro Preto
oPÇÃo rEMuNErATÓrIA - ATo Nº 09/2024
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso II, 
artigo 23 da Lei nº 21 .710, de 2015, e artigo 28-A da Lei nº 15 .293, de 
2004, da servidora: ouro PrETo - 106488 - E .E . “de ouro Preto” 
- Carleugênia rocha Gomes, MaSP . 1 .609 .860-0, ATBIA, Admissão 
01, pela remuneração do cargo de provimento efetivo, acrescida de 
50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento 
em comissão de Secretário de Escola, Símbolo SE-v, a partir de 
12/12/2024, com vinculação ao cargo de ATBIA, Admissão 01 .

FÉrIAS - PrÊMIo/ CoNCESSÃo - ATo Nº 03/2024
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS- PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art.31, da CE/1989, à servidora: MARIANA - E.E.”Cônego Mauro 
de Faria” - MaSP:1 .328 .246-2, Celina Maria Fonseca, ocupante do 
cargo de PEBIIE/adm .02, referente ao 2º quinquênio de magistério a 
partir de 15/12/2024 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo N° 
05/2024 
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei no 869, de 05/07/1952 
e art . 19 da Instrução Normativa Seplag/SCAP N° .01/2012, por 
até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): ouro PrETo - E . 
E . “Professora Daura de Carvalho Neto”, MaSP:12165783, Arlete 
Aparecida de oliveira, ocupante de cargo de PEBDIA/Adm .01, a partir 
de 10/12/2024 . 

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo N° 
06/2024 
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei no 869, de 05/07/1952 
e art . 19 da Instrução Normativa Seplag/SCAP N° .01/2012, por 
até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): ouro PrETo - E . 
E “Professora Daura de Carvalho Neto”, MaSP: 12165783, Arlete 
Aparecida de oliveira, ocupante de cargo de PEBDIA/Adm .02, a partir 
de 10/12/2024 . 

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo N° 
07/2024 
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei no 869, de 05/07/1952 e 
art . 19 da Instrução Normativa Seplag/SCAP N° .01/2012, por até oito 
dias consecutivos, ao(s) servidor(es): ouro PrETo - E . E “Professora 
Daura de Carvalho Neto”, MaSP:15399322, Marianna ribeiro da Silva, 
ocupante de cargo de PEBSIA/Adm .02, a partir de 12/12/2024 . 

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo - ATo Nº 01/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao(s) servidor(es): ouro PrETo - E E Dom velloso 
- MaSP 339 .048-1,Wanda Auxiliadora Pimenta, ocupante de cargo de 
PEBI J a partir de 05/12/2024 .

PorTArIA SrE ouro PrETo  Nº 27/2024 
– EDuCAÇÃo INFANTIL

Nos termos do artigo 16, no inciso xxII da resolução SEE nº 
4 .969/2024, de 08 de março de 2024, republicada no MG de 
05/04/2024, do artigo 43, no inciso II, do artigo 44, no parágrafo 1º e do 
artigo 47, todos da resolução CEE nº . 472/2019, de 19 de dezembro de 
2019, fica credenciada a entidade mantenedora Centro Educacional de 
Mariana Ltda . ME , inscrita no CNPJ 07 .506 .383/0001-13 e renovada 
a autorização de funcionamento da Educação Infantil, ministrada pela 
Escola Educar, situado na rua Prefeito Jadir Macedo, nº 31, bairro vila 
do Carmo, no município de Mariana, pelos prazos de 03 (três) e 05 
(cinco) anos, respectivamente .
requerer o Ato de renovação da Autorização de Funcionamento da 
Educação Infantil, 180 (Cento e oitenta dias) antes do vencimento 
desta Portaria, conforme estabelece o Art . 46 da resolução CEE nº 
472/2019 .

PorTArIA SrE ouro PrETo Nº 28/2024 
– EDuCAÇÃo INFANTIL

Nos termos do artigo 16, no inciso xxII da resolução SEE nº 
4 .969/2024, de 08 de março de 2024, republicada no MG de 05/04/2024, 
do artigo 43, no inciso II, do artigo 44, nos parágrafos 1º e 2º e do 
artigo 45, parágrafo único, todos da resolução CEE nº 472/2019, de 
19 de dezembro de 2019, fica credenciada a entidade mantenedora 
Centro de Aprendizagem Caso do Jatobá Ltda - EPP , inscrita no CNPJ 
55 .898 .264/0001-04 e autoriza o funcionamento da Educação Infantil, 
ministrada pela Casa Jatobá, situado na rua Getúlio vargas, nº 180, 
Centro, no município de Itabirito, pelo prazo de 03 (três) anos .
requerer o Ato de renovação da Autorização de Funcionamento da 
Educação Infantil, 180 (Cento e oitenta dias) antes do vencimento 
desta Portaria, conforme estabelece o Art . 46 da resolução CEE nº 
472/2019 .

Diretor
Fabrício Nepomuceno Bicalho Santos
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SrE de Pará de minas
CoMuNICADo

rETIFICAÇÃo Do CroNoGrAMA DE PoSSE
Comunicamos que a posse dos servidores nomeados no MG 22/11/2024 para os cargos de ATB- Assistente Técnico de Educação Básica e PEBIA - 
Professor de Educação Básica – Língua Portuguesa e História ocorrerá no dia 18/12/2024, conforme cronograma abaixo:

 CroNoGrAMA DA PoSSE
CoNCurSo SEE/MG

Local: Superintendência regional de Ensino de Pará de Minas .Endereço: Av . Presidente vargas, 1231 – Senador valadares – Pará de Minas 
 Data  Conteúdo  Horário  Local da vaga

 18/12/2024
PEB – Língua Portuguesa  13:00  SrE Pará de Minas
PEB – História 13:00 SrE Pará de Minas
ATB - Assistente Técnico de Educação Básica  13:00 SrE Pará de Minas

Os candidatos nomeados deverão apresentar, obrigatoriamente, no ato da posse toda a documentação especificada no item 16.3 do Edital do Concurso 
SEPLAG/SEE 03/2023 disponíveis no site www .planejamento .mg .gov .br .

Tânia de Moura Morato resende
Superintendente regional de Ensino
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SrE de Passos
 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 154/24
 rETIFICA, no ATo DE referente ao servidor: Passos - E .E . Nossa 
Senhora da Penha, MASP 1.270.947-3 Daiane Antônia de Menezes 
Lima PEB -II D (Cargo 03), na parte em que Anulou Ato publicado em 
11/12/2024, por motivo de publicação incorreta, onde se lê:27/01/2022 
leia-se: 04/06/2022;
 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 155/24
 rETIFICA, no ATo DE referente ao servidor: Alpinópolis - E .E . Dom 
João vI, MASP 1 .382 .970-0 vanice de Lima Morais Pereira EEB –IID 
(Cargo 02), na parte em que Concedeu afastamento por Motivo de Luto 
publicado em04/12/2024, por motivo de publicação incorreta, onde se 
lê: Cargo 3 Leia-se: Cargo 2;
 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 156/24
 Retifica no ato de Férias Prêmio – afastamento, referente ao (s) 
servidor (es): Passos - S .r .E de Passos: MASP 1056837-6 Ivone da 
Penha Garcia Silveira TDE III H (Cargo 01), Ato nº 41/2024 publicado 
em 07/12/2024, a pedido da servidora onde se lê a partir de 20/12/2024, 
leia-se a partir de 23/12/2024;
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 AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo - ATo Nº 39/24
 rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei no 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP No 01/2012, por até oito dias 
consecutivos, ao (s) servidor (es): Capitólio - E.E. Modesto Antônio 
de Oliveira, MASP 1.498.828-1 Luiz Antônio de Oliveira ASB -I A 
(Cargo 01), a partir de 19/11/2024; Capitólio - E.E. Modesto Antônio de 
oliveira, MaSP1 .508 .602-8 roberta Gabriela Teixeira PEB -I A (Cargo 
01), a partir de 05/12/2024; Passos - E .E . Deus universo e virtude, 
MASP 1 .347 .524-9 Matheus Fernandes Londi PEB –IA (Cargo 02), a 
partir de 12/12/2024;

 FÉrIAS-PrÊMIo/ CoNCESSÃo ATo Nº 50/24
 CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, ao (s) servidor (es): Formiga - E .E . rodolfo 
Almeida, MaSP0 .946 .354-8,Sérgio Alexandre Pinto PEB III M (Cargo 
02), referente ao 5° quinquênio e de exercício a partir de 03/12/2024; 
Passos - E .E . Prof . Jair Santos, MASP 1 .097 .168-7, Anastacya da 
Silva Meneses PEB –IID (Cargo 02), referente ao 1° quinquênio e de 
exercício a partir de 17/07/2021; Passos - E .E . Prof . Jair Santos, MASP 
0 .935 .056-2, Wagner Soares Caetano PEB -II D (Cargo 03) referente ao 
1° quinquênio e de exercício a partir de 28/11/2021; São João Batista do 
Glória - E .E . José Severiano Filho, MASP 1 .418 .107-7 Daniel ramos 
Costa PEB -I B(Cargo 03), referente ao 1° quinquênio e de exercício 
a partir de 08/12/2024; Fortaleza de Minas - E .E . Dr . Noraldino Lima, 
MaSP1 .108 .682-4, Aparecida Nunes da Silva PEB I B (Cargo 03), 
referente ao 1° quinquênio e de exercício a partir de 23/11/2019; Passos 
- E.E. Nossa Senhora da Penha, MASP 1.270.947-3 Daiane Antônia 
de Menezes Lima PEB -II D(Cargo 03),referente ao 1° quinquênio e 
de exercício a partir de 23/06/2020; Piumhi - E . E . Prof . José vicente, 
MASP 0 .334 .570-9 Maria de Lourdes Lopes Silveira PEB -II - (Cargo 
03),referente ao 2° quinquênio e de exercício a partir de 29/05/2024; 
Passos - E .E . Nossa Senhora da Penha, MASP 1 .006 .448-3 Elaine 
Cristina Yoshimoto PEB -II C (Cargo 04),referente ao 4° quinquênio e 
de exercício a partir de 28/04/2022;

 AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº13/24
 rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei no 869, de 05/07/1952 e art . 
19 da Instrução Normativa Seplag/SCAP No .01/2012, por até oito dias 
consecutivos, ao (s) servidor (es): Formiga - E .E . Prof .ª Maria Aparecida 
Costa de resende,1 .596 .182-4 Samilla Sara Silva Nascimento PEB -I A 
(Cargo 01), a partir de 12/12/2024; Capitólio - E.E. Modesto Antônio 
de oliveira, MASP 1 .559 .206-6 Livia Lopes França PEB –IA (Cargo 
02), a partir de 16/12/2024;

 ANuLAÇÃo - ATo N°51/24
ANuLA No (S) ATo (S), no que se refere a (aos) servidor (es): 
Passos - E.E. Dulce Ferreira de Souza, MASP 1.110.633-3, Antônio 
Junior Miranda PEB -II D (Cargo 03), na parte em que concedeu Férias 
Prêmio Concessão, publicado em 11/12/2024, por motivo de concessão 
indevida; Passos - E .E . Dulce Ferreira de Souza, MaSP1 .151 .998-0, 
oscarino Lucas de oliveira Accorinte PEB -II C(Cargo 04), na parte em 
que concedeu Férias Prêmio Concessão, publicado em 11/12/2024, por 
motivo de concessão indevida; Passos - E .E . Dulce Ferreira de Souza, 

MASP 0 .566 .376-0 Márcia Machado Baldini Cardoso, PEB -III N, 
(Cargo 01), na parte em que concedeu Abono Permanência, publicado 
em 11/12/2024, por motivo de publicação indevida; Servidor em 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria – Masp 0 .977 .667-5, Flávia 
Pimenta Coelho Machado PEB -IIIo(Cargo 01),Ato nº 49/24, por motivo 
de duplicidade com o ato 24/24 publicado 04/12/2024, 11/12/2024 por 
motivo de publicação incorreta; Servidor em Afastamento Preliminar à 
Aposentadoria – Masp 0 .977 .667-5 Flávia Pimenta Coelho Machado 
PEB -III- o(Cargo 01),Ato nº 151/24, por motivo de duplicidade com o 
ato 147/24 publicado 04/12/2024, 11/12/2024 por motivo de publicação 
incorreta;

 AFASTAMENTo FÉrIAS PrÊMIo - ATo N° 33/24
 AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do inciso II § 1º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/
SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao (s) servidor (es): Servidor em 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria – Masp 0 .213 .802-2, Maria 
de Carmo Faria de Lima ATB -Iv- M (Cargo 02), por 4 meses: 3 meses 
referente ao 4º quinquênio e 1 mês referente ao 5º quinquênio, para 
regularizar vida funcional”;

 LoTAÇÃo - ATo Nº 35/24
LoTA, nos termos do inciso I do art . 75 da Lei nº 7109, de 13/10/1977, 
o (s) Servidor (es): Fortaleza de Minas - E .E . Dr . Noraldino Lima, 
MASP 1 .322 .290-6, Thais Santos Cruz PEB -I E (Cargo 03), a partir 
de 11/03/2024, removido no Minas Gerais de 09/03/2024; SrE Passos 
– Alpinópolis - E .E . Dona Indá, MASP 883 .269-3, vanice de Fátima 
Amaral, PEB3P, regente de aulas, LEM – Língua Inglesa Moderna, 
16 h/a, adm 02, a contar de 18/12/2024, por revogação de afastamento 
preliminar à aposentadoria; São João Batista do Glória - E .E . José 
Severiano Filho, MASP 1 .470 .527-1 Júlio Silva Salotti PEB-IA (Cargo 
03), a partir de 06/12/2024, nomeado no Minas Gerais de 11/07/2024;

 FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo ATo Nº 34/24
 AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG/SEE no 9 .865, de 3 de julho de 
2018, ao (s) servidor (es): Passos - SrE de Passos - MASP 810 .274-1 
Delson Sergio Garcia TDE Iv N (Cargo 01), por 30 Dias, referente ao 
6° quinquênio, a partir de 13/01/2025; Passos - S .r .E de Passos - Masp 
– 1 .426 .741-3 Fabio Gonçalves De Paiva ANE -II D (Cargo 01), por 01 
mês, referente ao 1° quinquênio a partir de 02/01/2025;

ABoNo DE PErMANÊNCIA - ATo Nº 27/2024
 CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, Abono de Permanência, 
nos termos do artigo 36, §20 da CE, 1989, redação dada pela EC 
nº104, de 2020 e artigo 151 do ADTC da CE/89 – regras de Transição 
- combinado com Artigo 147 do ADCT, acrescentado pela Emenda 
Constitucional nº104, de 2020 ou, (incluindo a aposentadoria especial 
de professor) rEGrA DE TrANSIÇÃo /PEDáGIo, ao (s) servidor 
(es): Alpinópolis - E .E . Dona Indá, MASP 0 .880 .265-4 Marli Goretti 
Cardoso Gois PEB-II D (Cargo 05), a partir de 17/12/2024;

 rEvoGAÇÃo ATo Nº 02/2024
 revogação Afastamento Preliminar à Aposentadoria, no que se 
refere ao (s) servidor (es): Servidor em Afastamento Preliminar à 
Aposentadoria – Masp 0 .883 .269-3 vanice De Fatima Amaral PEB - III 
P (Cargo 02), publicado em 11/06/2022 retorno em exercício, a partir 
de 18/12/2024;

 AFASTAMENTo PrELIMINAr ATo Nº 02/2024
 DETErMINA AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA Por INvALIDEZ, a ser concedida nos termos do 
§ 1º, II do art . 36 da CE/ 1989, EC 104/20, C/C ArT .7º, I, II, III, ArT . 
8º ,III LC 64/02, LC 156/20 do(s) servidor (es): Carmo do rio Claro 
- E .E . Geraldo Andrade vilela, MASP 0 .243 .744-0 Adriana Maria Dos 
reis EEB I C (Cargo 03), A PArTIr DE 30/09/2024, com direito à 
média das remunerações de contribuição proporcional à 3090 DIAS 
(08 ANoS E 170 DIAS)
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SrE de ubá
LoTAÇÃo – ATo Nº 16/2024 *
LoTA, nos termos do inciso I do art . 75, da Lei 7 .109, de 13/10/77, os seguintes servidores, devido a revogação do art . 82 da Lei Estadual nº 7 .109/77, pelo art . 22 da Lei Estadual nº 24 .805/2024 .

Município Órgão Lotação / Exercício Código MaSP Ad Nome Cargo Conteúdo Carga Horária vigência
Brás Pires E .E . José Alves de Magalhães 180785 1 .045 .120-1 1 Fernanda de Magalhães Marques Pires PEBIIG Língua Portuguesa 16 05/12/2024
Brás Pires E .E . São Luís 180793 1 .299 .018-0 3 Cirley Fernandes de oliveira PEBIA Arte 08 05/12/2024
Ervália E .E . Dom Francisco das Chagas 180904 1 .263 .767-4 2 Angélica Machado Barbosa EEBIID Supervisor Pedagógigo 24 05/12/2024
Ervália E .E . Prof . David Procópio 180891 982 .243-8 2 Silvia Maria de Castro Sant Anna PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Ervália E .E . Monsenhor rodolfo 180912 810 .554-6 3 Mirianey Cordeiro Barroso oliveira PEBIIC Anos Iniciais 24 05/12/2024
Ervália E .E Monsenhor rodolfo 180912 1 .265 .378-8 2 Maria Francisca Macedo oliveira PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Ervália E .E . Prof . David Procópio 180891 1 .442 .983-1 1 vania Marta de Souza Alves PEBIIC Anos Iniciais 24 05/12/2024
Ervália E .E . Prof . David Procópio 180891 973 .204-1 3 Elizandra das Graças Costa Silva PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Ervália E .E . Prof . David Procópio 180891 1 .406 .116-2 2 rosangela Imaculada De oliveira PEBIIC Anos Iniciais 24 05/12/2024
Ervália E .E . Dom Francisco das Chagas 180904 1 .218 .990-8 3 Eliana Dangela de Lima PEBIC Anos Iniciais 24 05/12/2024
Guiricema E.E. Pref. Antônio Arruda 181188 1 .014 .602-5 5 Marisa rodrigues Madeira PEBIID Educação Física 16 05/12/2024
Guiricema E.E. Pref. Antônio Arruda 181188 317 .817-5 3 Luzia Marta Emídio ribeiro PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Paula Cândido E .E . José Maurílio valente 181251 960 .309-3 1 Luciana Cristina de Souza PEBIIIJ Lingua Inglesa 16 05/12/2024
Paula Cândido E .E . José Maurílio valente 181251 1 .085 .757-1 3 Alessandro Goulart Fernandes PEBIIC Educação Física 16 05/12/2024
Presidente Bernardes E .E . Padre vicente Carvalho 181412 1 .324 .632-7 2 Ataísa Clementoni Bastos PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Presidente Bernardes E .E Padre vicente Carvalho 181412 1 .321 .444-0 2 Ana Cláudia de Souza PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Presidente Bernardes E .E . Padre vicente Carvalho 181412 1 .243 .972-5 3 renata Sabino da Silva PEBIIE Educação Física 16 05/12/2024
Presidente Bernardes E .E . Padre vicente Carvalho 181412 1 .330 .012-4 2 Dábila dos Santos Nunes PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Senador Firmino E .E . Prof . Cícero Torres Galindo 181609 1 .107 .189-1 5 Karoline vieira Coutinho Martins PEBIIC História 16 05/12/2024
Tocantins E .E . Dr . João Pinto 181854 1 .160 .808-0 3 Heverton Marques roberti PEBIID Ciências/Biologia 16 05/12/2024
Tocantins E .E . Dr . João Pinto 181854 1 .356 .793-8 2 Simone da Silva Lopes Gonçalves PEBIIE Anos Iniciais 24 05/12/2024
Tocantins E .E . Dr . João Pinto 181854 1 .345 .453-3 2 Liliane Mateus do Carmo PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Tocantins E .E . Prof . João loyola 181757 347 .291-7 4 rosangela Aparecida vieira PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Tocantins E .E . Prof . João Loyola 181757 1 .168 .708-4 3 viviane rocha Pereira PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Tocantins E .E . Dr . João Pinto 181854 1 .320 .679-2 2 Andréa Ferreira Marcelino PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
Tocantins E .E . Dr . João Pinto 181854 1 .217 .884-4 2 Hélia Aparecida Soares da Costa PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Dr . José Januário Carneiro 181978 1 .065 .379-8 3 Santi de Assis Singulani PEBIC Matemática 05 05/12/2024
ubá E .E . Prof . Lívio de Castro Carneiro 181943 1 .436 .720-5 3 Nivea Maria de oliveira PEBIB Matemática 05 05/12/2024
ubá E .E . raul Soares 182052 1 .074 .615-4 2 Marciano José Martins de Andrade PEBIID Educação Física 16 05/12/2024
ubá E .E . Cesário Alvim 181919 1 .048 .195-0 5 renata Paiva rodrigues Barbosa PEBIIC Educação Física 10 05/12/2024
ubá E .E . Cel . Teixeira Ervilha 182087 1 .119 .360-4 3 Fernanda Lopes Moreira PEBIIC Educação Física 16 05/12/2024

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060133.



 34 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
ubá E .E . Dr . Levindo Coelho 181994 1 .012 .863-5 3 Mabia Aparecida Teixeira da Paz EEBIIE Supervisor Pedagógigo 24 05/12/2024
ubá E .E . raul Soares 182052 1 .134 .675-6 5 Cristiane Aparecida de Carvalho Trindade EEBIC Supervisor Pedagógigo 24 05/12/2024
ubá E .E . raul Soares 182052 982 .000-2 4 vanessa Souza de Castro EEBIC Supervisor Pedagógigo 24 05/12/2024
ubá E .E . Dr . José Januário Carneiro 181978 1 .144 .058-3 3 Simone Zopelaro Gropo Caneschi EEBIIC Supervisor Pedagógigo 24 05/12/2024
ubá E .E . Prof . Lívio de Castro Carneiro 181943 1 .084 .895-0 3 Márcia Maria Moreira Miquelito EEBIIC Supervisor Pedagógigo 24 05/12/2024
ubá E .E . Cel . Teixeira Ervilha 182087 660 .999-4 3 valdenia rufato Gomides Dutra EEBIB orientador Educacional/ Supervisor Pedagógico 24 05/12/2024
ubá E .E . Prof . Lívio de Castro Carneiro 181943 346 .579-6 1 Márcia Lúcia De Moura dos Santos PEBIIIP Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . raul Soares 182052 1 .323 .209-5 2 Cristiane Aparecida Teixeira Costa PEBIIE Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . raul Soares 182052 1 .104 .375-9 2 Alexandra Ferreira de Souza PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . São José 182079 1 .321 .489-5 2 Carla valladares Badaró PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Dr . Levindo Coelho 181994 1 .167 .256-5 2 Maria Izabel Soares PEBID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Dr . Levindo Coelho 181994 1 .150 .758-9 4 Alessandra Pereira Pinto vidigal PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Dep . Carlos Peixoto Filho 181951 1 .155 .838-4 4 Morine Guiducci ribeiro PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Barão do rio Branco 182109 1 .357 .208-6 2 Ana Paula Teixeira Quírico valente PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Cel . Teixeira Ervilha 182087 1 .217 .624-4 3 Anastácia Gomes Alves PEBID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Cel . Teixeira Ervilha 182087 1 .326 .604-4 2 Thamires Peixoto Cazelli Inácio PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Barão do rio Branco 182109 961 .079-1 3 Maiz Terezinha Martins PEBIID Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Cel . Teixeira Ervilha 182087 1 .321 .906-8 2 Patrícia do Nascimento Alves Dore PEBIC Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Cel . Teixeira Ervilha 182087 1 .405 .916-6 2 Jordana Henriques Marcelino PEBIC Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Cel . Teixeira Ervilha 182087 1 .360 .751-0 3 Naiara Pascoal Gomes PEBIIC Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Cel . Teixeira Ervilha 182087 1 .329 .108-3 3 Alice Flores Carneiro PEBIC Anos Iniciais 24 05/12/2024
ubá E .E . Cel . Teixeira Ervilha 182087 1 .224 .736-7 4 Márcia Aparecida de Souza Lima PEBIIC Anos Iniciais 24 05/12/2024
visconde do rio Branco E .E . Laudelina Barandier Esmeraldo 182290 1 .381 .387-8 2 Marina do Nascimento Candido da Silva PEBIIC Anos Iniciais 24 05/12/2024

*Republicado por motivo de incorreções.
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ABoNo DE PErMANÊNCIA – ATo Nº 19/2024
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 20 do 
art . 36, da CE/89, aos servidores: Ervália – E .E . Monsenhor rodolfo – 
180912, MaSP 959 .888-9 .01, Simone Maria Alves Castro, PEB III P, a 
partir de 12 .12 .2024 data do protocolo do requerimento, nos termos do 
artigo 147 do ADCT, acrescentado pela ECE 104/2020; Guarani – E .E . 
Prof . Alberto Pacheco – 181030, MaSP 350 .371-1 .03, Shyrlei Moreira, 
PEB III H, a partir de 26 .06 .2024 data do protocolo do requerimento, 
nos termos do artigo 36, §1º, Inciso I e §5º do CE/89, com redação dada 
pela EC 104/2020 .
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 FÉrIAS–PrÊMIo/ CoNCESSÃo – ATo Nº 85/2024
 CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS–PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, ao servidor:ubá – E .E . Dep . Carlos Peixoto 
Filho – 181951, MaSP 1 .099 .763-3 .03, Cristiano rodrigo Pereira, PEB 
I B, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 15 .12 .2024 .

PorTArIA Nº45/2024
Nos termos do artigo 16 da resolução SEENº4969, de 08/03/2024, 
republicada no MG 05/04/2024,e do artigo44, § 2º,da resolução 
CEENº472,de 19/12/2019, MG 01/02/2020,fica autorizado o 
funcionamentoda Creche Municipal “Glorinha vieira”, com a Educação 
Infantil (0 a 5 anos),situada na Rua Capitão Antônio Ribeiro, nº 100, 
Centro, em Guidoval/MG, a partir do início do período letivo de 2025, 
pelo prazo de 3 (três) anos,devendo a mesma ser renovada 180 (cento e 
oitenta) dias antes do seu vencimento .

 PorTArIA Nº 46/2024
Nos termos do artigo 16 da resolução SEE Nº 4969, de 08/03/2024, 
republicada no MG 05/04/2024, e dos artigos 44 ao 47 da resolução 
CEE Nº 472, de 19/12/2019, MG 01/02/2020, fica recredenciadaa 
entidade mantenedora Centro Educacional Educando com Arte Ltda - 
ME, e renovada a Autorização de Funcionamento da Educação Infantil 
(0 a 5 anos), ministrada pelo Centro Educacional Educando com Arte 
- Educart, de Educação Infantil, situado à rua José Moreira Mendes, nº 
221, Bairro Jardim Glória, no município de ubá/MG, ambas pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, devendo as mesmas serem renovadas 180 (cento e 
oitenta) dias antes do seu vencimento .
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SrE metropolitana c
ABoNo DE PErMANÊNCIA - ATo Nº 41/2024 .
Concede Abono de Permanência, nos termos do § 20 do art . 36 da CE/ 
1989, do (s) servidor (es): Belo Horizonte – E .E . Anita Brina Brandão 
- 1210, MaSP 877560-3, Elma de Sousa Almeida Gomes, PEBI N, 1º 
cargo, a partir de 25 .11 .2024, nos termos do artigo art . 147, §§ 1º e 2º, 
I, e §3º, I, do ADCT, acresc . EC 104/20 .

ABoNo DE PErMANÊNCIA - ATo Nº 42/2024 .
Concede Abono de Permanência, nos termos do § 20 do art . 36 da 
CE/ 1989, do (s) servidor (es): Belo Horizonte – E .E . Afonso Pena 
Mascarenhas - 2232, MaSP 842868-2, Heloisa Helena de Aquino, 
PEBIII P, 1º cargo, a partir de 11 .11 .2024, nos termos do artigo art . 147, 
§§ 1º e 2º, I, e §3º, I, do ADCT, acresc . EC 104/20 .

ABoNo DE PErMANÊNCIA - ATo Nº 43 /2024 .
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 20 do art . 
36 da CE/ 1989, do (s) servidor (es): Belo Horizonte – E .E . Carlos 
Drummond de Andrade - 2526 , MaSP 1053889-0, rosemary Gomes 
Santana, PEBIv N, 1º cargo, a partir de 04/12/2024, nos termos Art . 
36, §1º, I, §5º CE/89, EC 104/20, c/c Art . 7º, I,II,III e Art . 14-D, LC 
64/02, LC 156/20 .

ABoNo DE PErMANÊNCIA - ATo Nº 44/2024 .
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 20 do art . 
36 da CE/ 1989, do (s) servidor (es): Belo Horizonte – E .E . Pedro Paulo 
Penido - 2267, MaSP 820377-0, olma Francisco Gonçalves, PEBIII N, 
1º cargo, a partir de 20/09/2024, nos termos Art . 147, §2º, Inciso II, e § 
3º, Inciso II, ADCT e EC 104/20 .

FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 386/2024 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – E .E . Juscelino 
Kubitschek de oliveira - 2518, MaSP 880726-5, Maria José de Paula 
Silva, PEBII D, 2º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 
16/08/2021 .

FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 387/2024 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): Lagoa Santa – E .E . Tiradentes - 9466, 
MaSP 1338316-1, Athená Menezes Ferreira, PEBIII F, 1º cargo, ref . ao 
2º quinq ., de exercício, a partir de 21/04/2023 .

FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 388/2024 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 
31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): vespasiano- E .E . Deputado 
renato Azeredo - 11053, MaSP 436413-9 , Monica Cristina Guerra 
ramos, PEBI C, 4º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 
22/04/2023 .

FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 389/2024 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – E .E . Padre João 
de Mattos Almeida - 322636, MaSP 1427712-3, Adriana vieira de 
Araújo, PEBII D, 1º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 
25/06/2021 .

FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 390/2024 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): ribeirão das Neves –CESEC de 
Justinópolis - 346365, MaSP 1292870-1, Thais Laila Fernandes Horta 
Menezes, EEBII D, 3º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir 
de 30/07/2021 . .

FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 391/2024 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – E .E . Donato Werneck 
de Freitas - 2488, MaSP 457637-7, Jairo Henrique de Lacerda Morais, 
PEBI M, 1º cargo, ref . ao 3º quinq ., de exercício, a partir de 05/01/2014; 
03 meses, ref . ao 4º quinq ., de exercício, a partir de 07/08/2019 .

FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 392/2024 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Santa Luzia – E .E . Afonsino Altivo Diniz 
- 10863, MaSP 619145-6, Adriana Janaína de Souza, PEBII L, 1º cargo, 
ref . ao 4º quinq ., de exercício, a partir de 21/08/2020 .

17 2024534 - 1

ANuLAÇÃo - ATo Nº 61/2024 .
Anula o ato no que se refere ao servidor: vespasiano – Em afastamento 
preliminar à aposentadoria por Incapacidade Permanente – MaSP 
557972-7,Júlio Cézar Silva Costa, PEBI G, 1º cargo, na parte em 
que concedeu férias prêmio/conversão em espécie . Ato nº 38/2024, 
publicado em 30 .08 .2024, por motivo de publicação indevida .

ANuLAÇÃo - ATo Nº 62/2024 .
Anula o ato no que se refere ao servidor: Belo Horizonte – Em 
afastamento preliminar à aposentadoria por Incapacidade Permanente 
– MaSP 886093-4,Cinthya Marques Barros de Paula, ATBIII J, 1º 
cargo, na parte em que concedeu férias prêmio/ conversão em espécie . 
Ato nº 39/2024, publicado em 06 .09 .2024, por motivo de publicação 
indevida .

ANuLAÇÃo - ATo Nº 63/2024 .
ANuLA No ATo, no que se refere a(aos) servidor(es): Belo Horizonte 
- E .E . Paschoal Comanducci - 2241, MaSP 442275-4, Nelcilene 
rodrigues dos Santos, PEBI D, 3º cargo, na parte em que concedeu 
Férias Prêmio /Concessão, Ato nº 367, publicado em 04/12/2024, 
03 meses ref ao 1º quiq . de exercício, por motivo de duplicidade de 
publicação, devendo permanecer o Ato nº 160/2024 publicado em 
30/08/2024 .

ANuLAÇÃo - ATo Nº 64 /2024 .
ANuLA No ATo, no que se refere a(aos) servidor(es): Belo Horizonte 
- E .E . Paschoal Comanducci - 2241, MaSP 1102380-1, Wellington 
Maia rodrigues, PEBI D, 3º cargo, na parte em que concedeu Férias 
Prêmio /Concessão, Ato nº 365, publicado em 04/12/2024, 03 meses 
ref ao 1º quiq . de exercício, por motivo de duplicidade de publicação, 
devendo permanecer o Ato nº 160/2024 publicado em 30/08/2024 .

ANuLAÇÃo - ATo Nº 65/2024 .
ANuLA No ATo, no que se refere a(aos) servidor(es): Belo Horizonte 
- E .E . Paschoal Comanducci - 2241, MaSP 1133312-7, Angela Pereira 
Lima, PEBI D, 3º cargo, na parte em que concedeu Férias Prêmio /
Concessão, Ato nº 368, publicado em 04/12/2024, 03 meses ref ao 1º 
quiq . de exercício, por motivo de duplicidade de publicação, devendo 
permanecer o Ato nº 160/2024 publicado em 30/08/2024 .

ANuLAÇÃo - ATo Nº 66/2024 .
ANuLA No ATo, no que se refere a(aos) servidor(es): Belo Horizonte 
- E .E . Paschoal Comanducci - 2241, MaSP 1393571-3, Fabiana Maria 
da Cruz, PEBII E, 1º carg, na parte em que concedeu Férias Prêmio /
Concessão, Ato nº 298, publicado em 24/10/2024, 03 meses ref ao 1º 
quiq . de exercício, por motivo de duplicidade de publicação, devendo 
permanecer o Ato nº 160/2024 publicado em 30/08/2024 .

17 2024538 - 1

conselho Estadual de 
Educação - cEE

Presidente: Felipe Michel Santos Araújo Braga

PArECEr Nº 1272/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0168805/2023-77

rELATorA: GIrLAINE FIGuEIrÓ oLIvEIrA
AProvADo EM 09 .12 .2024 

Alteração societária na entidade Sociedade Educacional Equipe de 
rio Branco Ltda ., mantenedora do Ensino Fundamental, e na entidade 
Colégio Losango de rio Branco Ltda ., mantenedora do Ensino Médio, 
ministrados pelo Colégio Losango, no Município de visconde do rio 
Branco .
Conclusão
À vista do exposto e atendidas as normas vigentes, sou por que este 
Conselho tome ciência da alteração societária, ocorrida em 24 de 
agosto de 2023, na entidade Colégio Losango de rio Branco Ltda ., 
mantenedora do Ensino Médio ministrado pelo Colégio Losango, 
situado na rua General osório, 761 - Centro, no Município de visconde 
do rio Branco .
À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação de sua 
competência .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Girlaine Figueiró oliveira 

relatora 

Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental 
À vista do exposto e atendidas as normas vigentes, sou por que este 
Conselho tome ciência da alteração societária, ocorrida em 24 de 
agosto de 2023, na entidade Sociedade Educacional Equipe de rio 
Branco Ltda ., mantenedora do Ensino Fundamental ministrado pelo 
Colégio Losango, situado na rua General osório, 761 - Bairro Centro, 
no Município de visconde do rio Branco .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Enzo ortenzio Lopes 

 relator

PArECEr Nº 1273/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0137621/2022-88

rELATorA: GIrLAINE FIGuEIrÓ oLIvEIrA
AProvADo EM 09 .12 .2024

reconhecimento do Ensino Fundamental e renovação do 
reconhecimento do Ensino Médio ministrados pelo Colégio Nossa 
Senhora de Lourdes, no Município de Lavras . 
Conclusão
À vista do exposto e atendidas as normas vigentes, sou por que este 
Conselho se manifeste favoravelmente à renovação do reconhecimento 
do Ensino Médio ministrado pelo Colégio Nossa Senhora de Lourdes, 
sob a mantença da entidade Congregação das Irmãs Auxiliares de Nossa 
Senhora da Piedade, situado na Praça Monsenhor Domingos Pinheiro, 
162 - Centro, no Município de Lavras, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação de sua 
competência .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Girlaine Figueiró oliveira 

 relatora 

Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental 
A Câmara do Ensino Fundamental manifesta-se favoravelmente ao 
reconhecimento do Ensino Fundamental ministrado pelo Colégio 
Nossa Senhora de Lourdes, no Município de Lavras, pelo prazo de 05 
(cinco) anos .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Márcia Santos Fonseca 

 relatora

PArECEr Nº 1274/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0106425/2023-29
ProCESSo Nº 1260 .01 .0106362/2023-81

rELATorA: GIrLAINE FIGuEIrÓ oLIvEIrA
AProvADo EM 09 .12 .2024

recredenciamento da entidade Sociedade Colégio Nossa Senhora 
das Graças Ltda . - ME e renovação do reconhecimento do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio ministrados pelo Colégio Nossa 
Senhora das Graças, no Município de uberaba .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas legais 
em vigor, sou por que este Conselho responda afirmativamente ao 
recredenciamento da entidade Sociedade Colégio Nossa Senhora das 
Graças Ltda . - ME, a contar de 07 de fevereiro de 2023, e se manifeste 
favoravelmente à renovação do reconhecimento do Ensino Médio 
ministrado pelo Colégio Nossa Senhora das Graças, situado na rua 
Edmundo Borges de Araújo, 50 - Bairro São Benedito, no Município 
de uberaba, ambos pelo prazo de 5 (cinco) anos .
Na oportunidade, sou por que este Conselho tome conhecimento 
da alteração societária ocorrida na entidade mantenedora, no ano de 
2022 .
Deverá, a entidade mantenedora, sob o acompanhamento e supervisão 
da Superintendência regional de Ensino de Leopoldina, providenciar, 
para o ano de 2025, as adequações necessárias na Matriz Curricular do 
Ensino Médio, visando o atendimento à Lei 14 .945, de 31 de julho de 
2024, e demais normas complementares .
À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação .

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2024 .
Girlaine Figueiró oliveira 

relatora 

Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental
A Câmara do Ensino Fundamental acompanha o parecer da Câmara do 
Ensino Médio quanto à alteração societária e ao recredenciamento da 
entidade Sociedade Colégio Nossa Senhora das Graças Ltda . - ME, e 
se manifesta favoravelmente à renovação do reconhecimento do Ensino 
Fundamental ministrado pelo Colégio Nossa Senhora das Graças, no 
Município de uberaba, pelo prazo de 5 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2024 .
Laís Garcia de Lacerda 

 relatora

PArECEr Nº 1283/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0108464/2023-72

rELATorA: BruNA CAroLINE MorATo ISrAEL
AProvADo EM 09 .12 .2024 

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais e 6º ano) e 
da Educação de Jovens e Adultos - EJA - Ensino Fundamental (anos 
iniciais) e renovação do reconhecimento da Educação de Jovens e 
Adultos - EJA - Ensino Fundamental (anos finais) ministrados pela 
Escola Municipal Lucy de Castro Cabral, no Município de Matias 
Barbosa .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente à 
renovação do reconhecimento da Educação de Jovens e Adultos - EJA 
- Ensino Fundamental (anos finais), a contar de 13 de agosto de 2015, 
e ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais e 6º ano) e 
da Educação de Jovens e Adultos - EJA - Ensino Fundamental (anos 
iniciais) ministrados pela Escola Municipal Lucy de Castro Cabral, 
situada na rua Joaquim Murtinho, 60 - Centro, no Município de Matias 
Barbosa, todos pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Deverá, a entidade mantenedora, sob supervisão e acompanhamento da 
Superintendência regional de Ensino de Juiz de Fora, após a publicação 
do ato de renovação de reconhecimento da Educação de Jovens e 
Adultos - Ensino Fundamental (anos finais), instruir, imediatamente, 
novo processo de renovação de reconhecimento, de acordo com o que 
preceitua a resolução CEE nº 496/2024 .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Bruna Caroline Morato Israel 

 relatora

PArECEr Nº 1284/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0028695/2023-47

rELATorA: BruNA CAroLINE MorATo ISrAEL
AProvADo EM 09 .12 .2024 

Mudança de entidade mantenedora do Instituto ágape de Ensino, 
passando da entidade Instituto oliveira Castro de Ensino Ltda . para 
a entidade Colégio ágape BH Ltda . - EPP e credenciamento da nova 
mantenedora .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho tome ciência da mudança 
da entidade mantenedora do Instituto ágape de Ensino, situado na rua 
dos Javaés, 188 - Bairro Santa Mônica, no Município de Belo Horizonte, 
passando da entidade Instituto oliveira Castro de Ensino Ltda . para 
a entidade Colégio Ágape BH Ltda., e responda afirmativamente ao 
credenciamento da nova mantenedora, pelo prazo de 05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Bruna Caroline Morato Israel 

 relatora

PArECEr Nº 1285/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0108563/2023-18

rELATorA: MArIA vIrGÍNIA MorAIS GArCIA
AProvADo EM 09 .12 .2024 

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado 
pela Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida, no Município de Três 
Pontas . 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos 
iniciais) ministrado pela Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida, 
situada na Fazenda Esmeralda, no Município de Três Pontas, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos .
Caberá, a entidade mantenedora, sob supervisão e acompanhamento 
da Superintendência regional de Ensino de varginha, por meio do seu 
Serviço de Inspeção Escolar, garantir o cumprimento do disposto nas 
Considerações Técnicas dispostas no Mérito deste Parecer.

Belo Horizonte, 08 de dezembro de 2024 .
Maria virgínia Morais Garcia 

 relatora

PArECEr Nº 1286/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0171234/2023-66

rELATorA: MArIA vIrGÍNIA MorAIS GArCIA
AProvADo EM 09 .12 .2024 

renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) e 
reconhecimento da Educação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental 
(anos iniciais) ministrados pela Escola Municipal Antônio Roquim, no 
Município de Bom Sucesso .
 Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental 
(anos iniciais), a contar de 21 de julho de 2023, e ao reconhecimento 
da Educação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental (anos iniciais) 
ministrados pela Escola Municipal Antônio Roquim, situada na Rua 
Ivan Martins Teixeira, 150 - Bairro das Indústrias, no Município de 
Bom Sucesso, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Caberá, à entidade mantenedora, sob supervisão e acompanhamento da 
Superintendência regional de Ensino de São João del rei , por meio do 
seu Serviço de Inspeção Escolar, garantir o cumprimento do disposto 
nas Considerações Técnicas dispostas no Mérito deste Parecer.

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Maria virgínia Morais Garcia 

 relatora

PArECEr Nº 1288/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0087304/2023-62

rELATorA: MArIA vIrGÍNIA MorAIS GArCIA
AProvADo EM 09 .12 .2024 

recredenciamento da entidade CoPEC - Cooperativa Educacional 
Cristã, mantenedora da Escola Cristã verbo vivo, do Município de São 
Joaquim de Bicas . 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho responda afirmativamente 
ao recredenciamento da entidade CoPEC - Cooperativa Educacional 
Cristã, mantenedora da Escola Cristã verbo vivo, situada na Avenida 
Mariquinha resende, 110 - Bairro Campina verde, no Município de 
São Joaquim de Bicas, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 1º 
de janeiro de 2024 .
À Câmara do Ensino Médio, para manifestação .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Maria virgínia Morais Garcia 

 relatora 

Pronunciamento da Câmara do Ensino Médio
A Câmara do Ensino Médio acompanha o parecer da Câmara do Ensino 
Fundamental .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Maxwell Boaventura Barbosa 

 relator

PArECEr Nº 1291/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0155199/2022-06

rELATorA: MárCIA SANToS FoNSECA 
AProvADo EM 09 .12 .2924 

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado 
pela Escola Municipal Eliza Alvarenga Casarino, no Município de 
Campo Belo .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas legais, sou 
por que este Conselho se manifeste favoravelmente ao reconhecimento 
do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado pela Escola Municipal 
Eliza Alvarenga Casarino, situada na rua Joaquim de Almeida, s/nº - 
Bairro Passa Tempo, no Município de Campo Belo, pelo prazo de 05 
(cinco) anos .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Márcia Santos Fonseca 

 relatora

PArECEr Nº 1292/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0028110/2024-28

rELATorA: MárCIA SANToS FoNSECA
AProvADo EM 09 .12 .2024 

renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental ministrado pela 
Escola Criar e Aprender, no Município de Ipatinga .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas legais, sou 
por que este Conselho se manifeste favoravelmente à renovação do 
reconhecimento do Ensino Fundamental ministrado pela Escola Criar 
e Aprender, mantida pela entidade Criar e Aprender Ltda .- ME, situada 
na rua Jerusalém, 205 - Bairro Bethânia, no Município de Ipatinga, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 11 de julho de 2024 .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Márcia Santos Fonseca 

 relatora

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060134.
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PArECEr Nº 1293/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0127950/2023-78

rELATorA: MárCIA SANToS FoNSECA 
AProvADo EM 09 .12 .2024 

recredenciamento da entidade Centro Educacional Brasil Ltda . - 
CEBrAS, mantenedora do Colégio Soma, do Município de Paracatu . 
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas legais, sou 
por que este Conselho responda afirmativamente ao recredenciamento 
da entidade Centro Educacional Brasil Ltda . - CEBrAS, mantenedora 
do Colégio Soma, situado na rodovia Alírio Herval, Km 167, 3405 
- Bairro Paracatuzinho, no Município de Paracatu, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a contar de 1º de agosto de 2022, em virtude das Portarias 
CEE nºs 13/2020, 05/2021, 18/2021 e 06/2022 .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Márcia Santos Fonseca 

 relatora

PArECEr Nº 1295/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0090355/2023-38

rELATorA: MárCIA SANToS FoNSECA
AProvADo EM 09 .12 .2024 

recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Pedro Leopoldo - APAE e reconhecimento da 
Educação de Jovens e Adultos - EJA - Ensino Fundamental (anos 
finais) ministrada pela Escola de Ensino Especial Antonino Pinto 
Mascarenhas, no Município de Pedro Leopoldo .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas legais 
vigentes, sou por que este Conselho responda afirmativamente ao 
recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Pedro Leopoldo - APAE e se manifeste favoravelmente 
ao reconhecimento da Educação de Jovens e Adultos - EJA - Ensino 
Fundamental (anos finais) ministrada pela Escola de Ensino Especial 
Antonino Pinto Mascarenhas, situada na rua João Teodoro da Silva, 
1844 - Bairro Donato, no Município de Pedro Leopoldo, ambos pelo 
prazo de 5 (cinco) anos .
Caberá, a entidade mantenedora, sob supervisão e acompanhamento da 
Superintendência regional de Ensino Metropolitana C, por meio do seu 
Serviço de Inspeção Escolar, garantir o cumprimento do disposto nas 
Considerações Técnicas, dispostas no Mérito deste Parecer.

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Márcia Santos Fonseca 

relatora

PArECEr Nº 1296/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0147525/2023-09

rELATorA: MárCIA SANToS FoNSECA
AProvADo EM 09 .12 .2024 

recredenciamento da entidade Escola Hotelzinho Nenê Ltda . - ME, 
mantenedora do Colégio Crescer, do Município de São Sebastião do 
Paraíso .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas legais, sou 
por que este Conselho responda afirmativamente ao recredenciamento 
da entidade Escola Hotelzinho Nenê Ltda . - ME, mantenedora do 
Colégio Crescer, situado na rua Dario de oliveira Júnior, 39 - Bairro 
Irmão Belo, no Município de São Sebastião do Paraíso, pelo prazo de 
05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Márcia Santos Fonseca 

 relatora

PArECEr Nº 1298/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0139377/2022-12

rELATorA: LAÍS GArCIA DE LACErDA
AProvADo EM 09 .12 .2024 

reconhecimento do Ensino Fundamental ministrado pelo Instituto 
Educacional Arco, no Município de Santo Antônio do Amparo. 
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas legais, sou 
por que este Conselho se manifeste favoravelmente ao reconhecimento 
do Ensino Fundamental ministrado pelo Instituto Educacional Arco, 
mantido pela entidade Júnia Moreira Carrara - ME, situado na rua 
Coronel Zinho Borges, 55 - Centro, no Município de Santo Antônio do 
Amparo, pelo prazo de 5 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Laís Garcia de Lacerda 

 relatora

PArECEr Nº 1299/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0108640/2023-73

rELATorA: LAÍS GArCIA DE LACErDA
AProvADo EM 09 .12 .2024 

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado 
pela Escola Municipal Centro Social Professor Manoel Jacinto de 
Abreu, no Município de Três Pontas .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas legais, sou 
por que este Conselho se manifeste favoravelmente ao reconhecimento 
do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado pela Escola 
Municipal Centro Social Professor Manoel Jacinto de Abreu, situada na 
rua Joaquim vieira Marques, 39 - Distrito Quilombo Nossa Senhora do 
rosário, no Município de Três Pontas, pelo prazo de 05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Laís Garcia de Lacerda 

 relatora

PArECEr Nº 1314/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0055601/2023-18

rELATorA: BruNA CAroLINE MorATo ISrAEL
AProvADo EM 11 .12 .2024 

reconhecimento do Ensino Fundamental ministrado pela Escola 
Municipal Pio xII, no Município de São João del rei . 
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente 
ao reconhecimento do Ensino Fundamental ministrado pela Escola 
Municipal Pio xII, situada na rua das Hortências, s/nº - Bairro Pio xII, 
no Município de São João del rei, pelo prazo de 05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2024 .
Bruna Caroline Morato Israel 

 relatora

PArECEr Nº 1326/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0073658/2023-98

rELATorA: ANDrÉA CrISTINA DuNGAS SANToS
AProvADo EM 11 .12 .2024 

renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) 
ministrado pelo Instituto ágape de Ensino, no Município de Belo 
Horizonte . 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental 
(anos iniciais) ministrado pelo Instituto ágape de Ensino, situado na 
Rua dos Javaés, 188 - Bairro Santa Mônica, no Município de Belo 
Horizonte, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Deverá, a entidade mantenedora, sob supervisão e acompanhamento da 
Superintendência regional de Ensino Metropolitana C, por meio do seu 
Serviço de Inspeção Escolar, verificar o cumprimento do disposto nas 
Considerações Técnicas, contidas no Mérito deste Parecer.

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024 .
Andréa Cristina Dungas Santos 

 relatora

PArECEr Nº 1334/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0167050/2023-29

rELATor: ENZo orTENZIo LoPES 
AProvADo EM 12 .12 .2024

Alteração societária na entidade Centro Pedagógico Alegria de viver 
Ltda . - ME, mantenedora do Centro Pedagógico Alegria de viver e do 
Colégio Alegria de viver, do Município de Montes Claros .
 Conclusão 
Diante do exposto, que este Conselho tome ciência da alteração 
societária, ocorrida em 19 de novembro de 2020, na entidade Centro 
Pedagógico Alegria de viver Ltda . - ME, mantenedora do Centro 
Pedagógico Alegria de viver e do Colégio Alegria de viver, localizada 
na rua Corinthians, 363 - Bairro Maracanã, no Município de Montes 
Claros .

Deverá, a entidade mantenedora, sob supervisão e acompanhamento 
da Superintendência regional de Ensino de Montes Claros, instruir o 
processo de reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo Colégio 
Alegria de viver, bem como o processo de reconhecimento do Ensino 
Fundamental ministrado pelo Centro Pedagógico Alegria de viver, caso 
ainda não tenham sido instruídos .
À Câmara do Ensino Médio, para manifestação .

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024 .
Enzo ortenzio Lopes

 relator 

Pronunciamento da Câmara do Ensino Médio
A Câmara do Ensino Médio acompanha o parecer da Câmara do Ensino 
Fundamental .

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024 .
Paulo Henrique Cotta Pacheco 

 relator

PArECEr Nº 1338/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0007070/2024-76

rELATor: PAuLo HENrIQuE CoTTA PACHECo
AProvADo EM 12 .12 .2024 

Credenciamento da entidade Engehall Comércio e Treinamento Ltda . 
e autorização de funcionamento da Escola Técnica Engehall com o 
curso Técnico em Segurança do Trabalho, na modalidade Educação a 
Distância - EaD, no Município de Belo Horizonte .
 Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho responda afirmativamente 
ao credenciamento da entidade mantenedora Engehall Comércio e 
Treinamento Ltda ., localizada na Av . Doutor Cristiano Guimarães, 
1464 - Bairro Planalto, no Município de Belo Horizonte, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, e se manifeste favoravelmente à autorização de 
funcionamento da Escola Técnica Engehall com o curso Técnico em 
Segurança do Trabalho, na modalidade Educação à Distância - EaD, 
localizada na rua Diamantina, 463 - Bairro Lagoinha, no mesmo 
município, pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
Fica aprovado o respectivo Plano de Curso .

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2024 .
Paulo Henrique Cotta Pacheco 

 relator
17 2024927 - 1

universidade do Estado de minas Gerais - uEmG
reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 650, DE 16 DE DEZEMBro DE 2024
Autoriza a manutenção de Dedicação Exclusiva conforme Anexo único a esta resolução .
A Presidenta do Conselho Universitário da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 30 do Decreto nº 46.352 de 25 de novembro de 2013 e do art. 156 da Resolução CONUN nº 374 de 28 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Regimento da 
universidade,
rESoLvE ad referendum:
Art . 1º Fica autorizada a manutenção de Dedicação Exclusiva conforme Anexo Único desta resolução .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2024 .
Lavínia rosa rodrigues

Presidenta do Conselho universitário

ANExo ÚNICo
(a que se refere o art . 1º da resolução CoNuN/uEMG nº 650, de 16 de dezembro de 2024)

Servidor Data de início da primeira 
concessão de DE registro da última manutenção Justificativa unidade Acadêmica Prazo de 

Manutenção
Bruno Lucas Saliba de Paula 20/04/2016 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 557 unidade Acadêmica de Diamantina 4 anos

Emmanuel Duarte Almada 01/04/2016 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 372/2017, Art . 28, Inciso I e II unidade Acadêmica de Ibirité - Instituto Superior de Educação Anísio 
Teixeira 4 anos

Ernani Mendes Botelho 28/05/2014 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 534 Faculdade de Políticas Públicas e Gestão de Negócios Tancredo Neves 4 anos

Fernanda de Jesus Costa 01/01/2018 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 372/2017, Art . 28, Inciso I e II unidade Acadêmica de Ibirité - Instituto Superior de Educação Anísio 
Teixeira 2 anos

Fernando Salomon Bezerra 28/05/2014 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 372/2017, Art . 28, Inciso I unidade Acadêmica de Passos 4 anos
José rubenildo dos Santos 01/01/2018 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 372/2017, Art . 28, Inciso I unidade Acadêmica de João Monlevade 2 anos

Juliana Bohnen Guimarães 01/01/2018 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 372/2017, Art . 28, Inciso I e II unidade Acadêmica de Ibirité - Instituto Superior de Educação Anísio 
Teixeira 2 anos

Maria Perpétua dos reis 01/04/2016 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 372/2017, Art . 28, Inciso II unidade Acadêmica de Ibirité - Instituto Superior de Educação Anísio 
Teixeira 4 anos

Marisa Cristina Fonseca Casteluber 01/01/2018 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 372/2017, Art . 28, Inciso I e II unidade Acadêmica de Ibirité - Instituto Superior de Educação Anísio 
Teixeira 2 anos

Wellington Silva Gomes 30/04/2016 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 372/2017, Art . 28, Inciso I unidade Acadêmica de Ituiutaba 4 anos
Zaira rodrigues vieira 17/05/2016 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 583, DE 21 DE DEZEMBro DE 2022 resolução CoNuN/uEMG nº 372/2017, Art . 28, Inciso I Faculdade de Educação 4 anos

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2024 .
 Lavínia rosa rodrigues

 Presidenta do Conselho universitário
17 2024634 - 1

 PorTArIA/uEMG Nº 190, DE 17 DE DEZEMBro DE 2024
 Institui Comissão de Apoio Didático-Pedagógico à Comissão 
Permanente de vestibular da universidade do Estado de Minas Gerais
A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias,
 rESoLvE:
Art . 1º Fica instituída a Comissão de Apoio Didático-Pedagógico do 
vestibular da universidade do Estado de Minas Gerais, vinculada à 
Comissão Permanente de vestibular - CoPEvE/uEMG, que terá por 
finalidade apoiar tecnicamente na revisão, atualização e adequação do 
conteúdo programático previsto no Edital do vestibular .
Art . 2º A Comissão de Apoio Didático-Pedagógico do vestibular da 
uEMG será constituída pelos seguintes docentes:
I - Adálcio Carvalho de Araújo, Masp 1175001-5;
II - Delzi Alves Laranjeira, Masp 0867271-9;
III - Elaine Chaves, Masp 1466651-5;
Iv - Fernanda de oliveira Bustamante, Masp 1489361-4;
v - José renato Fialho rodrigues, Masp 855658-1;
vI - Leandro Pena Catão, Masp 0664269-8;
vII - Maria Perpétua dos reis, Masp 1249372-2;
vIII - Stella Hernandez Maganhi, Masp 1487270-9;
Ix - Telma Cristina Pimenta de Freitas, Masp 1520675-8 .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024 .

 Lavínia rosa rodrigues
 reitora

17 2024875 - 1

 ExTrATo PorTArIA/uEMG Nº 191, DE 
17 DE DEZEMBro DE 2024

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência delegada na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, no 
Decreto nº 48 .746, de 29 de dezembro de 2023, e pelo Estatuto 
aprovado no Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013, determina 
a SuBSTITuIÇÃo de membros da Sindicância Administrativa 
Investigatória, instaurada pela Portaria/uEMG nº 170/2024 .
 Comissão Sindicante:
 Presidenta: Tatiana Fonseca vilanova, MASP 1344425-2,
 Membras: Izabela Cristiane Souza Cairo, MASP 1433864-4 e Ana 
Paula Gonçalves Machado, MASP - 1555682-2 .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2024 .

 Lavínia rosa rodrigues
 reitora

17 2024879 - 1

ATo N .º 3101/2024 rEvoGA o ATo nº 968/2021, publicado 
em 12/02/2021, que registrou a opção pelo regime de trabalho 
com Dedicação Exclusiva, a que se refere o artigo 58 do Decreto 
nº 46 .352/2013, à professora roSANGELA MIrIAM LEMoS 
oLIvEIrA MENDoNCA, Masp n° 1108885-3, da Escola de Design, 
a contar de 17/12/2024 .

ATo N .º 3102/2024 rEGISTrA, a opção pelo rEGIME DE 
TrABALHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA à professora 
roSANGELA MIrIAM LEMoS oLIvEIrA MENDoNCA, Masp n° 
1108885-3, da Escola de Design, enquanto permanecer no exercício 
da função a que se refere o artigo 58 do Decreto nº 46 .352/2013, no 
período de 17/12/2024 a 17/12/2026 .

ATo N .º 3103/2024 rEvoGA o ATo nº 1006/2021, publicado 
em 09/03/2021, que registrou a opção pelo regime de trabalho 
com Dedicação Exclusiva, a que se refere o artigo 58 do Decreto nº 
46 .352/2013, à professora PAuLA MArCIA ALvES QuINAuD 
MINCHILo, Masp n° 0875377-4, da Escola de Design, a contar de 
12/11/2024 .

ATo N .º 3105/2024 rEGISTrA, a opção pelo rEGIME DE 
TrABALHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA à professora PAuLA 
MArCIA ALvES QuINAuD MINCHILo, Masp n° 0875377-4, da 
Escola de Design, enquanto permanecer no exercício da função a que se 
refere o artigo 58 do Decreto nº 46 .352/2013, no período de 12/11/2024 
a 12/11/2026 .

ATo N .º 3123/2024 rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE 
CASAMENTo, nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, por oito dias, à servidora LArISSA roSA, Masp n .º 
1490294-4, a partir de 06/12/2024 .

ATo N .º 3125/2024 ATrIBuI ExTENSÃo DE CArGA HorárIA 
em 15%, à professora WILMA GuEDES DE LuCENA, Masp 
n° 1485810-4, da unidade Acadêmica de Carangola, a contar de 
02/12/2024 até 27/02/2025 .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

17 2025020 - 1

 ExTrATo PorTArIA/uEMG Nº 189, DE 
16 DE DEZEMBro DE 2024

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência delegada na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, no 
Decreto nº 48 .746, de 29 de dezembro de 2023, e pelo Estatuto 
aprovado no Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013, 
determina a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTrATIvA 
INvESTIGATÓrIA para apurar possível assédio sexual detalhado no 
processo SEI 2350 .01 .0017288/2024-90, referente a professor do Curso 
de Engenharia de Produção, da unidade Acadêmica de Passos .
 Comissão Sindicante:
 Presidenta: Lindamar Maria de Souza, MASP 1495996-9,
 Membras: Tatiana Fonseca vilanova, MASP 1344425-2 e Camila 
Linhares Taxini Passos, MASP 1489369-7 .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2024 .

 Lavínia rosa rodrigues
 reitora

17 2024664 - 1

Editais e Avisos
Secretaria de Estado de Governo

ExTrATo DE TErMo ADITIvo DE CoNvÊNIo
 Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1491001897/2023/
SEGov/PADEM . Partes: o EMG/SEGov e o Município de Juiz de 
Fora . objeto: Alterar a Cláusula oitava do Convênio original para 
prorrogar a sua vigência por mais 365 dias, passando o vencimento 
para 20/12/2025 . Assinatura: 17/12/2024 .

2 cm -17 2024739 - 1

 ExTrATo DE TErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
 Extrato do Termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491003151/2022/SEGov/PADEM . Partes EMG/SEGov e o 
Município de Araporã . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de 
vigência por mais 370 dias passando seu vencimento para 27/12/2025 . 
Assinatura: 17/12/2024 .

2 cm -17 2024741 - 1

Advocacia-Geral do Estado
 ExTrATo Do CoNvÊNIo DE ESTáGIo Nº 38/2024

 Processo SEI nº 1080 .01 .0101133/2024-78 Partes: Advocacia-Geral 
do Estado e Instituto vianna Júnior Ltda . objeto: Convênio de Estágio 
Curricular obrigatório e não obrigatório aos alunos regularmente 
matriculados nos cursos do Instituto vianna Júnior Ltda . vigência: 60 
(sessenta) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Estado de Minas Gerais. O mencionado Termo não 
envolve transferência de recursos financeiros, por essa razão não se 
consigna dotação orçamentária .  Belo Horizonte, 16 de dezembro de 
2024 .

2 cm -17 2024630 - 1

Polícia militar de minas Gerais
ExTrATo DE CoNTrATo – ErrATA

onde se lê:
Extrato do Contrato 9445797, firmado entre o ESTADO DE MINAS 
GErAIS por meio da PMMG/14rPM e o fornecedor DEBruM 
MovEIS CorPorATIvoS LTDA, CNPJ 53 .448 .772/0001-57, 
Processo de Compras 1259969 00061/2024; objeto: Aquisição de 
itens de mobiliário para a nova sede da 14ª região de Polícia Militar, 
sendo estações de trabalho. Valor total estimado da contratação: 
r$22 .402,00(vinte e dois mil, quatrocentos e dois reais) . vigência até 
13/12/2025 .
Leia-se:
Extrato do Contrato 9445797, firmado entre o ESTADO DE MINAS 
GErAIS por meio da PMMG/14rPM e o fornecedor DEBruM 
MovEIS CorPorATIvoS LTDA, CNPJ 53 .448 .772/0001-57, 
Processo de Compras 1259969 00061/2024; objeto: Aquisição de 
itens de mobiliário para a nova sede da 14ª região de Polícia Militar, 
sendo estações de trabalho. Valor total estimado da contratação: 
r$22 .402,00(vinte e dois mil, quatrocentos e dois reais) . vigência até 
18/06/2025 .

4 cm -17 2024709 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060135.



 36 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
TErMo ADITIvo DE CoNvÊNIo

PMMG 3ºBPM x Município de Couto Magalhães de Minas MG - 
Primeiro Termo Aditivo do Convênio 06/2021 . objeto: Alterar o item 
4 .1 da cláusula Quarta (Do valor), passando a totalizar o valor de 
r$228 .856,97 (duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e cinquenta e 
seis reais e noventa e sete centavos), bem como a cláusula Sexta (Da 
Vigência), ficando prorrogado a data do convênio até 31/03/2025 e 
estabelecer novo plano de trabalho para o período aditado .

2 cm -17 2024585 - 1

HoMoLoGAÇÃo DE PrEGÃo rP
HoMoLoGAÇÃo DE PrEGÃo rP PMMG-DS-CSC/SAÚDE - 
Pregão Eletrônico n° 219/2024 - SEI 1250.01.0013550/2024-69  Objeto: 
registro de Preços para aquisição de equipamentos e mobiliários 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, fisioterápicos e laboratoriais, sob 
demanda, futura e eventual, conforme especificações, exigências e 
quantidades estabelecidas no Edital e Anexos . A íntegra do termo de 
conclusão disponível no site www .compras .mg .gov .br .

2 cm -17 2024532 - 1

HoMoLoGAÇÃo DE PrEGÃo
PMMG - DS - CSC/SAÚDE - Pregão Eletrônico nº 1451978 
000027/2024 - SEJuSP - Processo SEI nº 1250 .01 .0014059/2024-03 . 
objeto: contratação de empresa especializada para a confecção, 
montagem e instalação de mobiliários sob medida/planejados, incluindo 
material e mão de obra, para a clínica de fisioterapia da APM, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Edital e seus 
anexos . Disponível no site www .compras .mg .gov .br e Sistema SEI/MG 
processo nº 1250 .01 .0014059/2024-03 .

2 cm -17 2024533 - 1

 ExTrATo TErMo ENCErrAMENTo 
CoNTrATo Nº 9346150/2022 – 18ª rPM

Extrato do Termo de Encerramento do Contrato nº 9346150/2022 de 
Serviço, firmado entre o Estado de Minas Gerais por meio da PMMG e 
o fornecedor 34 .683 .835/0001-05 – recon Construtora Ltda, Processo 
nº 1259973 058/2022, Pregão eletrônico. Objeto: Contratação de 
empresa de prestação de serviços de reforma, reparo e restauração do 
telhado, com engradamento de madeira, e reparo nas lajes e paredes 
danificadas pela infiltração e substituição das calhas, rufos e pintura 
interna e externa da edificação da seção de saúde do 12º batalhão de 
polícia militar, conforme anexo 01 - termo de referência . Encerramento 
do contrato a partir de 12/12/2024 .

ExTrATo TErMo ENCErrAMENTo 
CoNTrATo Nº 9394366/2023 – 18ª rPM

Extrato do Termo de Encerramento do Contrato nº 9394366/2023 de 
Serviço, firmado entre o Estado De Minas Gerais por meio da PMMG e 
o fornecedor 19 .499 .671/0001-77 – Ms Serviços De Manutenção Ltda, 
Processo nº 1259973 047/2023, Pregão eletrônico. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para realizar o serviço de manutenção, 
reparo, conservação e adaptação em equipamentos e instrumentos 
odontológicos das Seções de Assistência à Saúde - (SAS), na 18ª 
rPM (Poços de Caldas), 12º BPM (Passos), 43º BPM (São Sebastião 
do Paraíso) e 64º BPM (Alfenas), com fornecimento de peças para 
substituição se necessário, conforme especificações, exigências e 
quantidades estabelecidas neste documento . Encerramento do contrato 
a partir de 12/12/2024 .

6 cm -17 2024559 - 1

 AvISo DE LICITAÇÃo
 PMMG-CSA-TIC: Pregão Eletrônico 1250071 274/2024. Objeto: 
Contratação/aquisição de Solução de Tecnologia Hiperconvergente . 
As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www .
compras .mg .gov .br, até o dia 07/01/2025, às 08h55 . A abertura da seção 
de lances será a partir das 09h. da mesma data. Informações fone (31) 
2123-1018 . Edital disponível em www .compras .mg .gov .br e https://
portal .policiamilitar .mg .gov .br/portal-pm/licitacao .action e Portal 
Nacional de Compras .

2 cm -17 2024588 - 1

TErMo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA
PMMG-19ª Cia PM Ind x Prefeitura Municipal de Igaratinga/MG . 
Termo de cooperação técnica n 01/2024 . Cessão gratuita pela Prefeitura 
da infraestrutura da antena instalada em imóvel de propriedade da 
mencionada participe para que seja instalada uma estação repetidora 
com a respectiva antena, localizada na rua Monte Calvário, defronte 
o nr 23, bairro Bom Pastor, município de Igaratinga . vigência: 
indeterminada .

2 cm -17 2024618 - 1

ExTrATo TErMo ADITIvo
PMMG 7º BPM x Prefeitura de Pompéu/MG . 1º Termo aditivo 
Convênio 06/2024 . objeto: majoração de valores do convênio, devido 
ao acréscimo de aquisição de combustível e lubrificantes para suprir a 
demanda operacional não prevista no convênio original . valor total do 
convênio passa a r$120 .459,74 . vigência 01/12/24 a 31/12/24 .

2 cm -17 2024622 - 1

TErMo DE CESSÃo DE uSo
PMMG – 19ª Cia PM Ind x Prefeitura Municipal de Papagaios/MG . 
Cessão de uso nº 01/2024 . objeto: empréstimo gratuito de 01 imóvel 
situado na rua Hélio Filgueiras, nº 155, bairro Centro, município de 
Papagaios/MG, com área total de 675 m2 e área construída de 184,23 
m2 . vigência:12/04/2024 a 12/041/2049 .

2 cm -17 2024604 - 1

 HoMoLoGAÇÃo DE PrEGÃo
PMMG-2RPM. Pregão Eletrônico – Processo de Compra: 1259966 
74/2024 . objeto: contratação de empresa especializada de engenharia/
arquitetura destinada a executar a reforma dos vestiários na sede 
do 48º Batalhão de Polícia Militar, em Ibirité/MG . Lote 01 CNPJ 
33 .385 .398/0001-80 - CoNSTruIr ENGENHArIA LTDA, valor 
r$ 121 .431,20 . A íntegra da Ata e Termo de Conclusão do Pregão, 
disponível no site: www .compras .mg .gov .br

2 cm -17 2024633 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo – ErrATA
onde se lê:
Extrato do Contrato 9445776, firmado entre o ESTADO DE MINAS 
GErAIS por meio da PMMG/14rPM e o fornecedor ABADE & 
CAPELLI INDuSTrIA E CoMErCIo DE MovEIS LTDA, CNPJ 
20 .323 .529/0001-53, Processo de Compras 1259969 00061/2024; 
objeto: Aquisição de itens de mobiliário para a nova sede da 14ª região 
de Polícia Militar, sendo bancos para assento . valor total estimado da 
contratação: r$2 .091,25(dois mil e noventa e um reais e vinte e cinco 
centavos) . vigência até 13/12/2025 .
Leia-se:
Extrato do Contrato 9445776, firmado entre o ESTADO DE MINAS 
GErAIS por meio da PMMG/14rPM e o fornecedor ABADE & 
CAPELLI INDuSTrIA E CoMErCIo DE MovEIS LTDA, CNPJ 
20 .323 .529/0001-53, Processo de Compras 1259969 00061/2024; 
objeto: Aquisição de itens de mobiliário para a nova sede da 14ª região 
de Polícia Militar, sendo bancos para assento . valor total estimado da 
contratação: r$2 .091,25(dois mil e noventa e um reais e vinte e cinco 
centavos) . vigência até 18/06/2025 .

4 cm -17 2024708 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo – ErrATA
onde se lê:
 Extrato do Contrato 9445674, firmado entre o ESTADO DE 
MINAS GErAIS por meio da PMMG/14rPM e o fornecedor 
uFFÍCIo INDÚSTrIA E CoMÉrCIo DE MÓvEIS LTDA, CNPJ 
04 .443 .182/0001-26, Processo de Compras 1259969 00061/2024; 
objeto: Aquisição de itens de mobiliário para a nova sede da 14ª região 
de Polícia Militar, sendo estação de trabalho e cadeira para escritório . 
valor total estimado da contratação: r$29 .421,00(vinte e nove mil, 
quatrocentos e vinte e um reais) . vigência até 13/12/2025 .
Leia-se:
Extrato do Contrato 9445674, firmado entre o ESTADO DE 
MINAS GErAIS por meio da PMMG/14rPM e o fornecedor 
uFFÍCIo INDÚSTrIA E CoMÉrCIo DE MÓvEIS LTDA, CNPJ 
04 .443 .182/0001-26, Processo de Compras 1259969 00061/2024; 
objeto: Aquisição de itens de mobiliário para a nova sede da 14ª região 
de Polícia Militar, sendo estação de trabalho e cadeira para escritório . 
valor total estimado da contratação: r$29 .421,00(vinte e nove mil, 
quatrocentos e vinte e um reais) . vigência até 18/06/2025 .

4 cm -17 2024706 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIo Nº 02/2025 – SErrANIA
PMMG 64º BPM x PrEFEITurA DE SErrANIA Convênio 
nº 02/2025 - objeto: cooperação mútua, visando aperfeiçoar o 
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no município 
- vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025

1 cm -17 2024693 - 1

ExTrATo DE TErMo DE CoMoDATo
 PMMG -28º BPM x CoSEP rurAL DE uNAI/MG . Termo de 
Comodato nº 07/2024; objeto: empréstimo gratuito de 01 caminhonete 
marca ToYoTA, modelo HILux CDSr A4FD, placa TDF6I68, 
CHASSI: 8AJKA3CD4r3138298 cor preta, 4x4, diesel, ano/modelo 
2024, nova, caracterizada . vigência 17/12/2024 a 17/12/2029 .

2 cm -17 2024754 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIo Nº 03/2025 – 
CoNCEIÇÃo DA APArECIDA

PMMG 64º BPM x PrEFEITurA DE CoNCEIÇÃo DA 
APArECIDA Convênio nº 03/2025 - objeto: cooperação mútua, 
visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem 
pública no município - vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025

2 cm -17 2024805 - 1

 PuBLICAÇÃo TErMo ADITIvo Ao 
CoNTrATo 009443842/2024 ProCESSo 1451978 

000041/2024 CoTAÇÃo ELETroNICA
 Publicação do Termo aditivo ao Contrato Nr 009443842/2024 que 
entre si celebram o Estado de Minas Gerais por meio do Comando de 
Policiamento Especializado e a empresa WM Portas Empreendimentos 
em móveis Planejados Ltda – EPP . objeto: acréscimo do serviço 
personalizados de MDF com tamanhos e formatos personalizados e 
acessórios, para fabricação e montagem de armários e demais estruturas 
de marcenaria na sede da Companhia de recobrimento e Eventos do 
CPE conforme as especificações e quantidades apresentadas em nova 
proposta complementar, tendo como parâmetro contrato firmado 
e documentos complementares que deve ser executado conforme 
condições estabelecidas previamente. A conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no termo de referência e anexo do Edital . 
valor do aditivo: r$8 .956,48 (oito mil novecentos e cinquenta e seis 
mil reais e quarenta e oito centavos) . validade do contrato: 31/12/2024

4 cm -17 2024900 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG-2rPM x 33 .385 .398/0001-80- CoNSTruIr ENGENHArIA 
LTDA, Pregão 1259966 74/2024 contrato nº 9446085 . objeto: 
contratação de empresa especializada de engenharia/arquitetura 
destinada a executar a reformados vestiários na sede do 48º BPM em 
Ibirité, para atender requisito previsto na Lei 14.133/2021 nas licitações 
da 2ª rPM . valor r$ 121 .431,20 .

2 cm -17 2024954 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG-CSA-TIC- Contrato nº 9 .446 .153/2024 - Processo de compra: 
1250071 280/2024, celebrado entre a PMMG-CSA-TIC, CNPJ 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa rEPrEMIG rEPrESENTAÇÃo E 
CoMÉrCIo DE MINAS GErAIS LTDA, CNPJ 65 .149 .197/0002-51 . 
Objeto: Aquisição de 03 soluções básicas de video wall e monitores 
para a ampliação da solução básica, incluindo instalação, configuração 
e acessórios necessários, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão nº333/2023 . valor do Contrato: r$ 
27 .000,00 . vigência 12 meses,meses, a partir dessa publicação .

3 cm -17 2024958 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG - EM/14ª RPM. Cotação Eletrônica; Processo de Compras 
1259969 00084/2024; uE: 1250086; objeto: contratação de Empresa 
especializada em instalação de equipamentos de ar condicionado com 
o fornecimento de todo material necessário, instalação com mão de 
obra e equipamentos necessários ao perfeito funcionamento . Data de 
início para recebimento das propostas: entre 17/12/2024, 16:33(horário 
de Brasília) até 23/12/2024, 07:59 (horário de Brasília) . Data/hora de 
abertura e fechamento da sessão de lances da cotação eletrônica: entre 
08h00min até às 14h00min do dia 23/12/2024 . ID contratação PNCP: 
16695025000197-1-001437/2024 .

3 cm -17 2024961 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
 PMMG-CSA-TIC- Contrato nº 9 .445 .963/2024 - processo de 
compra 1250071 273/2024, celebrado entre a PMMG-CSA-TIC, 
CNPJ 16 .695 .025/0001-97 e a empresa DrIvE A INForMáTICA 
LTDA ., CNPJ 00 .677 .870/0001-08 . objeto: Computador Avançados 
- Workstation . valor do Contrato: r$ 13 .943,00 . vigência 01 (um) 
ano contado a partir do primeiro dia útil subsequente à assinatura do 
contrato, na forma do artigo, 105 da Lei n° 14 .133, de 2021 .

2 cm -17 2024965 - 1

TErMo ADITIvo
PMMG/DF – 06 TA Convênio 13/2022 . PArTES: Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura 
de uberaba/MG . oBJETo: Alterar vigência e estabelecer novo 
plano de trabalho . vALor: r$912 .000,00 . vIGÊNCIA: 31/12/2025 . 
ASSINATurA: 17/12/2024 .

2 cm -17 2024968 - 1

TErMo ADITIvo
PMMG/DF – 02 TA Convênio 162/2022 . PArTES: Estado de 
Minas Gerais por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e a 
Prefeitura de Igarapé/MG . oBJETo: Alterar vigência acrescentar 
valor e estabelecer novo plano de trabalho . vALor: r$1 .124 .405,29 . 
vIGÊNCIA: 31/12/2027 . ASSINATurA: 17/12/2024 .

2 cm -17 2024964 - 1

instituto de Previdência dos Servidores militares 
do Estado de minas Gerais - iPSm

 rESuMo DE HABILITADoS
o Cel PM Qor André Luís Dias Machado, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, 
de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo o disposto no subitem 11 .4 do Edital de Credenciamento nº 06/2023, 
divulga os interessados HABILITADoS em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMM-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia Militar/
MG . Data: 17/12/2024
8ª rPM – Governador valadares

Município Interessado Categoria
Itabirinha Bicalho odontologia Ltda Clínica odontológica

9ª rPM – uberlândia
Município Interessado Categoria

uberlândia Santos & Catani Serviços Médicos Clínica Médica

Ituiutaba 
vilela odontologia Ltda Clínica odontológica
Clínica Médica e Diagnostico de Imagem Ituiutaba 
Ltda Clínica Médica

12ª rPM – Ipatinga
Município Interessado Categoria

Iapu Beatriz vieira Mafra Laboratório Clínico

18ª rPM – Poços de Caldas
Município Interessado Categoria

Poços de Caldas Menossi Serviços Médicos Sociedade Simples 
Ltda Clínica Médica

Alfenas Elaborare Clínica de Psicologia Ltda Serviço de Psicologia

 rESuMo DE NÃo HABILITADoS
o Cel PM Qor André Luis Dias Machado, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, 
de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo o disposto nos subitens 8 .3 .1; 9 .2 .1 e 11 .4 do Edital de Credenciamento 
nº 06/2023, divulga os interessados NÃo HABILITADoS em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM no âmbito da região 
da Polícia Militar/MG .
 Data: 17/12/2024
 rMBH

Município Interessado Itens Pendentes Anexo II

Belo Horizonte 
Clínica de Fisioterapia e Longevidade renato 
Caran Ltda vII, Ix

Marcos Correia Lima Iv,vI,xIv,xvI

9ª rPM- uberlândia
Município Interessado Itens Pendentes Anexo II

uberlândia uberlândia odonto Center uoc Ltda Iv, xIv

18ª rPM- Poços de Caldas
Município Interessado Itens Pendentes Anexo II

Poços de Caldas Centro Médico e Laboratorial São Camilo Ltda Iv,Ix, xvII

Nos termos estabelecidos no subitem 11.7 do Edital de Credenciamento nº 06/2023, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a esta divulgação, para a apresentação de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação entregue 
no ato de inscrição .

 rESuMo DE NÃo HABILITADo
o Cel PM Qor André Luis Dias Machado, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, 
de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo os dispostos nos subitens 9 .2 .1 e 11 .4 do Edital nº 06/2023, divulga o 
interessado NÃo HABILITADo em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia Militar/MG, por 
não apresentar os documentos do Anexo II . Data: 17/12/2024
8ª rPM – Governador valadares

Município Interessado
Itanhomi Peres Implantart odontologia Especializada Ltda

Nos termos estabelecidos no subitem 11.7 do Edital de Credenciamento nº 06/2023, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a esta divulgação, para a apresentação de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação entregue 
no ato de inscrição .

28 cm -17 2024919 - 1

Polícia civil do Estado de minas Gerais
 ExTrAToS DE CoNTrAToS

ExTrATo Do I TErMo ADITIvo Ao 
CoNTrATo Nº 9439873/2024

 ProCESSo DE CoMPrAS Nº 1511189 000243/2024
 ProCESSo ELETrÔNICo Nº 1510 .01 .0180301/2024-84

Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica ECCoPoWEr 
SISTEMAS DE ENErGIA IMPorTACAo, ExPorTACAo 
LTDA . objeto: acréscimo em 25% do item SIAD 001913689, para 
aquisição de mais 10 (dez) unidades de nobreaks, por meio de recursos 
provenientes de emenda parlamentar de indicação nº 141134 . valor do 
termo aditivo: r$ 3 .000,00 (três mil reais); o valor global do contrato 
passará de r$ 12 .000,00 (doze mil reais) para r$ 15 .000,00 (quinze 
mil reais) . Dotação orçamentária: 1511 .06 .181 .032 .1007 .0001 .4 .4 .90
 .52 .07 .1 .10 .8 . Foro: B .Hte/MG . Assinatura: 17/12/2024 . Signatários: 
Andrea Mendes de Souza Abood (P/Contratante) e vitor Pedro Alves 
(P/ Contratada) .

ExTrATo Do II TErMo ADITIvo Do 
CoNTrATo Nº 9370814/2022

 ProCESSo DE CoMPrAS Nº 1511189 000232/2022
 ProCESSo ELETrÔNICo Nº 1510 .01 .0182474/2022-07

Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica APoLo 
rEFrIGErACAo LTDA . Do objeto: a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato número 9370814/2022, prestação de serviços de 
manutenção preventiva, preditiva, corretiva e implantação do PMoC 
(Programa de Manutenção, operação e Controle), balanceamento 
de insuflamento de ar e correções no isolamento termo-acústico nos 
Sistemas de refrigeração, com substituição de peças, por 12 (doze) 
meses e, o reajuste do valor global do contrato no percentual de 4,42% 
considerando IPCA de setembro/2024 (99142051) . valor total: r$ 
54 .298,36 (cinquenta e quatro mil duzentos e noventa e oito reais e trinta 
e seis centavos)  . vigência: 12 (doze) meses, com início em 28/12/2024 
e término em 27/12/2025 . Dotação orçamentária: 1511 .06 .422 .036 .40
65 .0001 .3 .3 .90 .39 .21 .0 .10 .1 . Foro: B .Hte/MG . Assinatura: 17/12/2024 . 
Signatários: Andrea Mendes de Souza Abood (P/Contratante) e Marcos 
Aurélio Pinheiro (P/ Contratada) .

8 cm -17 2025012 - 1

 ExTrAToS DE CoNTrAToS
HoMoLoGAÇÃo

PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 1451977 046/2024 
SEI: 1510 .01 .0201557/2024-24 . objeto: Contratação de serviços 
de fornecimento de Subscrição de licença do software de análise 
investigativa i2 Analyst’s Notebook via TDCo n° 11/2022
Lote 01 Empresa vencedora oWL 4TECH LTDA – valor r$ 
239 .940,00

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições

PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 1451977 048/2024 
SEI: 1510 .01 .0211797/2024-91 .objeto: Contratação da prestação de 
serviços de fornecimento de licenças dos Softwares Qliksense Analyser 
e Professional para a Polícia Civil de Minas Gerais .
Lote 01 Empresa vencedora INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIoS, 
SISTEMAS E INForMáTICA LTDA valor r$ 248 .021,00 .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições

PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 1451977 047/2024 
SEI: 1510 .01 .0183686/2024-63 .objeto: Contratação de serviços de 
contratação de serviços de renovação de Suporte Técnico e Atualização 
dos Softwares QLIKSENSE ANALYSEr, ProFESSIoNAL E 
NPrINTING .
Lote 01 Empresa vencedora INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIoS, 
SISTEMAS E INForMáTICA LTDA valor r$ 97 .000,00(noventa e 
sete mil reais)

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições

PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 1451977 055/2024
SEI: 1510 .01 .0194046/2024-91 .objeto: Compra de materiais para 
acondicionamento e custódia de vestígios criminais
Lote 01 Fracassado
Lote 02 Empresa vencedora: FoCoS CoMErCIAL LTDA
valor r$ 12 .000,00(Doze mil reais)
Lote 03 Empresa vencedora: FoCoS CoMErCIAL LTDA
valor r$18 .720,00 (Dezoito mil, setecentos e vinte reais)

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições

PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 1511189 268/2024 
SEI: 1510 .01 .0208854/2024-12 .objeto: Contratação da prestação 
de serviços de fornecimento de subscrição de licenças dos Softwares 
Qliksense Analyser e Professional para a Polícia Civil de Minas Gerais
Lote 01 Deserto

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições

PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 1511189 253/2024 
SEI: 1510 .01 .0193311/2024-51 .objeto: Contratação de serviços de 
Contratação do Software I2 ANALYST´S NoTEBooK para a Polícia 
Civil de Minas Gerais
Lote 01 Empresa vencedora: oWL 4TECH LTDA .
valor homologado: r$ 79 .980,00(setenta e nove mil novecentos e 
oitenta reais)

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições

ExTrATo Do TErMo DE CoNTrATo Nº 9445992/2024
 ProCESSo DE CoMPrAS Nº 1451977 63/2024 . ProCESSo 
ELETrÔNICo Nº 1510 .01 .0276269/2024-12 .Partes: EMG/Polícia 
Civil e a Pessoa Jurídica INSPECT INTELIGENCIA E TECNoLoGIA 
LTDA . Do objeto: aquisição de solução tecnológica para reconhecimento 
facial e análise de imagens, Software Clearview Professional para a 
Superintendência de Informações e Inteligência Policial/SIIP da Polícia 
Civil de Minas Gerais . valor total: r$ 428 .400,00 (quatrocentos e 
vinte e oito mil e quatrocentos reais) . vigência: 36 (trinta e seis) 
meses contado a partir do primeiro dia útil subsequente à assinatura 
do contrato . Dotação orçamentária: 4691 .06 .123 .134 .2071 .0001 .4 .4 .9
0 .40 .06 .0 .57 .1 . Foro: B .Hte/MG . Assinatura: 16/12/2024 . Signatários: 
Andrea Mendes de Souza Abood (P/Contratante) e Luiz Henrique de 
Souza Borges (P/ Contratada) .

17 cm -17 2024777 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060136.



minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 37 
corpo de Bombeiros militar de minas Gerais

ABM - AvISo Nº 79/2024- . CoNCurSo Ao CurSo DE For-
MAÇÃo DE SoLDADoS BoMBEIroS - CFSD BM 2025 

o Tenente-Coronel BM  chefe do centro de seleção e exames da 
ACADEMIA DE BoMBEIroS MILITAr, conforme inc . v, art . 41 
da ITE nº 47, de 30/06/2023, e considerando a res . BM nº 1 .167, de 
29/11/2023, que dispõe sobre as diretrizes para realização  do Curso de 
Formação de Soldados Combatentes ( . . .) Bombeiros Militar, o Edital nº 
13 de 21/05/2024, referente ao CFSd BM 2025, publicados por meio 
do Aviso 13/2024 no DoEMG nº 99 de 22/05/24, bem como os atos 
de retificações do edital, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO que será 

postado, no endereço eletrôni-co <www.bombeiros.mg.gov.br>,  o Ato 
nº 18 .801/24, que divulga o resultado da análise do recurso contra o 
resultado preliminar da 2ª Fase, Resultado final da 2ª Fase, Resultado 
do somatório das notas da 1ª Fase e 2ª Fase e convocação para 3ª Fase 
do concur-so ao CFSd BM 2025 . CBMMG/ABM/CSE 

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2024 
(a) GLEBEr ANTÔNIo PENIDo vALLE JÚNIor

TENENTE-CoroNEL BM CHEFE Do CSE

4 cm -17 2024809 - 1

- DLF - rESuMo DA ATA DE rEGISTro 
DE PrEÇoS (ArP) 189/2024

originária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 269/2024 - 
CBMMG . A Coronel BM Diretora de Logística e Finanças do CBMMG, 
torna público que registrou os preços para futura e eventual aquisição 
deequipamentos operacionais para prestação de serviços de combate à 
incêndios . A íntegra da ArP encontra-se à disposição dos interessados 
no sítio: www .compras .mg .gov ou www .pncp .gov .br . 

Belo Horizonte/MG, 17 de dezembro de 2024 . 
Stella Coeli Flori Maciel Nunes vieira, Coronel BM
Gestora, Diretora de Logística e Finanças do Corpo 

de Bombeiros Militar de Minas Gerais .
3 cm -17 2024951 - 1

2º CoB - rESuMo Do 3º TErMo ADITIvo 
Ao CoNvÊNIo 124/2023 

Partes: CBMMG x Prefeitura Municipal de uberlândia . Espécie: 
3º Aditamento Convênio . objeto: prorrogar o prazo de vigência e 
substituir o plano de trabalho . vigência: 6 meses a partir de 01/01/2025 . 
As demais cláusulas permanecem inalteradas . Foro: Comarca de 
Belo Horizonte/MG . Data: 17/12/2024 . Signatários: Erlon Dias do 
Nascimento Botelho, Cel BM, Comandante Geral do CBMMG e 
Adenilson Lima e Silva, Secretário Municipal de Saúde e Gestor do 
SuS .

2 cm -17 2024815 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
EDITAL DE vISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de PADRE CARVALHO

rEQuErENTE CPF IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES
Eva Maria de Jesus Silva *** .891 .206-** Fazenda Lajinha Brejinho 5,4543 Dionisio Caldeira Dos Santos, Fazenda Lajinha Brejinho
José Elson Gomes da Costa *** .638 .796-** Fazenda Cachoeira 13,3389 Norflor Empreendimentos Florestais S/A, Fazenda Boa Vista
José Nilson Ferreira de Souza *** .725 .016-** Fazenda Curral velho 28,2301 Adimario Jose Das virgens, Fazenda Tamboril I

Maria Elza Pereira *** .784 .606-** Fazenda Córrego Do Arroz 65,2115 Confrontante Nao Identificado - Vulgo “Leonardo”, Fazenda Curral De Varras; Santa Rosa De Oliveira, Fazenda Corrego Do Arroz; 
rio rancho Agropecuaria Ltda, Fazenda Curral De varras

Maria Auxiliadora do Nascimento *** .256 .976-** Fazenda Mato dos Porcos 11,0199 Kelemento Dos reis Sales, Fazenda Ponte Nova
Maria rosa da Silva *** .145 .036-** Fazenda Córrego do Arroz 43,1742 rio rancho Agropecuaria Ltda, Fazenda Curral De varras
oprimo Ferreira Guimarães *** .322 .998-** Fazenda Lambedor 37,5228 Doralice Ferreira Dos Santos, Fazenda Lambedor; Espolio De Aurora Ferreira Da Silva, Fazenda Lambedor
osmarino ribeiro *** .219 .986-** Fazenda Córrego das Gangorras 13,6564 rio rancho Agropecuária S/A, Fazenda ribeiraozinho
osvaldina Maria de Jesus *** .462 .126-** Fazenda Ponte Nova 20,1410 Kelemento Dos reis Sales, Fazenda Ponte Nova

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
20 cm -17 2024938 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município de SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES
CrEuZA DA SILvA roCHA BrAGANÇA *** .254 .406-** SÃo DoMINGoS 0,3901 CoNFroNTANTE NÃo IDENTIFICADo, FAZENDA SÃo DoMINGoS
LuCIMAr PErEIrA DE SouSA *** .042 .666-** 5,1202 ESPoLIo DE rAIMuNDo rAMoS DA SILvA, rIBEIrAo DoS NuNE; PEDro rAMoS DA SILvA, rIBEIrAo DoS NuNES
vALDISoN LourENÇo GoNÇALvES *** .844 .546-** SITIo rECANTo 1,7751 roBErTo roDrIGuES LAGE, FAZENDA MAE DoS HoMENS

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) DIAS, contados da disponibilização do processo, para 
se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
12 cm -17 2024814 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município deSANTO ANTÔNIO DO RETIRO:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES
DoMINGoS LIMA SANTIAGo *** .513 .866-** FAZENDA ArEIA BrANCA / CAPIM GorDurA 4,0596 TErrAS DEvoLuTAS Do ESTADo DE MINAS GErAIS, FAZENDA ArEIA BrANCA/CAPIM GorDurA
MArIA DoLorES CArDoSo DA SILvA *** .396 .326-** FAZENDA MANDASSAIA 0,6198 JoAo ANToNIo DA SILvA, FAZENDA MANDASSAIA; DEoCrECIo BArBoSA DE SouZA, FAZENDA MANDASSAIA

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) DIAS, contados da disponibilização do processo, para 
se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
12 cm -17 2024784 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE vISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
SANTo ANTÔNIo Do rETIro

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
MArIA APArECIDA CruZ Sá *** .186 .606-** FAZ . rIo PArDINHo 3,4548

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no  site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos)  que terão o prazo de 15 (quinze) DIAS, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -17 2024772 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE vISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de SÃO 
JoÃo Do PArAISo: 

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
ELENY DE oLIvEIrA *** .640 .776-** FAZENDA ArGoLA GLEBAS A E B 2,8392
ELISANGELA vIANA DoS SANToS *** .073 .376-** FAZENDA vACA MorTA GLEBAS A E B 1,1818
GuMErCINo rIBEIro DoS SANToS *** .946 .016-** FAZENDA MArAvILHA GLEBA A E B 8,1193

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) DIAS, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -17 2024773 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 
48 .883/2024, observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização 
fundiária rural e comunica a medição do imóvel situado no município SÃo JoÃo Do PArAÍSo:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
ETELvINA BoMFIM DoS SANToS *** .783 .196-** FAZENDA SÃo FELIPE 0,5000
GIoMAr JoSÉ FErrEIrA *** .510 .718-** FAZENDA MArAvILHA 1,2400

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no  site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos)  que terão o prazo de 15 (quinze) DIAS, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
8 cm -17 2024770 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE vISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de PADRE 
CArvALHo 

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
Geraldo Pereira dos Santos *** .918 .971-** Fazenda Diamantina 4,9481
José Antônio Saraiva de Souza *** .736 .576-** Fazenda Curral de varas glebas A e B 35,8121
José dos reis Sales *** .793576-** Fazenda Curral de varas 1,8410
Joselino Dos Santos Caldeira *** .897 .326-** Fazenda Brejinho 3,5823
Lucas Santa rosa *** .455 .556-** Fazenda Córrego do Fundo 29,7621
Luciano Gomes da Costa *** .804 .916-** Fazenda Boa vista 43,8634
Luciano Teixeira Espinola *** .781 .506-** Fazenda Córrego do vandinho 1,7573
Lucinete Francisco Nunes *** .553 .266-** Fazenda Córrego vandim 4,8543
Maria Aparecida Pereira *** .948 .236-** Fazenda Córrego Do Buriti 7,3095
Maria De Lourdes Alves Pereira *** .806 .846-** Fazenda ribeirãozinho 69,0786
Maria Eva Silva Ferreira *** .172 .606-** Fazenda Córrego Fundo 35,0544
Maria Santa rosa Silva *** .420 .626-** Fazenda Petrolina 38,7409
Martinho Caldeira dos Santos *** .979 .546-** Fazenda Córrego da vassoura 2,6847
Neinilson Gomes da Costa *** .302846-** Fazenda Córrego da vassoura 1,1900
oliveira do rosário Costa *** .982 .486-** Córrego da vassoura 11,6592
orica Gomes da Costa *** .730 .926-** Fazenda Córrego do vandinho 6,8035

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito .

 .Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento

16 cm -17 2024941 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 
48 .883/2024, observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização 
fundiária rural e comunica as medições dos imóveis situados no município abaixo PADRE CARVALHO

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
Guilhermina Gomes da Costa *** .233 .906-** Fazenda Córrego vandim 3,0200
Leopoldino Severiano Espindola *** .943 .476-** Fazenda Barreiro Brejinho glebas A e B 9,0000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www . 
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -17 2024940 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060137.



 38 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
EDITAL DE vISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE vISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de SÃO 
SEBASTIÃo Do MArANHÃo 

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
WErIQuE AuGuSTo FErrEIrA DoS SANToS *** .805 .066-** FAZENDA ALDEIA III 1,0246

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) DIAS, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito .

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -17 2024776 - 1

Fundação de Arte de ouro Preto - Faop

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo
 Espécie: 1° Aditamento ao Contrato nº . 009442157/2024 . Processo 
SEI Nº 1230 .01 .0007123/2024-92 . Partes: Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA – CNPJ 
18 .715 .573/0001-67 e outlet Comercio de Materiais LTDA-ME – 
CNPJ 08 .235 .765/0001-12 . objeto: o presente Termo Aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 1 .250 conjuntos de irrigação horticultura 
(lote 1) e 750 conjuntos de irrigação fruticultura (lote 2) ao Contrato 
nº 009442157/2024, correspondente à 25% do valor inicial atualizado 
do contrato; Alterar o valor global do contrato para r$ 7 .932 .750 (Sete 
milhões, novecentos e trinta e dois mil, setecentos e cinquenta reais). 
As demais cláusulas permanecem inalteradas . Belo Horizonte, 16 de 
dezembro de 2024 . Signatários: vinicius Henrique França de oliveira, 
representante da Contratada e Thales Almeida Pereira Fernandes, 
representante da Contratante .

3 cm -17 2024566 - 1

DIrETorIA DE CoNvÊNIoS
 ExTrATo TErMo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA

Extrato Termo de Cooperação Técnica, Processo SEI n° 
1230 .01 .0006990/2024-94, que entre si celebram o Estado de Minas 
Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - SEAPAe aCompanhia de Saneamento 
de Minas Gerais - COPASA. Objeto: “Implementação de ações que 
visem a gestão eficiente e o melhor aproveitamento das barragens de 
perenização da extinta ruralminas e dos recursos delas provenientes, 
considerando-se transferida a responsabilidade e a guarda das estruturas 
à CoPASA”, de acordo com o Plano de Trabalho previamente aprovado 
pelas Partes e que integrará o presente instrumento . vigência por 05 
(cinco) anos, contados a partir da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais. Signatários: Thales Almeida 
Pereira Fernandes - (SEAPA), Pablo Ferraço Andreão - Diretor de 
Desenvolvimento Tecnológico, Meio Ambiente e Empreendimentos 
(CoPASA)eGuilherme Augusto Duarte de Faria -Diretor Presidente 
(CoPASA) . Data de assinatura: 03/12/2024 .

4 cm -17 2024978 - 1

instituto mineiro de Agropecuária - imA
NoTIFICAÇÃo Nº1102 /2024

O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art.40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Adalton Gean da Silva Costa *** .930 .206-** 3128082020140056 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I

4 cm -17 2024684 - 1

ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA . 
Nº SEI: 2370 .01 .0015382/2024-18 . 

Partes: IMA E o MuNICÍPIo DE PrATA . objeto: Cessão de servidor 
administrativo para da suporte ao escritório seccional com vigência de 
60 meses a partir de 17/12/2024

ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA . 
Nº SEI 2370 .01 .0016851/2024-28 . 

Partes: IMA E o MuNICÍPIo DE PrATA . objeto: Cessão de 1 médico 
veterinário e outros 3 agentes de inspeção para integrar a equipe de 
inspeção sanitária de indústria de produtos de origem animal . Com 
vigência de 60 meses a partir de 18/12/2024 .

3 cm -17 2024685 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de minas Gerais - Epamig

ATo DE HoMoLoGAÇÃo
PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 1839/2024

 objeto:Aquisição do trator do convênio EMBrAPA 967988/2024 . 
o Diretor de Administração e Finanças da EPAMIG Leonardo 
Brumano Kalil, no uso de suas atribuições, homologa o resultado 
do processo licitatório 30510020000220/2024 – SEI/MG Nº 
3050 .01 .0001839/2024-41 com o seguinte resultado: lote 1 
FRACASSADO. Ratificado em 17/12/2024.

2 cm -17 2024689 - 1

 ExTrATo DoS INSTruMENToS JurÍDICoS 
Nº . 308/2024  Contrato - Partes: EPAMIG e uNIFA Comércio 
de Equipamentos Agro-Industriais Ltda . objeto: Aquisição de 
Equipamentos . Assinatura: 16/12/2024 . vigência: 16/12/2024 a 
16/06/2025 . valor: r$83 .646,00 . Proc .: 3051002000194/2024 . 
Assinam:(a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG; (b) Edson Amaral 
- uNIFA . 
Nº . 309/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e INJESuL Plásticos 
Indústria e Comércio Ltda . objeto: Aquisição de Equipamentos . 
Assinatura: 17/12/2024 . vigência: 17/12/2024 a 17/06/2025 . valor: 
r$25 .818,75 . Proc .: 3051002000194/2024 . Assinam:(a) Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMIG; (b) ricardo vieira da Cruz - INJESuL . 
Nº . 312/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Paraibuna Transportes Ltda . 
Objeto: Serviço de transporte de passageiros, em ônibus. Assinatura: 
16/12/2024 . vigência: 16/12/2024 a 16/12/2025 . valor: r$35 .610,00 . 
Proc .: 3051002000191/2024 . Assinam:(a) Leonardo Brumano Kalil - 
EPAMIG; (b) rodrigo Muniz Mansur - PArAIBuNA . 

TErMo ADITIvo Ao INSTruMENTo JurÍDICo
No . 145/2024   1° TA - Contrato - Partes: EPAMIG e MuLTICANA 
Plus Service Ltda . objeto: Prorrogação da vigência e inclusão de 
fonte de recurso Convênio Embrapa Café 918141/2021 . Assinatura: 
17/12/2024 . vigência:17/12/2024 a 08/11/2025 . Assinatura:(a)Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMIG(b) Alewijn Broere - MuLTICANA

5 cm -17 2024813 - 1

ExTrATo DE AuTorIZAÇÃo DE ForNECIMENTo
Base legal art . 51, Lei 13 .303/2016, Processo SEI/MG Nº 
3050 .01 .0001015/2024-76 - objeto: Contratação de serviço de 
manutenção da rede elétrica de alta tensão do Instituto Tecnológico 
de Agropecuária de Pitangui - ITAP . – recurso: Tesouro/Educação 
– Contratante: EPAMIG, contratada: ESAu MAGALHÃES 
DAMASCENo 63510707672 – CNPJ 40 .419 .259/0001-96 - AF Nº 
180 – ano 2024 no valor total de r$ 47 .500,00 .

2 cm -17 2024640 - 1

Fundação clóvis Salgado - FcS
 ExTrATo 08/2024 – FCS/FuNDAÇÃo CLÓvIS SALGADo . - TErMo DE CoMProMISSo DE 

LIBErAÇÃo DE rECurSoS NÃo rEEMBoLSávEIS – FoMENTo FEC 2024
 Partes: FCS - FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO e o (s) Beneficiário (s)dos recursos da modalidade não reembolsável do Fundo Estadual de Cultura 
- FEC. Objeto: Transferência de recurso para execução dos projetos aprovados e classificados no Edital FEC Nº 08/2024 – MINAS EM CENA – 
PESSoA FÍSICA . Dotação: 2181 .13 .392 .103 .4417 .0001 .3 .3 .90 .48 .01 .0 .59 .2 . Belo Horizonte,17de dezembro de 2024 - Signatários: Sérgio rodrigo 
reis - Presidente da Fundação Clóvis Salgado e o(s) representante(s) do(s) projeto(s):

Protocolo Beneficiário valor Aprovado
2024 .2408 .0133 Natasha Maria de Brito Miranda r$50 .000,00
2024 .2408 .0022 Mateus Couto Batista r$50 .000,00
2024 .2408 .0106 renan Cezar Antunes Indio do Brasil r$27 .272,73
2024 .2408 .0134 Jaqueline Lourenço de Souza Pereira r$ 53 .333,33
2024 .2408 .0123 Antonio Pereira Gomes Neto r$27 .272,73
2024 .2408 .0109 Luciano Silva de Lima r$96 .000,00
2024 .2408 .0094 Elizabete Antunes da Silva r$27 .272,73
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 EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃo DE 
DoCuMENToS DE ArQuIvo Nº01/2024 

 (Conforme art . 6° da Deliberação n° 04, de 17 de dezembro de 1998, do 
Conselho Estadual de Arquivos – CEA, orientações técnicas do Arquivo 
Público Mineiro e legislação vigente) . o(a) Presidente da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo – CPAD do 
(a) Fundação Clóvis Salgado, ubirajara Silveira da rocha Nowicki 
varela, 1339983-7, designado(a) pela Portaria nº 24/ de 10/11/2023 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, de 10/11/2023, em 
consonância com o disposto no art . 13 da Lei Estadual nº 19 .420, de 11 
de janeiro de 2011, c/c art . 6° da Deliberação n° 04, de 17 de dezembro 
de 1998 e orientações técnicas do Arquivo Público Mineiro faz saber 
a quem possa interessar, que transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias 
subsequentes à data da publicação deste Edital, serão eliminados os 
documentos indicados na Listagem de Eliminação de Documentos 
de Arquivo nº01/2024, datas-limite 1967-2012 perfazendo o total de 

7.896 unidades de documentos filmográficos/audiovisuais, conforme 
Termo de Autorização de Eliminação de Documentos de Arquivo 
nº 99, de 06/12/2024 emitido pelo Arquivo Público Mineiro, se não 
houver oposição . os interessados em qualquer documento destinado à 
eliminação nos termos acima, observando o prazo determinado, poderão 
requerer às suas expensas, o desentranhamento ou cópia, mediante 
petição onde conste a respectiva qualificação e a demonstração de 
legitimidade do pedido, dirigida à CPAD FCS de segunda a sexta feira, 
em dias úteis, de 11 horas às 15 horas, no endereço Avenida Afonso 
Pena, nº 1537, Centro, Belo Horizonte . 

BELo HorIZoNTE 17/12/2024 
 ubirajara Silveira da rocha Nowicki varela 

Presidente da Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos de Arquivo
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ExTrATo EDITAL FAoP Nº 005/2024
ProCESSo SELETIvo 001/2025 - 1º SEMESTrE 2025

o Presidente da Fundação de Arte de ouro Preto, Sr . Luiz Henrique 
Câmara Trindade, de acordo com suas atribuições legais conferidas 
pelo Decreto Estadual nº 47 .922, de 23 de abril de 2020, torna público 
que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO 
001/2025 - 1° SEMESTRE DE 2025, de caráter Classificatório por 
Análise de Histórico Escolar para o preenchimento de vagas gratuitas 
no Curso Técnico em Conservação e restauro da Escola de Arte 
rodrigo Melo Franco de Andrade - EArMFA|FAoP, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. Serão ofertadas 40 vagas gratuitas 
para o 1° Semestre 2025 - 20 (vinte) vagas para o turno da manhã e 20 
(vinte) vagas para o turno da noite - sendo reservadas 50% das vagas, 
ou seja, 10 por turno aos(às) alunos(as) oriundos(as) de escola pública 
(05 vagas por turno para autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou 
indígenas); e 05 vagas por turno para não declarados (as) pretos(as), 
pardos(as) ou indígenas; 01 vaga por turno para as pessoas com 

deficiência (PCD), as demais 9 vagas por turno serão destinadas à livre 
concorrência. As inscrições serão realizadas de 19/12/2024 (quinta-
feira) a partir das 12h00 até o dia 26/01/2025 (domingo) 23h59min, 
exclusivamente através do sítio eletrônico www.faop.mg.gov.br. A 
íntegra do Edital estará disponível no site www .faop .mg .gov .br . As 
despesas serão custeadas pelas dotações orçamentárias:
2171 .13 .392 .102 .1058 .0001 ._ ._ .0 .60 .1
2171 .13 .392 .102 .1058 .0001 ._ ._ .0 .10 .1
2171 .04 .122 .705 .2500 .0001 ._ ._ .0 .60 .1
2171 .04 .122 .705 .2500 .0001 ._ ._ .0 .10 .1
2171 .13 .392 .105 .1062 .0001 ._ ._ .0 .60 .1
2171 .13 .392 .105 .1062 .0001 ._ ._ .0 .10 .1
o Edital entra em vigor na data da publicação . Assina o Sr . Luiz 
Henrique Câmara Trindade, Presidente da Fundação de Arte de ouro 
Preto, 17 de dezembro de 2024 .
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
EDITAL DE CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 09/2024 
30ª FEIrA INTErNACIoNAL DE ArTESANATo

LISTA DEFINITIvA DoS ArTESÃoS INDIvIDuAIS 
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais (SEDE), por meio da Diretoria do Artesanato Mineiro, torna pública a lista 
definitiva dos artesãos individuais classificados com suas respectivas produções, conforme disposto no item 2.1 do Edital de Chamamento Público Nº 
09/2024, para ocupação de um espaço coletivo na 30ª Feira Internacional de Artesanato - FIArT, que será realizada de 24 de janeiro a 02 de fevereiro 
de 2025 no Centro de Convenções de Natal, em Natal/RN.

30ª Feira Internacional de Artesanato - FIArT - 24 de janeiro a 02 de fevereiro de 2025 - Natal/rN

Nº CLASSIFICADoS ArTESÃoS INDIvIDuAIS - EDITAL 
DE CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 09/2024 MuNICÍPIo ToTAL

1 Luiz Flávio de oliveira Guedes Chapada do Norte 96,03
2 Maria de Lourdes rosa de Freitas Nova Lima 94,50
3 Mario Pereira Teles Divinópolis 94,40
4 Lucia Daiana Neto Barbacena 92,97
5 Dilson ribeiro da Silva ouro Preto 92,53
6 Marcos Antonio Sousa Belo Horizonte 91,97
7 Alex Borges Governador valadares 91,00
8 João Batista Ferreira Anjos ouro Preto 90,90
9 Maria Cristina Pedrosa Pena Belo Horizonte 90,83
10 Fernanda Debs Diniz Araguari 90,80
11 Afonso Tadeu vieira Gomes Belo Horizonte 90,30
12 Erika Elisabet Marent Belo Horizonte 89,97
13 Selma ribeiro dos Santos Braz Belo Horizonte 89,87
14 Márcio Nei Cardoso Grossi Belo Horizonte 89,83
15 vanêssa de Melo Abreu Florestal 89,77
16 Derby José Nacaratto Junior Brumadinho 89,30
17 Thelma Palha da Cruz Lagoa Santa 88,63

Nº LISTA DE ExCEDENTES PArA A CATEGorIA DE ArTESÃoS 
INDIvIDuAIS - EDITAL DE CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 09/2024 MuNICÍPIo ToTAL

18 regina Coeli de oliveira Santanta Araújo Machado Pará de Minas 87,00
19 Suzana Wesley Dornellas Belo Horizonte 86,47
20 Patricia Helena Marinho Belo Horizonte 86,17
21 Tibério Graco Botelho Torres Duarte ouro Preto 85,63
22 Ciberi Pena Cardoso Belo Horizonte 85,60
23 Zanya Guedes Leite Gazola varginha 85,37
24 Jaquelina Aparecida Pena Cardoso Belo Horizonte 85,07
25 Maria Helcilene Fernandes rodrigues Brasília de Minas 82,60
26 Alessandra Pereira Silva Montes Claros 81,43
27 Anderson Barbosa de Sousa rubim 81,37
28 Bruna Maria rodrigues dos Santos Teófilo Otoni 80,77
29 Moises de Almeida Betim 80,43
30 Tatiana Gonçalves Sallum Itajubá 79,83
31 Sheila Furtado Kimura Itabira 78,10
32 Thimoteo Dirceu dos Santos Belo Horizonte 77,20
33 rosimeire Alves de Souza Januária 75,30

Nº DESCLASSIFICADoS ArTESÃoS INDIvIDuAIS - EDITAL 
DE CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 09/2024 MuNICÍPIo ToTAL

34 Eline Goulart ramos Leopoldina 0,00
35 José roberto de Paula Barbacena 0,00

• O maior número de classificados que o previsto no item 2.1 do Edital de Chamamento Público Nº 09/2024 foi possível considerando a desistência 
de classificados, e também, por disponibilização de área extra cedida pelo Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, por meio do Programa do Artesanato Brasileiro, em que o promotor da feira disponibilizou uma área coletiva para as 27 unidades 
Federativas, sendo que àqueles que manisfetaram interesse foram beneficiados/contemplados.
• Os nomes dos artesãos classificados no Edital de Chamamento Público Nº 09/2024 e que formalizaram a desistência da sua participação na 30ª da 
Feira Internacional de Artesanato foram excluídos da Lista Definitiva de Artesãos Individuais.
• Consideramos essa a chamada final dos artesãos classificados no Edital de Chamamento Público Nº 09/2024.
• Em caso de dúvidas e esclarecimentos, envie um e-mail para artesanatomineiro@inovacao.mg.gov.br 
Atualizada em 17/12/2024 .
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 DIrETorIA Do ArTESANATo MINEIro
EDITAL DE CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 09/2024
30ª FEIrA INTErNACIoNAL DE ArTESANATo

LISTA DEFINITIvA DAS ENTIDADES DE ArTESANATo
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais (SEDE), por meio da Diretoria do Artesanato Mineiro, torna pública a 
lista definitiva das entidades de artesanato classificadas com suas respectivas produções, conforme disposto no item 2.1 do Edital de Chamamento 
Público Nº 09/2024, para ocupação de um espaço coletivo na 30ª Feira Internacional de Artesanato - FIArT, que será realizada de 24 de janeiro a 02 
de fevereiro de 2025 no Centro de Convenções de Natal, em Natal/RN.

30ª Feira Internacional de Artesanato - FIArT - 24 de janeiro a 02 de fevereiro de 2025 - Natal/rN
Nº CLASSIFICADoS ENTIDADES - EDITAL DE CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 09/2024 MuNICÍPIo ToTAL
1 Associação dos Artesãos de Cachoeira do Fanado Minas Novas 96,77
2 Associação dos Artesãos de Santo Antônio de Caraí Caraí 95,73
3 Cooperativa Mariense de Artesanato - Gente de Fibra Maria da Fé 95,67
4 Associação de Artesanato Comunidade Maloca Belo Horizonte 91,97
5 Centro de Apoio Sociocultural e Artístico real Diamantina 91,17
6 Associação dos Municípios Turísticos das Serras de Minas viçosa 82,47

Consideramos essa a chamada final dos artesãos classificados no Edital de Chamamento Público Nº 09/2024. Em caso de dúvidas e esclarecimentos, 
envie um e-mail para artesanatomineiro@inovacao .mg .gov .br Atualizada em 17/12/2024 .
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ExTrATo DE ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA
Extrato de Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico (SEDE), e a Universidade Federal de 
Itajubá (uNIFEI) . objeto: o compartilhamento de suas expertises, para 
execução do Projeto intitulado “Impactos Econômicos da Geração Solar 
Fotovoltaica Distribuída no Estado de Minas Gerais: uma Abordagem 
de Modelagem Inter-regional de Equilíbrio Geral Computável” e 
pesquisas adjacentes relacionadas ao Hidrogênio verde a partir da rede 
de Análise em Energia Renovável e Desenvolvimento Econômico 
(rAErDE) e do Centro de Hidrogênio verde (CH2v) da uNIFEI, 
abrangendo atividades de desenvolvimento e implementação conjunta 
de ações de divulgação científica a respeito da utilização sustentável da 
energia solar no estado, a partir dos resultados do projeto supracitado 
e de pesquisas adjacentes relacionadas ao Hidrogênio verde; e a 
realização de ações para promover assuntos de interesse comum das 
partes .Processo SEI: 1220 .01 .0003267/2023-91 . vigência: 1095 dias, 
a contar da data de sua publicação . Data de assinatura: 17/12/2024 . 
Signatários: Frederico Amaral Silva (SEDE), Edson da Costa Bortoni 
(uNIFEI) . Gestor do Acordo de Cooperação Técnica: Fausto Torres 
Magalhães Avelar(SEDE) .
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ExTrATo DE TErMo DE DoAÇÃo
Partes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de 
Minas Gerais e rEurB SoFTWArE LTDA . objeto: Doação 
de serviços para promoção da inovação na gestão pública junto a 
órgãos públicos estaduais e municipais do estado de Minas Gerais 
sem ônus e sem encargos à Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo, em conformidade com o Edital 
identificado no preâmbulo deste instrumento. Os principais entregáveis 
decorrentes deste serviço são: Disponibilização da solução tecnológica 
Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador 
para regularização Fundiária urbana (rEurB); o programa de 
licenciamento será concedido para 10 (dez) prefeituras municipais do 
Estado de Minas Gerais, na qual serão concedidos 10 (dez) cadastros 
para usuários, para utilização da plataforma pelos agentes envolvidos 
na tramitação do processo dentro das prefeituras .os serviços ofertados 
terão uma duração de até 9 MESES; em conformidade com o Edital 
de Chamamento Público nº 03/2023 do projeto HubMG Gov (SEI 
nº 65724518), para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDE. O valor da proposta do serviço doado é de R$ 
50 .000,00 (cinquenta mil reais) para cada prefeitura que utilizar o 
software. O valor total da doação, para 10 (dez) concessões, é de R$ 
500 .000,00 (quinhentos mil reais), conforme declarado na proposta 
a constante no evento SEI (102328845) . vigência: 09 (nove)meses a 
partir da publicação . Assinatura: 13/12/2024 .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060138.
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 Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de minas Gerais - Fapemig

   ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA 
 cds ; apq-04447-24 ; elaborar e aprimorar protocolos de atenção, 
cuidado e vigilância da saúde para populações cronicamente expostas 
a contaminantes metálicos oriundos de atividades e/ou de desastres 
ambientais minerários ; jandira maciel da silva ; 2071 19 571 022 
4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 
10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de minas gerais 
; r$ 4 .746 .209,76 ;  
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   ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA 
 csa ; apq-05085-24 ; panorama socioeconômico e produtivo da 
agricultura familiar em ituiutaba-mg: avanços e desafi os ; murilo 
didonet de moraes ; 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 143 1087 0001 
335043 1 10 1 , 2071 19 571 143 1087 0001 445042 1 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade do estado de 
minas gerais ; r$ 90 .529,22 ; cag ; apq-06097-24 ; acúmulo de massa 
seca e nutrientes em novas cultivares de café arábica nas regiões sul 
de minas e cerrado mineiro ; cleidson alves da silva ; 2071 19 571 022 
4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 42 meses ; empresa de pesquisa 
agropecuária de minas gerais ; r$ 600 .186,30 ; cag ; apq-06084-24 ; 
avaliação de parâmetros fi siológicos da oliveira: impactos climáticos 
e perspectivas para a produção de azeite no sul de minas gerais . ; 
pedro henrique abreu moura ; 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 
10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 48 meses ; empresa de pesquisa agropecuária de 
minas gerais ; r$ 916 .142,13 ; cag ; apq-06075-24 ; desenvolvimento 
de um sistema de apoio a decisão para recomendação de nitrogênio 
a taxa variável para a cultura do milho ; fabio oseias dos reis silva ; 
2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 445042 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 48 meses 
; empresa de pesquisa agropecuária de minas gerais ; r$ 271 .297,14 ; 
cag ; apq-06055-24 ; vegetação nativa e sistemas ilpf no cerrado: o que 
muda após uma queimada? ; fernando oliveira franco ; 2071 19 571 022 
4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 48 meses ; empresa de pesquisa 
agropecuária de minas gerais ; r$ 803 .495,60 ; cag ; apq-06021-24 ; 
arranjos espaciais para feijoeiros do tipo ii e iii para áreas com histórico 
de mofo-branco ; trazilbo josé de paula júnior ; 2071 19 571 022 4513 
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 ; 
início a partir da publicação ; duração 48 meses ; empresa de pesquisa 
agropecuária de minas gerais ; r$ 536 .081,80 ; cag ; apq-05981-24 ; 
transformação de resíduos da indústria vinícola em produtos de valor 
agregado ; renata vieira da mota ; 2071 19 571 022 4513 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 48 meses ; empresa de pesquisa agropecuária de 
minas gerais ; r$ 2 .494 .986,92 ;   
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 companhia de Desenvolvimento 
de minas Gerais - codemge

    ExTrATo DE CoNTrATo 
  Extrato do Contrato nº 11734 . Patrocínio . Processo Interno n° 
2334/2024 . Patrocinada: Fundação Cultural Acia - Facia, CNPJ 
10 .548 .421/0001-05 . objeto: Patrocínio do projeto “Festnatal Araxá 
Ano xv”, a ser realizado no período de 12/12/2024 a 23/12/2024, 
no município de Araxá/MG . vigência: 8 meses . valor Global: 
r$224 .208,21 . Base Legal: Artigos 27, §3º, 28, §2º, 93 e 69, da Lei n° 
13 .303/2016 . Data da Assinatura: 16/12/2024 . 

  ExTrATo DE CoNTrATo 
  Extrato do Contrato nº 11735 . Inexigibilidade . Processo 
Interno n° 2460/2024 . Contratada: Sad Consultoria Ltda . CNPJ 
47.827.415/0001-05. Objeto: Contratação de certifi cação GPTW. 
vigência: 12 Meses . valor Global até r$49 .989,00 . Base Legal: Caput, 
do artigo 30, da Lei n° 13 .303/2016 . Data da Assinatura: 17/12/2024 .  
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 companhia de Gás de 
minas Gerais - Gasmig

    
  CoNTrAToS 

 Contrato nº 4600001237 . Partes Gasmig x Zênite Empreendimentos 
Imobiliários Ltda . Fundamento: Dispensa de Licitação GDL-0007/24 . 
objeto: locação de imóvel, de propriedade da LoCADorA acima 
qualifi cada, na Av. Coronel Vidal, 1784 – Loja 06, Bairro São Dimas, na 
cidade de Juiz de Fora/MG CEP: 36 .080-262, com área total de 473m, 
na matrícula nº 46 .551 - Cartório de registro de Imóveis - 3° ofício de 
Juiz de Fora . valor: r$ 376 .228,80 . Assinatura: 17/12/2024 . 

  Daniela Alves Marcondes Pedrosa 
 Gerente de Contratos e Licitações  
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 Banco de Desenvolvimento de 
minas Gerais S .A . - BDmG

    INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo 
 Contrato: 11214/2024 . Contratada: GArTNEr Do BrASIL 
SErvIÇoS DE PESQuISAS LTDA, CNPJ 02 .593 .165/0001-40 . 
objeto: Fornecimento de assinatura para acesso ilimitado a bases 
de conhecimentos e a seus autores, contendo análises de tendências, 
prognósticos, avaliação de produtos e fornecedores para os assuntos de 
tecnologia da informação e telecomunicações. Valor: R$1.007.200,00. 
Dotação orçamentária: 8173900047 - Serviços de Segurança - 
TI . Prazo de vigência: 24 meses, a partir de 01/01/2025 . Data da 
assinatura: 17/12/2024 . Fundamento legal: Artigo 30, caput da Lei 
Federal nº 13.303/2016. Ratifi cação: Vice-Presidente do BDMG, em 
03/12/2024 e alterações em 16/12/2024. Parecer: ADM.02640/2024/S.
JU e ADM.02645/2024/S.JU (alterações).  
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 companhia Energética de 
minas Gerais - cemig

    CoMPANHIA ENErGÉTICA DE MINAS GErAIS – CEMIG 
  GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS 

  CoNTrAToS 
 Pregão Eletrônico Nº 500-H20818. Contrato Nº 4680007510 
4680007511 4680007512 4680007513 4680007514 4680007515 
4680007516 . objeto: Gestão e execução de auditorias de primeira parte, 
com vistas à acreditação dos Sistemas de Gestão em conformidade com 
normas nacionais e internacionais, em especial, mas não somente a: 
NBr ISo 9001, NBr ISo 14001, ISo 45001, ISo 55001, NBr ISo/
IEC 27001, NBR ISO 31000, nas suas versões mais recentes, para as 
empresas do Grupo CEMIG . Partes: CoMPANHIA ENErGÉTICA 
DE MINAS GErAIS, CEMIG GErAÇÃo E TrANSMISSÃo 
S .A ., CEMIG DISTrIBuIÇÃo S .A ., Sá CArvALHo S .A ., roSAL 
ENErGIA S .A ., CENTrAL EÓLICA PrAIAS DE PArAJuru S .A . 
e CENTrAL EÓLICA voLTA Do rIo S .A . x PrEMIuM BrASIL 
GESTAo EMPrESArIAL LTDA . valor: r$ 605 .616,35 . Prazo: 36 
meses . Ass .: 16/12/2024 . 
 DISPENSA 500-A20870 - Contratos: 4320000590/510 e 
4320000591/530 . Fundamento: Art . 29, vII, da Lei 13 .303/16, para 
a contratação de FuNDAÇÃo DE DESENvoLvIMENTo DA 
PESQuISA - FuNDEP, para a prestação dos serviços de organização 
e realização do Concurso Público Cemig 01/2024 . valor total: 
r$743 .076,90 . Prazo:12 meses . Ass . e rec .: 09/12/2024 .  
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    CEMIG DISTrIBuIÇÃo S .A . - CNPJ: 06 .981 .180/0001-16 
 Co/QF – rErrATIFICAÇÃo DE DECISÃo 

E DE ENCErrAMENTo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo PuNITIvo 

 E-PAP 2023016 – NorMA ENGENHArIA ProJEToS E 
CoNSuLTorIA LTDA . Torna-se pública, para que surta seus efeitos 
legais e contratuais, a rerratifi cação da decisão exarada no dia 17 
de novembro de 2023 e publicada neste diário ofi cial no dia 22 de 
novembro de 2023 e do ato de encerramento informado no dia 19 de 
fevereiro de 2024 e publicado neste diário ofi cial no dia 22 de fevereiro 
de 2024 pela então autoridade competente, acerca das penalidades 
aplicadas à empresa em epígrafe no âmbito do Processo Administrativo 
Punitivo nº 2023016, nos seguintes termos: onde se lê: “a penalidade de 
SuSPENSÃo temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a CEMIG, suas subsidiárias e controladas, pelo 
prazo de 12 (doze) meses”, leia-se: “a penalidade de SuSPENSÃo 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a CEMIG, suas subsidiárias e controladas, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com a consequente rescisão unilateral do contrato 4680006639, 
nos termos da previsão contratual, no que se inclui a multa rescisória 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, conforme 
a cláusula 21 .3 .4 do referido contrato” . Ficam mantidos os demais 
termos das antigas publicações não alterados pelo presente instrumento. 
Publique-se . 

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 . 
 Paulo Márcio Nepomuceno de Souza 

  Gerente de Qualidade dos Fornecedores de Materiais – Co/QF  
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   CEMIG DISTrIBuIÇÃo S . A . 
  GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS 

  CoNTrAToS 
 Pregão Eletrônico 530-G20788. Contrato 4630003116. Contratada: 
STr DISTrIBuIDorA BrASIL LTDA . objeto: Tubos e Coberturas 
Isolantes . valor: r$ 2 .095 .894,59 . Prazo: 12 meses a partir de 
03/12/2024 . Ass .: 22/11/2024 . 
 Pregão Eletrônico 530-G20625. Contrato: 4630003121. Contratada: 
LoNArT ArTEFAToS DE LoNA LTDA . objeto: Ferramentas e 
Bolsas para Eletricistas . valor: r$ 55 .198,80 . Prazo: 12 meses a partir 
de 20/12/2024 . Ass .: 12/12/2024 . 
 INExIGIBILIDADE 530-E20898 . Contrato 4320000603/530 . 
Fundamento: Art . 30, I, da Lei 13 .303/16, para a contratação da SETrA 
SoLuÇÕES LTDA, para Aquisição da licença de uso da ferramenta de 
gestão . valor: r$ 2 .425 .440,00 . Prazo: 60 meses . Ass .: 16/12/2024 . 

  ADITIvoS 
 5002001573 – 530 . Contratada: WorKING SoFTWArE LTDA . 
objeto: prorrogação por mais 24 meses . Prazo Atual:60 meses . 
Ass:12/12/2024 .  
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    roSAL ENErGIA S .A 
  GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS 

  CoNTrAToS 
 Pregão Eletrônico 840-G20858. Contrato 4500031304. Contratada: 
GErAForTE GruPoS GErADorES LTDA . objeto: Grupo Motor 
Gerador . valor: r$ 269 .000,00 . Prazo: 75 dias a partir de 23/12/2024 . 
Ass .: 12/12/2024 .  
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    CEMIG SoLuÇÕES INTELIGENTES EM ENErGIA S .A 
 CEMIG SIM 

  GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS 
 ADESÃo A ATA DE rEGISTro DE PrEÇo 

 CEMIG SoLuÇÕES INTELIGENTES EM ENErGIA S .A- CEMIG 
SIM x CoNFINS TrANSPorTES LTDA . - Fundamento: 900-
o20903 de adesão nº 4650000953/900 à Ata de registro de Preços nº 
4650000888/510 da CEMIG GErAÇÃo E TrASMISSÃo - objeto: 
prestação de serviços de gestão e controle (Control Tower), despacho 
aduaneiro, solução de logística com transporte nacional, carga, 
descarga e armazenamento de módulos fotovoltaicos no valor de r$ 
2 .514 .803,20 . Homologado em: 17/12/2024 .  
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 companhia de Saneamento 
de minas Gerais - copasa

    
 CoMPANHIA DE SANEAMENTo DE 

MINAS GErAIS – CoPASA MG 
  JuLGAMENTo 

 LICITAÇÃo Nº CPLI .0620240104 
 objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e 
serviços para adequação das subestações das unidades consumidoras 
atendidas em média tensão que migrarão para o Mercado Livre de 
Energia varejista, conforme exigências do setor elétrico . vencedora: 
ProCoNSuLT ProJEToS CoNSuLTorIA E MoNTAGENS 
LTDA . valor: 12 .671 .794,20 . 

 AvISo DE LICITAÇÃo 
 LICITAÇÃo Nº CPLI .0620240111 

 objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras 
e serviços de melhorias nos Pvs especiais (86 e 87) no Interceptor 
vieiras, e ampliação da unidade de Desidratação mecânica de lodo, 
da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE vieiras, na cidade de 
Montes Claros / MG . Dia: 17/01/2025 às 08:30 horas - Local: Site 
da COPASA. Mais informações e o caderno de licitação poderão ser 
obtidos, gratuitamente, através de download no endereço: www .copasa .
com.br (link: licitações e contratos/licitações, pesquisar pelo numero da 
licitação), a partir do dia 20/12/2024 . 

  AvISo DE LICITAÇÃo 
 MoDo ABErTo ELETrÔNICo CPLI Nº 05 .2024/0426 . 

 objeto: extremidades, tubos e parafusos . Dia da Licitação 02/01/2025 
às 09h30. Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
19/12/2024 no site: www.copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/
Licitação) . 

 AvISo DE LICITAÇÃo 
 MoDo ABErTo ELETrÔNICo PArA rEGISTro 

DE PrEÇoS CPLI Nº 05 .2024/3228 . 
 objeto: conjunto motobomba . Dia da Licitação: 02 de janeiro de 2025, 
às 09:15 horas. Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
19/12/2024 no site: www .copasa .com .br 
 (link: Licitações e Contratos/Licitação). 
  

 AvISo DE LICITAÇÃo 
 MoDo ABErTo ELETrÔNICo CPLI Nº 05 .2024/0472 .  

 objeto: serviços com utilização de caminhão combinado (alto vácuo e 
hidrojato), incluindo motorista, operador do equipamento e ajudante, 
para atendimento das demandas das localidades do âmbito da Gerência 
regional varginha - Grvr . Dia da Licitação 09/01/2025 às 08h45 . 
Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 19/12/2024 no 
site: www.copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação). 
  

 EDITAL DE CrEDENCIAMENTo - CPLI 11 .2023/5001 
 rESuLTADo DA SESSÃo DE CrEDENCIAMENTo 

 Objeto: Credenciamento de instituição fi nanceira e afi ns para 
realização de operações de recebíveis (trava de domicílio bancário) 
com fornecedores da CoPASA MG e sua(s) subsidiária(s); Solicitante: 
BMA Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (CNPJ: 
10 .434 .089/0001-58) resultado: 1) Deferir o Pedido de Credenciamento 
apresentado pela empresa BMA Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios; 2) Determinar que seja(m) intimada(s) a(s) parte(s) 
interessada(s) através da publicação do resultado desta análise . 3) 
Após decurso do prazo legal, não havendo interposição de recurso, dar 
andamento a este processo, de acordo com o estabelecido no item 8 .1 
do Edital .Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 . 

  A DIrETorIA  
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 Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

    EDITAL DE CoNvoCAÇÃo - ASSEMBLEIA 
GErAL orDINárIA 

 A Diretoria Executiva do Colegiado de Gestores Municipais da 
Assistência Social do Estado de Minas Gerais – Cogemas/MG, no uso 
de suas atribuições e em consonância com o que dispõem o art. 23° de 
seu Estatuto, vem convocar os membros associados para se reunirem 
em Assembleia Geral ordinária para eleição dos Membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal - Gestão (2025/2027) e Prestação de 
Contas (2023/2024) . A mesma realizar-se-á, no dia 18 de fevereiro de 
2024, às 09h00, no Auditório JK – Belo Horizonte/MG . 

 os membros associados que desejarem concorrer aos cargos da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, deverão apresentar sua 
chapa devidamente acompanhada do anexo I (fi cha de inscrição da 
chapa) e o anexo II (fi cha de inscrição de cada membro que integrar a 
referida chapa), seguidas de (cópia do ato de nomeação para o cargo de 
Secretário Municipal, cópia de rG e CPF, e comprovante de residência 
atualizado) de cada integrante, até o dia 17 de fevereiro de 2024, às 
09h30min, junto a Secretaria Executiva do Cogemas/MG de forma 
presencial, ou via e-mail (cogemasmg@gmail .com) até o dia 15/02 . 

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 
  Wellington Duarte ribeiro 
  Presidente - Cogemas/MG 

  
  ANExo I 

  FICHA DE INSCrIÇÃo DE CHAPA 
 Nome da Chapa: __________________________________________ 
 Integrantes da Chapa 
 Presidente: _______________________________________________ 
 vice-Presidente: ___________________________________________ 
 1° Secretário: _____________________________________________ 
 2° Secretário:_____________________________________________ 
 1° Tesoureiro: ___________________________________________
__ 
 2° Tesoureiro: ___________________________________________
__ 
  Conselho Fiscal 
 1 . ______________________________________________________ 
 2 . ______________________________________________________ 
 3 . ______________________________________________________ 
 4 . ______________________________________________________ 
 5 . ______________________________________________________ 
  Suplentes 
 1 . ______________________________________________________ 
 2 . ______________________________________________________ 
 3 . ______________________________________________________ 
 4 . ______________________________________________________ 
 5 . ______________________________________________________ 
  Assinatura do responsável: 
  --------------------------------------------------, --------/-------/--------- . 
  Espaço reservado a Secretaria Executiva: 
  Todos os Municípios que irão compor a Chapa estão Associados:  
 ( )Sim ( )Não 
  Todos os Municípios estão em dia com a taxa de anuidade:  
 ( )Sim ( )Não 
  Análise feita por: __________________________________________ 
  
 Espaço reservado à Comissão Eleitoral 
 A inscrição da Chapa está validada para ir à votação em Plenária:  
 ( ) Sim ( ) Não 
  Quantos votos a Chapa teve: 
 A Chapa foi eleita: ( ) Sim ( ) Não 
  observação: 
 Assinatura da Comissão: 
 I - ______________________________________________________ 
 II - _____________________________________________________ 
 III - _____________________________________________________ 
 Belo Horizonte, ____/_________________________/_________ . 
  

  ANExo II 
  FICHA DE INSCrIÇÃo - INDIvIDuAL 

 vaga a concorrer: ( ) Presidente ( ) vice-Presidente ( ) 1º Secretário(a)  
 ( ) 2º Secretário(a) ( ) 1º Tesoureiro ( ) 2º Tesoureiro ( ) Conselho 
Fiscal 
 Nome da Chapa: 
 Dados Pessoais 
  Nome:__________________________________________________ 
  Formação: _______________________ CPF: ___________________ 
 rG: ____________________ Título de Eleitor: __________________ 
  Endereço: _______________________________________________ 
  Cidade: _____________________________ Cep: ______________ 
Telefone: ( ) ______________ 
  WhatsApp: _____________ E-mail: ___________________________ 
 Dados Profi ssionais 
  Órgão representante: ______________________________________ 
  Endereço: _______________________________________________  
 Cidade: _________________ 
  regional: _________________ Porte do Município: ______________ 
 Assinatura:_________________________________, ____/____/____ 
 Espaço reservado à Secretaria Executiva 
 o Município está Associado: ( )Sim ( )Não 
 o Município está em dia com a taxa de anuidade: ( )Sim ( )Não 
  Análise feita por: 
 Espaço reservado à Comissão Eleitoral 
 A inscrição está validada para ir à votação em Plenária: ( ) Sim ( ) Não 
 o Município foi eleito: ( ) Sim ( )Não 
 Se eleito a função exercida será em qual caráter? ( ) Titular ( ) 
Suplente 
  observação: 
 Assinatura da Comissão: 
 I . ______________________________________________________ 
 II . ______________________________________________________ 
 III . _____________________________________________________ 
 Belo Horizonte, ___/___________________/ _________ .  
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   ExTrATo DE TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE FoMENTo Nº 1481001608/2023 

 Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Bonsucesso Esporte Clube . objeto: Prorrogação de vigência . 
Assinatura: 17/12/2024 . vigência: 180 dias . Processo Sei 
nº1480 .01 .0003298/2023-67 .  
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 instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de minas Gerais - idene
   EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 02/2024-  rESuLTADo PrELIMINAr 04 

 O Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais divulga Resultado Preliminar 04 referente etapa de habilitação do Edital de Credenciamento nº 02/2024 referente ao Chamamento Público para o credenciamento e contratação de organizações fornecedoras de leite no âmbito do 
Programa Leite Para Primeira Infância .  
 Todas as divulgações referentes ao Edital 02/2024 e ao Programa Leite Para Primeira Infância em Minas Gerais também estão disponíveis no site ofi cial do Idene http://www.idene.mg.gov.br. 
 Além disso, ressalta-se os seguintes tópicos do Edital 02/2024: 
 I- O CREDENCIAMENTO terá vigência de prazo indeterminado, devendo as organizações fornecedoras manterem durante todo o período as mesmas condições verifi cadas no momento da seleção, sob pena de descredenciamento do programa. 
 II- Havendo duas ou mais cooperativas, associações credenciadas em um mesmo ciclo de contratação, para atendimento ao mesmo município, serão utilizados os critérios de ordem de contratação abaixo discriminados: 
 III- Cooperativas formalmente constituídas como pessoas jurídicas de direito privado, detentoras da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP/CAF Especial Pessoa Jurídica, que realizem a pasteurização do leite de seus cooperados e vendam o leite já pasteurizado ao Programa, em conformidade com a 
resolução Conjunta SEDESE/IDENE Nº 01/2024; 
 IV- Cooperativas formalmente constituídas como pessoas jurídicas de direito privado, detentoras da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP/CAF Especial Pessoa Jurídica, que contratem o benefi ciamento do leite e vendam o produto já pasteurizado ao Programa, em conformidade com Resolução 
Conjunta SEDESE/IDENE Nº 01/2024, nesses casos apresentar minuta de contrato que será devidamente constituídos para este fi m, além de apresentarem toda a documentação exigida na habilitação jurídica, regularidade fi scal e qualifi cação técnica para a contratação de laticínios desse Edital; 
 V- Cooperativas/associações com endereço na área de maior proximidade geográfi ca do(s) município(os) pleiteado(s); 
 VI- No caso da cooperativa/associação que não realizar o serviço de pasteurização, será considerado como área geográfi ca, a da empresa contratada para o referido serviço; 
   

 Tabela 1 - resultado Preliminar 04 - Atendimento por municípios Edital 02/2024 
 razão Social da organização Fornecedora  Nome Fantasia  CNPJ  Endereço  Municipios 

 Associação dos Pequenos Produtores de Leite do Sítio 
Novo  SITIo Novo  49 .646 .072/0001-08  Faz Sitio Novo, S/N, Zona rural  Catuti, Espinosa, Francisco Badaró, Fruta de Leite, Gameleiras, Janaúba, Mamonas, Mato verde, Miravânia, Monte Azul,  Nova Porteirinha, Pai 

Pedro, Porteirinha, riacho, verdelândia, virgem da Lapa . 

 Associação dos Produtores rurais de Manga e Adjacências  APruMA  50 .073 .117/0001-73  rua Teodolo Fernandes Chaves, S/N sala 01, Boa 
vista  Itacarambi, Jaíba, Juvenília, Manga*, Matias Cardoso, Montalvânia, São João das Missões 

 Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares do 
Norte de Minas  CooPEMAPI  25 .246 .765/0001-37  Fazenda, Comunidade Taboquinha 1, S/N, Zona 

rural, CEP: 39390-000, Bocaiúva - MG 

 Água Boa, Botumirim, Capelinha, Carbonita, Claro dos Poções, Coração de Jesus, Cristália, Felício dos Santos, Felixlândia, Francisco Sá, 
Glaucilândia, Grão Mogol, Inimutaba, Itacambira, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Japonvar, Jequitaí, Joaquim Felício, Juramento, Lontra, 
Malacacheta, Mirabela, Montes Claros, Morro da Garça, Padre Carvalho, Pirapora, Ponto dos volantes, Poté, Presidente Juscelino, São João da 
Lagoa, Senador Modestino Gonçalves, Teófi lo Otoni, Turmalina. 

 Cooperativa de Agricultura Familiar e Economia Solidária 
da região do Cerrado Norte Mineiro  CAFrEC  50 .073 .117/0001-73  Fazenda Caatinga, KM-15, Zona rural 

 Águas Vermelhas, Araçuaí, Arinos, Berilo, Berizal, Bonfi nópolis, Bonito De Minas, Brasília De Minas, Buenópolis, Buritizeiro, Campo Azul, 
Capitão Enéas, Caraí, Chapada Do Norte, Comercinho, Cônego Marinho, Coronel Murta, Dom Bosco, Francisco Dumont , Ibiaí, Ibiracatu, 
Indaiabira, Januária, Jenipapo De Minas, José Gonçalves De Minas, Lagoa Dos Patos, Lassance, Luislândia, Montezuma, Natalândia, Ninheira, 
Novorizonte, Padre Paraíso, Patis, Pintópolis, Riachinho, Rio Pardo De Minas, Rubelita, Salinas, Santa Cruz De Salinas, Santo Antônio Do 
retiro, São João Da Ponte, São João Do Pacuí, São João Do Paraíso, Taiobeiras, uruana De Minas, urucuia, vargem Grande Do rio Pardo, 
várzea Da Palma . 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060139.



 40 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 02/2024-  rESuLTADo PrELIMINAr 03

o Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais divulga resultado Preliminar 03 referente etapa de habilitação do Edital de 
Credenciamento nº 02/2024 referente ao Chamamento Público para o credenciamento e contratação de organizações fornecedoras de leite no âmbito 
do Programa Leite Para Primeira Infância .
Todas as divulgações referentes ao Edital 02/2024 e ao Programa Leite Para Primeira Infância em Minas Gerais também estão disponíveis no site 
oficial do Idene http://www.idene.mg.gov.br.
Além disso, ressalta-se os seguintes tópicos do Edital 02/2024:
“3 .DoS ProCEDIMENToS PArA o CrEDENCIAMENTo
( . . .)
III - Caso o resultado seja de “Não habilitada”, será informado o motivo do resultado negativo .
IV - As organizações fornecedoras que receberem o resultado de “Não Habilitada” poderão recorrer da decisão conforme item Tópico 7.Dos Recursos 
Administrativos, que trata da forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de esclarecimentos .
V - As organizações fornecedoras que receberem o resultado de “Habilitado” poderão passar para a etapa de contratação, de acordo com a 
conveniência e oportunidade da Administração Pública .
vI - o Edital será de caráter contínuo, qualquer interessado poderá encaminhar a documentação, a qualquer tempo, para o e-mail em conformidade 
com os documentos solicitados no tópico 6 . Da Habilitação .
VII - A habilitação no processo de credenciamento não configura contratação, e sim confere o resultado ‘habilitada’ ou ‘não habilitada’ para as 
organizações fornecedoras credenciadas. As Organizações Fornecedoras que cumprirem os requisitos para habilitação poderão seguir para a etapa 
de contratação, a qualquer tempo . o IDENE passará para a etapa de contratação quando e se houver demanda e disponibilidade orçamentária, e 
observados os demais requisitos dispostos neste edital .
VIII - Caberá ao IDENE com amparo nas decisões do Grupo Gestor do Programa Leite para a Primeira Infância a discricionariedade para aquisição 
de leite uHT ou leite pasteurizado tipo C .”

Tabela 1 - resultado Preliminar 02 - Etapa de Habilitação do Edital 02/2024
razão Social da organização Fornecedora Nome Fantasia CNPJ  Endereço  resultado

Associação dos Pequenos Produtores de Leite do Sítio Novo SITIo Novo 49 .646 .072/0001-08 Faz Sitio Novo, S/N, Zona 
rural Habilitada

Associação dos Produtores rurais de Manga e Adjacências APruMA  50 .073 .117/0001-73
rua Teodolo Fernandes 
Chaves, S/N sala 01, Boa 
vista

Habilitada
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ExTrATo DE ATA DE rEGISTro DE PrEÇoS
Ata de Registro de Preços nº 185/2024 – Planejamento e Pregão Eletrônico nº 58/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual compra de 
Escavadeiras e Implementos Agrícolas, mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de 
referência – Partes IDENE e as Empresas:

ATA Nº 185/2024 - I - xCMG BrASIL INDuSTrIA LTDA .- CNPJ -14 .707 .364/0001-10
Lote valor Lote valor Lote valor

1 r$395 .000 .00 - - - -
ATA Nº 185/2024 - II - ASuS INDuSTrIA DE MáQuINAS AGrÍCoLAS LTDA . CNPJ - 10 .303 .297/0001-18

Lote valor Lote valor Lote valor
2 r$20 .180,00 3 r$9 .090,00 - -

ATA Nº 185/2024 - III - ALGor INDuSTrIA AGrÍCoLA LTDA . CNPJ- 19 .138 .457/00001-95
Lote valor Lote valor Lote valor

4 r$ 18 .525,00 - - - -
ATA Nº 185/2024- Iv - CASA NASSEr CoMErCIo E rEPrESENTAÇÕES LTDA .CNPJ- 52 .500 .287/0005-46

Lote valor Lote valor Lote valor
5 r$21 .900,00 7 r$35 .890,00 - -

ATA Nº 185/2024 - v - CoMErCIAL LICITA MAQuINAS LTDA . – CNPJ - 15 .513 .036/0001-46
Lote valor Lote valor Lote valor

6 r$ 10 .700,00 8 r$ 22 .420,00 - -

 vigência: 12 meses, a partir da publicação . Assinam: Ludmila Scorsulini Peres, pelo IDENE; Tian Dong, vânia oliveira Medeiros, Altair Fabro, 
Paulo Alfeu Brigagao Nasser e Edgar rolim Machado, pelas empresas .

12 cm -17 2024852 - 1

Departamento de Estradas de rodagem do Estado de minas Gerais - DEr-mG
 AvISo DE HoMoLoGAÇÃo

 Edital nº:2301601 000003/2024 . Processo nº: 2300 .01 .0056834/2024-46 . o Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais, DER-MG, no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Agente de Contratação Responsável , HOMOLOGA 
a CoNCorrÊNCIA, na forma PrESENCIAL para a execução de serviços de sondagens SPT, rotativa, Mista e PDL para investigação de solo 
em rodovias sob jurisdição do DEr-MG em todo o Estado de Minas Gerais, distribuídos em 4 (quatro) lotes: LoTE 3: Execução de serviços de 
sondagens SPT, rotativa, Mista e PDL para investigação de solo em rodovias sob jurisdição do DEr-MG em todo o Estado de Minas Gerais . 
A execução dos serviços está restrita ao âmbito de circunscrição das unidades regionais de Araxá, uberlândia, Patos de Minas, Monte Carmelo, 
Formiga, uberaba, Paracatú, Ituiutaba, Abaeté e João Pinheiro, do DEr-MG, esta região foi denominada como rEGIÃo TrIÂNGuLo, tendo 
como cidade polo Patos de Minas, incluso no PPAG, adjudicando o objeto licitado à sociedade empresária NACIoNAL SoNDAGENS LTDA ., 
CNPJ:39 .905 .053/0001-97, com o preço global de r$1 .346 .346,46 (um milhão, trezentos e quarenta e seis mil trezentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e seis centavos), referente a janeiro de 2024 . A partir da publicação desta homologação, a empresa vencedora será convocada a apresentar 
garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis .

 AvISo DE HoMoLoGAÇÃo
 EDITAL Nº: 2301762 000016/2024 . ProCESSo SEI Nº: 2300 .01 .0134632/2024-35 . o Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagem 
do Estado de Minas Gerais – DER-MG, no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do Agente de Contratação responsável pela Licitação em 
epígrafe, HoMoLoGA a CoNCorrÊNCIA, na forma ELETrÔNICA, para Contratação de empresa para a recuperação Funcional do Pavimento 
na rodovia MG-347, no trecho Entrº Br-460 (Carmo de Minas) Entrº p/ Cristina, com 17,60 km de extensão, incluso no PPAG, adjudicando o objeto 
licitado à empresa PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 01.744.153/0001-06, com o preço global de R$8.742.912,96 (oito milhões, setecentos 
e quarenta e dois mil, novecentos e doze reais e noventa e seis centavos), referente a abril de 2024, declarando-a vencedora da licitação A partir da 
publicação desta homologação, a empresa vencedora será convocada a apresentar garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
no prazo de até 03 (três) dias úteis .

 AvISo DE LICITAÇÃo
 Pregão º 2301403-0086/2024 . - Processo SEI: 2300 .01 .0080404/2024-73 - objeto: Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
6 (seis) elevadores, otis nº 37E6041, otis nº 37E6042, otis nº 37E6043, otis nº 37E6044, Thyssenkrupp - Grife Sky nº 84065 e Thyssenkrupp - 
Grife Sky nº 84066; com cobertura total incluindo o fornecimento de toda a mão de obra, ferramentas e equipamentos, bem como todas as peças e 
componentes necessários, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas. O Diretor Geral do DER-MG, no uso de suas atribuições 
e baseado nas informações do processo em epígrafe, HOMOLOGA os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico supra, conforme a seguir: Lote 
01 - Empresa vencedora: ELEvTECH ELEvADorES LTDA- CNPJ: 28 .941 .803/0001-60 , no valor de r$43 .200,00 (quarenta e três mil e duzentos 
reais)

 ExTrAToS DE CoNTrAToS
 Pela presente APOSTILA, lavrada com fundamento no art. 136, inciso IV da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, fica incluída, a Dotação 
orçamentária 2301 26 782 081 4385 0001 44 .90 .51 .1, Fontes de recurso 10 .1, 32 .1 e 83 .2, do orçamento Geral do DEr-MG, para o corrente 
exercício financeiro, de acordo com o Quadro de Detalhamento da Despesa (103964242) e com o Decreto NE Nº 880 de 13 de dezembro de 2024. 
Processo nº :2300 .01 .0134197/2024-43
 Contratante: Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais-DEr/MG . Contratada: Companhia de Tecnologia da Informação do 
Estado De Minas Gerais- ProDEMGE: 3º Termo de Aditamento ao Contrato DF - 031/2022 (INF-4558 .00) . objetos: I - renova-se o Contrato por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 18 de dezembro de 2024 . II – o valor global do contrato estabelecido em r$ 6 .074 .750,67 passa a ser de 
r$ 6 .048 .992,54 . Dotação orçamentária: 2301 04 122 705 2 500 0001 339040 0 10 1 . Processo SEI 2300 .01 .0196301/2022-80 .
 Pelo presente Termo, o Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG outorga ao permissionário vANDEr 
EMILIANo CorSINo, inscrito no CPF sob o nº 019 .*** .787-**, a Permissão Especial de Táxi Metropolitano Jo-4452, decorrente de transferência, 
nos termos do art . 11 da Lei Estadual nº 15 .775, de 17 de outubro de 2005 .
 Contratante: Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais . Contratada: Casa das Antenas e Alarmes Ltda . Instrumento: 
Termo de Aditamento 22ªurG-01 ao Contrato DF-035/2023 . objetos: I - renova-se o Contrato DF-035/2023 por mais 12 meses, contados a partir 
de 28/12/2024. II - 2.1: O valor contratual estabelecido em R$ 47.300,00 fica reduzido para R$ 33.600,00 em razão da exclusão dos serviços de 
instalação; 2.2: O novo valor contratual estabelecido em R$ 33.600,00 fica reajustado em 4,758100%, que corresponde a R$ 1.598,72, passando a 
totalizar r$35 .198,72 . III - Dotação orçamentária 2301 26 782 081 4293 0001 339039 0 Fonte 10 .1 . Processo n° 2300 .01 .0193695/2023-17 .
 Cedente: Departamento e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais . Cessionário: INSTITuTo DE DESENvoLvIMENTo Do NorTE E 
NorDESTE DE MINAS GErAIS - IDENE Instrumento: Termo de Aditamento DEr-DPGF-01 Ao TErMo DE CESSÃo DE uSo PrC-25 .035/09 . 
objeto: um imóvel de 285,00m², localizado no âmbito da 28ª urG DEr/MG, situado à rua Coronel Tiago Luz, n° 18 - Bairro Jardim Iracema, em 
Teófilo Otoni - MG. Prazo: 5 (cinco) anos consecutivos, contados à partir de 12 de Janeiro de 2025. Processo SEI 2420.01.0000895/2024-44.
 Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais . Contratada: ETHoS ENGENHArIA DE INFrAESTruTurA 
S/A, Instrumento: Contrato DM-9445821/2024 . Fundamento: Edital nº 2301762 000012/2024 . objeto: recuperação Funcional do Pavimento e 
Tratamento de Erosões na Rodovia MG-424, trecho Entrº MG-010 - Sete Lagoas, com 50 km de extensão. Incluso no PPAG. Valor: R$ 56.465.035,05 
(cinquenta e seis milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil trinta e cinco reais e cinco centavos), com preços iniciais de abril de 2024. Dotação 
orçamentária: 2301 26 782 081 4 385 0001 449051 0 - Fonte: (32 .1) e nº 2301 26 782 081 4 385 0001 449051 0 - Fonte: (15 .1), Processo nº 
2300 .01 .0103787/2024-08 .
 Contratante: Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais . Contratada: CoNSTruTorA ASTECA LTDA . . Instrumento: 
Termo de Aditamento DM-01 ao Contrato DM-026/2023 . objetos: I – renova-se o contrato por mais 01 ano, contado a partir de 29/12/2024 . II - A 
planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pelo documento 
102901934 do Processo SEI n .º 2300 .01 .0234596/2023-35  . III - o valor do contrato após o enquadramento passa a ser de r$ 14 .719 .180,58, com 
preços iniciais de jan/23 . Iv – Dotação orçamentária: 2301 26 782 081 4 293 0001 449051 0 Fonte 51 .1 .
 Pela presente APOSTILA, lavrada com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, fica incluída, nos contratos abaixo 
discriminados, aDotação orçamentária 2301 26 782 081 4385 0001 44 .90 .51 .1, Fonte de recurso 10 .1,do orçamento Geral do DEr-MG, para o 
corrente exercício financeiro, de acordo com o Decreto NE Nº 880 de 13 de dezembro de 2024 do Processo2300.01.0104726/2023-72. Nos exercícios 
subsequentes, durante a vigência dos contratos, as despesas correrão por conta dos créditos correspondentes .
o presente instrumento, lavrado nesta data, vai assinado pelo Diretor de Manutenção e pelo Diretor Geral do DEr-MG e passa a fazer parte 
integrante do Contrato a que se refere para todos os efeitos de direito .

Contrato Empresa Nº Processo objeto resumido

DM-020/2023
TrIPAv - CoNSTruÇÕES, 
PAvIMENTAÇÕES E LoCAÇÕES 
LTDA

 2300 .01 .0104726/2023-72
recuperação funcional MG-443, Entrº MG-030 - ouro 
Branco / Implantação de bueiro e correção erosões no 
km 6,0

DM-031/2023 PAvIDEZ ENGENHArIA LTDA  2300 .01 .0185194/2023-42
recuperação funcional AMG-0520, Aracitaba - Entrº 
MG-452 (p/ oliveira Fortes) e MG-452, oliveira Fortes 
- Paiva

DM-019/2023 CoNSTruTorA CENTro LESTE 
ENGENHArIA LTDA  2300 .01 .0133768/2023-86 recuperação funcional MG-311, Pescador - Nova 

Módica e Nova Módica - São José do Divino

DM-021/2023 LCM CoNTruCAo E CoMErCIo SA  2300 .01 .0133867/2023-32 recuperação funcional LMG-634, Jordânia - Almenara e 
LMG-630, Bandeira - Entrº LMG-634

DM-003/2024 LCM CoNTruCAo E CoMErCIo SA  2300 .01 .0216565/2023-29 recuperação funcional LMG-601, Entrº LMG-634 p/ 
Almenara - Mata verde / Estabilidade de taludes

DM-032/2023 CoNSÓrCIo MGC-122  2300 .01 .0185054/2023-39
recuperação funcional MGC-122, Nova Porteirinha - 
Janaúba - Entrº Br-251 e AMG-900, Entrº MGC-122 - 
Capitão Enéas

DM-013/2024 HWN ENGENHArIA LTDA  2300 .01 .0223976/2023-43
recuperação funcional MGC-496 e aterro sobre solo 
mole no km 102, Entrº Br-365 (Pirapora) - Entrº Br-135 
(Corinto)

DM-017/2023 CoNSÓrCIo CoNTorNo/EMPrESEr  2300 .01 .0101411/2023-46
recuperação funcional MG-164, Bom Despacho - 
Martinho Campos e AMG-900, Entrº Br/352 Albert 
Isaacson

40 cm -17 2024986 - 1

 PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 291/2024
o Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais 
- IDENE, torna público, o Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
Nº 291/2024, tipo Menor preço, objeto: Aquisição de Mini-Trator 
- Motocultivador. A sessão Pública do pregão eletrônico terá início 
previsto para o dia 06/01/2025 às 10 h 00min . (horário de Brasília), 
no Site eletrônico www. https://compras.mg.gov.br/. Ass. Ludmila 
Scorsulini Peres Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças - DPGF

2 cm -17 2024850 - 1

ATo DE rEvoGAÇÃo uNILATErAL
Revogação unilateral do Termo de Doação eletrônico nº 1399/2024 
– Processo SEI N° 2420 .01 .0000457/2024-36 – Partes: IDENE e o 
Municipio de rio Pardo de Minas–MG . objeto de revogação: 62 caixas 
d’água de 500 litros de polietileno . Assina em 17/12/2024: Carlos 
Alexandre Gonçalves da Silva, pelo doador .

2 cm -17 2024673 - 1

Secretaria de Estado de Fazenda
SEF/AF/2º NÍvEL/IPATINGA/SrF IPATINGA

ExTrATo II TErMo ADITIvo Do CoNTrATo 
DE PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS Nº 9370962

Oriundo do pregão eletrônico de preços nº 1191023.0008/2022 – SEI 
1190 .01 .0013091/2022-36 Partes: SEF/MG-AF/2º Nível/Ipatinga 
e Servicom Segurança Eletrônica e Monitoramento LTDA - ME. 
objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses a partir de 
27/12/2024 até 26/12/2025 e reajustamento do valor anual, que passará 
a ser r$ 62 .947,56 durante a vigência supracitada .

Ipatinga, 17/12/2024
Marli Ferreira da Silveira Schuwarten
Chefe e ordenadora de Despesas da 

Administração Fazendária de Ipatinga .
3 cm -17 2024917 - 1

Secretaria de Estado de 
infraestrutura, mobilidade e Parcerias

AvISo DE ADJuDICAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo
CoNCorrÊNCIA PrESENCIAL 1301017 000012/2024

Edital nº 1301017 0000012/2024 . Processo nº 1300 .01 .0002591/2024-93 . 
O Subsecretário de Regulação de Transportes, no uso de suas atribuições e 
adotando a conclusão do relatório da Agente de Contratação responsável 
pelo processo licitatório em epígrafe, HoMoLoGA a Concorrência 
para a Contratação de natureza continuada na modalidade empreitada 
por preços unitários dos serviços de Supervisão Geral, Monitoramento 
dos Parâmetros de Desempenho, Avaliação e Análise de Projetos, da 
exploração mediante Concessão, dos trechos rodoviários, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas no edital e seus 
anexos, dividida em 02 (dois) lotes: Lote 01 MG-050 e Lote 02 vias 
do Café, ADJuDICANDo o objeto licitado no lote 01 à sociedade 
empresária CoNSoL ENGENHEIroS CoNSuLTorES LTDA ., 
CNPJ: 17 .210 .063/0001-75, com o preço global de r$ 5 .760 .127,90 
(cinco milhões, setecentos e sessenta mil, cento e vinte e sete reais e 
noventa centavos), e ADJuDICANDo o objeto licitado no lote 02 à 
sociedade empresária SYSTrA ENGENHArIA E CoNSuLTorIA 
LTDA ., CNPJ: 52 .635 .422/0001-37, com o preço global de r$ 
5.328.591,49 (cinco milhões, trezentos e vinte e oito mil, quinhentos 
e noventa e um reais e quarenta e nove centavos), declarando-as 
vencedoras da licitação à partir da publicação desta homologação . 
As empresas vencedoras serão convocadas a apresentarem garantia 
de execução de 5% (cinco) por cento do valor do contrato e garantia 
adicional, conforme previsto no edital e legislação vigente, no prazo de 
até 03 (três) dias úteis .

José Barreto de Andrade Neto
Subsecretário de regulação de Transportes

6 cm -17 2024909 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
 Extrato do Primeiro Termo Aditivo do TTGB nº 057/2022 . Partes: 
SEINFrA e o Município Francisco Badaró . objeto: Alterar a Cláusula 
Primeira - Do Objeto do TTGB original para fins de redução do 
quantitativo de materiais, com a exclusão de 6 metros de bueiros 
metálicos com diâmetro de 1,50 metro programados para serem 
aplicados na Estrada São João de Baixo - Zona rural, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “ o presente instrumento tem como 
objeto a transferência gratuita de 12 metros de bueiros metálicos 
com diâmetro de 1,50 metro, sendo: 6 metros aplicados no Córrego 

Garruchão/Estrada ribeirão da onça e 6 metros aplicados no Córrego 
Nenzinho/Estrada São João de Baixo” . Alterar a Cláusula Terceira com 
a indicação do valor correspondente apenas aos 12 metros de bueiros 
metálicos com diâmetro de 1,50 metro . Alterar o Anexo “Localidade(s) 
de Aplicação do Material Doado” para exclusão da localidade que 
não será contemplada . Processo SEI: 1490 .01 .0000715/2022-06 . 
Assinatura: 16/12/2024 .

ExTrATo Do TErMo DE rESCISÃo BILATErAL PLENA
 Extrato do Termo de rescisão Bilateral Plena do Termo de Transferência 
Gratuita de Bens nº 077/2022 . Partes: SEINFrA e o Município de 
Jequeri . objeto:rescisão Bilateral Plena, por comum acordo, do Termo 
de Transferência Gratuita de Bens nº 077/2022, a partir da data de 
sua publicação, em conformidade com o disposto no art . 79, inciso 
II, § 1º, da Lei 8 .666/1993 . Processo SEI: 1490 .01 .0007828/2021-18 . 
Assinatura: 16/12/2024 .

6 cm -17 2024625 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
CoNCorrÊNCIA ELETrÔNICA Nº1301017 000037/2024

o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFrA, torna público que às 
10 horas do dia 30 de janeiro de 2025, realizará licitação na modalidade 
CoNCorrÊNCIA ELETrÔNICA, critério de julgamento MAIor 
DESCoNTo, modo de disputa: ABErTo e FECHADo, sob o regime 
de execução EMPrEITADA Por PrEÇo uNITárIo . objeto: 
Execução de obra para Construção de 12 unidades Habitacionais do 
Exército Brasileiro - vila Militar Edifício PNr ST/SGT, Comando 
da 4ª região Militar, no Município de Montes Claros, Minas 
Gerais,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital, Termo de referência e seus anexos . o edital estará disponível 
para consulta e download nos sites www .infraestrutura .mg .gov .br e 
www .compras .mg .gov .br .

Débora Dias do Carmo
Subsecretária de Edificações

ATo DE rETIFICAÇÃo
Retifica na publicação do extrato de julgamento de recurso 
administrativo da CoNCorrÊNCIA PrESENCIAL Nº 1301017 
000012/2024, em 17/12/2024, pág . 37, col . 3 . onde se lê: “ a licitante 
Consol Engenheiros e Construtores Ltda .,” . Leia-se: “a licitante Consol 
Engenheiros e Consultores Ltda .,” .

5 cm -17 2024759 - 1

 DECISÃo SEINFrA
 Aprova revisão Extraordinária do Contrato de Concessão nº 003/2022 
- Lote Triângulo Mineiro
o SECrETárIo DE ESTADo DE INFrAESTruTurA, 
MOBILIDADE E PARCERIAS, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art . 93, § 1º, da Constituição do Estado, art . 32 da Lei 
Estadual nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, que estabelece a estrutura 
orgânica da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de 
Minas Gerais e Decreto Estadual nº 48 .665, de 4 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
Mobilidade e Parcerias, e,
 Considerando o cumprimento do disposto na Subcláusula 33 do 
ContratodeConcessãonº003/2022, firmado com a Concessionária 
rodovias do Triângulo SPE S .A .
 Considerando o que consta do processo nº 1300 .01 .0007740/2023-74, 
em especial, os subsídios da Nota Técnica nº 96/SEINFrA/
SuBrEG/2024 (94400115) e Nota Técnica nº 185/SEINFrA/
SuBrEG/2024 (101647433)
 Considerando a deliberação e aprovação pela Comissão de regulação 
de Transportes de Minas Gerais na reunião de 04/09/2024, conforme 
Ata de reunião 09/2024 (96577735) e Deliberação CrT 02/2024 
(96515342)
 DECIDE:
Art . 1º Aprovar a revisão Extraordinária do Contrato de Concessão nº 
003/2022 - Lote Triângulo Mineiro, em decorrência do adiamento do 
início da arrecadação de pedágio por decisão da 3ª vara da Fazenda 
Pública e Autarquias da Comarca de uberlândia, Minas Gerais, em 21 
de outubro de 2023, materializando risco disposto na Cláusula 27 .1 .23, 
alocado ao Poder Concedente .
Art. 2º Para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato, será paga parcela de ressarcimento no valor de r$ 
2.950.382,15 (dois milhões, novecentos e cinquenta mil, trezentos 
e oitenta e dois reais e quinze centavos), na data-base de outubro de 
2023 .
 Parágrafo único . o valor da parcela de ressarcimento deverá ser 
capitalizado pela Taxa Interna de retorno equivalente a 12,50% (doze 
vírgula cinquenta por cento) ao ano, calculada nos termos da subcláusula 
30 .6 .3 e atualizado pelo IPCA, divulgado pelo IBGE e proporcional 
ao período acumulado entre outubro de 2023 e o mês imediatamente 
anterior ao mês do pagamento devido à Concessionária .
Art . 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação .

 Pedro Bruno Barros de Souza
 Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

9 cm -17 2024672 - 1

Agência de Desenvolvimento da 
região metropolitana de Belo 
Horizonte - Agência rmBH

DIrETrIZ METroPoLITANA
 A Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo 
Horizonte, tendo em vista o disposto no art . 3º, inciso xv, do Decreto 
Estadual nº 47 .930, de 29/04/2020, e obedecendo ao disposto no 
Decreto Estadual nº 48 .254, de 18/08/2021, estabelece diretrizes 
para o parcelamento de uma área de 26 .250,01m² (vinte e seis mil, 
duzentos e cinquenta metros quadrados e um decímetro quadrado), 
conforme levantamento planialtimétrico apresentado, situada no local 
denominado “área remanescente 01 do Desmembramento Pinheiro 
I” no município de Santa Luzia, referente ao processo Agência 
rMBH 2430 .01 .0000498/2024-31, de interesse de Mrv Engenharia e 
Participações Ltda.

 Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
viviane Cota Alves da Silva

CAu A44 .546-0
Arquiteta e urbanista

Ananda Camargo Silva Meireles
Gerente de Apoio à ordenação Territorial

4 cm -17 2024973 - 1

Agência de Desenvolvimento 
da região metropolitana do 

vale do Aço - ArmvA
ExTrATo DE HoMoLoGAÇÃo

Procedimento de Contratação: Dispensa de Licitação por valor – Cotep 
- Processo de Compra nº 2461022 000028/2024 . objeto: Contratação 
desubscrição de licença de softwareCrEATIvE CLouD, oFFICE 365 
e PoWEr BI Pro, WINDoWS SErvEr 2022 . Lote 01: Fornecedor 
25 .095 .248/0001-04 - AMPLIE ASSESSorIA EM LICITACoES 
LTDA – valor Total: r$5 .390,00 . Lote 02: 21 .748 .841/0001-51 

- TECNETWorKING SErvICoS E SoLuCoES EM TI LTDA 
– valor Total: r$ 20 .899,98 . Lote 03: 10 .242 .721/0001-61 - 
BuYSoFT Do BrASIL LTDA – valor Total: r$ 5 .400,00 . Lote 04: 
21 .748 .841/0001-51 - TECNETWorKING SErvICoS E SoLuCoES 
EM TI LTDA - valor Total: r$ 560,00 Dotação orçamentária 2461 15 
127 125 4528 0001 3390 4002 1 32 1, 2461 15 127 077 4273 0001 3390 
4002 0 60 1, 2461 15 127 125 4528 0001 3390 4006 1 32 1,2461 15 127 
077 4273 0001 3390 4006 0 60 1 . Ipatinga, 17/12/2024 .

Mauro Sérgio Guimarães
Diretor-Geral da ArMvA

4 cm -17 2024802 - 1

Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública

HoMoLoGAÇÃo
Pregão Eletronico No . 294/2024 - objeto: Contratação da prestação de 
serviços de preparação, produção e fornecimento contínuo de refeições 
e lanches prontos, na forma transportada, destinado ao Presídio de 
Açucena, em lote único, assegurando uma alimentação balanceada e em 
condições higiênico-sanitárias adequadas, aos indivíduos privados de 
liberdade (IPL’S) e servidores públicos a serviço na unidade prisional 
em epígrafe, conforme condições e exigências estabelecidas no Anexo I 
- Termo de referência . Homologo o processo licitatório o qual declarou 
vencedora para o lote 1 no valor de r$ 1 .539 .998,36 a empresa Maciel 
dos reis Agrelos . Camila Aparecida Drumond, superintendente de 
infraestrutura e logística . Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, rodovia Papa João Paulo II, n . 4143 – Edifício Minas, 5º . 
andar Serra verde Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 17 de 
dezembro de 2024 .

4 cm -17 2024800 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060140.
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 ExTrATo Do TErMo DE FoMENTo Nº 1451001129/2024

 PArTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e a 
Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC de 
São João Del rei Feminina . oBJETo: Constitui objeto do presente 
TErMo DE FoMENTo a Aquisição de Equipamentos e Mobiliários 
para Estruturação da sede da APAC, favorecendo o apoio nas atividades 
de reintegração social do indivíduo privado de liberdade, através de 
indicação de emenda parlamentar nº 150083 . vIGÊNCIA: 180 (cento 
e oitenta) dias a contar da data de publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado. VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais. 
DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 1451 .06 .421 .130 .4351 .0001 .4 .4 .50 .
42 .01 .0 .10 .4 . SIGNATárIoS: Carlos vinícius de Souza Figueiredo e 
Adriana Leitão . DATA DA ASSINATurA: 16/12/2024 .

3 cm -17 2024758 - 1

 TErMo DE rETIFICAÇÃo Do TErMo 
DE FoMENTo Nº 1451001088/2024

 rETIFICA-SE o Termo de Fomento nº 1451001088/2024, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP 
e a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC DE 
vArGINHA . onde se lê: CLáuSuLA 4ª - do valor, do cronograma 
de desembolso e da contrapartida - Para a execução do objeto deste 
TErMo DE FoMENTo, foi estimado o valor total de r$ 60 .000,00 
(sessenta mil reais), assim discriminado: a) r$ 60 .000,00 (sessenta 
mil reais), a título de repasse do Tesouro do Estado a ser realizado 
pelo oEEP; Leia-se: CLáuSuLA 4ª - do valor, do cronograma 
de desembolso e da contrapartida - Para a execução do objeto deste 
TErMo DE FoMENTo, foi estimado o valor total de r$ 15 .000,00 
(quinze mil reais), assim discriminado: a) r$ 15 .000,00 (quinze mil 
reais), a título de repasse do Tesouro do Estado a ser realizado pelo 
oEEP; Data de Assinatura:16/12/2024 . Signatário: Carlos vinícius de 
Souza Figueiredo .

4 cm -17 2024750 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 4º Termo Aditivo ao Termo de Descentralização de Crédito 
orçamentário nº 11/2021 . PArTES: SECrETArIA DE ESTADo DE 
JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA – oTC e a PoLÍCIA CIvIL DE 
MINAS GErAIS - oGC . oBJETo: I - Aportar recursos no valor de 
r$ 366 .565,87 (trezentos e sessenta e seis mil quinhentos e sessenta 
e cinco reais e oitenta e sete centavos), a ser aplicado na rubrica de 
custeio; II - Alterar o valor total do TDCo para r$ 5 .118 .689,20 (cinco 
milhões, cento e dezoito mil seiscentos e oitenta e nove reais e vinte 
centavos); III - Alterar os itens vII - PLANo DE APLICAÇÃo DoS 
rECurSoS e o vIII - CroNoGrAMA DE DESEMBoLSo do Plano 
de Trabalho, conforme Anexo I; Iv - Prorrogar a vigência do TDCo nº 
11/2021 até 21/09/2026; v - Alterar o Cronograma de Execução . DATA 
DE ASSINATurA: 16/12/2024 . SIGNATárIoS: rogério Greco e 
Letícia Baptista Gamboge reis .

4 cm -17 2024960 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº 9408760 .01 .2024
 PArTES: EMG/SEJuSP e a Empresa NuTrIDorES rEFEIÇÕES 
CoLETIvAS LTDA . ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
prestação de serviços depreparação, produção e fornecimento contínuo 
de refeições e lanches prontos, na forma transportada, ao Presídio de 
João Pinheiro, em lote único, assegurando uma alimentação balanceada 
e em condições higiênico-sanitárias adequadas, a presos e servidores 
públicos a serviço na unidade prisional em epígrafe . oBJETo: 1 .1 .1 . A 
ProrroGAÇÃodo prazo de vigência do contrato inicial por mais12 
(doze) meses, compreendido entre o período de28/04/2025 a 27/04/2026 . 
VALOR DO TERMO: R$ 2.782.080,28 (dois milhões setecentos e 
oitenta e dois mil oitenta reais e vinte e oito centavos) . DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: 1451 .06 .421 .145 .4423 .0001 .339039-03 .0 .10 .1, 1
451 .06 .421 .130 .4348 .0001 .339039 .03 .0 .10 .1 . SIGNATárIoS: Carlos 
vinícius de Souza Figueiredo  e Patricia Cambraia Santos de Melo . 
Assinatura em: 17/12/2024 .

4 cm -17 2024990 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
Modalidade: Pregão Eletrônico para registro de preços n.º 267/2024. 
objeto: registro de Preços para “AQuISIÇÃo DE CoBErTor, 
CoLCHÕES e ToALHAS , sob a forma de entrega integral, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência”. 
o Edital poderá ser obtido no referido site . o cadastramento de 
proposta inicia-se no momento em que for publicado o edital no Portal 
de Compras e encerra-se automaticamente, na data e hora marcadas 
para realização da sessão do pregão . o manual de instrução para 
cadastramento e participação na sessão de lances encontra-se no link: 
https://compras .mg .gov .br/wp-content/uploads/Manual-registro-
de-Precos-fornecedor_v2-210524 .pdf . Abertura da sessão dia 08 de 
janeiro de 2025, às 10h00, no sítio eletrônico www.compras.mg.gov.
br . Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, rodovia Papa 
João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º andar Serra verde Cidade 
Administrativa . 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2024 . 
Camilla Aparecida Drumond . 

Superintendente de Infraestrutura e Logística .
4 cm -17 2024884 - 1

TErMo DE rETIFICAÇÃo Do TErMo DE 
FoMENTo Nº 1451001108/2024

rETIFICA-SE o Termo de Fomento nº 1451001108/2024, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP 
e a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC 
DE ArCoS . onde se lê: CLáuSuLA 4ª - Do valor, do cronograma 
de desembolso e da contrapartida - Para a execução do objeto deste 
TErMo DE FoMENTo, foi estimado o valor total de r$ 100 .000,00 
(cem mil reais), assim discriminado: a) r$ 100 .000,00 (cem mil reais), 
a título de repasse do Tesouro do Estado a ser realizado pelo oEEP; 
Leia-se: CLáuSuLA 4ª - Do valor, do cronograma de desembolso 
e da contrapartida - Para a execução do objeto deste TErMo DE 
FoMENTo, foi estimado o valor total de r$ 70 .000,00 (setenta mil 
reais), assim discriminado: a) r$ 70 .000,00 (setenta mil reais), a 
título de repasse do Tesouro do Estado a ser realizado pelo oEEP; 
Data de Assinatura: 16/12/2024 . Signatário: Carlos vinícius de Souza 
Figueiredo .

4 cm -17 2024749 - 1

ExTrATo Do 1º TErMo DE APoSTILAMENTo 
Ao TErMo DE FoMENTo Nº 1103/2024

PArTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e 
a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados– APAC 
de Teófilo Otoni. OBJETO: Constitui objeto deste Termo de 
Apostilamento a alteração da Dotação orçamentária do Termo de 
Fomento nº 1451001103/2024, conforme  Inciso I, § 7º do Art . 67 do 
Decreto 47 .132/2017 . onde se lê: 1451 .06 .421 .130 .4351 .0001 .4 .4 .50 .4
3 .01 .0 .10 .44    Leia-se: 1451 .06 .421 .130 .4351 .0001 .4 .4 .50 .42 .01 .0 .10 .
4 .  .SIGNATárIo: Carlos vinícius de Souza Figueiredo - Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . Assinatura: 16/12/2024 .

3 cm -17 2024690 - 1

Secretaria de Estado de meio 
Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável
ExTrATo DE TErMo ADITIvo

Extrato do 1º termo aditivo ao Convênio de Saída nº 1371003235/2022 . 
Partes: SEMAD e Município de água Comprida . objeto prorrogação 
de sua vigência até 15/01/2026, com adoção de novo Plano de Trabalho 
Anexo – I . Assinatura: 17/12/2024 . (a) Anderson do Carmo Diniz- 
SuSAN/SEMAD (b) Alexandre de Almeida Silva – Prefeito .

2 cm -17 2025028 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 1º termo aditivo ao Convênio de Saída nº 1371002237/2023    . 
Partes: SEMAD e Consórcio Intermunicipal de Saúde de ubá e região 
- SIM SAÚDE . objeto: prorrogação de sua vigência até 25/12/2025, 
com adoção de novo Plano de Trabalho Anexo – I . Assinatura: 
17/12/2024 . (a) Diogo Soares de Melo Franco- SuGA/SEMAD (b) 
Luiz Fabio Antonucci Filho –Prefeito .

2 cm -17 2024871 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 1º termo aditivo ao Convênio de Saída nº 1371002248/2023   
 . Partes: SEMAD e Município de Sete Lagoas . objeto: prorrogação de 
sua vigência até 26/12/2025, com adoção de novo Plano de Trabalho 
Anexo – I . Assinatura: 17/12/2024 .

 (a) Diogo Soares de Melo Franco
 SuGA/SEMAD 

(b) Duilio de Castro Faria 
Prefeito .

3 cm -17 2024853 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 1º termo aditivo ao Convênio de Saída nº 1371003331/2022  
 . Partes: SEMAD e Município de Corinto . objeto prorrogação de sua 
vigência até 28/12/2025, com adoção de novo Plano de Trabalho Anexo 
– I . Assinatura: 17/12/2024 . (a) Anderson do Carmo Diniz- SuSAN/
SEMAD (b) Evaldo Paulo dos reis – Prefeito .

2 cm -17 2025027 - 1

instituto Estadual de Florestas - iEF
 CoNTrATo DE LoCAÇÃo DE IMÓvEL Nº 2101018 000026/2024 
celebrado entre a unidade regional de Florestas e Biodiversidade rio 
Doce e Manoel Mecias de Campos . objeto: Imóvel residencial com 
área de 400 m², situado na Rua: Antônio Silva, nº 25, Quitandinha, 
Timóteo/MG . Destinado à instalação do Núcleo de Apoio regional do 
IEF . vigência: 12 meses . valor global: r$ 41 .700,00 (quarenta e um 
mil e setecentos reais) . Dotação orçamentária:  2101 .18 .542 .031 .4055
 .0001 .3 .3 .90 .36 .11 .0 .72 .1 .

 Governador valadares, 17 de Dezembro de 2024 .
Ariane Cristine Araújo Goulart

 Supervisora regional

Manoel Mecias de Campos
 Proprietário do Imóvel

3 cm -17 2024824 - 1

instituto mineiro de Gestão 
das águas - igam

 ExTrATo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo 
Ao CoNTrATo Nº 9405838/2023

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 9405838/2023, celebrado 
entre o Instituto Mineiro de Gestão das águas – IGAM e a Empresa 
CLAro S .A ., cujo objeto é a prorrogação do período de vigência 
do Contrato nº 9405838/2023, por mais 12 (doze) meses, com início 
em 15/01/2025 e término em 15/01/2026, nos termos do art .57, inc . 
II, §2º da Lei n . 8 .666/1993, bem como a aplicação do reajuste, com 
base no índice IPCA, estabelecido na resolução Conjunta SEPLAG/
SEF nº 8 .898/2013 e nos arts . 40, xI, e 55, III, da Lei nº 8 .666/93 . o 
valor global dos serviços a serem prestados passam para r$4 .018,37 
(quatro mil, dezoito reais e trinta e sete centavos) . As despesas oriundas 
do presente Termo Aditivo, correrão à conta da dotação orçamentária 
abaixo:
 2241 .04 .122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .40 .04 .0 .72 .1
Permanecem em vigor e ratificadas as demais disposições do Contrato 
original . Data de Assinatura: 16/12/2024

(a) Marcelo da Fonseca 
 Diretor Geral do IGAM

(b) André Luiz Damascena 
 representante Legal da Empresa CLAro S .A .

(c) Emerson Stefanelli Santos 
 representante Legal da Empresa CLAro S .A .

5 cm -17 2024692 - 1

Agência reguladora de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário de minas Gerais - Arsae-mG
ExTrATo DE AuTo DE INFrAÇÃo

A Diretoria da Agência reguladora de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais- Arsae-MG, na forma do Art .19, Parágrafo Único da rESoLuÇÃo NorMATIvA ArSAE-MG nº 133, de 9 de dezembro de 2019, faz publicar o extrato dos seguintes 
Autos de Infração:

Tipo de Fiscalização Prestador Município Fiscalizado Número do AF Código da Não Conformidade
operacional Copasa ALPErCATA AF-GFo-0056/2024 NC-27* Deixar de manter placas de advertência ou de identificação nas unidades.
operacional Copasa IBIrITÉ AF-GFo-0068/2024 NC-56* Deixar de assegurar o suprimento de água potável para consumo humano de forma contínua, exceto em situações de racionamento e em situações previstas em normas.
operacional Copasa NovA uNIÃo AF-GFo-0138/2024 NC-56* Deixar de assegurar o suprimento de água potável para consumo humano de forma contínua, exceto em situações de racionamento e em situações previstas em normas.
operacional Copasa vArGINHA AF-GFo-0218/2024 NC-31* Deixar de realizar a conservação e limpeza das unidades operacionais .

operacional Copasa ITATIAIuÇu AF-GFo-0429/2024 NC-39* Deixar de cumprir os prazos exigidos em normas para recomposição de muros, passeios, vias, revestimentos e outras estruturas que sofreram danos atribuídos à prestação dos serviços de 
abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário .

operacional Copasa vAZANTE AF-GFo-0550/2024 NC-47* Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água conforme norma vigente para os parâmetros com frequência de análise horária, diária e semanal .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .
LAurA SErrANo

Diretora-Geral 
16 cm -17 2024554 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
ExTrATo DE TErMo ADITIvo

 10º TA ao Contrato nº 9265589/2020 . Partes: Seplag e Assprom . 
objeto: prorrogar o prazo de vigência, sem alteração de valor, por 
12 (doze) meses, a partir de 01/01/2025 e término em 31/12/2025 . 
Dotações: 1501 04 122 160 4485 0001 339037 ─ Fonte 0.10.1. Valor 
R$ 5.849.587,68 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos) . Data de 
assinatura: 09/12/2024 . Assinam: Marcos Eduardo Silva Soares pela 
Seplag e Carlos Augusto de Araújo Cateb, José Edgard Penna Amorim 
Pereira e rosânia Alves Teles pela Assprom .

3 cm -17 2024666 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIo
Convênio de Cooperação Técnica Nº 44/2014 . Partes: Seplag e 
Prefeitura Municipal de Felício dos Santos . objeto: Estabelecer 
condições de cooperação mútua, com o objetivo de viabilizar a 
Implantação, operação, Gerenciamento e Manutenção de uma unidade 
de Atendimento Integrado - uAI no Município de Felício dos Santos . 
validade: 60 meses, contados a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. Data de assinatura: 17/12/2024. Assinam: LUIS 
oTávIo MILAGrES DE ASSIS pela Seplag e rICArDo JoSÉ 
roCHA pelo município .

2 cm -17 2024832 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
1º TA ao Contrato nº 9406014/2023 . Partes: SEPLAG e 
FEDErAÇÃo NACIoNAL DE EDuCAÇÃo E INTEGrAÇÃo 
DoS SurDoS - FENEIS . objeto: Prorrogação da vigência 
contratual por 12 (doze) meses, com início a partir de 20/12/24; 
repactuação dos valores dos postos de serviço, em decorrência da 
Convenção Coletiva de Trabalho MG 000222/2024; supressão do 
valor total do contrato em 23,97% e substituição do Anexo I do 
Contrato original - Planilha de Custos dos Postos de Serviços . 

Dotações orçamentárias: 1501 04 125 161 4492 0001 33903702; 
1501 04 122 161 4494 0001 33903702; 1501 04 122 161 4495 
0001 33903702 e 1501 04 122 161 4496 0001 33903702 . Fonte 
de recurso: 15 1 . valor estimado do contrato: 2 .684 .788,13 (dois 
milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil e setecentos e oitenta 
e oito reais e treze centavos) . Data de assinatura: 17/12/2024 . 
Assinam: Christiane Bolda Lazzarotti pela Seplag e Antônio 
Campos de Abreu pela FENEIS .

4 cm -17 2024888 - 1

coordenadoria Estadual de Gestão de trânsito - cEt
EDITAL DE LEILÃo Nº 614/2024 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS

o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I; art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de 
Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 614/2024 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela Portaria nº 801, 18/07/2024 sendo 
o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório. Os veículos 
incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 112, 201, 661, 668.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo conservado ou sucata;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9 .503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12 .5;
1 .7 - o(s) lote(s) de número(s) 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75 possuem blocos de motor inservível para uso na 
sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de 
junho de 2004; Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 12/02/2025, às 10:00 horas e finalizada no dia 14/02/2025 as 17:45;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) segundos;
4.2. A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados dia 11/02/2025, no horário de 09:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 .1 .1 - ZEBrÃo - ruA ALTAMIro PINTo, Nº 100, BAIrro vILA MArIANA - LAvrAS
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do presente 
leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060141.



 42 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:

6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao.detran.mg.gov.br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 
tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. §1º - O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante .

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG nº 92/2021. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de Veículos, por 
meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade de 
imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e Autorização de Retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de Veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de Veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital.
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação.

10 - Cláusula Décima - Das Obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais (art . 
123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, situação que 
deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64
,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado 
e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 15 de Abril de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 500 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e 
a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 15 de Abril de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 500 .
12.5 - Na hipótese de se tratar de SUCATA que não poderá voltar a circular, a BAIXA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de 
setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 15 de Abril de 2025, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
14.2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9.1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do material 
arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002);
14.3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14.4 - O descumprimento da Cláusula Décima - Das Obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o valor 
integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15.1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do artigo 165, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com vista 
à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na rodovia Papa João Paulo II, n . 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela Comissão 
de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário de expediente .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17.1 - O quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6 .2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17.5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal na CET/MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de preferência 
prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa que figurar 
na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até então 
contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17.12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do Arrematante;
17.15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos https://leilao.detran.mg.gov.br/ e https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/.
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de LAvrAS, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Lavras, 12 de dezembro de 2024
Tiago veiga LudwigDelegado De Policia - 1 .188 .724-7

Presidente Da Comissão De Leilão CET/MG
rua Alvaro Augusto Leilte 705a

E-mail: cadastroleilaodetranmg@gmail .com

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Motor Cor Ano Avaliação

1 19869 Sucata 9BGKS08vLLC344910 GrM4687 Gm/Kadett Sl/E 0 vermelha 1990 r$ 100,00
2 19869 Sucata 9BGSJ35PvvC722693 CEN6295 Gm/Corsa Gls Wd 0 verde 1997 r$ 1 .000,00
3 19869 Sucata 9BGKZ08GTTB424091 CFQ2780 Gm/Kadett Gl 0 vermelha 1996 r$ 500,00
4 19869 Sucata 9BWZZZ558TB838104 CHx5H08 vw/Logus 1 .8i 0 Prata 1996 r$ 1 .000,00
5 19869 Sucata 9BGJK11ZKKB029195 CNS6872 Gm/Monza Sl/E 1 .8 000000000000000000000 Cinza 1989 r$ 500,00
6 19869 Sucata 9BFZZZFHAWB232068 CNT0776 Ford/Fiesta 000000000000000000000 vermelha 1998 r$ 300,00
7 19869 Sucata 9BWZZZ23ZEP015853 BPx2374 vw/Kombi 0 Branca 1984 r$ 500,00
8 19869 Sucata 9BGJK11TLLB038710 BLv2A06 Gm/Monza Sl/E 2 .0 0 Azul 1990 r$ 500,00
9 19869 Sucata 5E11uCC120767 HQP8B63 Gm/Chevette 0 Azul 1982 r$ 500,00
10 19869 Sucata BJ538791 CEv7715 vw/Fusca 1300 0 Bege 1977 r$ 500,00
11 19869 Sucata BA968923 GrM9071 vw/Brasilia 0 Branca 1981 r$ 500,00
12 19869 Sucata LB4KYC46626 GrM8767 Ford/Corcel Ii L 0 Branca 1980 r$ 500,00
13 19869 recuperável 9BD223153D2030687 EuS1321 Fiat/Doblo Cargo 1 .4 0 Branca 2012 r$ 2 .000,00
14 19869 Sucata 9BD146000N3923465 GoK9267 Fiat/uno Cs 1 .5 0 Prata 1992 r$ 300,00
15 19869 Sucata 9BD146107T5800590 GPN9188 Fiat/uno Mille Ep 00 Azul 1996 r$ 500,00
16 19869 Sucata 9BD178226v0174386 BWr1718 Fiat/Palio Edx 00 Azul 1997 r$ 1 .000,00
17 19869 Sucata 9BWZZZ23ZEP012735 GLx1021 vw/Kombi 0 Branca 1984 r$ 500,00
18 19869 Sucata 9BD178096W0636428 JMv1801 Fiat/Palio Ex 000000000000000000000 Cinza 1998 r$ 1 .000,00
19 19869 Sucata 9BFZZZ54ZLB121822 GWM8351 Ford/verona 1 .8 Glx 0 Preta 1990 r$ 500,00
20 19869 Sucata 9BWCB05x64P019801 DMB1576 vw/Gol 1 .6 Power 0 Cinza 2003 r$ 1 .000,00
21 19869 Sucata 9BD146000N3827337 GNT8272 Fiat/uno S 1 .5 0 Branca 1992 r$ 500,00
22 19869 Sucata 9BWZZZ30ZKP223443 GND2892 vw/Parati Cl 0 Azul 1989 r$ 500,00
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23 19869 Sucata BA962057 GLx6362 vw/Brasilia 0 Amarela 1981 r$ 500,00
24 19869 Sucata LB4KxP97866 GLx5661 Ford/Corcel Ii 00 vermelha 1980 r$ 500,00
25 19869 Sucata 8AC690331xA532647 CrM6838 Imp/Mbenz 310d Sprinterc 0 Branca 1999 r$ 2 .000,00
26 19869 Sucata 9BWZZZ30ZKT075812 GLB8720 vw/Gol Cl 0 Branca 1989 r$ 300,00
27 19869 Sucata 9BGKT08KPPC326158 BTE9980 Gm/Kadett Sl Efi 000000000000000000000 Cinza 1993 r$ 300,00
28 19869 Sucata 9BD146000N3874457 BIG3858 Fiat/uno Mille 0 verde 1992 r$ 100,00
29 19869 Sucata 9BD146000M3749518 BGA3646 Fiat/uno Mille Brio 000000000000000000000 Cinza 1991 r$ 500,00
30 19869 Sucata KNHTP7352PS310912 GPx4377 Imp/Kia Besta Sv 0 Bege 1993 r$ 1 .000,00
31 19869 Sucata 8AFZZZEFFWJ027374 GrM9A84 I/Ford Escort Gl 16v Sw 0 verde 1998 r$ 500,00
32 19869 Sucata 9BWZZZ30ZEP039785 JKr2593 vw/Parati S 0 Branca 1984 r$ 500,00
33 19869 Sucata 8AD2C7LZ91W071091 DAY7271 I/Peugeot 206 Selection 000000000000000000000 Preta 2001 r$ 200,00
34 19869 Sucata 9BWZZZ377TT152077 CNx0458 vw/Gol I 0 Prata 1996 r$ 1 .000,00
35 19869 Sucata 9BD178296x0849606 Cxv4299 Fiat/Palio Ex 0 Azul 1999 r$ 1 .000,00
36 19869 Sucata 9BWZZZ377xP030059 CxY0785 vw/Gol Special 000000000000000000000 Branca 1999 r$ 1 .000,00
37 19869 Sucata 9BGSC08WTSC659421 JYH9602 Gm/Corsa Wind 0 Branca 1995 r$ 500,00
38 19869 Sucata 9BFZZZ54ZMB231547 IFN9254 Ford/verona Glx 0 Branca 1991 r$ 300,00
39 19869 Sucata 9BFZZZFDATB035079 BYo4130 Ford/Fiesta Clx 000000000000000000000 Azul 1996 r$ 500,00
40 19869 Sucata 9BG5TC11uEC162682 GrM0921 Gm/Chevette 0 Azul 1984 r$ 500,00
41 19869 Sucata 9BWZZZ30ZNT154004 GxP1836 vw/Gol 1000 0 Branca 1992 r$ 300,00
42 19869 Sucata B0025506 GLx4412 vw/Fusca 1300 BF190980 Branca 1979 r$ 300,00
43 19869 Sucata 9BFBxxLBAHBE63810 GLD0901 Ford/Escort Ghia 0 verde 1987 r$ 500,00
44 19869 Sucata 9BD158068W4008727 CWu1309 Fiat/uno Mille Ex 0 Azul 1998 r$ 500,00
45 19869 Sucata KC330089786 CDE9268 reb/Karmann Caravan 0 Branca 1986 r$ 1 .000,00
46 19869 Sucata 9BWAA05WxCP055670 NLT5739 vw/Gol 1 .0 Giv 0 vermelha 2011 r$ 3 .000,00
47 19869 Sucata 9BGrJ69809G114292 MSA1593 Gm/Prisma Joy 0 Branca 2008 r$ 3 .000,00
48 19869 Sucata 9BGJG19BvvB594028 HvL6336 Gm/vectra Gl 0 Branca 1997 r$ 1 .000,00
49 19869 Sucata vF1L53D05rD070014 GuI2721 Imp/renault 19 16s 00000 Preta 1994 r$ 500,00
50 19869 Sucata 9BG138BT0YC408136 JoB3008 Gm/S10 2 .5 D 4x4 000 Branca 1999 r$ 2 .000,00
51 19869 Sucata 9BGKT08vMLC311371 GTW0261 Gm/Kadett Sl 00000 Branca 1990 r$ 300,00
52 19869 Sucata 9BD146000M3787198 BFI9677 Fiat/Premio Csl 1 .6 0 verde 1991 r$ 500,00
53 19869 Sucata 8AFZZZ54ASJ064525 GMP7553 Imp/Ford Escort Gl 0 verde 1995 r$ 500,00
54 19869 Sucata 9BGJL69YKJB021826 GuC0366 Gm/Monza Classic Se 0 Prata 1988 r$ 500,00
55 19869 Sucata 8A1C53PZZSS003843 CCS3766 Imp/renault 19 rn 0 Branca 1995 r$ 500,00
56 19869 Sucata 9BWCA05x32P067109 LNW9171 vw/Gol 16v Sport 0 Prata 2002 r$ 1 .000,00
57 19869 Sucata BJ722555 Gox9547 vw/Fusca 1300 0000 vermelha 1978 r$ 100,00
58 19869 Sucata 9BFBxxLBAJBW58528 GPM5D49 Ford/Escort L 0 Bege 1988 r$ 500,00
59 19869 Sucata 9BD25504988801454 HEE8347 Fiat/Fiorino Flex 0 Branca 2007 r$ 1 .000,00
60 19869 Sucata 8BCLDrFJ29G510414 EFB8138 I/Citroen C4 Pallas20epf 0 Prata 2008 r$ 2 .000,00
61 19869 Sucata 9BD146000S5531797 GKu9707 Fiat/uno Electronic 0 Azul 1995 r$ 500,00
62 19869 Sucata 9BD159046v9185998 GSA1717 Fiat/Tempra Sx 0 Cinza 1997 r$ 500,00
63 19869 Sucata BJ505393 CEY5715 vw/Fusca 1300 00 Bege 1977 r$ 500,00
64 19869 Sucata BP772562 GSH1F46 vw/Fusca 1300 0 Azul 1971 r$ 500,00
65 19869 Sucata 9BG5JK11ZEB057702 GoY0862 Gm/Monza Sl/E 0 Azul 1984 r$ 500,00
66 19869 Sucata 8AFZZZEHCvJ015222 GrM5728 Imp/Ford Escort Gl 16v H 0 vermelha 1997 r$ 500,00
67 19869 Sucata 9BD146048v5890676 CHv6778 Fiat/uno Mille Sx 0 Cinza 1997 r$ 500,00
68 19869 Sucata 9C2JC4110Ar512185 HLD4832 Honda/Cg 125 Fan Ks 0 Preta 2009 r$ 1 .000,00
69 19869 Sucata 9C2JC30302r003285 Gxr7H27 Honda/Cg 125 Cargo 0 verde 2001 r$ 300,00
70 19869 Sucata 9C2NC4310Br273512 HGM7936 Honda/Cb 300r NC43E1B273512 vermelha 2011 r$ 2 .000,00
71 19869 Sucata 9C2MC35008r116187 HJH3685 Honda/Cbx 250 Twister 0 vermelha 2008 r$ 1 .000,00
72 19869 Sucata 58W107233 CDx5778 Y/Yamaha Dt 180 0 Branca 1986 r$ 100,00
73 19869 Sucata xL250Br2024231 GrL2083 Honda/xlx 250 r 0 vermelha 1986 r$ 300,00
74 19869 Sucata 9C2JC1911Jr111639 GvB7451 Honda/Ml 125 0 vermelha 1988 r$ 200,00
75 19869 Sucata 9C6KG0010v0000825 GSS0130 Yamaha/Tdm 225 0 roxa 1997 r$ 100,00
76 19869 recuperável 9C6KE092070111241 HGQ2195 Yamaha/Ybr 125k E382E-109823 Prata 2007 r$ 1 .000,00
77 19869 recuperável LE8PLNL1181002586 HGM5602 I/Fym Fy250 FY253FMM08G02606 Preta 2008 r$ 1 .000,00
78 19869 recuperável 9C2KD0810Jr055167 QPD1048 Honda/Nxr160 Bros Esdd KD08E1J055183 vermelha 2018 r$ 5 .000,00
79 19869 recuperável 9C2KC2500Nr037655 rTZ8B71 Honda/Cg 160 Start KC25E0N037640 Preta 2021 r$ 5 .000,00
80 19869 recuperável 9C2KD04309r002516 HLD3A19 Honda/Nxr150 Bros Ks KD04E39002516 Amarela 2009 r$ 3 .000,00
81 19869 recuperável 9C6KE121090005909 HJH3389 Yamaha/Factor Ybr125 E E3C9E-005420 Preta 2008 r$ 2 .000,00
82 19869 recuperável 9C2KC08506r003339 Gxv4894 Honda/Cg 150 Titan Es KC08E56003339 Preta 0 r$ 1 .000,00
83 19869 recuperável 94J2xCCL56M006714 DrW8816 Sundown/Max 125 Sed JCL5017381 Preta 2005 r$ 500,00
84 19869 recuperável 9C6KG0660E0016728 PuC6138 Yamaha/Ys150 Fazer Ed G3B9E-025345 vermelha 2014 r$ 3 .000,00
85 19869 recuperável 9C6KG0650G0037990 PxJ2596 Yamaha/Ys150 Fazer Sed G3F7E-002187 Azul 2015 r$ 3 .000,00
86 19869 recuperável 9C6KE122090004854 HJH3204 Yamaha/Factor Ybr125 K E3D1E-005466 Prata 2008 r$ 2 .000,00
87 19869 recuperável 9C6KE092060027871 HCD4006 Yamaha/Ybr 125k E382E-029385 Preta 2006 r$ 500,00
88 19869 recuperável 9C6KE092070129919 HBC6618 Yamaha/Ybr 125k E382E-128406 Preta 2007 r$ 1 .000,00
89 19869 recuperável 9C2JC30102r163526 GZZ5401 Honda/Cg 125 Titan Ks JC30E12163526 verde 2002 r$ 500,00
90 19869 recuperável 94J1xFBH67M032836 HBC5811 Sundown/Web 100 JBH6040287 Preta 2006 r$ 500,00
91 19869 recuperável 9C6KE091070036652 HFo9636 Yamaha/Ybr 125e E381E-054957 verde 2007 r$ 1 .000,00
92 19869 recuperável 9C6KE013020025813 Gxv6232 Yamaha/Ybr 125k E314E-025845 Preta 2002 r$ 500,00
93 19869 recuperável 9C2MC35008r096195 HGY3C05 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-8096195 Amarela 2008 r$ 1 .000,00
94 19869 recuperável 9C6KE1520B0068967 HIA4742 Yamaha/Factor Ybr125 K E3G9E-068972 vermelha 2011 r$ 2 .000,00
95 19869 recuperável 9C2JC30707r135046 HBC6380 Honda/Cg 125 Fan JC30E77135046 Preta 2007 r$ 1 .000,00
96 19869 recuperável 9C2JC30707r021335 HBC5862 Honda/Cg 125 Fan JC30E77021335 Preta 2006 r$ 1 .000,00
97 19869 recuperável 9C2KC08208r081305 HII8954 Honda/Cg 150 Titan Esd KC08E28081305 vermelha 2008 r$ 2 .000,00
98 19869 recuperável 9CDNF41LJ8M104981 HHA6091 Jta/Suzuki En125 Yes F466Br206098 Preta 2007 r$ 300,00
99 19869 recuperável 9C2JC41109r060628 HKx5257 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E19060628 vermelha 2009 r$ 1 .000,00
100 19869 recuperável 9C6KE122090040840 HKx5004 Yamaha/Factor Ybr125 K E3D1E-041047 vermelha 2008 r$ 1 .000,00
101 19869 recuperável 9C6KE1520D0124653 oPG4612 Yamaha/Factor Ybr125 K E3G9E-124661 Preta 2012 r$ 2 .000,00
102 19869 recuperável 9C6KE092060010117 GYH0453 Yamaha/Ybr 125k E382E-008739 Preta 2005 r$ 1 .000,00
103 19869 recuperável 9C6KE0100Y0009109 GYH0036 Yamaha/Ybr 125e E308E-009252 verde 2000 r$ 500,00
104 19869 recuperável 9C6KE092060003362 HAP5028 Yamaha/Ybr 125k E382E-003249 Prata 2005 r$ 500,00
105 19869 recuperável 9C2JC4110Br445513 HLr4082 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1B445513 Preta 2011 r$ 1 .500,00
106 19869 recuperável 9C2KC2200Mr020082 rGB8F25 Honda/Cg 160 Fan KC22E0M020125 Preta 2020 r$ 5 .000,00
107 19869 recuperável 9C2KC1680Dr001830 oPG4145 Honda/Cg150 Fan Esdi KC16E8D001830 Preta 2012 r$ 300,00
108 19869 recuperável 9BFZZZFHAvB117380 GrM6139 Ford/Fiesta C4Av117380 vermelha 1997 r$ 500,00
109 19869 recuperável 9BD146000P3955280 BLS5002 Fiat/Elba Weekend Ie 3654659 Cinza 1993 r$ 1 .000,00
110 19869 recuperável 9BGSC08WSSC639976 BrL6120 Gm/Corsa Wind B10NZ31059236 vermelha 1995 r$ 1 .000,00
111 19869 recuperável 9BD178858Y2111820 CTJ3820 Fiat/Palio Weekend Stile 8550281 Cinza 2000 r$ 1 .000,00
112 19869 recuperável 9BGSC08Z0YC201094 CTH8206 Gm/Corsa Wind NM0046263 verde 2000 r$ 500,00
113 19869 recuperável 9BGLK19BTSB300530 HuI8395 Gm/vectra Gls C20NE31042039L Prata 1995 r$ 1 .000,00
114 19869 recuperável ZFA160000r4948762 GTA3344 Imp/Fiat Tipo 1 .6ie 9114741 vermelha 1994 r$ 300,00
115 19869 recuperável 9BD19241x43020183 MDH1H17 Fiat/Stilo 16v 8D*0037455* Cinza 2003 r$ 3 .000,00
116 19869 recuperável 9BD18223822033536 DFJ3738 Fiat/Brava Hgt 2579336 Preta 2001 r$ 500,00
117 19869 recuperável 9BWZZZ377TT105087 CFG3364 vw/Gol 1000i 274309 Prata 1996 r$ 1 .000,00
118 19869 recuperável 9BWZZZ377TP512589 CIE4D37 vw/Gol Cli uNC093916 verde 1996 r$ 1 .000,00
119 19869 recuperável 9BD146000L3630535 GTJ2230 Fiat/uno Mille 3215520 vermelha 1990 r$ 500,00
120 19869 recuperável KMHD351EBFu247576 PvT1943 I/Hyundai I30 1 .8 G4NBEu819791 Branca 2014 r$ 10 .000,00
121 19869 recuperável 8AWZZZ377TA853643 KGI1J71 Imp/vw Gol Cl 1 .6 Mi uND010229 Prata 1996 r$ 1 .000,00
122 19869 Sucata 9BFZZZ54ZPB312350 BNW0078 Ford/Escort L 0 Cinza 1993 r$ 500,00
123 19869 recuperável B0083301 GoY8F65 vw/Fusca 1300 BJ372277 Amarela 1980 r$ 500,00
124 19869 recuperável 9BGJG11ZJHB020595 GrI8491 Gm/Monza Sl 18YvH31028517 Preta 1987 r$ 500,00
125 19869 recuperável 9BGKT35GPPC366380 GPu0388 Gm/Ipanema Sl Efi B18LZ31079006 Prata 1993 r$ 500,00
126 19869 recuperável 9BD146000r5199623 BoM5380 Fiat/uno Electronic 3931232 Azul 1994 r$ 1 .000,00
127 19869 recuperável 9BWZZZ377xP054277 CWJ2748 vw/Gol Special AFZ411630000000000000 Preta 1999 r$ 1 .000,00
128 19869 recuperável 9BGTT08C0YB160707 GYo3196 Gm/Astra Gl NJ0041982 Cinza 2000 r$ 2 .000,00
129 19869 recuperável 9BWCA15x5YT235662 GxG4846 vw/Gol 16v AFr365973 Prata 2000 r$ 1 .000,00
130 19869 recuperável 9BWZZZ30ZMT075751 GLT0079 vw/Gol Gl 1 .8 uD192091 Branca 1991 r$ 500,00
131 19869 recuperável 9BWZZZ377vP576470 CoI8302 vw/Gol Cl 1 .8 Mi uDD038367 Cinza 1997 r$ 2 .000,00
132 19869 recuperável 9BD17206G83338685 HGo2E45 Fiat/Siena Fire Flex 178F1011*7636638* Cinza 2007 r$ 3 .000,00
133 19869 recuperável 9BD146000P5120343 GKM4935 Fiat/uno Electronic 3838644 verde 1993 r$ 300,00
134 19869 recuperável 9BGTC11uHGC126447 GxT4761 Gm/Chevette Sl 6JK20oA81299 Marrom 1986 r$ 500,00
135 19869 recuperável 9BWKA05Z664135200 HAT1828 vw/Fox 1 .0 BNx044927 Prata 2006 r$ 3 .000,00
136 19869 recuperável 9BWZZZ377TT098434 GrM3573 vw/Gol 1000i 268166 Branca 1996 r$ 1 .000,00
137 19869 recuperável 9BWZZZ377TT114748 GrM3763 vw/Gol Cli unc169919 Prata 1996 r$ 1 .000,00
138 19869 recuperável 9BWAA05u3AT164992 EIN1J57 vw/Gol 1 .0 CCN392098 Preta 2009 r$ 5 .000,00
139 19869 recuperável B0125616 GoY5267 vw/Fusca 1300 BH557634 verde 1980 r$ 500,00
140 19869 recuperável 9BD159044S9138039 BuE3204 Fiat/Tempra Ie 159B80119133743 Azul 1995 r$ 500,00
141 19869 recuperável 9BFZZZ54ZSB656211 BLN5526 Ford/Escort 1 .0 Hobby 1842266 Cinza 1995 r$ 500,00
142 19869 recuperável 9BFBSZGDAYB686139 AJA0471 Ford/Ka Gl c4cy686139 Prata 1999 r$ 500,00
143 19869 recuperável 9BD146000M3727702 BFC1686 Fiat/uno Mille 3368005 Cinza 1991 r$ 500,00
144 19869 recuperável 9BD15828814156127 DBZ4029 Fiat/uno Mille Smart 6040383 Cinza 2000 r$ 1 .000,00
145 19869 recuperável 9C6KE1220A0118062 HNJ5292 Yamaha/Factor Ybr125 K E3D1E-118074 Preta 2010 r$ 1 .000,00
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 44 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
EDITAL DE LEILÃo Nº 638/2024 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS

o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I; art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de 
Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 638/2024 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela Portaria nº 1929, 17/12/2022 
sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório. Os 
veículos incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 280, 562.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo conservado ou sucata;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9 .503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12 .5;
1 .7 - o(s) lote(s) de número(s) 44,102 foram excluído(s) deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a serem leiloados;
1 .8 - o(s) lote(s) de número(s) 2,4,7,9,12,13,15,17,19,20 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de 
junho de 2004; Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 13/01/2025, às 08:30 horas e finalizada no dia 17/01/2025 as 17:55;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) segundos;
4.2. A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados do dia 06/01/2025 ao dia 10/01/2025, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 12:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 .1 .1 - JS SErvICoS DE rEBoQuE E ESTACIoNAMENTo - ruA GATASSuL, Nº 1400, FuNDoS, BAIrro vErA CruZ - JoAo MoNLEvADE
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do presente 
leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao.detran.mg.gov.br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 
tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. §1º - O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante .

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG nº 92/2021. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de Veículos, por 
meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade de 
imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e Autorização de Retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de Veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de Veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital.
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação.

10 - Cláusula Décima - Das Obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais (art . 
123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, situação que 
deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 2,4,7,9,12,13,15,17,19,20, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado 
e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 18 de Março de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 157 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e 
a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 18 de Março de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 157 .
12.5 - Na hipótese de se tratar de SUCATA que não poderá voltar a circular, a BAIXA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de 
setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 18 de Março de 2025, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
14.2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9.1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do material 
arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002);
14.3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14.4 - O descumprimento da Cláusula Décima - Das Obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o valor 
integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15.1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do artigo 165, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com vista 
à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na rodovia Papa João Paulo II, n . 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela Comissão 
de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário de expediente .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17.1 - O quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6 .2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17.5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal na CET/MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de preferência 
prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa que figurar 
na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até então 
contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17.12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
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17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do Arrematante;
17.15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos https://leilao.detran.mg.gov.br/ e https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/.
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de JoAo MoNLEvADE, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Joao Monlevade, 17 de dezembro de 2024
Alberto Gomes vieira

Delegado De Polícia - 1 .237 .753-7
Presidente Da Comissão De Leilão CET/MG
rua Padre Pinto, 320, centro, rio Piracicaba

Telefone: (31) 9999-6663 - E-mail: fabricio .carvalho@policiacivil .mg .gov .br

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Motor Cor Ano Avaliação

1 19954 Sucata 9C2KC2200Hr612918 PZN5G56 Honda/Cg 160 Fan Esdi KC22E0H612991 Preta 2017 r$ 2 .000,00
2 19954 Sucata Wv1DB42H6GA012962 FoG8B82 I/vw Amarok Cd 4x4 Trend CSH138505 Branca 2015 r$ 8 .000,00
3 19954 Sucata 9BWCA15x3YT219959 GvM4816 vw/Gol Serie ouro 2000 00000 Preta 2000 r$ 800,00
4 19954 Sucata 9BD17140J72773594 DTx2769 Fiat/Palio 1 .8 r Flex H20214960 Prata 2006 r$ 2 .000,00
5 19954 Sucata 9BGSC68ZxWC672670 Guu9E25 Gm/Corsa Wind Ad000556 Branca 1998 r$ 200,00
6 19954 Sucata 9BD17140212098893 GZH7218 Fiat/Palio Ex 178d90115163326 Cinza 2001 r$ 500,00
7 19954 Sucata 9BGJK11YJJB033073 Gou6151 Gm/Monza Sl/E 2 .0 127A20112433544 Cinza 1988 r$ 300,00
8 19954 Sucata 8AWZZZ30ZPJ014719 GPK6662 Imp/vw voyage Gl ud915344 Cinza 1993 r$ 100,00
9 19954 Sucata 9BD146058v5940142 GWA9013 Fiat/uno Mille Sx Young 00000 Cinza 1997 r$ 50,00

10 19954 Sucata 9BGKT08KPPC333390 BIv3I40 Gm/Kadett Sl Efi B18yz31037166 Cinza 1993 r$ 300,00
11 19954 Sucata 9C2JA0101SrS82824 GoQ5864 Honda/Cg 125 Cargo 0000 vermelha 1995 r$ 200,00
12 19954 Sucata 98867512rNKL23257 rKD5E38 Jeep/Compass Long Tf 463485690076397 Cinza 2021 r$ 8 .000,00
13 19954 Sucata 9BWZZZ377TT177903 KQM4764 vw/Gol I 000000000000000000000 vermelha 1996 r$ 800,00
14 19954 Sucata 9BFZZZ54ZMB159532 CEu8805 Ford/Escort L 000000000000000000000 Dourada 1991 r$ 50,00
15 19954 Sucata LB4MBY11211 GLN5460 Ford/Corcel Ii Ldo 000000 Cinza 1983 r$ 300,00
16 19954 Sucata 9BD146000J3331565 GMB3083 Fiat/Elba S 127A2011*1870698* Bege 1988 r$ 300,00
17 19954 Sucata 0 GQC8010 27a20112357712 vermelha r$ 300,00
18 19954 Sucata 9BWAA05u0DP163859 HNN7219 vw/Novo Gol 1 .0 CPB109364 Preta 2012 r$ 500,00
19 19954 Sucata 9BD17164LC5778009 GZG2968 Fiat/Palio Fire Economy 310A10110417749 Preta 2011 r$ 10,00
20 19954 Sucata 9BWA952Px9r933954 HFD6A33 vw/8 .150e Delivery P1A023088 Branca 2009 r$ 8 .000,00
22 19954 Sucata 1FTCr10x2TTA56563 LAJ7600 I/Ford ranger xl 0000000 Preta 1996 r$ 1 .000,00
23 19954 recuperável 9BGrD08x04G194073 DoS6I54 Gm/Celta 3 Portas 6v0063893 Preta 2004 r$ 3 .000,00
24 19954 recuperável LxYxCBL01E0633884 PxB7I59 I/Shineray xy50q Phoenix 1P39FMAEA111582 roxa 2013 r$ 200,00
26 19954 recuperável 9C6KE091080066956 HCP9360 Yamaha/Ybr 125e E381E-101717 Preta 2008 r$ 100,00
27 19954 recuperável 9C2JC4110Ar598096 HLM0281 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1A598096 Azul 2010 r$ 1 .500,00
28 19954 recuperável 9BD146000M3765444 GKJ5218 Fiat/uno Mille Brio 0000 Cinza 1991 r$ 500,00
29 19954 recuperável 9C6KE044040055137 HAu7H96 Yamaha/Ybr 125k E338E-053963 Prata 2004 r$ 100,00
30 19954 recuperável 9C2KC08104r099628 HAu7J42 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E14099628 Azul 2004 r$ 1 .000,00
31 19954 recuperável 9CDNF41LJ8M217301 HHQ9F42 Jta/Suzuki En125 Yes F466Br274547 Preta 2008 r$ 500,00
32 19954 recuperável 9C2JC4110Ar097663 HNL7993 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1A097663 vermelha 2010 r$ 1 .000,00
33 19954 recuperável 94J2xDCM78M026268 HFI3487 Sundown/Max 125 Se JCM7073673 Preta 2007 r$ 200,00
34 19954 recuperável 9C2KC1660Cr546962 HKQ6173 Honda/Cg 150 Titan Ex KC16E6C546962 vermelha 2012 r$ 1 .500,00
35 19954 recuperável 9BWZZZ377TP538202 GQG7534 vw/Gol Cli 1 .8 000000 Bege 1996 r$ 500,00
36 19954 recuperável 9BD15822544552328 GvE6150 Fiat/uno Mille Fire 178D9011*5941344* Prata 2004 r$ 2 .000,00
38 19954 recuperável 9C2MD34003r109414 Lux0797 Honda/xr 250 Tornado MD34E-3109414 Azul 2003 r$ 800,00
39 19954 recuperável 9BD27804632390577 HBQ0850 Fiat/Strada Adventure 3E *0033744* verde 2003 r$ 1 .000,00
40 19954 recuperável 9C2KC08505r060382 HAS6598 Honda/Cg 150 Titan Es KC08E55060382 Azul 2005 r$ 500,00
41 19954 recuperável 9BGJK19H0YB136491 HZS3263 Gm/vectra Gls Ju0076529 Azul 2000 r$ 500,00
42 19954 recuperável 9C6KE1520B0010440 HKI9904 Yamaha/Factor Ybr125 K E3G9E-010450 vermelha 2010 r$ 1 .000,00
43 19954 recuperável 9BD17241TA3573524 HNu6623 Fiat/Siena Hlx Flex x7*0521744* Prata 0 r$ 4 .000,00
44 19954 recuperável 9C2ND0910Cr009130 NYB6543 Honda/xre 300 ND09E1C009130 vermelha 2012 r$ 0,00
45 19954 recuperável 9BFZE12N148556242 ECo6193 Ford/Ecosport xls 1 .6l CCJA48556242 Prata 2004 r$ 3 .000,00
47 19954 recuperável 9C2JC41209r002155 HIY1806 Honda/Cg 125 Fan Es JC41E29002155 Azul 2009 r$ 1 .000,00
48 19954 recuperável 94J1xBBB44M003969 HBB3598 Sundown/Web 100 JBB4001039 Preta 2004 r$ 100,00
49 19954 recuperável 9BWAB45Z0E4163864 PuJ7054 vw/Crossfox Gii CCrS74617 Prata 2014 r$ 3 .000,00
51 19954 recuperável 9BG124CrSSC904662 GQu8242 Gm/S10 Deluxe B22mz31004977p vermelha 1995 r$ 4 .000,00
52 19954 recuperável 9BD178837v0452055 GWC6562 Fiat/Palio Weekend 178a50115273499 Cinza 1997 r$ 3 .000,00
53 19954 recuperável 9BD17103G72769765 ELE2861 Fiat/Palio Fire Flex 178f10117057230 Branca 2006 r$ 1 .000,00
54 19954 recuperável 9C2KC1650Fr506559 PvP7B44 Honda/Cg 150 Titan Esd KC16E5F506559 vermelha 2014 r$ 3 .000,00
55 19954 recuperável 9BGSu19F0DB243257 MKP4223 Chevrolet/Classic Ls NAA310649 Branca 2013 r$ 2 .000,00
56 19954 recuperável 9C2MC35008r111180 HKI7D60 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-8111180 Amarela 2008 r$ 1 .000,00
57 19954 recuperável 9BWJB09Ax3P058841 Lox2644 vw/Polo Sedan 1 .6 BAH110512 Preta 2003 r$ 2 .000,00
58 19954 recuperável 9BWDA05x12T085040 DBP2139 vw/Parati 16v Tour Azp030700 Prata 2002 r$ 2 .000,00
59 19954 recuperável 9C6KE044040069442 HBP1233 Yamaha/Ybr 125k E338E-068166 vermelha 2004 r$ 300,00
60 19954 recuperável 9C2JC4110Er705456 oQZ6059 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1E705456 vermelha 2013 r$ 2 .000,00
61 19954 recuperável 9BD374175F5063223 KWZ6C18 Fiat/Weekend Adventure 370A00112663623 Bege 2014 r$ 4 .000,00
62 19954 recuperável 9C2JC2500Yr037227 GSL9495 Honda/Cg 125 Titan Jc25ey037227 vermelha 1999 r$ 100,00
63 19954 recuperável 8AJFr22G764503997 HCJ5557 I/Toyota Hilux Cd4x4 2KD9456139 Branca 2005 r$ 4 .000,00
64 19954 recuperável 9BFZH55L6K8348329 QQW4B14 Ford/Ka Se 1 .0 Ha C xNKGK8348329 Branca 2019 r$ 8 .000,00
65 19954 recuperável 8AD3CrFJ28G050043 MrW8G29 I/Peugeot 307 20s A Feli 10LH5D1651180 Prata 2007 r$ 4 .000,00
66 19954 recuperável 9C2KC08104r000717 HBI4C72 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E14000717 vermelha 2004 r$ 2 .000,00
67 19954 recuperável 9BD18221432041463 HZv0058 Fiat/Brava Sx 182B60000572548 Prata 2002 r$ 300,00
68 19954 recuperável 9BGJK19BvTB521755 CGB5010 Gm/vectra Gls C20NE31018485H verde 1996 r$ 300,00
69 19954 recuperável 93ZS2MrH098805056 HIJ5C05 Iveco/Stralishd 570s38tn F3BE06815016402 Branca 2008 r$ 60 .000,00
70 19954 recuperável 9BFZF20A688220983 EAP6E81 Ford/Fiesta Sedan Flex SMJA88220983 Preta 2008 r$ 2 .000,00
71 19954 recuperável 9C6KE093070012525 DZP7A12 Yamaha/xtz 125e E385E-012563 vermelha 2006 r$ 500,00
72 19954 recuperável 9C2KC2200Jr165193 QoM5003 Honda/Cg 160 Fan KC22E0J165207 Preta 2018 r$ 3 .000,00
73 19954 recuperável 9C2JC4110Cr324534 oPB5E49 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1C324534 Preta 2012 r$ 1 .500,00
74 19954 recuperável 9BWDB05u3CT086131 NvN7E47 vw/voyage 1 .6 Comfortl Ccr5170257 Branca 2011 r$ 4 .000,00
75 19954 recuperável 9C2ND1110Dr011042 oQC2777 Honda/xre 300 ND11E1D011042 vermelha 2013 r$ 2 .000,00
76 19954 recuperável 9C2KD03306r003433 HAS6858 Honda/Nxr150 Bros Es KD03E36003433 vermelha 2005 r$ 100,00
77 19954 recuperável 8AP359AFZPu306707 SIF4I74 I/Fiat Cronos Drive 1 .3 463510128517784 Branca 2023 r$ 8 .000,00
78 19954 recuperável 8AP196271F4095616 PuT5112 I/Fiat Palio Attract 1 .0 310A10111921726 Branca 2014 r$ 3 .000,00
79 19954 recuperável 9BWZZZ30ZPT181658 GLE9G82 vw/Gol 1000 MG0017129 Azul 1993 r$ 800,00
80 19954 recuperável 9BWCA05xx5T100991 HCo1108 vw/Gol 1 .0 Azn236202 Cinza 2005 r$ 1 .500,00
81 19954 recuperável 9BGJK11YKKB070448 GLL5132 Gm/Monza Sl/E 2 .0 20yvh31098236 Cinza 1989 r$ 300,00
82 19954 recuperável 9BFDxxLB1DDu23287 GQL7495 Ford/Belina Ii 047133 Cinza 1983 r$ 1 .000,00
83 19954 recuperável 9BGSC08Z01C180025 HPH4292 Gm/Corsa Wind 5b0000825 Azul 2000 r$ 300,00
84 19954 recuperável 9C2JC30708r734822 HHv7A88 Honda/Cg 125 Fan JC30E78734822 Cinza 2008 r$ 1 .500,00
85 19954 recuperável 9BWKA05Z944002007 GoW2181 vw/Fox 1 .0 BJE001316 verde 2003 r$ 2 .000,00
86 19954 recuperável 9C2MD34003r103876 GYu8G11 Honda/xr 250 Tornado MD34E-3103876 Preta 2003 r$ 3 .000,00
87 19954 recuperável 9BD178858W0686840 MrD3J90 Fiat/Palio Weekend Stile 178a80118463429 vermelha 1998 r$ 500,00
88 19954 recuperável 9C2KD02304r000931 GZY5794 Honda/Nxr150 Bros Esd KD02E34000931 vermelha 2003 r$ 1 .000,00
89 19954 recuperável 9C6KE094060006522 HDL9698 Yamaha/xtz 125k E386E-006588 Azul 2006 r$ 500,00
90 19954 recuperável 9C2JC4110Ar010556 HJQ1E74 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1A010556 Preta 2009 r$ 2 .000,00
91 19954 recuperável 9C2KC08107r212186 HNL7248 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E17212186 Preta 2007 r$ 800,00
92 19954 recuperável 9BWZZZ379TT225920 CHE5C53 vw/Parati Cl 1 .8 Mi uDD004783 Branca 1996 r$ 1 .000,00
93 19954 recuperável 9BD27844DA7158284 HKN2F59 Fiat/Strada Adventure Cd x7*0500046* vermelha 2009 r$ 8 .000,00
94 19954 recuperável 9BGSC80N0xC718244 GSJ2B91 Gm/Corsa St Ak0000505 Branca 1999 r$ 2 .000,00
95 19954 recuperável 9BWAB05Z694051360 HEM5H85 vw/Crossfox CCr031388 Cinza 2008 r$ 6 .000,00
96 19954 recuperável 9BD178096W0726436 KLM8939 Fiat/Palio Ex 178A30115553690 Cinza 1998 r$ 500,00
97 19954 recuperável 9C2MC35008r071706 HII6209 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-8071706 Amarela 2008 r$ 1 .000,00
98 19954 recuperável 9C2KD0540Dr159353 oQu0E80 Honda/Nxr150 Bros Esd KD05E4D159353 vermelha 2013 r$ 2 .000,00
99 19954 recuperável 9BWZZZ373YP088703 AJF8859 vw/Gol 16v Afr248504 Prata 2000 r$ 1 .000,00

100 19954 recuperável 9BGSC08WSSC704853 GTJ6170 Gm/Corsa Wind B10nz31103737 vermelha 1995 r$ 1 .000,00
101 19954 recuperável 9BFZF10B368449993 HDr7263 Ford/Fiesta CAJA68449993 Prata 2006 r$ 3 .000,00
102 19954 recuperável 9C6KG021090036862 HGN1H75 Yamaha/Lander xtz250 G379E-006349 Preta 2009 r$ 800,00
103 19954 recuperável 9C2JC4110Br739151 HFv1H19 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1B739151 vermelha 2011 r$ 1 .000,00
104 19954 recuperável 3vW1931HLTM330125 Gvv6287 Imp/vw Golf Gl Add104493 Azul 1996 r$ 300,00
105 19954 recuperável 9BD15822764795498 HMG6D13 Fiat/uno Mille Fire Flex 146E1011*6699213* Branca 2006 r$ 500,00
106 19954 recuperável 9C2NC4310Ar085033 HNP4A96 Honda/Cb 300r NC43E1A085033 vermelha 2010 r$ 3 .000,00
107 19954 recuperável 9C2JC1801Mr579567 GPS1511 Honda/Cg 125 Today Jc30e78065623 Preta 1991 r$ 100,00
108 19954 recuperável 9C2MD34003r100115 GSu9802 Honda/xr 250 Tornado MD34E-3100115 vermelha 2002 r$ 2 .000,00
109 19954 recuperável 9C2KC2200Nr255188 ruP7B31 Honda/Cg 160 Fan KC22E0N255789 Preta 2022 r$ 1 .500,00
110 19954 recuperável 9C2NC4310Br265366 GxN7908 Honda/Cb 300r NC43E1B265366 Preta 2011 r$ 3 .000,00
111 19954 recuperável 94J1xFBC77M043723 HGD7410 Sundown/Web 100 JBB7055565 Preta 2007 r$ 800,00
112 19954 recuperável 9C2JC2500xr179663 GxL0G40 Honda/Cg 125 Titan Jc25ex179663 verde 1999 r$ 800,00
113 19954 recuperável 9C2NC4310Ar034257 HJo6B80 Honda/Cb 300r NC43E1A034257 Preta 2009 r$ 3 .000,00
114 19954 recuperável KMHTC61CBDu064452 HNY5H95 I/Hyundai veloster G4FGCu499776 vermelha 2012 r$ 8 .000,00
115 19954 recuperável 9C2MC35006r031160 HDL8309 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-6031160 vermelha 2006 r$ 800,00
116 19954 recuperável 9C2JC30707r222040 HFI8034 Honda/Cg 125 Fan JC30E77222040 vermelha 2007 r$ 500,00
117 19954 recuperável 9CDNF41AJ7M029120 HFo8A85 Jta/Suzuki Intruder 125 F401Br129783 Preta 2006 r$ 800,00
118 19954 recuperável 9C2KC08207r049433 HDN8H73 Honda/Cg 150 Titan Esd KC08E27049433 Prata 2007 r$ 2 .000,00
119 19954 recuperável 9C2JC2501SrS23151 GrL2467 Honda/Cg 125 Titan Jc25ess23151 vermelha 1995 r$ 1 .000,00
120 19954 recuperável 9C2JC30103r045308 GZY8B86 Honda/Cg 125 Titan Ks JC30E13045308 verde 2002 r$ 1 .000,00
121 19954 recuperável LxYxCBL05D0508367 QNI2729 I/Shineray xy50q Phoenix 1P39FMBDA019709 Branca 2012 r$ 1 .000,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060145.
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122 19954 recuperável 9C2KC15109r028882 HIW4835 Honda/Cg 150 Titan Ks KC15E19028882 vermelha 2009 r$ 3 .000,00
123 19954 recuperável 9C2JC30708r759089 HFI8420 Honda/Cg 125 Fan JC30E78759089 Cinza 2008 r$ 1 .000,00
124 19954 recuperável 9C2KC1650Dr507775 oQo8140 Honda/Cg 150 Titan Esd KC16E5D507775 vermelha 2013 r$ 1 .500,00
125 19954 recuperável 9C2MD2801SrS00723 GrH9714 Honda/xr 200r Md28ess00723 vermelha 1995 r$ 2 .000,00
126 19954 recuperável 9C2HB02108r024474 DZu8236 Honda/Pop100 HB02E18024474 Preta 2008 r$ 800,00
127 19954 recuperável 95vCA1E288M011271 HKA0117 Dafra/Speed 150 C3E8011194 Preta 2008 r$ 200,00
128 19954 recuperável 9BGSu19F0BB154332 HMW6540 Chevrolet/Classic Ls 000000000000000000000 Branca 2010 r$ 1 .000,00
129 19954 recuperável 8AGSD19N01r125485 DDr7045 I/Gm Corsa Super 000000000000000000000 Azul 2000 r$ 1 .000,00
130 19954 recuperável 9BD341ACxMY714399 rMK8E99 Fiat/Mobi Like 552720664466917 Branca 2021 r$ 8 .000,00
131 19954 recuperável 9BWAA05u8BT105941 HoG9530 vw/Gol 1 .0 CCN610486 Prata 2010 r$ 3 .000,00
132 19954 recuperável 9C2JC30213r641808 HAS4C08 Honda/Cg 125 Titan Kse JC30E23641808 verde 2003 r$ 1 .500,00
133 19954 recuperável 9BGTC11uJJC151579 Gvr5H87 Gm/Chevette L 6JC19PA11227 vermelha 1988 r$ 500,00
134 19954 recuperável 9C2NC4310Br263315 EFI2654 Honda/Cb 300r NC43E1B263315 vermelha 2011 r$ 3 .000,00
136 19954 recuperável 9C2KD0810Lr042031 QxY6H24 Honda/Nxr160 Bros Esdd KD08E1L042086 vermelha 2020 r$ 2 .000,00
137 19954 recuperável 9BGKT08GPPC351864 GLo7D35 Gm/Kadett Sl Efi B18lz31069396 Prata 1993 r$ 300,00
138 19954 recuperável 9BWZZZ30ZHT061107 GLJ6223 vw/Gol Gl uP584832 vermelha 1987 r$ 500,00
139 19954 recuperável 9BGSC68Z0YC166546 JoB3152 Gm/Corsa Wind NM0031510 Azul 2000 r$ 1 .000,00
140 19954 recuperável 9BD146000N3861545 GKW4092 Fiat/uno Mille 146b40113541615 Preta 1992 r$ 300,00
141 19954 recuperável 9BWLB45u4EP082104 oQY0200 vw/Nova Saveiro Ce Cross CCrB79193 Preta 2013 r$ 8 .000,00
142 19954 recuperável 9C2KC2200Nr228929 ruG2I87 Honda/Cg 160 Fan KC22E0N228991 vermelha 2022 r$ 3 .000,00
143 19954 recuperável 9BWZZZ30ZNT143548 BKW2334 vw/Gol Cl 1386017 verde 1992 r$ 100,00
144 19954 recuperável 3N1CK3CD7DL225275 HKQ5J90 I/Nissan March 16sv Flex 000000000000000000000 Branca 2012 r$ 8 .000,00
145 19954 recuperável 9C2KC08105r021871 HAS9A82 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E15021871 Preta 2004 r$ 800,00
146 19954 recuperável 9BD255043T8501939 GvS2994 Fiat/Fiorino Ie 146b8011734986 Branca 1996 r$ 2 .000,00
147 19954 recuperável 9C2ND0910Cr007619 HNL3I69 Honda/xre 300 ND09E1C007619 vermelha 2012 r$ 3 .000,00
148 19954 recuperável 9BWZZZ377WP538138 GWL0758 vw/Gol Mi Afz287824 verde 1998 r$ 500,00
149 19954 recuperável 9BD146000P5097651 GPW3330 Fiat/uno Electronic 146c40113813291 Azul 1993 r$ 1 .000,00
150 19954 recuperável 94J2xSBM78M002687 HII3135 Sundown/Hunter 100 JBBM7002216 Preta 2007 r$ 200,00
151 19954 recuperável LWYMCA201E6003890 PZF1564 I/Wuyang Wy48q-2 WY139FMA13342438 Prata 2013 r$ 500,00
152 19954 recuperável 9C2JC30705r750457 HDL2B68 Honda/Cg 125 Fan Job Ks JC30E75750457 Preta 2005 r$ 1 .000,00
153 19954 recuperável 9C2KC08607r017970 MrJ0B42 Honda/Cg 150 Sport KC08E67017970 Cinza 2007 r$ 2 .000,00
154 19954 recuperável 9C2JC30708r619434 HII6E76 Honda/Cg 125 Fan JC30E78619434 Cinza 2008 r$ 800,00
155 19954 recuperável 9C2MD0301Kr203717 GNY5J48 Honda/xlx 250 r MC27E-Y006422 vermelha 1989 r$ 200,00
156 19954 recuperável 9C2KC08106r842871 HCB8I01 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E16842871 vermelha 2005 r$ 1 .000,00
157 19954 recuperável 9C2JC3010Yr137113 GSx7I27 Honda/Cg 125 Titan Ks JC30E11083166 vermelha 2000 r$ 500,00
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EDITAL DE LEILÃo Nº 639/2024 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I; art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de 
Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 639/2024 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela Portaria nº 788, 28/08/2021 sendo 
o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório. Os veículos 
incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 329, 498, 640.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo conservado ou sucata;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9 .503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12 .5;
1 .7 - o(s) lote(s) de número(s) 5,9,11,12,14,15,17,18,27,28,29,30,31,32,37,41,43,60,66,69,70,71,75,76 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 
1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de 
junho de 2004; Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 20/01/2025, às 08:30 horas e finalizada no dia 24/01/2025 as 17:30;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) segundos;
4.2. A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados do dia 16/01/2025 ao dia 18/01/2025, no horário de 09:00 às 12:00 horas e de 12:20 às 16:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 .1 .1 - AuTo SoCorro CoELHo E AZEvEDo - AvENIDA PrESIDENTE WENCESLAu BrAZ, Nº 4095, BAIrro PArQuE PrIMAvErA - PoCoS DE CALDAS
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do presente 
leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao.detran.mg.gov.br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 
tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. §1º - O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante .

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG nº 92/2021. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de Veículos, por 
meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade de 
imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e Autorização de Retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de Veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de Veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital.
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação.

10 - Cláusula Décima - Das Obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais (art . 
123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, situação que 
deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 5,9,11,12,14,15,17,18,27,28,29,30,31,32,37,41,43,60,66,69,70,71,75,76, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado 
e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 25 de Março de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 77 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e 
a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 25 de Março de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 77 .
12.5 - Na hipótese de se tratar de SUCATA que não poderá voltar a circular, a BAIXA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de 
setembro de 2016 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060146.
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13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:

13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 25 de março de 2025, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
14.2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9.1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do material 
arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002);
14.3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14.4 - O descumprimento da Cláusula Décima - Das Obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o valor 
integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15.1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do artigo 165, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com vista 
à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na rodovia Papa João Paulo II, n . 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela Comissão 
de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário de expediente .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17.1 - O quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6 .2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17.5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal na CET/MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de preferência 
prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa que figurar 
na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até então 
contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17.12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do Arrematante;
17.15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos https://leilao.detran.mg.gov.br/ e https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/.
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de PoCoS DE CALDAS, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

 Poços De Caldas, 16 de dezembro de 2024
 Gustavo Henrique Magalhães Manzoli

457 .776-3 Presidente Da Comissão De Leilão CET/MG
 Av Mansur Fraya, 1365, Jd Elizabet

Telefone: (35) 3414-8357 - E-mail: leilao .pocosdecaldas@policiacivil .mg .gov

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Motor Cor Ano Avaliação

1 20080 recuperável 95vCA1K889M044895 HGM6571 Dafra/Speed 150 C3K8045915 Amarela 2008 r$ 1 .800,00
2 20080 recuperável ZFA160000S5125799 BTG9133 Imp/Fiat Tipo 1 .6ie 9368517 Preta 1995 r$ 1 .000,00
3 20080 Sucata 9BFZZZFHAWB195767 LCD1134 Ford/Fiesta C4AW195767 Preta 1998 r$ 1 .000,00
4 20080 Sucata 9BWZZZ30ZNT125920 GLM5693 vw/Gol Cl 1370483 Azul 1992 r$ 600,00
5 20080 Sucata 9BFZZZFHAvB140286 CJM6318 Ford/Fiesta DESTruIÇÃo verde 1997 r$ 1 .800,00
6 20080 recuperável 9BWKA05Z374069559 DvA1A16 vw/Fox 1 .0 BNx103124 Branca 2006 r$ 9 .000,00
7 20080 recuperável 9BD178530Y0994152 CSM7C92 Fiat/Siena 6 Marchas 5875267 Cinza 1999 r$ 3 .000,00
8 20080 recuperável 9BGJK11TLLB040961 GQD9459 Gm/Monza Sl/E 2 .0 20LvH31010742 vermelha 1990 r$ 1 .000,00
9 20080 Sucata 9BGrD48J04G172197 DKT6752 Gm/Celta 5p Energy DESTruIÇÃo Preta 2004 r$ 1 .500,00
10 20080 Sucata 9BFZZZGDAvB007386 Gvx6894 Ford/Ka DESTruIÇÃo Cinza 1997 r$ 800,00
11 20080 Sucata 9BFZF20A888241284 EBT2204 Ford/Fiesta Sedan Flex DESTruIÇÃo Preta 2008 r$ 1 .100,00
12 20080 Sucata 9BWZZZ55ZPB430195 BoC9455 vw/Logus Cl DESTruIÇÃo Bege 1993 r$ 1 .200,00
13 20080 Sucata 9BGJK11rPPB055324 GMo0456 Gm/Monza Sl/E Efi B20NZ31049831 vermelha 1993 r$ 700,00
14 20080 Sucata 9BG5JK69vEB060113 BKC5689 Gm/Monza Sl/E DESTruIÇÃo verde 1984 r$ 700,00
15 20080 recuperável Bv131286 BII1074 vw/variant DESTruIÇÃo verde 1972 r$ 1 .000,00
16 20080 recuperável 9BWZZZ377TP544299 Grr4C78 vw/Gol Cli uNC195833 vermelha 1996 r$ 1 .800,00
17 20080 Sucata JA33SM1WSSPZ00258 CGP9622 Imp/Mmc Space W Glxi SEM MoTor vermelha 1995 r$ 800,00
18 20080 Sucata 9BWCA05W88P031383 DBW3G32 vw/Gol 1 .0 DESTruIÇÃo Cinza 2007 r$ 1 .800,00
19 20080 Sucata 8AP146028v8807456 CTx7993 Imp/Fiat uno Mille Sx DESTruIÇÃo Cinza 1997 r$ 1 .000,00
20 20080 recuperável 9BFBSZGDA4B500361 HAv2E46 Ford/Ka Gl C4C4500361 Preta 2003 r$ 800,00
21 20080 recuperável 9BWEB05x034009869 ALH8A23 vw/Saveiro 1 .6 uNF250473 Prata 2003 r$ 10 .000,00
22 20080 recuperável 935FCKFvYBB520572 HoB2027 Citroen/C3 Glx 14 Flex 10DBS50115057 Preta 2010 r$ 6 .000,00
23 20080 recuperável 9BWCA05x05T142098 DrF5112 vw/Gol 1 .0 BTY011264 Preta 2005 r$ 4 .000,00
24 20080 recuperável 9BD178096x0826212 GPM4573 Fiat/Palio Ex 178A30115688598 Cinza 1999 r$ 2 .000,00
25 20080 recuperável 9BWZZZ32ZHP249965 GMN8659 vw/Santana Gl uP176103 Azul 1987 r$ 1 .000,00
26 20080 Sucata 9BGTT08C0YB184356 DBQ7H15 Gm/Astra Gl NJ0049548 Prata 2000 r$ 600,00
27 20080 Sucata 9BD146000S5503528 BuK7459 Fiat/uno Electronic DESTruIÇÃo Azul 1995 r$ 1 .200,00
28 20080 Sucata 9BWZZZ30ZLT121143 GPv7348 vw/Gol Cl DESTruIÇÃo Branca 1990 r$ 1 .500,00
29 20080 Sucata 9362AN6A98B019257 DxQ7762 Peugeot/206 16 Allure Fx DESTruIÇÃo Prata 2007 r$ 1 .500,00
30 20080 Sucata 9BWDA05x61T119780 KEP2663 vw/Parati 16v Plus DESTruIÇÃo Prata 2001 r$ 1 .800,00
31 20080 Sucata 9362CKFW96B040754 DrS5104 Peugeot/206 14 Presen Fx DESTruIÇÃo Preta 2006 r$ 1 .200,00
32 20080 Sucata 9BWZZZ30ZGT048593 CHZ4142 vw/Saveiro S DESTruIÇÃo Branca 1986 r$ 1 .200,00
33 20080 recuperável 9BGrZ48J05G213469 HCY1464 Gm/Celta 4p Life 5N0011767 vermelha 2005 r$ 4 .000,00
34 20080 recuperável 9BFZZZFHAvB176499 Mur4140 Ford/Fiesta C4Av120528 Preta 1997 r$ 1 .200,00
35 20080 recuperável 9BGSE80NvvC707237 CIL7362 Gm/Corsa Gl JC0012087 Branca 1997 r$ 4 .000,00
36 20080 recuperável 9BD19240T33016666 Lov6434 Fiat/Stilo 7D0028199 Dourada 2003 r$ 5 .000,00
37 20080 recuperável 9BGSC08Z0xC726337 CYZ7873 Gm/Corsa Wind DESTruIÇÃo verde 1999 r$ 1 .300,00
38 20080 recuperável 9BWCA15x7YP089578 GvG1810 vw/Gol Special AFZ493502 Azul 2000 r$ 2 .500,00
39 20080 recuperável 9BD17164LA5447317 HLE5556 Fiat/Palio Fire Economy 310A1011*8867678* Azul 2009 r$ 5 .000,00
40 20080 recuperável 3C3AFFAr9CT193747 HKN1931 I/Fiat 500 Cult 327A0113843032 Preta 2011 r$ 10 .000,00
41 20080 recuperável 9BGMG69rTSB007421 CDN6810 Gm/Monza Gl DESTruIÇÃo verde 1995 r$ 1 .000,00
42 20080 Sucata 9BGJK11YHHB059908 BKE3931 Gm/Monza Sl/E 2 .0 20YvH31037257 Azul 1987 r$ 1 .000,00
43 20080 Sucata LB4PYD68984 DBI8094 Ford/Belina Ii Ldo DESTruIÇÃo Prata 1980 r$ 800,00
44 20080 recuperável 9C2JC30102r148527 GST8890 Honda/Cg 125 Titan Ks JC30E12148527 vermelha 2002 r$ 1 .500,00
45 20080 recuperável 9BD17101322148722 JGC8095 Fiat/Palio Ex 5324408 vermelha 2001 r$ 2 .500,00
46 20080 recuperável 9C6KE1500B0040061 HGP5514 Yamaha/Factor Ybr125 Ed E3G7E-040074 Preta 2011 r$ 3 .000,00
47 20080 recuperável 9C2HB02107r020793 HGM3910 Honda/Pop100 HB02E17020793 vermelha 2007 r$ 1 .500,00
48 20080 recuperável 95vCA2E59AM000921 HLE5703 Dafra/Speed 150 C5E9000705 vermelha 2009 r$ 1 .000,00
49 20080 recuperável 9BWZZZ377ST114327 BZo2C22 vw/Gol 1000i 081209 vermelha 1995 r$ 2 .000,00
50 20080 recuperável 9BWZZZ377vT068636 GQZ3084 vw/Gol Mi AFZ071263 verde 1997 r$ 1 .800,00
51 20080 recuperável 9C2MC35004r009593 HAP4856 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-4009593 Preta 2003 r$ 2 .000,00
52 20080 recuperável 9C2HA07005r030595 NFx1025 Honda/C100 Biz HA07E-5030595 vermelha 2005 r$ 2 .000,00
53 20080 recuperável 9C6rE2140P0045670 ruY4D68 Yamaha/Ybr125i Factor Ed E3T8E-065414 Preta 2022 r$ 5 .000,00
54 20080 recuperável 9CDCF47AJ6M003685 HDC0499 Jta/Suzuki An125 F472Br103685 Preta 2005 r$ 1 .500,00
55 20080 recuperável 9C2JC30705r047235 HBE4H70 Honda/Cg 125 Fan JC30E75047235 vermelha 2005 r$ 1 .800,00
56 20080 recuperável 9C2JC2500xr160855 GST7220 Honda/Cg 125 Titan JC25E-x160855 verde 1999 r$ 1 .200,00
57 20080 recuperável 9BGKT08GrPC309221 MNG2707 Gm/Kadett Gl B18LZ31088189 Azul 1993 r$ 2 .000,00
58 20080 recuperável 95vCA1K889M044346 HGM6568 Dafra/Speed 150 C3K8045403 Amarela 2008 r$ 1 .500,00
59 20080 recuperável 9BD178016v0440438 CPu1821 Fiat/Palio Ed 178A30115899160 Cinza 1997 r$ 1 .500,00
60 20080 Sucata 5D11AGC119266 GLM5326 Gm/Chevette DESTruIÇÃo Marrom 1977 r$ 400,00
61 20080 Sucata 9BD15804AC6618360 HCE6989 Fiat/uno Mille Way Econ 146E10110443393 Preta 0 r$ 1 .500,00
62 20080 recuperável 9BWZZZ30ZJT135443 CWD6624 vw/voyage Cl uEA039224 Azul 1988 r$ 1 .000,00
63 20080 recuperável 9BGJK19BWWB546998 GSD6983 Gm/vectra Gls NN0017954 Branca 1998 r$ 3 .000,00
64 20080 recuperável 9C2JC41109r032377 HLE6B76 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E19032377 Azul 2009 r$ 3 .000,00
65 20080 recuperável 94J1xPBE88M019834 HGM6068 Sundown/Web 100 Evo JBD8092162 Prata 2008 r$ 1 .500,00
66 20080 recuperável 9BGJK19BvTB522610 GuZ0687 Gm/vectra Gls DESTruIÇÃo verde 1996 r$ 3 .000,00
67 20080 recuperável 9BGSD68ZvTC653067 KQM7525 Gm/Corsa Super JB0011257 vermelha 1996 r$ 1 .000,00
68 20080 Sucata LB4KxP02268 CWE0790 Ford/Corcel Ii L 615990 Cinza 1979 r$ 800,00
69 20080 Sucata 9BFZK53A69B105491 ELZ2023 Ford/Ka Flex DESTruIÇÃo Prata 2009 r$ 2 .500,00
70 20080 Sucata ME3CNEGT6KK005696 ESN9G19 I/Royal Enfield Cgt 650 DESTruIÇÃo Preta 2018 r$ 1 .600,00
71 20080 Sucata 9BFBxxLBAHBJ86534 LHM1340 Ford/Escort Gl DESTruIÇÃo Dourada 1987 r$ 500,00
72 20080 recuperável 9C2KC2500Jr014580 QoI8340 Honda/Cg 160 Start KC25E0J014634 vermelha 2018 r$ 3 .500,00
73 20080 recuperável 9C2KC08108r253767 HGM5304 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E18253767 Preta 2008 r$ 1 .500,00
74 20080 Sucata 9BWZZZ30ZGT141655 GuD1601 vw/Parati Ls BW191531 Branca 1986 r$ 600,00
75 20080 Sucata 9BGSC19Z01C138913 DAI7905 Gm/Corsa Wind DESTruIÇÃo Prata 2000 r$ 1 .500,00
76 20080 Sucata BY031993 CAZ5345 vw/Gol Ls DESTruIÇÃo Branca 1981 r$ 200,00
77 20080 recuperável LJ12FKr14D4203367 FES2082 I/Jac J3 Turin HFC4EB13DC3459279 Preta 2012 r$ 8 .000,00
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060147.



 48 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais  48 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
EDITAL DE LEILÃo Nº 673/2024 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS 

o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I; art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de 
Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 673/2024 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela Portaria nº 624, 03/05/2022 sendo 
o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório. Os veículos 
incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 530. 

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão: 
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital; 
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo conservado ou sucata; 
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9 .503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação; 
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação; 
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em: 
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo - registro VIN; 
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN; 
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12 .5; 
1 .7 - o(s) lote(s) de número(s) 91,101,106,118,119,142,145,148,150,157,159,168,169,182,184,186,190,191,193,197,200,205,206,219 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, 
conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais: 
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016; 
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de 
junho de 2004; Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial: 
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital; 
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital; 
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência . 

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão: 
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 08/01/2025, às 08:00 horas e finalizada no dia 10/01/2025 as 17:00; 
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) segundos; 
4.2. A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br; 
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I; 

5 - Cláusula Quinta - Da visitação: 
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados do dia 06/01/2025 ao dia 07/01/2025, no horário de 08:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber: 
5 .1 .1 - STAr GuINCHoS - roDovIA MGC 497 KM 80, FIrMA, BAIrro DISTrITo INDuSTrIAL - PrATA
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do presente 
leilão . 
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes; 
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação; 
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes; 

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação: 
6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao.detran.mg.gov.br/pre-arrematantes/cadastrar, como: 
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão: 
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 
tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. §1º - O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante . 

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos: 
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos: 
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG nº 92/2021. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de Veículos, por 
meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF . 
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade de 
imprensa oficial. 
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao Sistema de Leilão de veículos 
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível . 
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante. 
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis . 

8 - Cláusula oitava – Dos Procedimentos do Leilão: 
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e Autorização de Retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br; 
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de Veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador . 
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote. 
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência . 
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 8 .2,I . 
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro . 
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de Veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio do e-mail cadastrado. 

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento: 
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão . 
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão . 
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior . 
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital. 
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação. 

10 - Cláusula Décima - Das Obrigações: 
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais (art . 
123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, situação que 
deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência. 
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital; 
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arrematação e da retirada dos bens . 

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação: 
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor; 
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar: 
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP; 
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP; 
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 91,101,106,118,119,142,145,148,150,157,159,168,169,182,184,186,190,191,193,197,200,205,206,219, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo 
Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos: 
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2; 
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado 
e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação; 
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s): 
I - Até o dia 11 de Março de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 226 . 
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e 
a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s): 
I - Até o dia 11 de Março de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 226 . 
12.5 - Na hipótese de se tratar de SUCATA que não poderá voltar a circular, a BAIXA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de 
setembro de 2016 . 

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens: 
13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 11 de Março de 2025, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes; 
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes . 

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades: 
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
14.2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9.1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do material 
arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002); 
14.3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
14.4 - O descumprimento da Cláusula Décima - Das Obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa; 
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao Estado; 
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o valor 
integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade . 

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos: 
15.1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do artigo 165, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com vista 
à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie; 
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na rodovia Papa João Paulo II, n . 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela Comissão 
de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário de expediente . 

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão: 
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes; 
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação . 

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais: 
17.1 - O quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer; 
17 .2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6 .2 da Cláusula Sexta deste Edital; 
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital; 
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS; 
17.5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eliminar distorções, acaso verificadas; 
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal na CET/MG; 
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte ordem: 
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de preferência 
prevista neste artigo; 
II - Débitos tributários; 
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação; 
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo; 
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa que figurar 
na licença do veículo como ex-proprietária; 
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo; 
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até então 
contraídos; 
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente; 
17.12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes do presente Edital e de seus anexos; 
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital; 
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do Arrematante; 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060148.
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17.15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas; 
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos https://leilao.detran.mg.gov.br/ e https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/. 
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes; 
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de PrATA, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado . 

Prata, 17 de dezembro de 2024
Luiz Antonio Minas

Presidente Da Comissão De Leilão 
CET/MG 

Avenida Dezessete, 445 Centro - CEP 38 .300 .132 - Ituiutaba/MG
Telefone: (34) 3268-1744 - E-mail: leilao .ituiutaba@policiacivil .mg .gov .br

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Motor Cor Ano Avaliação

1 20079 recuperável 9C2KC08108r233031 HGW4550 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E18233031 Cinza 2008 r$ 600,00
2 20079 recuperável 9C2HA07004r032883 HCD5207 Honda/C100 Biz HA07E-4032883 vermelha 2004 r$ 700,00
3 20079 recuperável 9C2KC08107r197650 HEv5294 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E17197650 Prata 2007 r$ 800,00
4 20079 recuperável 9BD27804MD7613659 HNS8967 Fiat/Strada Working Cd 310A20111257191 Prata 2012 r$ 4 .000,00
5 20079 recuperável 9BD195152C0184272 HJF5505 Fiat/uno vivace 1 .0 310A10110313335 vermelha 2011 r$ 1 .500,00
6 20079 recuperável 9C2KC08508r030354 HEv5655 Honda/Cg 150 Titan Es KC08E58030354 vermelha 2007 r$ 500,00
7 20079 recuperável 9C6KE1400B0019571 HBD5591 Yamaha/T115 Crypton Ed E3F6E-019570 vermelha 2011 r$ 400,00
8 20079 recuperável 9C2JC4110Br771182 GZx0858 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1B771182 vermelha 2011 r$ 900,00
9 20079 recuperável 9C2JC30707r218766 HEv5276 Honda/Cg 125 Fan JC30E77218766 Preta 2007 r$ 400,00
10 20079 recuperável 9C2JC4120Cr566335 PxT3014 Honda/Cg 125 Fan Es JC41E2C566335 Preta 2012 r$ 1 .000,00
11 20079 recuperável 9C2JC4110Ar044771 HNr8396 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1A044771 Preta 2010 r$ 1 .000,00
12 20079 recuperável 9C2JC30707r120035 HDA8725 Honda/Cg 125 Fan JC30E77120035 Preta 2007 r$ 500,00
13 20079 recuperável 9BWAA05u0AT066728 HLx6044 vw/Gol 1 .0 CCN265256 Prata 2009 r$ 2 .000,00
14 20079 recuperável 9C2KC08108r131273 HIL3423 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E18131273 Cinza 2008 r$ 900,00
15 20079 recuperável 9BD146000S5497602 GPF9019 Fiat/uno Electronic 4298585 vermelha 1995 r$ 300,00
16 20079 recuperável 9BFZF10B038068565 JFY8B82 Ford/Fiesta CAJA38068565 Azul 2003 r$ 2 .000,00
17 20079 recuperável 9C2KC08205r015606 HCD5972 Honda/Cg 150 Titan Esd KC08E25015606 Preta 2004 r$ 800,00
18 20079 recuperável 9C2KC08508r026891 HGN3947 Honda/Cg 150 Titan Es KC08E58026891 Preta 2007 r$ 900,00
19 20079 recuperável 9C6KE1220A0123874 HNL1226 Yamaha/Factor Ybr125 K E3D1E-123872 roxa 2010 r$ 300,00
20 20079 recuperável 9C2JC30214r624269 HBF2756 Honda/Cg 125 Titan Kse JC30E24624269 Azul 2003 r$ 800,00
21 20079 recuperável 9C2MD2701SrS02470 BFr6524 Honda/Nx 200 MD27E-SS02470 Azul 1995 r$ 300,00
22 20079 recuperável 9C2KC08108r238296 HIS5384 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E18238296 Preta 2008 r$ 700,00
23 20079 recuperável 9C2KC1680Er018385 NuE3963 Honda/Cg150 Fan Esdi KC16E8E018385 Preta 2014 r$ 1 .500,00
24 20079 recuperável 9C2KC1650Fr506129 PvK1404 Honda/Cg 150 Titan Esd KC16E5F506129 Preta 2014 r$ 1 .200,00
25 20079 recuperável 9C2KC08505r039395 HCN2512 Honda/Cg 150 Titan Es KC08E55039395 vermelha 2005 r$ 1 .000,00
26 20079 recuperável 9C2ND07005r004697 JKH2252 Honda/Nx-4 Falcon ND07E-5004697 Branca 2005 r$ 1 .500,00
27 20079 recuperável 9C2JC30102r003596 Lou5J28 Honda/Cg 125 Titan Ks JC30E12003596 Prata 2001 r$ 900,00
28 20079 recuperável 9C2JC30103r289857 HAW5825 Honda/Cg 125 Titan Ks JC30E13289857 verde 2003 r$ 800,00
29 20079 recuperável 9C2JC2500Yr000596 GWY2D09 Honda/Cg 125 Titan JC25E-Y000596 vermelha 1999 r$ 600,00
30 20079 recuperável 9C2KC1550Ar024268 HMu9045 Honda/Cg 150 Fan Esi KC15E5A024268 vermelha 2009 r$ 1 .200,00
31 20079 recuperável 9C2JD20204r034051 HBF3776 Honda/Nxr125 Bros Es JC30E94034051 Azul 2004 r$ 900,00
32 20079 recuperável 9C2KC1550Ar040750 HIW0402 Honda/Cg 150 Fan Esi KC15E5A040750 Preta 2009 r$ 1 .200,00
33 20079 recuperável 9C6KE1200A0059075 HIW0465 Yamaha/Factor Ybr125 Ed E3C8E-059080 Preta 2010 r$ 800,00
34 20079 recuperável 9BWZZZ377ST031549 CAF5F09 vw/Gol 1000i 1880447 verde 1995 r$ 1 .000,00
35 20079 recuperável 9C2MC35004r000196 HAZ0463 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-4000196 Preta 2003 r$ 600,00
36 20079 recuperável 9BWAA05Z9A4013757 HKP0499 vw/Fox 1 .0 CCN212598 Prata 2009 r$ 3 .000,00
37 20079 recuperável 8AGSA19109r150049 NLu9672 I/Gm Classic Life S85003121 Prata 2009 r$ 2 .000,00
38 20079 recuperável 9362AKFW94B021566 JJT3029 Peugeot/206 14 Feline 10FSM84690430 Preta 2004 r$ 1 .000,00
39 20079 recuperável 9C2JC250vvr114576 GvZ4797 Honda/Cg 125 Titan JC25E-v114576 Cinza 1997 r$ 300,00
40 20079 recuperável 9BG138DT0YC401016 DAQ0771 Gm/S10 De Luxe 2 .5 D 4x4 4A8A75B114697E Prata 1999 r$ 1 .500,00
41 20079 recuperável 9BGSC68Z0YB161066 GWx7648 Gm/Corsa Wind NM0048532 Prata 2000 r$ 900,00
42 20079 recuperável 9C6KE1950E0027192 oWS9649 Yamaha/Ybr125 Factor K1 E3L2E-036509 vermelha 2013 r$ 700,00
43 20079 recuperável 9BG116AW0YC427985 BvZ4351 Gm/Blazer 000000000000000000000 Branca 2000 r$ 1 .000,00
44 20079 recuperável 9BWZZZ377xP078963 GuB8389 vw/Gol Special AFZ829105 verde 1999 r$ 1 .000,00
45 20079 recuperável 9C2KC16109r006828 HIW0204 Honda/Cg150 Titan Mix Ks KC16E19006828 Cinza 2009 r$ 900,00
46 20079 recuperável 9C2MC35006r014901 HDZ2004 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-6014901 Preta 2006 r$ 400,00
47 20079 recuperável 9C2MC35008r117815 HJS6D64 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-8117815 Amarela 2008 r$ 800,00
48 20079 recuperável 9BD146000S5446386 BZo9194 Fiat/uno Electronic 4240516 vermelha 1995 r$ 700,00
49 20079 recuperável 9C2HA07104r025451 HBF2983 Honda/C100 Biz Es HA07E14025451 Preta 2004 r$ 700,00
50 20079 recuperável 9C2MC35008r005725 HFM3276 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-8005725 Preta 2007 r$ 600,00
51 20079 recuperável 9BWCA05Y11T179227 AJW8816 vw/Gol Special AFZ626275 Branca 2001 r$ 600,00
52 20079 recuperável 9BWCA05x43T223022 NFC9619 vw/Gol 1 .0 AZN082712 Prata 2003 r$ 900,00
53 20079 recuperável 9BD146000P5050314 JDT9928 Fiat/uno Electronic 146C4011*3760146* vermelha 1993 r$ 600,00
54 20079 recuperável 9BD146000M8206179 GLu4321 Fiat/uno Fiorino 1 .5 146B5011*3404159* Branca 1991 r$ 1 .000,00
55 20079 recuperável 9BD17103G62593054 MCS4223 Fiat/Palio Fire Flex 000000000000000000000 Preta 2005 r$ 1 .000,00
56 20079 recuperável 9C6KE1400A0004828 HIW0540 Yamaha/T115 Crypton Ed E3F6E-004830 Preta 2010 r$ 800,00
57 20079 recuperável 9BGTF48F03B160663 LWM1439 Gm/Astra Hatch 5p Gsi 6A0004855 vermelha 2003 r$ 2 .500,00
58 20079 recuperável 9BD13532CB2175785 NvK8178 Fiat/Idea Adventure Dual 370A00112079867 Prata 2011 r$ 3 .000,00
59 20079 recuperável 9BWCA05W07P032218 HDT3591 vw/Gol 1 .0 BNW156410 Cinza 2006 r$ 1 .000,00
60 20079 recuperável 9BWAA05W5AP036716 HKu3035 vw/Gol 1 .0 Giv CCP144872 Preta 2009 r$ 2 .000,00
61 20079 recuperável 9C2MC35005r030211 HBI3189 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-5030211 Prata 2005 r$ 700,00
62 20079 recuperável 9BD15844AD6755445 oMC5326 Fiat/uno Mille Way Econ 146E10111064808 Prata 2012 r$ 2 .000,00
63 20079 recuperável 9BD17140G72802274 AoB5709 Fiat/Palio Elx Flex 178F10117136036 Cinza 2006 r$ 2 .500,00
64 20079 recuperável LWYMCA200G6002992 PxB8810 I/Wuyang Wy48q-2 WY139FMA15259414 vermelha 2015 r$ 300,00
65 20079 recuperável 9BD146000r5197139 GPF5099 Fiat/uno Electronic 3928990 vermelha 1994 r$ 500,00
66 20079 recuperável 9BWKA05Z864107558 HBD4F88 vw/Fox 1 .0 BNx033314 Cinza 2005 r$ 2 .000,00
67 20079 recuperável 9C2KC08108r101721 HGT8073 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E18101721 vermelha 2007 r$ 1 .000,00
68 20079 recuperável 9C2JC41109r542564 HKM0769 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E19542564 vermelha 2009 r$ 1 .200,00
69 20079 recuperável 9C2MC35008r057595 HEv5901 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-8057595 Preta 2008 r$ 800,00
70 20079 recuperável 9BD146000r5171160 JDv0474 Fiat/uno Electronic 3898372 Azul 1994 r$ 1 .000,00
71 20079 recuperável 9C2KC08508r133218 HJS6134 Honda/Cg 150 Titan Es KC08E58133218 vermelha 2008 r$ 800,00
72 20079 recuperável 9C2ND07008r009335 HHN1H22 Honda/Nx-4 Falcon ND07E-8009335 vermelha 2008 r$ 1 .500,00
73 20079 recuperável 9C2KC1670Br327109 HGN6421 Honda/Cg 150 Fan Esi KC16E7B327109 vermelha 2010 r$ 1 .400,00
74 20079 recuperável 9BWZZZ377ST158891 GrP6398 vw/Gol Cli 1 .8 uDC038044 Prata 1995 r$ 800,00
75 20079 recuperável 9C2JD17101r013058 GSu7F41 Honda/xlr 125 JD17E11013058 vermelha 2001 r$ 700,00
76 20079 recuperável 9C2KC1610Ar044518 HIW0485 Honda/Cg150 Titan Mix Ks KC16E1A044518 vermelha 2010 r$ 900,00
77 20079 recuperável 9BWCA05xx4T074522 NFG5201 vw/Gol 1 .0 AZN122800 Cinza 2003 r$ 1 .000,00
78 20079 recuperável 9BFZH55L6J8184725 QoK6J98 Ford/Ka Se 1 .0 Ha B xNKAJ8184725 Branca 2018 r$ 4 .000,00
79 20079 recuperável 9BFZF55A898372260 HJW6801 Ford/Fiesta Flex SM9A98372260 Preta 2009 r$ 2 .500,00
80 20079 recuperável 95vGF3F2BCM002897 GZL3070 Dafra/Tvs Apache rtr 150 C1E1028634 vermelha 2011 r$ 400,00
81 20079 recuperável 9C2HB0210Fr446701 PvZ3234 Honda/Pop100 HB02E1F446701 Preta 2015 r$ 1 .000,00
82 20079 recuperável 9C6KE1950G0057986 PYC2278 Yamaha/Ybr125 Factor K1 E3L2E-069686 Preta 2015 r$ 1 .300,00
83 20079 recuperável 93FCMACKABM000139 AuD5C09 Kasinski/Comet 150 70 ZS162FMJ49CAKA000095 Prata 2010 r$ 400,00
84 20079 recuperável 9BD146000N3832135 GTx2150 Fiat/uno S 1 .5 146B4011*3601370* Branca 1992 r$ 800,00
85 20079 recuperável 9C2KC08506r801223 HDG2014 Honda/Cg 150 Titan Es KC08E56801223 Azul 2005 r$ 800,00
86 20079 recuperável 9BGrZ48908G210618 HEu2281 Gm/Celta 4p Life Q30054103 Preta 2007 r$ 3 .000,00
87 20079 recuperável 9C2HA07104r044623 HAF7852 Honda/C100 Biz Es HA07E14044623 Preta 2004 r$ 700,00
88 20079 recuperável 9C6KE1250D0033039 oPW2865 Yamaha/xtz 125e E3D2E-044247 Preta 2012 r$ 400,00
89 20079 Sucata 9C2KC08107r023262 HEv5006 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E17023262 Prata 2006 r$ 300,00
90 20079 Sucata 9C2JC2501rrS01666 GrC3041 Honda/Cg 125 Titan JC25E-rS01666 Azul 1994 r$ 200,00
91 20079 Sucata 9BWCA05x82P088182 KEW3647 vw/Gol 16v Sport AZP087536 Branca 2002 r$ 300,00
92 20079 Sucata 9CDNF41AJ4M010694 HCD5973 Jta/Suzuki Intruder 125 F401Br110694 Preta 2004 r$ 200,00
93 20079 Sucata 9BD15802524380146 GYG9085 Fiat/uno Mille Fire 5419070 vermelha 2002 r$ 400,00
94 20079 Sucata 9BWCA05x05T016887 JFQ4001 vw/Gol 1 .0 AZN191748 vermelha 2004 r$ 400,00
95 20079 Sucata LB4KuG73232 BLr1318 Ford/Corcel Ii L NÃo CADASTrADo verde 1979 r$ 200,00
96 20079 Sucata 9BWAA05u99P005172 JIT1234 vw/Gol 1 .0 CCN033434 Preta 2008 r$ 800,00
97 20079 Sucata LB4KAG74378 GuB7630 Ford/Corcel Ii L S193771 Azul 1983 r$ 300,00
98 20079 Sucata 3vW1931HLTM309506 BuG2390 Imp/vw Golf Gl 000000000000000000000 vermelha 1996 r$ 400,00
99 20079 Sucata 9C2JC1801Kr417072 GxN3220 Honda/Cg 125 Today JC18E-2035947 Preta 1989 r$ 50,00
100 20079 Sucata 9BWZZZ377ST099698 GrN4084 vw/Gol 1000i 071537 Branca 1995 r$ 300,00
101 20079 Sucata 9BD146000r5153403 BoK3744 Fiat/uno Electronic 3876885 Cinza 1994 r$ 300,00
102 20079 Sucata 9C2KC08108r030787 HGW2425 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E18030787 Preta 2007 r$ 400,00
103 20079 Sucata 9C2JC30708r767109 HHN7132 Honda/Cg 125 Fan JC30E78767109 Cinza 2008 r$ 300,00
104 20079 Sucata 9C2MC35004r007224 NFC0228 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-4007224 Preta 2003 r$ 200,00
105 20079 Sucata 9BFZF54P4B8143215 ABJ1453 Ford/Fiesta Sedan1.6flex QF9AB8143215 Branca 2010 r$ 1 .000,00
106 20079 Sucata 9BFBxxLBABGS94607 GQF9785 Ford/Escort L INSErvÍvEL Branca 1986 r$ 300,00
107 20079 Sucata 9C2JC1801Jr126567 KBP3746 Honda/Cg 125 CG125BrE1578319 Preta 1988 r$ 200,00
108 20079 Sucata 9C2KC08107r034446 HDZ6C85 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E17034446 Preta 2006 r$ 400,00
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109 20079 Sucata 9BWKA05Z454032940 JxW9259 vw/Fox 1 .0 BJE032752 vermelha 2004 r$ 600,00
110 20079 Sucata CB400Br3009285 GoG4213 Honda/Cb 400 CB400BrE-2019422 vermelha 1983 r$ 200,00
111 20079 Sucata 9C2JA04107r019763 MWH8988 Honda/Biz 125 Ks JA04E17019763 vermelha 2007 r$ 300,00
112 20079 Sucata 9C6KE092080152903 HEv5449 Yamaha/Ybr 125k E382E-150502 Azul 2007 r$ 300,00
113 20079 Sucata 9C2JC30705r088975 HBv4164 Honda/Cg 125 Fan JC30E75088975 Azul 2005 r$ 300,00
114 20079 Sucata 9C2KC08105r115521 HBv4059 Honda/Cg 150 Titan Ks KC08E15115521 Preta 2005 r$ 300,00
115 20079 Sucata 9C2JC250xWr090225 GWG9515 Honda/Cg 125 Titan JC25E-x090225 vermelha 1998 r$ 300,00
116 20079 Sucata 94DvDuD40CJ969741 oGr2630 Nissan/Frontier Leatt4x4 YD25326212T Prata 2011 r$ 2 .000,00
117 20079 Sucata 9BD15822786153143 HHW5303 Fiat/uno Mille Fire Flex 146E1011*8329158* Preta 2008 r$ 200,00
118 20079 Sucata BJ600637 JxZ3816 vw/Fusca INSErvÍvEL vermelha 1977 r$ 200,00
119 20079 Sucata 9BD15822AA6276945 NKK9230 Fiat/uno Mille Economy 146E1011*8781885* Branca 2009 r$ 300,00
120 20079 Sucata 9BWEB05x53P046771 JZP5983 vw/Saveiro 1 .6 Supersurf uNF222564 Prata 2003 r$ 500,00
121 20079 Sucata 9C2JC4110Ar697024 HMx3372 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1A697024 Azul 2010 r$ 400,00
122 20079 Sucata 9C2MC35007r011707 JJQ8559 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-7011707 Prata 2006 r$ 300,00
123 20079 Sucata 9BWEB05x95P043004 HCC1613 vw/Saveiro 1 .6 Supersurf BJF602330 Preta 2004 r$ 800,00
124 20079 Sucata 9C6KE013010006787 DCT3349 Yamaha/Ybr 125k E314E-007179 verde 2001 r$ 200,00
125 20079 Sucata 9C2JC30707r233475 HGN2774 Honda/Cg 125 Fan JC30E77233475 vermelha 2007 r$ 200,00
126 20079 Sucata 9CDNF41LJ7M033419 HBv4437 Jta/Suzuki En125 Yes F466Br134458 Preta 2006 r$ 300,00
127 20079 Sucata 9C2MC35008r075616 HEv5941 Honda/Cbx 250 Twister MC35E-8075616 Preta 2008 r$ 100,00
128 20079 Sucata 9C2KC1650Br520299 HIW0743 Honda/Cg 150 Titan Esd KC16E5B520299 vermelha 2011 r$ 400,00
129 20079 Sucata 95rHxBH858M000540 HJS5662 Haobao/Hb 110-3 HB1P53FMH80100510 Prata 2008 r$ 50,00
130 20079 Sucata 9BWZZZ377vT009880 CGu7235 vw/Gol Plus Mi 000000000000000000000 Branca 1997 r$ 100,00
131 20079 Sucata 9C2JC2501SrS04736 GrL0436 Honda/Cg 125 Titan CG125Br2034375 Azul 1995 r$ 300,00
132 20079 Sucata CG125Br1430760 GNr5762 Honda/Cg 125 CG125BrE1430781 vermelha 1985 r$ 200,00
133 20079 Sucata 9C2JC250WWr183863 GSN6590 Honda/Cg 125 Titan JC25E-W183863 vermelha 1998 r$ 300,00
134 20079 Sucata 3N1BB7AD3HY277341 PZH3014 I/Nissan Sentra 20sv Cvt Mr20008595J Preta 2017 r$ 2 .000,00
135 20079 Sucata 9C64TY000W0005130 Mvo3323 Yamaha/Bws 4TY-005014 Prata 1998 r$ 50,00
136 20079 Sucata 9BD178258T0002379 CEW2194 Fiat/Palio 16v 178A80119552418 Azul 1996 r$ 400,00
137 20079 Sucata 9C2JC250TTr011019 GrS5394 Honda/Cg 125 Titan JC25E-T011019 Azul 1996 r$ 200,00
138 20079 Sucata 3vWSH49M28M669813 EBN4056 I/vw Bora CBP067738 Preta 2008 r$ 400,00
139 20079 Sucata 9BGJH69rNNB056716 JDQ0599 Gm/Monza Barcelona 31027720 Prata 1992 r$ 400,00
140 20079 Sucata 9C2HA0700Yr050608 GvN6530 Honda/C100 Biz HA07EY050608 Preta 2000 r$ 300,00
141 20079 Sucata 9BFZH55L9K8326745 CrM4822 Ford/Ka Se 1 .0 Ha C xNKGK8326745 Prata 2019 r$ 2 .000,00
142 20079 Sucata 9BWZZZ377TP568347 HoM8187 vw/Gol I MG0004346 Branca 1996 r$ 400,00
143 20079 Sucata 9BWZZZ30ZPT027478 KBQ0823 vw/Gol 1000 1449552 Branca 1993 r$ 300,00
144 20079 Sucata 9C2KC1670Br541222 EoW9882 Honda/Cg 150 Fan Esi KC16E7B541222 Prata 2011 r$ 400,00
145 20079 Sucata 9BFCxxLB2CEK10194 Goo4873 Ford/Del rey 130948 verde 1984 r$ 50,00
146 20079 Sucata 9C2KC08207r025016 HSS5112 Honda/Cg 150 Titan Esd KC08E27025016 Prata 2006 r$ 400,00
147 20079 Sucata LB4KZJ29699 GMK7593 Ford/Corcel Ii L S005683 Prata 1981 r$ 200,00
148 20079 Sucata 9BD146000P5004428 GPA4096 Fiat/uno Electronic 3710008 Cinza 1993 r$ 400,00
149 20079 Sucata 9C2KD03308r006132 NGW0248 Honda/Nxr150 Bros Es KD03E38006132 Amarela 2007 r$ 400,00
150 20079 Sucata 9BWZZZ30ZJT007024 KBH0121 vw/Gol Cl uP342321 Azul 1988 r$ 300,00
151 20079 Sucata 9BWZZZ30ZFP046580 CPK1330 vw/voyage Ls uN000825 Cinza 1985 r$ 400,00
152 20079 Sucata 9C6KE092070067353 DvG1298 Yamaha/Ybr 125k E382E-066729 Preta 2006 r$ 300,00
153 20079 Sucata 9BD185235W7008513 MZE2210 Fiat/Marea Elx 1200112 verde 1998 r$ 400,00
154 20079 Sucata 9BFBSZFHA1B352046 GvF9564 Ford/Fiesta Gl C4E1352046 verde 2000 r$ 300,00
155 20079 Sucata 9BGrD08x03G173180 HAD5047 Gm/Celta 3 Portas 2F0020601 Preta 2003 r$ 900,00
156 20079 Sucata 9BG5TC11uGC118745 GrA2597 Gm/Chevette 5JK11PA73373** Dourada 1986 r$ 200,00
157 20079 Sucata 9BWZZZ377ST008289 GTE8642 vw/Gol 1000i 1846263 Bege 1995 r$ 300,00
158 20079 Sucata 9C2JC3010Yr100417 GvN5814 Honda/Cg 125 Titan Ks JC30E1Y100417 vermelha 2000 r$ 300,00
159 20079 Sucata 9BGrD08Z01G105732 JoE6536 Gm/Celta DJ0007635 vermelha 2000 r$ 700,00
160 20079 Sucata 8A1LZBW2TCL881758 oGT0400 I/renault Fluence Dyn20a M4rT753N150777 Prata 2011 r$ 1 .000,00
161 20079 Sucata BS533832 BPx0418 vw/Fusca 1500 BF82880 Azul 1974 r$ 400,00
162 20079 Sucata 9BD146000M3791044 GLr1398 Fiat/uno Mille 146B4000*3445849* vermelha 1991 r$ 300,00
163 20079 Sucata 9C2JC250WWr186673 KDP0757 Honda/Cg 125 Titan CG125BrE1556265 Azul 1998 r$ 250,00
164 20079 Sucata 9BFZK53A19B100201 NJE8683 Ford/Ka Flex SMrB9100201 vermelha 2009 r$ 800,00
165 20079 Sucata 9C2JC1801Mr587504 GNL1402 Honda/Cg 125 Today INSErvÍvEL Azul 1991 r$ 200,00
166 20079 Sucata 9BD178096W0695872 KDo9262 Fiat/Palio Ex 5519876 vermelha 1998 r$ 300,00
167 20079 Sucata 9C62MW000r0035779 KCD0320 Yamaha/rd 135 2MW035779 Preta 1994 r$ 100,00
168 20079 Sucata 93YJAMG35xJ048704 CrT2D47 renault/Scenic rxe 2 .0 F3rP798I027177 Azul 1999 r$ 700,00
169 20079 Sucata 9BD146048v5941778 CKZ7502 Fiat/uno Mille Sx 146A7011*5164066* vermelha 1997 r$ 400,00
170 20079 Sucata 9BD17164G95286606 HFF5265 Fiat/Palio Fire Flex 178F1011*8322820* Prata 2008 r$ 1 .000,00
171 20079 Sucata 9C2KC1550Ar176249 HIW0570 Honda/Cg 150 Fan Esi KC15E5A176249 Preta 2010 r$ 400,00
172 20079 Sucata 9BD17350M94256719 HJu3302 Fiat/Palio Week Trekking 310A2011*8583905* Prata 2008 r$ 1 .500,00
173 20079 Sucata 9BWZZZ30ZLT025270 GrP9423 vw/voyage Gl uD061783 Prata 1990 r$ 300,00
174 20079 Sucata 9BFZZZFHAvB177145 LBZ8531 Ford/Fiesta C4Av177145 Prata 1997 r$ 300,00
175 20079 Sucata 8BCLDrFJvBG546512 JIW6A73 I/Citroen C4 Pallas20eaf 10xN130072720 Prata 2011 r$ 1 .500,00
176 20079 Sucata 9BWZZZ377TP505382 JEJ1643 vw/Gol I 1 .6 uNC141180 Prata 1996 r$ 300,00
177 20079 Sucata 9BD15802786007811 DNT6321 Fiat/uno Mille Fire Flex 146E1011*7691512* Branca 2007 r$ 800,00
178 20079 Sucata 9BGxH75G08C721415 EAK0531 Gm/Meriva Maxx ACB004763 Preta 2008 r$ 500,00
179 20079 Sucata 9BD197132D3012000 oDI2I21 Fiat/Siena Attractiv 1 .4 327A0113946816 Preta 2012 r$ 1 .500,00
180 20079 Sucata 9BGSC08WTSC601458 JEG7I59 Gm/Corsa Wind B10NZ31123221 Azul 1995 r$ 400,00
181 20079 Sucata 9BD15802764878526 Gxu9960 Fiat/uno Mille Fire Flex 146E1011*7168459* verde 2006 r$ 800,00
182 20079 Sucata 9BD146027T5840834 CIJ3236 Fiat/uno Mille Sx 000000000000000000000 vermelha 1996 r$ 300,00
183 20079 Sucata 9BGJK11YKKB049579 BrH1723 Gm/Monza Sl/E 2 .0 20YvH-31090631 Prata 1989 r$ 300,00
184 20079 Sucata 9BWZZZ30ZrT044414 GPF5186 vw/Gol 1000 MG0025063 Bege 1994 r$ 300,00
185 20079 Sucata 9BFZF55Ax98409518 EGH7702 Ford/Fiesta Flex SM9A98409518 Preta 2009 r$ 1 .000,00
186 20079 Sucata 9BWCA05xx3T197283 DIu1658 vw/Gol 1 .0 000000000000000000000 Cinza 2003 r$ 300,00
187 20079 Sucata 9BD159000r9073166 BvQ1H79 Fiat/Tempra Ie 159B80119067864 verde 1994 r$ 300,00
188 20079 Sucata 9BWZZZ377TT156483 GrP8233 vw/Gol Cli uNC193193 Branca 1996 r$ 300,00
189 20079 Sucata 9BGSC08ZvvC733401 KDM6517 Gm/Corsa Wind JB0067711 vermelha 1997 r$ 300,00
190 20079 Sucata 9BFZF55A3D8426170 HCZ4828 Ford/Fiesta Flex SM9AD8426170 Prata 2012 r$ 800,00
191 20079 Sucata 9BWZZZ30ZSP140120 CDJ2233 vw/Gol 1000 000000000000000000000 Preta 1995 r$ 300,00
192 20079 Sucata 9C2JC4820Fr550712 FPH4910 Honda/Biz 125 Es JC48E2F550712 vermelha 2015 r$ 600,00
193 20079 Sucata 9BD146097S5650819 CDu1461 Fiat/uno Mille Ep 000000000000000000000 verde 1995 r$ 300,00
194 20079 Sucata 9BWZZZ30ZFP049052 GPF3021 vw/voyage Ls uP021490 Cinza 1985 r$ 300,00
195 20079 Sucata 9BD178226T0024417 GuB1664 Fiat/Palio Edx 178A3011*4689670* vermelha 1996 r$ 400,00
196 20079 Sucata 9BG5JG11ZGB051132 GPA0129 Gm/Monza 18A*31139959 Dourada 1986 r$ 300,00
197 20079 Sucata 9BWZZZ30ZPT100036 GPD2937 vw/Gol 1000 MG0033715 Branca 1993 r$ 300,00
198 20079 Sucata 9BWZZZ30ZLT102497 GNC2587 vw/Gol Cl MG0002791 Prata 1990 r$ 400,00
199 20079 Sucata 9BWZZZ308TP055532 MvN5379 vw/Saveiro Cl uP417237 Bege 1996 r$ 400,00
200 20079 Sucata 9BD278012Y2742976 GWx8402 Fiat/Strada Working 178A60116389325 Cinza 2000 r$ 700,00
201 20079 Sucata 9BGJK11YJJB030195 KBP2354 Gm/Monza Sl/E 2 .0 20YvH31056527 Branca 1988 r$ 400,00
202 20079 Sucata 9BWZZZ377rT021662 CAY9845 vw/Gol Cli uNC007972 Branca 1994 r$ 300,00
203 20079 Sucata 9C2JC4110Dr410746 oMY6733 Honda/Cg 125 Fan Ks JC41E1D410746 Preta 2013 r$ 400,00
204 20079 Sucata BP883633 GLS0953 vw/Fusca 1300 BG036804 Branca 1972 r$ 200,00
205 20079 Sucata 9BWZZZ373YT149783 ADF0306 vw/Gol 16v AFr291697 Branca 2000 r$ 400,00
206 20079 Sucata 9BWZZZ30ZNT120511 HQH0483 vw/Gol Cl 1363817 Branca 1992 r$ 300,00
207 20079 Sucata 9C2KC08208r053704 HEv5906 Honda/Cg 150 Titan Esd KC08E28053704 Preta 2008 r$ 400,00
208 20079 Sucata 94J2xDCL45M002097 DNF5311 Sundown/Max 125 Se JCL4002678 vermelha 2004 r$ 200,00
209 20079 Sucata 9BD146000J3390954 GrZ2445 Fiat/uno Cs 146A5011*2847079* Azul 1988 r$ 300,00
210 20079 Sucata 9BWCA05x53T148931 JGB1453 vw/Gol 1 .0 AZN042986 Preta 2003 r$ 400,00
211 20079 recuperável 9BWZZZ373YT044769 MBE7E67 vw/Gol 1 .6 uNF094735 Branca 1999 r$ 1 .000,00
212 20079 Sucata 9BD17103G72788480 JGZ4376 Fiat/Palio Fire Flex 178F1011*7102862* Prata 2006 r$ 1 .000,00
213 20079 Sucata 9BD17140212073948 GoW1E79 Fiat/Palio Ex 5124329 Cinza 2001 r$ 600,00
214 20079 Sucata 9BD146107S5657767 GrN9188 Fiat/uno Mille Ep 4480693 Azul 1995 r$ 400,00
215 20079 Sucata 9BGTr08W06B144165 ANH6050 Gm/Astra Hb 2p Advantage J60000753 Preta 2005 r$ 1 .000,00
216 20079 Sucata 9BD15804A96236735 FrA6I00 Fiat/uno Mille Way Econ 146E1011*8632450* Cinza 2009 r$ 1 .000,00
217 20079 Sucata 9BGSE08xTTC693183 KCK0542 Gm/Corsa Gl B14NZ31049974 vermelha 1996 r$ 300,00
218 20079 Sucata 9BD15822534429097 GZM2257 Fiat/uno Mille Fire 79249298 Cinza 2002 r$ 600,00
219 20079 Sucata 9BD17201233061927 KFC7409 Fiat/Siena Fire 178D9011*5738186* Cinza 2003 r$ 700,00
220 20079 Sucata 8AWZZZ30ZPJ080714 GPF4077 Imp/vw Gol Cl 1 .8 uD928834 verde 1993 r$ 300,00
221 20079 Sucata 9C2JC250xWr093221 Gxv8514 Honda/Cg 125 Titan JC25E-x093221 Azul 1998 r$ 300,00
222 20079 Sucata 9BWKA05Z064155166 HDB5879 vw/Fox 1 .0 BNx054528 Preta 2006 r$ 700,00
223 20079 Sucata 9C2KC08504r013645 HBE2092 Honda/Cg 150 Titan Es KC08E54013645 vermelha 2004 r$ 400,00
224 20079 Sucata 9BWZZZ30ZrP223304 BoQ0688 vw/Parati Gl 1 .8 uE096784 Preta 1994 r$ 400,00
225 20079 Sucata 9BD178226T0022956 KDC4457 Fiat/Palio Edx 4687860 vermelha 1996 r$ 500,00
226 20079 Sucata 9BD15822786001602 HBu6131 Fiat/uno Mille Fire Flex 146E1011*7667134* Prata 2007 r$ 800,00
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EDITAL DE LEILÃo Nº 627/2024 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS

o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I; art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de 
Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 627/2024 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela Portaria nº 1004, 27/08/2024 
sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório. Os 
veículos incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 558.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo conservado ou sucata;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9 .503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12 .5;
1 .7 - o(s) lote(s) de número(s) 1,2,5,9,10,42,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,71,76,77,78,79,80,82,83,84,85,86,90,94,96,97,98,101,103,104,105,106,107,108,109,110,112,113,114,115,116,117,118,119,120,121,123,127,130 possuem blocos de motor inservível para uso na sua 
forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de 
junho de 2004; Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 13/01/2025, às 08:00 horas e finalizada no dia 15/01/2025 as 16:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) segundos;
4.2. A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados do dia 08/01/2025 ao dia 10/01/2025, no horário de 09:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 .1 .1 - PATIo JAIBAo - Av CoroNEL MoACIr JoSE DA SILvA, Nº 1515, GALPAo, BAIrro BANDEIrANTES - JAIBA
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do presente 
leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao.detran.mg.gov.br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 
tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. §1º - O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante .

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG nº 92/2021. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de Veículos, por 
meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade de 
imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e Autorização de Retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de Veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de Veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9 .2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital.
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação.

10 - Cláusula Décima - Das Obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais (art . 
123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, situação que 
deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 1,2,5,9,10,42,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,71,76,77,78,79,80,82,83,84,85,86,90,94,96,97,98,101,103,104,105,106,107,108,109,110,112,113,114,115,116,117
,118,119,120,121,123,127,130, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado 
e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 16 de Março de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 131 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e 
a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 16 de Março de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 131 .
12.5 - Na hipótese de se tratar de SUCATA que não poderá voltar a circular, a BAIXA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de 
setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 16 de Março de 2025, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
14.2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9.1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do material 
arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002);
14.3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14.4 - O descumprimento da Cláusula Décima - Das Obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o valor 
integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15.1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do artigo 165, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com vista 
à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na rodovia Papa João Paulo II, n . 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela Comissão 
de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário de expediente .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17.1 - O quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6 .2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17.5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal na CET/MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de preferência 
prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa que figurar 
na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até então 
contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17.12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do Arrematante;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060151.



 52 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
17.15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos https://leilao.detran.mg.gov.br/ e https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/.
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de JAIBA, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Jaíba, 17 de dezembro de 2024
André Nunes Barbosa Brandão

Delegado De Polícia - 1 .492 .515-0
Presidente Da Comissão De Leilão 

CET/MG 
rua João Aguilar S/N

Telefone: (31) 7327-1111 - E-mail: leilao .jaiba@policiacivil .mg .gov .br

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Motor Cor Ano Avaliação

1 20004 Sucata 9BD146068W5995307 JNr5564 Fiat/uno Mille Ex 146a70115495916 Cinza 1998 r$ 800,00
2 20004 Sucata 9BWZZZ30ZNP248977 HoP8406 vw/Parati Cl xx vermelha 1992 r$ 500,00
3 20004 recuperável 9C6KE1520C0079782 HJD9782 Yamaha/Factor Ybr125 K E3g9e-079807 Preta 2011 r$ 500,00
4 20004 recuperável 9C2KC1670Br521483 HFD0522 Honda/Cg 150 Fan Esi Kc16e7b521483 Preta 2011 r$ 300,00
5 20004 Sucata 9C6KE037030005715 HAW9238 Yamaha/xtz 125e E330e-005865 vermelha 2003 r$ 300,00
6 20004 recuperável 9C2JC30708r010730 HGW9414 Honda/Cg 125 Fan Jc30e78010730 Cinza 2007 r$ 300,00
7 20004 recuperável 9C2KC1670Fr211755 PWT3639 Honda/Cg150 Start Kc16e7f211755 Preta 2015 r$ 300,00
8 20004 recuperável 9C2JC30101r211799 GvZ9380 Honda/Cg 125 Titan Ks Jc30e11211799 verde 2001 r$ 300,00
9 20004 Sucata 9C2HA07003r069209 Mox9075 Honda/C100 Biz Ha07e-3069209 Preta 2003 r$ 200,00
10 20004 Sucata 9BWZZZ377ST162557 IEB3156 vw/Gol Cli xx Branca 1995 r$ 800,00
11 20004 recuperável LF3PCJ5038B008776 HJH5440 I/Lifan Kasinski Lf125-5 156fmi285037412 Prata 2008 r$ 300,00
12 20004 recuperável 9C2HA0700xr031703 GxN6025 Honda/C100 Biz Ha07e-x031703 Azul 1999 r$ 300,00
13 20004 recuperável 9C2JC250WWr161402 GvD4225 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-W161402 Azul 1998 r$ 200,00
14 20004 recuperável 9C2JC4110Br302420 HFo4032 Honda/Cg 125 Fan Ks Jc41e1b302420 roxa 2010 r$ 200,00
15 20004 recuperável 9C6KE020010042693 GvZ9713 Y/Yamaha Crypton E302e-042662 Prata 2001 r$ 300,00
16 20004 recuperável 9C2JC2501SrS07628 GrH5759 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-Ss07628 vermelha 1995 r$ 200,00
17 20004 recuperável 9C2HA0710Yr233310 GYN0905 Honda/C100 Biz Es Hao7e-Y233310 Azul 2000 r$ 500,00
18 20004 recuperável 9C2JC30707r057739 HAu6911 Honda/Cg 125 Fan Jc30e77057739 Preta 2006 r$ 300,00
19 20004 recuperável 9C2JD20204r024273 HAW9928 Honda/Nxr125 Bros Es Jc30e94024273 Azul 2004 r$ 300,00
20 20004 recuperável 9C2JC250WWr128306 GSL2120 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-W128306 Azul 1998 r$ 200,00
21 20004 recuperável 9C2KC08105r047376 GYu4488 Honda/Cg 150 Titan Ks Kc08e15047376 Azul 2004 r$ 300,00
22 20004 recuperável 9C2HB02108r039799 HJH6560 Honda/Pop100 Hb02e18039799 vermelha 2008 r$ 300,00
23 20004 recuperável 9C2JC4110Ar053604 HKY6961 Honda/Cg 125 Fan Ks Jc41e1a053604 Preta 2010 r$ 300,00
24 20004 recuperável 9C2JC1801rrr31121 BFT2199 Honda/Cg 125 Today Jc18e-rr31121 vermelha 1994 r$ 200,00
25 20004 recuperável 9C2JD20203r020103 HBF8B84 Honda/Nxr125 Bros Es Jc30e93020103 Branca 2003 r$ 500,00
26 20004 recuperável 9C2JC250xWr024555 Gxx5852 Honda/Cg 125 Titan Jc25ex024555 verde 1998 r$ 300,00
27 20004 recuperável 9C2JC30705r026079 HCN4433 Honda/Cg 125 Fan Jc30e75026079 Azul 2005 r$ 200,00
28 20004 recuperável 9C2MC2700Yr011273 GYu0449 Honda/Cbx 200 Strada Mc27e-Y011273 vermelha 2000 r$ 500,00
29 20004 recuperável 9C2HA07005r008797 HCN0143 Honda/C100 Biz Ha07e-5008797 vermelha 2004 r$ 300,00
30 20004 recuperável 9C2JC2501SrT19334 GrS2240 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-St19334 Azul 1995 r$ 200,00
31 20004 recuperável 9C6KE1260C0028386 oPM2233 Yamaha/xtz 125k E3d3e-034200 Preta 2012 r$ 300,00
32 20004 recuperável 9C6KE093070020710 HGW9430 Yamaha/xtz 125e E385e-020871 vermelha 2007 r$ 500,00
33 20004 recuperável 95vGF2F2ABM001033 HKx7695 Dafra/Tvs Apache rtr 150 C1f0006191 Cinza 2010 r$ 300,00
34 20004 recuperável 9C2JD20203r021098 JQL0252 Honda/Nxr125 Bros Es Jc30e93021098 Branca 2003 r$ 500,00
35 20004 recuperável 9C2JC30706r856452 HDP7657 Honda/Cg 125 Fan Jc30e76856452 Preta 2006 r$ 300,00
36 20004 recuperável 9C6KE1920E0005768 orC3494 Yamaha/Ybr125 Factor K E3l2e-021872 Azul 2013 r$ 300,00
37 20004 recuperável 9C6rG3810H0005492 PZL5943 Yamaha/Ys150 Fazer Sed G3f7e-016982 Preta 2016 r$ 300,00
38 20004 recuperável 9C2JC30705r015308 HBx9670 Honda/Cg 125 Fan Jc30e75015308 Azul 2005 r$ 300,00
39 20004 recuperável 9C2JC2500Yr069534 GxD6512 Honda/Cg 125 Titan Jc25ey069534 Azul 1999 r$ 300,00
40 20004 recuperável 9C2JA04206r872730 HDY3I39 Honda/Biz 125 Es Ja04e26872730 Prata 2006 r$ 500,00
41 20004 recuperável Lx6xB3306F2200357 PxT5527 I/Huari Marva 50 vip Hs1p39fmb2f4200357 vermelha 2015 r$ 400,00
42 20004 Sucata 9C2JC250TTr019178 BSK1G60 Honda/Cg 125 Titan Kc08e55802043 Azul 1996 r$ 500,00
43 20004 recuperável 9C6KE094080036294 HJH6812 Yamaha/xtz 125k E386e-038477 Azul 2008 r$ 300,00
44 20004 recuperável 9C2JC30104r065372 HBE7354 Honda/Cg 125 Titan Ks Jc30e14065372 verde 2003 r$ 300,00
45 20004 recuperável 9C2JC30102r015072 Gxv9174 Honda/Cg 125 Titan Ks Jc30e12015072 Prata 2001 r$ 300,00
46 20004 recuperável 95vCB1G588M005351 HKI5129 Dafra/Kansas 150 C2f8004793 Laranja 2008 r$ 300,00
47 20004 recuperável 9C2JC1801Kr425860 GSS3861 Honda/Cg 125 Jc30e14040967 Preta 1989 r$ 200,00
48 20004 recuperável 9C2JC250vvr176039 GTL5662 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-v176039 Azul 1997 r$ 300,00
49 20004 recuperável 9C6KE1260C0029311 oPF8304 Yamaha/xtz 125k E3d3e-035220 vermelha 2012 r$ 500,00
50 20004 recuperável 9C2KC1550Ar166017 HNF4916 Honda/Cg 150 Fan Esi Kc15e5a166017 Preta 2010 r$ 300,00
51 20004 Sucata 9C2KC08105r011365 JoS5572 Honda/Cg 150 Titan Ks Kc08e15011365 Azul 2004 r$ 300,00
52 20004 Sucata 9C6KE094060007212 HDu7106 Yamaha/xtz 125k E386e-007476 Azul 2006 r$ 300,00
53 20004 Sucata 9C2KC1670Br551773 Eor2673 Honda/Cg 150 Fan Esi Kc16e7b551773 Preta 2011 r$ 200,00
54 20004 Sucata 9C2JC4110Br739407 EoW9897 Honda/Cg 125 Fan Ks Jc41e1b739407 vermelha 2011 r$ 300,00
55 20004 Sucata 9C2KC08105r078393 Jox8602 Honda/Cg 150 Titan Ks Kc08e15078393 vermelha 2004 r$ 200,00
56 20004 Sucata 9C2MC35003r123136 KEu9664 Honda/Cbx 250 Twister Mc35e-3123136 vermelha 2003 r$ 300,00
57 20004 Sucata 9C2KC1670Cr471669 ESG4348 Honda/Cg 150 Fan Esi Kc16e7c471669 Preta 2011 r$ 200,00
58 20004 Sucata 9C2KC08507r028684 HYA7758 Honda/Cg 150 Titan Es Kc08e57028684 Preta 2006 r$ 100,00
59 20004 Sucata LxYPCKL0290235525 DZu9934 I/Shineray Mvk xy150 1 162fmj9a050497 Preta 2008 r$ 100,00
60 20004 Sucata 9C2KC08106r920111 DPo1368 Honda/Cg 150 Titan Ks Kc08e1-6920111 Preta 2006 r$ 200,00
61 20004 Sucata 9C2KC08206r837423 DPZ9C26 Honda/Cg 150 Titan Esd Kc08e26837423 Prata 2006 r$ 200,00
62 20004 Sucata 9C2JC30104r021007 DJW9946 Honda/Cg 125 Titan Ks Jc30e1-4021007 Preta 2003 r$ 300,00
63 20004 Sucata 9C2MC35002r022250 DFA9428 Honda/Cbx 250 Twister Mc35e-2022250 Azul 2002 r$ 600,00
64 20004 Sucata 9C2JD170WWr008570 CNF9571 Honda/xlr 125 Kc08e1-5805028 Branca 1998 r$ 200,00
65 20004 Sucata 9C2JC1801PrP11897 GPS6808 Honda/Cg 125 Today Jc18e-4066909 Azul 1993 r$ 200,00
66 20004 Sucata 9C2JC1801Kr424991 GNx0558 Honda/Cg 125 Today Jc30e8502644 Preta 1989 r$ 100,00
67 20004 Sucata 9C2JC1801Lr537977 GNr0816 Honda/Cg 125 Today 00 Prata 1990 r$ 200,00
68 20004 Sucata 9C2JC1801Hr142704 GNr4941 Honda/Cg 125 Cg125bre1567613 Azul 1987 r$ 200,00
69 20004 Sucata 9C2JC2500Yr039711 CGN2453 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-W160256 Azul 1999 r$ 100,00
70 20004 recuperável Lx6xB3303F2600053 rMr2C42 I/Huari Marva 50 vip Hs1p39fmb2f4600053 Branca 2015 r$ 200,00
71 20004 Sucata 9C2JC250TTr038509 GrT7066 Honda/Cg 125 Titan Jc25est01862 Azul 1996 r$ 200,00
72 20004 recuperável 9C2KD02305r015047 HDE4006 Honda/Nxr150 Bros Esd Kd02e35015047 vermelha 2005 r$ 500,00
73 20004 recuperável 9C2KC08107r155280 HGK6167 Honda/Cg 150 Titan Ks Kc08e17155280 Preta 2007 r$ 300,00
74 20004 recuperável 9C6KE122090038860 HKG3240 Yamaha/Factor Ybr125 K E3d1e-038814 Preta 2008 r$ 300,00
75 20004 recuperável 9BGJG19HxWB502529 CNS5230 Gm/vectra Gl 000000000000000000000 Azul 1998 r$ 900,00
76 20004 Sucata 9C2JC250TTr073451 JMP3956 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-T073451 vermelha 1996 r$ 200,00
77 20004 Sucata 9C6KE094070013599 HAH7312 Yamaha/xtz 125k E386e-013528 Azul 2006 r$ 300,00
78 20004 Sucata 9C2JC250Wvr013411 CKr7710 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-W013411 vermelha 1997 r$ 100,00
79 20004 Sucata CG1251013088 BMx0437 Honda/Cg 125 Cg125e-1101737 Azul 1977 r$ 100,00
80 20004 Sucata 9C2JC30707r210538 DYT8756 Honda/Cg 125 Fan Jc30e77210538 vermelha 2007 r$ 200,00
81 20004 recuperável 9BWZZZ33ZGP216302 Gvv0371 vw/Quantum Cg ue070042 Cinza 1985 r$ 500,00
82 20004 Sucata 9C2KC08106r023784 HDE4317 Honda/Cg 150 Titan Ks Kc08e16023784 vermelha 2005 r$ 300,00
83 20004 Sucata 9C6KE038040014981 HBF9740 Yamaha/xtz 125k E333e-015346 Azul 2004 r$ 300,00
84 20004 Sucata 9C2MD0301Hr112084 GQE4991 Honda/xlx 250 r Kc08e17218899 vermelha 1987 r$ 300,00
85 20004 Sucata 9C6KE0100Y0011100 GYN6423 Yamaha/Ybr 125e E386e-011393 Prata 2000 r$ 200,00
86 20004 Sucata CG125Br1470867 Bxu0526 Honda/Cg 125 Cg125bre1470579 vermelha 1985 r$ 200,00
87 20004 recuperável 9BWAB45u9BT013502 HLH6889 vw/Gol 1 .6 Power Ccr871427 Cinza 2010 r$ 1 .500,00
88 20004 recuperável 9BD146000P5011831 BMM2851 Fiat/uno Electronic 146c4011 vermelha 1993 r$ 800,00
89 20004 recuperável 9BWZZZ379TT235911 KIE3660 vw/Parati Gl 1 .8 Mi 000000000000000000000 Cinza 1996 r$ 500,00
90 20004 Sucata 9BWZZZ30ZHT085397 GPr4176 vw/Gol xx Branca 1987 r$ 500,00
91 20004 recuperável 9BD195163B0004593 NWA1461 Fiat/uno Way 1 .4 000000000000000000000 Prata 2010 r$ 1 .000,00
92 20004 recuperável 9BGSE35NxWC625780 JNZ2644 Gm/Corsa Gl W 000000000000000000000 Prata 1998 r$ 700,00
93 20004 recuperável 9C2JC250vvr190985 GSr8022 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-v190985 Azul 1997 r$ 200,00
94 20004 Sucata 9C2JC2500Yr098444 GYN0271 Honda/Cg 125 Titan Jc30e1-21919 verde 1999 r$ 200,00
95 20004 recuperável 9BGKT08GNNC338561 BJA5463 Gm/Kadett Sl Efi 000000000000000000000 Azul 1992 r$ 500,00
96 20004 Sucata 9BD15822774922215 JQv8520 Fiat/uno Mille Fire Flex 146e1011*7349007* Cinza 2006 r$ 500,00
97 20004 Sucata 9BWZZZ377rT006651 GTC4653 vw/Gol 1000i 1788119 vermelha 1994 r$ 500,00
98 20004 Sucata 9BD17103232274004 DLB5049 Fiat/Palio Fire xx Cinza 2003 r$ 900,00
99 20004 recuperável 9BWZZZ377TP547448 Gur2404 vw/Gol I 00 vermelha 1996 r$ 600,00
100 20004 recuperável 9BD146000N3891896 GLB6H68 Fiat/uno Mille 3580196 vermelha 1992 r$ 800,00
101 20004 Sucata 9BGKT08KPPC322701 BLH1117 Gm/Kadett Sl Efi B18yz31031180 vermelha 1993 r$ 400,00
102 20004 recuperável 9BD15802786002465 HDW0141 Fiat/uno Mille Fire Flex 146e1011*7662070* vermelha 2007 r$ 900,00
103 20004 Sucata 9BGJK69vLLB066481 MNT1760 Gm/Monza Sl/E E18lvh31036583 Azul 1990 r$ 400,00
104 20004 Sucata 0206401 GPY7241 Fiat/147 L 127a0113180083 Amarela 1979 r$ 200,00
105 20004 Sucata 9BWZZZ373WT139457 JFI7269 vw/Gol 16v Afr110009 vermelha 1998 r$ 500,00
106 20004 Sucata 9BWZZZ377rT002931 Buo5524 vw/Gol Cli 00 verde 1994 r$ 500,00
107 20004 Sucata 9BWZZZ30ZLP217116 MxJ1686 vw/Parati Gl 000000000000000000000 Cinza 1990 r$ 500,00
108 20004 Sucata 9BWZZZ32ZNP034618 GoK0B01 vw/Santana Gl 2000 uq090774 Azul 1992 r$ 200,00
109 20004 Sucata LB4KuP35671 GLM6381 Ford/Corcel Ii L 00 Branca 1978 r$ 250,00
110 20004 Sucata 9BFBxxLBAKBP01008 CLN1950 Ford/Escort Gl 000000000000000000000 verde 1989 r$ 500,00
111 20004 recuperável 9BWZZZ30ZPT178311 BSu2926 vw/Gol 1000 1608682 Azul 1993 r$ 500,00
112 20004 Sucata 9BWZZZ373YT056543 GWT6713 vw/Gol 16v 00 Bege 1999 r$ 900,00
113 20004 Sucata 9BWZZZ30ZNT033257 GNu3854 vw/Gol Mg0016119da verde 1992 r$ 500,00
114 20004 Sucata ZFA160000S5133979 GAB0492 Imp/Fiat Tipo 1 .6ie 00 Preta 1995 r$ 800,00
115 20004 Sucata 9BD146000J3320754 GMv4119 Fiat/uno 00 Branca 1988 r$ 350,00
116 20004 Sucata BN007464 GLT2135 vw/voyage Ls 00 Prata 1982 r$ 100,00
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117 20004 Sucata 9BD372110E4045150 ovP0603 Fiat/Siena El 1 .0 Flex 310a10111849366 Branca 2014 r$ 900,00
118 20004 Sucata 9BWZZZ30ZrT006943 BoL3C76 vw/Gol Cl unb030720 Azul 1994 r$ 500,00
119 20004 Sucata 9C2JD17102r003766 GZr9061 Honda/xlr 125 Jd17e12003766 Azul 2001 r$ 300,00
120 20004 Sucata 9BD15822544550505 HAT4066 Fiat/uno Mille Fire 178d9011*5934042* Azul 2004 r$ 800,00
121 20004 Sucata 9BD178237v0342350 CIW6J26 Fiat/Palio El 178a50115136768 Cinza 1997 r$ 250,00
122 20004 recuperável 9BWZZZ30ZJT066782 GMB3121 vw/Gol Gl up397122 Marrom 1988 r$ 600,00
123 20004 Sucata 9C6KE013020031304 HAH6582 Yamaha/Ybr 125k E314e-031734 vermelha 2002 r$ 200,00
124 20004 recuperável 93YLSr0rH9J137149 HIB8417 renault/Logan Aut 1016v D4dh760q035600 Prata 2008 r$ 1 .000,00
125 20004 recuperável 9C6KE1920E0009451 PvS5419 Yamaha/Ybr125 Factor K E3l2e-042656 vermelha 2014 r$ 200,00
126 20004 recuperável 95vCA4C5AAM002218 HKL7634 Dafra/Speed 150 C7ca001882 Amarela 2010 r$ 300,00
127 20004 Sucata 9C6KE013020024234 HAC6183 Yamaha/Ybr 125k E314e-024022 vermelha 2002 r$ 200,00
128 20004 recuperável 9C2JC2500Yr088985 GSL3016 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-Y088985 verde 1999 r$ 300,00
129 20004 recuperável 9C2JC250Wvr050328 GvC3362 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-W050328 Azul 1997 r$ 200,00
130 20004 Sucata 9C2ND0500xr001349 CHL9811 Honda/Nx 350 Sahara xx roxa 1999 r$ 200,00
131 20004 recuperável 9C2MD34008r030761 HDZ9524 Honda/xr 250 Tornado Md34e-8030761 vermelha 2008 r$ 300,00
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EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 673 
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, § 6º e art . 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas . os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de varginha/MG . 
PATIo ESTACIoNAMENTo E SoCorro BoM PASTor EIrELI 
Placa: GxF5068 Chassi: 9BWZZZ373YT059516 Marca/Modelo: vW/
GoL 16v Ano Fab .: 1999 Prop .: FATME DIB HuSSEIN / Placa: 
KPG4255 Chassi: 9362AKFW98B026826 Marca/Modelo: 
PEuGEoT/206 14 MooNLI Fx Ano Fab .: 2007 Prop .: JuLIANo 
rAIMuNDo rIBEIro DA roSA / Placa: GrI7537 Chassi: 
9BWZZZ30ZKT065964 Marca/Modelo: vW/GoL CL Ano Fab .: 1989 
Prop .: MArCoS ANToNIo LEANDro oLIvEIr / Placa: CPH0279 
Chassi: 9BD255044W8624075 Marca/Modelo: FIAT/FIorINo IE 
Ano Fab .: 1998 Prop .: GESSY rIBEIro DoS SANToS / Placa: 
GKP8634 Chassi: BJ701790 Marca/Modelo: vW/FuSCA 1300 Ano 
Fab .: 1978 Prop .: roBErTo LAurINDo / Placa: DFx3938 Chassi: 
9BD15802524309466 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE Ano 
Fab .: 2001 Prop .: MArIA FATIMA DE ArAuJo DorNELLES / 
Placa: NGZ1689 Chassi: 9BD15822786060080 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE FIrE FLEx Ano Fab .: 2007 Prop .: LuCIANE DoS 
SANToS / Placa: HDS7223 Chassi: 9C2KC08206r831071 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2006 Prop .: 
JuLIANo MACHADo DE oLIvEIrA / Placa: GPE2530 Chassi: 
B9603523 Marca/Modelo: vW/FuSCA 1300 Ano Fab .: 1969 Prop .: 
ADEMILSoN FrANSCISCo DE oLIvEIrA / Placa: Gxv5985 
Chassi: 9C6KE013020012677 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K 
Ano Fab .: 2001 Prop .: NILToN GETuLIo GArCIA DE LIMA / 
Placa: HGM9604 Chassi: 93FPrGCEBCM001299 Marca/Modelo: 
KASINSKI/PrIMA 150 Ano Fab .: 2011 Prop .: NESTor DE FrEITAS 
NETo / Placa: HJY9586 Chassi: 9C2JC41109r547765 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2009 Prop .: roDrIGo DE 
oLIvEIrA LuIZ / Placa: HBD6709 Chassi: 9C6KM0030C0015217 
Marca/Modelo: YAMAHA/xT 660r Ano Fab .: 2011 Prop .: 
ANGELICA M BENTo SILvA GALvAo / Placa: oPM3292 Chassi: 
9BHBG51CADP061409 Marca/Modelo: HYuNDAI/HB20 1 .0M 1 .0 
M Ano Fab .: 2013 Prop .: ELISA CALIL TAvArES / Placa: KQF4065 
Chassi: 9BD17201xA3497460 Marca/Modelo: FIAT/SIENA 1 .4 
TETrAFuEL Ano Fab .: 2009 Prop .: DANIEL ALEx DE oLIvEIrA 
/ Placa: HGx5I67 Chassi: 9BD15822786023307 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE FIrE FLEx Ano Fab .: 2007 Prop .: WELISSoN 
APArECIDo oLIvEIrA / Placa: oPo3871 Chassi: 
9C2KC1670Dr004137 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESI 
Ano Fab .: 2012 Prop .: MArIo DoNIZETI DE oLIvEIrA / Placa: 
GPQ7029 Chassi: 9BWZZZ11ZDP069324 Marca/Modelo: vW/
FuSCA 1300 Ano Fab .: 1983 Prop .: JoSE EDuArDo TEoDoro / 
Placa: oQv3307 Chassi: 9C2KC1670Dr037521 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 FAN ESI Ano Fab .: 2013 Prop .: LuIZA vIEIrA DE 
CASTro / Placa: NYE5455 Chassi: 9C2KC1650Cr539158 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2012 Prop .: 
GrEGorY NAYDGEL o A DE o P SILvA / Placa: HIQ6170 Chassi: 
95vCA1C599M009446 Marca/Modelo: DAFrA/SPEED 150 Ano 
Fab .: 2009 Prop .: WAGNEr ANToNIo TErrA / Placa: HFJ4395 
Chassi: 9C6KE092070115611 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K 
Ano Fab .: 2007 Prop .: MArIA JoSE DA PENHA CorDEIro / Placa: 
- Chassi: - Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: ruTH CLAro / Placa: 
HDS7323 Chassi: 9C2MC35006r032957 Marca/Modelo: HoNDA/
CBx 250 TWISTEr Ano Fab .: 2006 Prop .: JoSE DoS SANToS 
SILvA / Placa: BNC1672 Chassi: 9BD146000P5027313 Marca/
Modelo: FIAT/uNo CS IE Ano Fab .: 1993 Prop .: rAPHAEL 
BISCAro SANTANA / Placa: GvB6923 Chassi: 
9C64vW000v0001722 Marca/Modelo: YAMAHA/xT 225 Ano Fab .: 
1997 Prop .: SErGIo TEIxEIrA DE SouZA / Placa: CBC7149 
Chassi: 9BD146000S5532670 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE IE 
Ano Fab .: 1995 Prop .: MArLENE MorEIrA rEIS / Placa: EGQ8670 
Chassi: 9BWAA05Z3A4000132 Marca/Modelo: vW/Fox 1 .0 Ano 
Fab .: 2009 Prop .: ALoISIo JoSE PETrIN / Placa: DCM3559 Chassi: 
9BWCA01J014058028 Marca/Modelo: vW/GoLF Ano Fab .: 2001 
Prop .: JoSE CArLoS roDrIGuES / Placa: HIK9052 Chassi: 
9BD15802786097977 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE FLEx 
Ano Fab .: 2008 Prop .: ErNESTINA GoNCALvES MArTINS / 
Placa: HHN3868 Chassi: 9BWAA05u4CT122768 Marca/Modelo: 
vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2011 Prop .: rAFAELA PICHELI PENHA / 
Placa: GoH8D25 Chassi: 9BWZZZ30ZNP232050 Marca/Modelo: 
vW/SAvEIro CL Ano Fab .: 1992 Prop .: FABIo LuIZ MACHADo / 
Placa: HKv4A75 Chassi: 8AD3CN6BTAG015857 Marca/Modelo: I/
PEuGEoT 307 16 Pr PK Ano Fab .: 2009 Prop .: PAuLo CESAr 
BALBINo / Placa: Gvx9931 Chassi: 9BD178016v0249344 Marca/
Modelo: FIAT/PALIo ED Ano Fab .: 1997 Prop .: MAGNA DE 
CArvALHo rEIS / Placa: GYx9101 Chassi: 9BD17140212020784 
Marca/Modelo: FIAT/PALIo Ex Ano Fab .: 2000 Prop .: MArIA 
SANTA SILvErIo / Placa: Bou3287 Chassi: 9BGJL11YKJB017703 
Marca/Modelo: GM/MoNZA CLASSIC SE Ano Fab .: 1988 Prop .: 
SILvIA HELENA MENDDES FIrMINo / Placa: HxG4706 Chassi: 
9BWCA05x25P140636 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2005 
Prop .: LuIZ GENTIL / Placa: GPE8170 Chassi: ZFA160000r5082723 
Marca/Modelo: IMP/FIAT TIPo 1 .6IE Ano Fab .: 1994 Prop .: SIDNEI 
MorAES DALCIN / Placa: EuC7283 Chassi: 9BWAA05W1BP042319 
Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 ECoMoTIoN GIv Ano Fab .: 2010 
Prop .: EuCLIDES DA SILvA oLIvEIrA / Placa: GTr0557 Chassi: 
9BGSC08WSSC689211 Marca/Modelo: GM/CorSA WIND Ano 
Fab .: 1995 Prop .: FErNANDo LuCIo DoS SANToS / Placa: 
GNN6999 Chassi: 9BWZZZ30ZMP256906 Marca/Modelo: vW/
SAvEIro CL Ano Fab .: 1991 Prop .: vIA MINAS ouTDoor LTDA 
/ Placa: HKW9716 Chassi: 9BFZF55A6C8290020 Marca/Modelo: 
ForD/FIESTA FLEx Ano Fab .: 2011 Prop .: ANGELA MArIA DoS 
SANToS / Placa: SYH5I33 Chassi: 9C2KC2500Pr124641 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 160 STArT Ano Fab .: 2023 Prop .: 
ALESSANDrA ALvES DE SouZA TArGA / Placa: GxG9736 
Chassi: 9BWZZZ373WT147314 Marca/Modelo: vW/GoL 16v Ano 
Fab .: 1998 Prop .: ALINE DoS SANToS ADAo / Placa: GvD6936 

Chassi: 9C2JC250vvr199406 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: FLAvIo rIBEIro vEIGA / Placa: 
GPE9589 Chassi: 9BWZZZ377ST112438 Marca/Modelo: vW/GoL 
CLI Ano Fab .: 1995 Prop .: LuIS HENrIQuE DA SILvA / Placa: 
KEF4134 Chassi: 9BWCA05Y51T139068 Marca/Modelo: vW/GoL 
SPECIAL Ano Fab .: 2001 Prop .: SErGIo JorGE / Placa: GuP8212 
Chassi: 9BD178216v0489447 Marca/Modelo: FIAT/PALIo ED Ano 
Fab .: 1997 Prop .: WALLACE CIrIACo TIBurCIo / Placa: JFJ5709 
Chassi: 9BGSD19ZxWC664361 Marca/Modelo: GM/CorSA SuPEr 
Ano Fab .: 1998 Prop .: WAGNEr APArECIDo LAMAS / Placa: 
HFJ0403 Chassi: 9C2KC1640Ar072211 Marca/Modelo: HoNDA/
CG150 TITAN MIx Ex Ano Fab .: 2010 Prop .: NIvALDo 
roDrIGuES / Placa: HBK8786 Chassi: 9C2KC08104r010188 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: 
rENATA AP MIrANDA ZANATELI / Placa: ruo5H19 Chassi: 
9C2KC2500Nr085705 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 STArT Ano 
Fab .: 2022 Prop .: rAQuEL DE PAuLA / Placa: DoZ8323 Chassi: 
9C2KC08506r810585 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ES 
Ano Fab .: 2005 Prop .: PATrICIA SErvo / Placa: HCF5669 Chassi: 
9BWCB05x35P123857 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .6 PoWEr Ano 
Fab .: 2005 Prop .: SILvIo CArLoS / Placa: KxM5675 Chassi: 
3vWDJ2167CM057307 Marca/Modelo: I/vW JETTA 2 .0 Ano Fab .: 
2011 Prop .: vINICIuS SANT ANA PINHEIro / Placa: HNL3B75 
Chassi: 9C2NC4310Ar090272 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r 
Ano Fab .: 2010 Prop .: FABIANo SANGI DE LIMA / Placa: HJF3001 
Chassi: 9BWDB05u5AT209148 Marca/Modelo: vW/voYAGE 1 .6 
CoMForTL Ano Fab .: 2010 Prop .: MArIA TErESINHA DE SouZA 
rIBEIro / Placa: GYJ9C26 Chassi: 9BGxL68x05C256912 Marca/
Modelo: GM/CorSA HATCH JoY Ano Fab .: 2005 Prop .: LETICIA 
FArIA DA SILvA / Placa: BJB9225 Chassi: 9BFZZZ54ZrB449171 
Marca/Modelo: ForD/ESCorT 1 .0 HoBBY Ano Fab .: 1994 Prop .: 
JoAo PAuLo rIBEIro GoMES / Placa: ErW5367 Chassi: 
9BD15802AB6487835 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE 
ECoNoMY Ano Fab .: 2010 Prop .: DEMETrIo DA CoSTA 
rESSurrEICAo / Placa: BGE2414 Chassi: BJ946040 Marca/
Modelo: vW/FuSCA 1300 L Ano Fab .: 1979 Prop .: PEDro CrISPIM 
DE BorBA / Placa: BuL5573 Chassi: 9BD146000M3689157 Marca/
Modelo: FIAT/uNo MILLE Ano Fab .: 1991 Prop .: WILLIAM 
MArCELINo CINTrA / Placa: GNG7062 Chassi: 
9BG5JK69SGB036352 Marca/Modelo: GM/MoNZA SL/E Ano Fab .: 
1986 Prop .: ABIuD ELIEZEr FErrEIrA / Placa: Qxv2I28 Chassi: 
9C2KC2250Lr002190 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 TITAN S 
Ano Fab .: 2020 Prop .: MATHEuS vIEIrA BrAGA / Placa: BvP5295 
Chassi: 9BD146097S5575378 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE EP 
Ano Fab .: 1995 Prop .: JoSE FrANCISCo DE oLIvEIrA / Placa: 
HMo1D02 Chassi: 8AD3CN6BTAG009882 Marca/Modelo: I/
PEuGEoT 307 16 Pr PK Ano Fab .: 2009 Prop .: DAvID DE SouZA 
roDrIGuES / Placa: LBL9404 Chassi: 9BWZZZ377TT216618 
Marca/Modelo: vW/GoL CL 1 .6 MI Ano Fab .: 1996 Prop .: KArINA 
MIrIAM DE SouSA / Placa: HNL9688 Chassi: 9C6KE1500B0028839 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 ED Ano Fab .: 2011 
Prop .: MoNIQuE CArDoSo SABINo / Placa: HBC4620 Chassi: 
9C2HA07005r011642 Marca/Modelo: HoNDA/C100 BIZ Ano Fab .: 
2004 Prop .: LICErIo NAvES FILHo / Placa: KZA8B58 Chassi: 
9C2KC2200Jr159782 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 FAN Ano 
Fab .: 2018 Prop .: vENICuIS JoSE PErEIrA / Placa: SHx5B23 
Chassi: 9C2KC2500Pr062242 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 
STArT Ano Fab .: 2023 Prop .: GErEMIAS DA SILvA / Placa: 
HIP9499 Chassi: 9BGrZ48909G224373 Marca/Modelo: GM/CELTA 
4P LIFE Ano Fab .: 2008 Prop .: ADINAM ALvES FErrEIrA / Placa: 
HKB0153 Chassi: 9C6KE120090003287 Marca/Modelo: YAMAHA/
FACTor YBr125 ED Ano Fab .: 2008 Prop .: MArCIEL oLIvEIrA 
SILvA / Placa: CEr6358 Chassi: 9BWZZZ30ZGP411431 Marca/
Modelo: vW/voYAGE LS Ano Fab .: 1985 Prop .: LuCIANA DE 
FATIMA roDrIGuES / Placa: GYI2741 Chassi: 
9BGSB19E04B203065 Marca/Modelo: GM/CorSA CLASSIC Ano 
Fab .: 2004 Prop .: KAroLINE STEPHENIE ALvES FrANCoSo / 
Placa: JPL5758 Chassi: 9BGrD08x03G146451 Marca/Modelo: GM/
CELTA 3 PorTAS Ano Fab .: 2002 Prop .: roDrIGo PAuLo DA 
SILvA / Placa: DSN3985 Chassi: 9BD19240r63046253 Marca/
Modelo: FIAT/STILo FLEx Ano Fab .: 2006 Prop .: JANICE 
rEZENDE SEvErINo / Placa: EED6424 Chassi: 
9C2NC4310Cr046289 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 
2012 Prop .: JuLIANo GoNCALo ADAo / Placa: HGY5D57 Chassi: 
9C2KC16109r030718 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 TITAN MIx 
KS Ano Fab .: 2009 Prop .: JoNATHAN uBIrAJArA DoS SANToS / 
Placa: HJY8670 Chassi: 9CDCF47AJ8M049201 Marca/Modelo: JTA/
SuZuKI AN125 Ano Fab .: 2008 Prop .: TACIANE CrISTINA 
JuSTINo / Placa: CYP0519 Chassi: 9BGSD68ZxWC681628 Marca/
Modelo: GM/CorSA SuPEr Ano Fab .: 1998 Prop .: LuCIA JACINTA 
rEZENDE GArCIA / Placa: ExL9740 Chassi: 95vC03L2DEM003091 
Marca/Modelo: DAFrA/rIvA 150 Ano Fab .: 2013 Prop .: roNALDo 
DA SILvA / Placa: GSx3632 Chassi: 9C2JC3020Yr008107 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN ES Ano Fab .: 2000 Prop .: 
GuSTAvo FrANCISCo DoS SANToS / Placa: HHA6944 Chassi: 
9C2KC08108r152081 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2008 Prop .: DouGLAS vICTor DE SouZA / Placa: 
KLD2595 Chassi: 9BD178296x0830909 Marca/Modelo: FIAT/PALIo 
Ex Ano Fab .: 1999 Prop .: DouGLAS BESSA DA SILvA / Placa: 
HBC4F30 Chassi: 9C6KE044050089503 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125K Ano Fab .: 2004 Prop .: FrANCISCo CArLoS SouZA / 
Placa: CCo0297 Chassi: 9BD146067S5638208 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE IE Ano Fab .: 1995 Prop .: ANDErSoN roDrIGuES 
APoLINArIo LEMoS / Placa: rME7A41 Chassi: 
9C2KC2500Mr019190 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 STArT Ano 
Fab .: 2020 Prop .: AILToN MorEIrA JuNIor / Placa: HAW1H89 
Chassi: 9C2JC30705r047446 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2005 Prop .: rICHArD GABrIEL DoS SANToS LIMA / 
Placa: GPE1707 Chassi: 9BGKT08GPPC349758 Marca/Modelo: GM/
KADETT SL EFI Ano Fab .: 1993 Prop .: SEBASTIANA DE ALMEIDA 
SALvIANo / Placa: GQZ2F04 Chassi: 9BWZZZ377TP531052 Marca/
Modelo: vW/GoL I Ano Fab .: 1996 Prop .: MArCoS vINICIuS 
MArTINS SouZA / Placa: GrI6576 Chassi: 9BD146000J3330735 
Marca/Modelo: FIAT/uNo CS Ano Fab .: 1988 Prop .: MATEuS 
PoMPEu BorGES / Placa: HJY9A80 Chassi: 9C2ND07008r018171 
Marca/Modelo: HoNDA/Nx-4 FALCoN Ano Fab .: 2008 Prop .: 
vIvIANE DE ArAuJo FAQuIM / Placa: HAv8987 Chassi: 
9BGrD08x04G118223 Marca/Modelo: GM/CELTA 3 PorTAS Ano 
Fab .: 2003 Prop .: WANDrES SANTANA ArAuJo / Placa: GuL2122 
Chassi: 9BD146097T5774638 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE EP 
Ano Fab .: 1996 Prop .: DIoGo FErrEIrA rAMoS / Placa: LoN6918 
Chassi: 9BGrD08x03G158391 Marca/Modelo: GM/CELTA 3 
PorTAS Ano Fab .: 2002 Prop .: ANToNIA CrISTINA BArBoSA / 
Placa: HBC6H08 Chassi: 9C2ND07007r004499 Marca/Modelo: 
HoNDA/Nx-4 FALCoN Ano Fab .: 2007 Prop .: JoAo vICTor 
FErrEIrA / Placa: HoF5521 Chassi: 9C2KC1660Cr528154 Marca/

Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN Ex Ano Fab .: 2012 Prop .: 
ENDrIGo BrAGA BAu / Placa: HDA9E34 Chassi: 
9C2JC30706r855748 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2006 Prop .: ALExANDrE ADAo ErNESTo / Placa: HCD4094 
Chassi: 9C6KE091060015861 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E 
Ano Fab .: 2006 Prop .: JuLIANo DA SILvA MArTINS / Placa: 
PYY5J43 Chassi: 9C2KF2200Gr101386 Marca/Modelo: HoNDA/
PCx 150 Ano Fab .: 2016 Prop .: rEINALDo NAvES SILvA / Placa: 
HDu4C39 Chassi: 9C6KM003060004057 Marca/Modelo: YAMAHA/
xT 660r Ano Fab .: 2006 Prop .: DANIEL EvANGELISTA 
BErNArDES / Placa: GuC4547 Chassi: 9BD178026v0336693 
Marca/Modelo: FIAT/PALIo EDx Ano Fab .: 1997 Prop .: CAMILo 
DE LELLIS ArAuJo / Placa: GrN8180 Chassi: 
9BGLK19BTSB303725 Marca/Modelo: GM/vECTrA GLS Ano Fab .: 
1995 Prop .: DANIEL SIMABuKu CoMPrI BATISTA / Placa: 
HBM9603 Chassi: 9BD17203743082053 Marca/Modelo: FIAT/SIENA 
FIrE Ano Fab .: 2003 Prop .: WELINToN TAvArES / Placa: GYr7299 
Chassi: 9BWCA05Y21P030897 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano 
Fab .: 2000 Prop .: rAFAEL JoSE DA SILvA / Placa: IKL7722 Chassi: 
9BGSC08Z02C136331 Marca/Modelo: GM/CorSA WIND Ano Fab .: 
2001 Prop .: DAIANA GINAr ArAuJo / Placa: GSx3073 Chassi: 
9C2JC2500Yr086904 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1999 Prop .: PAuLo AFoNSo DA CruZ SILvA / Placa: 
HJC4168 Chassi: 9BWAA05u9BT041554 Marca/Modelo: vW/GoL 
1 .0 Ano Fab .: 2010 Prop .: DENIS SAvIo DoS SANToS / Placa: 
BZH2247 Chassi: ZFA160000r4947718 Marca/Modelo: IMP/FIAT 
TIPo 1 .6IE Ano Fab .: 1994 Prop .: PAuLo vITor ADAo / Placa: 
CPZ0969 Chassi: 9BD278072Y2711255 Marca/Modelo: FIAT/
STrADA WorKING Ano Fab .: 1999 Prop .: rEGINALDo DE 
ALBuQuErQuE / Placa: HIZ4448 Chassi: 9C6KE120090028023 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 ED Ano Fab .: 2009 
Prop .: WILSoN GoNCALvES DE SouSA / Placa: HNQ3020 Chassi: 
8AD3CN6BTAG029211 Marca/Modelo: I/PEuGEoT 307 16 Fx Pr 
Ano Fab .: 2009 Prop .: LuIZ FErNANDo LoPES DE SouZA / Placa: 
GMr8623 Chassi: 9BGTE11uHGC112646 Marca/Modelo: GM/
CHEvETTE SE Ano Fab .: 1986 Prop .: MIGuEL vICENTE 
FErrEIrA / Placa: BSQ5620 Chassi: 8AS146000P7133656 Marca/
Modelo: IMP/FIAT PrEMIo CS IE Ano Fab .: 1993 Prop .: vITor 
HErMES BICHArA / Placa: GvE4546 Chassi: 9BD15822554627740 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE Ano Fab .: 2004 Prop .: rITA 
DE CASSIA ELPIDIo CruZ / Placa: DHu2122 Chassi: 
9BD19240T33007733 Marca/Modelo: FIAT/STILo Ano Fab .: 2002 
Prop .: oDArA AZEvEDo BruZIGuESSI / Placa: GxF1326 Chassi: 
9BWZZZ373WT114503 Marca/Modelo: vW/GoL 16v Ano Fab .: 
1998 Prop .: roMuLo GALvoNI DE JESuS MAuro / Placa: 
HrG0371 Chassi: 9BG138ArvvC946001 Marca/Modelo: GM/S10 
2 .2 D Ano Fab .: 1997 Prop .: EDEvALDo DA CruZ rAGI / Placa: 
NYA2982 Chassi: 9C2KC1650Cr538708 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2012 Prop .: ELISABETH xAvIEr 
rESENDE SouZA / Placa: HEu5791 Chassi: 9BD17164G95318439 
Marca/Modelo: FIAT/PALIo FIrE FLEx Ano Fab .: 2008 Prop .: 
MArIA JoSE PENHA CESArIo / Placa: CGI1811 Chassi: 
9BWZZZ373WT145540 Marca/Modelo: vW/GoL 16v Ano Fab .: 
1998 Prop .: EDEr PAuLo PErEIrA / Placa: EEv8295 Chassi: 
9BD11055591502005 Marca/Modelo: FIAT/LINEA 16v DuALoGIC 
Ano Fab .: 2008 Prop .: SEBASTIAo ABrA DE CAMArGo / Placa: 
HJY8920 Chassi: 9C2KC15209r015885 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
150 TITAN ES Ano Fab .: 2009 Prop .: vALDIr GABrIEL / Placa: 
HHY4A67 Chassi: 93FCMACFBBM009220 Marca/Modelo: 
KASINSKI/CoMET 150 70 Ano Fab .: 2011 Prop .: DouGLAS vITor 
Do PrADo / Placa: HDP8J76 Chassi: 9C2KD0520Ar075312 Marca/
Modelo: HoNDA/Nxr150 BroS MIx ES Ano Fab .: 2010 Prop .: 
PrISCILLA TAvArES BArBoSA / Placa: BMA4J94 Chassi: 
9BGKT08KPPC340207 Marca/Modelo: GM/KADETT SL EFI Ano 
Fab .: 1993 Prop .: ALExANDrE CoNDE CoSTA / Placa: LBW9J45 
Chassi: 9C2KC08507r033973 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN ES Ano Fab .: 2006 Prop .: TEoDoMIro MENDES NETo 
FLorINDo CArNEIro / Placa: BLS3365 Chassi: 
9BWZZZ33ZPP000756 Marca/Modelo: vW/QuANTuM GLS 2000I 
Ano Fab .: 1993 Prop .: JoAo BoSCo DE oLIvEIrA / Placa: 
HDS7635 Chassi: 9C2KC08207r015981 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2006 Prop .: EDNEr DoMICIANo / 
Placa: BAT0G22 Chassi: 8AFSZZFFCGJ348242 Marca/Modelo: I/
ForD FoCuS SE AT 2 .0SC Ano Fab .: 2015 Prop .: rENATA 
CAroLINA oLIvEIrA DE MArQuI / Placa: oPE1H78 Chassi: 
953658243Cr261922 Marca/Modelo: vW/24 .280 CrM 6x2 Ano 
Fab .: 2012 Prop .: JEAN CLEvErSoN DE SouZA LTDA / Placa: 
ruN8H56 Chassi: 9C6DG3320N0061742 Marca/Modelo: YAMAHA/
xTZ250 LANDEr Ano Fab .: 2022 Prop .: ANDrE FILIPE SILvA 
ALMEIDA / Placa: HCx5343 Chassi: 9C2JC30705r050335 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2005 Prop .: ANToNIo 
SIMAo / Placa: GPv1544 Chassi: 9BGKT08KrPC322173 Marca/
Modelo: GM/KADETT GL Ano Fab .: 1993 Prop .: PATrICK 
DoNIZETTI BArBoSA APoLINArIo / Placa: HCN1H33 Chassi: 
9C2KC08105r096632 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2005 Prop .: BruNo MADALENA SILvA / Placa: 
LMW6G77 Chassi: 9BWBJ6BF4L4014027 Marca/Modelo: vW/T 
CroSS HL TSI AE Ano Fab .: 2019 Prop .: DENNIS BArCELoS 
ITAJAY DE MorAES / Placa: HJv8B38 Chassi: 95vCB1L589M029003 
Marca/Modelo: DAFrA/KANSAS 150 Ano Fab .: 2008 Prop .: 
AMISADAY ELIESAFF SILvA FrANCISCo / Placa: GxZ1913 
Chassi: 9BGTB69F0xB325759 Marca/Modelo: GM/ASTrA GLS 
Ano Fab .: 1999 Prop .: LuIZ PAuLo DA FoNSECA / Placa: BSE6362 
Chassi: 9BGKS08vKKC304343 Marca/Modelo: GM/KADETT SL/E 
Ano Fab .: 1989 Prop .: WELINToN NuNES FErrEIrA / Placa: 
GuY2360 Chassi: 9BWZZZ377vP611178 Marca/Modelo: vW/GoL 
CL 1 .6 MI Ano Fab .: 1997 Prop .: GIovANA ABrAHAo ArAuJo / 
Placa: FNB6620 Chassi: 9BrBLWHE7G0027301 Marca/Modelo: 
ToYoTA/CoroLLA GLI18 CvT Ano Fab .: 2015 Prop .: DoMINIKY 
SILvA rIBEIro SALES / Placa: DPK8F39 Chassi: 
9C2ND07006r006323 Marca/Modelo: HoNDA/Nx-4 FALCoN Ano 
Fab .: 2006 Prop .: AMANDA BATISTA DE ArAuJo / Placa: 
HEM9C58 Chassi: 9C6KM0030C0015343 Marca/Modelo: YAMAHA/
xT 660r Ano Fab .: 2011 Prop .: TEoDoMIro MENDES NETo F 
CArNEIro / Placa: GrI5672 Chassi: 9BGKZ08GSSB429165 Marca/
Modelo: GM/KADETT GL Ano Fab .: 1995 Prop .: MArISA WEILEr 
/ Placa: FvZ9B35 Chassi: WDDWF4AW0Gr102672 Marca/Modelo: 
I/M .BENZ C180 Ano Fab .: 2015 Prop .: rENNAN DIEGo DE 
SouZA 
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EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 226 
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, § 6º e art . 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas . os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Campo Belo/MG . 
PATIo NICHoLAS PErEIrA SABINo 10779853636 
Placa: MuI8758 Chassi: 9BD178296W0717916 Marca/Modelo: FIAT/
PALIo Ex Ano Fab .: 1998 Prop .: roSIMAr LoPES DA SILvA / 
Placa: GvA6898 Chassi: 9C2JC250vvr223244 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: DELSoN DA SILvA / 
Placa: HEC2547 Chassi: 9C6KE1220A0132154 Marca/Modelo: 
YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .: 2010 Prop .: FELIPE 
roSALINo ALvES PErEIrA / Placa: HBC1311 Chassi: 
9C2JC30214r632459 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KSE 
Ano Fab .: 2004 Prop .: ANToNIo FrANÇA DA SILvA / Placa: 
GrI8841 Chassi: 8AG244NZvvA136517 Marca/Modelo: I/GM 
SILvErADo T Ano Fab .: 1997 Prop .: HIrAN rAIMuNDo CALDAS 
/ Placa: DGG0188 Chassi: 9BWAB41J624031672 Marca/Modelo: 
vW/GoLF 2 .0 Ano Fab .: 2001 Prop .: FrANK DE CArvALHo / 
Placa: HKK2155 Chassi: 9C6KG0210A0041331 Marca/Modelo: 
YAMAHA/LANDEr xTZ250 Ano Fab .: 2010 Prop .: JuLIo CESAr 
PErEIrA FrANCA / Placa: HKB0845 Chassi: 9C6KE1210A0042085 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 E Ano Fab .: 2010 Prop .: 
GEILSoN APArECIDo BATISTA / Placa: HAF4189 Chassi: 
9C2MC35004r022423 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 TWISTEr 
Ano Fab .: 2004 Prop .: WANDErSoN DoS rEIS / Placa: GQM6899 
Chassi: 9BD146000r5240321 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
ELECTroNIC Ano Fab .: 1994 Prop .: CLEoNICE SoArES 
STrIPoLI / Placa: oQD2970 Chassi: 9C2KC1670Dr009363 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESI Ano Fab .: 2013 Prop .: JoSILENE 
PErEIrA / Placa: HAF4501 Chassi: 9C2KC08105r138706 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2005 Prop .: 
ANToNIA APArECIDA PETroNILHA / Placa: EHL7359 Chassi: 
9C2MC35008r114935 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 TWISTEr 
Ano Fab .: 2008 Prop .: HELoN SILvA AMArAL / Placa: HFD1241 
Chassi: 9C2KC1670Br568902 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN 
ESI Ano Fab .: 2011 Prop .: LuIZ CArLoS CorrEA / Placa: DTC9966 
Chassi: 9BD110545A1513856 Marca/Modelo: FIAT/LINEA Lx 1 .9 
DuAL Ano Fab .: 2009 Prop .: MATEuS CAMPINA GuEDES / Placa: 
GYx2573 Chassi: 9BD27855MB7386576 Marca/Modelo: FIAT/
STrADA WorKING CE Ano Fab .: 2011 Prop .: ELIANA MArIA DA 
SILvA AZArA / Placa: HBE5519 Chassi: 9C2KC08204r017226 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2004 Prop .: 
GEovANNI MorAIS rESENDE / Placa: HGQ0018 Chassi: 
9C6KE094070015122 Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ 125K Ano 
Fab .: 2007 Prop .: MArISTELA DA CoNCEICAo PErEIrA / Placa: 
EIH0486 Chassi: 9BD17106LA5460245 Marca/Modelo: FIAT/PALIo 
FIrE ECoNoMY Ano Fab .: 2009 Prop .: MArIANA APArECIDA 
MoZArT / Placa: EJF9215 Chassi: 9362NKFW09B021583 Marca/
Modelo: PEuGEoT/207PASSIoN xr Ano Fab .: 2008 Prop .: 
LuCIANA APArECIDA CArDoSo E CIA / Placa: HKY8292 
Chassi: 9C2JC4110Ar667887 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab .: 2010 Prop .: vALDIK MENDES TAvArES / Placa: 
GxN7520 Chassi: 9C6KE043030000815 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125E Ano Fab .: 2002 Prop .: CLAuDIo FErNANDo o DoS 
SANToS / Placa: GSZ0461 Chassi: 93YBB0Y051J222426 Marca/
Modelo: rENAuLT/CLIo rL 1 .0 Ano Fab .: 2000 Prop .: JuLIETA 
MArIA DoS SANToS PErEIrA / Placa: DoD7820 Chassi: 
9BD19241x53029333 Marca/Modelo: FIAT/STILo 16v Ano Fab .: 
2004 Prop .: ALEx DE oLIvEIrA PErEIrA / Placa: CJr1570 Chassi: 
9BWZZZ377vT130258 Marca/Modelo: vW/GoL MI Ano Fab .: 1997 
Prop .: GILBErTo DE oLIvEIrA / Placa: GZB5120 Chassi: 
9BWCA05x35T085041 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2004 
Prop .: MArIA DE oLIvEIrA DuTrA / Placa: PZC4826 Chassi: 
95vD45A5FFM000328 Marca/Modelo: DAFrA/NExT 250 Ano 
Fab .: 2015 Prop .: orLANDo NEvES PIrES / Placa: DKP5524 
Chassi: 9BD17140742447750 Marca/Modelo: FIAT/PALIo ELx Ano 
Fab .: 2004 Prop .: JoABE DoS SANToS ANSELMo / Placa: 
DLE1568 Chassi: 9C2KC08204r801836 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2004 Prop .: LAWANDEr WILLI DoS 
SANToS / Placa: HKF8972 Chassi: 9BWAA05W6CP086074 Marca/
Modelo: vW/GoL 1 .0 GIv Ano Fab .: 2011 Prop .: AuTo SoCorro 
24 HorAS LTDA / Placa: GYT9571 Chassi: 9C2KC08107r204913 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2007 Prop .: 
MArILEA MArIA DE SouSA SANToS / Placa: HGK0447 Chassi: 
9C6KE090080024702 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125ED Ano 
Fab .: 2007 Prop .: EMIDIo TIAGo DA SILvA MATIAS / Placa: 
PWK3765 Chassi: 9CDNF41ZJGM358232 Marca/Modelo: JTA/
SuZuKI EN125 YES SE Ano Fab .: 2015 Prop .: LuISA MArA SILvA 
/ Placa: IxT3003 Chassi: 9BWEB05W78P056782 Marca/Modelo: 
vW/SAvEIro 1 .6 SuPErSurF Ano Fab .: 2007 Prop .: MArCELo 
SILvEIrA / Placa: HHH3644 Chassi: 9C6KE090080027999 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBr 125ED Ano Fab .: 2008 Prop .: ArIANY 
ALMEIDA JorGE / Placa: HCT2516 Chassi: 9C2KC08106r883619 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: 
CrISTIANo FErNANDES MorEIrA / Placa: DNv6402 Chassi: 
9C2KC08108r026784 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2007 Prop .: oSMAr DE PAuLA PErEIrA / Placa: 
oxC6633 Chassi: 9C6KG0490E0012830 Marca/Modelo: YAMAHA/
FAZEr250 BLuEFLEx Ano Fab .: 2014 Prop .: HALEFI DE PAuLo 
CAMILo / Placa: HAF4170 Chassi: 9C6KE037030016397 Marca/
Modelo: YAMAHA/xTZ 125E Ano Fab .: 2003 Prop .: YurI 
CArDoSo DA SILvA / Placa: HHH3992 Chassi: 
9CDNF41LJ8M228511 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 YES 
Ano Fab .: 2008 Prop .: ALISSoN PAuLo FELICIo / Placa: CJB5403 
Chassi: 9BD178226v0314191 Marca/Modelo: FIAT/PALIo EDx Ano 
Fab .: 1997 Prop .: LuCAS HENrIQuE FErrEIrA PAuLA / Placa: 
HLW9402 Chassi: 9C6KE1000C0054078 Marca/Modelo: YAMAHA/
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NEo AT115 Ano Fab .: 2011 Prop .: JANICE MACHADo / Placa: 
PuQ5908 Chassi: 95vC04A2EEM000234 Marca/Modelo: DAFrA/
rIvA 150 Ano Fab .: 2014 Prop .: ANA CAroLINE oLIvEIrA / 
Placa: HJH3083 Chassi: 9C2MC35008r087840 Marca/Modelo: 
HoNDA/CBx 250 TWISTEr Ano Fab .: 2008 Prop .: TANELLE 
CrISTINA DE oLIvEIrA rES / Placa: MGE0611 Chassi: 
94J1xFBL67M038060 Marca/Modelo: SuNDoWN/WEB 100 Ano 
Fab .: 2006 Prop .: FABIANA APArECIDA ALvES DA MATA / Placa: 
DZF7C03 Chassi: 9BWCA05W08P069805 Marca/Modelo: vW/GoL 
1 .0 Ano Fab .: 2007 Prop .: CAroLINA APArECIDA DE LIMA / 
Placa: Gur8079 Chassi: 9BWZZZ308vP011004 Marca/Modelo: vW/
SAvEIro CLI Ano Fab .: 1997 Prop .: ADAuTo SALDANHA / Placa: 
GYH0250 Chassi: 9C2JD20104r002286 Marca/Modelo: HoNDA/
Nxr125 BroS KS Ano Fab .: 2003 Prop .: JAIME FErrEIrA roSA 
/ Placa: HJv3389 Chassi: 9C2KC16109r015285 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG150 TITAN MIx KS Ano Fab .: 2009 Prop .: ITALo 
JEFFErSoN DE PAIvA / Placa: GZC1189 Chassi: 
9C2KC08107r020109 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2006 Prop .: JoAo vITor TAvArES FrANCISCo / Placa: 
JGB4965 Chassi: 9BWCA01J114064405 Marca/Modelo: vW/GoLF 
Ano Fab .: 2001 Prop .: LuCIANo APArECIDo SouSA FErrEIrA / 
Placa: HKF8315 Chassi: 9BD27802MB7323446 Marca/Modelo: 
FIAT/STrADA TrEK FLEx Ano Fab .: 2010 Prop .: CELIo ANToNIo 
MArTINS / Placa: HJv4404 Chassi: 9C6KE1510B0013271 Marca/
Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 E Ano Fab .: 2011 Prop .: 
WILLIAN JuNIo DA SILvA SouZA / Placa: HHH3841 Chassi: 
9C6KE092080201338 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .: 2008 Prop .: JoHN EvErToN GErALDo GArCIA / Placa: 
GQW5034 Chassi: 9C2JC1801rrr34532 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 ToDAY Ano Fab .: 1994 Prop .: LEANDro roDrIGuES DA 
SILvA / Placa: KGH8089 Chassi: 9BWZZZ379TT134294 Marca/
Modelo: vW/PArATI GLI 1 .8 Ano Fab .: 1996 Prop .: rAQuEL DINIZ 
LoPES / Placa: DIP5048 Chassi: 9BWCB05x13P037072 Marca/
Modelo: vW/GoL 1 .6 PoWEr Ano Fab .: 2002 Prop .: SILvANA 
APArECIDA MACHADo SILvA / Placa: HZG1516 Chassi: 
9BWZZZ377rT025938 Marca/Modelo: vW/GoL CLI Ano Fab .: 1994 
Prop .: HEBEr ALvArENGA DE MELo / Placa: GPP4021 Chassi: 
9BFZZZFHAvB135229 Marca/Modelo: ForD/FIESTA CLx Ano 
Fab .: 1997 Prop .: ErICK rAQuEL FIDELIS / Placa: HoB4389 
Chassi: 9C2KC1670Cr510856 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN 
ESI Ano Fab .: 2012 Prop .: THAIS CuSToDIo PIMENTA / Placa: 
GYH0376 Chassi: 9C2KC08605r005338 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 SPorT Ano Fab .: 2005 Prop .: ANToNIo DINIZ 
GoNCALvES / Placa: HKK6277 Chassi: 9C2JC4110Ar690786 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2010 Prop .: 
DAvI DoNIZETTI DA SILvA / Placa: KGW8004 Chassi: 
9BD178226v0237305 Marca/Modelo: FIAT/PALIo EDx Ano Fab .: 
1997 Prop .: CArMEM LuCIA PINTo / Placa: PvM1063 Chassi: 
9C2NC4910Fr100853 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 
2014 Prop .: MArIA DE FATIMA SALGADo SILvA / Placa: 
GQD9357 Chassi: 9BWZZZ231SP026400 Marca/Modelo: vW/
KoMBI Ano Fab .: 1995 Prop .: PEDro ALvES CABrAL / Placa: 
GYY0358 Chassi: 9C6KE044050126298 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125K Ano Fab .: 2005 Prop .: FrANCISCo LuCIANo DE P 
JuNIor / Placa: HJH3265 Chassi: 9C2MC35008r058000 Marca/
Modelo: HoNDA/CBx 250 TWISTEr Ano Fab .: 2008 Prop .: 
ANToNIo ABEL DIrLEI rIBEIro / Placa: HGA2582 Chassi: 
9C2KC1680Br502712 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 FAN ESDI 
Ano Fab .: 2011 Prop .: MArCoS LEoNArDo ALvES DE oLIvEIr 
/ Placa: oQC1278 Chassi: 9BFZD55J6EB651855 Marca/Modelo: 
ForD/FIESTA HA 1 .5L S Ano Fab .: 2013 Prop .: GuILHErME 
SILvA CorrEA / Placa: HDB0019 Chassi: 9Br53ZEC258603536 
Marca/Modelo: ToYoTA/CoroLLA xEI18vvT Ano Fab .: 2005 
Prop .: ELoISA SIMoES GuEDES / Placa: KrI6G84 Chassi: 
9C6KG0650G0039078 Marca/Modelo: YAMAHA/YS150 FAZEr 
SED Ano Fab .: 2015 Prop .: DIEGo MILLEr SILvA CorrEA / Placa: 
PZu1542 Chassi: 9C2KC2500Hr051597 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 160 STArT Ano Fab .: 2017 Prop .: WILLIAN ProCoPIo DA 
SILvA / Placa: HKA4850 Chassi: 9C2NC4310Ar022327 Marca/
Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 2009 Prop .: ELEuSA FELIPE 
DA SILvA / Placa: HHL4B66 Chassi: 9C6KG0270A0009727 Marca/
Modelo: YAMAHA/FAZEr YS250 Ano Fab .: 2009 Prop .: MArCIo 
GrEIK NuNES ANTuNES / Placa: GYN5G02 Chassi: 
9C2JC30706r919621 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2006 Prop .: EDuArDo JoSE DE LIMA / Placa: PxP0643 
Chassi: 9BGKS69r0GG192206 Marca/Modelo: CHEv/PrISMA 
1 .4MT LT Ano Fab .: 2015 Prop .: LuCIANo JorGE CrESCENCIo / 
Placa: JQF8B75 Chassi: 9C2MD34005r017789 Marca/Modelo: 
HoNDA/xr 250 TorNADo Ano Fab .: 2005 Prop .: MArIANA 
LuIZA DA CoNCEICAo / Placa: oPT3505 Chassi: 
9BGKS48B0DG287545 Marca/Modelo: CHEvroLET/oNIx 1 .0MT 
LT Ano Fab .: 2013 Prop .: roBErvAL JoSE FrEIrE / Placa: 
HoA2728 Chassi: WAuAYA8x0CB017908 Marca/Modelo: I/AuDI 
A1 1 .4TFSI Ano Fab .: 2011 Prop .: BrENo ALvES FErrEIrA / 
Placa: EMF5475 Chassi: 9BD17206LA3534128 Marca/Modelo: FIAT/
SIENA FIrE FLEx Ano Fab .: 2009 Prop .: MArIA DAS DorES 
NEvES / Placa: EIv5G83 Chassi: 8AJEx32G994021608 Marca/
Modelo: I/ToYoTA HILux CD4x2 Sr Ano Fab .: 2009 Prop .: BrITo 
E MESQuITA LTDA / Placa: GvA3270 Chassi: 9C2JC250vvr133418 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: 
vICENTINA CorrAL DA MATA SILvA / Placa: KPN2058 Chassi: 
9BFZZZ338TP046099 Marca/Modelo: ForD/vErSAILLES 1 .8 I GL 
Ano Fab .: 1996 Prop .: ANGELICA DE FrEITAS / Placa: HBx1I60 
Chassi: 9C2KC1620Ar009399 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 
TITAN MIx ES Ano Fab .: 2009 Prop .: vINICIuS ALvES DA A 
MENDoNCA / Placa: JIQ0897 Chassi: 9BWAA05u7BT070020 
Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2010 Prop .: JoSE ProTASIo 
FILHo / Placa: HDY9367 Chassi: 9C2KC08107r068609 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: 
JuZELMA SouSA rIoS / Placa: orC7671 Chassi: 
9BWAA05W0EP051324 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 GIv Ano Fab .: 
2013 Prop .: KAroLAYNE oLIvEIrA rEIS / Placa: CQB1F99 
Chassi: 9BWZZZ374WT125917 Marca/Modelo: vW/PArATI CL 1 .6 
MI Ano Fab .: 1998 Prop .: SILvIA AP FArIA rIBEIro vAZ / Placa: 
oQG1292 Chassi: 9C2KC1670Dr498617 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 FAN ESI Ano Fab .: 2013 Prop .: ErNESTo SIQuEIrA / 
Placa: QuY9825 Chassi: 9E3CLF152KG000497 Marca/Modelo: r/
LIDEr CLF 1502 Ano Fab .: 2019 Prop .: ANA PAuLA NAvES BrITo 
/ Placa: CWJ1A50 Chassi: 9BWZZZ374YT021715 Marca/Modelo: 
vW/PArATI 16v Ano Fab .: 1999 Prop .: ErICA HELEN APArECIDA 
oLIvEIrA / Placa: GZC0G16 Chassi: 9C2JC30101r234357 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2001 Prop .: FLAvIA 
ALCANTArA DE SouSA / Placa: HGQ5D21 Chassi: 
9C2KC08108r020645 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2007 Prop .: roMArIo CAMILo LoPES / Placa: Gvv3052 
Chassi: 9BD178226T0157937 Marca/Modelo: FIAT/PALIo EDx Ano 
Fab .: 1996 Prop .: PAuLo oroZIMBo DA SILvA / Placa: GWD4688 
Chassi: 9BWCA05Y02T149430 Marca/Modelo: vW/GoL SPECIAL 
Ano Fab .: 2002 Prop .: FErNANDo roDrIGuES ANTuNES / Placa: 
GuE2H07 Chassi: 34500212477064 Marca/Modelo: M .B ./M .BENZ L 
1313 Ano Fab .: 1980 Prop .: WANDErSoN GoNCALvES CoSTA / 
Placa: QQN6833 Chassi: 9C2KC2200Kr062322 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 160 FAN Ano Fab .: 2019 Prop .: WELLINGToN 
roDrIGuES / Placa: GxN7289 Chassi: 9C2JC30102r022638 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2001 Prop .: 
ELIZA MArA LAMouNIEr BorGES / Placa: CAZ2762 Chassi: 
9BD146000r5393236 Marca/Modelo: FIAT/uNo ELECTroNIC 
Ano Fab .: 1994 Prop .: NAYANNA NEvES oLIvEIrA / Placa: 
GxP2985 Chassi: 9BWZZZ373WP602657 Marca/Modelo: vW/GoL 
16v Ano Fab .: 1998 Prop .: JoSE MIGuEL NASTArENo / Placa: 
NMI0H01 Chassi: 8AJFZ29G3B6125570 Marca/Modelo: I/ToYoTA 

HILux CD4x4 Srv Ano Fab .: 2010 Prop .: rALFF CArvALHo 
LELES / Placa: EQL7627 Chassi: KMHDC51EBBu292616 Marca/
Modelo: I/HYuNDAI I30 2 .0 Ano Fab .: 2010 Prop .: ALAN GArCIA 
ALvES / Placa: Gxx3749 Chassi: 9C2JC30101r158585 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2001 Prop .: MArCuS 
vINICIuS r DE SouZA / Placa: ooY2I42 Chassi: 
9C2KD0540Dr102944 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 BroS 
ESD Ano Fab .: 2012 Prop .: JEFFErSoN BrENo C FIrMINo / 
Placa: HBK8848 Chassi: 9C2KC08104r070063 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: MAYKoN 
LEMES CAETANo / Placa: KFu2100 Chassi: 9BGvP19BPNB201488 
Marca/Modelo: GM/oMEGA GLS Ano Fab .: 1992 Prop .: 
MArCILENE DE SouZA / Placa: DFP1I58 Chassi: 
9BFZF10B648172608 Marca/Modelo: ForD/FIESTA Ano Fab .: 2004 
Prop .: FErNANDA P DE oLIvEIrA NuNES / Placa: DFu5D88 
Chassi: 9BD15802524313735 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE 
FIrE Ano Fab .: 2001 Prop .: AMANDA CrISTINA S DoS ANJoS / 
Placa: oPY9196 Chassi: 93FCMACADDM016170 Marca/Modelo: 
KASINSKI/CoMET 150 70 Ano Fab .: 2013 Prop .: WEvErToN 
JuNIo roDrIGuES / Placa: QuQ9325 Chassi: 
9E0CACTx1KCFr1858 Marca/Modelo: r/Tx ABErTA 01E Ano 
Fab .: 2019 Prop .: ANDErSoN MAToS BoNIFACIo / Placa: 
GWE1457 Chassi: 9C2KC08506r825469 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ES Ano Fab .: 2006 Prop .: rAIMuNDA CANDIDA 
CoSTA FErrEIrA / Placa: HKA1440 Chassi: 9CDCF47AJ9M057758 
Marca/Modelo: JTA/SuZuKI AN125 Ano Fab .: 2008 Prop .: SIMoNE 
MENDES TrINDADE MorEIrA / Placa: HFB9125 Chassi: 
9C2KC1670Dr000865 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESI 
Ano Fab .: 2012 Prop .: JoSE JuNIor ANGELo / Placa: HEC8H58 
Chassi: 9C2NC4310Ar047492 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r 
Ano Fab .: 2009 Prop .: JuvENAL CoNSTANTINo / Placa: KZo4191 
Chassi: 9362LKFWxDB004990 Marca/Modelo: PEuGEoT/207HB 
xr Ano Fab .: 2012 Prop .: BErENICE PErEIrA DoS S vIEIrA / 
Placa: GvG4752 Chassi: 9BGTT69C01B220146 Marca/Modelo: GM/
ASTrA MILENIuM Ano Fab .: 2001 Prop .: CLArICE BATISTA 
PruDENCIo / Placa: LoD8E76 Chassi: 935CHrFM83J501547 
Marca/Modelo: CITroEN/xSArA PICASSo Gx Ano Fab .: 2002 
Prop .: roBSoN DE FIGuEIrEDo / Placa: HHH3611 Chassi: 
9C6KE091080053687 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano 
Fab .: 2008 Prop .: LuIMAr ALMEIDA DA SILvA / Placa: BTH5439 
Chassi: 9BGSC08WTTC688349 Marca/Modelo: GM/CorSA WIND 
Ano Fab .: 1996 Prop .: vANESSA CAroLINA M . DoS SANToS / 
Placa: HMZ1632 Chassi: 9BD195152B0097744 Marca/Modelo: FIAT/
uNo vIvACE 1 .0 Ano Fab .: 2010 Prop .: CLEIr MArIA PIMENTA 
roSA / Placa: HKx5320 Chassi: 9C6KE122090064139 Marca/
Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .: 2009 Prop .: 
FErNANDA rESENDE DE SouZA / Placa: DMA8J88 Chassi: 
9BWCB05x94P070905 Marca/Modelo: vW/GoL PLuS 1 .6 Ano 
Fab .: 2004 Prop .: rIvALDo SILvA NEvES / Placa: HET5J30 Chassi: 
9C2KC1670Cr401030 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESI 
Ano Fab .: 2011 Prop .: PEDro HENrIQuE NErIS DE LIMA Bor / 
Placa: GPP1844 Chassi: 9BFZZZFHAWB208415 Marca/Modelo: 
ForD/FIESTA Ano Fab .: 1998 Prop .: MArIANE GuEDES 
MASSoTE / Placa: GPP3913 Chassi: 9BD178226v0177976 Marca/
Modelo: FIAT/PALIo EDx Ano Fab .: 1997 Prop .: CELSo DoS 
SANToS / Placa: HIH3012 Chassi: 9C2JC30708r161829 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2008 Prop .: EDuArDo 
ALvES rIBEIro JuNIor / Placa: GSo4801 Chassi: 
9BD178226W0555303 Marca/Modelo: FIAT/PALIo EDx Ano Fab .: 
1998 Prop .: CLEIDEoN SoArES DE MourA / Placa: GYN5760 
Chassi: 9CDNF41LJ8M222474 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 
YES Ano Fab .: 2008 Prop .: JoSE DE FATIMA FErrEIrA DE 
SouZA / Placa: CQF3422 Chassi: WvWAC21J0WW186031 Marca/
Modelo: I/vW GoLF Ano Fab .: 1998 Prop .: - / Placa: GuC3224 
Chassi: 9BD178237v0165656 Marca/Modelo: FIAT/PALIo EL Ano 
Fab .: 1997 Prop .: - / Placa: HKF8800 Chassi: 9BD27802M97135331 
Marca/Modelo: FIAT/STrADA TrEK FLEx Ano Fab .: 2009 Prop .: 
MArCELo CAMBrAIA DE MIrANDA / Placa: HHP9474 Chassi: 
9BWCB05W28T089137 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .6 PoWEr Ano 
Fab .: 2007 Prop .: JuLIo CEZAr DE ASSIS / Placa: HII8A27 Chassi: 
9C2KC08108r156095 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2008 Prop .: ALTIErES DoNIZETTI DAS CHAGAS / 
Placa: QuT5G05 Chassi: 9C6rG3840L0000282 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YS150 FAZEr SED Ano Fab .: 2019 Prop .: ANDrE LuIS 
roMuALDo / Placa: GYH0837 Chassi: 9C6KE092080145859 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2007 Prop .: 
SANTuSA APArECIDA FErrEIrA / Placa: HHH3662 Chassi: 
9CDNF41LJ8M108835 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 YES 
Ano Fab .: 2007 Prop .: THAIS oLIvEIrA GErTruDES SANToS / 
Placa: DPT1290 Chassi: 9C6KE092060039525 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2006 Prop .: DEBorA CArDoSo 
LASMAr ME / Placa: DPT6653 Chassi: 9C2KC08106r924422 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: 
FABrICIo DE SouSA TANZILLI / Placa: HJv4277 Chassi: 
9C2JC4110Br328383 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano 
Fab .: 2011 Prop .: ANA MArIA BELArMINo / Placa: GPS7347 
Chassi: 9C2JC1801Jr125025 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano 
Fab .: 1988 Prop .: ErICLES HENrIQuE DA TrINDADE / Placa: 
HFF3594 Chassi: 9BWAA05u4BP100129 Marca/Modelo: vW/GoL 
1 .0 Ano Fab .: 2010 Prop .: vALDIr DoS SANToS ArAuJo / Placa: 
HLK0054 Chassi: 9C2JF2500Ar205765 Marca/Modelo: HoNDA/
LEAD 110 Ano Fab .: 2010 Prop .: WENDEL ALvES FErrEIrA / 
Placa: GNv7979 Chassi: 9BFZZZ54ZLB093080 Marca/Modelo: 
ForD/ESCorT 1 .8 xr3 S Ano Fab .: 1990 Prop .: LuSANA MArY 
DA SILvA oLIvEIrA / Placa: HCT6990 Chassi: 9C6KG017070050698 
Marca/Modelo: YAMAHA/FAZEr YS250 Ano Fab .: 2007 Prop .: 
NADIr SANToS / Placa: HFM3852 Chassi: 9CDNF41LJ8M216265 
Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 YES Ano Fab .: 2008 Prop .: 
JoSE oNIvALDo DE MELo CorrEA / Placa: HIT4809 Chassi: 
9C6KE1200A0061277 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 
ED Ano Fab .: 2010 Prop .: ELIETE MArIA DA SILvA PAuLA / Placa: 
HAS8F78 Chassi: 9C2MD34003r115212 Marca/Modelo: HoNDA/
xr 250 TorNADo Ano Fab .: 2003 Prop .: WESLLEY JuNIo DE 
JESuS / Placa: Dou8C97 Chassi: 9C6KE044050132891 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2005 Prop .: JoAo vITor 
PErEIrA rEIS / Placa: HFA1102 Chassi: 9C6KE091070021049 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano Fab .: 2006 Prop .: 
CLAuDIA MArIA Do NASCIMENTo / Placa: KJB6203 Chassi: 
9BWEB05W66P075255 Marca/Modelo: vW/SAvEIro 1 .6 Ano Fab .: 
2006 Prop .: GEAN BATISTA NASCIMENTo / Placa: oPI1195 
Chassi: 9C2ND0910Cr405286 Marca/Modelo: HoNDA/xrE 300 
Ano Fab .: 2012 Prop .: ANIELA roDrIGuES DE PAuLA / Placa: 
CCZ6236 Chassi: 9BWZZZ377TP543837 Marca/Modelo: vW/GoL 
CLI 1 .8 Ano Fab .: 1996 Prop .: THALES FLAMArIoN FLAuSINo / 
Placa: GYB8A05 Chassi: 9BD15828814272248 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE SMArT Ano Fab .: 2001 Prop .: CArLoS DANIEL DA 
SILvA rAIMuNDo / Placa: HJv3351 Chassi: 95vCA1K289M047124 
Marca/Modelo: DAFrA/SPEED 150 Ano Fab .: 2008 Prop .: DELCIo 
DoNIZETE DE ALMEIDA / Placa: AAu0485 Chassi: 
9BFBxxLBAJBK02496 Marca/Modelo: ForD/ESCorT GL Ano 
Fab .: 1988 Prop .: JoSE BASILIo DA SILvA / Placa: GSS1745 Chassi: 
9C2MC270WWr013488 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 200 
STrADA Ano Fab .: 1998 Prop .: ALEx LEANDro QuINTAo / 
Placa: ENC0326 Chassi: 9BD118121A1094785 Marca/Modelo: FIAT/
PuNTo ELx 1 .4 Ano Fab .: 2009 Prop .: TANIA CrISTINA ArANHA 
/ Placa: GvN7062 Chassi: 9C2JC30201r024113 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN ES Ano Fab .: 2000 Prop .: ANToNIo 
DoNIZETTI DE AZArA / Placa: HFJ9616 Chassi: 
9C6KE092080198727 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .: 2008 Prop .: LAr BENEFICENTE SANTo ANToNIo / Placa: 
AAW0175 Chassi: 9BWCA05Yx2T027299 Marca/Modelo: vW/GoL 
SPECIAL Ano Fab .: 2001 Prop .: GuSTAvo ZACArIAS MELZEr 

DE oLIvEIrA / Placa: DYJ9708 Chassi: 8AGSA19907r143686 
Marca/Modelo: I/GM CLASSIC LIFE Ano Fab .: 2007 Prop .: 
rAIMuNDo FrANCISCo CArvALHo / Placa: HIZ6183 Chassi: 
9C2KC1640Ar055323 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 TITAN MIx 
Ex Ano Fab .: 2010 Prop .: MATEuS SouZA MArTINS / Placa: 
GSr0J70 Chassi: 9C2KC08206r807924 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
150 TITAN ESD Ano Fab .: 2005 Prop .: rENAN GoNCALvES roSA 
/ Placa: GZM2307 Chassi: 9BWCA05x73T173572 Marca/Modelo: 
vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2003 Prop .: JoSEANE FErrEIrA PIrES / 
Placa: oPE5883 Chassi: 93FCMACKCDM015596 Marca/Modelo: 
KASINSKI/CoMET 150 70 Ano Fab .: 2012 Prop .: WENDELL 
SouSA SALDANHA / Placa: AMG1D05 Chassi: 
9BWCB05x05P054092 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .6 PoWEr Ano 
Fab .: 2004 Prop .: JuLIANo DELHo DE oLIvEIrA / Placa: 
oWQ9146 Chassi: 9BD195152E0540673 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
vIvACE 1 .0 Ano Fab .: 2014 Prop .: roMILDA ALvES DoS SANToS 
/ Placa: GvA2606 Chassi: 9C2JC250vvr144618 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: vICENTE CANDIDo 
DA CruZ / Placa: QxE3I95 Chassi: 9C2KC2210Lr017129 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 160 TITAN Ano Fab .: 2019 Prop .: MATEuS 
ANToNIo MorEIrA / Placa: HDN2C91 Chassi: 
9C6KE091070031395 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano 
Fab .: 2007 Prop .: LuCIANo FrANCISCo roDrIGuES / Placa: 
EDx3305 Chassi: 9BD17301M94236675 Marca/Modelo: FIAT/
PALIo WEEK ELx FLEx Ano Fab .: 2008 Prop .: KLEBEr CouTo 
DE PAuLA / Placa: FKH7113 Chassi: 9BFZD55J1FB761987 Marca/
Modelo: ForD/FIESTA HA 1 .5L SE Ano Fab .: 2014 Prop .: KArINA 
vILELA rESENDE PErEIrA / Placa: DKT8550 Chassi: 
9BFZE12P458689130 Marca/Modelo: ForD/ECoSPorT 
xLS1 .6FLEx Ano Fab .: 2005 Prop .: MAQuES DA SILvA SALoMAo 
/ Placa: GYY1758 Chassi: 9C2JC30708r173704 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2008 Prop .: SIDNEY FErrEIrA / 
Placa: GML9060 Chassi: 9BWZZZ373WT118015 Marca/Modelo: 
vW/GoL MI Ano Fab .: 1998 Prop .: roDrIGo FABIANo rIBEIro 
/ Placa: CWM7132 Chassi: 9C2MC270WWr024907 Marca/Modelo: 
HoNDA/CBx 200 STrADA Ano Fab .: 1998 Prop .: CrISTIANE 
ArAuJo CArvALHo / Placa: AKW9681 Chassi: 
9BD17141332278353 Marca/Modelo: FIAT/PALIo ELx Ano Fab .: 
2003 Prop .: KENIA GIZELE FErrEIrA / Placa: GWD5854 Chassi: 
9BD15822774941671 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE FLEx 
Ano Fab .: 2007 Prop .: TATIANA MArIA DA SILvA BATISTA / 
Placa: GSQ7735 Chassi: 9C2JC3010Yr040241 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2000 Prop .: EZEQuIEL DE 
ANDrADE BArBoSA / Placa: GZA1216 Chassi: 
9BWCA05xx2P063039 Marca/Modelo: vW/GoL 16v SPorT Ano 
Fab .: 2002 Prop .: MArCIo rEIS PEIxoTo / Placa: CEu1428 Chassi: 
9BD146097T5782740 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE EP Ano 
Fab .: 1996 Prop .: MAuro rEIS LArA / Placa: MQE1775 Chassi: 
9BGJG19HWWB564950 Marca/Modelo: GM/vECTrA GL Ano Fab .: 
1998 Prop .: EvISLANE roDrIGuES / Placa: Bvr4437 Chassi: 
9BD159000P9057450 Marca/Modelo: FIAT/TEMPrA ouro 16v 
Ano Fab .: 1993 Prop .: CLAuDIo DIAS DA roCHA / Placa: 
HKF8C41 Chassi: 9BD195162B0056096 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
WAY 1 .0 Ano Fab .: 2010 Prop .: NELSoN FurTADo DE SouSA 
FILHo 

Campo Belo, 17 de Dezembro de 2024 
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 

92 cm -17 2024873 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
minas Gerais - ipsemg

ExTrATo DE CoNTrATo
CoNTrATo 9445968/2024/2024 SEI2010 .01 .0082690/2024-95 . 
CrISTALIA ProDuToS QuIMICoS FArMACEuTICoS LTDA    
 . opresente Termo de Contrato éaaquisição emergencial de ácido 
pamidrônico, para o abastecimento do Almoxarifado do Hospital 
Governador Israel Pinheiro - HGIP . vigência: 12(doze) meses . r$ 
11 .050,00 . Dot orç 2011 10 302 88 4231 1 3 3 90 30 12 0 50 1 . Jonata 
Ferreira vette Gerência de Logística e Insumos de Saúde – GELoGIS 
P/ Delegação de Competências (Portaria IPSEMG 36/2024) e Adriano 
Gomes dos Santos – contratada

 ExTrATo DE CoNTrATo
CoNTrATo 9445969/2024/2024 SEI2010 .01 .0078212/2024-42 . 
vITorIA HoSPITALAr LTDA . opresente processo tem por objeto 
quisiçãoemergencialde Material Médico-Hospitalar do tipo Fio Guia, 
utilizado em procedimentos da Clínica de Hemodinâmica, realizado 
no Hospital Governador Israel Pinheiro-HGIP/IPSEMG . vigência: 
12(doze) meses r$ 48 .960,00 . Dot orç 2011 10 302 88 4231 1 3 3 90 
30 10 0 50 Jonata Ferreira vette Gerência de Logística e Insumos de 
Saúde – GELoGIS P/ Delegação de Competências (Portaria IPSEMG 
36/2024) e Antonio Augusto Juliani – contratada

 AuTorIZAÇÃo
Com base nas justificativas apresentadas no Projeto Básico, observada 
a Nota Jurídica nº 873/2024 Análise de aquisição emergencial 
(102113537) e com fundamento na Lei Federal n° 14133/21, art . 75, 
inciso vIII, referente ao processo nº 2012015-313/2024, autorizo a 
Dispensa de Licitação, destinada à aquisição de agulha hipodérmica 13 
x 0,45 para o abastecimento do Almoxarifado do Hospital Governador 
Israel Pinheiro - HGIP, sob a forma de entrega parcelada, pelo período 
de 12 (doze) meses, por meio da empresa: CIrurGICA FErNANDES 
- CoMErCIo DE MATErIAIS CIrurGICoS E HoSPITALArES - 
SoCIEDADE LIMITADA, inscrita no CNPJ n° 61 .418 .042/0001-31, 
no valor total de r$ 21 .386,96 (vinte e um mil trezentos e oitenta e seis 
reais e noventa e seis centavos) . A despesa acima mencionada estará 
acobertada pela dotação orçamentária nº2011 10 302 88 4231 1 3 3 
90 30 10 0 50 1 . 

Dr . Felippe Gonçalves Declie Fagioli 
Diretor de Saúde p/ delegação de competência Portaria 36/2024

9 cm -17 2024702 - 1

minas Gerais Administração 
e Serviços S .A - mGS

ABErTurA DE ProCESSo LICITATÓrIo
A MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S .A . torna público 
que realizará Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 048/2024, 
Planejamento no Portal de Compras MG nº 339/2024 - registro de 
preços de equipamento de proteção individual (luvas) . A abertura da 
sessão ocorrerá no dia 06/01/2025 às 09h30min no site www .compras .
mg .gov .br . o Edital poderá ser retirado no mesmo site ou no www .
mgs .srv .br .

2 cm -17 2024808 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Extrato de Contrato nº J .147 .0 .2024- Partes: MGS e uNIoN 
MEDICINA Do TrABALHo LTDA CNPJ nº 07 .781 .938/0001-35, 
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas/ autônomas e/ou jurídicas 
especializadas na realização de serviços médicos e laboratoriais, na 
área da saúde ocupacional, para realização de consultas, emissão de 
atestados e/ou laudos médicos para atender ao PCMSo . vigência: 60 
meses . Assinatura 17/12/2024 .

2 cm -17 2024955 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
PuBLICAÇÃo DE INTErDIÇÃo CAuTELAr

A Diretoria de vigilância em Medicamentos e Congêneres, nos termos 
do art . 1º da resolução SES nº . 9 .423, de 03 de abril de 2024, publica 
a medida do Termo de Interdição Cautelar DvMC .SvS . nº . 57/2024 
- 1320.01.0154005/2024-50, por meio do qual ficou determinada a 
INTErDIÇÃo CAuTELAr em todo Estado de Minas Gerais, todos 
os produtos da empresa roSTEr INDuSTrIA E CoMErCIo 
LTDA, CNPJ: 25 .158 .940/0001-34, localizada na Avenida Amintas 
Jacques de Moraes, nº 990, Bairro Coqueiros, Belo Horizonte/MG, 
CEP: 30880-133, por representar risco de agravo à saúde da população 
pelo fato da empresa encontrar-se em funcionando sem Autorização 
de Funcionamento de Empresa (AFE) junto à ANvISA e sem Alvará 
Sanitário, contrariando o art . 3º, da resolução rDC nº 16/2014 e o 
art . 85, da Lei 13 .317/1999, respectivamente, conforme disposto no 
ofício DvSA/ExTEr nº 141/2024 e relatório de Inspeção Sanitária 
(SEI103681522), emitidos pela vigilância Sanitária Municipal de 
Belo Horizonte, não possibilitando constatar o cumprimento das Boas 
Práticas de Fabricação para saneantes, contrariando a resolução rDC 
nº 47/2013 . Nos termos do art . 1º da resolução SES nº . 9 .423/2024, a 
publicação desta medida se faz necessária para eliminar, diminuir ou 
prevenir riscos e agravos à saúde da população .

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2024 .
Alessandro de Souza Melo

Diretor de vigilância em Medicamentos e Congêneres
5 cm -17 2024626 - 1

ExTrATo Do TErMo DE rESCISÃo 
Do TErMo DE CoNTrATo

 Extrato do Termo de rescisão do Termo de Contrato nº 105/2023, 
assinado em 29/12/2023 e publicado em 30/12/2023, entre o EMG/SES/
SuS-MG e o Laboratório de Análises Clínicas e Citologia Preventiva 
Ltda-ME, do município de Leopoldina/MG, inscrito no CNPJ sob o 
nº 00 .127 .525/0001-92 . objeto: Fica rescindido, amigavelmente, o 
Termo de Contrato n .º 105/2023, assinado em 29 de dezembro de 2023 
e publicado em 30 de dezembro de 2023 com fulcro no art . 79, inciso 
II e § 1º da Lei 8666/93, em razão da homologação da Declaração de 
Comando Único por meio da Deliberação  CIB-SuS/MG n .º 4 .498, de 
06 de dezembro de 2023, e sua última alteração (Deliberação CIB-
SuS/MG N .º 4 .687, de 10 de maio de 2024), em que o órgão colegiado 
de Gestão do SuS adere e autoriza a transferência da gestão dos 
prestadores de serviços de média e alta complexidade para o município 
de Leopoldina/MG, que exercerá as responsabilidades relativas à 
seleção, cadastramento, contratação, estabelecimento de contratos, 
regulação, controle, avaliação e pagamento de seus prestadores, com 
efeitos financeiros a partir de junho/2024, conforme publicação no 
Diário Oficial – Jornal Minas Gerais. Assinatura: 13/12/2024. Assinam: 
Pela EMG/SES/SuS-MG, a Sra . Juliana ávila Teixeira - Subsecretária 
de Acesso a Serviços de Saúde, pelo Laboratório de Análises Clínicas e 
Citologia Preventiva Ltda-ME, do município de Leopoldina/MG, o Sr . 
Eduardo Coelho de Matos e a Sra . Mariana Ladeira Barbosa Machado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Leopoldina/MG e Gestora do 
SuS Municipal, o Sr . Márcio vieira Machado .

 ExTrATo Do TErMo DE rESCISÃo 
Do TErMo DE CoNTrATo

 Extrato do Termo de rescisão do Termo de Contrato nº 108/2021, 
assinado em 19/10/2021 e publicado em 20/10/2021, entre o EMG/
SES/SuS-MG e a Santa Casa de Misericórdia de Passa Tempo/Hospital 
São Gabriel ., do município de Passa Tempo/MG, inscrito no CNPJ sob 
o n .º 18 .039 .461/0001-33 . objeto: Fica rescindido, amigavelmente, o 
Termo de Contrato n .º 108/2021, assinado em 19 de outubro de 2021 
e publicado em 20 de outubro de 2021 com fulcro no art . 79, inciso 
II e § 1º da Lei 8666/93, em razão da homologação da Declaração de 
Comando Único por meio da Deliberação  CIB-SuS/MG n .º 4 .498, de 
06 de dezembro de 2023, e sua última alteração (Deliberação CIB-
SuS/MG N .º 4 .687, de 10 de maio de 2024), em que o órgão colegiado 
de Gestão do SuS adere e autoriza a transferência da gestão dos 
prestadores de serviços de média e alta complexidade para o município 
de PASSA TEMPo/MG, que exercerá as responsabilidades relativas 
à seleção, cadastramento, contratação, estabelecimento de contratos, 
regulação, controle, avaliação e pagamento de seus prestadores, com 
efeitos financeiros a partir de maio/2024, conforme publicação no 
Diário Oficial – Jornal Minas Gerais. Assinatura: 13/12/2024. Assinam: 
Pela EMG/SES/SuS-MG, a Sra . Juliana ávila Teixeira - Subsecretária 
de Acesso a Serviços de Saúde, pela Santa Casa de Misericórdia de 
Passa Tempo/Hospital São Gabriel ., do município de Passa Tempo/
MG, o Sr . Sormanio Capruni dos Santos e a Sra . Daniela Kare Castro 
Amorim e pela Secretaria Municipal de Saúde de Passa Tempo/MG 
e Gestora do SuS Municipal, a Sra . Maria victoria de Almeida Santos .

12 cm -17 2024767 - 1

TErMo DE DoAÇÃo ELETrÔNICo Nº 5406/2024 . 
ProCESSo SEI N° 1320 .01 .0001555/2018-23 .

 Doador: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES/MG) . Donatário: Município de Araújos . objeto: 
01 (uma) Caneta jato de bicarbonato, valor total da doação: r$ 286,61 . 
Data de Assinatura: 16/12/2024 .

2 cm -17 2024558 - 1

PuBLICAÇÃo DE INTErDIÇÃo CAuTELAr
A Diretoria de vigilância em Medicamentos e Congêneres, nos termos 
do art . 1º da resolução SES nº . 9 .423, de 03 de abril de 2024, publica 
a medida do Termo de Interdição Cautelar DvMC .SvS . nº 54/2024 
- 1320.01.0150029/2024-23, por meio do qual ficou determinada a 
INTErDIÇÃo CAuTELAr em todo Estado de Minas Gerais, todos 
os produtos da empresa BrILHANTE - Indústria e Comércio de 
Produtos de Limpeza Ltda, CNPJ: 50 .049 .716/0001-51, localizada à 
rua Flor D’água, nº 240, Bairro Jardim Alvorada, Belo Horizonte/MG, 
CEP: 30810-310, por representar risco de agravo à saúde da população 
pelo fato da empresa encontrar-se em local incerto e desconhecido, 
conforme disposto no ofício DvSA/ExTEr nº 138/2024 (SEI 
103805239), emitido pela vigilância Sanitária Municipal de Belo 
Horizonte, no local encontra-se um galpão que realiza reparos de 
automóveis, não possibilitando constatar o cumprimento das Boas 
Práticas de Fabricação para saneantes, contrariando a resolução rDC 
nº 47/2013 e estando a empresa sem Autorização de Funcionamento de 
Empresa (AFE) junto à ANvISA e sem Alvará Sanitário, contrariando 
o art . 3º, da resolução rDC nº 16/2014 e o art . 85, da Lei Estadual 
nº 13 .317/1999, respectivamente . Nos termos do art . 1º da resolução 
SES nº . 9 .423/2024, a publicação desta medida se faz necessária para 
eliminar, diminuir ou prevenir riscos e agravos à saúde da população .

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2024 .
Alessandro de Souza Melo

Diretor de vigilância em Medicamentos e Congêneres
6 cm -17 2024632 - 1

DoAÇÃo DE BENS MÓvEIS
Termo de Doação Eletrônico Nº 5395/2024. Processo SEI N° 
1320 .01 .0141361/2023-98 . Doador: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG) . Donatário (a): 
Município de Francisco Sá . objeto: 1(uma) bomba costal motorizada . 
valor total da doação: r$ 2 .296,05 .Data de Assinatura: 17/12/2024 .

2 cm -17 2024820 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060154.
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 ExTrATo TErMo DE CoNvÊNIo

Extrato de Celebração do Convênio nº . 1321001066/2024, celebrado 
entre o ESTADo DE MINAS GErAIS, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais, e o MuNICÍPIo DE MoNTES 
CLAROS, no R$ 4.042.950,59 (quatro milhões, quarenta e dois mil 
novecentos e cinquenta reais e cinquenta e nove centavos), a título de 
repasse do Tesouro do Estado a ser realizado pelo (a) CoNCEDENTE . 
objeto: aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a 
Atenção Primária, conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado 
pelo (a) CoNCEDENTE e parte integrante deste instrumento, 
para todos os fins de direito, na condição de seu anexo. Assinatura 
16/12/2024 . vigência: 365 dias . Gestor do convênio: Diretoria 
de Estruturação e Financiamento da Atenção Primária à Saúde . 
Signatários: Camila Moreira de Castro (Subsecretária de redes de 
Atenção à Saúde) e Humberto Guimarães Souto (Prefeito do Município 
de Montes Claros) .

4 cm -17 2024643 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de 
minas Gerais - Hemominas

ExTrATo Do SExTo TErMo ADITIvo 
Ao CoNTrATo Nº 027/2019

Partes: FuNDAÇÃo HEMoMINAS e a EMPrESA BrASILEIrA 
DE SERVIÇOS HOSPITALARES – filial HOSPITAL DE CLÍNICAS 
DA uNIvErSIDADE FEDErAL DE uBErLÂNDIA - HC-uFu . 
objeto: Prorroga excepcionalmente a vigência do contrato por mais 06 
(seis) meses a partir de 19/12/2024 . Data de assinatura 11/12/2024 - 
Processo SEI 2320 .01 .0001566/2019-22 .

2 cm -17 2024599 - 1

Fundação Ezequiel Dias - Funed
ExTrATo DE CoNTrATo

Espécie: Contrato nº 9441706/2024 . Processo SEI nº 
2260 .01 .0000311/2024-23 . objeto: Aquisição de IMPrESSoS, 
BuLAS, rÓTuLoS E CAIxAS (PAPELAo oNDuLADo E PAPEL 
CARTAO REVESTIDO). Dotações orçamentárias: 2261.10.303.154.4
460 .0001 .339030 .04 .0 .10 .1;2261 .10 .303 .154 .4460 .0001 .339030 .30 .0
.10.1. Pregão Eletrônico nº 171/2024. Vigência: 2 (dois) anos. Valor: 
r$ 396 .996,00 . Contratante: Fundação Ezequiel Dias . Contratada: SB 
Gráfica e Editora Ltda. Assinatura: 16/12/2024. 

robson Cavalcante da Silva 
 Diretor Industrial/Funed . 

3 cm -17 2024521 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Espécie: Contrato nº 9441707/2024 . Processo SEI nº 
2260 .01 .0000311/2024-23 . objeto: Aquisição de IMPrESSoS . 
Dotações orçamentárias: 2261.10.303.154.4460.0001.339030.04.0.10.
1;2261.10.303.154.4460.0001.339030.30.0.10.1. Pregão Eletrônico nº 
171/2024 . vigência: 2 (dois) anos . valor: r$ 244 .000,00 . Contratante: 
Fundação Ezequiel Dias. Contratada: Indústria Gráfica Brasileira Ltda. 
Assinatura: 16/12/2024 . 

robson Cavalcante da Silva 
Diretor Industrial/Funed .

3 cm -17 2024522 - 1

ProCESSo ADMINISTrATIvo PuNITIvo
ExTrATo DE DECISÃo FINAL

o Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Ezequiel 
Dias, na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Federal n° 8 .666, de 21 de junho de 1993; Lei 
Estadual n° 14 .184, de 31 de janeiro de 2002; Lei Estadual n° 13 .994, 
de 18 de setembro de 2001; Decreto Estadual nº 45 .902, de 27 de janeiro 
de 2012, Portaria FuNED 002/2024, de 11 de janeiro de 2024,no âmbito 
do Processo Administrativo Punitivo que tramita no Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI!) nº2260.01.00003212/2022-78, em face 
dofornecedorFerrasul Comércio varejista e Atacadista de Ferramentas 
e Equipamentos de Segurança Ltda - CNPJ nº08 .517 .373/0001-46, 
DECIDE reformar a decisão inicialmente proferida, extinguindo a 
aplicação da penalidade de advertência, e DETErMINA o arquivamento 
do referido processo .

4 cm -17 2024977 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
 A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED torna público o 
Aviso de licitação do Pregão Eletrônico 2261032 278/2024, objeto: 
CompradePEÇAS E ACESSÓrIoS PArA EQuIPAMENToS - 
vIALS E SEPToS, ANILHAS, PorCAS PArA CroMAToGrAFIA . 
A sessão pública terá início em 27/01/2025, às 09:00 horas, no sítio 
eletrônico www.compras.mg.gov.br. As propostas comerciais serão 
recebidas até às 08:59 do mesmo dia .
 A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED torna público o 
Aviso de licitação do Pregão Eletrônico 2261032 356/2024, objeto: 
AQuISIÇÃo DE ETIQuETAS E CArBoNo TÉrMICo . A sessão 
pública terá início em 28/01/2025, às 09:00 horas, no sítio eletrônico 
www .compras .mg .gov .br . As propostas comerciais serão recebidas até 
às 08:59 do mesmo dia .

 A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED torna público o 
Aviso de licitação do Pregão Eletrônico 2261032 273/2024, objeto: 
CompradePADrÕES DE rEFErÊNCIA DE GLÚTEN . A sessão 
pública terá início em 16/01/2025, às 09:00 horas, no sítio eletrônico 
www .compras .mg .gov .br . As propostas comerciais serão recebidas até 
às 08:59 do mesmo dia .

5 cm -17 2024894 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Espécie: Contrato nº 9442826/2024 . Processo SEI nº 
2260 .01 .0000402/2024-88 . objeto: Contratação da prestação de 
serviços comuns deMANuTENÇÃo PrEvENTIvA, MANuTENÇÃo 
CorrETIvA CoM ForNECIMENTo DE PEÇAS, CALIBrAÇÃo 
E QuALIFICAÇÃo PArA EQuIPAMENToS METTLEr ToLEDo . 
Dotações orçamentárias: 2261.10.122.705.2500.0001.339039.21.0.1
0 .1;2261 .10 .303 .153 .4457 .0001 .339039 .21 .0 .10 .1;2261 .10 .303 .154 .4
459 .0001 .339039 .21 .0 .10 .1;2261 .10 .303 .154 .4460 .0001 .339039 .21 .0
 .10 .1;2261 .10 .571 .152 .4456 .0001 .339039 .21 .0 .10 .1 . Inexigibilidade 
de Licitação n° 198/2024 . vigência: 5 (cinco) anos . valor: r$ 
1 .954 .111,66 . Contratante: Fundação Ezequiel Dias . Contratada: 
Mettler Toledo Indústria e Comércio Ltda . Assinatura: 16/12/2024 . 
robson Cavalcante da Silva - Diretor Industrial/Funed; Glauco de 
Carvalho Pereira- Diretor do Instituto octávio Magalhães/Funed; Irene 
Albernaz Arantes- Diretora de Pesquisa e Desenvolvimento/Funed; 
Dimitri Assis de Souza-Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças/
Funed .

4 cm -17 2024527 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - Fhemig
 rESuLTADo FINAL DoS rECurSoS INTErPoSToS E HoMoLoGAÇÃo – ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo – ADMINISTrAÇÃo CENTrAL – ADC – FHEMIG Nº 189/2024

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas pelo Decreto Estadual nº 48.651, de 11 de julho de 2023 e conforme disposto na Lei Estadual nº 23.750, de 23 de dezembro de 2020 e no Decreto estadual 
nº 48 .097, de 23 de dezembro de 2020, TorNA PÚBLICo o resultado Final dos recursos Interpostos e Homologação, referente ao regulamento nº 189/2024 da Administração Central (Presidência): Cientista de Dados .

Classificação unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota validada Nota da 
Entrevista

Nota 
Total Situação

1º FHEMIG - ADC Cientista de Dados 2401930043 DAvI DuQuE Do NASCIMENTo 15 50 65 Classificado
2º FHEMIG - ADC Cientista de Dados 2401930037 LEANDro ANDrE roDrIGuES MACEDo 15 40 55 Cadastro reserva
3º FHEMIG - ADC Cientista de Dados 2401930011 THAYNArA DE MAToS PErEIrA 0 40 40 Cadastro reserva

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

12 cm -17 2024530 - 1

EDITAL DE CrEDENCIAMENTo - CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 09/2024
Resultado Definitivo do Credenciamento de Consórcios Intermunicipais de Saúde (CIS) para Prestação de Serviços Médicos Especializados em 
regime de Plantão Presencial e de Gestão de Escala Médica da Maternidade odete valadares .  A Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
– Fhemig, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 19 .843 .929/0001-00, com sede e foro nesta Capital, Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves - rodovia Papa João Paulo II, no 4001, Bairro Serra verde, Prédio Gerais, 13o andar, CEP: 31 .630-901, Belo Horizonte/
MG, por meio da Maternidade odete valadares, visando o Credenciamento de Consórcios Intermunicipais de Saúde (CIS), adequados à Lei Federal 
nº 11 .107, de 06 de abril de 2005, para prestação de serviços médicos especializados, em regime de plantão presencial e de gestão de escala médica 
na Maternidade odete valadares, incluindo o planejamento, acompanhamento e complementação de escalas médicas, inclusive para atendimento em 
regime de plantão na especialidade médica na área de Anestesiologia, Clínica Médica para atuação em UTI e pediatria, conforme o perfil vocacional, 
com o intuito de assegurar a assistência hospitalar de importância estratégica estadual e regional na Maternidade odete valadares, organizado e 
integrado ao Sistema Único de Saúde – SUS, conforme as condições estabelecidas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 09/2024 e nos seus 
Anexos, torna público, para ciência dos interessados, a lista DEFINITIvA de habilitados e inabilitados .

Fhemig – Maternidade odete valadares
Consórcio Intermunicipal de Saúde (CIS) CNPJ Data deinscrição Situação
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba 05 .802 .877/0001-10 06/12/2024 Habilitado

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Juliana Lima de Paula

Membro suplente
 Masp:12865440

romulo Carmes Gama
Membro Titular da Comissão

Masp :1199717-8

Paulo Henrique ramires de oliveira
Membro Titular da Comissão

Masp :1197146-2

Ângela Soares Campo
Membro Titular da Comissão

Masp :1042682-3
14 cm -17 2025004 - 1

ExTrATo EDITAL DE CHAMAMENTo PÚBLICo PArA CrEDENCIAMENTo Nº 12/2024
EDITAL DE CrEDENCIAMENTo - CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 07/2024

rESuLTADo DEFINITIvo, Do CrEDENCIAMENTo DE CoNSÓrCIoS INTErMuNICIPAIS DE SAÚDE (CIS) 
PArA PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS MÉDICoS ESPECIALIZADoS EM rEGIME DE PLANTÃo PrESENCIAL 

E DE GESTÃo DE ESCALA MÉDICA Do CoMPLExo HoSPITALAr DE ESPECIALIDADES
A FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – Fhemig, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
19 .843 .929/0001-00, com sede e foro nesta Capital, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - rodovia Papa João Paulo II, no 4001, Bairro 
Serra verde, Prédio Gerais, 13º andar, CEP: 31 .630-901, Belo Horizonte/MG, por meio do(a) Complexo Hospitalar de Especialidades, visando o 
Credenciamento de Consórcios Intermunicipais de Saúde (CIS), adequados à Lei Federal nº 11 .107, de 06 de abril de 2005, para prestação de serviços 
médicos especializados, em regime de plantão presencial e de gestão de escala médica no(a) Complexo Hospitalar de Especialidades, incluindo o 
planejamento, acompanhamento e complementação de escalas médicas, inclusive para atendimento em regime de plantão na especialidade médica 
na área de Anestesiologia, Clínica Médica, Terapia Intensiva, Pediatria/Neonatologia, Terapia Intensiva Pediátrica, Cirurgia Pediátrica, oncologia, 
Radiologia e de gestão de escala médica, conforme o perfil vocacional, com o intuito de assegurar a assistência hospitalar de importância estratégica 
estadual e regional no(a) Complexo Hospitalar de Especialidades, organizado e integrado ao Sistema Único de Saúde – SUS, conforme as condições 
estabelecidas no EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 07/2024 e nos seus Anexos, torna público, para ciência dos interessados, a lista DEFINITIvA 
de habilitados e inabilitados .

FHEMIG – Complexo Hospitalar de Especialidades
Consórcio Intermunicipal de Saúde (CIS) CNPJ Data de inscrição Situação

CoNSÓrCIo INSTITuIÇÃo DE CooPErAÇÃo INTErMuNICIPAL Do MEDIo 
PArAoPEBA 05 .802 .877/0001-10 09/12/2024 Habilitado

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024
Claudia Fernanda de Andrade

Presidente da comissão
MASP: 12148243

 
Julianne Santos Mangualde

Membro Titular
MASP: 13645114

 
vitor ramos Henrique

Membro Titular
MASP: 12388237

14 cm -17 2024935 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo Do
 HoSPITAL EDuArDo DE MENEZES 

 Espécie: Contrato firmado entre a FHEMIG/HEM e o (a) ELIABE DO 
NASCIMENTo LuIZ . objeto: contrataçãode empresa especializada 
para a prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva do 
Sistema de Tratamento e Condicionamento de Ar (STCA), incluindo 
o fornecimento de insumos e a substituição de peças,no Hospital 
Eduardo de Menezes(HEM),sob a forma de entrega parcelada, 
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no 
Termo de referência - ANExo Ido Edital . vigência: 05 (cinco) anos 
contado do primeiro dia útil subsequente da publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Valor: R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais) valor Total Estimado . Número do processo: 
0509025 – 574/2024 . Modalidade: Pregão . Dotação orçamentária: 
2271 .10 .302 .019 .4031 .0001 objeto de gasto: 3390 .39 .21 . Fonte: 10 .1 . 
Data de assinatura: 16/12/2024 . Belo Horizonte, 17 de Dezembro de 
2024 .

4 cm -17 2024557 - 1

 ExTrATo DE CoNTrAToS Do HoSPITAL 
rEGIoNAL DE BArBACENA/CoMPLExo 
HoSPITALAr DE BArBACENA/FHEMIG

 Espécie: Contrato nº 9445952 firmado entre a FHEMIG/HRBJA 
e a empresa EMPrESA BArrACA TurISMo LTDA . objeto: 
Contratação de serviço de gestão de vale transporte intermunicipal para 
os servidores do CHB . vigência: 5 (cinco) anos a partir de 18/12/2024 . 
Número do Processo: 0525005 202/2024 . Modalidade: INEx . Dotação 
orçamentária: 2271 .10 .302 .019 .4034 .0001, objeto de gasto: 33904904; 
IAG 0; F 10 .1 Data de Assinatura: 17/12/2024 . 

3 cm -17 2024724 - 1

 AvISo DE LICITAÇÃo 
 A Maternidade odete valadares torna público que realizará Pregão 
Eletrônico de Processo nº 0516013 685/2024 paraContratação da 
prestação de serviço especializado em programa de garantia de 
qualidade de imagem radiográfica e segurança em sistemas de 
ultrassom diagnóstico para o serviço de diagnóstico por imagem . o 
início da sessão de pregão ocorrerá no dia 08/01/2025 às 09:00h no site 
www .compras .mg .gov .br . Edital no Site Supra . BH 17/12/24

2 cm -17 2024887 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG/CAMG

Processo: 2270 .01 .0058764/2023-20 .Espécie: Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 9402287, firmado entre a FHEMIG e a empresa 
CLAroS .A . objeto: Alterar o valor contratual em decorrência 
desupressão a partir de 01/01/2025, de 02 troncos de Assinatura E1, 
Lote 1 -Código SIAD 120960,pertencentes às unidadesCEPAI e CMT, 
perfazendo o percentual de1,37%ao valor do contrato atualizado, 
resultando na minoração der$ 37 .493,46 . Número do Processo: 
61/2023 – Modalidade: PrL - rP . valor:r$ 2 .745 .872,08 (valor 
Global) . Dotação orçamentária: 2271 10 122 705 2500 0001 . Natureza 
de Despesa3390 4004 . Fonte: 0 .10 .1 .Data de Assinatura: 17/12/2024 .

3 cm -17 2024712 - 1

 ExTrATo Do EDITAL DE ProCESSo 
SELETIvo SIMPLIFICADo

 rEGuLAMENTo Nº 203/2024
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais TorNA PÚBLICo a abertura de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para contratação temporária de profissionais para 
prestar serviços técnicos e/ou especializados na área de saúde na Casa 
de Saúde Santa Izabel, conforme edital disponível no sítio eletrônico 
oficial da FHEMIG: www.fhemig.mg.gov.br. Inscrição: a partir das 
09h00min do dia 19/12/2024 até às 17h00min do dia 30/12/2024 
(horário de Brasília), exclusivamente no sítio eletrônico oficial da 
FHEMIG www .fhemig .mg .gov .br . Público alvo: Médico Generalista 
24 horas . Análise curricular e Entrevista . Período de vigência do 
PSS:12 meses, prorrogáveis por igual período contados a partir de sua 
homologação .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

4 cm -17 2024535 - 1

ErrATA - AvISo DE LICITAÇÃo 
A Administração Central da FHEMIG torna público que realizará 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços de MATERIAL MÉDICO-
HoSPITALAr EQuIPAMENToS DE ProTEÇÃo CoLETIvA E 
INDIvIDuALE AGuLHAS E SErINGAS I 2024– Planejamento 
nº 359/2024,Pregão nº 359/2024 . onde se lê data do pregão “dia 
13/01/2024, às 09:00h”, leia-se “dia 13/01/2025, às 09:00h” . Edital: 
www .compras .mg .gov .br . BH, 17/12/2024 .

2 cm -17 2024573 - 1

ProrroGAÇÃo Do PrAZo DE vALIDADE Do 
ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo rEGIDo PELo 

rEGuLAMENTo FHEMIG Nº238/2023 – HrJP
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
item 15.6 do Regulamento do Processo Seletivo Público Simplificado 
nº 238/2023 do Hospital regional João Penido – HrJP, homologado 
em 26/01/2024,

ProrroGA
 Por 12 (doze) meses o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

3 cm -17 2024562 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 1ª ETAPA – ANáLISE CurrICuLAr

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o resultado da 1ª Etapa – Análise 
Curricular do Processo Seletivo Simplificado nº 198/2024 do Hospital 
Regional João Penido. O resultado estará disponível no sítio eletrônico 
da FHEMIG – www .fhemig .mg .gov .br, no dia 18/12/2024 .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

2 cm -17 2024544 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
PrELIMINAr DA 2ª ETAPA – ENTrEvISTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais, torna público o resultado Preliminar da 2ª Etapa 
– Entrevistas do Processo Seletivo Simplificado nº 195/2024 da 
Administração Central (Gerência de Tecnologia da Informação e 
Comunicação). O resultado estará disponível no sítio eletrônico da 
FHEMIG – www .fhemig .mg .gov .br, no dia 18/12/2024 .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

3 cm -17 2024542 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo Do HoSPITAL 
MATErNIDADE oDETE vALADArES/FHEMIG

Espécie: Contrato firmado entre a FHEMIG/ MOV e o (a) empresa 
BIoProLAB LABorATÓrIo DE CoNTroLE DE QuALIDADE 
LTDA . objeto: CoNTrATAÇÃo DA PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS 
DE IDENTIFICAÇÃo DE AMoSTrAS EM ProCESSo DE 
ANáLISE LABorATorIAL . valor: r$45 .000,00 (quarenta e cinco 
mil reais) vigência: 12 (doze) meses a partir da publicação . Número 
do Processo: 464/2024 Modalidade: PrEGÃo ELETrÔNICo . 
Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .019 .4031 .0001 objeto de gasto: 
3390 .39 .99 .0 F 10 .1 Data de Assinatura: 16/12/2024

ExTrATo DE CoNTrATo Do HoSPITAL 
MATErNIDADE oDETE vALADArES/FHEMIG

Espécie: Contrato firmado entre a FHEMIG/ MOV e o (a) empresa 
QuALY CoMErCIAL LTDA objeto: AQuISIÇÃo DE MATErIAIS 
DE LABorATÓrIo . valor: r$3 .476,00 (três mil quatrocentos e setenta 
e seis reais) vigência: 8 (oito) meses a partir da publicação . Número 
do Processo: 650/2024 Modalidade: CoTEP . Dotação orçamentária: 
2271 .10 .302 .019 .4031 .0001 objeto de gasto: 3390 .30 .13 .0 F 10 .1 Data 
de Assinatura: 17/12/2024 

5 cm -17 2024837 - 1

 INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
o Diretor Geral do Complexo Hospitalar de Barbacena - CHB- FHEMIG 
CLAUDINEI EMÍDIO CAMPOS ratifica o ato de inexigibilidade de 
licitação praticado pelo ordenador de Despesas do CHB/FHEMIG, Sr . 
Bruno rocha Campos, conforme processo nº 0525005/246/2024, para 
contratação da Companhia Energética de Minas Gerais-CEMIG, em 
regime exclusivo, para o fornecimento de energia elétrica ao Hospital 
regional de Barbacena Dr . José Américo (HrB-JA) em favor da 
Empresa CEMIG DISTrIBuIÇÃo S/A, CNPJ 06 .981 .180/0001-16 . 
Dotação orçamentária:2271 .10 .302 .019 .4034 .0001, Itens de despesa 
3 .3 .90 . 3969 , fonte 10 .1, fundamento legal Art . 74, inciso I, da Lei 
Federal n° 14 .133/2021 . Data de assinatura: 17/12/2024  .

3 cm -17 2024586 - 1

CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA
AvISo DE LICITAÇÃo

o CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA, torna público que 
realizará: Pregão Eletrônico nº 0501044 171/2024, Unidade: 0501044 
Processo nº 171/2024, referente a Aquisição de material especial para 
cirurgia vascular, com início da sessão de pregão no dia 07 de janeiro 
de 2025 às 09:00, site: www .compras .mg .gov .br . Edital no site supra . 
Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024 .

2 cm -17 2024660 - 1

 ExTrATo Do EDITAL DE ProCESSo 
SELETIvo SIMPLIFICADo

 rEGuLAMENTo Nº 204/2024
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais TorNA PÚBLICo a abertura de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para a contratação temporária de profissionais 
para prestar serviços técnicos e/ou especializados na área de saúde 
na Maternidade odete valadares, conforme edital disponível no sítio 
eletrônico oficial da FHEMIG:www.fhemig.mg.gov.br. Inscrição: a 
partir das 09h00min do 18/12/2024 até às 17h00min do dia 26/12/2024 
(horário de Brasília), exclusivamente no sítio eletrônico oficial da 
FHEMIGwww .fhemig .mg .gov .br . Público alvo: Médico Generalista 
e Enfermeiro Intensivista . Período de vigência do PSS: 12 meses, 
prorrogáveis por igual período contado a partir de sua homologação .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Gestão de Pessoas

4 cm -17 2024537 - 1

 ExTrATo Do TErMo ADITIvo DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG/CAMG

 Processo: SEI 2270 .01 .0018680/2023-59 Espécie: Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato Nº9411216 firmado entre a FHEMIG/CAMG 
e a empresa LIFEMED INDuSTrIAL DE EQuIPAMENToS 
E ArTIGoS MEDICoS objeto: Alterar o valor contratual em 
decorrência de supressão de quantidades da unidade HrAD, no 
valor de r$ 414 .681,00 (quatrocentos e quatorze mil, seiscentos e 
oitenta e um reais), perfazendo o percentual de 6,43 ao valor dos lotes 
1 e 2 .  valor: r$ 6 .033 .789,00 (valor global) .  Número do Processo: 
0500005 148/2023 Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .019 .4036 
-0001;2271 .10 .302 .019 .4032-0001;2271 .10 .302 .019 .4030 
-0001;2271 .10 .302 .019 .4031- 0001; 2271 .10 .302 .019 .4035 -0001; 
2271 .10 .302 .019 .4034- 0001; Natureza de Despesa: 339030-10 - Fonte 
10 .1 . Data de Assinatura: 16/12/2024

4 cm -17 2024590 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060155.



 56 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais 
 ExTrATo Do EDITAL DE ProCESSo 

SELETIvo SIMPLIFICADo
 rEGuLAMENTo Nº 205/2024

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais TorNA PÚBLICo à abertura de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para a contratação temporária de profissionais 
para prestar serviços técnicos e/ou especializados na área de saúde no 
Instituto Raul Soares, conforme edital disponível no sítio eletrônico 
oficial da FHEMIG: www.fhemig.mg.gov.br. Inscrição: a partir das 
09h00min do dia 03/01/2025 até às 17h00min do dia 09/01/2025 
(horário de Brasília), exclusivamente no sítio eletrônico oficial da 
FHEMIG www .fhemig .mg .gov .br . Público alvo: Médico Psiquiatra 
(Especialista em Psiquiatria Intervencionista) . Etapas de seleção: 
Análise curricular e Entrevista . Período de vigência do PSS: 12 meses, 
prorrogáveis por igual período contados a partir de sua homologação .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

4 cm -17 2024539 - 1

 INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
o Diretor Geral do Complexo Hospitalar de Barbacena - CHB- FHEMIG 
CLAUDINEI EMÍDIO CAMPOS ratifica o ato de inexigibilidade de 
licitação praticado pelo ordenador de Despesas do CHB/FHEMIG, Sr . 
Bruno rocha Campos, conforme processo nº 051704814/2024, para 
contratação da Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, em 
regime exclusivo, para o fornecimento de energia elétrica ao Centro 
Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena ( CHPB) em favor da Empresa 
CEMIG DISTrIBuIÇÃo S/A, CNPJ 06 .981 .180/0001-16 . Dotação 
orçamentária:2271 .10 .302 .019 .4034 .0001, Itens de despesa 3 .3 .90 . 
3969 , fonte 10 .1, fundamento legal Art . 74, inciso I, da Lei Federal n° 
14 .133/2021 .Data de assinatura:17/12/2024  .

3 cm -17 2024587 - 1

Secretaria de Estado de Educação
 SrE uNAÍ

 ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE

A Caixa Escolar DoM BoSCo torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 27/12/2024, às 09h00, Processo 
Licitatório nº 12/2023, Modalidade CoNvITE para aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis com recursos do PNAE 
para alimentação escolar. Os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da EE “Dom Bosco”, localizada na 
Avenida Cândido Pereira Campos, n° 433, Centro, Dom Bosco-MG, 
CEP 38 .654-000, Telefone: (38) 3675-7140, e-mail: escola .108375@
educacao .mg .gov .br, até o dia 27/12/2024, às 08:00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS – CoNTrAPArTIDA ESTADuAL

A Caixa Escolar DoM BoSCo torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 27/12/2024, às 10h00, Processo 
Licitatório nº 11/2024, Modalidade CoNvITE para aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis com recursos da 
Contrapartida Estadual para alimentação escolar . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE 
“Dom Bosco”, localizada na Avenida Cândido Pereira Campos, n° 433, 
Centro, Dom Bosco-MG, CEP 38 .654-000, Telefone: (38) 3675-7140, 
e-mail: escola .108375@educacao .mg .gov .br, até o dia 27/12/2024, às 
08h00 .

 ExTrATo DE EDITAL PArA AMPLIAÇÃo E/ou rEForMA
A Caixa Escolar TANCrEDo NEvES torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 10/02/2025, 
às 10h00, Processo Licitatório nº 08/2024, Modalidade ToMADA 
DE PrEÇoS para contratação de empresa para execução de obra de 
Ampliação do prédio escolar – Construção do Auditório com recursos 
do Termos de Compromisso nº 1035876/2024 . Por exigência do edital é 
necessário a vistoria no local onde será realizado a obra . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE 
“Garibaldina Fernandes valadares”, localizada na rua otto Wageman 
Carneiro, nº 51, Planalto, Arinos-MG, CEP 38 .380-000, Telefone: (38) 
99743-8373, e-mail: escola.108219.financeiro@educacao.mg.gov.br, 
até o dia 10/02/2025, às 09h00 . 

8 cm -17 2024774 - 1

ExTrATo DE APoSTILAMENTo DE CoNTrATo 
ProCESSo Nº: 1260 .01 .0036423/2023-38 

Termo de Apostilamento para reajuste de Preços aos Cursos Do 
Contrato Nº 9386053/2023, Firmado entre o Estado de Minas Gerais, 
por meio da Secretaria de Estado de Educação, e a Empresa Centro 
Politécnico Treinamento, Ensino e Pesquisa Ltda . Por meio deste 
Apostilamento, as partes resolvem formalizar as seguintes alterações 
no contrato original, passando a fazer parte integrante do mesmo, 
sem alteração das demais cláusulas que permanecem em pleno vigor: 
Alteração do Valor: R$ 5.549.325,17 (cinco milhões, quinhentos e 
quarenta e nove mil, trezentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos . 
vALIDADE: Este Apostilamento tem efeito a partir de 04/11/2024, 
passando a integrar o Contrato nº 9386053/2023, cujas demais 
disposições permanecem inalteradas.

3 cm -17 2024659 - 1

ExTrATo DE EDITAL
A Caixa Escolar Aurea Lex Engel torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 27/12/2024, às 15:00 horas, 
Processo Licitatório nº 24/2024, modalidade Convite para aquisição 
de cortinas. Os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede da EE Dr . Emílio Silveira, localizada na rua 
Duque de Caxias n° 1359 – Centro – CEP 37 .130-089 – Telefone: 
(35) 3291-1493, e-mail:escola .170798@educacao .mg .gov .br, até 
o dia 27/12/2024, às 14:00h . Extrato de publicação de licitação A 
Caixa Escolar Aurea Lex Engel torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 27/12/2024, às 16:00 horas, 
Processo licitatório nº 25/2024, Modalidade convite para prestação 
de serviços de dedetização ,desratização e limpeza em caixas d’água 
e troca de filtros para atender as necessidades administrativas e 
pedagógicas. Os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede da EE Dr . Emilio Silveira, localizada a rua 
Duque de Caxias n° 1359 – Centro – Alfenas-MG,CEP 37130-089 – 
Telefone (35) 3291-1493, e-mail:escola .170798@educacao .mg .gov . 
Até o dia 27/12/2024, às 14 horas .

4 cm -17 2024840 - 1

ExTrATo DE EDITAL – oBrAS
A Caixa Escolar osvaldo Cruz, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 21/01/2025, às 10:00 horas, 
Processo Licitatório Edital nº 006/2024, Modalidade Tomada de 
Preços para contratação de pessoa jurídica para execução de obras de 
construção, ampliação e reforma da Escola Estadual Nossa Senhora do 
Carmo – Anexo, localizada na rua Nossa Senhora da Conceição, nº 
301, Distrito de Curimataí, no Município de Buenópolis, CEP 39 .235-
000. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na Escola Estadual Nossa Senhora do Carmo, localizada 
na rua Coronel Alvim de Menezes, nº 208 – Centro – Cidade de 
Buenópolis/MG, CEP 39 .230-000, telefone (38) 99863-8737, e-mail: 
escola.140384.financeiro@educacao.mg.gov.br até o dia 20/01/2025 
às 13:00 horas .

3 cm -17 2024841 - 1

SrE PArá DE MINAS – ToMADA DE PrEÇoS - oBrAS
A C .E . Frei Concórdio, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 10/01/2025, às 14:00, Processo 
Licitatório nº 22/2024, Modalidade Tomada de Preços, para contratação 
de pessoa jurídica para execução de obras de reforma e/ou ampliação . 
Os interessados poderão obter informações e cópia completa do edital 
na sede da E .E . Frei Concórdio – Endereço: rua Porciúncula, nº 60, 
Bairro São Francisco - Município: Pará de Minas – MG – Tel . (37) 
3232-3412, e mail escola .34886@educacao .mg .gov .br até o dia 
10/01/2025 às 12:00 . TC 1031880/2024 .

3 cm -17 2024906 - 1

SrE – SETE LAGoAS
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 

GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE
A Caixa Escolar Doutor Flávio Castelo Branco Gutierrez torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
24/01/2025, às 10h00, Processo Licitatório nº 01/2025, Modalidade 
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE/
Contrapartida Estadual. Os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital por meio do endereço de e-mail: escola .141801 .
caixaescolar@educacao .mg .gov .br da E . E . Deputado renato Azeredo, 
localizada na Rua Delfinópolis, nº 275 – Bairro: Interlagos – Sete 
Lagoas/MG – CEP .: 35 .701-340 – Telefone: (31) 3774-0016 até o dia 
24/01/2025, às 10h00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE

A Caixa Escolar Senhor Diolino Moreira torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 27/01/2025, 
às 13h00, Processo Licitatório nº 01/2025, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital por meio do 
endereço de e-mail: escola .141054caixaescolar@educacao .mg .gov .
br da E . E . Diolino Moreira, localizada na rua Doutor José da Silva 
Campolina, s/nº, Núcleo João Pinheiro, Funilândia/MG – CEP .: 35 .736-
000 – Telefone: (31) 98298-2335, até o dia 24/01/2025 às 12h30 .

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLTurA FAMILIAr

As Caixas Escolares José ribeiro da Silva, da E . E . José ribeiro da 
Silva, realizam Chamada Pública nº 02/2024 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar, do empreendedor rural ou de suas 
organizações para alimentação escolar. Os fornecedores individuais, 
grupos formais e informais deverão apresentar a documentação 
prevista no Art . 36 da resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação e 
Projeto de venda até o dia 16/01/2025, às 12h00, na E . E . oscar Artur 
Guimarães, localizada na rua Martins da Costa, nº 157, Centro, Distrito 
São vicente, Município Baldim/MG, CEP .: 35 .733-000, Telefone: (31) 
3718-5119, e-mail: escola .140376@educacao .mg .gov .br .

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLTurA FAMILIAr

A Caixa Escolar Senhor Diolino Moreira torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28/01/2025, 
às 13h00, Chamada Pública Unificada nº 01/2025, para aquisição de 
gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) da Agricultura 
Familiar com recursos do PNAE e da Contrapartida Estadual . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da E . E . Diolino Moreira, localizada na rua: Dr . José da Silva 
Campolina, nº s/n - Bairro: Centro - Cidade: Núcleo João Pinheiro, 
Funilândia/MG – CEP .: 35 .736-000- Telefone: (31) 98298-2335, 
e-mail: escola .141054caixaescolar@educacao .mg .gov .br até o dia 
27/01/2025 às 16h00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLTurA FAMILIAr

As Caixas Escolares Mestre Cornélio e Francisco Sales tornam 
público, para conhecimento dos interessados, que farão realizar no 
dia 27/01/2025 às 09h00, a Chamada Pública Unificada nº 01/2025 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, do 
empreendedor rural ou de suas organizações para alimentação escolar. 
os fornecedores individuais, grupos formais e informais deverão 
apresentar a documentação prevista no Art . 36 da resolução FNDE 
nº 06/2020, para habilitação e Projeto de venda até o dia 24/01/2025, 
às 13h00, na E . E . Mestre Cornélio, localizada na rua Bernardino 
Gonçalves Aniceto, nº 85 - Bairro: Araçás - Capim Branco/MG – 
CEP .: 35 .730-000 – Telefone: (31) 97356-0055 - (31) 97266-8010, 
e-mail: escola .310611@educacao .mg .gov .br, e-mail: escola .310611 .
financeiro@educacao.mg.gov.br.

ExTrATo DE EDITAL PArA oBrA - ToMADA DE PrEÇo
A Caixa Escolar Governador Juscelino torna público, para 
conhecimento dos interessados, o Processo Licitatório nº 03/2024, 
Modalidade Tomada de Preço para contratação de pessoa jurídica para 
execução de obras de ampliação e/ou reforma de prédio escolar . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital na sede da 
E . E . Governador Juscelino, localizada na rua Capitão José Pereira da 
Costa, nº 167 – Bairro: São Geraldo – CEP .: 35 .700-620, local onde será 
executada a obra, pelo Telefone: (31) 3773-4186, ou através do e-mail: 
escola .310689@educacao .mg .gov .br . A visita técnica obrigatória ao 
local da obra ocorrerá no período de 20/01/2025 à 25/01/2025 mediante 
agendamento prévio . o julgamento de certame ocorrerá às 9h00 do dia 
05/02/2025 .

18 cm -17 2024912 - 1

SrE MoNTE CArMELo
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 

DE GÊNEroS ALIMENTÍCIoS
Caixa Escolar Maria Moreira torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 21/01/2025, às 8:00 horas, 
Processo licitatório nº 07/2024, Modalidade convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos estadual contrapartida . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da E . E . Maria Moreira de vasconcelos, localizada na Praça 
Dr . Argelino de Moraes, n° 77 – Centro – CEP 38 .525-000 – Telefone 
(034) 98876-3066, e-mail: escola .313149@educacao .mg .gov .br até o 
dia 21/01/2025 às 7:30 horas .

3 cm -17 2024930 - 1

SrE – DIAMANTINA
ExTrATo DE EDITAL PArA rEALIZAÇÃo 

DE SErvIÇoS DE oBrA –
A Caixa Escolar NELSoN FErNANDES torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 06/01/2025 às 
09:30 horas, Processo Licitatório nº 12/2024, Modalidade Tomada de 
Preço para realização de serviços de obra com recurso doTermos de 
Compromissos nº 1031565/2024 e nº 1031824/2024 . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE 
Imaculada Conceição, localizada à rua Prefeito Antônio Moreira Júnior, 
nº 20, bairro Centro CEP: 39215-000, Município: Monjolos, e-mail: 
escola.24571.financeiro@educacao.mg.gov.br até o dia 03/01/2024 às 
13:00 horas .

3 cm -17 2025009 - 1

DIrETorIA DE GESTÃo DE CoNTrAToS E CoNvÊNIoS
ExTrAToS DE ADITIvoS

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001499/2021 . 
Assinatura: 16/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e o Município de Divino . objeto: Alterar a Cláusula oitava do Convênio 
original para prorrogar a sua vigência . vigência: de 26/12/2024 para 
26/12/2025 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues e Mauri ventura 
do Carmo .

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261003036/2022 . 
Assinatura: 16/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Taparuba . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência . vigência: de 
21/12/2024 para 29/07/2025 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues 
e Joaquim de Abreu Filho .

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001100/2022 . 
Assinatura: 16/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Santa Juliana . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência . vigência: de 
30/01/2025 para 30/01/2026 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues 
e Belchior Antônio da Silva.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261003320/2022 . 
Assinatura: 16/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Minas Novas . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência . vigência: de 
28/12/2024 para 26/06/2025 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues 
e Aécio Guedes Soares .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000160/2022 . 
Assinatura: 16/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Patos de Minas . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência . vigência: de 
03/02/2025 para 03/02/2026 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues 
e Luís Eduardo Falcão Ferreira .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000299/2022 . 
Assinatura: 16/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de uberlândia . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência . vigência: de 
13/02/2025 para 13/02/2026 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues 
e odelmo Leão Carneiro Sobrinho .

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001625/2021 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de resplendor . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência . vigência: de 
04/01/2025 para 03/07/2025 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues 
e Diogo Scarabelli Júnior .

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000081/2022 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Itamarandiba . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência . vigência: de 
08/01/2025 para 31/12/2025 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues 
e Luiz Fernando Alves .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000335/2022 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Mamonas . objeto: Autorizar a Ampliação 
do objeto com utilização de saldo remanescente e saldo de rendimentos 
e prorrogação de vigência . valor total do convênio: r$631 .146,26 . 
vigência: de 13/02/2025 para 12/08/2025 . Assinantes: Luciana 
Quaresma rodrigues e valdeci Custódio Jorge .

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000421/2022 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Campina verde . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência . vigência: de 
21/02/2025 para 21/02/2026 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues 
e Helder Paulo Carneiro .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000811/2022 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Congonhas . objeto: Autorizar a ampliação 
do convênio para aquisição de equipamentos escolares, com acréscimo 
de contrapartida e uso de saldo e rendimentos, devido a economia 
alcançada na aquisição de todos os itens . valor do acréscimo da 
contrapartida: r$42 .110,21 . valor total do convênio: r$298 .798,25 . 
Assinantes: Luciana Quaresma Rodrigues e Cláudio Antônio de 
Souza .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000915/2022 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e o Município de Campo Belo . objeto: Autorizar a reprogramação 
do convênio, com substituição de itens e alteração do quantitativo, 
com acréscimo de contrapartida municipal e utilização de saldo de 
rendimento . valor do acréscimo da contrapartida: r$42,55 . valor total 
do convênio: r$361 .741,67 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues 
e Alisson de Assis Carvalho .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000989/2022 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de oliveira Fortes . objeto: Autorizar a 
reprogramação para acréscimo de emenda parlamentar, contrapartida 
municipal e utilização dos rendimentos de aplicação financeira. 
valor do acréscimo da emenda parlamentar: r$70 .000,00 . valor do 
acréscimo da contrapartida: r$159 .098,33 . valor total do convênio: 
R$832.964,48. Assinantes: Luciana Quaresma Rodrigues e Antônio 
Carlos de oliveira .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001336/2022 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e o Município de São Geraldo do Baixio . objeto: Autorizar a ampliação 
do convênio com acréscimo de contrapartida e uso de saldo de economia 
e rendimentos . valor do acréscimo da contrapartida: r$7 .854,27 . valor 
total do convênio: r$195 .108,66 . Assinantes: Luciana Quaresma 
Rodrigues e Juliano Philipe Serafim Soares.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000221/2023 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e o Município de Tocos do Moji . objeto: Autorizar a ampliação do 
convênio para aquisição de transporte escolar, com acréscimo de 
contrapartida e uso de saldo de rendimentos, devido a economia 
alcançada na aquisição de todos os itens . valor do acréscimo da 
contrapartida: r$181 .160,30 . valor total do convênio: r$827 .563,80 . 
Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues e Givanildo José da Silva .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000777/2022 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e o Município de Campo Belo . objeto: Autorizar a reprogramação e 
ampliação com uso de rendimentos, saldo em conta e acréscimo de 
contrapartida . valor do acréscimo da contrapartida: r$26,54 . valor 
total do convênio: r$486 .792,72 . Assinantes: Luciana Quaresma 
rodrigues e Alisson de Assis Carvalho .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000130/2023 . 
Assinatura: 17/12/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e o Município de Pedra Dourada . objeto: Autorizar a ampliação de 
metas com acréscimo de recurso de emenda parlamentar, utilização de 
saldo de rendimentos de aplicação financeira e do saldo de economia. 
valor da emenda parlamentar: r$520 .000,00 . valor total do convênio: 
r$2 .043 .089,82 . Assinantes: Luciana Quaresma rodrigues e Fagner 
Ferreira veiga .

ExTrATo DE TErMo DE CoLABorAÇÃo
Extrato do Termo de Colaboração nº 1261001078/2024 . Partícipes: 
Secretaria de Estado de Educação e Associação da Escola Família 
Agrícola de Jequeri . objeto: Apoio para aquisição de gêneros 
alimentícios diversos pela Escola Família Agrícola, visando atender 
educacionalmente 149 estudantes . Dentre esses estudantes, temos 149 
na Educação de Jovens e Adultos - EJA, com aplicação da metodologia 
da pedagogia da alternância, por meio do Executivo Estadual e a 
Associação da Escola Família Agrícola, para consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, em regime de mútua cooperação . valor 
do repasse: r$ 19 .072,00 . valor da Contrapartida: r$ 0,00 . Dotação 
orçamentária Estadual: 1261 12 368 170 4538 0001 3350 43 01 0 21 
1 . Assinatura: 17/12/2024 . vigência: 810 dias . Gestor: roberta ramos 
Pereira - Matrícula: 422936

32 cm -17 2024957 - 1

 DIrETorIA DE GESTÃo DE CoNTrAToS E CoNvÊNIoS
 ExTrATo DE NoTA TorNA SEM EFEITo

Extrato de Nota Torna Sem Efeito - SEE/DGCC - CoNTrAToS - 
Processo SEI nº 1260 .01 .0002631/2024-37 . Assinatura: 17/12/2024 . 
Assinante: Edilene Meire Soares Bittencourt . Nota Torna Documento 
Sem Efeito. Justificativa: Tendo em vista a justificativa (103908210) da 
Escola de Formação e Desenvolvimento Profissional e de Educadores 
que visa modificar o quantitativo e ajustar os valores, torna sem efeito 
os documentos “Ato de Autorização de Contratação Direta” e “Extrato 
de Autorização de Contratação Direta” . Eventos SEI dos documentos 
“sem efeito”:        101909903 e 102061952 .

ExTrAToS DE CoNTrAToS
 Extrato do Contrato nº 9442331/2024 – CCEr - 5010129956/2024 
- Processo SEI nº 1260 .01 .0143681/2024-04 . Assinatura: 16/12/2024 . 
Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação e a CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. Objeto: Estabelecimento das condições, 
procedimentos, direitos e obrigações das PARTES que regularão 
o fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao 
CoNSuMIDor, para atender à sua unidade, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n .º 18 .715 .599/0001-05, localizada na rua Professor Joaquim vieira 
Machado, 300, Bairro Centro, Município de Corinto, Estado de Minas 
Gerais . valor: r$29 .000,00 . Dotação: 1261 12 368 168 4520 0001 
339039 69 FoNTE 10 .1 .0 . vigência: 12 meses, a partir da data de sua 
publicação . Assinantes: Aline Morais da Silva, valter Hugo vieira Faria 
e riwardeny Nunes Talin .

Extrato do Contrato nº 9442331/2024 – CuSD - 5010129956/2024 - 
Processo SEI nº 1260 .01 .0143681/2024-04 . Assinatura: 16/12/2024 . 
Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação e a CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. Objeto: Estabelecimento das condições, 
procedimentos, direitos e obrigações das PARTES que regularão a 
conexão das instalações da unidade de consumo do ACESSANTE ao 
sistema de distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema 
de distribuição pelo ACESSANTE em sua unidade inscrita no CNPJ/
MF sob o n .º 18 .715 .599/0001-05, localizada na rua Professor Joaquim 
vieira Machado, 300, Bairro Centro, Município de CorINTo, Estado 
de Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 kv . valor: r$5 .000,00 . 
Dotação: 1261 12 368 168 4520 0001 339039 69 FoNTE 10 .1 .0 . 
vigência: 12 meses, a partir da data de sua publicação . Assinantes: 
Aline Morais da Silva, valter Hugo vieira Faria e riwardeny Nunes 
Talin .

ExTrATo DE ADITIvo
 Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 9369438/2022 - 
Processo SEI nº 1260 .01 .0050244/2021-36 . Assinatura: 17/12/2024 . 
Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação e a Superintendência 
de Limpeza urbana de Belo Horizonte – SLu . objeto: Prorrogação 
de vigência sem reajuste de preços . valor: r$9 .143,04 . Dotação: 
1261 .12 .368 169 2128 .0001 .33 .90 .39 - 59 FoNTE 10 .1 .0 . vigência: 
12 (doze) meses, a contar de 23/12/2024, com término em 23/12/2025 . 
Assinantes: Aline Morais da Silva e Diogo Sie Carreiro Lima .
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TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo - 
rETIFICAÇÃo - SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 10 DE DEZEMBro DE 2024 .
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE 

CrEDENCIAMENTo - rETIFICAÇÃo
onde se lê:
Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho 
de 2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de 
Junho de 2024, a instituição Escola Técnica de Saúde do Centro de 
Educação Profissional e Tecnológica da Unimontes – ETS/CEPT/
unimontes , - CNPJ: 22 .675 .359/0001-00, foi habilitada no processo 
de credenciamento nos termos do Artigo 2º da referida resolução .Após 
análise da documentação peticionada recurso (94462442) apresentada 
pela instituição e considerando o Despacho Decisório 30 (95003639) a 
Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão tornando 
habilitada a unidade de ensino Escola Técnica de Saúde do Centro 
de Educação Profissional e Tecnológica da Unimontes – ETS/CEPT/
unimontes, para a oferta dos Curso Técnico em Saúde Bucal .objeto: 
credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do Futuro .Parecer 
final: FAVORÁVEL
Leia-se:
Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho 
de 2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de 
Junho de 2024, a instituição Escola Técnica de Saúde do Centro de 
Educação Profissional e Tecnológica da Unimontes – ETS/CEPT/
unimontes , - CNPJ: 22 .675 .359/0001-00, foi habilitada no processo 
de credenciamento nos termos do Artigo 2º da referida resolução .
Após análise da documentação peticionada recurso (94462442) 
apresentada pela instituição e considerando o Despacho Decisório 30 
(95003639) a Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua 
decisão tornando habilitada a unidade de ensino Escola Técnica de 
Saúde do Centro de Educação Profissional e Tecnológica da Unimontes 
– ETS/CEPT/unimontes, para a oferta dos Curso Técnico em Saúde 
Bucal .objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro.Parecer final: FAVORÁVEL.A Fundação Interveniente dessa 
instituição supracitada tem a interveniência da Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento do Ensino Superior – FADENor - CNPJ n .º 
01 .440 .615/0001-00 .Nada mais havendo a informar, encaminho para 
publicação .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

9 cm -15 2024047 - 1

SrE TEÓFILo oToNI
ExTrATo DE EDITAL CHAMADA PÚBLICA 

uNIFICADA - AGrICuLTurA FAMILIAr
As Caixas Escolares Estaduais do Município de LADAINHA: CAIxA 
ESCoLAr DE LADAINHA, CAIxA ESCoLAr NoSSA SENHorA 
Do roSárIo, CAIxA ESCoLAr CoNCÓrDIA Do MuCurI e 
CAIxA ESCoLAr DA ESCoLA INDÍGENA ISABEL MAxAKALI, 
realizam Chamada Pública CoLETIvA Nº01/2025, para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural 
ou de suas organizações para Alimentação escolar. Os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista no artigo 36 
da resolução FNDE no 06/2020, para habilitação e Projeto de vendas 
até o dia 21/01/2025 às 09:00 horas, na sede da E .E DE LADAINHA, 
localizada na Rua Dr. Neófito Caldas, no s/n, Centro, Ladainha 
CEP:39 .825 - 000, Tel: (33)98826-3158, e-mail: escola .147052@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos dos gêneros alimentícios estarão 
disponíveis na própria escola onde deverão ser retirados os editais ou 
poderão ser solicitados pelo e-mail acima .

ExTrATo DE EDITAL CHAMADA PÚBLICA 
uNIFICADA - AGrICuLTurA FAMILIAr

A CAIxA ESCoLAr CLáuDIo MANoEL CNPJ nº 
19 .587 .427/0001-66, CAIxA ESCoLAr ProFESSorA vICENTINA 
PENA, CNPJ nº 19 .588052/0001-59, CAIxA ESCoLAr DE 
SuCANGA CNPJ nº 19 .618 .479/0001-52, CAIxA ESCoLAr 
rIBEIrÃo DE SANTA CruZ CNPJ nº 19 .623 .982/0001-04, CAIxA 
ESCoLAr ProFESSorA AMANTINA CoSTA PINTo CNPJ nº 
19.587.435/0001-02, realizarão Chamada Pública Unificada nº 01/2025, 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do 
Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar. 
os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista artigo 36 da resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação 
e Projeto de venda até o dia 21/01/2025, às 13:00 horas, na sede da 
EE Cláudio Manoel, localizada no endereço rua Domiciano Ferreira, 
nº 75, Centro, no município de Poté, Minas Gerais, CEP 39 .827-000, 
Telefone nº (33) 98806-1047, ou através do e-mail: escola .147796 .
financeiro@educacao.mg.gov.br.

8 cm -17 2024971 - 1

SrE MurIAÉ
ExTrATo Do CoNTrATo No 9445971/2024 DE SErvIÇo

 firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio do(a) 
SEE e o(s) fornecedor(es) 05 .444 .637/0001-90 – MANTIQuEIrA 
ELEvADorES LTDA - EPP, Processo de compra no 1261023 
000013/2024, Pregão Eletrônico no 01/2024. Objeto: prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em 1 (um) elevador, 
com substituição de peças e componentes, quando necessário, 
na Superintendência regional de Ensino de Muriaé . valor total: 
r$ 28 .120,00 . vigência: 12 meses, de 18/12/2024 a 17/12/2025 . 
Dotação(oes) orçamentária (s) no: 1261 .12 .368 .169 .2128 .0001 .339
039 .21 .0 .10 .1 . Assinatura: 17/12/2024 . Signatários: pela contratada 
Wilson Lopes Guilarducci e Almir Pecoraro Junior, pela contratante . 
Lumena Maria Montezano Pacheco .

3 cm -17 2024768 - 1

ExTrATo DE EDITAL PArA oBrAS
A Caixa Escolar Deputado Edgardo da Cunha, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar-se no dia 03/02/2025 
às 09 horas . Processo Licitatório nº 17/2024 . Modalidade Tomada de 
Preços para contratação de pessoa jurídica para execução de obras 
de CoNSTruÇÃo DE QuADrA PoLIESPorTIvA CoBErTA 
MoDELo ESPECIAL da Escola Estadual Senador Simão da Cunha . 
Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da E . E . SENADor SIMÃo DA CuNHA, localizada no 
Distrito de Peçanha, à Avenida dos Bragas, 161, Centro, Peçanha/
MG . CEP: 39700-000 Cidade: Peçanha . Telefone para contato: (33) 
34111354. E-mail: escola.44725.financeiro@educacao.mg.gov.br, até 
o dia 31/01/2025, às 14 horas .

3 cm -17 2024726 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060156.



minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 – 57 
Fundação Helena Antipoff - FHA
 ExTrATo DE PuBLICAÇÃo - CoNTrATo Nº 24/2024

Processo SEI nº 2150 .01 .0000873/2024-81 . Processo de Compra 
nº 2151004 .000067/2024 . Partes: Fundação Helena Antipoff e a 
empresa CEMIG DISTrIBuIÇÃo S/A, inscrita sob o CNPJ nº 
06 .981 .180/0001-16 . objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de fornecimento de energia elétrica regulada e uso do sistema 
de distribuição ao consumidor na Categoria de Tarifa - Grupo B - tensão 
de fornecimento 127/220V , através das instalações de Baixa Tensão já 
existentes nas unidades da Fundação Helena Antipoff . valor estimado 
anual: r$ 211 .560,00 (duzentos e onze mil e quinhentos e sessenta reais) . 
vigência do Contrato: Prazo Indeterminado, devendo ser comprovada 
a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários 
vinculados a contratação, para que essa possa ser renovada . A publicação 
do contrato deverá ser feita por meio de extrato no Diário Oficial e no 
PNCP .  Dotação orçamentária: 2151 .12 .368 .076 .4198 .0001 . 339039-69 
Fonte 0 .10 .1; 2151 .12 .122 .705 .2500 .0001 . 339039-69 Fonte 0 .10 .1; 2
151 .12 .361 .042 .4078 .0001 .339039-69 Fonte 0 .10 .1; 2151 .12 .362 .042
 .4080 .0001 .339039-69 Fonte 0 .10 .1 . Foro de Ibirité/MG . Assinatura: 
17/12/2024 . Signatários: vicente Tarley Ferreira Alves, Presidente da 
Fundação Helena Antipoff – FHA; e riwardeny Nunes Talin e valter 
Hugo vieira Faria, representantes da empresa Cemig Distribuição S/A . 
Foram designados como fiscais deste contrato, os servidores: Karine 
da Silva Martins, MASP: 1415207-8 e Felipe rodrigues Costa, Masp: 
1405524-8 .
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ExTrATo DE TErMo ADITIvo
1º Termo Aditivo ao Contrato 26/2023 – INF . 4758 .00 celebrado entre 
a Fundação Helena Antipoff e a empresa Companhia de Tecnologia 
de Informação do Estado de Minas Gerais - ProDEMGE SEI nº 
2150 .01 .0001010/2024-68 o objeto do presente Termo Aditivo é 
Prorrogar a vigência do Contrato original por 12 (doze) meses, a 
partir de 19/12/2024 e término em 18/12/2025; Manter o preço dos 
serviços continuados, de acordo com os preços vigentes do Anexo I 
– Condições Comerciais do Caderno de Serviços Prodemge, conforme 
o subitem 4 .11 .1 da Cláusula 4ª – Do vALor, Do PAGAMENTo 
E Do rEAJuSTE do contrato original; Atualizar o subitem 4 .11, da 
Cláusula 4ª- Do vALor, Do PAGAMENTo E Do rEAJuSTE do 
contrato original . o valor estimado para este Termo Aditivo é r$ r$ 
6 .096,00 (seis mil, noventa e seis reais), para o período de sua vigência . 
Dotação orçamentária: 2151 .12 .122 .705 .2500 .0001 .339040-03 Fonte 
0 .10 .1 Signatários: vicente Tarley Ferreira Alves, Presidente da 
Fundação Helena Antipoff – FHA e Cláudia regina Salgueiro Marques 
e Bruno Moreira Camargos Belo, representantes legais da empresa 
Companhia de Tecnologia de Informação do Estado de Minas Gerais 
- ProDEMGE . Data da assinatura: 17/12/2024 .
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ExTrATo DE TErMo ADITIvo
3º Termo Aditivo ao Contrato 32/2021 celebrado entre a Fundação Helena 
Antipoff e a empresa Serviço de Apoio Às Micro e Pequenas Empresas 
de Minas Gerais – SEBrAE/MG SEI nº 2150 .01 .0001177/2024-21 
o objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação da vigência do 
contrato 32/2021 (101319474) prevista na Cláusula Quarta do contrato 
original, por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 28/12/2024, 
com fundamento legal no art . 57, inciso II, da Lei Federal n°8666/93, 
sendo o seu extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico de Minas 
Gerais . Signatários: vicente Tarley Ferreira Alves, Presidente da 
Fundação Helena Antipoff – FHA e Afonso Maria rocha, Marden 
Márcio Magalhães e Douglas Augusto oliveira Cabido, representantes 
legais da empresa Serviço de Apoio Às Micro e Pequenas Empresas de 
Minas Gerais – SEBrAE/MG . Data da assinatura: 17/12/2024 .
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universidade do Estado de 
minas Gerais -  uEmG

 ExTrATo DE INSTruMENToS JurÍDICoS
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 67/2024 . Portal de 
Compras Nº 9433681 /2024 . SEI nº 2350 .01 .0009723/2024-63 . Partes: 
uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS - uEMG e 
CETuS CoNSTruTorA LTDA . objeto: Acréscimo quantitativo no 
objeto do contrato, correspondendo ao valor de r$ 74 .993,09 (setenta 
e quatro mil novecentos e noventa e três reais e nove centavos), 
perfazendo o percentual de 25%, fundamentado no parágrafo 1º, inciso 
I, “a”, do art . 65 da Lei nº 8 .666/93 . o valor global da contratação será 
de r$ r$374 .993,09 . Dotação orçamentária: 2024 - 2 .35 .1 .12 .122 .705
 .2 .500 .0001 .3 .3 .90 .39 .22 .0 .10 .1 . Assinatura: 13 . 12 . 2024 .
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 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA
Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 141/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Nayara Izabel 
viana Moura; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente 
ao projeto “Integrina ITGβ7 e Câncer Gástrico: uma abordagem 
inovadora para análise de expressão gênica e impacto clínico”; 
DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43
 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da 
publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 062/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BOLSISTA: Antônio 
Augusto Nogueira Franco; oBJETo: Bolsa de Produtividade em 
Pesquisa referente ao projeto “Absorção e acúmulo de nutrientes na 
cultura do feijão-caupi cultivado em Minas Gerais”; DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; 
início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; 
vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 120/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Juliana de oliveira 
rocha Franco; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente 
ao projeto “Comunicando Conhecimento visualmente: caminhos 
semióticos para a democratização do conhecimento especializado”; 
DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43
 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da 
publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 078/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Christiano da 
Conceição de Matos; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa 
referente ao projeto “Biorremediação de solos contaminados com 
herbicidas”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .408
7 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 
meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 145/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: otavio Henrique 
Ferreira da Silva; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa 
referente ao projeto “Um diagnóstico das relações étnico-raciais 
na educação infantil do Brasil: avanços, inovações e desafios que 
permanecem na implementação das leis 10 .639/2003 e 11 .645/2008”; 
DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43
 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da 
publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 112/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Hipólito Ferreira 
Paulino Neto; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente 
ao projeto “Polinização e composição química dos voláteis florais de 
Luehea grandiflora (Tiliaceae)”; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da 
publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; vALor: r$ 
27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 094/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Douglas Siqueira 
Freitas; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente 
ao projeto “Efeito do níquel na mitigação da toxicidade do alumínio 
para plantas de soja cultivadas em solos ácidos”; DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; 
início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; 
vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 054/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Aline Choucair 
vaz; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “Educação, Direitos Humanos e Cinema: possibilidades de 
investigação”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .408
7 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 
meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 167/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Sandra de Souza 
Pereira; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “Construção e validação de um cenário de simulação clínica 
para atendimento e manejo adequado de pacientes psiquiátricos em 
serviços de urgência e emergência”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 
2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da 
publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; vALor: r$ 
27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 158/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: renata Fernandes 
de Queiroz; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “Uso da terra: sensoriamento remoto na identificação de fatores 
mitigadores ou intensificadores da degradação ambiental”; DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; 
início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; 
vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 143/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: orcione Aparecida 
vieira Pereira; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente 
ao projeto “Percepções de docentes de escolas municipais sobre o 
bullying”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .00
01 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 meses 
a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 134/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Marcelo Diniz 
Monteiro de Barros; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa 
referente ao projeto “Levantamento, caracterização e produção de 
materiais educativos associados às vacinas e que podem ser utilizados 
como metodologias inovadoras na Educação Infantil e no Ensino 
Fundamental”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .40
87 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 
meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 127/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Letícia Cardoso 
Barreto; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente 
ao projeto “Tecnologias e prazer sexual: uma etnografia do mercado 
erótico em Belo Horizonte”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .1
2 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; 
vigência: 24 meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 110/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Henrique Amorim 
Machado; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “Análise de um processo erosivo linear a partir de interpolação 
espacial de dados no município de Ituiutaba-MG”; DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; 
início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; 
vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 107/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Gabriela Bruschini 
Grecca; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “Elaboração da História Austríaca em Thomas Bernhard: uma 
análise materialista lacaniana de escritos autobiográficos”; DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; 
início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; 
vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 093/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Diego Costa Lima; 
oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao projeto 
“Fatores socioeconômicos e clínicos associados à violência psicológica 
contra a mulher”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4
087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 
meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 179/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Wallace Faustino 
da rocha rodrigues; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa 
referente ao projeto “Análises das trajetórias pessoais e o perfil das 
estudantes de pedagogia em três universidades mineiras: bases para 
a inovação nas políticas de assistência estudantil”; DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; 
início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; 
vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 177/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: vinicius Fernandes 
ormelesi; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “Direitos subjetivos para robôs? Uma discussão a partir da 
teoria do direito”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4
087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 
meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 068/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Aziz José de 
oliveira Pedrosa; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa 
referente ao projeto “Destinos de fé: os santuários religiosos 
erguidos em Minas Gerais durante o século xvIII”; DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; 
início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; 
vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 163/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: rogéria Cristina 
Alves; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto ““Liberdade a elas”: alforriadas, bruxas e feiticeiras negras 
na luta histórica por liberdade em Minas Gerais (Século xvIII)”; 
DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43
 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da 
publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 136/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Maria Gabriela de 
Queiroz; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “Avaliação do potencial de Bacillus aryabhattai na promoção 
de tolerância ao estresse hídrico em plantas em café”; DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; 
início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; 
vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 105/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Fernanda vieira 
de Sant’ Anna; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente 
ao projeto “Metodologias Decoloniais, Literaturas Indígenas e Teoria 
da Literatura: novas formas ancestrais de produção de conhecimento”; 
DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43
 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da 
publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 074/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Carla Augusta 
Nogueira Lima e Santos; oBJETo: Bolsa de Produtividade em 
Pesquisa referente ao projeto “Política de acompanhamento de 
egressos dos cursos de graduação da uEMG Ibirité”; DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; 
início a partir da publicação; vigência: 24 meses a partir da publicação; 
vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 066/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Antonio Tássio 
Santana ormond; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa 
referente ao projeto “Agricultura digital na análise da variabilidade 
de operações mecanizadas”; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2351.1
2 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; 
vigência: 24 meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 058/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Ana Luiza 
Cerqueira Freitas; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa 
referente ao projeto “Ampliação de amostragem de estudo sobre a 
participação da temática Artesanato Identitário no ensino do design no 
Brasil”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .4087 .0001
 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 meses a 
partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 081/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Coralie Heinis 
Dias; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “Avaliação do potencial de uso de lama de marmoraria como 
remineralizador de solos”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12
 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; 
vigência: 24 meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 125/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Larissa rodrigues 
de Azevedo Câmara; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa 
referente ao projeto “Influência do Índice de Temperatura e Umidade 
sob o estresse por calor e constituintes do leite de vacas leiteiras na 
região do Triângulo Mineiro”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .
12 .364 .021 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; 
vigência: 24 meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 059/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BoLSISTA: Ana Paula Braz 
Maletta; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “o brincar como um direito da criança e livro didático para/na 
educação infantil”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021
 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 
24 meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 065/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BOLSISTA: Antônio Rodrigues 
Neto; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente ao 
projeto “uso de ferramentas AI chatbots para educação em sexualidade 
da juventude”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021 .40
87 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 24 
meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

 uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
 ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

 Extrato de Termo de outorga uEMG/ProPPG nº 064/2024; 
ouTorGANTE: universidade do Estado de Minas Gerais; 
ouTorGADA GESTorA: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Superior do Norte de Minas; BOLSISTA: Antônio Carlos 
Marangoni; oBJETo: Bolsa de Produtividade em Pesquisa referente 
ao projeto “Inovação Tecnológica no Desenvolvimento de roteiros 
de Atividades Práticas com Simulações Computacionais do PhET no 
Ensino STEAM”; DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 2351 .12 .364 .021
 .4087 .0001 .3350 .43 .01 .0 .10 .1; início a partir da publicação; vigência: 
24 meses a partir da publicação; vALor: r$ 27 .060,00 .

74 cm -17 2024890 - 1

 ExTrATo DE INSTruMENToS JurÍDICoS
 Extrato do Contrato nº 133/2024, Portal de Compras nº 9445991/2024 . 
SEI nº 2350.01.0012994/2024-16. Pregão Eletrônico 2351064 
000006/2024 . Partes: uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS - uEMG e a INForGrAF LTDA - ME . objeto: prestação 
de serviços de produção de peças gráficas, para a Unidade Acadêmica 
e Reitoria, que estão organizando eventos e ações. Vigência: 01 
(um) ano, a partir da publicação . valor total estimado do contrato: 
r$ 29 .120,00 . Dotação orçamentária: 2024 - 2 .35 .1 .12 .364 .026 . 
4 .089 .0001 .3 .3 .90 .39 .31 .0 .10 .1/ 2024 - 2 .35 .1 .12 .122 .705 .2 .500 . 
0001 .3 .3 .90 .39 .31 .0 .10 .1 . Data da Assinatura: 16 .12 .2024 .

3 cm -17 2024652 - 1

universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

 ATo DE ADJuDICAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo

ProCESSo 2311076 616/2024 - SEI 2310 .01 .0016 
064/2024-18

MoDALIDADE Inexigibilidade de Licitação 616/2024

CoNTrATADA
Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria 
de Equipamentos Médicos Ltda - CNPJ 
71 .256 .283/0001-85

oBJETo

Prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva com substituição de peças e 
acessórios novos e originais, para equipamentos 
de mamografia da marca Konica Minolta 
(sistema de digitalização rosem e mamógrafo 
delicata 10), instalados no Hospital universitário 
Clemente de Faria – HuCF .

vALor r$ 66 .000,00 (sessenta e seis mil reais)
DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA 2311 .12 .302 .007 .4017 .0001 .3 .3 .90 .39 .21 .0 .10 .1

o Superintendente do Hospital universitário Clemente de Faria da 
UNIMONTES, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria 233 reitor 2023, ADJuDICA E HoMoLoGA 
a CoNTrATAÇÃo DIrETA Por INExIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃo -Art . 74, inciso I, da Lei Federal 14 .133/21, para que surta 
os seus efeitos legais . Montes Claros, 13 de dezembro de 2024 .

Iuri Simões Mota
Superintendente

6 cm -17 2024976 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202412180047060157.
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